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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045028-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Ação Civil Pública ajuizada pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina

(ACETEL), com vista à adequação dos contratos dos respectivos mutuários ao valor real do imóvel e outras

providências.

 

Após a sentença e o acórdão, há nos autos o pleito de levantamento dos depósitos judiciais (fls. 1.817/1.818).

1999.61.00.045028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Conforme decisões anteriores em feitos análogos, os pedidos de levantamento deverão aguardar o trânsito em

julgado e deverão ser apreciados por ocasião do retorno dos autos à vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045028-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela autora ACETEL ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E

MORADORES DO CNJUNTO SANTA ETELVINA E ADJACÊNCIAS, com fundamento no art. 105, III, "a",

da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional (fls. 2.434/2.442), a recorrente alega violação do art. 478 do Código Civil e dos art. 1º

e 2º da Lei 8.177/91, visto que o acórdão recorrido deixa de observar a correção das prestações pelo PES-CP e a

manutenção da correlação prestação/salário. Diz ainda que a maioria dos contratos foi firmada antes da Lei

8.177/91, de modo que não caberia a correção do saldo devedor pela TR. Pugna, por fim, pela existência de ofensa

à coisa julgada, diante da falta de apelação contra a sentença na parte que determinou o respeito ao PES na

correção das prestações. Por fim, proclama a validade dos contratos particulares de cessão de direitos entre

mutuários, sem qualquer custo para transferência.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Saliente-se que descabe a discussão, na via do recurso excepcional, sobre haver ou não prova do desrespeito no

reajuste das parcelas pelo PES, posto que nela revela-se discussão de pertinência fática, a encontrar vedação na

1999.61.00.045028-2/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, que traz o seguinte enunciado:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

De outro giro, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a validade da aplicação da TR na

correção do saldo devedor, conforme o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

NO CONTRATO. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

NºS 5 E 7/STJ.

1. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, de dispositivos apontados como violados no

recurso especial, incide o disposto na Súmula nº 282/STF.

2. A falta de impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido, mormente quanto à ausência de prejuízo no

reconhecimento de possível nulidade, enseja o não conhecimento do recurso, incidindo o enunciado da Súmula nº

283 do Supremo Tribunal Federal.

3. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES na

correção do saldo devedor, que é reajustado em conformidade com o índice previsto na avença.

4. Esta Corte Superior firmou entendimento de que é possível utilizar a Taxa Referencial- TR na atualização

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que firmado anteriormente

ao advento da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Súmula

nº 454/STJ.

5. Não compete ao STJ verificar a existência de capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por

força das Súmulas nºs 5 e 7. Precedente.

6. Agravo regimental não provido.

(STJ - Terceira Turma - AgRg no RESP 1057960/RS - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - J.

04.06.2013)

 

 

Por outro lado, é remansosa também a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a impossibilidade da

cessão de contrato do SFH sem a anuência do agente financeiro, mediante a devida comprovação das exigências

para isso:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE GAVETA.

CESSÃO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES PROVENIENTES DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

CELEBRADO SOB A ÉGIDE DO SFH. NECESSIDADE DE INTERVENIÊNCIA DA INSTITUIÇÃO

FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO.

1. "A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste

depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro

da Habitação" (REsp 783.389/RO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/5/2008,

DJe de 30/10/2008).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ - Terceira Turma - AgRg no RESP 1248751/RS - Relator Ministro Paulol de Tarso Sanseverino - J.

19.02.2013)

 

 

 

Por fim, não há que se cogitar de ofensa à coisa julgada, posto que houve efeito devolutivo de todas as matérias

decididas na sentença, em face das apelações interpostas pelas CEF e pela COHAB.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela parte autora.

 

Int.
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São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045028-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela parte autora ACETEL - ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS

E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA E ADJACÊNCIAS com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional, tendo como fundamento a alegação de direito adquirido e ofensa à coisa julgada, a

recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal de 1988).

 

Sustenta que há o direito de revisão das prestações mensais dos contratos de seus associados segundo o Plano de

Equivalência Salarial, bem como a revisão do saldo devedor, com exclusão da TR, que passou a ser prevista na

Lei 8.177/91.

 

Diz, ainda, que há ofensa à coisa julgada porque o acórdão modificou sentença que já havia reconhecido o direito

à revisão dos contratos de financiamento habitacional.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

1999.61.00.045028-2/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, daí porque não pode ser conhecido o recurso no tocante à alegação de ofensa pela

Lei 8.177/91.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada da Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

De outra parte, não há que se cogitar de ofensa à coisa julgada se a parte contrária ofertou apelação contra a

sentença, devolvendo ao órgão jurisdicional "ad quem" o julgamento das matérias impugnadas.

 

No caso, houve apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da COHAB contra a sentença.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado parte autora ACETEL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045028-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fundamento no art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Sustenta ter havido a violação aos art. 1º, parágrafo único; 2º, § 1º, letras "a", "b" e "c", todos da Lei 8.004/90

(com as alterações da Lei 10.150/2000); bem como ao art. 3º, § 1º, da Lei 8.100/90, art. 17 e 20 da Lei 10.150/00;

e art. 126, 128, 131, 165, 458, II, e 460, todos do Código de Processo Civil.

 

Afirma, em síntese, que a sub-rogação incondicional de cessionários nos direitos e obrigações dos contratos

originais não permite a avaliação do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares do Sistema Financeiro

da Habitação.

 

Diz, ainda, que houve julgamento "ultra petita" ao se determinar a revisão do contrato segundo a cláusula do

FCVS.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial interposto pela Caixa Econômica Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

1999.61.00.045028-2/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029285-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido manteve em sua maior parte a sentença que julgou procedente o

pedido para condenar a União, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo ao fornecimento gratuito e

ininterrupto de todos os medicamentos necessários aos portadores do vírus HIV e doentes da AIDS, reformando o

julgado apenas para acrescentar a condenação à publicação da sentença nos jornais de circulação em âmbito

estadual e local.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 2º, 18, 85 e 167 da CF/88).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, verifica-se que o recurso excepcional foi interposto antes do julgamento de embargos de

declaração pelo órgão fracionário, sem posterior ratificação, caso em que não pode ser admitido, nos termos de

reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a saber:

2001.61.00.029285-5/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO.

INTERPOSIÇÃO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO.ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no

sentido de que é extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de

declaração opostos no Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo

regimental conhecido e não provido.

(STF - Primeira Turma - ARE 773889 AGR/SC - Relatora Ministra Rosa Weber - j. 12.11.2013)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela corré MUNICIPALIDADE DE

SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029285-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo corréu ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido manteve em sua maior parte a sentença que julgou procedente o

pedido para condenar a União, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo ao fornecimento gratuito e

ininterrupto de todos os medicamentos necessários aos portadores do vírus HIV e doentes da AIDS, reformando o

julgado apenas para acrescentar a condenação à publicação da sentença nos jornais de circulação em âmbito

estadual e local.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de contrariedade aos art. 128, 286 (primeira parte),

290, 460 e 491, todos do Código de Processo Civil.

 

Afirma que o acórdão recorrido não determinou quais medicamentos devem ser fornecidos e assim extrapolou o

pedido contido na petição inicial.

2001.61.00.029285-5/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da

existência de solidariedade entre a União Federal, os Estados e Munícipios no tocante à obrigação do

fornecimento de medicamentos a quem deles necessite.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STF.

1. É assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do

Poder Público, expressão que abarca a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em

conjunto. Nesse sentido, dispõem os arts. 2º e 4º da Lei n. 8.080/1990.

2. A Constituição Federal é clara ao dispor sobre a obrigação do Estado em propiciar ao homem o direito

fundamental à saúde, de modo que todos os entes federativos têm o dever solidário de fornecer gratuitamente

medicamento ou congêneres às pessoas carentes.

3. Qualquer um dos entes federativos tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que

objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de saúde.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 489421/RS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 06.05.2014)

 

 

Por outro lado, não se verificam as contrariedades afirmadas pelo recorrente, haja vista que o acórdão recorrido

observou os limites do pedido genérico do Ministério Público Federal, para que os réus fossem condenados, de

forma solidária, ao fornecimento gratuito e ininterrupto de todos e quaisquer medicamentos necessários ao

tratamento da AIDS e do vírus HIV.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo corréu ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela corré UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido manteve em sua maior parte a sentença que julgou procedente o

pedido para condenar a União, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo ao fornecimento gratuito e

ininterrupto de todos os medicamentos necessários aos portadores do vírus HIV e doentes da AIDS, reformando o

julgado apenas para acrescentar a condenação à publicação da sentença nos jornais de circulação em âmbito

estadual e local.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

A recorrente afirma, ainda, a existência de contrariedade aos art. 128, 286 e 460, todos do Código de Processo

Civil, haja vista que o pedido e a condenação não poderiam ser genéricos.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com fundamentos as questões postas em

julgamento.

 

Em outra ordem, cumpre assinalar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da

existência de solidariedade entre a União Federal, os Estados e Munícipios no tocante à obrigação do

ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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fornecimento de medicamentos a quem deles necessite.

 

De se destacar que a jurisprudência do STJ é assente quanto à possibilidade do pedido genérico de medicamentos,

inclusive porque não se trata de generalidade absoluta, mas determinável e delimitável, segundo os limites da

decisão judicial.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STF.

1. É assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do

Poder Público, expressão que abarca a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em

conjunto. Nesse sentido, dispõem os arts. 2º e 4º da Lei n. 8.080/1990.

2. A Constituição Federal é clara ao dispor sobre a obrigação do Estado em propiciar ao homem o direito

fundamental à saúde, de modo que todos os entes federativos têm o dever solidário de fornecer gratuitamente

medicamento ou congêneres às pessoas carentes.

3. Qualquer um dos entes federativos tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que

objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de saúde.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 489421/RS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 06.05.2014)

 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE EXORBITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema

Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que qualquer deles ostenta

legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a medicamentos.

2. A jurisprudência desta Corte admite, em caráter excepcional, a alteração do quantum arbitrado a título de

honorários advocatícios, caso o valor se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no caso concreto.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - AgRg no ARESP 510163/RS - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 10.06.2014)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido manteve em sua maior parte a sentença que julgou procedente o

pedido para condenar a União, o Estado de São Paulo e o Município de São Paulo ao fornecimento gratuito e

ininterrupto de todos os medicamentos necessários aos portadores do vírus HIV e doentes da AIDS, reformando o

julgado apenas para acrescentar a condenação à publicação da sentença nos jornais de circulação em âmbito

estadual e local.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 2º; 5º, LIV e LIV; 37, "caput" e § 1º; 93, IV; e 196 da CF/88).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em outra ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Ademais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Pretório Excelso, a saber:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL

CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SOLIDARIEDADE

PASSIVA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESLOCAMENTO DO FEITO

PARA JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA PROTELATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 196 da CF impõe o

dever estatal de implementação das políticas públicas, no sentido de conferir efetividade ao acesso da população

à redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O

Estado deve criar meios para prover serviços médico-hospitalares e fornecimento de medicamentos, além da

implementação de políticas públicas preventivas, mercê de os entes federativos garantirem recursos em seus

orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 23, II, e 198, § 1º, da CF). 3. O recebimento de

medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes

federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios.

Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para

conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida

prestação jurisdicional. 4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se

medida meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do

feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários para o restabelecimento

da saúde da recorrida. 5. Agravo regimental no recurso extraordinário desprovido.

(STF - Primeira Turma - RE 607381 AgR/SC - Relator Ministro Luiz Fux - j. 31.05.2011)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela corré UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo autor popular JOSÉ CARLOS MONTEIRO com fundamento no art.

105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente insurge-se contra acórdão que negou provimento a Agravo Legal,

interposto contra decisão monocrática que, em ação popular, ao apreciar a remessa oficial da decisão que indeferiu

a petição inicial, reconheceu de ofício a prescrição da ação.

 

Diz o recorrente que ajuizou outra ação popular, com o mesmo objeto, em face do indeferimento da petição inicial

da presente ação. Sustenta que o reconhecimento da prescrição, "ex officio", implica em "reformatio in pejus"

contra os interesses da Fazenda Pública. Aduz a existência de contrariedade ao art. 475, I, e art. 515, § 3º, do CPC.

Afirma, ainda, ser incabível a aplicação da prescrição conforme ao art. 174 do CTN, quando mais porque são

imprescritíveis as ações que buscam o ressarcimento por danos ao Erário, nos termos do art. 37, § 5º, da

Constituição Federal. 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO e outro

: MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS

ADVOGADO : SP105311A RENATO DIAS PINHEIRO e outro

PARTE RÉ : RAYMUNDO FRANCO DINIZ

ADVOGADO : DF011400 MAURICIO MARANHAO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : URGEL PEREIRA LOPES

ADVOGADO : DF001255A URGEL PEREIRA LOPES

PARTE RÉ : JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

PARTE RÉ : AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF001145 AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS e outros

: BENEDITO ONOFRE EVANGELISTA

ADVOGADO : DF019961 ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO

REPRESENTANTE : CELIA GIULITO EVANGELISTA

PARTE RÉ : JOAO BATISTA GRUGINSKI

: MARIAM SEIF

: MARCIO MACHADO CALDEIRA

: ALDENOR ABRANTES

: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

: CARLOS WALBERTO CHAVES ROSAS

: WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF019961 ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO

PARTE RÉ : DURATEX S/A

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL

: SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011005020044036104 1 Vr SANTOS/SP
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão submetida a controvérsia.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado por JOSÉ CARLOS MONTEIRO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO e outro

: MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS

ADVOGADO : SP105311A RENATO DIAS PINHEIRO e outro

PARTE RÉ : RAYMUNDO FRANCO DINIZ

ADVOGADO : DF011400 MAURICIO MARANHAO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : URGEL PEREIRA LOPES

ADVOGADO : DF001255A URGEL PEREIRA LOPES

PARTE RÉ : JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

PARTE RÉ : AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF001145 AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS e outros

: BENEDITO ONOFRE EVANGELISTA

ADVOGADO : DF019961 ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO

REPRESENTANTE : CELIA GIULITO EVANGELISTA

PARTE RÉ : JOAO BATISTA GRUGINSKI

: MARIAM SEIF

: MARCIO MACHADO CALDEIRA

: ALDENOR ABRANTES

: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

: CARLOS WALBERTO CHAVES ROSAS

: WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF019961 ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO

PARTE RÉ : DURATEX S/A

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo autor popular JOSÉ CARLOS MONTEIRO com fundamento

no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente insurge-se contra acórdão que negou provimento a Agravo Legal,

interposto contra decisão monocrática que, em ação popular, ao apreciar a remessa oficial da decisão que indeferiu

a petição inicial, reconheceu de ofício a prescrição da ação.

 

Diz o recorrente que ajuizou outra ação popular, com o mesmo objeto, em face do indeferimento da petição inicial

da presente ação. Sustenta que o reconhecimento da prescrição, "ex officio", implica em "reformatio in pejus"

contra os interesses da Fazenda Pública. Aduz ser incabível a aplicação da prescrição conforme ao art. 174 do

CTN, quando mais porque são imprescritíveis as ações que buscam o ressarcimento por danos ao Erário, nos

termos do art. 37, § 5º, da Constituição Federal. 

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada da Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do
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contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por JOSÉ CARLOS MONTEIRO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

2005.61.00.011558-6/SP

APELANTE : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

APELANTE : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro
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Cuida-se de Recurso Especial manejado por ALBERTO FRANÇA DE MELLO com fundamento no art. 105, III,

"a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Indica a violação do art. 535 e 538 do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado sob o

fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

No caso, o acórdão recorrido analisou a questão da indisponibilidade do imóvel do recorrente, mencionando

expressamente que a sua alienação ficou condicionada ao depósito de R$ 50.000,00.

 

Frente a tais fundamentos, não aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

Por outro lado, o acórdão fixou a multa em 1,0% (um por cento) do valor da causa, o qual foi indicado em R$

10.000,00 (dez mil reais) na petição inicial, não havendo qualquer infringência ao art. 538 do CPC.

 

O transparece do recurso é que o recorrente entendeu que a multa foi arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), o

que não ocorreu, tratando-se de mero equívoco de interpretação.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por ALBERTO FRANÇA DE MELLO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por LUIZ CARLOS ASSOLA e ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA,

com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Indicam a violação do art. 535, I E II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado sob o

fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invocaram, ainda, a ofensa aos art. 1º, 3º e 5º da Lei 9.296/96; ao art. 295, I, parágrafo único, e II, do CPC; ao art.

6º da LICC e ao art. 12 da Lei 8.429/92; ao art. 538 do CPC.

 

Aduziram, por fim, que não ficou comprovada a violação aos princípios da Administração Pública e nem a lesão

aos cofres públicos.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou
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ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro
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a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com fundamentos as questões postas em

julgamento.

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a prova emprestada de escuta telefônica

em ação por improbidade, conforme demonstra o seguinte acórdão:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POLICIAL

RODOVIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

MINUCIOSA DOS FATOS INVESTIGADOS E CAPITULAÇÃO NA PORTARIA INAUGURAL.

DESNECESSIDADE. USO DE PROVA EMPRESTADA.

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. POSSIBILIDADE. NÃO OITIVA DE DUAS DAS TESTEMUNHAS

ARROLADAS PELA DEFESA. OMISSÃO QUE NÃO OSTENTA A PROPRIEDADE DE ELIDIR AS OUTRAS

PROVAS CONSTANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. LEGALIDADE. FORMAÇÃO DE

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.

1. Mandado de segurança contra ato do Sr. Ministro de Estado da Justiça, que implicou na demissão do

impetrante dos quadros de pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em decorrência de apuração

da prática das condutas descritas nos artigos 116, I, III, IX, XII; e 131, IV e XI da Lei n. 8.112/90, no âmbito de

processo administrativo disciplinar.

2. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que a descrição minuciosa dos

fatos se faz necessária apenas quando do indiciamento do servidor, após a fase instrutória, na qual são

efetivamente apurados, e não na portaria de instauração ou na citação inicial do processo administrativo.

Precedentes: RMS 23.974/ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 01/06/2011; RMS

24.138/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 03/11/2009; MS 13.518/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, Terceira Seção, DJe 19/12/2008; MS 12.369/DF, Rel. Min. Feliz Fischer, Terceira Seção, DJ

10/09/2007.

3. É firme o entendimento desta Corte que, respeitado o contraditório e a ampla defesa, é admitida a utilização

no processo administrativo de "prova emprestada" devidamente autorizada na esfera criminal. Precedentes:

MS 10128/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 22/02/2010, MS 13.986/DF, Rel.Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 12/02/2010, MS 13.501/DF, Rel. Ministro Felix Fischer,

Terceira Seção, DJe 09/02/2009, MS 12.536/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 26/09/2008, MS

10.292/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, DJ 11/10/2007.

4. A não oitiva de apenas de duas das testemunhas arroladas pela defesa não ostenta a propriedade de infirmar

todos os outros depoimentos, assim como as interceptações telefônicas, provas essas que levaram à comissão

processante (fls. 669-808) e a Advocacia-Geral da União a sugerirem a aplicação da pena de demissão.

Posteriormente o parecer da AGU foi acolhido pela autoridade impetrada (fl. 848).

5. No caso dos autos, considerando que: i) a conduta do servidor foi devidamente especificada no despacho de

indiciamento, ii) a interceptação telefônica foi concretizada nos exatos termos da Lei 9.296/96, iii) as decisões

judiciais que autorizaram e prorrogaram as escutas foram devidamente motivadas, e iv) o impetrante foi

regularmente notificado da instauração do processo administrativo e para o ato do interrogatório e apresentou

defesa, regular e oportunamente, é de se concluir que o PAD em questão observou todos os princípios

processuais e os requisitos legais, não existindo nulidade a ser declarada.

6. O writ não reúne condições de prosperar, dado que o impetrante não logrou demonstrar a ilegalidade do ato

apontado como coator, sendo certo que esta Corte já se manifestou no sentido da independência entre as

instâncias penal e administrativa e da possibilidade de utilização de provas colhidas em outros processos.

Precedentes: MS 15823/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 18/8/2011; MS

15.786/DF, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 11/5/2011; e MS 15.207/DF, Relator Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 14/9/2010.

7. Segurança denegada.

(MS 15.787/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012, DJe

06/08/2012)
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De outro giro, não há que se falar em retroatividade da Lei 12.120/2009, visto que antes dela o Superior Tribunal

de Justiça já admitia a aplicação cumulativa das penas do art. 12 da Lei 8.429/92, embora explicitando que isso

poderia não ocorrer, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEI DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO CUMULATIVA DAS PENALIDADES PREVISTAS NO ART. 12 DA LEI

8.429/92. PROPORCIONALIDADE. DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR NA APLICAÇÃO DAS

PENALIDADES. RESSARCIMENTO INTEGRAL. LOCUPLETAMENTO DA MUNICIPALIDADE. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONFIGURADO.

1. As sanções do art. 12, I, II e II, da Lei n.° 8.429/92 não são necessariamente cumulativas, cabendo ao

magistrado a sua dosimetria; aliás, como deixa entrever o parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. O espectro sancionatório da lei induz interpretação que deve conduzir à dosimetria relacionada à

exemplariedade e à correlação da sanção, critérios que compõem a razoabilidade da punição, sempre

prestigiada pela jurisprudência do E. STJ. Precedentes: (REsp 895.530/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/11/2008, DJ de 04/02/2009; REsp 758.558/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, DJ de 11/02/2009; RESP 507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006;

RESP 513.576/MG, Relator p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747.

3. A sanção imposta ao agente público, ora recorrente, decorrente de ampla cognição acerca do contexto fático

probatório engendrada pelo Tribunal local, à luz da razoabilidade, não revela violação de lei, mercê de sua

avaliação, em sede de recurso especial, impor a análise dos fatos da causa para fins de ajuste da sanção, que

esbarra no óbice erigido pela Súmula 07/STJ. Precedentes do STJ: RESP 825673/MG, Relator Ministro

Francisco Falcão, DJ de 25.05.2006 e RESP 505068/PR, Ministro Luiz Fux, DJ de 29.09.2003.

4. O ressarcimento dos danos decorrentes da compra de combustível, à míngua de procedimento licitatório, deve

ser calculado com base nas diferenças, a serem apuradas, entre os menores preços praticados na época,

demonstrados nos autos, e os pagos, uma vez que a imposição de ressarcimento integral dos valores contratados,

mercê do efetivo fornecimento do combustível, consoante assentado pelo Tribunal local, enseja enriquecimento

injusto da municipalidade. Precedentes do STJ: REsp 717375/PR, DJ 08.05.2006 e REsp 514820/SP, DJ

06.06.2005.

5. In casu, o Tribunal local, à luz de ampla cognição fático-probatória assentou:"É questão incontroversa que

combustível foi adquirido na sua gestão sem que tivesse havido licitação.(...) Portanto, ele deve ressarcir o

prejuízo causado, porém, não nos termos lançados na sentença, mas, sim, das diferenças, a serem apuradas,

entre os menores preços praticados na época, demonstrados nos autos, e os pagos. Tal limitação se faz

necessária para que haja locupletamento ilícito por parte da municipalidade, que recebeu e utilizou o

combustível adquirido. Observe-se que a inicial capitulou o ato de improbidade administrativa praticado pelo

apelante no artigo 10, inciso VIII, da Lei 8.429/92, mas não há qualquer menção a que tivesse com a sua omissão

gerado desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação do patrimônio do município. A irregularidade

consistiu apenas na dispensa do processo licitatório, de forma culposa(...)" grifo nosso 6. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.

7. In casu, os votos-vista, proferidos pelo Ministro Teori Zavascki (fls. 3048/3054) e pela Ministra Denise Arruda

(fls. 3056/3067), examinaram a tese versada no recurso especial: (a) possibilidade de imposição cumulativa das

sanções previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92; (b) possibilidade de ressarcimento integral do dano,

assim entendido o valor total dos contratos de aquisição de combustível pelo município de Teodoro Sampaio/SP

no ano de 1993, sendo certo que o voto-vencedor, desta relatoria, a despeito de relatar a questão posta nos autos,

fez constar da fundamentação tema estranho aos autos, fato que denota a existência de erro material, sanável em

sede de embargos de declaração.

8. Embargos de Declaração acolhidos, apenas, para sanar o erro material, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos

infringentes, mantendo incólume o acórdão proferido às fls. 3035/3046, no que pertine ao desprovimento do

Recurso Especial, pelos fundamentos ora expendidos.

(EDcl nos EDcl no REsp 769.811/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe

06/05/2009)

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não cabe Recurso Especial

contra decisão em que se discute o recebimento da petição inicial em ação civil pública por improbidade, por

ofensa à Súmula 07 daquele Sodalício.

 

Neste sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. ART. 17, § 8º, DA LEI 8.429/1992. INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. ENTENDIMENTO DIVERSO. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul

contra Silvia Regina Becker Pinto e outros, imputando-lhes ato de improbidade administrativa enquadrado no

art. 11, caput e incisos I e V, da Lei 8.429/1992, pelo vazamento de informações profissionais privilegiadas a fim

de favorecer a captação de clientes para o escritório de advocacia do seu filho.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. Nos termos do art. 17, § 8º, da Lei 8.429/1992, a presença de indícios de cometimento de atos previstos na

referida lei autoriza o recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade Administrativa, devendo

prevalecer na fase inicial o princípio do in dubio pro societate.

4. No caso dos autos, a Corte estadual entendeu que há fortes indícios sobre "a possível existência de vazamento

de informações a fim de captar clientes para o escritório do referido advogado". Assim, a revisão dos elementos

que embasaram o recebimento da inicial da Ação de Improbidade Administrativa implica reexame da matéria

fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 459.202/RS - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 05.06.2014)

No que diz respeito à discussão em torno da prova da lesão aos cofres públicos ou da infringência aos princípios

da Administração, implica em reacender a controvérsia em torno do conjunto probatório, o que encontra obstáculo

na Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Finalmente, não houve a propalada ofensa ao art. 538 do CPC, visto que o acórdão fixou a multa em 1,0% (um

por cento) do valor da causa, que foi indicado na petição inicial em R$ 10.000,00, constatando-se, na hipótese,

mero erro de interpretação do texto do acórdão pelo recorrente.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por LUIZ CARLOS ASSOLA e

ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.011558-6/SP

APELANTE : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

APELANTE : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por WILSON SPAOLONZI com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Indica a violação do art. 535, I e II, 458 e 459 do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invocou, ainda, a ofensa aos art. ao art. 6º da LICC e ao art. 12 da Lei 8.429/92; ao art. 538 do CPC.

 

Aduziu, ainda, que houve excesso na medida cautelar de manutenção da indisponibilidade dos bens, afrontando o

art. 7º, "caput", da Lei 8.429/92, e o art. 1.228 do Código Civil.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com fundamentos as questões postas em

julgamento.

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a prova emprestada de escuta telefônica

em ação por improbidade, conforme demonstra o seguinte acórdão:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POLICIAL

RODOVIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

MINUCIOSA DOS FATOS INVESTIGADOS E CAPITULAÇÃO NA PORTARIA INAUGURAL.

DESNECESSIDADE. USO DE PROVA EMPRESTADA.

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     23/2355



INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. POSSIBILIDADE. NÃO OITIVA DE DUAS DAS TESTEMUNHAS

ARROLADAS PELA DEFESA. OMISSÃO QUE NÃO OSTENTA A PROPRIEDADE DE ELIDIR AS OUTRAS

PROVAS CONSTANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. LEGALIDADE. FORMAÇÃO DE

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.

1. Mandado de segurança contra ato do Sr. Ministro de Estado da Justiça, que implicou na demissão do

impetrante dos quadros de pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em decorrência de apuração

da prática das condutas descritas nos artigos 116, I, III, IX, XII; e 131, IV e XI da Lei n. 8.112/90, no âmbito de

processo administrativo disciplinar.

2. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que a descrição minuciosa dos

fatos se faz necessária apenas quando do indiciamento do servidor, após a fase instrutória, na qual são

efetivamente apurados, e não na portaria de instauração ou na citação inicial do processo administrativo.

Precedentes: RMS 23.974/ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 01/06/2011; RMS

24.138/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 03/11/2009; MS 13.518/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, Terceira Seção, DJe 19/12/2008; MS 12.369/DF, Rel. Min. Feliz Fischer, Terceira Seção, DJ

10/09/2007.

3. É firme o entendimento desta Corte que, respeitado o contraditório e a ampla defesa, é admitida a utilização

no processo administrativo de "prova emprestada" devidamente autorizada na esfera criminal. Precedentes:

MS 10128/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 22/02/2010, MS 13.986/DF, Rel.Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 12/02/2010, MS 13.501/DF, Rel. Ministro Felix Fischer,

Terceira Seção, DJe 09/02/2009, MS 12.536/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 26/09/2008, MS

10.292/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, DJ 11/10/2007.

4. A não oitiva de apenas de duas das testemunhas arroladas pela defesa não ostenta a propriedade de infirmar

todos os outros depoimentos, assim como as interceptações telefônicas, provas essas que levaram à comissão

processante (fls. 669-808) e a Advocacia-Geral da União a sugerirem a aplicação da pena de demissão.

Posteriormente o parecer da AGU foi acolhido pela autoridade impetrada (fl. 848).

5. No caso dos autos, considerando que: i) a conduta do servidor foi devidamente especificada no despacho de

indiciamento, ii) a interceptação telefônica foi concretizada nos exatos termos da Lei 9.296/96, iii) as decisões

judiciais que autorizaram e prorrogaram as escutas foram devidamente motivadas, e iv) o impetrante foi

regularmente notificado da instauração do processo administrativo e para o ato do interrogatório e apresentou

defesa, regular e oportunamente, é de se concluir que o PAD em questão observou todos os princípios

processuais e os requisitos legais, não existindo nulidade a ser declarada.

6. O writ não reúne condições de prosperar, dado que o impetrante não logrou demonstrar a ilegalidade do ato

apontado como coator, sendo certo que esta Corte já se manifestou no sentido da independência entre as

instâncias penal e administrativa e da possibilidade de utilização de provas colhidas em outros processos.

Precedentes: MS 15823/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 18/8/2011; MS

15.786/DF, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 11/5/2011; e MS 15.207/DF, Relator Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 14/9/2010.

7. Segurança denegada.

(MS 15.787/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012, DJe

06/08/2012)

 

De outro giro, não há que se falar em retroatividade da Lei 12.120/2009, visto que antes dela o Superior Tribunal

de Justiça já admitia a aplicação cumulativa das penas do art. 12 da Lei 8.429/92, embora explicitando que isso

poderia não ocorrer, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEI DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO CUMULATIVA DAS PENALIDADES PREVISTAS NO ART. 12 DA LEI

8.429/92. PROPORCIONALIDADE. DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR NA APLICAÇÃO DAS

PENALIDADES. RESSARCIMENTO INTEGRAL. LOCUPLETAMENTO DA MUNICIPALIDADE. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONFIGURADO.

1. As sanções do art. 12, I, II e II, da Lei n.° 8.429/92 não são necessariamente cumulativas, cabendo ao

magistrado a sua dosimetria; aliás, como deixa entrever o parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. O espectro sancionatório da lei induz interpretação que deve conduzir à dosimetria relacionada à

exemplariedade e à correlação da sanção, critérios que compõem a razoabilidade da punição, sempre

prestigiada pela jurisprudência do E. STJ. Precedentes: (REsp 895.530/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/11/2008, DJ de 04/02/2009; REsp 758.558/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, DJ de 11/02/2009; RESP 507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006;

RESP 513.576/MG, Relator p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747.

3. A sanção imposta ao agente público, ora recorrente, decorrente de ampla cognição acerca do contexto fático
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probatório engendrada pelo Tribunal local, à luz da razoabilidade, não revela violação de lei, mercê de sua

avaliação, em sede de recurso especial, impor a análise dos fatos da causa para fins de ajuste da sanção, que

esbarra no óbice erigido pela Súmula 07/STJ. Precedentes do STJ: RESP 825673/MG, Relator Ministro

Francisco Falcão, DJ de 25.05.2006 e RESP 505068/PR, Ministro Luiz Fux, DJ de 29.09.2003.

4. O ressarcimento dos danos decorrentes da compra de combustível, à míngua de procedimento licitatório, deve

ser calculado com base nas diferenças, a serem apuradas, entre os menores preços praticados na época,

demonstrados nos autos, e os pagos, uma vez que a imposição de ressarcimento integral dos valores contratados,

mercê do efetivo fornecimento do combustível, consoante assentado pelo Tribunal local, enseja enriquecimento

injusto da municipalidade. Precedentes do STJ: REsp 717375/PR, DJ 08.05.2006 e REsp 514820/SP, DJ

06.06.2005.

5. In casu, o Tribunal local, à luz de ampla cognição fático-probatória assentou:"É questão incontroversa que

combustível foi adquirido na sua gestão sem que tivesse havido licitação.(...) Portanto, ele deve ressarcir o

prejuízo causado, porém, não nos termos lançados na sentença, mas, sim, das diferenças, a serem apuradas,

entre os menores preços praticados na época, demonstrados nos autos, e os pagos. Tal limitação se faz

necessária para que haja locupletamento ilícito por parte da municipalidade, que recebeu e utilizou o

combustível adquirido. Observe-se que a inicial capitulou o ato de improbidade administrativa praticado pelo

apelante no artigo 10, inciso VIII, da Lei 8.429/92, mas não há qualquer menção a que tivesse com a sua omissão

gerado desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação do patrimônio do município. A irregularidade

consistiu apenas na dispensa do processo licitatório, de forma culposa(...)" grifo nosso 6. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.

7. In casu, os votos-vista, proferidos pelo Ministro Teori Zavascki (fls. 3048/3054) e pela Ministra Denise Arruda

(fls. 3056/3067), examinaram a tese versada no recurso especial: (a) possibilidade de imposição cumulativa das

sanções previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92; (b) possibilidade de ressarcimento integral do dano,

assim entendido o valor total dos contratos de aquisição de combustível pelo município de Teodoro Sampaio/SP

no ano de 1993, sendo certo que o voto-vencedor, desta relatoria, a despeito de relatar a questão posta nos autos,

fez constar da fundamentação tema estranho aos autos, fato que denota a existência de erro material, sanável em

sede de embargos de declaração.

8. Embargos de Declaração acolhidos, apenas, para sanar o erro material, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos

infringentes, mantendo incólume o acórdão proferido às fls. 3035/3046, no que pertine ao desprovimento do

Recurso Especial, pelos fundamentos ora expendidos.

(EDcl nos EDcl no REsp 769.811/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe

06/05/2009)

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não cabe Recurso Especial

contra decisão em que se discute o recebimento da petição inicial em ação civil pública por improbidade, por

ofensa à Súmula 07 daquele Sodalício.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. ART. 17, § 8º, DA LEI 8.429/1992. INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. ENTENDIMENTO DIVERSO. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul

contra Silvia Regina Becker Pinto e outros, imputando-lhes ato de improbidade administrativa enquadrado no

art. 11, caput e incisos I e V, da Lei 8.429/1992, pelo vazamento de informações profissionais privilegiadas a fim

de favorecer a captação de clientes para o escritório de advocacia do seu filho.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. Nos termos do art. 17, § 8º, da Lei 8.429/1992, a presença de indícios de cometimento de atos previstos na

referida lei autoriza o recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade Administrativa, devendo

prevalecer na fase inicial o princípio do in dubio pro societate.

4. No caso dos autos, a Corte estadual entendeu que há fortes indícios sobre "a possível existência de vazamento

de informações a fim de captar clientes para o escritório do referido advogado". Assim, a revisão dos elementos

que embasaram o recebimento da inicial da Ação de Improbidade Administrativa implica reexame da matéria

fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 459.202/RS - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 05.06.2014)

No que diz respeito à discussão em torno do excesso na medida cautelar de manutenção da indisponibilidade dos
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bens, implica em reacender a controvérsia em torno do conjunto probatório, o que encontra obstáculo na Súmula

07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Finalmente, não houve a propalada ofensa ao art. 538 do CPC, visto que o acórdão fixou a multa em 1,0% (um

por cento) do valor da causa, que foi indicado na petição inicial em R$ 10.000,00, constatando-se, na hipótese,

mero erro de interpretação do texto do acórdão pelo recorrente.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por WILSON SPAOLONZI.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo corréu WILSON SPAOLONZI com fundamento no art. 102,

III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional, interposto no bojo de ação por improbidade administrativa, o recorrente afirma a

existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (Art. 5º, XXXV e LV; art. 93, IX; art. 37, §

4º; art. 5º, XXII e XXXVI, da CF/88).

 

Sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa por omissão no julgamento de embargos de declaração e a ofensa

ao princípio da irretroatividade da lei, diante da aplicação cumulativa das sanções previstas no art. 12 da Lei

8.429/92, com a redação da Lei 12.120/2009. Ademais, invoca ofensa aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

 

2005.61.00.011558-6/SP

APELANTE : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

APELANTE : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Diz, ainda, que não foram produzidas provas dos fatos alegados na petição inicial e que a indisponibilidade de

todos os seus bens se convola em medida abusiva.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal l, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Ademais, o recorrente busca revolver matéria probatória, o que encontra óbice na Súmula 279 do Supremo
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Tribunal Federal:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe Recurso Extraordinário.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo corréu WILSON SPAOLONZI.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado sob o

fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Diz a recorrente, em suma, que o acórdão recorrido deixou de apreciar questão referente à responsabilidade do

corréu LUIZ CARLOS ASSOLA pelo ressarcimento integral dos danos causados, em solidariedade com Alberto

França de Mello.

 

Afirma, ainda, a violação aos art. 20, 475, 538, parágrafo único, do CPC; bem como aos art. 5º e 12, II, da Lei

8.429/92, e art. 942, "caput", do Código Civil.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

2005.61.00.011558-6/SP

APELANTE : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

APELANTE : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Transparece dos autos que o acórdão recorrido deixou de apreciar questão suscitada pela União Federal, referente

à responsabilidade do corréu LIZ CARLOS ASSOLA pelo ressarcimento do dano.

 

Em tese, pode ter ocorrido a inobservância do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de petição de Condomínio Fairmont Village (fls. 7644/7645), dando conta de dívida condominial

referente ao imóvel pertencente ao corréu Alberto França de Mello, sobre o qual recai indisponibilidade, decretada

nos presentes autos, que poderá, em seu entender, ensejar o cancelamento da indisponibilidade, caso o débito não

venha a ser solvido, por se tratar de obrigação "propter rem".

 

A petição assume caráter meramente informativo, eis que vazada em termos hipotéticos, sem nenhum pleito

efetivo.

 

Cabível apenas a ciência às partes, em especial ao Ministério Público Federal e à União.

2005.61.00.011558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

APELANTE : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002102-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por VICENTE AMATO NETO com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu inexistente a

prerrogativa do foro para ex-ocupante de função pública, em ação por improbidade.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente afirma que o aresto recorrido ignorou a Súmula 394 do STF, que ainda

estava em vigor quando ocorreram os fatos que deram origem à ação civil pública.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

2011.03.00.002102-3/SP

AGRAVANTE : VICENTE AMATO NETO

ADVOGADO : SP194746 JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR

: SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL

: SP300648 BRUNO BERGMANHS

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Estadual

PROCURADOR : SILVIO ANTONIO MARQUES

PARTE RÉ : CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM e outros

: JOSE ARISTODEMO PINOTTI

: ROBERTO HEGG

: FERNANDO PROENCA DE GOUVEA

: NADER WAFAE

: CARMINO ANTONIO DE SOUZA

: MARIA LUCIA VIEIRA ALVES ANDREOTTI TOJAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09011970320054036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a decisão guerreada está em consonância com a jurisprudência do STF, segundo a qual a

Súmula 394 não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, a saber:

 

 

EMENTA Recurso ordinário em habeas corpus. Crime de responsabilidade de prefeito. Peculato (art. 1º, inciso I,

do DL 201/67). Aventada incompetência do Tribunal de Justiça local para julgar ex-detentor de cargo dotado de

prerrogativa de foro. Inconstitucionalidade do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 84 do CPP reconhecida pela

Suprema Corte na ADI nº 2.7987/DF. Modulação dos efeitos da decisão para assentar sua eficácia a partir de

15/9/2005, preservada a validade dos atos processuais anteriormente praticados em ações de improbidade,

inquéritos ou ações penais contra ex-ocupantes de cargos dotados deprerrogativa de foro. Possibilidade. Recurso

não provido. 1. A Suprema Corte, ao julgar os embargos de declaração opostos na ADI nº 2.797/DF, modulou os

efeitos da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 84 do Código de Processo Penal, com a redação

conferida pela Lei nº 10.628/02, assentando sua eficácia somente a partir de 15/9/2005 (data do julgamento da

ADI), preservando-se, assim, a validade dos atos processuais praticados em ações deimprobidade, inquéritos ou

ações penais ainda em curso contraex-ocupantes de cargos com foro específico. 2. Não há, por consequência,

como reconhecer-se a ilegalidade da modulação empreendida, a pretexto de que a convalidação dos atos

praticados perante o Tribunal estadual importaria em violação dos direitos individuais do paciente, situação essa

devidamente considerada e repelida diante na decisão modulatória transversamente impugnada. 3. Recurso não

provido.

(STF - Primeira Turma - RHC 117809/SC - Relator Ministro Dias Toffoli - j. 17.12.2013)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por VICENTE AMATO NETO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002102-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.002102-3/SP

AGRAVANTE : VICENTE AMATO NETO

ADVOGADO : SP194746 JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR

: SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL

: SP300648 BRUNO BERGMANHS

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Estadual

PROCURADOR : SILVIO ANTONIO MARQUES

PARTE RÉ : CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM e outros

: JOSE ARISTODEMO PINOTTI
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por VICENTE AMATO NETO com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu inexistente a

prerrogativa do foro para ex-ocupante de função pública, em ação por improbidade.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, I, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado

sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invoca, ainda, a contrariedade aos art. 267, I, do CPC, e aos art. 186 e 927 do Código Civil, pois entende

inexistente o nexo entre os atos que lhe são imputados e os danos referidos na petição inicial da ação civil pública,

a qual deveria ser indeferida de plano.

 

Em última análise, diz que houve violação ao art. 282, IV, e art. 284 do CPC, porque o proponente da ação

deveria ser intimado para emendar a petição inicial e deduzir pedido certo e determinado.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

 

No mais, o recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles não estão

subsumidos aos dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

: ROBERTO HEGG

: FERNANDO PROENCA DE GOUVEA

: NADER WAFAE

: CARMINO ANTONIO DE SOUZA

: MARIA LUCIA VIEIRA ALVES ANDREOTTI TOJAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09011970320054036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Em tal hipótese, não pode ser admitido o recurso, tendo em conta o teor da Súmula 07 do STJ:

 

Neste sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. ART. 10, VIII, E 11, II DA LEI 8.429/92. RECEBIMENTO DA INICIAL E DETERMINAÇÃO

DE PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA PRÁTICA DE ATO DE

IMPROBIDADE. PRETENSÃO DE INVERSÃO DESSA CONCLUSÃO. AUSÊNCIA DE DOLO. ANÁLISE DE

MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DESTA

CORTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO SOBRE O TEOR DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, QUE NÃO ESTÁ EM

DISCUSSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e objetivam, tão-somente, sanar

obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir o exato conhecimento do teor do julgado; não

podem, por isso, ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de

propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual inadequada, a

desconstituição de ato judicial regularmente proferido.

2. Na ação de improbidade administrativa, somente deve ser rejeitada a inicial quando ficar caracterizada, sem

sombra de dúvida, que a ela é temerária, ante a absoluta inexistência de indícios da prática de ato improbo.

3. Afirmado, assim, pelo Tribunal a quo, a existência de prova de atos de improbidade administrativa, a revisão

dessa conclusão, tal como pretendido pelos Embargantes, como restou sobejamente afirmado nas decisões

anteriores, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Inviável apreciar os fundamentos da sentença condenatória, porque isso significaria usurpar a competência do

Tribunal de Justiça, pois a sua conclusão deve ser impugnada por meio dos recursos processuais adequados,

sendo prematura qualquer consideração a respeito de seus termos.

5. Embargos de Declaração rejeitados.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no AGrG NO resp 1117325/DF - Relator Ministro Napoleão Nunes Mais Filho -

j. 01.09.2011)

 

 

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. LEI 8.429/92. LICITAÇÃO. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO DO

DOLO DO AGENTE PÚBLICO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Nem todo o ato irregular ou ilegal configura ato de improbidade, para os fins da Lei 8.429/92. A ilicitude que

expõe o agente às sanções ali previstas está subordinada ao princípio da tipicidade: é apenas aquela

especialmente qualificada pelo legislador.

2. As condutas típicas que configuram improbidade administrativa estão descritas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei

8.429/92, sendo que apenas para as do art. 10 a lei prevê a forma culposa. Considerando que, em atenção ao

princípio da culpabilidade e ao da responsabilidade subjetiva, não se tolera responsabilização objetiva e nem,

salvo quando houver lei expressa, a penalização por condutas meramente culposas, conclui-se que o silêncio da

Lei tem o sentido eloqüente de desqualificar as condutas culposas nos tipos previstos nos arts. 9.º e 11.

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a

Súmula 07desta Corte.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 940629/DF - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - j. 16.08.2008)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por VICENTE AMATO NETO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31836/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-94.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

1999.60.00.002041-8/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB

ADVOGADO : MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA e outro

APELANTE : RONALDO JOSE ROSA JUNIOR e outro

: RENATA GIGO SOARES ROSA

ADVOGADO : SP150124 EDER WILSON GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : MS007785 AOTORY DA SILVA SOUZA e outro

No. ORIG. : 00020419419994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".
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O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

2000.61.00.003227-0/SP

APELANTE : FERNANDO FRANCISCO FERNANDES e outro

: INES BASTOS ALBA FERNANDES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : DANIEL TOME DOS SANTOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro
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julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas
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antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de
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ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito
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o recurso.

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

2003.61.00.015551-4/SP

APELANTE : MARIA CHRISTINA CORREA DE TOLEDO BARRETO e outro

: EDUARDO MOREIRA MENNA BARRETO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da
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conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.
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2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais
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consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

2003.61.00.031832-4/SP

APELANTE : MARIA LUIZA GOBATO BAPTISTELLA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas
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antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de
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ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito
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o recurso.
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003855-84.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

2003.61.03.003855-0/SP

APELANTE : ANDRE LUIZ RIBEIRO VINHAS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outros
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".
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O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-07.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

2004.61.03.006257-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : HAROLDO DOS SANTOS BATISTA e outro

: JANETE DAGMAR MATANO BATISTA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".
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O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

2004.61.04.007833-0/SP

APELANTE : MARIA EMILIA TOZZINI AIMOLA e outro

: ARNALDO CRESCENCIO AIMOLA FILHO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     59/2355



O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003581-61.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2005.61.00.003581-5/SP

APELANTE : PAULO MARQUES DOS SANTOS JUNIOR e outro

: ROSA MARIA PAZ FERNANDES

ADVOGADO : SP026093 ANTONIO DA SILVA MARQUES NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00035816120054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-31.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

2005.61.00.007657-0/SP

APELANTE : IVO GARCIA SILVEIRA FILHO e outro

: PATRICIA PAULA PERICO SILVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
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(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).
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Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de
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Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

2006.61.00.023797-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO(A) : ANDRE FRANCISCO PISSURNO CHAVES

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro
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salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).
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Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp
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918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004293-72.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

2006.61.14.004293-6/SP

APELANTE : WILLI GUIMARAES PORCEL e outro

: VILMA ANDRADE PORCEL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.
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De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.
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6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

2006.63.01.077228-1/SP

APELANTE : CLAUDIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00772283420064036301 19 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão
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contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de
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mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-57.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

2007.61.19.002881-2/SP

APELANTE : VANESSA FORNASARO KONSTANTINOVAS e outro

: WAGNER ROBERTO SILVA

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00028815720074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,
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providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema
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Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

2007.63.01.005114-4/SP

APELANTE : ELIOMAR FERREIRA LIMA e outros

: MARIA DE LOURDES LIMA

: ELISANGELA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP160818 LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para
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a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

2009.60.06.001082-6/MS

APELANTE : CLAUDIOMIRO PIGOSSO

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008125 LAZARO JOSE GOMES JUNIOR

No. ORIG. : 00010825620094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     88/2355



contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de
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mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

2009.61.05.010322-6/SP

APELANTE : HEBER DA SILVA CARVALHO e outro

: MARIA IZABEL MARTINI DE MOURA

ADVOGADO : SP256777 THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00103226320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o
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Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).
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5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022756-23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão denegatória de seguimento a

recurso especial, com fundamento no art. 543-C, § 7º, I do CPC.

Aduz a embargante omissão no decisum quanto ao exame da apontada violação ao art. 135, III do CTN na medida

em que caracterizada apropriação indébita na espécie, bem como quanto ao afastamento da multa imposta com

fundamento no art. 538, § único do CPC.

Decido.

 

Assiste razão à embargante no tocante à ocorrência de omissão na decisão impugnada, razão pela qual passo a

conhecer dos presentes embargos declaratórios.

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso não merece trânsito.

Do exame das razões expendidas, verifica-se que a apontada violação ao art. 135, III do CTN não foi examinada

na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, entendido como o

indispensável exame da questão federal ventilada pela decisão atacada, vedada a dedução de matéria nova em sede

de declaratórios..

Assim a pretensão recursal esbarra no óbice inserto na súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça aplicando-se,

mais, o enunciado da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula 211

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

 

"Súmula 282

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."

Nesse sentido:

2001.03.99.022756-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : ROBERTO PUCCIA BIANCHI

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

INTERESSADO : METALBIANCHI IND/ E COM/ LTDA

: RONALDO BIANCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PAULO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00618-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PREQUESTIONAMENTO: CONCEITO E

CONFIGURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS - AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Configura-se o prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da

legislação federal indicada, ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e não apenas

simples menção dos mesmos, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto. 2. O efeito substitutivo do

voto recorrido e a simples devolução da matéria controvertida ao Tribunal, na forma dos arts. 512 e 515 do CPC,

respectivamente, também não caracterizam o prequestionamento. 3. Surgindo violação à norma federal durante o

julgamento do Tribunal, é imprescindível o prequestionamento da matéria através de embargos de declaração,

que não podem ser caracterizados como protelatórios, na forma da Súmula n. 98/STJ. 4. As Súmulas 282 e 356

do STF e 211 do STJ, referentes ao prequestionamento, tem sentido próprio na sua aplicação ao caso concreto. 6.

Dispositivos não prequestionados no voto recorrido, sequer na petição dos embargos de declaração, incidindo a

Súmula n. 282/STF. 7. Agravo regimental improvido.(AGA 200001265962, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:13/08/2001 PG:00139.)

"

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. PROVA. SÚMULAS 7 E 211/STJ e 282, 284 E 356/STF. 1. Meras alegações genéricas

são insuficientes à abertura da via especial sob o pálio do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2.

A simples oposição de embargos de declaração não tem o condão de prequestionar a matéria quando o Tribunal

de origem, ao rejeitá-los, deixa de proferir juízo de valor sobre os dispositivos legais. 3. Necessidade de exame do

conjunto fático-probatório para reformar o acórdão no que tange ao enquadramento sindical. Aplicação da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido."(AGA 200602820303, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00305.)

Com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria esbarra no óbice

constante da Súmula 07, do C. STJ, impondo-se a inadmissão recursal também neste ponto.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INTUITO

PROTELATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.

- Exceto em hipóteses em que se constata como evidente a intenção de prequestionamento, a este Tribunal não

cabe reexaminar o decidido pelo Tribunal de origem acerca do caráter protelatório dos embargos de declaração.

Incidência da Súmula 7/STJ.

- Agravo não provido."(AgRg no REsp 1285876/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012)

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir as omissões apontadas integrando o decisum de fl.

141 e NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022756-23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.022756-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ROBERTO PUCCIA BIANCHI

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

INTERESSADO(A) : METALBIANCHI IND/ E COM/ LTDA
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DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 146: Defiro o pedido.

 

Traslade-se cópia do expediente de fl. 146, juntando-se aos autos da execução fiscal de nº 96.00006181, ora

apensada. Após, desapensem-se os autos, encaminhando a referida execução fiscal, ao Juízo de origem.

 

Após, conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003586-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

: RONALDO BIANCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PAULO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00618-1 1 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.003586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a parte recorrente para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", já que omisso quanto a esse

aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021431-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática de fls. 198/199.

Decido.

Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no inciso III do art. 105 da Constituição Federal, a qual

exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

2006.61.00.021431-3/SP

APELANTE : ADILSON NUNES FERREIRA DE SOUZA e outro

: ADEILDE APARECIDA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de

agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC, configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária,

hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial de fls. 201/222.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-60.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Antônio Carlos Balieiro contra acórdão que não lhe reconheceu o

direito a diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de certos índices inflacionários sobre

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

O julgamento do feito ocorreu em 20/10/2008, acórdão publicado em 05/05/2009, e o presente recurso foi

interposto em 25/11/2008 (fl. 108). Ademais, foram opostos embargos declaratórios que, julgados, tiveram seu

acórdão disponibilizado em 10/09/2010 (fl. 137), sem que tenha havido a reiteração do recurso especial. Desse

modo, o presente recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, com efeito

modificativo ou não, é integrativo da decisão recorrida.

Nesse sentido, aliás, é firme o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido.

2006.61.20.003051-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS BALIEIRO

ADVOGADO : SP213023 PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro
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(AgRg no RESP 1382140/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 16/12/13)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO.

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 776265/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, Corte Especial, DJ 06/08/07)

Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. ausência de reiteração das razões

recursais. Intempestividade. Precedente da Corte Especial.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, Sexta Turma, DJ 17/12/07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 29/10/07)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA.

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação.

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal.

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC.

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 796854/DF, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Corte Especial, DJ 06/08/07)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido.

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso

especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJ 13/08/07)

RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO.

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o
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acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,

passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos de

declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação.

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo

regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República).

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 499845/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/05)

 

Por fim, expressa a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível o recurso especial interposto

antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006342-51.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação, realizada nos termos do Decreto Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

Observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados pronunciamentos do

colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o exame da

admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

A discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66.

Impossível a pretendida análise de constitucionalidade do DL n. 70/66, uma vez que a apreciação de suposta

violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto

matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

A discussão acerca da validade do leilão extrajudicial e da obrigatoriedade da intimação pessoal do

mutuário para purgar a mora.

De fato, segundo precedentes do STJ, no procedimento de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é

2008.61.03.006342-5/SP

APELANTE : MARCELO MARIO MADALENA e outro

: RENATA LOPES CABRAL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00063425120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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indispensável a notificação pessoal do devedor para o leilão, a fim de dar cumprimento ao art. 34 do mesmo, que

permite a purga do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, em casos como os destes autos, em que o juiz reconhece que foram esgotadas as tentativas de

intimação pessoal do mutuário é possível e válida a notificação por edital.

Precedentes: STJ - AgRg no AREsp 307644 / PB - Ministra Maria Isabel Gallotti - Quarta Turma - DJe

08/10/2013; STJ - AgRg no Ag 1223518 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 06/03/2012.

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, alterar este entendimento demandaria

reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Neste sentido orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022543-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v.

Acórdão de órgão fracionário desta Corte que manteve o indeferimento do pedido de inclusão do sócio-gerente no

polo passivo da demanda executiva.

2009.03.00.022543-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AR D ELIA EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA e outros

: GIUSEPPE RICARDO D ELIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.020853-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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Alega a recorrente, em síntese, que houve violação ao disposto nos artigos 4º, da Lei n. 6.830/80, arts. 134, VII, e

135, ambos do CTN, art. 10 do Decreto n. 3.708/19, em razão da dissolução irregular da sociedade.

 

Decido.

 

O v. Acórdão impugnado ressaltou entendimento acerca da impossibilidade de se responsabilizar pessoalmente

sócio-gerente da empresa executada pelo mero inadimplemento tributário, por não configurar este, a hipótese

prevista no artigo 135, III, do CTN.

 

Verifica-se, todavia, que a Corte Superior de Justiça pacificou entendimento em sentido diverso ao editar a

Súmula 435:

 

" Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para

o sócio-gerente."

 

Encontrando-se o pronunciamento colegiado em desconformidade com a jurisprudência do Tribunal Superior, o

presente recurso merece trânsito. Por oportuno, confira os recentes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART.

135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min.

Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

4. Recurso especial provido." - g.m

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. PRESUNÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

SINTONIA COM A RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SOBRE O TEMA. ARESTO APONTADO

COMO PARADIGMA QUE REPRESENTA ENTENDIMENTO ISOLADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ.

1. Acórdão embargado que adota a tese segundo a qual a certidão do oficial de justiça que atesta o não

funcionamento da empresa no seu domicilio fiscal faz presumir sua dissolução irregular e, portanto, permite o

redirecionamento da execução fiscal aos sócios, nos termos da Súmula 435/STJ.

2. Constatado que o entendimento consignado pelo acórdão embargado observou a atual orientação

jurisprudencial de ambas as Turmas de compõem a Primeira Seção sobre a matéria, aplica-se, na espécie, a

Súmula 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no

mesmo sentido do acórdão embargado".

3. Agravo regimental não provido." - g.m

(AgRg nos EREsp 1339995/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

13/03/2013, DJe 21/03/2013)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.
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1. A não-localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de

dissolução irregular. Possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não

ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. Entendimento sufragado pela Primeira Seção desta Corte

nos EREsp 716.412/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22.09.08.

2. Embargos de divergência conhecidos em parte e providos." - g.m

(EREsp 852.437/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe

03/11/2008)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010172-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 149, 151 e 157. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006577-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.010172-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : CARLOS ALBERTO NICOLOSI

ADVOGADO : SP087643B PAULO SOUZA FELIX

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

: SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

No. ORIG. : 1999.61.16.002573-1 1 Vr ASSIS/SP

2012.03.00.006577-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 371/372 e 389/393. Manifeste-se o recorrido, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31846/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004507-67.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente insurge-se contra aresto que deu provimento ao apelo do autor para

declarar o direito do autor à reforma, nos termos dos art. 106 e 108 do Estatuto dos Militares (Lei 6.880/80), desde

a data do licenciamento.

 

Manifesta-se o recorrente pela violação do art. 535, I e II, do CPC, uma vez que não foram sanadas as omissões e

contradições que apontou em embargos de declaração.

 

Invoca também a contrariedade aos art. 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, pois entende que houve

julgamento "extra petita", na medida em que o autor pediu apenas a anulação do processo administrativo e não a

sua reforma.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : WELLINGTON PACIFICO DE MOURA

ADVOGADO : SP281298B CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002593220124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.03.99.037810-2/SP

APELANTE : WILSON NUNES PESSOA

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.10.04507-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diz, ainda, a recorrente que a decisão recorrida fere os art. 106, II, 108, II, e 109, da Lei 6.830/80, pois a

incapacidade do autor não decorreu de doença, mas de tentativa de suicídio, que não se enquadraria nos arquétipos

legais.

 

Impugna ainda a forma de contagem dos juros moratórios e o montante fixado para honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o recurso excepcional discute a qualificação jurídica dos fatos submetidos a julgamento, de forma

a atender a finalidade constitucional da insurgência.

 

Não há precedentes do Superior Tribunal de Justiça acerca da incapacidade decorrente de tentativa de suicídio,

para efeito de reforma e recebimento de proventos pelo militar.

 

Assim, há elementos suficientes para a admissão do recurso excepcional ao Superior Tribunal de Justiça, a quem

caberá a apreciação das demais alegações formuladas pela recorrente.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31830/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009790-56.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.009790-9/SP

APELANTE : JORGE EDUARDO GRASSELLI e outro

: SANDRA MARIA SCOGNAMILLO GRASSELLI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e
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7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

: APARECIDA MARCELINO DA CRUZ

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     111/2355



 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).
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Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2000.61.00.015357-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : ANTONIO PANTALEO MAINENTE

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

2002.61.00.014004-0/SP

APELANTE : DOLORES DONATO REIS (= ou > de 65 anos) e outro

: MANOEL REIS NETO

ADVOGADO : SP162395 JOSELITO ALVES BATISTA e outro

SUCEDIDO : FORTUNATO GONCALVES REIS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

No. ORIG. : 00140048520024036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     117/2355



 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de
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Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

2002.61.00.016678-7/SP

APELANTE : JORGE PEREIRA PINTO e outro

: CLAUDINA APARECIDA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-
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PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).
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4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

2004.61.00.015985-8/SP

APELANTE : JOSE CARLOS CANTIERE e outro

: MARIA FLAVIANA BESSA CANTIERE

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro
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trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-
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PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).
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4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

2004.61.00.022236-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO(A) : SHIGUERU MOTOKI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 00222361820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-
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PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).
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4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

2005.61.00.022724-8/SP

APELANTE : JACINTO LADEIRA FILHO e outro

: ROSEMEIRE LOPES VALLI LADEIRA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-
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financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,
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Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019665-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

2006.61.00.019665-7/SP

APELANTE : MARCOS SKRIVAN e outro

: CRISTINA GOMES SKRIVAN

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o
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Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).
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5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029925-60.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero contra

acórdão que majorou o valor dos honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2007.03.99.015507-2/SP

APELANTE : INARCO INTERNACIONAL ART COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP022368 SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

No. ORIG. : 97.00.29925-2 19 Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005539-68.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

2008.61.03.005539-8/SP

APELANTE : LIZONETE TORRES FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : RENE REINALDO GONCALVES ANDRADE

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00055396820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para
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a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023053-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que as razões apresentadas no recurso estariam divorciadas dos fundamentos constantes da decisão

agravada.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se novamente dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 03/12/2007)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, Terceira Turma, DJ 18/12/1995)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023908-85.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.023053-8/SP

APELANTE : JANETE MARIA ROZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00230530920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.023908-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que, ao apreciar o agravo legal previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, manteve a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual da parte autora, restando prejudicada a análise das

apelações.

Nas razões do recurso especial, o recorrente pleiteia a revisão de contratual e o reconhecimento da nulidade do

procedimento extrajudicial no processo de expropriação do imóvel financiado pelo SFH, em descumprimento das

regras contidas no Decreto 70/66.

Decido.

Analisando as razões apresentadas, verifico que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não

foram mencionados, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o

necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise

do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : MARIA DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

No. ORIG. : 00239088520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.001247-1/SP

APELANTE : FABIANO ALVES RIBAS

ADVOGADO : SP183226 ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

No. ORIG. : 00012477820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).
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Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).
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Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013646-86.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.013646-5/SP

APELANTE : INDUSTRIAS ARTEB S/A

ADVOGADO : SP124363B JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA e outro

APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 725/727. Trata-se de pedido formulado pelo BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES e INDÚSTRIA ARTEB S/A, objetivando a extinção da ação em virtude de

transação extrajudicial.

Decido.

A transação extrajudicial realizada implica na falta de interesse no prosseguimento do feito e recurso interposto,

pela ausência superveniente do interesse em processual e ensejam a aplicação do disposto no artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

Discussões eventuais sobre levantamentos deverão ser objeto de apreciação pelo Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a transação celebrada e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso III, do Código do Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto.

Honorários advocatícios serão suportados pelas partes, no acordo celebrado, diretamente pela via administrativa.

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003482-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

O r. Juízo da 19ª Vara Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, comunica a prolação de sentença nos

autos n. 0000166-08.2012.403.6106, julgando EXTINTO o pedido de cancelamento da cobrança da anuidade de

2012, bem como de determinar a abstenção de cobrança de novas anuidades, com fundamento no art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. De outra parte, julgando IMPROCEDENTE o pedido de dano moral formulado

nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil e, por conseguinte, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is).

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA

2013.03.00.003482-8/SP

AGRAVANTE : RICARDO LUIZ GRYMBERG

ADVOGADO : SP207826 FERNANDO SASSO FABIO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001660820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016835-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela Fazenda Municipal de São Vicente - São Paulo, de perda de objeto do presente

agravo de instrumento, em virtude do pagamento da dívida pela executada.

Decido.

Verifico que o presente agravo de instrumento objetiva o reforma da decisão monocrática que rejeitou a exceção

de pré-executividade.

Ora, tendo sido liquidado o débito fiscal por parte da executada, ocorreu a perda de objeto por fato superveniente.

Diante da perda superveniente do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento e, por

conseguinte não conheço do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001709-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

O r. Juízo da 7ª Vara Federal em Santos - SP, comunica a prolação de sentença nos autos n. 0010040-

91.2010.403.6104, julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo

Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

2013.03.00.016835-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093347420114036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.001709-4/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100409120104036104 7 Vr SANTOS/SP
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XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil e, por conseguinte, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is).

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31862/2014 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044424-78.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

1999.61.00.044424-5/SP

APELANTE : KASSYA CHRISTINA RIGOLON DE ANDRADE e outro

: ROBERTO GUEDES DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não
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causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E
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PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     160/2355



(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-09.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

2001.61.00.001854-0/SP

APELANTE : MADALENA DE CASTRO PEREIRA CASTILHO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP123470 ADRIANA CASSEB e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro
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Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

2002.61.00.010111-2/SP

APELANTE : JOANNA SELIVON e outro

: NELITA TEREZINHA SELIVON

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00101118620024036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2002.61.00.012548-7/SP

APELANTE : JOSE BATISTA CORREIA e outro

: MARIA APPARECIDA PAVAN CORREIA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS LTDA

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

2003.61.03.000039-9/SP

APELANTE : NELSON GONCALVES PRIANTI JUNIOR

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e
outro

No. ORIG. : 00000399420034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as
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normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).
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Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027333-96.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

2004.61.00.027333-3/SP

APELANTE : ALEXANDRE FERREIRA SILVA e outro

: GINA CELESTINA MEDEIROS SILVA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro
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SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Quanto às demais matérias apresentadas, verifico que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não

foram examinados, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

2005.61.00.004681-3/SP

APELANTE : MARCELO PEREIRA DO VAL e outros

: MARIA DOS SANTOS VAL

: DIONISIO PEREIRA DO VAL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127 CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,
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individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do
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Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

2005.61.00.024470-2/SP

APELANTE : JONAS ALVES DOS SANTOS e outro

: IRES DELMAR CESAR COSTA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     177/2355



Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp
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918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

2005.61.08.003470-5/SP

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : MARLICI ROSA

ADVOGADO : SP139543 MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro
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que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para
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a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

2007.61.00.022288-0/SP

APELANTE : DAVID MARIOTTI

ADVOGADO : SP188561 NOEMIA ARAUJO DE SOUZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

No. ORIG. : 00222880920074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).
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Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp
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918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016245-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

2008.61.00.016245-0/SP

APELANTE : ADRIANO RODRIGUES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00162452220084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para
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a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

2008.61.03.005537-4/SP

APELANTE : DOMINGOS SAVIO PEREIRA NUNES e outro

: MARIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro
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Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,
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questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do
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Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

APELANTE : DANTE INGLESI e outro

: MARIA PUGA INGLESI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00211015820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,
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em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.
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7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-22.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu o agravo legal e, assim,

manteve a decisão monocrática que, por sua vez, negou seguimento ao recurso de apelação, ao fundamento da

impossibilidade de revisão contratual ante a falta de interesse processual superveniente, decorrente da adjudicação

do imóvel em questão.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

2000.61.00.003291-9/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO DOS REIS e outro

: NANCY FLORENTINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046738-60.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

2000.61.00.046738-9/SP

APELANTE : FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA e outro

: LUCILENE DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA
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relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).
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Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao
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prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046738-60.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora que questiona a aplicação da Taxa Referencial - TR

- no contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao disposto no inciso II do artigo 5º da CF/88 que trata do princípio da

legalidade.

Decido.

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

2000.61.00.046738-9/SP

APELANTE : FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA e outro

: LUCILENE DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA
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somente de forma indireta.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

2005.63.01.032198-9/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00321981020054036301 11 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Quanto às demais matérias apresentadas, verifico que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não

foram examinados, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

2006.61.00.006120-0/SP

APELANTE : ADIL FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro
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pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

2006.61.00.008962-2/SP

APELANTE : ADIL FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro
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(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).
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Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de
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Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005676-93.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

2007.61.00.005676-1/SP

APELANTE : JONAS DE CAMARGO FARIA e outro

: LUCIMARA DE CAMILIS CELITO FARIA

ADVOGADO : SP281178 ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as
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normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).
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Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato

de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao disposto nos artigo 1º, inciso III e artigo 3º, incisos I, II e III, todos da

CF/88 que tratam dos princípios da dignidade da pessoa humana, justiça, solidariedade, desenvolvimento social e

erradicação da pobreza.

Decido.

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

2007.61.00.005676-1/SP

APELANTE : JONAS DE CAMARGO FARIA e outro

: LUCIMARA DE CAMILIS CELITO FARIA

ADVOGADO : SP281178 ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, estando as razões do

inconformismo divorciadas da situação posta no caso em comento.

2007.61.00.020627-8/SP

APELANTE : CEZA RIBEIRO DE LIMA e outro

: MARGARET RODRIGUES DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

ASSISTENTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
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Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento

das regras contidas no DL 70/66.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sustenta o recorrente que houve desrespeito a aplicação do Plano de Equivalência Salarial nas prestações do seu

financiamento, pois baseada em índices de reajustes salariais de categoria profissional diversa da do mutuário.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre a teses apresentada pelo recorrente.

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

2008.03.99.016614-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL

SUCEDIDO : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO(A) : CAROBERTO CORSI GUAZZELLI e outro

: MAGALI APARECIDA PEREIRA GUAZZELLI

ADVOGADO : SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 98.04.05080-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora (fls. 317/340) contra acórdão que versa sobre revisão de

contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da

execução extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

2008.61.00.014072-7/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA SILVA e outro

: MANOEL CARLOS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA
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cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,
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AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-
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probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Não conheço do recurso especial interposto pela parte autora nas fls. 293/316, uma vez que foi ofertado em

duplicidade.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

2008.61.00.015327-8/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO DE ANDRADE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00153271820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar
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apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).
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Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação
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pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

2008.61.04.003371-5/SP

APELANTE : MARIA VANILDA DE JESUS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00033719020084036104 1 Vr SANTOS/SP
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utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar
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apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).
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Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação
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pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

1997.61.00.027595-5/SP

APELANTE : ELZA MAURER (= ou > de 60 anos) e outros

: TEREZINHA MAURER

: MARIA IGNEZ MAURER

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI e outro

No. ORIG. : 00275959019974036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);
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Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância
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demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal
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de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-49.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, estando as razões do

inconformismo divorciadas da situação posta no caso em comento.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento

das regras contidas no DL 70/66.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

2002.61.19.005874-0/SP

APELANTE : GILMAR FRANCISCO LIMEIRA e outro

: SHIRLEY ALVES DE MACEDO CARVALHO LIMEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-93.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

2002.61.23.000781-6/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA DE PAULA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há
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indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem
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a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há
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indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem
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a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há
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indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem
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a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006736-34.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

2003.61.03.006736-6/SP

APELANTE : HAROLDO NUNES MACIEL e outro

: EDMEIA APARECIDA ALVES PIRES MACIEL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, estando as razões do

inconformismo divorciadas da situação posta no caso em comento.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento

das regras contidas no DL 70/66 e a ocorrência de cerceamento de defesa.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005744-39.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que manteve a extinção do feito, sem

resolução do mérito, sob o fundamento de que, com a arrematação do imóvel, não mais subsiste o interesse

processual.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa pela ausência de laudo

pericial e a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento das regras contidas no DL 70/66.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

2004.61.03.005744-4/SP

APELANTE : ARQUIMEDES JOSE DA SILVA FILHO e outro

: DOELI DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00057443920044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

2004.61.09.003875-2/SP

APELANTE : JANETE APARECIDA AZZINI DE MORAES

ADVOGADO : SP114949 HENRIQUE ANTONIO PATARELLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro
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Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos
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salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
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SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).
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Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

2005.61.00.901926-0/SP

APELANTE : JOSE LOURENCO SIERRA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro
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celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do
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PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,
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DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).
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Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-49.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, estando as razões do

inconformismo divorciadas da situação posta no caso em comento.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento

das regras contidas no DL 70/66 e na Lei 9514/97.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

2006.61.00.001549-3/SP

APELANTE : LINDOMAR LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE
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18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030201-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

2007.61.00.030201-2/SP

APELANTE : JULIANO APARECIDO MACEDO PAIVA e outro

: FABIANA SGARBI PAIVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro
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de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as
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normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).
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Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016150-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2009.61.00.016150-4/SP

APELANTE : LEANDRO DE OLIVEIRA AGUERA e outro

: DANIELE MARIA DA SILVA AGUERA

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

2009.61.00.019259-8/SP

APELANTE : DEUSIMAR ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00192597720094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).
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Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-86.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, estando as razões do

inconformismo divorciadas da situação posta no caso em comento.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento

das regras contidas no DL 70/66.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

2009.61.19.008701-1/SP

APELANTE : APARECIDA DONIZETI FRANCO

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00087018620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-95.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

2010.61.17.000266-0/SP

APELANTE : JAIME ROBERTO SPANGHERO e outro

: CLAUDIA APARECIDA FERNANDES SPANGHERO

ADVOGADO : SP147169 ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002669520104036117 1 Vr JAU/SP
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financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:
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Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).
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Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.
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70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-95.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato

de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao disposto no artigo 1º, inciso III, artigo 3º, incisos I e III, artigo 5º, caput

2010.61.17.000266-0/SP

APELANTE : JAIME ROBERTO SPANGHERO e outro

: CLAUDIA APARECIDA FERNANDES SPANGHERO

ADVOGADO : SP147169 ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002669520104036117 1 Vr JAU/SP
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e inciso XXXII, além dos artigos 170 e 192, todos da CF/88.

Decido.

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da dignidade da pessoa humana, da

legalidade, da proteção do consumidor, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 676/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013708-28.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-95.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2000.61.02.013708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARCELO CAROLO

: JOSE MARIA CARNEIRO

: ANTONIO CARLOS CAROLO

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA

2000.61.02.013710-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARCELO CAROLO e outros

: JOSE MARIA CARNEIRO

: ANTONIO CARLOS CAROLO

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010713-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022181-58.2009.4.03.0000/SP

2007.03.00.010713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO(A) : FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA e outros

: JOAO BERTOLETTI

: JOAO LUIZ BERTOLETTI

ADVOGADO : SP045296 JORGE ABUD SIMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.79904-6 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.003722-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSEFINA MARIA MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032830-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2009.03.00.022181-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WILLIAM JOSE CARLOS MARMONTI

ADVOGADO : SP245567A TELMA VALÉRIA DA SILVA CURIEL MARCON

: SP228279A JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP228279A JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

: SP245567A TELMA VALÉRIA DA SILVA CURIEL MARCON

PARTE RÉ : WALDIR SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.02338-9 A Vr DIADEMA/SP

2009.03.00.032830-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NEUMANN SALUSSE E MARANGONI ADVOGADOS

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.060177-6 24 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033949-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038258-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.033949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AMANDO SIMOES GROSSI

ADVOGADO : SP229366 AMANDO PARRA GROSSI

AGRAVADO(A) : RUI MARCOS FONSECA GRAVA

PARTE RÉ : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

ADVOGADO : SP229366 AMANDO PARRA GROSSI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 07.00.00007-8 2 Vr SAO MANUEL/SP

2011.03.00.038258-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GRADIENTE ELETRONICA S/A

ADVOGADO : SP148391 GABRIELA ROMITTI ROSSI e outro

SUCEDIDO : GRADIENTE INDL/ S/A

: GRADIENTE INDUSTRIAL SA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07647247419864036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018576-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032297-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.018576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DURVAL ZANINI

ADVOGADO : SP129920 ANDREA COUTINHO PEREIRA e outro

PARTE RÉ : COML/ INSTALADORA DE BOMBAS CARRAO LTDA

: JOAO CARLOS PATARA

ADVOGADO : SP092921 PEDRO TORTORO NETO e outro

PARTE RÉ : GREGORIO GAMES MARTINEZ

: JOSE ANTONIO DEL POSSO GAMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04714433519824036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.032297-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010440-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : DELCIO PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

No. ORIG. : 09.00.00051-4 3 Vr JABOTICABAL/SP

2012.61.00.000830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : ISRAEL BELO DA SILVA

ADVOGADO : SP221585 CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00008305720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CIA SAAD DO BRASIL

ADVOGADO : SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020470-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020894-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05597085119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CURUCA EXECUCAO DE INTERIORES LTDA

ADVOGADO : SP124872 MARIA EUGENIA LICE BALARDINI e outro

AGRAVADO(A) : PAULO CELSO VILLAS BOAS e outros

: MARCIO SERGIO VILLAS BOAS

: LOURDES APARECIDA DAVID VILLAS BOAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050522920084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.020894-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-74.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003677-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 677/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107258319684036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.12.005131-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AGRIFORT REPRESENTACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

No. ORIG. : 00051317420134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.003677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LARA E LARA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP309164 RANGEL STRASSER FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00068915820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014128-68.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018687-68.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2002.61.00.014128-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIANA CHANG SZU

ADVOGADO : SP063612 VALDETE DE JESUS BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.00.018687-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005218-55.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0988792-70.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.83.005218-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MINERVINO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052185520064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.001095-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SYLVIA ELIZABETH ROMANO ELUF e outros

: MARCUS VINICIUS ROMANO ELUF incapaz

: SORAYA ROMANO ELUF incapaz

ADVOGADO : SP117295 CARLOS ROBERTO MEDRADO

SUCEDIDO : MARCUS ELUF falecido

No. ORIG. : 00.09.88792-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0687586-55.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011429-40.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2007.03.99.004747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CIDEP LABORATORIO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP135018 OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 91.06.87586-6 26 Vr SAO PAULO/SP

2007.60.00.011429-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO MARTINS BRIOSCHI

ADVOGADO : MS005942 LUIZ MANUEL PALMEIRA e outro

No. ORIG. : 00114294020074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030150-42.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027096-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2008.61.82.030150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS E
SERVIDORES DA SABESP E EMPRESAS DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP132725 REGINALDO FERREIRA LIMA FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00301504220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AGENOR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP167406 ELAINE PEZZO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : FABRICA DE MOLAS FALBO LTDA

ADVOGADO : SP019991 RAMIS SAYAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.18872-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-81.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021144-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2009.61.05.001843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018438120094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.021144-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NELSON NATAN CARDOSO

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046881020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-73.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005033-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2010.61.02.003950-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANA RITA NUTI PONTES

ADVOGADO : SP274716 RAPHAEL NUTI PONTES JORGE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00039507320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.005033-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : SP107499 ROBERTO ROSSONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345702720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-14.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009908-12.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-62.2011.4.03.6182/SP

 

2011.61.00.003674-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MASSAO DROGARIAS LTDA

ADVOGADO : SP138351 HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

No. ORIG. : 00036741420114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELIANA MARIA NUNES PEREIRA FREIRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00099081220114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.008873-0/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009633-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013989-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

SUCEDIDO : CLIM COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00088736220114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009633-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOSE TIETZ CRUZATTO

ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES

AGRAVADO(A) : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A e outros

: ANTONIO TRAVAGLIA

: BALTAZAR MUNHOZ espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11018281419974036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.013989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : B E B SARTOR CONSULTORIA PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outro

: CASA DORO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LDA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006043-17.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025315-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032653419944036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.006043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE ROBERTO VIAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106324 ANTONIO APARECIDO ALVAREZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00060431720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.025315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : EUNICE FEITOSA DE ARAUJO MAFRA

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011202-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 678/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001313-49.1996.4.03.6100/SP

 

 

No. ORIG. : 00043388720134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.011202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : LEOMAR DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP300926 VINICIUS WANDERLEY e outro

PARTE RÉ : PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA SP

ADVOGADO : SP236480 RODRIGO BUCCINI RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087534320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2001.03.99.015209-3/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-56.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004692-46.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BEWABEL AUTO TAXI LTDA

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.01313-6 12 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.004077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.004692-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIO REZENDE FLORENCE

ADVOGADO : SP242542 CAMILA DE CAMARGO BRAZÃO VIEIRA

: SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014065-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017585-09.2009.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.010664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CONSTRUTORA COVEG LTDA

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP339232A HENRIQUE CHAIN COSTA

2008.61.00.014065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CPM BRAXIS S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2009.61.83.017585-8/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043273-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006118-18.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALAYDE MARQUEZ

ADVOGADO : SP285044 ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00175850920094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.043273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA GONCALEZ GIRO VERONEZZI

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00061-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.61.12.006118-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARLI SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00061181820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009958-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032558-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.009958-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLAUDIO DE STEFANO e outro

: ANNEMARIE MELLO DE STEFANO

ADVOGADO : SP156819 GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM

PARTE RÉ : FERRAGENS DE STEFANO LTDA

ADVOGADO : SP156819 GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654596620044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.032558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA BELTRAO DA SILVA incapaz e outro

: RIAN DE OLIVEIRA BELTRAO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP159308 IVANGELA RIBEIRA DE SOUZA

REPRESENTANTE : TANIA APARECIDA DOS SANTOS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-59.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010058-96.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00084-9 2 Vr ADAMANTINA/SP

2012.61.03.007186-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARYLENA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071865920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.19.010058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : S/A CORREA DA SILVA IND/ E COM/

ADVOGADO : SP312668 RAFAEL MACEDO CORREA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100589620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000330-13.2012.4.03.6319/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011608-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.63.19.000330-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA incapaz

ADVOGADO : SP259355 ADRIANA GERMANI

REPRESENTANTE : PATRICIA MILENA SARTORATO DEBIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003301320124036319 1 Vr LINS/SP

2013.03.99.011608-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS LUIZ VITIELLO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017651-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038782-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.017651-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MATHEUS PAULINO MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP247175 JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA

REPRESENTANTE : SELMA CRISTINA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP247175 JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-9 1 Vr NHANDEARA/SP

2013.03.99.038782-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO FLORES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP087100 LUCIA MARIA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00126-2 1 Vr MAIRINQUE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     304/2355



 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038783-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009208-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009681-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012091-27.2013.4.03.6183/SP

2013.03.99.038783-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO REIS DA SILVA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 13.00.00060-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.61.83.009208-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092081020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009681-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARMANDO LUIZ BRAZIL

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096819320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011972-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015807-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31866/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.83.012091-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP281673 FLÁVIA MOTTA VALENTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120912720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.011972-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO MILTON ANTONIALI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00298-4 1 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.015807-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDECI FERREIRA DE LUCENA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00212-5 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025057-05.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia CRF contra acórdão que negou

provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença que concedeu a segurança pleiteada,

determinando que o referido Conselho profissional se abstenha de praticar qualquer ato contra os impetrantes em

função de não estarem registrados perante este ou por não contarem com profissionais farmacêuticos em seus

quadros.

Alega a recorrente, preliminarmente, contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil. No mérito, afirma

que o v. acórdão negou vigência aos artigos 4°, 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e 6º da Lei nº 6.839/80, sob o

argumento de que os estabelecimentos em questão não são postos de medicamentos mas sim se enquadram na

definição legal de drogaria, razão pela qual estariam submetidos à fiscalização do Conselho profissional. Por fim,

sustenta a existência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para a verificação da atividade típica desempenhada, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. FARMÁCIA. AUTUAÇÃO

FISCAL. POSTO DE MEDICAMENTO QUE EXERCE ATIVIDADES TÍPICAS DE DROGARIA. NECESSIDADE

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL HABILITADO

QUE ATRAI A FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE.

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em que se

decidiu o seguinte: "As atividades desenvolvidas por postos de medicamentos e drogarias são disciplinas em lei,

não estando amparada a atividade de desborde tais limites. [...] Para que seja classificada como posto de

medicamentos, o estabelecimento deverá estar situado em zona suburbana ou rural onde, em um raio de mais de

três quilômetros não haja farmácia ou drogaria licenciada (art. 34, do Decreto Estadual n. 12.479, de

18.10.1978). [...] Verificado que pratica há desvio nas atividades desenvolvidas por posto de medicamentos,

legítima a autuação fiscal" (fl. 143).

2. Nas razões recursais, sustenta a recorrente que teria havido ofensa aos arts. 4º, inc. XIII, 19 e 44 da Lei n.

5.991/73; 17, 19 e 44 do Decreto n. 74.170/74; e Decreto estadual n. 12.479/78.

3. Alega que (i) exerce atividade inerente a posto de medicamento, cuja fiscalização não é do conselho

profissional, mas sim da autoridade sanitária e que (ii) mesmo que se admitisse não ser posto de medicamentos, o

conselho profissional não poderia autuar, na medida em que não pode exercer poder de polícia contra

estabelecimento cujo funcionamento independe de profissional habilitado - a fiscalização se dá em relação ao

profissional, e não em relação ao estabelecimento.

4. Sobre a controvérsia dos presentes autos, a origem, soberana para avaliar o conjunto fático-probatório,

asseverou que ficou evidente nos autos que a recorrente exerce atividades típicas de drogaria, e não de posto de

medicamentos (fls. 145/146). Afastar esta premissa fática esbarraria na Súmula n. 7 desta Corte Superior.

5. A partir disso, torna-se inafastável a exigência de profissional técnico responsável, na forma expressa do art.

15 da Lei n. 5.991/73. Precedentes.

6. Imposta a exigência de presença de profissional habilitado, manifesta a legitimidade da fiscalização do

2000.03.99.059357-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

APELADO(A) : FRANCISCO ARGENTO -ME e outro

: MARIA APARECIDA TALARICO -ME

ADVOGADO : SP076847 ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.25057-3 1 Vr SAO PAULO/SP
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Conselho Regional de Farmácia - CRF. Precedentes.

7. Agravo regimental não provido." - g.m.

(STJ, AgRg no REsp 721896/SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

15/10/2009)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, os dispensários e postos de medicamentos não se sujeitam à exigência

legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

2. Precedentes: AgRg no Ag 832724/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 23.08.2007 e AgRg no Ag

821284/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06.09.2007.

3. O Tribunal de origem entendeu, com base no suporte fático dos autos, que a impetrante é proprietária de um

posto de medicamentos. 

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido." - g.m.

(STJ, AgRg no Ag 951778/SP, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 19/12/2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031437-39.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

2001.61.00.031437-1/SP

APELANTE : ANTONIO ROMAO MINETTI e outros

: CLAIRY MILHOMEM DIAS CARNEIRO ROMAO MINETTI

: ANA MARIA ROMAO MINETTI

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

REPRESENTANTE : NELSON PEDRO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
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EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos
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termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
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Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

2001.61.09.003347-9/SP

APELANTE : LUIZ ROBERTO GAVA e outro

: SUELI MARIA CIARAMELLO BUSO GAVA

ADVOGADO : SP208644 FERNANDO CAMOSSI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES
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Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);
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Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância
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demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal
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de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019867-37.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

contra acórdão que negou provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo a r. sentença que julgou

procedente o pedido para anular os autos de infração com o cancelamento da multa aplicada no processo

administrativo, ante a inexistência da obrigação de inscrição de empresa no referido Conselho profissional.

Alega a recorrente que o v. acórdão contrariou e negou vigência ao disposto nos artigos 1°, 6°, 7°, 27, 59 e 60 da

Lei n° 5.194/66 e 1° da Lei n° 6.839/80, sob o argumento de a parte recorrida exercer atividades típicas da

produção industrial, razão pela qual deveria ser registrada no competente Conselho fiscalizador.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para a verificação da atividade típica desempenhada, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

2002.03.99.002095-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro

APELADO(A) : CIBORPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP043164 MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.19867-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREA. COMERCIALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CREA. ATIVIDADE EXERCIDA PELA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.

1. É cediço no STJ que o critério legal para a obrigatoriedade de registro, nos conselhos profissionais, e para a

contratação de profissional específico é determinado pela atividade básica ou natureza dos serviços prestados

pela agravada.

2. O Tribunal a quo, com fundamento no conjunto fático-probatório dos autos, entendeu que a empresa não

desenvolve nenhuma atividade ligada à engenharia a ser realizada por profissional habilitado na área, o que

revela a inviabilidade da revisão do julgado ante o óbice intransponível da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 371364/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 06/12/2013)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA. METALURGIA. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o critério legal para a obrigatoriedade de registro nos

conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade

básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa, e não pela qualificação técnica da mão de obra

especializada empregada na linha de produção industrial. 2. O Tribunal de origem concluiu, com base na prova

dos autos, que a atividade básica da agravante não está relacionada entre aquelas sujeitas a fiscalização pelo

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Contudo, a revisão desse entendimento implica

reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 255.901/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 4/2/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa. Precedentes. 2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-

probatória da causa, concluiu que as atividades descritas no contrato social da empresa ora agravada não se

enquadram às atribuições relacionadas aos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de

tais premissas, como pretende a parte recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios,

não pode ocorrer em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo

regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/10/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE.

ATIVIDADE-FIM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Caso em que o agravante insurge-se contra a decisão a quo que o considerou sujeito passivo de anuidades

devidas ao Conselho Regional de Química.

2. No caso em apreço, o Tribunal de origem, ao concluir que o agravante presta serviços de natureza típica de

química, fundamentou-se no acervo fático-probatório dos autos, o que inviabiliza a revisão do acórdão recorrido,

ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial".

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 8.354/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/05/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-57.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, mantendo a r. sentença de primeiro

grau, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de condição da ação (interesse processual).

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-57.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, mantendo a r. sentença de primeiro

2002.61.19.002957-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO GEROMEL e outro

: VANIA MARIA PADILHA GEROMEL

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

2002.61.19.002957-0/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO GEROMEL e outro

: VANIA MARIA PADILHA GEROMEL

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES
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grau, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de condição da ação (interesse processual).

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da

matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029885-34.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, mantendo a r. sentença de primeiro

grau, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de condição da ação (interesse processual).

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2004.61.00.029885-8/SP

APELANTE : MARIA NAZARE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP173348 MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00298853420044036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002879-43.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

2004.61.03.002879-1/SP

APELANTE : FABIO MARTINS LUCAS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00028794320044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão
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contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de
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mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-27.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida (fl. 243).

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda consignatória, passando ao largo da

matéria versada na decisão recorrida.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013359-21.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.03.004154-0/SP

APELANTE : MAURO ANDERSON DE MELO BRAGA e outro

: CELIA MARIA PEREIRA DE MELO BRAGA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164206E LIDIA MARIA SANTANA CANOAS e outro

2006.61.00.013359-3/SP

APELANTE : JOSE DE ALENCAR MOREIRA DA SILVA e outro

: MILCA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     324/2355



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, reafirmando o não conhecimento de

recurso nos termos da r. decisão monocrática, por estarem suas razões dissociadas da sentença de primeiro grau.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014743-19.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida (fl. 508, verso).

Neste especial, insiste a parte recorrente em revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ademais, quanto à alegada violação ao art. 471, I, CPC, verifico que a matéria não foi prequestionada no v.

acórdão atacado, não tendo a parte interposto embargos de declaração para este fim.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2006.61.00.014743-9/SP

APELANTE : FERNANDO GARBINI MORANO

ADVOGADO : SP228298 ALINE DE ALENCAR BRAZ DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : VERONICE MARIA DE JESUS

ADVOGADO : BA012219 UBIRAJARA DOS SANTOS NASCIMENTO

SUCEDIDO : IVANILDO DE JESUS espolio

No. ORIG. : 00147431920064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017524-14.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

2006.61.00.017524-1/SP

APELANTE : FERNANDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP217073 SERGIO YUJI KOYAMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".
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O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Primeiramente, não há que se falar em violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático foi

fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557 , do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

2006.63.01.025838-0/SP

APELANTE : CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : SP221607 EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

No. ORIG. : 00258382520064036301 21 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há
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obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);
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Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
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Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2006.63.01.025838-0/SP

APELANTE : CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : SP221607 EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato

de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos XXII, XXXII, XXXV, XXXVII, LIII,

LIV, LV e LXXIV, além do artigo 93, inciso IX, artigo 108, inciso II, e artigo 170, inciso V, todos da CF/88.

Decido.

No tocante à alegação de negativa de prestação jurisdicional por ausência de fundamentação do acórdão recorrido

(violação do artigo 93, IX, da CF/88), tem-se que o STF já explicitou, em precedente julgado sob o regime da

repercussão geral da matéria, que "o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (STF, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010). Não há, portanto, como conferir-se trânsito ao extraordinário sob tal

fundamento, mormente quando evidenciado que a decisão está fundamentada, não se conformando o recorrente,

contudo, com as conclusões lançadas no v. acórdão recorrido.

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

No. ORIG. : 00258382520064036301 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, mantendo a r. sentença de primeiro

grau, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de condição da ação (interesse processual).

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2008.61.04.004484-1/SP

APELANTE : CELIA SUELY SILVA FERNANDES e outro

: CARLOS FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00044847920084036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.00.016029-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida (fl. 255).

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda anulatória, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

APELANTE : IVANILDO JOSE DOS SANTOS e outro

: ROSANGELA APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00160292720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.000001-0/SP

APELANTE : PAULO MARCANDALI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00000013820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida (fl. 80).

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

2011.61.00.006088-3/SP

APELANTE : RICARDO MUNHOZ e outro

: VIVIANE MUNHOZ

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00060888220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).
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Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.
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1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).
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Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31879/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008794-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição Federal

vigente contra acórdão que condenou em honorários advocatícios devidos, em ação declaratória/anulatória de

débito fiscal, em virtude do programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009.

Sustenta, em síntese, a contrariedade aos arts 535, 557 e 20, todos do CPC e ao artigo 10 da Lei n. 11.941/2009.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

2003.61.00.008794-6/SP

APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

De outra parte, os honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei n. 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento da

verba honorária o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual requereu o restabelecimento de sua opção

ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre nestes autos, por se tratar de ação

declaratória/anulatória de débito fiscal. Logo, devem ser fixados os honorários advocatícios, nos termos do art. 26,

"caput", do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.

O colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria conforme os precedentes a seguir transcritos, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO HONORÁRIOS. ART.

6º, § 1º, DA LEI N. 11.941/09. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. MATÉRIA JÁ ANALISADA EM RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. MULTA.

1. A Primeira Seção, em sede de recurso representativo de controvérsia, firmou compreensão de que os

honorários advocatícios, consoante o disposto no art. 6º, caput, e § 1º, da Lei n. 11.941/09, ficam dispensados

apenas na hipótese de restabelecimento de opção ou na reinclusão em outros parcelamentos. Precedente: REsp

1.353.826/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 17/10/2013.

2. Em Questão de Ordem suscitada nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a Primeira Seção entendeu que

deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte se insurge quanto ao

mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1376534 / RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/04/2014) grifo nosso.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADESÃO À

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. LEI ART. 6º, § 1º, DA 11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISPENSA DO PAGAMENTO

SOMENTE NOS CASOS DE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DA OPÇÃO OU REINCLUSÃO EM OUTROS

PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito" (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP, Rel. Min. ARI

PARGENDLER, DJe 8/3/10)

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1329909 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 11/03/2013) grifo

nosso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo autor MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

O recorrente aponta violação do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, que obriga à

restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente pelo fornecedor de serviços.

 

Aduz também a violação do art. 16 da Lei 9.394/96 e da Portaria 40/2007 do MEC, além das Resoluções 01/83 e

03/89 do Conselho Federal de Educação, em face da inércia da União em fiscalizar as cobranças irregulares pelas

instituições de ensino privado.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido da inexistência de interesse da União

Federal em intervir nas relações entre instituição privada de ensino superior e alunos, no que diz respeito à

cobrança de mensalidades, taxas e outras questões relativas ao contrato de prestação de serviços educacionais.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO. CARACTERIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR.

COBRANÇA DE TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1. Esta Corte Superior de Justiça, quanto à legitimidade da União, tem entendido que a competência para o

processamento de causas relativas à instituição de ensino superior particular, nos casos que versem sobre

questões privadas relacionadas ao contrato de prestação de serviços firmado entre a instituição de ensino

superior e o aluno, tais como, por exemplo, inadimplemento de mensalidade, cobrança de taxas, desde que não se

trate de Mandado de Segurança, é, via de regra, da Justiça estadual. Ou seja, não há interesse da União no feito.

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento parcial ao recurso especial

da União, em razão de sua ilegitimidade, restabelecendo o acórdão de fls. 327/335.

(STJ - Segunda Turma - EDCL nos EDCL no RESP 1307973/PE - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j.

15.08.2003)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. EDUCAÇÃO À

DISTÂNCIA. REGISTRO DE DIPLOMAS CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. INTERESSE DA UNIÃO. INTELIGÊNCIA DA LEI DE DIRETRIZES E

BASES DA EDUCAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da

controvérsia, razão pela qual é de se rejeitar a alegação de contrariedade ao art. 535 do CPC suscitada pela

parte recorrente.

2. No mérito, a controvérsia do presente recurso especial está limitada à discussão, com base na Lei de Diretrizes

e Bases da Educação, a competência para o julgamento de demandas referentes à existência de obstáculo à

obtenção do diploma após a conclusão de curso de ensino a distância, por causa da ausência/obstáculo de

credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação.

3. Nos termos da jurisprudência já firmada pela 1ª Seção deste Sodalício, em se tratando da competência para

processar e julgar demandas que envolvam instituições de ensino superior particular, é possível extrair as

seguintes orientações, quais sejam: (a) caso a demanda verse sobre questões privadas relacionadas ao contrato
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de prestação de serviços firmado entre a instituição de ensino superior e o aluno, tais como, por exemplo,

inadimplemento de mensalidade, cobrança de taxas, desde que não se trate de mandado de segurança, a

competência, via de regra, é da Justiça Estadual; e, (b) ao revés, sendo mandado de segurança ou referindo-se ao

registro de diploma perante o órgão público competente - ou mesmo credenciamento da entidade perante o

Ministério da Educação (MEC) - não há como negar a existência de interesse da União Federal no presente feito,

razão pela qual, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, a competência para processamento do feito será

da Justiça Federal.

Precedentes.

(...)

(STJ - Primeira Seção - RESP 1344771/PR - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j. 24.04.2013)

 

De outra parte, a restituição em dobro de valores indevidamente recebidos pelo credor depende da aferição de má

fé, o que leva à incursão pelo conjunto fático-probatório, a encontrar óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CONTRATO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. AFRONTA AOS ARTS. 130 E 131 DO CPC. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07 DO STJ. SISTEMA

FINANCEIRO HABITACIONAL. QUESTÕES JÁ PACIFICADAS POR ESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 83 DO STJ. RECÁLCULO DA TAXA DE SEGURO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ABUSIVIDADE.

REPETIÇÃO EM DOBRO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICA. APLICAÇÃO NOVAMENTE DO ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

(STJ - Terceira Turma - AgRg no ARESP 205583/RS - Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino - j.

11.02.2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE

CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA EXPLORAÇÃO DE ESTACIONAMENTO. ADIMPLEMENTO DE PARTE

DAS PRESTAÇÕES COBRADAS. REPETIÇÃO EM DOBRO. INCABIMENTO. REEXAME DO ACERVO

PROBATÓRIO. SÚMULA 07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O Tribunal de origem entendeu que não houve o adimplemento da parcela referente ao mês de maio, e que, por

isso, não há que se falar em repetição em dobro. Rever tal posicionamento enseja na incursão do conjunto

probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Quarta Turma - AgRg no ARESP 415866/SC - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 26.11.2013)

 

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo autor MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela corré INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR com

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

O recorrente aponta violação do art. 129, III, da CF/88, do art. 5º e art. 21 da Lei 7.347/85, e do art. 81 e 82, I, do

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Código de Defesa do Consumidor, pois entende que o MPF não tem legitimidade para a ação.

 

Entende presente a boa fé e que a cobrança da taxa em questão estava autorizada pelas Resoluções 01/83 e 03/89

do Conselho Federal de Educação, em face da inércia da União em fiscalizar as cobranças irregulares pelas

instituições de ensino privado.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifica-se que a parte autora interpôs seu recurso antes da publicação do acórdão que respondeu a embargos de

declaração, sem posterior ratificação, o que torna inviável o recurso excepcional, nos termos da Súmula 418 do

STJ:

 

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela corré INSTITUTO SANTANENSE DE

ENSINO SUPERIOR.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela corré INSTITUTO FUNDAÇÃO SÃO PAULO com fundamento no

art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

A parte recorrente afirma que não havia nenhuma norma proibidora da cobrança das taxas, inclusive porque as

Resoluções n. 01/83 e 03/89, do Conselho Federal de Educação, teriam sido revogadas pela Lei 8.170/91.

 

Pontua que a cobrança das taxas era permitida pela Lei 9.870/1999, em face de custos decorrentes da

operacionalização de emissão de documentos e prestação de serviços de natureza extraordinária, que não são

considerados na composição dos valores a serem praticados a título de anuidade.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

Há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido da vigência da Resolução 03/89 do Conselho Federal

de Educação, não tendo sido revogada nem mesmo pela Lei 9.870/99.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO INCISO II DO ART.

535 DO CPC - ENSINO SUPERIOR - COBRANÇA PELA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO OU DIPLOMA DE

CONCLUSÃO DE CURSO - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO CFE N. 3/89.

1. Inexistente violação do inciso II do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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2. De acordo com o § 1º do art. 4º da Resolução CFE 3/89, "A mensalidade escolar constitui a contraprestação

pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela vinculados como matrícula,

estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e biblioteca, material de ensino de uso coletivo, material

destinado a provas e exames, de certificados de conclusão de cursos, de identidade estudantil, de boletins de

notas, cronogramas de horários escolares, de currículos e de programas". (grifo meu.)

3. As Leis Federais n. 9.131/95 e 9.870/99 não dispuseram de maneira diversa nem revogaram expressamente o §

1º acima transcrito; portanto, tais normas não foram violadas pelo Tribunal de origem.

Recurso especial improvido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1091474/DF - Relator Ministro Humberto Martins - j. 17.11.2009)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela corré INSTITUTO FUNDAÇÃO SÃO

PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025387-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025387-6/SP

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela corré UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU com fundamento no

art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

Diz a recorrente que o acórdão recorrido violou os art. 165, 458 e 535, II, do CPC, visto que não respondidos e

esclarecidos pontos suscitados nos embargos de declaração, para fins de prequestionamento.

 

Alega violação aos art. 82 do CDC; 267, VI, do CPC; e 295, II, do CPC, por entender que o Ministério Público

não teria legitimidade para defender interesses individuais divisíveis e disponíveis.

 

A parte recorrente afirma, ainda, que não havia nenhuma norma proibidora da cobrança das taxas, inclusive

porque as Resoluções n. 01/83 e 03/89, do Conselho Federal de Educação, teriam sido revogadas pela Lei

8.170/91.

 

Pontua que a cobrança das taxas era permitida pela Lei Federal 9.870/1999 e pela Lei Estadual 12.248/06, em face

de custos decorrentes da operacionalização de emissão de documentos e prestação de serviços de natureza

extraordinária, que não são considerados na composição dos valores a serem praticados a título de anuidade.

 

Entende que não houve abusividade a ensejar a aplicação dos art. 42 e 51 do CDC.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Ademais, não se observa ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, visto que não se vislumbra omissão

no acórdão impugnado, mas tão somente a eleição de fundamento preponderante, suficiente para a solução do

mérito.

 

Em tal hipótese, não há lugar para o Recurso Especial, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ação para impedir a cobrança de taxa complementar de frete pelas empresas aéreas. Associação representativa

das empresas transitárias, agentes de carga aérea e comissárias de despachos. Legitimidade ativa. Fundamento

não atacado.

Permanecendo incólume fundamento preponderante para a manutenção do julgado, assim o da legitimação

extraordinária, fora dos lindes do art. 29 do Código de Defesa do Consumidor, o especial não tem passagem.

 Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP 194.135 - Terceira Turma - Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - J. 22.10.2002)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

No tocante à legitimidade ativa do Ministério Público para defender direitos individuais e homogêneos, em casos

análogos ao presente, não há dúvida da sua existência, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VESTIBULAR. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE CONCESSÕES

DE ISENÇÃO DE TAXAS PARA EXAME EM UNIVERSIDADES FEDERAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO.

1. A jurisprudência desta Corte vem se sedimentando em favor da legitimidade ministerial para promover ação

civil pública visando a defesa de direitos individuais homogêneos, ainda que disponíveis e divisíveis, quando na

presença de relevância social objetiva do bem jurídico tutelado (a dignidade da pessoa humana, a qualidade

ambiental, a saúde, a educação, apenas para citar alguns exemplos) ou diante da massificação do conflito em si

considerado. Precedentes.

2. Oportuno notar que é evidente que a Constituição da República não poderia aludir, no art. 129, inc. II, à

categoria dos interesses individuais homogêneos, que só foi criada pela lei consumerista. Contudo, o Supremo

Tribunal Federal já enfrentou o tema e, adotando a dicção constitucional em sentido mais amplo, posicionou-se a

favor da legitimidade do Ministério Público para propor ação civil pública para proteção dos mencionados

direitos.

3. No presente caso, pelo objeto litigioso deduzido pelo Ministério Público (causa de pedir e pedido), o que se

tem é pretensão de tutela de um bem divisível de um grupo: a suposta invalidade da limitação do número de

concessões de isenção de taxas para exame vestibular de universidades federais em Pernambuco. Assim, atua o

Ministério Público em defesa de típico direito individual homogêneo, por meio da ação civil pública, em

contraposição à técnica tradicional de solução atomizada, a qual se justifica não só por dizer respeito à

educação, interesse social relevante, mas sobretudo para evitar as inumeráveis demandas judiciais (economia

processual), que sobrecarregam o Judiciário, e evitar decisões incongruentes sobre idênticas questões jurídicas.

4. Nesse sentido, é patente a legitimidade ministerial, seja em razão da proteção contra eventual lesão ao

interesse social relevante de um grupo de consumidores ou da massificação do conflito.

5. Recurso especial provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1225010/PE - Relator Ministro Campbell Marques - j. 01.03.2011)

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     352/2355



 

Quando à matéria de mérito, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido da vigência da Resolução

03/89 do Conselho Federal de Educação, não tendo sido revogada nem mesmo pela Lei 9.870/99.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO INCISO II DO ART.

535 DO CPC - ENSINO SUPERIOR - COBRANÇA PELA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO OU DIPLOMA DE

CONCLUSÃO DE CURSO - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO CFE N. 3/89.

1. Inexistente violação do inciso II do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. De acordo com o § 1º do art. 4º da Resolução CFE 3/89, "A mensalidade escolar constitui a contraprestação

pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela vinculados como matrícula,

estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e biblioteca, material de ensino de uso coletivo, material

destinado a provas e exames, de certificados de conclusão de cursos, de identidade estudantil, de boletins de

notas, cronogramas de horários escolares, de currículos e de programas". (grifo meu.)

3. As Leis Federais n. 9.131/95 e 9.870/99 não dispuseram de maneira diversa nem revogaram expressamente o §

1º acima transcrito; portanto, tais normas não foram violadas pelo Tribunal de origem.

Recurso especial improvido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1091474/DF - Relator Ministro Humberto Martins - j. 17.11.2009)

 

No caso, o acórdão recorrido entendeu que não poderia ser cobrada a taxa em questão, visto que isso era vedado

pelas Resoluções 01/83 e 03/89 do Conselho Federal de Educação, em consonância com o precedente do STJ.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela corré UNIVERSIDADE SÃO JUDAS

TADEU.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025387-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025387-6/SP

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela corré FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO -

FIEO com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

A parte recorrente afirma que não havia nenhuma norma proibidora da cobrança das taxas, inclusive porque as

Resoluções n. 01/83 e 03/89, do Conselho Federal de Educação, teriam sido revogadas pela Lei 8.170/91.

 

Pontua que a cobrança das taxas era permitida pela Lei Federal 9.870/1999 e pela Lei Estadual 12.248/06, em face

de custos decorrentes da operacionalização de emissão de documentos e prestação de serviços de natureza

extraordinária, que não são considerados na composição dos valores a serem praticados a título de anuidade.

 

Entende que não houve abusividade a ensejar a aplicação dos art. 42 e 51 do CDC.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Quando à matéria de mérito, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido da vigência da Resolução

03/89 do Conselho Federal de Educação, não tendo sido revogada nem mesmo pela Lei 9.870/99.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO INCISO II DO ART.

535 DO CPC - ENSINO SUPERIOR - COBRANÇA PELA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO OU DIPLOMA DE

CONCLUSÃO DE CURSO - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO CFE N. 3/89.

1. Inexistente violação do inciso II do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. De acordo com o § 1º do art. 4º da Resolução CFE 3/89, "A mensalidade escolar constitui a contraprestação

pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela vinculados como matrícula,

estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e biblioteca, material de ensino de uso coletivo, material

destinado a provas e exames, de certificados de conclusão de cursos, de identidade estudantil, de boletins de

notas, cronogramas de horários escolares, de currículos e de programas". (grifo meu.)

3. As Leis Federais n. 9.131/95 e 9.870/99 não dispuseram de maneira diversa nem revogaram expressamente o §

1º acima transcrito; portanto, tais normas não foram violadas pelo Tribunal de origem.

Recurso especial improvido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1091474/DF - Relator Ministro Humberto Martins - j. 17.11.2009)

 

No caso, o acórdão recorrido entendeu que não poderia ser cobrada a taxa em questão, visto que isso era vedado

pelas Resoluções 01/83 e 03/89 do Conselho Federal de Educação, em consonância com o precedente do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela corré FUNDAÇÃO INSTITUTO DE

ENSINO PARA OSASCO - FIEO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela corré SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO

com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

A recorrente alega violação aos art. 82 do CDC; 267, VI, do CPC; e 295, II, do CPC, por entender que o

Ministério Público não teria legitimidade para defender interesses individuais divisíveis e disponíveis.

 

Afirma, ainda, que não havia nenhuma norma proibidora da cobrança das taxas, inclusive porque as Resoluções n.

01/83 e 03/89, do Conselho Federal de Educação, teriam sido revogadas pela Lei 8.170/91.

 

Pontua que a cobrança das taxas era permitida pela Lei Federal 9.870/1999 e pela Lei Estadual 12.248/06, em face

de custos decorrentes da operacionalização de emissão de documentos e prestação de serviços de natureza

extraordinária, que não são considerados na composição dos valores a serem praticados a título de anuidade.

 

Entende que não houve abusividade a ensejar a aplicação dos art. 42 e 51 do CDC.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No tocante à legitimidade ativa do Ministério Público para defender direitos individuais e homogêneos, em casos

análogos ao presente, não há dúvida da sua existência, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VESTIBULAR. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE CONCESSÕES

DE ISENÇÃO DE TAXAS PARA EXAME EM UNIVERSIDADES FEDERAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO.

1. A jurisprudência desta Corte vem se sedimentando em favor da legitimidade ministerial para promover ação

civil pública visando a defesa de direitos individuais homogêneos, ainda que disponíveis e divisíveis, quando na

presença de relevância social objetiva do bem jurídico tutelado (a dignidade da pessoa humana, a qualidade

ambiental, a saúde, a educação, apenas para citar alguns exemplos) ou diante da massificação do conflito em si

considerado. Precedentes.

2. Oportuno notar que é evidente que a Constituição da República não poderia aludir, no art. 129, inc. II, à

categoria dos interesses individuais homogêneos, que só foi criada pela lei consumerista. Contudo, o Supremo

Tribunal Federal já enfrentou o tema e, adotando a dicção constitucional em sentido mais amplo, posicionou-se a

favor da legitimidade do Ministério Público para propor ação civil pública para proteção dos mencionados

direitos.

3. No presente caso, pelo objeto litigioso deduzido pelo Ministério Público (causa de pedir e pedido), o que se

tem é pretensão de tutela de um bem divisível de um grupo: a suposta invalidade da limitação do número de

concessões de isenção de taxas para exame vestibular de universidades federais em Pernambuco. Assim, atua o

Ministério Público em defesa de típico direito individual homogêneo, por meio da ação civil pública, em

contraposição à técnica tradicional de solução atomizada, a qual se justifica não só por dizer respeito à

educação, interesse social relevante, mas sobretudo para evitar as inumeráveis demandas judiciais (economia

processual), que sobrecarregam o Judiciário, e evitar decisões incongruentes sobre idênticas questões jurídicas.

4. Nesse sentido, é patente a legitimidade ministerial, seja em razão da proteção contra eventual lesão ao

interesse social relevante de um grupo de consumidores ou da massificação do conflito.

5. Recurso especial provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1225010/PE - Relator Ministro Campbell Marques - j. 01.03.2011)

 

 

Quando à matéria de mérito, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido da vigência da Resolução

03/89 do Conselho Federal de Educação, não tendo sido revogada nem mesmo pela Lei 9.870/99.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO INCISO II DO ART.

535 DO CPC - ENSINO SUPERIOR - COBRANÇA PELA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO OU DIPLOMA DE

CONCLUSÃO DE CURSO - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO CFE N. 3/89.

1. Inexistente violação do inciso II do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. De acordo com o § 1º do art. 4º da Resolução CFE 3/89, "A mensalidade escolar constitui a contraprestação

pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela vinculados como matrícula,

estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e biblioteca, material de ensino de uso coletivo, material

destinado a provas e exames, de certificados de conclusão de cursos, de identidade estudantil, de boletins de

notas, cronogramas de horários escolares, de currículos e de programas". (grifo meu.)

3. As Leis Federais n. 9.131/95 e 9.870/99 não dispuseram de maneira diversa nem revogaram expressamente o §

1º acima transcrito; portanto, tais normas não foram violadas pelo Tribunal de origem.

Recurso especial improvido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1091474/DF - Relator Ministro Humberto Martins - j. 17.11.2009)

 

No caso, o acórdão recorrido entendeu que não poderia ser cobrada a taxa em questão, visto que isso era vedado

pelas Resoluções 01/83 e 03/89 do Conselho Federal de Educação, em consonância com o precedente do STJ.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela corré SOCIEDADE EDUCACIONAL

CIDADE DE SÃO PAULO.
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Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2007.61.00.025387-6/SP

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré FUNDAÇÃO SÃO PAULO com fundamento no art.

102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, XXXII; art. 170, IV e V; art. 207, "caput", da CF/88).

 

Diz a recorrente que o acórdão recorrido culminou por desrespeitar a autonomia administrativa da entidade de

ensino superior.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica
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infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela corré FUNDAÇÃO SÃO

PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2007.61.00.025387-6/SP

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

A parte recorrente indica a violação dos art. 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, posto que o Ministério

Público Federal não teria legitimidade para propor ação em defesa de interesses individuais divisíveis e

disponíveis.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma, ainda, que o acórdão foi omisso acerca da aplicação e vigência

da Lei Estadual 12.248/06.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual (no caso, a Lei Estadual 12.248/06), que deve ser objeto de Recurso

Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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No caso destes autos, há jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o Ministério

Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública na defesa de direitos individuais e disponíveis, que

tenham repercussão social.

 

Neste sentido:

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DEFESA DEINTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE

ATIVA DOMINISTÉRIO PÚBLICO. PRECEDENTES. 1. O Ministério Público possui legitimidade para propor

ação civil coletiva em defesa de interesses individuais homogêneos de relevante caráter social, ainda que o objeto

da demanda seja referente a direitos disponíveis (RE 500.879-AgR, rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

DJe de 26-05-2011; RE 472.489-AgR, rel. Min. Celso De Mello, Segunda Turma, DJe de 29-08-2008). 2. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - RE 401482 AgR/PR - Relator Ministro Teori Zavascki - j. 04.06.2013)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela corré UNIVERSIDADE SÃO

JUDAS TADEU.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025387-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025387-6/SP

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA

OSASCO - FIEO com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma, ainda, a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 22, I e XXIV; art. 170, IV e V; art. 207 e 209, da CF/88).

 

Pugna pela legalidade da cobrança da taxa em questão, em face da autonomia administrativa da instituição de

ensino superior e mesmo porque há autorização da Lei Estadual 12.248/06.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Incabível, pois, a discussão sobre as Leis Federais 8.170/91 e 9.870/99, bem como a Lei Estadual Paulista

12.148/06.

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela corré FUNDAÇÃO INSTITUTO

DE ENSINO PARA OSASCO - FIEO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2007.61.00.025387-6/SP

APELANTE : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP190590 CAIO AUGUSTO SATURNO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO

PAULO LTDA com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido rejeitou as preliminares e, no mérito, deu provimento à apelação da

União Federal para reconhecer que ela não está compelida à fiscalização do dos valores cobrados pelas

instituições privadas de ensino superior; negou provimento às apelações das instituições de ensino; deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao reexame necessário, para declarar a ilegalidade da

cobrança por emissão de diplomas pelas rés e determinar a restituição dos valores pagos a esse título, ressalvados

os casos de utilização de material suntuoso, respeito o prazo prescricional de cinco anos contados desde a

propositura da ação.

 

A parte recorrente indica a violação dos art. 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, posto que o Ministério

Público Federal não teria legitimidade para propor ação em defesa de interesses individuais divisíveis e

disponíveis.

 

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP115712 PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

: SP155099 HELENA NAJJAR ABDO

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO

ADVOGADO : SP189192 ARIATE FERRAZ e outro

APELANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP233644 MARIANA NADDEO LOPES DA CRUZ

APELANTE : INSTITUTO SANTENENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP227633 FABIO LUIZ CARDOSO LINO e outro

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : SP155294 AKEO ANTONIO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : FUNDACAO SAO PAULO

ADVOGADO : SP173018 GLAUCIA MARA COELHO

: SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA APIEC

ADVOGADO : SP275385 ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDAÇAR e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO EDUCATIVA CAMPOS SALLES

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO SAO MARCOS

ADVOGADO : SP032877 MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP175361 PAULA SATIE YANO

: SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP170066 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253878420074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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A recorrente afirma, ainda, a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (art. 22, I e

XXIV; art. 170, IV e V; art. 207 e 209, da CF/88).

 

Pugna pela legalidade da cobrança da taxa em questão, em face da autonomia administrativa da instituição de

ensino superior e mesmo porque há autorização da Lei Estadual 12.248/06.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual (no caso, a Lei Estadual 12.248/06), que deve ser objeto de Recurso

Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, há jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o Ministério

Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública na defesa de direitos individuais e disponíveis, que

tenham repercussão social.

 

Neste sentido:

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DEFESA DEINTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE

ATIVA DOMINISTÉRIO PÚBLICO. PRECEDENTES. 1. O Ministério Público possui legitimidade para propor

ação civil coletiva em defesa de interesses individuais homogêneos de relevante caráter social, ainda que o objeto

da demanda seja referente a direitos disponíveis (RE 500.879-AgR, rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

DJe de 26-05-2011; RE 472.489-AgR, rel. Min. Celso De Mello, Segunda Turma, DJe de 29-08-2008). 2. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - RE 401482 AgR/PR - Relator Ministro Teori Zavascki - j. 04.06.2013)

 

 

Quanto ao mais, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa

ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     366/2355



2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela corré SOCIEDADE

EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO LTDA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-96.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedidos de extinção da ação, por perda do objeto, formulados pela União Federal e por DESTILARIA

PYLES LTDA (fls. 749 e 852), em razão do advento da Lei 12.865/2013.

 

O MPF discordou dos pedidos.

2008.61.16.000497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : DESTILARIA PYLES LTDA

ADVOGADO : SP061067 ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP202350 LARISSA MARIA SACCO e outro

PARTE AUTORA :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outros

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CANDIDO MOTA

:
SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE
PARAGUACU PAULISTA

ADVOGADO : SP095561 SILVIA CASTRO NEVES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     367/2355



 

Não havendo convergência entre as partes, afigura-se questão jurisdicional que extrapola a competência desta

Vice-Presidência, de forma que os pedidos deverão ser resolvidos no âmbito dos recursos excepcionais já

interpostos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-96.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela ré UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido reconheceu a responsabilidade da União Federal pela fiscalização da

efetiva implantação do Programa de Assistência Social (PAS), previsto nos art. 35 e 36 da Lei 4.870/65.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega perda do objeto da ação em razão da extinção do art. 36 da Lei

4.870/65 pela Lei 12.865/2013.

 

No mais, indica a contrariedade ao art. 36, § 1º, da Lei 4.870/65, ao art. 1º, I, "d", da Lei 8.029/90, ao art. 27, I,

"p", da Lei 10.683/2003, bem como ao art. 3º, "caput", da Lei 8.112/90.

 

Afirma, em síntese, que a extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA) pela Lei 8.029/90 não implicou na

transferência para a União das obrigações referentes ao PAS. 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

2008.61.16.000497-4/SP

APELANTE : DESTILARIA PYLES LTDA

ADVOGADO : SP061067 ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP202350 LARISSA MARIA SACCO e outro

PARTE AUTORA :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outros

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CANDIDO MOTA

:
SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE
PARAGUACU PAULISTA

ADVOGADO : SP095561 SILVIA CASTRO NEVES e outro
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Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça sobre as questões submetidas à controvérsia.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela ré UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela corré UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido reconheceu a responsabilidade da União Federal pela fiscalização da

efetiva implantação do Programa de Assistência Social (PAS), previsto nos art. 35 e 36 da Lei 4.870/65.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega perda do objeto da ação em razão da extinção do art. 36 da Lei

4.870/65 pela Lei 12.865/2013.

 

No mais, indica a contrariedade aos art. 2º, 5º, II, 37, "caput", e 146, III, "a", todos da Constituição Federal.

 

Afirma, em síntese, que a extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA) pela Lei 8.029/90 não implicou na

transferência para a União das obrigações referentes ao PAS. 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2008.61.16.000497-4/SP

APELANTE : DESTILARIA PYLES LTDA

ADVOGADO : SP061067 ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP202350 LARISSA MARIA SACCO e outro

PARTE AUTORA :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outros

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CANDIDO MOTA

:
SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE
PARAGUACU PAULISTA

ADVOGADO : SP095561 SILVIA CASTRO NEVES e outro
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em outra ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015818-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento ao afastar a prescrição da pretensão executória.

 

A recorrente sustenta ofensa ao artigo 174 do CTN.

 

Decido.

 

Verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos Recursos Especiais 1102431 / RJ e 999901 /

RS, ambos alçados como representativos de controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, assentou o entendimento segundo o qual a interrupção do prazo prescricional (termo

ad quem) deverá ser analisada mediante a interpretação sistemática do art. 174 do CTN c/c art. 219 do CPC, à luz

da Súmula 106 do C. STJ.

 

Neste sentido, para as execuções fiscais anteriores à vigência da LC 118/05, a interrupção poderá ser (i) o

ajuizamento, caso a demora na citação do executado ocorra por motivo inerente ao mecanismo da Justiça, ou (ii) a

própria citação do executado, caso a exequente não seja diligente em contribuir com o Judiciário para a obtenção

da citação válida. Todavia, consoante expressa manifestação do c. STJ naqueles acórdãos, a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, vedado pela via do recurso especial nos termos da súmula 7/STJ.

 

Por sua vez, para as execuções cujo despacho citatório ocorreu posteriormente à vigência da LC 118/05, a

interrupção do prazo, consistente no despacho citatório, retroagirá ao ajuizamento, na esteira do art. 219, §1º, do

CPC.

 

Confira-se o teor dos referidos acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

2010.03.00.015818-8/SP

AGRAVANTE : WAR FERR COM/ DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : SP151379 DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00589482819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: (...) )

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

(...));

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     372/2355



(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026907-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal a desafiar v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, e sob o pálio do artigo 543-B, § 1º, do CPC.

O v. acórdão recorrido resolveu o incidente competencial fixando a competência para o processamento e

julgamento da ação previdenciária na Vara Distrital de Itatinga/SP, local em que domiciliado o segurado-autor. Ao

fazê-lo, assentou-se que "o fato de Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde

foi instalado Juizado Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente" (fl. 112vº).

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, firmou jurisprudência no sentido de que não ocorre o fenômeno da

delegação da competência federal, previsto no artigo 109, § 3º, da CR/88, para Vara Distrital estadual,

notadamente quando no município sede da Comarca houver Vara Federal instalada (v.g. CC nº 114.885/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 15/3/2011; CC nº 95.220/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix

Fischer, DJe 1º/10/2008).

A matéria, como se percebe, possui estatura constitucional, não havendo até aqui, entretanto, precedentes da E.

Suprema Corte a interpretar o artigo 109, § 3º, da CR/88 sob a óptica retratada neste incidente. É dizer: o Supremo

Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal, não se manifestou até o momento acerca do alcance da regra

2012.03.00.026907-4/SP

PARTE AUTORA : MARIA CAPELARI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00025510520124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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do artigo 109, § 3º, da Carta Magna, notadamente para definir se a delegação de competência federal abrange ou

não Vara Distrital estadual onde situado o domicílio do segurado que litiga com a instituição autárquica

previdenciária, e vinculada - a Vara Distrital - a Comarca na qual instalada Vara Federal ou Juizado Especial

Federal.

Impõe-se, pois, um juízo positivo de admissibilidade do extraordinário interposto pelo Parquet, de modo a que a

instância superior possa se manifestar sobre a interpretação da regra constitucional do artigo 109, § 3º, da CR/88

tal como realizada pelo C. STJ e pelo v. acórdão recorrido, chancelando uma ou outra vertente interpretativa.

Considerando, ao cabo, que este caso é representativo de múltiplas controvérsias competenciais de mesma

natureza - tanto que este órgão jurisdicional já encaminhara para a Corte Suprema outros incidentes a veicular

matéria idêntica (v.g. CC nº 2013.03.00.011776-0 e CC nº 2013.03.00.018577-6), colho do permissivo do artigo

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, para ADMITIR o presente recurso extraordinário como representativo

de controvérsia.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-67.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ILUMATIC S/A - ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA, com

fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao

regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

2003.61.00.006036-9/SP

APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA

ADVOGADO : SP073485 MARIA JOSE SOARES BONETTI

: SP107733 LUIZ FRANCISCO LIPPO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."
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(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659856-16.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interposto pela autora, nos termos dos artigos 557 e seguintes do CPC, para requerer a reforma

da decisão de fls. 647/648, que não admitiu o recurso especial interposto, em razão da ausência de esgotamento

das vias recursais ordinárias.

Decido.

Insurge-se o recorrente contra decisão de fls. 647/648, que não admitiu o recurso especial interposto, em razão da

ausência de esgotamento das vias recursais ordinárias, todavia o faz de forma inadequada.

Com efeito, dispõe o artigo 544, do Código de Processo Civil, que, não admitido o recurso extraordinário ou o

recurso especial, caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior

Tribunal de Justiça, conforme o caso.

Verifica-se, portanto, que a apresentação deste agravo, nos termos do artigo 557 do CPC, constitui medida

inadequada para atacar a decisão impugnada e, assim, constata-se a ocorrência de erro grosseiro, caso em que não

se admite a fungibilidade, já que um dos requisitos para a sua aplicação é a existência de dúvida objetiva quanto

2006.03.99.045975-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP213501 RODRIGO YOKOUCHI SANTOS

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BOLONI

ADVOGADO : SP150924 ALESSANDRA CAPUANO MARCHIORI

No. ORIG. : 00.06.59856-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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ao recurso adequado.

Nesse sentido, confira-se:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO. SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO

CABÍVEL. AGRAVO NOS PRÓPRIOS AUTOS. ART. 544 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade. Não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeita-se o recurso integrativo.

II - A teor do disposto no art. 544 do Código de Processo Civil, contra a decisão que não admite o recurso

extraordinário é cabível agravo nos próprios autos para o STF, e não agravo regimental, recurso este cabível na

hipótese em que o tribunal de origem aplica a sistemática da repercussão geral, nos termos dos arts. 543-A e 543-

B e parágrafos do CPC (AI 760.358 QO, Pleno, Rel. em. Min. Gilmar Mendes, DJe de 19/2/2010).

III - Embargos declaratórios rejeitados." (destaquei)

(EDcl no AgRg no RE nos EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 259146 / PE, Rel. Ministro GILSON DIPP - Corte

Especial - DJe 30/05/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS À DECISÃO QUE INADMITIU O APELO NOBRE. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NOS PRÓPRIOS

AUTOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. O agravo é o único recurso cabível contra decisão do Tribunal de origem que inadmite recurso especial.

Precedentes.

2. Ainda que o agravo tenha sido interposto antes do julgamento dos aclaratórios e dentro do decêndio legal, o

direito de recorrer consumou-se na primeira oportunidade. Assim, por força do princípio da unirecorribilidade,

não se conhece do agravo nos próprios autos. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 508.495/PR, STJ - Segunda Turma - Rel. Ministro Og Fernandes, DJe 25/06/2014).

Ante o exposto, não conheço do agravo interposto.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044650-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por TECELAGEM LADY LTDA. esclarecendo que houve extinção por prescrição

das dívidas ativas de nº 80.7.04.003222-04 e 80.7.04.003221-15, desta forma há perda de objeto da presente ação.

Intimada, a Fazenda Nacional requereu a extinção do presente processo.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil e, por conseguinte, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is).

2008.03.00.044650-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TECELAGEM LADY LTDA

ADVOGADO : SP202286 RODRIGO CENTENO SUZANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.044188-6 9F Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011951-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso excepcional interposto em face de acórdão proferido em agravo de instrumento por órgão

fracionário deste Tribunal.

Verifica-se que, nos autos da ação de nº. 0011951-20.2010.403.0000, de onde tirado o presente Agravo de

Instrumento, foi prolatada sentença, julgando extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is).

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014850-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.011951-1/SP

AGRAVANTE : GILGAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP156299 MARCIO S POLLET e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00160713420034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014850-7/SP

AGRAVANTE : ELENICE D AMICO DE LIMA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051254020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Elenice D'amico de Lima contra acórdão lavrado em agravo de

instrumento, mantendo a decisão de primeira instância que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento de primeira instância, que foi

proferida sentença no processo originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte

agravante.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is).

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31878/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0001173-78.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

O corréu ALDOVANDRO DE SOUZA foi citado por edital, uma vez que se encontra em lugar incerto e não

sabido, sendo que a citação editalícia foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos

termos do art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.419/06 (fls. 624).

 

A Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário deste Tribunal certificou a ausência de manifestação do réu em

relação ao Edital de Citação de fls. 618/623 (fls.1.170).

2012.61.24.001173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO : ANTONIO CARLOS MACARRAO DO PRADO

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

INVESTIGADO : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI e outro

INVESTIGADO : IVAN PERPETUO DA SILVA

ADVOGADO : SP204726 SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro

INVESTIGADO : ANTONIO RENATO SANTIAGO

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI

INVESTIGADO : DACIO PUCHARELLI

ADVOGADO : SP154436 MARCIO MANO HACKME

INVESTIGADO : ALDOVANDRO DE SOUZA

No. ORIG. : 00011737820124036124 1 Vr JALES/SP
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O MPF requereu a suspensão do processo e do prazo prescricional em relação ao codenunciado, nos termos do art.

366 do CPP, bem como o prosseguimento do feito quanto aos demais acusados.

 

A fls. 1.205/1.207, a DPU deixou de apresentar resposta à acusação em favor do acusado, requerendo a

aplicabilidade do art. 366 do citado Códex.

 

É o breve relatório.

 

Dispõe o art. 366, CPP verbis:

 

"Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas

consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva."

 

Compulsando os autos, verifico o preenchimento dos requisitos legais para a aplicação do disposto no art. 366 do

CPP com relação ao acusado ALDOVANDRO DE SOUZA: a citação por edital, o fato de o réu não comparecer

ao chamado do Poder Judiciário para ser interrogado, nem constituir advogado para, no caso, promover sua defesa

escrita, nos termos do art. 4º da Lei 8.038/90.

 

SUSPENDO o processo e o lapso prescricional, em relação ao codenunciado ALDOVANDRO DE SOUZA, nos

moldes do art. 366 do CPP, c.c. art. 9º da Lei 8.038/90. A suspensão do prazo prescricional dar-se-á pelo prazo

máximo previsto para o fato-crime, de acordo com a pena em abstrato a ele cominada, nos termos da Súmula 415

do Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, DJe 16.12.2009).

 

DETERMINO, ainda, o desmembramento do processo em relação ao codenunciado mencionado, com base nos

arts. 79 e 80, ambos do CPP, cabendo à Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário a tomada das medidas

pertinentes.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31879/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018821-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CASSIA REGINA MAZZIERI SCARAMAL

ADVOGADO : SP271710 CLODOALDO ALVES DE AMORIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP
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DECISÃO

Versa o presente conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de

Americana/SP em face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP sobre o processamento e

julgamento dos autos de ação previdenciária ajuizada por Cassia Regina Mazzieri Scaramal em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processo nº. 0015672-03.2013.4.03.6134.

Esclarece o Juízo Suscitante que diante da criação da 1ª Vara Federal de Americana/SP, houve por bem o Juízo

Estadual da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP (suscitado), declinar de sua competência em

favor da 1ª Vara Federal de Americana/SP.

Verificando que o valor da causa não ultrapassava o teto de sessenta salários mínimos, o Juiz Federal de

Americana determinou o envio dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Americana.

Aduz o suscitante que não adere ao entendimento contido na decisão declinatória de competência do Juízo de

Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, eis que a decisão não está em conformidade com o disposto nos

parágrafos 2º e 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, nem com o disposto no artigo 20, da Lei nº

10.529/2001.

Assevera que a autora possui domicílio na cidade de Santa Bárbara D'Oeste/SP, assim, a opção de propor a ação

em seu domicílio ou o local do fato ou ato de origem da demanda é garantia constitucional oferecida ao autor.

Infere-se do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 que o autor poderá propor ação em seu domicílio, caso seja sede de

Vara Federal; na Vara Federal cuja jurisdição abarque a cidade de seu domicílio ou ainda, intentá-lo no Juizado

Especial Federal mais próximo.

Os dispositivos normativos mencionados referem-se à competência territorial, portanto, relativa, o que impede que

o magistrado decline, de ofício, de sua competência, a não ser por expressa provocação da parte.

O presente Conflito de Competência foi distribuído automaticamente, em 08/08/2014 à Relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, integrante da E. Terceira Seção.

Sua Excelência, por meio da decisão de fls. 09/12v, não conheceu do conflito, por incompetência, e determinou a

sua redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

Redistribuído o feito no âmbito do C. Órgão Especial em 03/09/2014 coube-me a relatoria. Os autos foram

enviados à conclusão na mesma data.

Proferi despacho às fls. 14, no qual reputei desnecessárias as informações do Juízo suscitado e designei o Juízo

suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da eminente Procuradora Regional da República, Dra. Sandra

Akemi Shimada Kishi, opina pela procedência do conflito, para declarar como competente o Juízo suscitado -

(Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste /SP) (fls. 22/24).

É o relatório.

DECIDO.

 

Em primeiro lugar, conforme informado na decisão de fls. 09/12v, a questão abordada no presente conflito foi

objeto de análise pela Primeira Seção, conforme se infere de decisão proferida pelo Desembargador Federal Luiz

Stefanini, nos autos do Conflito de Competência nº 2014.03.00.005329-3, em 31/07/2014.

O mesmo tema encontra-se inserido no âmbito da Segunda Seção, conforme se extrai do voto proferido pelo

Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência nº 2014.03.00.004119-9,

julgado em 03/06/2014.

Assim, esclareço é consolidado o entendimento segundo o qual é da competência do Órgão Especial o julgamento

dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas às Seções Especializadas diversas, fundado no

interesse de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida, conforme explicitado pelo Exmo.

Desembargador Federal Baptista Pereira na decisão em que declinou da sua competência para processar e julgar o

presente feito. (Precedente: Conflito de Competência 2007.03.00.025630-8, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira;

julgado em 09/08/07 e publicado no DJU de 30/08/2007).

Passo ao exame do mérito. 

Por cuidar-se de matéria amplamente debatida no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, passo a decidir o

presente conflito com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código Processo Civil.

O Cerne da questão posta a desate refere à possibilidade do Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste

/SP (suscitado) declinar, de ofício, da sua competência em face da criação e instalação da 1º Vara Federal de

Americana/SP, a qual, por sua vez, em face do valor da demanda, remeteu o feito para o Juizado Especial Federal

Cível de Americana/SP (suscitante).

O artigo 109, inciso I, e parágrafo 3º, da Constituição Federal, dispõem:

 

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00156720320134036134 JE Vr AMERICANA/SP
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

§3º serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual."

 

Destarte, fica evidente que o disposto no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, é ditado no interesse

do segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na

Justiça Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

Frise-se que no Município de Santa Bárbara D'Oeste/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art.

109, § 3º, da Constituição Federal.

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

É cediço que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da Constituição Federal, faculta ao autor a possibilidade de

ajuizar demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a Justiça

Estadual, desde que não seja sede de juízo federal.

Da mesma forma a Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou

beneficiário, conferida pela Constituição Federal, uma vez que competência do juizado especial federal somente

será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município

onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual.

Ademais, a incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício, conforme se extrai do enunciado da

Súmula 33 C. Superior Tribunal de Justiça:

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido destaco os seguintes arestos:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

AJUIZADA NO JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO DOMICÍLIO DA AUTORA.

ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. A competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal é relativa, e não pode ser declinada de

ofício pelo magistrado, de acordo com a Súmula n. 33/STJ.

2. Não pode o Juiz Federal, sem provocação do réu, se recusar a ofertar a prestação jurisdicional, quando o

segurado optar por ajuizar a demanda previdenciária junto à Justiça Federal em detrimento do ajuizamento junto a

Juízo de Direito da Comarca do seu domicilio.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Pernambuco, o suscitado.

(CC 116.919/PE, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA

DO TJ/PE), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2012, DJe 18/09/2012)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES

ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, §3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de
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5.4.2004; p. 199).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA.

DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei.

2. À luz da evidente razão da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República, é de se

interpretá-la atribuindo força extensiva ao termo "beneficiários", de modo a que compreenda os que o sejam do

segurado, mas também aqueloutros do benefício da assistência social, como, aliás, resta implícita na

jurisprudência desta Egrégia Terceira Seção, que tem compreendido no benefício previdenciário o benefício

assistencial.

3. "O Juízo deprecado não pode negar cumprimento à precatória, a menos que ela não atenda aos requisitos do art.

209, CPC, quando se declarar incompetente em razão da matéria ou da hierarquia, ou, ainda, quando duvidar da

sua autenticidade." (CC nº 32.268/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, in DJ 19/8/2002).

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP,

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual.

(CC 37.717/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2003, DJ

09/12/2003, p. 209)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. JUSTIÇA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA

RELATIVA EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

 A ação de revisão de benefício previdenciário pode ser proposta perante o Juízo da Comarca de domicílio do

segurado ou perante o Juízo Federal da Circunscrição Judiciária.

 A incompetência, nesses casos, é relativa, e somente através de Exceção, no prazo para a contestação, pode ser

arguida.

Impossibilidade de ser declarado "de officio".

 Conflito de Competência conhecido.

(CC 22.831/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 16/12/1998, DJ 17/02/1999, p.

119)

Ante o exposto, nos termos do artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar como competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Barbara D'Oeste/SP, o suscitado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2014.61.00.015222-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA JUSTICA MILITAR EM SAO PAULO

: PROMOTOR DE JUSTICA MILITAR EM SAO PAULO
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado pela União, contra o procedimento administrativo instaurado por

membros do Ministério Público Militar com o objetivo de apurar eventuais atos de improbidade administrativa,

praticados por agentes públicos, no Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da 2ª Região Militar

(SFPC/2).

Alega que a atuação do Ministério Público Militar é mais restrita do que a do Ministério Público Federal e do

Trabalho, incumbindo ao Promotor da Justiça Militar oficiar perante as Auditorias Militares Federais, com

atribuições exclusivamente criminais, previstas na Constituição e em Lei Complementar. 

Sustenta, assim, que o Ministério Público Militar não detém atribuição para o ajuizamento de ações civis públicas

ou, ainda, para o manuseio de expediente de natureza extrapenal como o inquérito civil público, que discute

matéria civil-administrativa, não passível de apreciação e julgamento pela Justiça Militar Federal. Assevera, por

fim, ser função institucional do Ministério Público Federal a instauração de inquérito civil e a promoção de ação

civil pública por atos de improbidade administrativa, nos termos da Lei Complementar nº 75/1993. 

Requer, pois, a concessão de liminar para determinar a suspensão do inquérito civil público instaurado pela

Portaria nº 3, de 1º de agosto de 2014.

Decido. 

O mandado de segurança visa à suspensão do inquérito civil público, instaurado pelo Ministério Público Militar,

por meio da Portaria nº 3, de 1º de agosto de 2014, com o objetivo de apurar irregularidades no Serviço de

Fiscalização de Produtos Controlados da 2ª Região Militar - SFPC/2, colhendo elementos de convicção sobre a

eventual caracterização de atos de improbidade administrativa e a necessidade de responsabilização dos agentes

públicos envolvidos. Isso porque, segundo a União, o procedimento instaurado não se encontraria inserido nas

atribuições do promotor militar. 

A Lei Complementar nº 75/1993 é o diploma que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do

Ministério Público da União, instituição que compreende os seguintes ramos: Ministério Público Federal,

Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Conquanto integrantes do Ministério Público da União, diferem os referidos órgãos em relação às áreas de

atuação, organização especial e administração. Especificamente no que tange às atribuições, as diferenças entre os

ramos se tornam mais evidentes, tendo em vista que as funções institucionais desenvolvidas guardam pertinência

com os diversos órgãos do Poder Judiciário que atuam, vale dizer, Justiça Federal, Justiça do Trabalho e Justiça

Militar. 

Nessa esteira de raciocínio, o Ministério Público Militar (MPM), ao exercer a sua função junto à Justiça Militar,

tem a sua atuação delimitada de acordo com as matérias lá previstas, não se extraindo, portanto, atividades de

natureza extrapenal. É o que se pode depreender dos artigos 116 e 117 da Lei Complementar nº 75/1993, in

verbis:

 

"Art. 116. Compete ao Ministério Público Militar o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça

Militar:

I - promover, privativamente, a ação penal pública;

II - promover a declaração de indignidade ou de incompatibilidade para o oficialato;

III - manifestar-se em qualquer fase do processo, acolhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando

entender existente interesse público que justifique a intervenção.

Art. 117. Incumbe ao Ministério Público Militar:

I - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial-militar, podendo acompanhá-los e

apresentar provas;

II - exercer o controle externo da atividade da polícia judiciária militar."

 

Em sede de cognição sumária, portanto, não se inserindo o procedimento de instauração de inquérito civil, visando

à apuração de atos de improbidade administrativa, entre as atribuições do Ministério Público Militar, é caso de

deferir a liminar requerida.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar requerida, a fim de sustar o inquérito civil instaurado pela Portaria nº 3, de 1º

de agosto de 2014.

Intimem-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

No. ORIG. : 00152223120144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP no 234.570, postula nestes autos como

advogado da Caixa Econômica Federal (fls.153), declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito.

Intime(m)-se 

Remetam-se os autos ao UFOR para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006973-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP no 234.570, postula nestes autos como

advogado da Caixa Econômica Federal (fls.75), declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito. 

Remetam-se os autos ao UFOR para as providências cabíveis.

Intime(m)-se.

 

2013.03.00.014813-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : UBIRATAN DE ALMEIDA ROZEIRO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY

No. ORIG. : 00209379320104036100 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006973-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05518368219984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

autos da ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a rescisão de contrato de arrendamento

residencial, ajuizada em 02/10/2013, por Andriele Lenha Verde contra Caixa Econômica Federal, indicando como

seu domicílio o Município de Francisco Morato-SP, à época sob a jurisdição do Juizado Especial Federal da

Subseção Judiciária de Jundiaí-SP.

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, que proferiu decisão determinando a

devolução dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, ao argumento de que a distribuição do feito foi

anterior à edição do Provimento CJF3R 395/2013, que alterou a partir de 22/11/2013 a jurisdição territorial do

JEF de São Paulo-SP, incluindo os municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Redistribuído então o feito novamente ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, este manteve o entendimento pela

competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, determinando nova redistribuição do feito, ao argumento

de que é aplicável a Resolução CJF3R 486/2013, que determina a redistribuição dos feitos nos casos de criação,

extinção ou transformação de Varas-Gabinete.

Novamente redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, ora suscitante, suscitou finalmente o

presente conflito.

Pelo despacho de fls. 9 houve a designação do Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais

medidas urgentes, bem como a determinação do encaminhamento de cópias das peças processuais.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado improcedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120, do Código de Processo

Civil.

 

Em que pese minha opinião pessoal no sentido da aplicação da regra da perpetuatio jurisdictionis, consagrada no

artigo 87 do CPC - Código de Processo Civil, em razão da ausência, na Lei nº 10.259/2001 - Lei dos Juizados

Especiais Federais disposição em sentido contrário, por não ser Resolução espécie normativa adequada para

2014.03.00.019178-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ANDRIELE LENHA VERDE

ADVOGADO : SP057648 ENOCH VEIGA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO

PARTE RÉ : MARCELO LIMA THOMAZ

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048173720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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afastar tal regra, a teor do artigo 5º, inciso LIII, e 22, inciso I da CF/1988, o certo é que a Primeira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, e com apoio em precedente da Terceira Seção (CC

0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, julgado em

27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014), firmou entendimento em sentido contrário:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. ALTERAÇÃO DA

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS.

I - Possibilidade de redistribuição de ações em andamento entre Juizados Especiais, no caso de alteração de

jurisdição, não se aplicando à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil.

II - A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 restringe-se às ações em trâmite perante Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, quando da instalação do Juizado Especial.

III - Aplicabilidade das disposições contidas nos artigos 1º e 2º da Resolução 486/2012 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, destacando-se que o Provimento 397/2013, que alterou a competência dos Juizados

envolvidos, não dispôs sobre a redistribuição dos processos já em trâmite.

IV - Conflito julgado improcedente para declarar a competência do Juizado suscitante.

(TRF3-R, CC 0011856-48.2014.4.03.0000, Relatora para Acórdão Juíza Federal Convocada Denise Avelar,

Primeira Seção, julgado em 07/08/2014).

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal orientação, com ressalva do ponto de vista pessoal deste Relator.

 

Pelo exposto, julgo improcedente o conflito de competência, para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP, o suscitante.

Intimem-se. Comuniquem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31871/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029540-44.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida a espécie de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra r.

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo, que julgou procedente o pedido

1999.61.00.029540-9/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : ELETRICA COML/ RAMIREZ LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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pleiteado na exordial, para assegurar à parte autora o direito de compensar o que recolheu indevidamente a título

da contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores, denominada pro labore (Lei

7.787/89, art. 1º, I e Lei 8.212/91, art. 22), com outras contribuições sociais vincendas recolhidas e administradas

pelo INSS, incidindo juros e correção monetária.

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa.

 

Em seu apelo, o INSS afirma não ter sido demonstrado que a apelada arcou com o pagamento do tributo que

reputa indevido, em desacordo com a norma do artigo 166 do CTN e da Súmula nº 546 do Colendo Supremo

Tribunal Federal e que não foram preenchidos os requisitos legais para a realização da compensação pretendida.

Se não for este o entendimento da Corte, que tenha o seu marco inicial na competência de janeiro de 1992, a teor

do que dispõe o artigo 97 da Lei 8.383/91. Em caso de não provimento de seu recurso, pede a observância do

disposto no artigo 89, § 3º, da Lei 8.212/91 e a prescrição quinquenal. Requer, ainda, que o pagamento seja feito

por meio de precatório. Por fim, insurge-se contra os critérios adotados para a correção monetária e os juros de

mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A E. Primeira Turma, na sessão realizada em 26.06.2001, por maioria, fixou a data da decisão definitiva proferida

na ADIn 1102-2/DF como sendo o termo inicial da prescrição quinquenal para se pleitear a compensação de

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social incidente sobre a remuneração de autônomos,

avulsos e administradores, instituída pelas Leis 7.787/89 e 8.212/91.

 

O INSS interpôs embargos infringentes contra o v. acórdão proferido, pugnando pelo acolhimento da tese que

estruturou o voto vencido, a qual, segundo interpreta, estabelece como termo a quo do prazo prescricional

quinquenal a data dos recolhimentos indevidos.

 

De sua parte, a autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição da República, contra o referido julgado, pugnando pela reforma do decisum, "a fim de garantir a

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social devida sobre a remuneração de

autônomos e administradores, denominada pro labore (Lei nº 7.787/89, artigo 1º, I e Lei nº 8.212/91, artigo 22)

nos últimos dez anos, com outros tributos e contribuições sociais, com juros e correção monetária, inclusive com a

incidência dos expurgos inflacionários", fls. 250/251.

 

Em 02.05.2012, este Relator, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento

aos embargos infringentes opostos pela ré, porquanto prejudicados, e, ex officio, reconheceu o prazo prescricional

de 10 (dez) anos, correspondentes à soma dos períodos de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato

gerador, acrescidos de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

 

Às fls. 320/321, a parte autora reiterou os termos do recurso especial, especificamente na parte em que se discute a

aplicação de expurgos inflacionários na atualização do indébito.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 327), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 151/167 com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito,

tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º, do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.
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(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a
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edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe
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17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estabeleço os critérios de correção

monetária e juros de mora, mantendo-se, no mais, o decisum de fls. 313/317.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

EMBARGADO(A) : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA e outro

: IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A

ADVOGADO : SP137980 MAURICIO GEORGES HADDAD

: SP060060 FLAVIO MARQUES FERREIRA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     392/2355



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP no 234.570, postula nestes autos como

advogado da Caixa Econômica Federal (fls.353), declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito. 

Remetam-se os autos ao UFOR para as providências cabíveis.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31875/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009329-46.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista que meu filho, o Dr. Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP no 234.570, postula nestes autos como

advogado da Caixa Econômica Federal (fls.881), declaro, com fundamento no art. 134, inciso IV, do CPC, o meu

impedimento no presente feito. 

Remetam-se os autos ao UFOR para as providências cabíveis.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12011/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000678-77.2000.4.03.6181/SP

 

2002.03.00.009329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

RÉU/RÉ : GERALDO FLORENCIO GARCIA JUNIOR e outros. e outros

ADVOGADO : SP066912 CLOVIS SILVEIRA SALGADO

No. ORIG. : 90.03.000424-2 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.81.000678-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     393/2355



 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. RÉ QUE COMPLETA SENTENTA ANOS

DEPOIS DA SENTENÇA CONDENATÓRIA E ANTES DO ACÓRDÃO QUE CONFIRMA A

CONDENAÇÃO E MAJORA A PENA. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL: INAPLICABILIDADE.

EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. A divergência restringe-se à aplicabilidade da redução do prazo prescricional pela metade, a teor do que

prescreve o artigo 115 do Código Penal, nos casos em que o réu completa setenta anos após a sentença

condenatória e antes do acórdão que mantém a condenação proferida em primeiro grau, majorando a pena imposta

na sentença.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a redução do prazo prescricional

prevista no artigo 115 do Código Penal somente se aplica quando o réu contar com mais de 70 anos na data da

primeira decisão condenatória, seja ela sentença ou acórdão. Também nesse sentido situa-se o entendimento do

Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

3. Tendo a ré completado setenta anos depois da sentença condenatória, mesmo que antes da prolação do acórdão

que confirmou a condenação, ainda que tenha majorado a pena imposta em primeiro grau, não há que se falar em

redução, pela metade, do prazo prescricional.

4. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0011181-50.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : ENEIDA PAES DE BARROS

ADVOGADO : SP109715 LEONEL CESARINO PESSOA e outro

CODINOME : ENEIDA PAES DE BARROS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : DORIVAL FRATASSI TINOCO

: CARLA LIMA MASSOLLA ARAGAO DA CRUZ

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MANUEL MARTINES CANO

: WAGNER GASPAR

: ALMIR VOLPI

No. ORIG. : 00006787720004036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2006.61.81.011181-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : L C D L

ADVOGADO : FLAVIA BORGES MARGI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     394/2355



 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTARIA. SONEGAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. CONDUTAS

PERPETRADAS EM EXERCÍCIOS NÃO SUBSEQUENTES. CONTINUIDADE DELITIVA NÃO

CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A divergência restringe-se à possibilidade de reconhecimento da continuidade delitiva no crime do artigo 1º,

inciso I da Lei 8.137/1990, na conduta de sonegação de imposto de renda de pessoa física.

2. É certo que, em se tratando de Imposto de Renda Pessoa Física, não há possibilidade de o contribuinte efetuar a

entrega da declaração em intervalo inferior a um ano, sendo, via de regra, cabível o instituto da continuidade

delitiva, ainda que o intervalo entre os crimes seja de um ano. Precedentes.

3. O acusado praticou duas condutas delituosas, relativas aos anos-base 2000 e 2002, com o intervalo de um ano-

base, de modo que há um intervalo efetivo de dois anos entre a primeira e a segunda conduta.

4. Embora o intervalo anual no cometimento dos crimes não descaracterize a continuidade, no delito de sonegação

do imposto de renda da pessoa física, no caso dos autos não houve sonegação em exercícios subsequentes.

5. Restando ultrapassado o limite temporal admitido na jurisprudência para o reconhecimento da continuidade

delitiva nos crimes contra a ordem tributária, é de rigor a manutenção do concurso material de delitos.

6. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos

termos do voto do Relator, acompanhado pelos Desembargadores Federais Luiz Stefanini, Cotrim Guimarães e

Antonio Cedenho, vencidos os Desembargadores Federais Peixoto Junior e Marcelo Saraiva, que davam

provimento ao recurso.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016004-

39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.

INADMISSIBILIDADE.

1. O embargante pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido da inviabilidade da

entrega aos impetrantes das provas consideradas ilícitas, da sua inadmissibilidade como efeito da declaração de

ilicitude da prova, da ausência de alegação de que o sigilo das provas não tenha sido preservado. Assim, descabido

falar em omissão, porquanto o decisum enfrentou a tese ora questionada, de forma fundamentada e clara.

No. ORIG. : 00111815020064036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016004-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : JOSE ANTONIO BORTOLETO DE CAMPOS e outro

: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA

REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00045179520094036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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2. Não se verifica a alegada omissão. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela

Turma julgadora não traduz omissão ou contradição no julgado.

3. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

5. Embargos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018661-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIMES DO ARTIGO 92,

CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 96, I E V, AMBOS DA LEI Nº 8.666/1993, E DOS ARTIGOS

288 E 312, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. QUEBRA DOS SIGILOS BANCÁRIO E FISCAL: DECISÃO

FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP que autorizou a

quebra de sigilo fiscal e bancário do impetrante, nos autos nº 0003502-44.2013.403.6119.

2013.03.00.018661-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : DOUGLAS LEANDRINI

ADVOGADO : SP172733 DANIEL ALBERTO CASAGRANDE

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO(A) : JOVINO CANDIDO DA SILVA

: ELOI ALFREDO PIETA

: AUGUSTO CESAR FERREIRA UZEDA

: MARCUS LAND BITTENCOURT LOMARDO

: ARTUR PEREIRA CUNHA

: JORGE LUIZ CASTELO DE CARVALHO

: CARLOS EDUARDO CORSINI

: PAULO SERGIO PAES

: ERNESTO DOS SANTOS MILAGRE

: JORGE LUIS MROZ

: FERNANDO ANTONIO DUARTE LEME

: ANTONIO DE RE FILHO

No. ORIG. : 00035024420134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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2. Decisão impugnada com apontamento de motivação idônea e pertinente para a quebra de sigilos fiscal e

bancário do impetrante: imprescindibilidade da diligência para a apuração dos crimes imputados aos impetrantes

nos autos da ação penal.

3. Apontada também a ocorrência de prejuízo ao erário de grande monta, derivado da prática dos atos delituosos, a

motivar a necessidade de investigação do itinerário do dinheiro público, supostamente desviado de maneira

criminosa.

4. Decisão que faz ainda expressa referência aos termos da denúncia e da representação feita pelo Ministério

Público Federal. A fundamentação por remissão, ou motivação per relationem aos termos da representação do

MPF é perfeitamente admissível. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Ao contrário da Lei nº 9.296/1996, que regulamenta a quebra de sigilo das comunicações telefônicas, a Lei

Complementar nº 105/2001 não exige para a decretação de quebra de sigilo bancário e fiscal que a prova não

possa ser feita por outros meios disponíveis, mas apenas que a medida seja necessária à apuração da ocorrência de

qualquer delito, especialmente crimes contra a Administração Pública, os quais foram atribuídos aos impetrantes

na denúncia.

6. Possibilidade de decretação da quebra de sigilo fiscal e bancário no interesse da instrução criminal. Precedentes

da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Não há como se concluir, na via estreita do mandado de segurança, que a quebra do sigilo bancário deva ser

limitada ao período em que o impetrante exerceu o cargo de diretor de obras, se a ele é imputada a participação no

esquema fraudulento, durante todo o período. Apenas a análise minuciosa da prova, a ser feita na ação penal,

poderá concluir pela existência, ou não, de responsabilidade do impetrante, e por qual período.

8. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança e revogar a liminar, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030283-30.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DO RÉU. ORDEM CONCEDIDA.

1. Mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal ato do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª

Vara de Dourados/MS, que indeferiu o pedido de juntada das folhas de antecedentes do réu.

2. Cabível o mandado de segurança, em razão da inexistência de previsão legal de recurso específico para

impugnar o ato atacado.

3. No sistema processual penal brasileiro, o Ministério Público limita-se ao oferecimento da denúncia, não

2013.03.00.030283-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INTERESSADO(A) : EDSON DA SILVA BARROS reu preso

ADVOGADO : MS006560 ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA e outro

No. ORIG. : 00024654220134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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formulando pedido de condenação do réu em determinada quantidade de pena. Cabe ao Juiz, se procedente a

denúncia, proceder à dosimetria da pena considerando, de ofício, todas as circunstâncias, inclusive eventuais

antecedentes do réu, independentemente de requerimento expresso da Acusação.

4. A juntada aos autos das certidões de antecedentes interessa não só à Acusação, mas também ao Juízo, a quem

cabe proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação; e também pode

eventualmente interessar à Defesa, como por exemplo, no caso de pedido de liberdade provisória, ou de suspensão

condicional do processo.

5. As certidões de antecedentes somente revelam dados de penas sujeitas à suspensão condicional, ou de

condenações anteriores já reabilitadas, quando requisitadas por juiz criminal, nos termos dos artigos 709, §2º e

748 do CPP - Código de Processo Penal. Da mesma forma, as penas diretamente aplicadas em crimes de menor

potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a suspensão condicional, somente constam de

certidões requisitadas por juiz criminal.

6. Embora o Ministério Público possa requisitar informações e documentos diretamente das autoridades, nos

termos do artigo 129, inciso VI da Constituição e artigo 8º da Lei Complementar nº 75/1993, as certidões de

antecedentes necessárias à correta dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, teriam que ser requisitadas

ao Juízo criminal.

7. Seria um contrassenso o Juiz do processo negar ao MPF a requisição de certidões, ao argumento de que o órgão

pode requisitá-las diretamente, se as requisições teriam que ser dirigidas a vários outros Juízes criminais.

8. Cabe ao Juízo deferir o requerimento de requisição de certidões de antecedentes criminais formulado pelo

Ministério Público. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

9. Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001381-33.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. ART. 5º,

INCISOS X E XII, DA CF. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. SEGURANÇA DENEGADA.

1. O direito aos sigilos bancário e fiscal insere-se no âmbito de proteção da intimidade e vida privada, que são

direitos fundamentais presentes no artigo 5º, X, do texto Constitucional. O inciso XII do mesmo artigo garante a

inviolabilidade do sigilo de dados. A quebra do sigilo bancário é medida excepcional, nunca a regra.

2. A informação de que houve recebimento de vantagem econômica pelos investigados é genérica, vaga e

proveniente de denúncia anônima, não constituindo pressuposto suficiente para se decretar a quebra do sigilo

2014.03.00.001381-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO PAEL ARDENGHI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : E A R A

: J M

: F D S C

No. ORIG. : 00022315120134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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bancário.

3- Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de segurança, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011821-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO

RELATOR NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Agravo interposto pelo Ministério Público Federal, contra decisão proferida nos termos do parágrafo único do

artigo 120 do Código de Processo Civil, que julgou procedente o conflito de competência.

2. O rito previsto no parágrafo único do artigo 120, incluído no Código de Processo Civil, difere do procedimento

anteriormente previsto, admitindo-se o julgamento de plano do conflito de competência.

3. Admitida a decisão de plano, pelo relator, não há sentido em colher-se a manifestação prévia do Ministério

Público Federal, que somente tem lugar no rito originariamente previsto no CPC (artigo 121).

4. No caso de julgamento nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, o Ministério Público e demais

eventuais interessados são intimados posteriormente à prolação da decisão, cabendo-lhe o recurso de agravo

previsto no referido dispositivo, caso discorde do mérito da decisão.

5. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento

Interno deste Tribunal, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de informações

pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode ser

apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do

Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão.

6. O Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função constitucional.

7. Desnecessidade de intimação prévia do MPF no caso de julgamento do conflito na forma do parágrafo único do

artigo 120 do CPC. Precedentes.

8. Não se insurge o MPF quanto ao mérito da solução do conflito de competência, mas limita-se a argüir a

nulidade da decisão ao fundamento da falta de sua intimação prévia.

9. Agravo improvido.

 

2014.03.00.011821-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : NG BORTH -EPP e outros

: NADIR GILBERTO BORTH

: SOLIMAR PEREIRA DOS SANTOS BORTH

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00062006920074036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3068/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001442-12.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 139/140) que concedeu a segurança e determinou a liberação imediata

dos saldos existentes nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos impetrantes, relativos aos

vínculos de emprego com o Município de Guarujá/SP.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica a extinção dos contratos de trabalho pelo regime

celetista, resultando no direito ao levantamento dos saldos de suas contas fundiárias, nos termos do artigo 20 da

Lei nº 8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 148/148-v).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

2014.61.04.001442-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ANA MARIA LOPES DA NOVA e outros

: ANA PAULO CONSTANTINO

: ELAINE SANTOS DE ALBUQUERQUE

: CRISTINA MACHADO ALONSO DOS SANTOS

: EDVALDO DE SOUZA AGUIAR

: KATIA CRISTINA TRAPE

: LEONIA MARIA SILVA DOS SANTOS

: MARCELO PAGANINI

: PRISCILLA VICTOR SEZARIO SANTOS

: SHEYLA GONCALVES RAFAEL

ADVOGADO : SP325879 KATIA SANTOS CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014421220144036104 2 Vr SANTOS/SP
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O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal (conversão da orientação

jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005, dj 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oj nº 128 da sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001041-13.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.001041-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ANGELICA APARECIDA DA SILVA e outros

: CATIA DE SOUSA BARBOSA

: DANIELLE VIEIRA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     401/2355



 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 143/144) que concedeu a segurança e determinou a liberação dos

saldos existentes nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos impetrantes, relativos aos

vínculos de emprego com o Município de Guarujá/SP.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica a extinção dos contratos de trabalho pelo regime

celetista, resultando no direito ao levantamento dos saldos de suas contas fundiárias, nos termos do artigo 20 da

Lei nº 8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 151/151-v).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal (conversão da orientação

jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005, dj 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oj nº 128 da sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

: DOUGLAS VINICIUS BARACAL

: FERNANDA ANTUNES HENRIQUES

: MARCOS DE BRITO

: KELI MENDES IGNACIO SATURNINO

: MARIA IOLANDA LOPES

: MARILANE PINHEIRO DO NASCIMENTO

: ZILA BELEM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP216855 CLÁUDIA MARIA APARECIDA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010411320144036104 4 Vr SANTOS/SP
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14/12/2010, DJe 08/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001222-14.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 154/155) que concedeu a segurança e determinou a liberação imediata

dos saldos existentes nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos impetrantes, relativos aos

vínculos de emprego com o Município de Guarujá/SP.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, resultando no direito ao levantamento dos saldos de suas contas fundiárias, nos termos do artigo 20 da

Lei nº 8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento da remessa oficial. (fls. 165/167).

2014.61.04.001222-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ANA RITA BUENO CORREA e outros

: ANTONIO MOCO DA SILVA

: CARLA ZANELATO ANDRIGHETTI

: EGLI ESTRELA MARQUES FONDOS

: JANE OLIVEIRA DA SILVA

: MARIA APARECIDA ALVES DA CRUZ

: MARIA CLELIA VALCACIO ESTIMA

: ROSA HELENA CECILIA DE BRITO

: TARCITO FONTES DAS NEVES

: VALDICELIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP216855 CLÁUDIA MARIA APARECIDA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012221420144036104 1 Vr SANTOS/SP
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É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal (conversão da orientação

jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005, dj 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oj nº 128 da sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001392-83.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.001392-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 51/52) que concedeu a segurança e determinou a liberação imediata

do saldo existente na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS da impetrante, relativo ao vínculo

de emprego com o Município de Guarujá/SP.

Alega a impetrante que foi admitida, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de Guarujá, no

regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei Complementar

Municipal nº 135/2012, passou à condição de servidora estatutária.

Sustenta que a alteração para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho pelo regime celetista,

resultando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 60/62-v).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal (conversão da orientação

jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005, dj 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oj nº 128 da sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

PARTE AUTORA : ANGELA MARIA CARVALHO APARICIO

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013928320144036104 1 Vr SANTOS/SP
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para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011450-82.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 141/142) que concedeu a segurança e determinou a liberação imediata

dos saldos existentes nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos impetrantes, relativos aos

vínculos de emprego com o Município de Guarujá/SP.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica a extinção dos contratos de trabalho pelo regime

celetista, resultando no direito ao levantamento dos saldos de suas contas fundiárias, nos termos do artigo 20 da

Lei nº 8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 155/155-v).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.04.011450-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : AMELIA PADILHA PINTO e outros

: ANTONIA VANDERLI DA CUNHA LIRA

: ELIZABETE NEVES DE SANTANA

: EVARISTO DIAS GOMES JUNIOR

: IEDA SOUZA

: KATIA MARIA VIEIRA DA SILVA

: LUCIANA GONCALVES LISBOA DOS SANTOS

: LUCIENE JESUINO DE SENA

: LUZIMAR MIRANDA BARBOSA

: SONIA MARIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00114508220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal (conversão da orientação

jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005, dj 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oj nº 128 da sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003118-92.2014.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da

Caixa Econômica Federal na Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pela impetrante, para autorizá-la a

proceder ao saque do saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

A fls. 49/51, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pela manutenção da sentença recorrida.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por

força da disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

No caso vertente, a impetrante, servidora pública do Município de Guarujá, pleiteia a concessão do direito ao

levantamento dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime jurídico ao

qual está submetida, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário

para os servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Muncípio de Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a conseqüente extinção do

contrato de trabalho da impetrante, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai da anotação realizada em sua CTPS

(fls. 20).

Por sua vez, o registro em CTPS, o extrato da conta vinculada e os demonstrativos de pagamento (fls. 19, fls. 11 e

fls. 12/13, respectivamente) atestam que a impetrante é servidora do Município de Guarujá, bem como que sua

admissão ocorreu, inicialmente, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrar na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, a impetrante teve

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente

responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031189220144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo da impetrante de levantar o saldo de sua conta

fundiária, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença recorrida em todos os seus

termos.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011994-70.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da

Caixa Econômica Federal na Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pelos impetrantes, para autorizá-los a

proceder ao saque dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS.

A fls. 147/149-verso, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pela manutenção da sentença a quo

.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por

força da disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

No caso vertente, os impetrantes, servidores públicos do Município de Guarujá, pleiteiam a concessão do direito

ao levantamento dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime

jurídico ao qual estão submetidos, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário

para os servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a consequente extinção do

contrato de trabalho dos impetrantes, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai das anotações realizadas nas

CTPS (fls. 31, 39, 46, 54, 67, 74, 81, 88, 99 e 110), bem como da cópia da legislação acostada aos autos (fls.

23/26).

Por sua vez, os registros em CTPS, os demonstrativos de pagamento e os extratos das contas fundiárias acostados

à exordial atestam que os impetrantes são servidores do Município de Guarujá, bem como que sua admissão
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ocorreu, inicialmente, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrarem na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, os impetrantes tiveram

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente

responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo dos impetrantes de levantar os saldos de suas

contas fundiárias, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença recorrida em todos

os seus termos.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000389-93.2014.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da

Caixa Econômica Federal na Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pelos impetrantes, para autorizá-los a

proceder ao saque dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS.

A fls. 145/145-verso, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pela manutenção da sentença a quo

.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por

força da disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

No caso vertente, os impetrantes, servidores públicos do Município de Guarujá, pleiteiam a concessão do direito

ao levantamento dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime

jurídico ao qual estão submetidos, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário

para os servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a consequente extinção do

contrato de trabalho dos impetrantes, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai das anotações realizadas nas

CTPS (fls. 32, 42, 50, 58, 69, 78, 86, 96, 105 e 113), bem como da cópia da legislação acostada aos autos (fls.

23/26).

Por sua vez, os registros em CTPS, os demonstrativos de pagamento e os extratos das contas fundiárias acostados

à exordial atestam que os impetrantes são servidores do Município de Guarujá, bem como que sua admissão

ocorreu, inicialmente, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrarem na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, os impetrantes tiveram

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente
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responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo dos impetrantes de levantar os saldos de suas

contas fundiárias, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença recorrida em todos

os seus termos.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001218-74.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da

Caixa Econômica Federal na Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pelos impetrantes, para autorizá-los a

proceder ao saque dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS.

A fls. 150/150-verso, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pela manutenção da sentença a quo

.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por

força da disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

2014.61.04.001218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ANNA PAULA SALLES MAIA e outros

: CARLOS RONY RECLA

: JOSEFA CLARA DO CARMO SILVA

: JORGE ALMEIDA DE CARVALHO

: MARGARETH DE LIMA ROCHA VIEIRA

: MARTA MARIA MARQUES RIBEIRO DA SILVA

: RENATA MARTINS DOS SANTOS

: ROSEMARY RUIZ

: ZEILA CERQUEIRA PEREIRA DAS MERCES

ADVOGADO : SP325879 KATIA SANTOS CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012187420144036104 2 Vr SANTOS/SP
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No caso vertente, os impetrantes, servidores públicos do Município de Guarujá, pleiteiam a concessão do direito

ao levantamento dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime

jurídico ao qual estão submetidos, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário

para os servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a consequente extinção do

contrato de trabalho dos impetrantes, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai das anotações realizadas nas

CTPS (fls. 33, 43, 54, 66, 78, 87, 94, 105 e 114), bem como da cópia da legislação acostada aos autos (fls. 22/25).

Por sua vez, os registros em CTPS, os demonstrativos de pagamento e os extratos das contas fundiárias acostados

à exordial atestam que os impetrantes são servidores do Município de Guarujá, bem como que sua admissão

ocorreu, inicialmente, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrarem na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, os impetrantes tiveram

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente

responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo dos impetrantes de levantar os saldos de suas

contas fundiárias, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença recorrida em todos

os seus termos.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000595-10.2014.4.03.6104/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 147/148) que concedeu a segurança para o fim de determinar a

liberação imediata do saldo existente na conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço dos

impetrantes, referente aos vínculos de emprego com o Município de Guarujá/SP.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando o direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 155/157-v).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, verifico que a r. sentença, ao arrolar o nome dos impetrantes, deixou de mencionar a impetrante

Vanda Lúcia Freitas da Silva. Tratando-se de mero erro material, possível sua correção, de ofício, o que faço nesta

oportunidade.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

2014.61.04.000595-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO PEREIRA LACERDA e outros

: CLAYTON SANTOS DA SILVA

: EDEWALDO GOMES DOS SANTOS

: ERICA FERNANDA PAULINO FERREIRA

: ISAAC NEWTON ALVES RODRIGUES DA SILVA

: KARINA ALVES DE LIMA

: MERARI SALOME CORREIA DE ARAUJO

: SILVIA APARECIDA DE DEUS SILVA E SILVA

: VANDA LUCIA FREITAS DA SILVA

: VILMA MARIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005951020144036104 2 Vr SANTOS/SP
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Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, corrijo o erro material na forma indicada e, com fundamento no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nego provimento à remessa oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31818/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028071-79.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

2007.61.00.028071-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

APELADO(A) : MESSYAS DE FARIAS

ADVOGADO : SP261391 MARCOS VINICIUS MARTELOZZO
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Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que

concedeu a segurança e determinou a liberação do saldo existente na conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS do impetrante, relativo ao vínculo de emprego com o Município de Barueri/SP.

Alega o impetrante que foi admitido, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de Barueri, no

regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência das Leis

Complementares Municipal nº 170/06 e 174/06, passou à condição de servidor estatutário.

Sustenta que a alteração para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho pelo regime celetista,

resultando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República, preliminarmente, ressaltou que o d. Juiz a quo deixou de submeter o feito

ao reexame necessário, bem como apontou a ocorrência de erro material na r. sentença, quanto ao nome do

impetrante. Opina pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial, tida por ocorrida.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, dou por ocorrida a remessa oficial e corrijo de ofício o erro material constante da sentença, para

fazer constar que o impetrante é Messyas de Farias, tal como consta do cabeçalho, e não Henrique Donizete

Barboza, como constou do relatório, por equívoco.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal (conversão da orientação

jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005, dj 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oj nº 128 da sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da
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Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

bem como à remessa oficial, tida por ocorrida.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026889-58.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.76/81) que confirmou liminar de fls. 41-46, concedendo a segurança e

determinando à impetrada que proceda à liberação do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS em nome da impetrante.

Alega o impetrante que foi admitido, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de Barueri, no

regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei Complementar

Municipal nº 170/2006, passou à condição de servidor estatutário.

Sustenta que a alteração para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 91).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho, nos termos

do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

2007.61.00.026889-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ELIEZER TEIXEIRA

ADVOGADO : SP115948 JAIRO JOAQUIM DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000804-76.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

2014.61.04.000804-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : MARIZETE APARECIDA SUCCI NOGUEIRA

ADVOGADO : SP179407 JÚLIO CÉSAR GONÇALVES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008047620144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.45/46) que concedeu mandado de segurança impetrado objetivando o

levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Alega a impetrante que foi admitida, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de Guarujá, no

regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei Complementar

Municipal nº 135/2012, passou à condição de servidora estatutária.

Sustenta que a alteração para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 52/53).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho, nos termos

do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018706-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mazza, Fregolente e Cia - Eletricidade e Construções Ltda. em

face da decisão que indeferiu antecipação de tutela requerida em ação ordinária cujo objeto é afastar a incidência

da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01.

A agravante requer a suspensão da exigibilidade do credito tributário, em razão da inconstitucionalidade e

ilegalidade da contribuição em comento. Aduz que tais exações foram criadas para custear a inclusão dos

expurgos inflacionários nas contas do FGTS e conforme relatório disponibilizado pelo Conselho Curador do

FGTS tal finalidade foi cumprida e não pode mais ser exigida.

Relatados. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos para a concessão da tutela antecipada estão disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, em que pese a relevância do fundamento de direito invocado pela requerente, não vislumbro o

perigo na demora do provimento jurisdicional almejado, caso a medida seja concedida somente a final. Só há

perigo da demora nas hipóteses em que, sem a antecipação, perde-se o interesse no desfecho da demanda, o que

não é caso. A concessão de liminar ou de tutela antecipada dos efeitos da sentença é, no mínimo, precipitada,

quando o que se pretende tem por fundamento a inconstitucionalidade de lei e de ato normativo do Poder Público.

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

No caso concreto, o e. magistrado de primeiro grau entendeu não estar presente o requisito do fumus boni iuris,

sob o fundamento, em síntese, de que a presunção de constitucionalidade de lei impede que, em cognição sumária,

se decrete, de forma incidental, a inconstitucionalidade para afastar a incidência e a aplicabilidade de norma

jurídica existente, válida e eficaz.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6,

reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição),

conforme ementa:

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE

226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).

Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b

(anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do

produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da

Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da

Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter

alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001).

Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que

2014.03.00.018706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MAZZA FREGOLENTE E CIA ELETRICIDADE E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP162988 DANIEL ARONI ZEBER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124388120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O

argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade

deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em

relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar

a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus

incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012) 

 

Ademais, é mister a observância do principio da reserva de plenário ou órgão especial para decretação de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, conforme previsto no art. 97 da CF/88.

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018401-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pandurata Alimentos Ltda. (matriz e filiais) em face da decisão

que indeferiu liminar requerida em mandado de segurança cujo objeto é afastar a incidência da contribuição

prevista no art. 1º da LC 110/01.

A agravante requer a suspensão da exigibilidade do credito tributário, em razão da inconstitucionalidade e

ilegalidade da contribuição em comento. Aduz que tais exações foram criadas para custear a inclusão dos

expurgos inflacionários nas contas do FGTS e conforme relatório disponibilizado pelo Conselho Curador do

FGTS tal finalidade foi cumprida e não pode mais ser exigida.

Relatados. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos para a concessão da tutela antecipada estão disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, em que pese a relevância do fundamento de direito invocado pela requerente, não vislumbro o

perigo na demora do provimento jurisdicional almejado, caso a medida seja concedida somente a final. Só há

perigo da demora nas hipóteses em que, sem a antecipação, perde-se o interesse no desfecho da demanda, o que

não é caso. A concessão de liminar ou de tutela antecipada dos efeitos da sentença é, no mínimo, precipitada,

quando o que se pretende tem por fundamento a inconstitucionalidade de lei e de ato normativo do Poder Público.

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

No caso concreto, o e. magistrado de primeiro grau entendeu não estar presente o requisito do fumus boni iuris,

sob o fundamento, em síntese, de que C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6, reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

2014.03.00.018401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024905820144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade

(art. 150, III, b, da Constituição), conforme ementa:

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE

226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).

Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b

(anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do

produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da

Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da

Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter

alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001).

Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O

argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade

deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em

relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar

a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus

incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012)

 

Ademais, é mister a observância do principio da reserva de plenário ou órgão especial para decretação de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, conforme previsto no art. 97 da CF/88.

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037643-84.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Diante do julgamento da apelação cível 0005054.04.1999.4.03.6000, que originou a propositura da presente

medida cautelar, conforme demonstra a consulta realizada no GEDPRO, cuja juntada ora determino, tenho por

prejudicada esta ação pela ausência superveniente de interesse processual.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e

808, inciso III, do Código de Processo Civil.

2011.03.00.037643-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : MARCELO SUIZU

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00050540419994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034739-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, segundo

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância, parte integrante

desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030241-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034739-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

AGRAVADO(A) : JOSE DIAS DO NASCIMENTO e outro

: MARTA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058535720074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030241-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : NEUSA SONCINO PETRUCCELLI e outros

: ARMANDO LEPORE

: ARMANDO LEPORE JUNIOR

: HEROLD SIDINEY MANTOVANI

: JOSE BUSNARDO JUNIOR espolio

ADVOGADO : SP114834 MARCELO BARTHOLOMEU e outro

REPRESENTANTE : THEREZA RIZATTO BUSNARDO

ADVOGADO : SP114834 MARCELO BARTHOLOMEU

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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Desistência

Vistos.

Fl. 261.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelos agravantes, com fundamento no artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000385-56.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.138/139) que concedeu mandado de segurança impetrado objetivando

o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 150/151).

 

É o breve relatório.

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.021048-2 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.04.000385-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ANA DE OLIVEIRA GLICERIO e outros

: ANA PAULA SANTOS NOGUEIRA

: JIZELIA SANTOS DE MELO

: LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

: LIDIANE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA

: MARLI LUCIA ALVES DE MACEDO E SILVA

: MARINALVA VALENTIM CHAGAS DE ARAUJO

: MIRIAN MARIA DA SILVA

: SYLVIA AMBROGI

: JOSE WILSON MEIRELES

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003855620144036104 2 Vr SANTOS/SP
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Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho, nos termos

do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000856-72.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.000856-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.127/128) que concedeu mandado de segurança impetrado objetivando

o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passou à condição de servidores estatutários.

Sustenta que a alteração para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 136/139).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho, nos termos

do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

: GABRIELA GOMES BISPO

: GISELDA BATISTA ARAUJO

: GILVANETE DOS SANTOS SILVA

: JOSE CARLOS BRIET

: JOSE EDVAN DA SILVA

: JOSENILDO CLEMENTE BARBOSA

: ROMULO OLIVEIRA DAS ALMAS

: WILSON VISACO DE QUEIROZ

: MARIANA FERREIRA CORREIA

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008567220144036104 2 Vr SANTOS/SP
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2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal contra a r.

decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade

tributária e assegurar à impetrante o recolhimento das contribuições previdenciárias sem a inclusão na base de

cálculo tão somente da verba relativa às férias gozadas.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, a fim de manter a cobrança das contribuições previdenciárias em

relação às férias gozadas.

É o breve relatório.

 

DECIDO.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2014.03.00.022889-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FOCUS TECNOLOGIA DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : SP173205 JULIANA BURKHART RIVERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147079320144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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A contribuição previdenciária incide sobre as férias gozadas.

Conforme dispõe o artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente na

hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in natura,

sua conversão em pecúnia transforma sua natureza em indenização.

A propósito o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim se posicionou:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para manter a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ADRIANA ALTAFINE PIEVE

ADVOGADO : SP041213 VAGNER ANTONIO COSENZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GEOPS RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP041213 VAGNER ANTONIO COSENZA

PARTE RÉ : MILTON MALDONADO GARCIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Agravo de instrumento interposto por ADRIANA ALTAFINE PIEVE, contra a decisão proferida nos

autos de Execução Fiscal n. 0001189-10.2008.8.26.0268, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito do SAF de

Itapecerica da Serra/SP, que bloqueou recursos da agravante via BACENJUD.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópias das peças descritos no artigo 525, inciso

I, do Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação.

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da certidão da intimação da decisão agravada, cuja ausência

impede o seu conhecimento pelo Tribunal.

Dessa forma, forçoso é concluir que o recurso não foi instruído com peça obrigatória, a teor do artigo 525, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, v.g:

 

RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido. Peças

obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É ônus da parte

agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado posterior aditamento que

permita a cognição do recurso STF-2a Turma - AI-AgR 580185-SP -- DJ 13/10/2006 p. 63 

 

E nesse sentido também já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525, I, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1- É dever do agravante quando da interposição do agravo de instrumento juntar todas as peças (Art. 525, I do

CPC) sob pena de ser negado seguimento ao recurso (STJ). 2- A agravante não instruiu devidamente o presente

recurso, deixando de trazer cópia da certidão da intimação da decisão agravada, peça essencial para a formação

do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 3- Com efeito, a cópia da

certidão de intimação, exigida pelo referido dispositivo, é aquela aposta nos próprios autos, pela secretaria da

Vara ou Oficial de Justiça, que possui fé pública, não sendo aceita o documento acostado à fl. 57 pela agravante,

vez que as peças obrigatórias, previstas expressamente no diploma processual, não podem ficar a critério do

recorrente porque são indispensáveis ao seguimento do recurso. 4- Recurso não conhecido

TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.048269-1, Primeira Turma, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data da Decisão:

06/12/2005, DJU 14/02/2006, p. 268 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso, com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela TRANSCOUT

TRANSPORTE DE CARGA LTDA., contra decisão que, nos autos da execução fiscal nº 161.91.2012.012281-73,

oriunda da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de Diadema/SP, não conheceu a exceção de pré-

executividade manejada pela agravante.

O recurso foi, originariamente, interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo a

E. Relatora Desembargadora Teresa Ramos Marques, com fulcro no artigo 108, inciso II, e 109, parágrafos 3º e 4º

da Constituição Federal, reconhecido de ofício a incompetência absoluta do Tribunal de Justiça para processar e

julgar o agravo de instrumento e determinou a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls. 67/69).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 522,

caput, do Código de Processo Civil.

O presente recurso é intempestivo, pois na certidão de publicação da decisão agravada consta a data 06.11.2012

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : PEDREIRA TAQUARUCU LTDA

ADVOGADO : SP168765 PABLO FELIPE SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 00013904420138260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2013.03.00.000993-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : TRANSCOUT TRANSPORTE DE CARGA LTDA

ADVOGADO : SP253730 REGIANE DA SILVA NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.04226-3 1FP Vr DIADEMA/SP
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(fls. 63) e o recurso foi autuado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 19.11.2012 (fls. 02).

Contudo, não obstante tenha a E. Relatora do E. Tribunal de Justiça do Estado São Paulo determinado o

encaminhamento do agravo de instrumento a este Tribunal Regional Federal, o instrumento somente veio a ser

protocolado nesta Corte no dia 18.01.2013, quando já esgotado o prazo recursal.

Em primeiro lugar, observo que não há como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi

justificado, diante da norma constante do artigo 109, §§ 3º e 4º da CF/88, e artigo 15, inciso I, da Lei nº

5.010/1966.

Em segundo lugar, porque não é possível conhecer-se de recurso protocolado em órgão equivocado, pois tal

entendimento implicaria em absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das decisões. Imagine-se, por

exemplo, um recurso equivocadamente protocolado no Tribunal de Justiça de Roraima e remetido ao Tribunal de

Justiça de São Paulo várias semanas após decorrido o prazo recursal.

Observo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o equívoco na

protocolização do recurso implica no seu não conhecimento:

 

1. O protocolo que efetivamente conta para a verificação do prazo é o da Secretaria desta Corte. É intempestivo

o recurso interposto equivocadamente perante Tribunal diverso e recebido neste Supremo Tribunal somente após

o trânsito em julgado da decisão recorrida. 2. Embargos de declaração não conhecidos. 

(STF - 2a Turma - AI-AgR-ED 555891/MG - DJ 12/05/2006 pg.27)

DIREITO CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRABALHISTA. RECURSO CONTRA DECISÃO DE

RELATOR, NO S.T.F., APRESENTADO POR EQUÍVOCO, NO T.S.T. TRÂNSITO EM JULGADO.

CONSEQÜÊNCIA. 1. O recurso contra decisão monocrática do Relator, nesta Corte, deve ser apresentado

tempestivamente na respectiva Secretaria - e não na de outro Tribunal. Ademais, no caso, a recorrente tomou

conhecimento de que havia, por compreensível inadvertência, protocolado o recurso, perante o Tribunal Superior

do Trabalho, ainda a tempo de renová-lo, perante o Supremo Tribunal Federal. Ao invés disso, preferiu aguardar

o envio da peça, que apresentara ao T.S.T., ao S.T.F., com a demora previsível e que poderia ter sido evitada por

ela própria. 2. E não pode esta Turma, agora, julgar recurso, cujo seguimento foi negado, por decisão transitada

em julgado, pois isso afetaria, também, direito da parte contrária. 3. Agravo improvido. 

(STF - 1a Turma - Pet-AgR 2622/PB - DJ 22/04/2003 pg.53)

E no mesmo sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 2º DA LEI N.º

9.800/99. INTEMPESTIVIDADE. 1. Não merece conhecimento recurso apresentado, em sua via original, fora do

prazo previsto no art. 2º da Lei n. 9.800/99. 2. A aferição da tempestividade do recurso dá-se invariavelmente

com base na data da entrada da petição no Protocolo do Superior Tribunal de Justiça. Em atenção ao princípio

da segurança jurídica, que deve plasmar os atos judiciais, não se pode considerar tempestivo o recurso

protocolizado - ainda que por engano e dentro do prazo - em Tribunal diverso daquele ao qual se dirigia. 3.

Agravo regimental não conhecido. 

(STJ - 2a Turma - AgRg no Ag 569472-SP - DJ 16/08/2004 pg.210)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. I- Não se exime da

intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em tribunal

incompetente. II- É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o

órgão judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão. III- Não logrando a parte agravante trazer

argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos. 

(STJ - 4ª Turma - AgRg no Ag 327262-MG - DJ 24/09/2001 pg.316) 

 

Também nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em

recurso da minha relatoria: (AG 2008.03.00.039010-8, j. 03.03.2009, DJF3 16.03.2009 p.114).

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006866-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial opostos por Cláudio Amaury Dall'Acqua Junior contra a

Caixa Econômica Federal - CEF, em que se discute, em síntese, excesso de cobrança em contrato de

empréstimo/financiamento.

Sobreveio sentença (fls. 213/210), que julgou parcialmente procedente a demanda, tão somente para determinar a

desconstituição da penhora recaída sobre bem de família.

Apela o embargante (fls. 240/245), alegando, em síntese, a abusividade dos encargos cobrados pela exequente.

A CEF interpõe recurso adesivo (fls. 265/277)), alegando, em síntese, que o julgado foi extra petita, na medida

em que alterou o quanto pactuado com relação à atualização do débito.

Às fls. 334/337, informa o embargante que o débito discutido nesta ação foi integralmente pago, conforme recibo

de quitação passado pela credora.

À fl. 347, a CEF confirma a quitação do contrato, manifestando sua concordância em extinguir o presente feito.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Conforme noticiado às fls. 334/337 e 347, o débito cobrado neste feito foi integralmente pago pela embargante,

requerendo a credora a extinção da ação.

Diante disso, a presente ação resta prejudicada, ante a perda superveniente do seu objeto.

 

Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do

Código de Processo Civil, e julgo prejudicados os recursos de apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003038-87.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.006866-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CLAUDIO AMAURY DALLACQUA

ADVOGADO : SP146210 MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : TREVIS TECNOLOGIA DE OBRAS LTDA

No. ORIG. : 00068669120074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.003038-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     432/2355



 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial opostos por Cláudio Amaury Dall'Acqua Junior contra a

Caixa Econômica Federal - CEF, em que se discute, em síntese, a impenhorabilidade de bem de família.

Sobreveio sentença (fls. 107/112), que julgou parcialmente procedente a demanda, tão somente para determinar a

desconstituição da penhora recaída sobre o imóvel de matrícula nº 130.538.

Apela o embargante (fls. 115/121), alegando, em síntese, a impossibilidade de dissociação da vaga de garagem da

respectiva unidade condominial.

Às fls. 137/140, informa o embargante que o débito discutido nesta ação foi integralmente pago, conforme recibo

de quitação passado pela credora.

À fl. 149, a CEF confirma a quitação do contrato, manifestando sua concordância em extinguir o presente feito.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Conforme noticiado às fls. 137/140 e 149, o débito cobrado neste feito foi integralmente pago pela embargante,

requerendo a credora a extinção da ação.

Diante disso, a presente ação resta prejudicada, ante a perda superveniente do seu objeto.

 

Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do

Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o recurso de apelação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000350-11.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CLAUDIO AMAURY DALLACQUA JUNIOR

ADVOGADO : SP146210 MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

INTERESSADO(A) : TREVIS TECNOLOGIA DE OBRAS LTDA

No. ORIG. : 00030388720074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.000350-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARMENO GIANSANTE RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença (fls. 211/216, integrada

pela decisão de fls. 223/225) que concedeu a segurança para suspender quaisquer atos e/ou convocações que

impliquem incorporação do impetrante CÁRMENO GIANSANTE RIBEIRO ao serviço militar.

Sustenta a União nas razões de apelação que estão sujeitos ao serviço militar os médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários ainda que dispensados anteriormente por excesso de contingente, ao argumento de que as Leis

5.292/1967 e 12.336/2010 autorizam a convocação de tais profissionais recém-formados.

Recurso contra-arrazoado (fls. 240/287).

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial (fls. 304/306).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Já anteriormente à vigência da Lei nº 12.336/2010 vinha sustentando a possibilidade de convocação dos MFDV

dispensados do serviço militar por excesso de contingente, por encontrar expressa previsão no § 2º do artigo 4º da

referida Lei n° 5.292/1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, recepcionada pela

Constituição de 1988, não obstante a norma do § 5º do artigo 30 da Lei nº 4.375/1967. O mesmo raciocínio se

aplica aos dispensados por residirem em município não-tributário.

Contudo, não me é dado desconhecer que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual tais

estudantes e profissionais, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967: STJ, AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp

1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2009,

DJe 01/06/2009.

Com a ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar tal entendimento, sustentando ainda, após a

modificação da Lei nº 5.292/1967 pela superveniência da Lei nº 12.336/2010, a sua inaplicabilidade às dispensas

ocorridas antes de sua vigência, na esteira de precedentes desta Turma (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AMS 0001664-31.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012).

Então, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se mais uma vez, desta vez em julgamento submetido ao rito

especial dos Recursos Especiais Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), assentando o entendimento

de que as alterações da Lei nº 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a obrigatoriedade do serviço

militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em razão do curso superior na área

de saúde:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,

DJe 29/04/2011)

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de declaração, modificou seu entendimento,

no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que dispensados antes dela:

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003501120144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

(STJ, EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2012, DJe 14/02/2013)

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal entendimento, com ressalva de meu ponto de vista pessoal, ao menos até que a questão seja decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG, Relator(a): Min.

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 23/06/2011, DJe-173 DIVULG 08-09-2011 PUBLIC 09-09-2011

EMENT VOL-02583-02 PP-00291).

Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei nº 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente (ou por residir em município não-tributário), deverá este cumprir o serviço militar

obrigatório. Nesse sentido é a orientação recente desta Primeira Turma:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

Decisão em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que analisou a

matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0003375-33.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 07/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

No caso dos autos, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 12/07/2004 por excesso de

contingente (fls. 42); colou grau em medicina em 25/10/2013 (fls. 40); e sua convocação se deu em 24/09/2013

(fls.42), ou seja, em data posterior à vigência da Lei nº 12.336/2010, sendo, portanto, válida a convocação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e

à remessa oficial, para denegar a segurança.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010588-24.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.010588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ABENI LOGISTICA LTDA
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DESPACHO

Petição de fls.137: esclareça a impetrante o pedido de desistência do recurso de apelação, tendo em vista que o

mesmo foi apreciado em 08 de maio de 2013, conforme se verifica às fls.125/127.

Intime(m)-se.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-60.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.206/209: manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005556-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP198407 DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

2010.61.00.008853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLAUDIA REGINA DE INACIO FERREIRA

ADVOGADO : SP256828 ARTUR RICARDO RATC e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00088536020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : IPS SERVICOS DE SEGURANCA S/A

ADVOGADO : SP085436 SILVIO SIMONAGGIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109280619724036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Tendo em vista a Certidão de fls.73, bem como que não há nos autos comprovação da notificação da Agravada

acerca da renúncia do mandato outorgado ao Dr. João Paulo Guimarães da Silveira, nos termos do artigo 45, do

Código de Processo Civil, o referido Patrono continuará representando a Agravada até a regularização de sua

representação processual.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024922-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Concedo à agravante o prazo de cinco dias para regularizar o recolhimento das custas, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039126-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.00.024922-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : SAPUCAIA AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP088388 TAKEO KONISHI

SUCEDIDO : SAPUCAIA S/A AGROINDUSTRIAL

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP011580 NILTON BARBOSA LIMA e outro

PARTE RÉ : OSWALDO DALE JUNIOR

ADVOGADO : SP202632 JULIANO ARCA THEODORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00250205520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039126-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : CRISTHIANO LEITE DA SILVA e outro

: TATIANE APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190097320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Concedo à agravante o prazo de cinco dias para regularizar o recolhimento das custas, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014807-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.293: manifeste(m)-se o(s) apelante(s).

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000713-85.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança interposta por Renato Augusto Vulcani Barbosa contra sentença

que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC.

2010.03.99.014807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO BATISTA e outros

: SERGIO BATISTA

: ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP055243 JONAIR NOGUEIRA MARTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 06.00.00092-7 1 Vr BURITAMA/SP

2012.61.26.000713-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : RENATO AUGUSTO VULCANI BARBOSA

ADVOGADO : SP242189 BRUNO LUIZ VULCANI DE FREITAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

No. ORIG. : 00007138520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Busca o apelante a reforma da sentença ao argumento de que as informações prestadas pela autoridade coatora

revelam que houve a liquidação antecipada do contrato de financiamento n. 8.0344.0080.152-1

Requer o provimento do recurso para que a Caixa Econômica Federal forneça o Termo de Quitação do imóvel

situado à Rua Gasparino Lunardi, n. 430, apto. 72, Bloco II, Vila Quitaúna, Osasco/SP.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e a concessão da segurança.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

As alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto não subsiste interesse no prosseguimento

do feito, vez que a Caixa Econômica Federal entregou ao impetrante, ora apelante, autorização para cancelamento

de hipoteca de financiamento no crédito, fls. 109/110. Dessa forma, impõe-se a extinção do feito pela perda de

objeto.

 

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, pela perda do objeto da impetração, com fundamento no artigo 6º,

§5º da Lei nº 12.016/09 e no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004442-16.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

Desistência

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral, firmou o

entendimento de que o impetrante pode desistir do mandado de segurança, a qualquer tempo, ainda que proferida

decisão de mérito e independentemente de anuência da parte contrária (STF, RE 669367/RJ, Plenário, rel. orig.

Min. Luiz Fux, rel. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, julgado em 02/05/2013, Informativo STF/704).

 

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência e denego a segurança, com fundamento no artigo 6º, §5º, da Lei

nº 12.016/2009, c/c artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

2011.61.07.004442-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : MINERVA MOVEIS E SUPERMERCADO LTDA e outro

: MINERVA MOVEIS E SUPERMERCADO LTDA filial

ADVOGADO : SP177079 HAMILTON GONCALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00044421620114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004344-26.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 198: manifeste-se a Caixa Econômica Federal.

 

Intime(m)-se.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-69.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.121/123 e documentos: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2010.61.20.004344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CACILDO APARECIDO MARCELLINO

ADVOGADO : SP112120 ACACIO ALVES NAVARRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00043442620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.02.002870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONI

ADVOGADO : SP205017 VINICIUS CESAR TOGNIOLO e outro

No. ORIG. : 00028706920134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-34.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.304: manifeste-se a apelada.

 

Intime(m)-se.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017891-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto pela União Federal

contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela em

favor do agravado.

Às fls. 73/76 foi noticiada a prolação de sentença nos autos do processo originário de que fora extraído o presente

agravo de instrumento, pelo que tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

2004.61.00.002046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro

APELANTE : TAXI AEREO WILSON LTDA

ADVOGADO : SP174017 PAULO LEAL LANARI FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS

2014.03.00.017891-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAO MATEUS DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA

ADVOGADO : SP201346 CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090515820144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001111-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado às fls. 123/124, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 343: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

2011.03.00.001111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SAO PAULO GUANABARA DE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP241717A GABRIEL BETLEY TACCOLA HERNANDES LÓS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00207535620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.007865-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CRIATIVA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA -EPP e outros

: JOSELICIO CARDOSO NASCIMENTO

: GUSTAVO NASCIMENTO CARDOSO

ADVOGADO : SP117992 CYRO PURIFICACAO FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00078653920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023899-70.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 377/397: Dê-se vista à CEF, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no prazo de

cinco (05) dias.

Na mesma oportunidade, esclareça a embargada acerca do reconhecimento ao coautor Nelson Trigo da

progressividade dos juros, à taxa de 6% ao ano, haja vista os documentos colacionados a fls. 382/397.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022435-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.61.00.023899-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADOLFO JOSE GIROTO e outros

: ANA MARIA BOBATO

: ANTONIO DE PADUA CHAGAS

: JOSE NARCISO STRABON

: LUIZ DOS SANTOS CORREIA

: MAURO CESNIK DA SILVA

: NELSON TRIGO

: RENATA PIEDADE CAETANO

: VERA LUCIA MATIAS CESNIK DA SILVA

: ZELIA TAEKO NOZAWA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

2014.03.00.022435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : VK DRILLER EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP185469 EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123669420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por VK

DRILLER EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA. contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança,

deferiu parcialmente a liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir as importâncias

devidas a título de contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias,

o auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, as férias indenizadas, o auxílio-

transporte, o auxílio-alimentação, o auxílio-creche, o auxílio-educação, a licença prêmio não gozada, o abono

assiduidade e o salário-família.

Pleiteia a antecipação da dos efeitos da tutela recursal, a fim de afastar a cobrança das contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade e as férias gozadas, os adicionais de periculosidade, insalubridade,

noturno e as horas-extras, em razão do seu caráter indenizatório.

É o breve relatório.

DECIDO.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

É preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada

atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como

necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

As férias gozadas

 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas
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Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese não se

confunde coma s férias indenizadas

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

 

O salário-maternidade

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento tem sido adotado em sucessivos julgamentos proferidos pelo

C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte Regional:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A
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ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E

HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Egrégio STJ já pacificou entendimento no sentido de que as

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-maternidade e adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009;

AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008; STJ, AgREsp nº 762172,

1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 2. No que pertine à contribuição social incidente

sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a Magistrada de Primeiro

Grau, faz-se necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de que seja definida sua

natureza jurídica, razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida. 3. Se não há

suspensão da exigibilidade de crédito tributário, não há como impedir a prática de atos administrativos

destinados à cobrança de valores devidos. 4. Agravo improvido.(AI 200803000042982, JUIZA RAMZA

TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/07/2009) (Grifei)

 

Os efeitos do julgamento do mencionado Resp nº 1322945, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia, foram

suspensos, diante de pedido cautelar incidental requerido por ocasião da interposição de Embargos de Declaração.

 

De outra parte, o Resp nº 1230957, afetado à sistemática do artigo 543-C, do CPC, teve o v. acórdão publicado em

18 de março de 2014, solucionando a controvérsia acerca do tema da incidência das contribuições previdenciárias

sobre o salário-maternidade. In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício
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previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da
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atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras

Cabe referir, também, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição

previdenciária. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição
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previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 25/11/2010)

 

As horas extras integram a remuneração do empregado, motivo pelo qual deve incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010, Resp. REsp 1144750, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 25/05/2011.

 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025084-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, contra

decisão proferida nos autos n. 0016625-35.2014.4.03.6100.

Decido.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser

2014.03.00.025084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP327331A RAFAEL BARROSO FONTELLES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166253520144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a

petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos.

Como é sabido, as peças obrigatórias, referidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser

juntadas no ato da interposição do recurso, não admitindo a legislação processual vigente sua apresentação

posterior.

No caso vertente, conforme se verifica de fls. 83/85, o agravante instruiu a minuta de agravo com cópia apenas

parcial da decisão agravada, impossibilitando a este Relator o conhecimento do conteúdo integral do decisum.

Frise-se que, na hipótese, sequer foi possível identificar o teor da parte dispositiva da decisão impugnada, em

virtude da ausência de sua cópia.

É certo que constitui ônus do agravante instruir corretamente o agravo de instrumento com a cópia integral da

decisão agravada no momento da interposição do recurso, pois, do contrário, opera-se a preclusão consumativa.

Esse entendimento, cabe referir, tem o beneplácito da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA

APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO. 1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código

de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do

recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas

peças - como no caso, em que a agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão referente aos embargos

declaratórios -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a

agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de

fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel.

Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à dos presentes autos,

ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de

Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:"

(AGA 200900165751, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/12/2011

..DTPB:.)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA INCOMPLETA DA DECISÃO

AGRAVADA. CÓPIA APENAS DO ANVERSO DA DECISÃO, A QUAL FOI PROFERIDA NO MODO FRENTE-

E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos moldes do art. 525 do CPC, a petição

de agravo de instrumento deverá ser instruída (i) obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e agravado; e (ii)

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. II - Ausente ou incompleta qualquer uma das

peças obrigatórias, não deve ser conhecido o presente recurso. III - No caso dos autos, não obstante a decisão

recorrida ter sido impressa no modo frente-e-verso, a parte agravante juntou cópia apenas do anverso do

referido documento (págs. 1, 3 e 5), não se desincumbindo do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de

instrumento. IV - Configurou-se vício na instrução do presente recurso, vez que a decisão agravada encontra-se

incompleta, o que, por conseqüência, não só dificulta a análise necessária para a apreciação do recurso, como

também impossibilita a compreensão do conteúdo dos fundamentos da decisão agravada. V - Descabe a

concessão de oportunidade à parte agravante para regularizar tal situação (com a juntada posterior da decisão

agravada completa), vez que, de acordo com precedentes não só desta Corte, como do E. STJ, não tem

cabimento, no rito de agravo de instrumento, diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento. Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo

do recurso (JTJ 202/248). VI - Perante tal situação, deve o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso,

nos moldes do art. 557, caput do CPC. VII - Agravo legal improvido."

(AI 00019812520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I,

CPC. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA decisão IMPUGNADA.

RECURSO NÃO CONHECIDO. - Agravo de instrumento que não atende ao disposto no art. 525, I, do Código de

Processo Civil, posto que não instruído com cópia da decisão agravada. - A juntada da decisão agravada de

maneira incompleta impede o conhecimento do agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de

seus fundamentos. - É ônus do agravante a formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de

alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento. - Agravo legal interposto em face de
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decisão monocrática sem sequer demonstrar que as razões apresentadas guardavam qualquer relação com a

decisão agravada. - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser

conhecido, por manifesta inadmissibilidade. - Agravo legal cujas razões se encontram divorciadas dos

fundamentos da decisão não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. - Agravo não conhecido."

(AI 00050749320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA

INCOMPLETA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Do exame dos autos verifico que há

irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão agravada incompleta,

dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido."

(AI 00364376920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 516.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. Não tendo a agravante se desincumbido do ônus de

instruir o agravo de instrumento com cópia integral da decisão agravada, deve ser negado seguimento ao

recurso, não sendo permitida posterior juntada, em face da preclusão consumativa. 4. Agravo legal não provido."

(AI 00067322620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 288)

Com efeito, o agravo não permite a instrução deficiente e nem a complementação posterior, pois o Relator não

pode converter o julgamento em diligência para suprir falta do recorrente.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014609-41.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.034628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELISABETE GOMES SALES ANATOCLES FERREIRA e outros

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

: SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

APELANTE : HERSE MONTEIRO FILHO
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: MOACIR RAFAEL ZANCHETT

: NEIR MATEUS DOS SANTOS

: OSVALDO JOSE SILVA

: PEDRO NOLASCO BARROS

: TEREZINHA VAZ DE MOURA STIARBI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Elisabete Gomes Sales Anatocles Ferreira e Outros contra decisão

monocrática do relator (fls. 530/535-verso), que, com fundamento no §1º-A do art. 557, deu parcial provimento à

apelação dos autores, para determinar o prosseguimento da execução relativamente aos honorários advocatícios

devidos ao coautor Ivair Godim Pereira, em conformidade com as disposições do título executivo judicial. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada é obscura no tocante à falta de cômputo dos juros de

mora até a data do efetivo e integral cumprimento da obrigação de fazer pela CEF, relativamente aos coautores

que tiveram créditos efetuados em sua conta vinculada. 

Argumenta que, com relação ao coautor Herse Monteiro Filho, a decisão embargada é contraditória, haja vista que

consta, nos autos, apenas a comprovação da correção dos valores devidos ao citado coautor, pela tabela JAM,

inexistindo, contudo, o pagamento dos juros moratórios. 

Aduz, outrossim, a existência de omissão no tocante aos honorários advocatícios, os quais, segundo a embargante,

também devem incidir sobre as diferenças que foram pagas pela CEF em 09/2006. 

Pleiteia, desse modo, o provimento dos presentes embargos, a fim de que sejam sanados os vícios apontados. 

O despacho a fls. 547 determinou vista à embargada, que apresentou manifestação a fls. 550/551, na qual pugnou

pelo improvimento dos presentes embargos. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, não se verifica a obscuridade apontada, porquanto a decisão embargada foi clara ao consignar

que "os apelantes não lograram êxito em demonstrar a ausência do crédito relativo aos juros de mora e

atualização monetária, porquanto os extratos colacionados aos autos demonstram que a CEF efetuou o crédito

das parcelas em questão".

Inexiste, igualmente, a contradição apontada, no tocante aos cálculos do coautor Herse Monteiro Filho, tendo em

vista que a decisão embargada claramente pontuou não ser possível aferir a alegada inexistência da aplicação dos

juros de mora nos cálculos do citado coautor, considerando-se, sobretudo, que, ao contrário do alegado, tais

cálculos demonstram que houve sim a incidência, mês a mês, dos consectários da condenação. 

Além disso, o decisum foi expresso ao consignar pela inocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o Juízo

a quo conferiu aos autores a possibilidade de impugnação dos valores apresentados pela executada. Contudo, ante

a ausência de impugnação, em momento processual oportuno, é possível ao Juízo a quo, com base no princípio da

livre persuasão racional previsto no art. 131 do CPC, entender pela desnecessidade de manifestação da Contadoria

Judicial e decidir pela satisfação integral da obrigação. 

Prospera, contudo, a omissão da decisão embargada no tocante à incidência dos honorários advocatícios sobre as

diferenças creditadas pela CEF em 09/2006. 

Isso porque, analisando os documentos colacionados aos autos, observo que o depósito de sucumbência efetuado

em 16/01/2003 (fls. 352) teve por base apenas os créditos efetuados pela executada em 12/2002. 

Não houve, contudo, o pagamento dos honorários sobre as diferenças pagas posteriormente pela CEF, relativas ao

acerto efetuado em 09/2006, nas contas vinculadas dos coautores identificados a fls. 441/449. 

Desse modo, em observância às disposições do título executivo, prospera o prosseguimento da execução no

tocante aos honorários advocatícios, haja vista ser devida sua incidência sobre as diferenças pagas, a título de

juros de mora, em 09/2006, considerando-se, sobretudo, que tais juros integram o valor da condenação. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, tão somente, para,

sanando a omissão apontada, determinar que o prosseguimento da execução no tocante aos honorários

advocatícios incidentes, à base de 20%, sobre as diferenças pagas pela executada aos coautores que tiveram

crédito efetuado em 09/2006, consoante determinado no título executivo, mantendo-se, no mais, a decisão

embargada em sua integralidade.

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

: SP129006 MARISTELA KANECADAN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por VALDIR BAPTISTA DE ARAÚJO e Outros contra decisão

monocrática do relator (fls. 128/130-verso), que acolheu a preliminar arguida e, com fundamento no §1º-A do art.

557 do CPC, deu provimento à apelação da CEF e à remessa oficial tida por interposta, para, reconhecendo a

ilegitimidade passiva dos impetrantes, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC.

Alegam os embargantes, em síntese, a existência de contradição e omissão na decisão embargada, porquanto,

diversamente do entendimento adotado pelo relator, o objeto do presente writ é a concessão de segurança, para

que a CEF atenda às decisões arbitrais, as quais, por força dos arts. 18 e 31 da Lei nº 9.307/96, são equiparadas às

decisões proferidas pelo Poder Judiciário.

Aduzem, assim, não se tratar de hipótese de substituição processual, com vistas a resguardar interesses de

terceiros, mas sim de atuação do impetrante em nome próprio, com vistas a assegurar o cumprimento da citada

legislação.

Pleiteiam, desse modo, o provimento do presente embargos, a fim de que sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório. DECIDO.

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

No caso, não se verifica a contradição e omissão apontadas, porquanto a decisão embargada foi expressa ao

consignar que, inobstante a pretensão de reconhecimento da validade das sentenças proferidas pelos impetrantes

encontrar respaldo nas disposições da Lei 9.307/96, é certo que a finalidade da pretensão é, por via oblíqua, obter

a autorização para que os trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral procedam ao levantamento dos

valores depositados em sua conta vinculada FGTS.

Na hipótese, o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos impetrantes, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, o qual, em precedente

proferido em caso idêntico, elucida que: "no mandado de segurança que visa dar efetividade às sentenças

arbitrais para levantamento de valores do FGTS, não fica evidenciado qual seria a faculdade do árbitro cujo

exercício estaria sendo obstado pela autoridade impetrada. A circunstância de as decisões por ele proferidas

adquirirem força executiva ou imutabilidade não interfere nos requisitos específicos para a movimentação do

FGTS, o que é possível ainda que não haja decisão judicial. Somente na hipótese de haver receio de concreto

impedimento é que teria lugar o mandado de segurança impetrado pelo titular da conta vinculada ao fundo."

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

2009.61.00.012683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO(A) : VALDIR BAPTISTA DE ARAUJO e outros
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decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Diante do exposto, ante a inexistência dos vícios apontados, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por EDSEL MARIA GALACCI CIANCIARULO em face da

decisão de fls. 662-663, que, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento ao

agravo de instrumento.

Alega a embargante, em síntese, nulidade da decisão, por não ter sido intimada para apresentar contraminuta.

Requer o provimento dos embargos.

Decido.

Sob a alegação de nulidade no julgado, a embargante manifesta seu descontentamento com a falta de intimação

para apresentar contraminuta.

Contudo, a decisão embargada fundamentou-se no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que conferiu ao

relator a atribuição de dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com

jurisprudência de Tribunal Superior ou do Supremo Tribunal Federal, sem a obrigatoriedade de se dar vista ao

agravado.

Vale sublinhar que, embora haja precedentes no Superior Tribunal de Justiça do sentido de que "a intimação do

recorrido para apresentar contrarrazões é o procedimento natural de preservação do princípio do contraditório,

previsto em qualquer recurso, inclusive no de agravo de instrumento" (RESP 201000556507, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 31/05/2010), o Supremo Tribunal Federal pacificou o

entendimento de que "Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente

legítima a 'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar

provimento a este - R.I./S.T.F., art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557 , redação da Lei 9.756/98 -

desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-

AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso)".

Confira-se, a propósito, a ementa do referido julgado da Suprema Corte:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. LEI 9.421/96. ALEGADA OFENSA AOS

ARTS. 5º, XXXV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 283 DO STF.

ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - O acórdão

2010.03.00.006825-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SEMEC SERVICO MEDICO CIRURGICO LTDA

AGRAVADO(A) : ROMEU CIANCIARULO

ADVOGADO : SP008704 NORMANDO AUGUSTO DE MELLO

AGRAVADO(A) : EDSEL MARIA GALACCI CIANCIARULO

ADVOGADO : SP287623 MÔNICA DE MATTOS FERRAZ

: SP018024 VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 90.00.00002-6 1FP Vr OSASCO/SP
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recorrido decidiu a questão com base em legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. II - A jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, XXXV e LV, da

Constituição pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a

análise de legislação processual ordinária. III - A exigência do art. 93, IX, da CF não impõe seja a decisão

exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador indique de forma clara as razões de seu

convencimento. IV - O agravo regimental deve atacar todos os fundamentos suficientes da decisão agravada.

Súmula 283 do STF. V - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente

legítima a, "atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar

provimento a este - R.I./S.T.F., art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557 , redação da Lei 9.756/98 -

desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-

AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). VI - Agravo regimental improvido.

(RE-AgR 545407, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

Este Colendo Tribunal Regional Federal, vale referir, também tem se manifestado nesse mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 , §1º, DO CPC). FALTA DE INTIMAÇÃO DA AGRAVADA

PARA CONTRAMINUTA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

CARACTERIZADOS. 1 - Inexistência de nulidade processual por ausência de intimação para contraminuta do

agravo de instrumento. 2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir

monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557 , caput e §1º-

A, do CPC). 3 - O denominado agravo legal (art. 557 , §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 4 - Decisão

que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 5 - Agravo improvido.

(AI 00208657320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 12/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 , § 1º, CPC. DECISÃO AGRAVADA. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. CONTRAMINUTA. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE. DECISÃO

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça. - A ausência de intimação para contraminuta não

ofende aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto, nos termos do art. 527 do CPC, ao

magistrado é permitido eleger o trajeto mais adequado ao caso concreto. - Para que o relator adote as

providências do art. 557 não há necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega

seguimento ao agravo, tanto quando lhe é dado provimento. Precedente do C. STJ. - O julgador não está

obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos postos pelo recorrente, se apenas um deles, por si só, é

suficiente para decidir a controvérsia. Precedentes do C. STJ. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(AI 200903000050065, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA: 27/01/2011 PÁGINA: 1902)

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º, DO CPC. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA

LEI 8620/93. IRRETROATIVIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08. 1. Sentença que contraria

jurisprudência dominante enseja a aplicação do art. 557 , § 1º- A, do CPC. Ainda que assim não fosse, a

interposição de agravo legal oportuniza a apreciação da matéria pelo órgão colegiado, de modo que qualquer

eventual nulidade restaria sanada. 2. A ausência de intimação para contraminuta não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, porquanto, nos termos do art. 527 do CPC, ao Juiz é permitido eleger o trajeto

mais adequado ao caso concreto. Para que o relator adote as providências do art. 557, não há necessidade de

intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, tanto quando lhe é dado

provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, DJ de

12.09.2005. 3. O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de

dezembro de 2008, convertida na Lei 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário

Nacional. Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de

sanção por infração tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação

tributária. Assim, não seria aplicável retroativamente (art. 106 do CTN) a referida medida provisória. 4.

Prevalece, portanto, o disposto no art. 13 da Lei 8.620/93, que atribui aos sócios da empresa a responsabilidade
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solidária pelo débito, sem sequer exigir, para tanto, que estes tenham exercido poderes de gerência. 5. A dívida

refere-se ao período de 06/1998 a 10/1998-fls. 12/16 (época em que vigia a Lei 8.620/93). Os documentos

acostados aos autos (vide fls.41/106) demonstram que ANGELA e ANA LYDIA figuravam como sócias da

empresa à época da dívida. 6. Agravo a que se nega provimento.

(AI 201003000099949, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2010 PÁGINA: 358)

Até mesmo o Superior Tribunal de Justiça, no âmbito da Primeira Turma, tem precedentes que corroboram o

entendimento aqui exposto:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 522 DO CPC. DECISÃO

DO RELATOR PROVENDO LIMINARMENTE O AGRAVO. ART. 557, § 1.º-A DO CPC. POSSIBILIDADE.

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de

agravo ao tribunal. Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-

lhe provimento, independentemente da oitiva da parte adversa. 2. A decisão monocrática adotável em prol da

efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa

garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram mantidos pela possibilidade de

interposição do agravo regimental. 3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que

se obtém pela análise da ratio essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as

providências do art. 557 não há necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega

seguimento ao agravo, quanto quando dá-lhe provimento. 4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas

do procedimento do agravo em segundo grau. 5. Recurso especial improvido.

(RESP 200500033044, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 12/09/2005 PG: 00241)

Não há, portanto, no acórdão recorrido, qualquer violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por completo a

questão trazida a lume.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001922-82.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 115: prejudicado o pedido uma vez que esta ação não mais se encontra em curso, tendo ocorrido o trânsito em

julgado.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-18.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.001922-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IRITH LARANGEIRA

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00019228220134036117 1 Vr JAU/SP
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DESPACHO

Fl. 104: prejudicado o pedido uma vez que esta ação não mais se encontra em curso, tendo ocorrido o trânsito em

julgado.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-18.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interno interposto por Dirce Soares da Silva e Outros contra v. acórdão proferido pela Quinta

Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à apelação dos autores (fls. 137/140-verso). 

O agravo legal ou interno é o recurso adequado contra decisões monocráticas de relator, proferidas nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, Nelson Nery Júnior assevera o cabimento "não apenas do

indeferimento do agravo de instrumento pelo relator, mas da decisão monocrática, de indeferimento, provimento

ou improvimento de qualquer recurso, proferida pelo relator."(NERY JÚNIOR, Nelson. Código de Processo

Civil Comentado e Legislação Extravagante. 10ª edição. São Paulo. Revista dos Tribunais, 2007. p. 961, item 14).

O princípio da fungibilidade permite, mediante o preenchimento de requisitos, o recebimento de um recurso por

outro. Assim, deverá ser aplicada a fungibilidade no caso de haver dúvida objetiva, isto é, divergência doutrinária

ou jurisprudencial acerca do recurso cabível contra determinado pronunciamento judicial. Caso não se enquadre

em nenhuma dessas hipóteses, configurar-se-á o chamado "erro grosseiro".

No caso em tela, cuida-se de agravo interno objetivando a reforma do acórdão proferido pelo órgão colegiado.

Portanto, em razão de não haver divergência doutrinária ou jurisprudencial, bem como inexistir previsão legal

para a utilização do agravo interno, é caso de não conhecer do recurso.

Ressalte-se, por oportuno, que não seria possível receber esse agravo legal como embargos de declaração, em

2013.61.17.001784-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARGARETTE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00017841820134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.11.004249-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DIRCE SOARES DA SILVA e outros

: ELAINE DIAS CARZANIGA

: NAIRE PEREIRA GOMES

: SONIA APARECIDA DE FREITAS

: ERMERINDO DE MELLO

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00042491820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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razão de não serem atendidos os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, qual seja, a invocação à

eventual omissão, contradição ou obscuridade, que teria incorrido o aresto.

A corroborar esse entendimento, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar

decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil. 2. 'In casu', a

sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado. 3. Nos termos da

jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a existência de

dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos do recurso

efetivamente cabível. 4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida

por inexistir na jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua

interposição configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 5.

Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade. 6. Agravo legal não conhecido."(AC 94030446579, JUIZA CECILIA MARCONDES,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, 17/12/2010)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. ERRO GROSSEIRO E

INESCUSÁVEL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

No caso dos autos, a União interpôs agravo legal sem se dar conta de seu completo descabimento, pois a decisão

fustigada é o venerando acórdão de fls. 182/186, que, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, em

sede de mandado de segurança, onde a sentença decretou a inexigibilidade de contratação de seguro para

embarcação destinada ao esporte e lazer. 2. Ora, está pacificado, na doutrina e jurisprudência, que a

interposição de agravo contra decisão colegiada constituiu erro processual grosseiro e inescusável, tendo em

vista sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática de relator, e, não havendo, na hipótese, previsão

legal para o recurso utilizado, nem tampouco para a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o não

conhecimento do presente agravo se impõe. 3. Precedentes jurisprudenciais do STJ e dos Tribunais Regionais

Federais. 4. Agravo legal não conhecido."(REOMS 93030915780, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, 10/09/2009)

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCI.ÁRIO. DECISÃO COLEGIADA. ERRO

GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. É cabível o agravo

regimental, nos termos do art. 557, § 1º do CPC c/c art. 37, § 1º, incisos I e II, do Regimento Interno do TRF 4ª

Região, no prazo de cinco dias, da decisão monocrática que negar seguimento, der provimento ou, ainda, da

decisão que suspender o cumprimento de decisões recorridas, nas hipóteses previstas no art. 558 e seu parágrafo

único do Código de Processo Civil. 2. É entendimento consolidado nesta Corte e no Egrégio STJ que a

interposição de agravo contra decisão de órgão colegiado, a qual só pode ser atacada pelos recursos previstos

na lei adjetiva, constitui erro grosseiro, porquanto o agravo regimental ou legal presta-se a impugnar decisão

monocrática, nos exatos termos do art. 225 do Regimento Interno deste Regional c/c art. 557, § 1º, do CPC. 3.

Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, admitido unicamente quando exista fundada dúvida ou

controvérsia na doutrina e na jurisprudência a respeito do recurso cabível." (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AG

200804000148877, Relator Juiz Luiz Antonio Bonat, D.E. 10.11.2008).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINDADO - INADMISSÍVEL - ACÓRDÃO - ÓRGÃO COLEGIADO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - NÃO APLICAÇÃO - ERRO

GROSSEIRO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não tem cabimento a aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, posto que a hipótese configura erro grosseiro, tendo em vista tratar-se de decisão proferida pelo órgão

colegiado. Precedentes do STJ e desta Corte. 2. Os embargos de declaração tem cabimento quando houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição (inciso I) ou for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal (inciso II), como prevê o art. 535, CPC, não tendo a agravante apontado, nas

razões recursais, a ocorrência dessas situações, repisando, tão somente, suas argumentações. 3. Agravo legal

improvido."

(AI 201003000010136; Agravo de Instrumento 395695; Juiz Nery Junior; TRF3; 3ª Turma; DJF3 18/10/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

COLEGIADA. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. I- O princípio da fungibilidade recursal reclama, desde

que não configurada má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva acerca do recurso cabível, além do

atendimento dos pressupostos e requisitos de admissibilidade do recurso adequado. II- Não há como conhecer de

agravo regimental como embargos declaratórios se aquele foi interposto contra decisão colegiada. Essa conduta,

por configurar erro grosseiro, afasta por completo a incidência do prefalado princípio, especialmente se não

estão configurados os requisitos que ensejariam o cabimento dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade

e contradição). Agravo regimental desprovido."
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(AAROMS 200601715467; 22473; STJ; Rel. Min. Félix Fischer; 5ª Turma; DJ 19/11/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO COLEGIADA.

RECURSO ADEQUADO. INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. 1. O agravo regimental é cabível de

decisão monocrática, jamais contra aquela proferida por órgão colegiado, como o caso dos autos. 2. Inexiste, na

hipótese, a presença da chamada dúvida objetiva, ou seja, a existência na doutrina ou na jurisprudência, de

controvérsia na identificação do recurso adequado, o que denota a existência de evidente erro grosseiro,

impedindo, por conseguinte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Agravo regimental não

conhecido."

(ADRESP 200201193074; 465200; STJ; Min. Castro Meira; 2ª Turma; DJ 05/09/2005)

Diante do exposto, não conheço do agravo interno.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-22.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 107: prejudicado o pedido uma vez que esta ação não mais se encontra em curso, tendo ocorrido o trânsito em

julgado.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001728-82.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.001732-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00017322220134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.001728-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SERGIO RIBEIRO DA LUZ

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00017288220134036117 1 Vr JAU/SP
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DESPACHO

Fl. 121: prejudicado o pedido uma vez que esta ação não mais se encontra em curso, tendo ocorrido o trânsito em

julgado.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008704-66.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1343/1344: Manifeste-se a empresa autora, no prazo de 10- (dez) dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-33.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2003.61.14.008704-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PRENSAS SCHULER S/A

ADVOGADO : SP079629 MARA EUGENIA BUONANNO CARAMICO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.12.002313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE MAURO BONFIM

ADVOGADO : SP164101 ALYSON MIADA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra a decisão de fls. 141/144 que, com fulcro no artigo 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários

advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e negou provimento à apelação do INSS.

Alega a agravante que: a) os valores a serem restituídos ao autor devem ser corrigidos apenas pela taxa Selic, após

o trânsito em julgado da decisão que julgar a lide em caráter definitivo, e b) o valor dos honorários advocatícios

fixados deve ser reduzido, em consideração ao valor atribuído à causa pelo autor, que correspondia, então, ao

benefício econômico por ele pretendido ao propor a demanda.

É o relatório.

Decido.

O recurso não deve ser conhecido quanto à alegação de que os valores a serem restituídos devem ser corrigidos

apenas pela taxa Selic, após o trânsito em julgado da decisão que julgar a lide em caráter definitivo, ante a

ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão recorrida julgou no sentido pleiteado pela recorrente (fl.

144):

 

Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o

trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua

cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito

em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC. (Grifei)

 

No que concerne aos honorários advocatícios, contudo, assiste razão à União. A sentença arbitrou honorários em

10% do valor da condenação. A decisão recorrida, ao dar parcial provimento à remessa oficial para fixá-los em R$

2.000,00 (dois mil reais), acabou por majorar a verba honorária, desrespeitando o princípio da non reformatio in

pejus.

Assim, com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, conheço em parte do agravo legal, e, na parte

conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO para reconsiderar a decisão de fls. 141/144 no tocante aos honorários

advocatícios, mantendo a sentença que os fixou em 10% do valor da condenação.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092203-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMÉRCIO E INDÚSTRIA BRAZ MEGALE S/A em face da

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, inexistência de citação e nulidade do feito executivo de citação, vez que, expedidas

as cartas de citação, estas retornaram ao remetente sem que fossem entregues à empresa executada. Não obstante,

afirma que houve a penhora de imóvel de sua propriedade, o qual foi arrematado em hasta pública.

2007.03.00.092203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : COM/ E IND/ BRAZ MEGALE S/A

ADVOGADO : SP128183 FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.004476-0 1 Vr JAU/SP
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Sustenta que o imóvel foi arrematado por preço vil (R$ 60.000,00), já que avaliado em R$ 116.000,00 (cento e

dezesseis mil reais), sendo que valia, segundo afirma, R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

Requer o provimento do agravo, decretando-se a nulidade da execução fiscal.

Consta, às fls. 355-356, decisão do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, relator, à época,

indeferindo o pedido de antecipação da tutela recursal, nos seguintes termos:

 

"Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade, sob fundamento de que não cabe alegação de ausência de citação pela via eleita,

além da mesma encontrar-se preclusa, pois o agravante o deveria ter feito por embargos à execução ou embargos

à arrematação.

Sustenta a agravante que não houve sua citação para responder aos termos da execução, fato que tornou nulo

todos os atos posteriores a esta, sendo possível esta alegação ser realizada pela via de exceção de pré-

executividade.

Alega, ainda, que a arrematação se deu por preço vil.

Verifico, às fls. 50 e 56, duas tentativas, via correio, de citação da empresa agravante, em endereços diversos, as

quais restaram negativas.

Após a realização da penhora, a empresa agravante foi citada e intimada para apresentação de embargos pela

via editalícia, conforme edital às fls. 101 e 102.

Atos posteriores, a empresa também, após tentativa negativa por oficial de justiça - fl. 187 - foi intimada, via

edital, dos dias designados para venda do imóvel - fl. 179, sem comparecer ou apresentar qualquer defesa.

Por sua vez, não cabe alegação de que a arrematação se deu por preço vil através da via da exceção de pré-

executividade, eis que esta medida, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria arguida diga

respeito a pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referente à certeza, liquidez e

exigibilidade, que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova

documental pré-constituída (AgRg no REsp 910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO

FALCÃO, in DJ 10.05.2007 e REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ

13.03.2007).

Por estas considerações, não vislumbro a plausibilidade das alegações a justificar a concessão da tutela

pleiteada."

Às fls. 373-376, sobreveio resposta da Fazenda Nacional, aduzindo a inadequação da via eleita, e que, ao contrário

do que menciona a agravante, "não houve ausência de citação, e sim citação por edital", após duas tentativas de

citação pelo correio. Em relação ao alegado preço vil, defende a correção da arrematação, além de sublinhar a

inviabilidade de discuti-lo em sede de exceção de pré-executividade. Requer o não provimento do recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Reputo necessário, para o deslinde da causa, um breve resumo dos fatos ocorridos:

Consta às fls. 49 e 50, respectivamente, a citação pelo correio do corresponsável JOÃO RESENDE NETO, e a

citação negativa da empresa agravante.

Na sequencia, fl. 56, houve nova tentativa, frustrada, de citação da pessoa jurídica pelo correio.

Nas fls. 92-93, certifica o oficial de justiça que, "depois da citação inicial, não tendo sido efetuado o pagamento

do principal e demais cominações legais, passei a proceder a penhora do seguinte bem (...)".

Após, foi cumprido o mandado de depósito, cujo auto (fl. 100) foi lavrado nos seguintes termos "(...) após as

formalidades legais, procedi ao DEPÓSITO do bem penhorado à executada, a saber imóvel descrito no

Matrícula nº 471 do 2º C.R.I. desta Comarca, penhorado às fls. 41, deste processo, em mãos e poder do Sr.

Cláudio Wilson Carbognin (...)".

A agravante foi intimada da penhora por edital, publicado no D.O.E. de 06.10.1998 (fl. 103), restando frustrada a

tentativa, via postal, de intimação dos leilões do imóvel penhorado (fl. 144).

Baldadas as duas primeiras tentativas de alienação judicial, novos leilões foram designados (fl. 172), com nova

avaliação do bem (fl. 177), o qual foi arrematado, em segundo leilão, conforme auto de arrematação de fl. 201.

À fl. 216, constatado o decurso do prazo para a interposição dos embargos à arrematação, determinou o juízo a

expedição da carta de arrematação, bem assim o competente mandado de imissão na posse datado de 16.07.2007

(fls. 226-227).

Em 17.08.2007, a agravante opôs exceção de pré-executividade, com as alegações de nulidade processual por

ausência de citação e arrematação do bem penhorado por preço vil, a qual foi rejeitada liminarmente, sendo essa a

decisão agravada.

Nos termos do artigo 8º, I, da Lei nº 6.830/80, a regra, nas execuções fiscais, é a citação pelo correio, salvo

quando esta restar frustrada:

 

"Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e
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encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

(...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital."

 

A propósito do tema, leciona HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e

Jurisprudência", 11 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 87), que, "(...) somente quando o executado não é

encontrado em seu domicílio é que o oficial de justiça, depois de arrestar seus bens, devolverá o mandado a

cartório, ficando o credor autorizado a utilizar a citação-edital".

Foi o ocorrido na hipótese, já que, conforme bem relatado na decisão liminar: "Verifico, às fls. 50 e 56, duas

tentativas, via correio, de citação da empresa agravante, em endereços diversos, as quais restaram negativas.

Após a realização da penhora, a empresa agravante foi citada e intimada para apresentação de embargos pela

via editalícia, conforme edital às fls. 101 e 102. Atos posteriores, a empresa também, após tentativa negativa por

oficial de justiça - fl. 187 - foi intimada, via edital, dos dias designados para venda do imóvel - fl. 179, sem

comparecer ou apresentar qualquer defesa".

 

Logo, presente esse contexto, inexiste a nulidade apontada.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INTEMPESTIVIDADE - ART. 16,

III, DA LEI 6830/80 - EXECUTADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - NECESSIDADE DE

PROCEDER-SE A CITAÇÃO E A INTIMAÇÃO POR EDITAL. 1 - O prazo para oposição dos embargos à

execução fiscal, peremptoriamente, é de 30 dias contados da intimação da penhora, a teor do art. 16, inciso III,

da Lei 6.830/80. 2 - Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, será lavrado o arresto de seus

bens, tantos quantos bastem para a satisfação da execução e esse ato será seguido da citação por edital. 3 -

lavrado o auto de arresto, citado o executado, proceder-se-á a convolação do arresto em penhora, após o que

intimar-se-á o executado para oferecimento de embargos sob pena de violar-se o princípio do contraditório. 2 -

Apelação improvida.

(AC 00440663719914039999, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, DJU DATA: 27/04/2007)

 

Quanto a alegação de preço vil, como é sabido, a exceção de pré-executividade, admitida em situações

excepcionais, não é sucedâneo de embargos à arrematação, de modo que matéria está preclusa.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024680-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HETROS IMP/ EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP227943 ALESSANDRA BONVICINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo contribuinte,

contra a decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspensão do

recolhimento da contribuição denominada Funrural.

Alega a agravante que a exação foi declarada inconstitucional.

Decido.

A controvérsia jurídica suscitada na presente ação envolve a denominada contribuição do produtor rural pessoa

jurídica (Novo Funrural) que tem como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da

produção.

No caso em tela, a autora é pessoa jurídica de direito privado, produtora rural, de tal sorte que a disciplina jurídica

do empregador rural, regulamentando o dispositivo constitucional relativo à Seguridade Social (art. 195 da CF),

estava prevista no artigo 25 da Lei n. 8.870/94 que, em sua redação original, assim disciplinava:

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social

pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

Nota-se, portanto, que, apesar da Constituição Federal ter previsto o dever de contribuir para a Seguridade Social,

tendo como base de cálculo o resultado da comercialização da produção, apenas aos segurados especiais (§ 8º do

artigo 195, CF); a Lei n. 8.870/94, em seu artigo 25, estendeu a referida exação aos empregadores rurais pessoas

jurídicas.

Constatava-se, outrossim, que a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo segurado produtor rural

pessoa jurídica , incidente sobre a comercialização de produtos, não possuía parâmetro no art. 195 da CF, o que

levava a concluir que tal contribuição consubstanciava-se em nova fonte de custeio, consoante previsto pelo § 4º

do art. 195, que exigia lei complementar para a sua instituição.

Dito de outro modo, as modificações introduzidas no art. 25 da Lei n. 8.870/94, relativamente aos produtores

rurais pessoa jurídica, dada a falta de correspondência com a Constituição, acabavam por criar uma nova

contribuição para a Seguridade Social, a qual deveria ter sido veiculada por lei complementar.

Tanto assim o é, que o Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

- ADI n. 1.103-DF -, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º

do art. 25 da Lei n. 8.870/94, nos seguintes termos:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR

EMPREGADOR, PESSOA jurídica , QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25

DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O

VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO.

DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida

quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria

impugnada.

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes

sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria

contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é

ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.

3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a

seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova,

além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal

matéria.

4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº

88.870/94.

 

No julgado acima, verifica-se que a Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei n.

8.870/94, mas não conheceu da ação quanto ao caput e seus incisos, tão somente em razão da ausência de

pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, revelando dizer não ter sido afastada

No. ORIG. : 00157263720144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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a inconstitucionalidade dos referidos dispositivos.

Definiu-se que as ofensas perpetradas à Constituição Federal eram da mesma ordem que a da ADI acima

mencionada, pois as contribuições questionadas não se subsumiam às hipóteses autorizadas pelo art. 195, nem

tampouco se enquadravam na competência residual admitida no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo

constitucional, vez que não tinha sido instituída por lei complementar, mas através de lei ordinária.

No entanto, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo 195,

I, b, a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a

questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

A esse respeito, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, gora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 572252/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15/04/2010, DJe

05/05/2010)

 

Não bastasse, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, nos autos do Recurso

Extraordinário (RE) n. 363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com redação atualizada até a

Lei n. 9.528/97, que cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de

produtos rurais pessoa física, denominada "Novo Funrural"; até que nova legislação, arrimada na Emenda

Constitucional n. 20/98, viesse instituir a contribuição.

Malgrado debater a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os

argumentos utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I e

II da Lei n. 8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio

da seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia.

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis:

 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010".

(RE 363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010)
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Desta feita, como já acima mencionado, com a Emenda Constitucional n. 20/98 adveio fundamento de validade

para que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei n.

10.256/01 que, em seu artigo 2º, assim dispôs:

 

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigor com as seguintes alterações:

Art. 25. - A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção

rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001).

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho.

 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência

da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural

pelo empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

Mais, a própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento.

Dê-se ciência.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020762-27.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar à

autoridade coatora que se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuição previdenciária

patronal incidentes sobre o auxílio-doença/acidente pagos nos quinze primeiros dias de afastamento, terço

constitucional de férias , aviso prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

2014.03.00.020762-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CERAMICA MS LTDA

ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054748120144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

O auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida
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Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

 

 

O terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

O aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. 

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.
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Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,
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Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo
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empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

Nesse sentido, é firme a jurisprudência das E. Cortes Regionais:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. I- Na espécie, não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, porquanto as verbas se revestem de

caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Agravo

de instrumento provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso

prévio indenizado, bem assim, sobre o seu reflexo proporcional no 13º salário.(AG , DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, 20/05/2011) (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

JURISPRUDÊNCIA DO TRF1 E STJ - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.

A T7/TRF1, em sua composição efetiva, e o STJ (REsp 1.221.665/PR) fixaram entendimento que a revogação pelo

Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009, do disposto na alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto no 3.048,

de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-

contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado,

permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. 2. Sobre o 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado não incide contribuição previdenciária, pois é verba acessória, seguindo

a mesma sorte do principal. 3. Agravo regimental não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 23

de maio de 2011., para publicação do acórdão.(AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 03/06/2011) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS

VALORES PAGOS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE, SOBRE O

ADICIONAL DE 1/3 FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DA PRIMEIRA TURMA DESTE

TRIBUNAL. COMPENSAÇÃO . LEI 11.457/07. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL.

CORREÇÃO DO INDÉBITO TÃO-SÓ PELA TAXA SELIC (LEI 9.250/95). 1 - Mandado de Segurança que visa o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos
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empregados a título de 15 primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, salário-maternidade,

férias, adicional de 1/3 de férias, aviso-prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso-prévio indenizado,

bem como o direito à compensação dos valores indevidos. 2 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que é legal

a incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade e férias em face de sua natureza remuneratória

(REsp 1098102/SC). 3 - Registro o entendimento do Supremo Tribunal Federal divergente do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias, uma vez considerada verba

que não se incorpora ao salário. 4 - Com relação ao aviso prévio indenizado e ao décimo terceiro incidente sobre

o aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido da não incidência de

contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias pagas ao empregado. 5 - Nos limites do pedido inicial,

conclui-se que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, sobre os valores pagos

nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, sobre o aviso prévio

indenizado e sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao período do aviso prévio indenizado. 6 -

A compensação dos valores indevidamente pagos deve ocorrer nos termos da legislação em vigor ao tempo do

ajuizamento da ação (Lei 11.457/2005), após o trânsito em julgado da decisão judicial (art 170-A, do CTN),

respeitado o decênio legal anterior à propositura da ação, limitado à vigência da LC 118/2005 e devidamente

corrigidos tão-só pela taxa SELIC (Lei 9.250/95)conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP

1093159 / SP). 7 - Apelação da impetrante parcialmente provida, apelação da Fazenda Nacional improvida e

remessa oficial parcialmente provida.(APELREEX 00027817820104058500, Desembargador Federal Rogério

Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 31/03/2011) (Grifei)

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000220-85.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MASTTER COM/ DE PEÇAS E MOTOCICLETAS, com

pedido de efeito suspensivo, em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de

segurança.

2014.03.00.000220-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MASTTER COM/ DE PECAS E MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO : MT011858A RICARDO ALVES ATHAIDE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00147333720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022393-06.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.022393-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por EDIOURO

DUETTO EDITORIAL LTDA. em face de decisão que indeferiu a liminar em sede de Mandado de Segurança

impetrado com o objetivo de afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e o

salário-maternidade.

Alega, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão de tutela antecipada.

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Impõe-se o não conhecimento do agravo de instrumento, por intempestividade.

De acordo com o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY ("Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante", 10ª ed., p. 813, 2007, Revista dos Tribunais):

 

"Os recursos devem ser interpostos no prazo que a lei assinar para tanto, a fim de que não se perpetuem as

demandas judiciais indefinidamente".

 

O agravo de instrumento, nos termos do artigo 522, do Código de Processo Civil, deve ser interposto no prazo de

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão no órgão oficial, excluindo-se, contudo, o dia do começo e

incluindo o do vencimento (CPC, art. 184).

No caso dos autos, o agravante foi intimado da decisão recorrida em 19.08.2014 (fl. 106 vº), iniciando-se a

contagem do prazo no primeiro dia útil posterior.

Sucede que o agravo de instrumento foi protocolizado no Tribunal Regional Federal apenas em 05.09.2014 (fl.

02), fora, portanto, do decêndio legal.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032066-57.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EDIOURO DUETTO EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00123651220144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032066-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, denegando-se

a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

AGRAVADO(A) : MASTTER COM/ DE PECAS E MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO : MT011858A RICARDO ALVES ATHAIDE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00147333720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204825-73.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 450/451: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-54.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 123: prejudicado o pedido uma vez que esta ação não mais se encontra em curso, tendo ocorrido o trânsito em

julgado.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-68.1993.4.03.6100/SP

 

1999.03.99.043378-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BENEDITO ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO : SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 98.02.04825-9 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.17.001898-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00018985420134036117 1 Vr JAU/SP

96.03.066375-1/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF em face de decisão monocrática do relator a fls.

473/476, que deu provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução dos honorários de

sucumbência relativamente aos autores que aderiram ao acordo previsto na LC 110/01, em conformidade com as

disposições do título judicial.

Alega a embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão embargada, porquanto não houve a indicação

da base de cálculo dos honorários advocatícios devidos pela Caixa, relativamente aos autores que aderiram ao

acordo previsto na LC 110/01. Argumenta, na hipótese, que, sobre o proveito auferido, pelos fundistas, com os

créditos efetivados, é que se aplica o coeficiente de honorários previstos na decisão transitada em julgado. Assim,

sustenta que, nas hipóteses de acordo, não há se falar em honorários incidentes sobre uma condenação in abstrato

, donde se conclui que aqueles que aderiram o acordo não tinham nenhum interesse processual no ajuizamento da

demanda.

Pleiteia, desse modo, o provimento dos embargos de declaração, visando à expressa manifestação acerca da base

de cálculo sobre a qual incidirão os honorários advocatícios devidos aos autores que aderiram aos termos da LC

110/01, a qual, segundo a embargante, deve corresponder exclusivamente aos créditos realizados pela CEF, em

razão da adesão.

É o relatório. DECIDO.

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

No caso, não se verifica a omissão apontada, porquanto é certo que os honorários advocatícios reconhecidos no

título executivo, por uma questão de lógica, somente pode corresponder aos valores recebidos pelos autores em

razão do acordo firmado, sendo esse, por óbvio, o proveito econômico auferido pelos aderentes à transação

prevista na LC 110/01.

É certo que a aplicação do comando "em conformidade com as disposições do título executivo", contida na parte

dispositiva da decisão embargada, deve observar as peculiaridades do caso dos autos. Extrai-se, portanto, que o

comando se refere ao percentual dos honorários advocatícios que deve ser observado para execução do título

executivo (de 10%, no caso dos autos), cuja incidência, por certo, só pode ocorrer sobre os valores recebidos pelos

coautores em decorrência do acordo que foi homologado judicialmente, em virtude do qual não há se falar em

valor da condenação. 

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO CARLOS PERIN e outros

: JOSE ROBERTO JORDAO

: JOSE VICENTE AGUSTINHO

: JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO

: JOSE ANTONIO ZANELLA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

PARTE AUTORA : JORGE WANDECK SOUNIS e outros

: JOSE ROBERTO TORRADO PEREIRA

: JOAO CARLOS CARNEIRO

: JOSE CARLOS APARECIDO MOTTA

: JOSE EDUARDO MINOTTI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 93.00.08115-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014097-02.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença que, em ação

de rito ordinário, julgou procedente o pedido de aplicação de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº

5.107/66, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, condenando a ré em honorários advocatícios

fixados em 10% da condenação.

Alega a apelante (fls. 54/60), preliminarmente: (i) a extinção do processo, nos termos do art. 269, III, do CPC,

porquanto o autor aderiu ao termo de adesão, nos moldes da LC 110/2001; (ii) que os índices pleiteados, relativos

a fevereiro de 1989, março e junho de 1990, já foram pagos administrativamente; (iii) a carência da ação quanto

aos juros progressivos em relação à opção realizada após 21/09/71; (iv) a prescrição do direito do autor, no caso

da opção ter ocorrido anteriormente a 21/09/1971; (v) a ilegitimidade da apelante para responder pela multa de

40% sobre os depósitos fundiários, bem como pela multa de 10% prevista no Decreto 99.68490.

No mérito, aduz, em síntese: (i) a improcedência do pedido em relação aos índices não contemplados na Súmula

252 do Superior Tribunal de Justiça; (ii) a improcedência dos juros progressivos, diante da ausência de

documentos essenciais à comprovação das condições para o deferimento do direito pleiteado; (iii) a necessidade

de ser afastado eventual pedido de antecipação de tutela, por força da vedação prevista no art. 29-B da Lei

8.036/90; (iv) os juros de mora devem incidir a partir da citação; e, (v) a impossibilidade de sua condenação em

honorários advocatícios, por força da vedação contida no art. 29-C da Lei 8.036/90.

Contrarrazões de apelação às fls. 70/75.

Em julgamento proferido em 09/10/2006, a Colenda 5ª Turma, declarou, de ofício, o autor carecedor da ação, por

falta de interesse processual, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

julgando prejudicada a apelação da ré Caixa Econômica Federal, ao fundamento de que, no caso dos autos, "a

opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual,

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente" (fl.

91).

No julgamento do recurso especial interposto o STJ determinou a juntada dos extratos da conta do FGTS pela

CEF e novo julgamento da apelação.

A Caixa juntou os extratos das contas vinculadas ao FGTS do autor, a fim de se verificar o creditamento ou não

dos juros progressivos. 

É o relatório.

 

Decido.

Por não guardarem pertinência com a presente demanda, não conheço das alegações em relação a expurgos

inflacionários, termo de adesão da LC 110/2001, multas de 40% sobre os depósitos fundiários e de 10% prevista

no Decreto 99.68490, bem como antecipação de tutela. 

2003.61.04.014097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro
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Juros progressivos.

O art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, havendo opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90), restará

claro o direito à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido
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o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária, era obrigação legal aplicar os juros de forma progressiva,

sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado
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comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

No caso dos autos, o autor alega que trabalhou na COSIPA de 21/08/62 a 18/07/86, tendo optado pelo regime do

FGTS em 02/09/70 (fl. 06).

Ocorre que, verificando a carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 13/21), não restou comprovado sequer o

aludido vínculo trabalhista, embora conste a opção pelo FGTS em 02/09/70 (fl. 16).

De qualquer forma, os extratos colacionados comprovam que já houve o creditamento dos juros progressivos,

devendo o pedido ser julgado improcedente. Conforme explicitado, para as opções originárias realizadas sob a

égide da Lei 5.107/66, a progressividade dos juros era a única forma de creditamento das contas do FGTS, não

tendo a ré descumprido sua obrigação legal. 

 

Honorários advocatícios.

Tendo em vista o resultado do julgamento, inverto o ônus da sucumbência para condenar o autor ao pagamento de

honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

Assim, considerando que se trata de causa que não possui alto grau de complexidade e que versa sobre matéria

repetitiva, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC,
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observado o art. 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 23).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação e, na

parte conhecida, DOU PROVIMENTO à apelação da ré para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente

o pedido de juros progressivos, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da

causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31851/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0025082-23.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado do Requerente Dr. Welder Ribeiro Xavier, inscrito na OAB/GO sob o n.º 37.950, a

regularizar a inicial de fls. 02/06, assinando-a no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da presente revisão

criminal, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, aplicável

analogicamente às lides penais com fundamento no art. 3.º do Código de Processo Penal.

 

Findo o prazo supra, tornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31820/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000181-76.2000.4.03.6112/SP

2014.03.00.025082-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : ERLY MORALES

ADVOGADO : GO037950 WELDER RIBEIRO XAVIER

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011411819934036002 1 Vr DOURADOS/MS
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DESPACHO

Não havendo nada a ser decidido, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", adotando-se as providências de

praxe.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009689-32.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 4446/4609: manifestem-se as partes. Intimem-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000319-22.2013.4.03.6004/MS

 

2000.61.12.000181-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NOLBERTO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194691 RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : RITO BRITES

2007.61.02.009689-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ALEXANDRE ARANTES ASSIS COUTO

ADVOGADO : SP121454 MARCELO BAREATO e outro

APELANTE : EDER JOSE DEL VECHIO AMARAO reu preso

ADVOGADO : SP104619 MARCO ANTONIO BREDARIOL e outro

APELANTE : ADRIANO JOSE DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : SP244220 PRISCILA APRILE

APELANTE : GERALDO FERREIRA CAMPOS reu preso

ADVOGADO : SP128621 JOSE RICARDO GUIMARAES FILHO

: SP137530 ROSKILD ANDRADE NETO

APELANTE : JOAO ADAO DA ROCHA reu preso

ADVOGADO : SP213870 DANIELA CRISTINA JUCATELLI VALENTE e outro

APELANTE : Justica Publica

EXCLUIDO : ANDRE LUIZ DE ALMEIDA

APELADO(A) : OS MESMOS

2013.60.04.000319-4/MS
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação criminal interposta por KLEYTON LUIZ FONTOURA contra decisão proferida pelo Juízo

da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, que indeferiu o pedido de restituição do veiculo apreendido nos autos da ação

penal n. 0000260-34.2013.403.6004 por ter sido utilizado no transporte de 4.165 gramas de maconha.

Alega o apelante ser o legitimo proprietário do veiculo Honda CG 125 FAN KS, placas NRT 3727, conforme

anotado na CRLV. Aduz que desconhecia que sua motocicleta estivesse sendo usada para o trafico de drogas,

tendo emprestado à sua amiga JEANNY CRISTINA DA SILVA para que comprasse roupas na Bolívia para

revendê-las no Brasil.

Contrarrazões do Ministério Público Federal às fls. 58/59.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da DD. Procuradora Regional da República Dra. Maria Iraneide

Olinda S. Facchini, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 62/63).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A discussão apresentada neste recurso restou superada, ante a superveniência da sentença que condenou JEANNY

CRISTINA DA SILVA, ocasião em que a MM. Magistrado a quo determinou a devolução do bem apreendido em

favor de KLEYTON LUIZ FONTOURA. Confira-se o excerto, extraído da consulta ao sistema processual no site

da Justiça Federal:

 

Dos bens apreendidos

A motocicleta Honda CG 125 FAN KS, vermelha, placa NRT 3727 utilizada pela ré não de sua propriedade. Foi

emprestada por terceiro que, segundo a ré, acreditava que a ré a utilizaria para cobrar seus créditos de venda de

Avon e Natura. Nada nos autos indica que o proprietário soubesse que a motocicleta seria usada para

transportar entorpecentes. Conforme consulta ao sistema RENAJUD (f. 191), a moto está em nome de KLEYTON

LUIZ FONTOURA, o que condiz com nome indicado pela ré em depoimento perante a Polícia. 

Portanto, devolva-se o referido bem."

 

Acrescente-se que a acusação não se insurgiu contra a restituição do bem. Nesse passo, a irresignação ora

apresentada perdeu seu objeto.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicada

a apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0024903-89.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : KLEYTON LUIZ FONTOURA

ADVOGADO : MS005913 JOAO MARQUES BUENO NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003192220134036004 1 Vr CORUMBA/MS

2014.03.00.024903-5/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron e Luiza Alexandrina

Vasconcelos Oliver em favor de MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª

Vara de Jales/SP que, nos autos do procedimento n. 0000373-16.2013.403.6124 (apenso à ação penal 0000372-

31-2013.403.6124) manteve a imposição das medidas cautelares contra a paciente e determinou seja recolhida

fiança no valor de R$ 36.000,00 no prazo de 15 dias, sob pena de decretação da prisão preventiva.

Narram os impetrantes que há mais de um ano este Tribunal revogou a prisão preventiva da paciente, impondo-lhe

diversas medidas cautelares diversas da prisão.

Aduzem ainda os impetrantes que a Primeira Turma deste Tribunal determinou a remessa da ação penal originária

ao Órgão Especial, em razão da existência de "indícios de envolvimento de pessoas com foro por prerrogativa de

função", que decidiu pelo desmembramento do feito, a fim de que as condutas dos acusados não possuidores de

foro privilegiado fossem apuradas pela primeira instância. Afirmam que, tão logo os autos retornaram à Justiça

Federal de Jales, o Juízo de primeiro grau determinou o recolhimento da fiança no prazo máximo de quinze dias.

Argumentam os impetrantes com a ocorrência de significativa mudança da realidade fática e jurídica, a denotar a

desnecessidade da fiança e demais medidas cautelares, considerando que, após o julgamento do habeas corpus n.

0009315-75.2013.403.0000, que havia determinado a substituição da prisão preventiva da paciente por medidas

cautelares, este Tribunal concedeu a ordem em favor de Olívio Scamatti para trancar a ação penal em relação à

imputação de falsidade ideológica e determinou a expedição de alvará de soltura clausulado em seu favor, "uma

vez que o crime do art. 90 da Lei 8.666/93 não justifica a prisão cautelar", não lhe impondo qualquer outra medida

cautelar (HC 0014886-28.2013.403.0000).

Argumentam também os impetrantes que, à vista do trancamento da ação penal em relação à imputação mais

grave contida na denúncia, esta Corte entendeu não ser o caso de aplicação das medidas cautelares do artigo 319

do CPP, justamente em relação àquele que é apontado na denúncia como o "suposto líder do grupo criminoso", de

modo que seria ilógico e desproporcional sustentar a aplicação das medidas cautelares à paciente, acusada dos

mesmos crimes que Olívio e apontada por ter participação de menor importância no suposto evento criminoso.

Sustentam os impetrantes a identidade da situação processual da paciente e do corréu Olívio, que teve revogada as

cautelares anteriormente impostas, citando precedente do STJ no sentido de que sendo idênticas as situações

objetivas que envolvem o acusado e inexistindo qualquer "circunstância de caráter exclusivamente pessoal que

justifique a diferenciação", não se pode conferir tratamento mais gravoso a um deles, sob pena de "ofensa ao

princípio da isonomia e ao art. 580 do Código de Processo Penal."

Alega ainda que decorrido mais de um ano da prolação do acórdão que impôs as medidas cautelares à paciente,

fez esvaecer por completo a cautelaridade das medidas, revelando sua desnecessidade e consequente ilegalidade.

Requerem os impetrantes, em sede liminar, a suspensão da medida cautelar até o julgamento final do writ. Ao

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

PACIENTE : MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

No. ORIG. : 00003731620134036124 1 Vr JALES/SP
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final, a revogação, em caráter definitivo, das medidas cautelares impostas à paciente.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser deferida.

 

É certo que esta Primeira Turma, na sessão de julgamento de 15/10/2013, por ocasião do julgamento do habeas

corpus n. 0020394-52.2013.4.03.0000, por unanimidade, concedeu a ordem para reduzir o valor da fiança dos

pacientes Humberto, Ilso, Jair e Valdovir, estendendo o benefício aos demais acusados Dorival, Edson, Mauro,

Pedro, Maria Augusta, Luiz Carlos, Gilberto e Osvaldo.

Contudo, por ocasião do julgamento do habeas corpus n. 0014886-28.2013.403.0000, a Primeira Turma deste

Tribunal, na sessão de julgamento de 05/11/2013, por maioria, concedeu a ordem para trancar a ação penal em

relação à imputação de falsidade ideológica, descrita no art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a", do Código Penal,

prosseguindo-se no tocante às demais, e ainda, a Turma, por unanimidade, decidiu determinar a expedição, pelo

Juízo de origem, de alvará de soltura clausulado em favor do paciente Olívio Scamatti, em acórdão assim

ementado:

 

HABEAS CORPUS. CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 299 C.C 13, § 2º, "a" DO CÓDIGO PENAL E

ARTIGO 90 DA LEI N. 8.666/93. DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE O CRIME COM TODAS AS SUAS

CIRCUNSTÂNCIAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. FRAUDE À LICITAÇÃO. CONSUNÇÃO. TRANCAMENTO

DA AÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AO CRIME DE FALSIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1. O Ministério Público Federal, ao afirmar que o paciente e outros "omitiram em documento público,

declaração que dele devia constar, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante", deixou de

indicar a norma legal que cria esse dever, ou seja, não apontou qual dispositivo da lei de licitações impõe ao

licitante o dever prestar tal informação ao responsável pela licitação.

2. O dever de agir daquele que participa do certame há de ser de natureza legal e deveria, necessariamente, vir

expresso na denúncia, que, entretanto, deixou de descrever o crime com todas as suas circunstâncias, não

preenchendo, portanto, os requisitos do art. 41 do Código de Processo. 

3. A Lei 8.666/93 que disciplina as contratações públicas prescreve em seu artigo 4º a fiel observância do

pertinente procedimento estabelecido em lei, bem como a vinculação ao instrumento convocatório do certame

como direito subjetivo do licitante. Não há na lei de licitação regra que prescreva o dever de os licitantes

informarem à entidade promotora da licitação que são integrantes do mesmo grupo econômico ou que, no quadro

societário da empresa, há pessoas que participam de outra empresa que se apresentou ao certame. 

4. A informação que teria sido omitida pelos acusados encontra-se disponível para o conhecimento da entidade

promotora da licitação, pois a documentação necessária para habilitação jurídica do licitante exigida no artigo

28, III, da Lei 8666/93, isto é: "ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores" permitiria a identificação das empresas e dos respectivos sócios e, portanto,

se são integrantes do mesmo grupo econômico ou se há identidade parcial de sócios entre elas.

6. Caso se admita a hipótese de que houve o crime de falso pela omissão apontada pela acusação, da simples

leitura da denúncia, verifica-se que a suposta falsidade ideológica fora praticado com a finalidade de frustrar o

caráter competitivo do procedimento licitatório e com o intuito de obter para si, vantagem decorrente da

adjudicação do objeto da licitação, delito este previsto no art. 90 da Lei 8.666/93.

8. O crime de fraude à licitação, por ser o crime fim, absorveu o crime de falsidade ideológica, crime meio,

porque a intenção do agente ao praticar a suposta falsidade era fraudar o procedimento licitatório e vencer a

competição. Princípio da Consunção.

9. Ordem concedida para trancar a ação penal em relação à imputação de falsidade ideológica, descrita no art.

299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a" do Código Penal, prosseguindo-se no tocante às demais

 

Na sessão de julgamento de 18/02/2014, foi acolhida a questão de ordem suscitada pelo Ministério Público

Federal para corrigir a tira de julgamento, fazendo constar que a expedição do alvará de soltura foi proposta pelo

e. relator, Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, durante a sessão de julgamento, e acolhida, à unanimidade, pelo

Colegiado:

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O VOTO VENCEDOR E A TIRA DE JULGAMENTO. NÃO

EXISTENTE. PROPOSTA DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA -EM FAVOR DO PACIENTE -FEITA
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PELO RELATOR - DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA PARA

CORREÇÃO DA TIRA DE JULGAMENTO.

I - Trata-se de habeas corpus com pedido de trancamento da ação penal, apenas em relação à imputação de

falsidade ideológica (art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a", CP), ao fundamento de inépcia da denúncia, além de

excesso acusatório, em razão da concomitância de acusação pelo crime-meio (falsidade) e o crime fim (fraude ao

caráter competitivo da licitação, art. 90 da Lei n.º 8.666/93).

II - Na sessão de julgamento, realizada no dia 05 de novembro de 2013, foi proferida a seguinte decisão por esta

E. Turma (tira de julgamento fls. 265): "Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Des. Fed. José

Lunardelli, e do voto do Des. Fed. Toru Yamamoto, foi proclamada a seguinte decisão: A Turma, por maioria,

decidiu conceder a ordem para trancar a ação penal em relação à imputação de falsidade ideológica, descrita no

art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a", do Código Penal, prosseguindo-se no tocante às demais, nos termos do voto

do Des. Fed. José Lunardelli, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Toru Yamamoto, vencido o relator que

denegava a ordem e, ainda, a Turma, por unanimidade, decidiu determinar a expedição, pelo Juízo de origem, de

alvará de soltura clausulado em favor do paciente Olívio Scamatti, uma vez que o crime do art. 90 da Lei 8666/93

não justifica a prisão cautelar. Lavrará o acórdão o Des. Fed. José Lunardelli."

III - O parquet federal suscita a presente QUESTÃO DE ORDEM, alegando, em síntese, ser patente a

divergência entre o voto vencedor e o teor da tira de julgamento: "Enquanto o primeiro cingiu-se a deliberar

sobre o trancamento da ação penal relativamente à imputação do art. 299 do CP, a segunda, de maneira ultra

vires, determinou a expedição de alvará de soltura, sob o entendimento - equivocado - diga-se - de que com o

trancamento operado subsistiria apenas a imputação pelo art. 90 da Lei 8.666/93, e que portanto "não justifica a

prisão cautelar".

IV - Extrai-se da transcrição do referido julgamento, que a proposta de expedição de alvará de soltura, em favor

do paciente Olívio Scamatti, foi feita pelo e. relator, Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, durante a sessão de

julgamento, e acolhida à unanimidade pelo Colegiado, do que se depreende não haver qualquer julgamento ultra

vires.

V - A irresignação do parquet quanto ao mérito da decisão proferida, somente pode ser analisada mediante a

interposição do recurso cabível, dentro do prazo legal estabelecido.

VI - Questão de ordem suscitada para que seja corrigida a tira de julgamento de fls. 265, fazendo constar que a

expedição do alvará de soltura clausulado foi proposta pelo e. relator, Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita,

durante a sessão de julgamento, e acolhida, à unanimidade, pelo Colegiado.

 

Como se observa, à vista do trancamento da ação penal em relação ao crime de falsidade ideológica, foi

determinada a soltura do acusado Olívio Scamatti. Assim, considerando que o apontado "líder do grupo

empresarial" encontra-se solto sem a imposição de qualquer restrição, que sua soltura não foi fundada em

circunstância de caráter pessoal, que os demais acusados possuem participação de menor importância na conduta

delituosa, se comparado com o suposto líder do grupo criminoso, que há similitude das imputações e da situação

jurídico processual, é de se estender a benesse à paciente Maria Augusta Seller Scamatti, bem como aos demais

acusados, em homenagem ao princípio da isonomia e nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal.

No sentido da possibilidade de extensão da decisão de um acusado aos demais corréus, quando fundado em

motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aponto os seguintes precedentes:

 

HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

CONHECIMENTO. FLEXIBILIZAÇÃO EM CASOS EXCEPCIONAIS DE MANIFESTO CONSTRANGIMENTO

ILEGAL QUE AFETE A LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA (ART. 273, §

1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL). ABSOLVIÇÃO DO CORRÉU, EM SEDE DE APELAÇÃO, POR AUSÊNCIA DE

PROVAS ACERCA DA MATERIALIDADE DO DELITO. PEDIDO DE EXTENSÃO. SIMILITUDE DA

SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DO ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL... 

9. Com é sabido, o art. 580 do Código de Processo Penal permite que, na hipótese de concurso de agentes, a

decisão judicial favorável proferida em favor de um acusado se estenda aos demais, desde que as situações

fático-processuais sejam idênticas e a concessão do benefício não esteja fundada em motivos de caráter

eminentemente pessoal.

10. Pode observar pela simples leitura da denúncia e do acórdão hostilizado, que a absolvição do corréu não está

fulcrada em motivos de caráter pessoal, sendo assim, em obediência ao Princípio da Isonomia e ao próprio art.

580 do Código de Processo Penal, impõe-se igual tratamento aos réus, pois os mesmos se encontram em situação

processual idêntica...

(STJ, HC 217.944/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe

31/10/2012)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. COMETIMENTO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.368/76. PENA.

REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO, APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06 E

SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. PRETENDIDA EXTENSÃO DA
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ORDEM CONCEDIDA EM WRIT IMPETRADO EM FAVOR DE CORRÉ. SIMILITUDE FÁTICO-

PROCESSUAL. EXEGESE DO ART. 580 DO CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.

EXTENSÃO DEFERIDA. ORDEM CONCEDIDA.

1. O artigo 580 do CPP permite que, na hipótese de concurso de agentes, a decisão judicial favorável proferida

em favor de um acusado se estenda aos demais, desde que as situações fático-processuais sejam idênticas e não

esteja a decisão beneficiadora fundada em motivos que sejam de caráter eminentemente pessoal.

2. Constatada a identidade fático-processual entre a situação de corré beneficiada por ordem de habeas corpus

concedida por este Superior Tribunal de Justiça, que estabeleceu o regime aberto para o inicial cumprimento da

pena, determinou a análise dos requisitos para a incidência do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, bem como o exame

da viabilidade de substituição da sanção reclusiva por medidas alternativas, e que a decisão concessiva não se

encontra fundada em motivos de caráter pessoal, de ser aplicado o disposto no art. 580 do CPP à postulante...

(STJ, HC 238.469/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe

24/08/2012)

Pelo exposto, defiro o pedido de liminar para suspender, até final julgamento deste habeas corpus, a imposição

das medidas cautelares diversas da prisão, inclusive a imposição da fiança, estendendo tais efeitos aos demais

corréus na ação penal originária.

Para o devido cumprimento, e para que preste informações, comunique-se o DD. Juízo impetrado. Após, dê-se

vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001434-43.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

2011.60.06.001434-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROGERIA DIAS MOREIRA reu preso

: JHONATAN SEBASTIAO PORTELA reu preso

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

: MS011134 RONEY PINI CARAMIT (Int.Pessoal)

APELANTE : ANGELO GUIMARAES BALLERINI

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro

: SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

: SP116983A ADEMAR GOMES

APELANTE : VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO

: SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

: SP116983A ADEMAR GOMES

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE GOVEIA

ADVOGADO : PR053727 GIVANILDO JOSE TIROLTI e outro

: SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

APELANTE : ANTONIO BESERRA DA COSTA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

CODINOME : ANTONIO BEZERRA DA COSTA

APELANTE : ANDERSON CARLOS MIRANDA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELANTE : ROGERIO RODRIGUES DE LIMA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

APELADO(A) : ROMULO MORESCA (desistente)
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DESPACHO

Vistos,

1. Fls. 2998: Anote-se.

2. À vista da juntada do substabelecimento de fl. 2998 e das petições de fls. 2982/2983, 2996/2997 e 3017/3026,

defiro a carga dos autos à Defesa de ANGELO GUIMARAES BALLERINI e CARLOS ALEXANDRE GOVEIA

pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31852/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015873-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de 68/73: manifestem-se as partes.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022731-77.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELADO(A) : OSMAR STEINLE

ADVOGADO : MS011894 NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : AGNALDO RAMIRO GOMES

: ALAN CESER MIRANDA

No. ORIG. : 00014344320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.015873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WAGNER RUIZ ROMERO

ADVOGADO : SP242458 WAGNER RUIZ ROMERO

AGRAVADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : RJ067460 NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA e outro

PARTE AUTORA : ALFREDO PARIZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00678401819754036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022731-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar à

autoridade coatora que se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuição previdenciária

patronal incidentes sobre o auxílio-doença/acidente pagos nos quinze primeiros dias de afastamento, terço

constitucional de férias , aviso prévio indenizado, férias gozadas, férias indenizadas, abono pecuniário de férias,

auxílio-creche, salário maternidade.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOJATO ACABAMENTO E LIMPEZA DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP194699A NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117701320144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

O auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

O terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.
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O aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo.

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou
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seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do
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apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

O Abono Pecuniário de Férias 

Referente à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados

a título de abonos e verbas indenizatórias - abono férias em pecúnia, indenização adicional (artigo 9º, Lei nº

7.238/84) e indenização por tempo de serviço - instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições -

e substituída posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E.

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do

artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está

assim ementado:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei)
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Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto,

conforme se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se:

 

Decido. 

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao

custeio da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a),

além da própria folha de salários. 

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos

dispositivos impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a

Corte (cf. ADI 1.691, rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001;

ADI 188-QO, rel. min. Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI

1.907-QO, rel. min. Octavio Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.). 

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a

redação objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida

provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação

fixada pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO,

rel. min. Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão

monocrática, ADI 2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.). 

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade. 

Intime-se. Publique-se. 

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos.

(DJ nº 33, de 15.02.2007)

 

Assim, de acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da

CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária

 

As férias gozadas 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese não se

confunde coma s férias indenizadas

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 
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Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010)

 

Férias indenizadas

 

De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque possui

natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à disposição

do empregador.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.

EFEITO INFRINGENTE AOS ACLARATÓRIOS. CONHECIMENTO DO MÉRITO RECURSAL. PAGAMENTO

POR HORA A TRABALHADOR QUE FICA À DISPOSIÇÃO DA EMPRESA, DURANTE O DESCANSO DIÁRIO.

SITUAÇÃO ANÁLOGA À DA INDENIZAÇÃO POR HORA TRABALHADA - IHT. NATUREZA

REMUNERATÓRIA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA.

1. Diferentemente do que consta do acórdão embargado, o Recurso Especial é tempestivo, pois a Fazenda foi

intimada do acórdão em 11.5.2009 e recorreu em 15.5.2009. Os Aclaratórios devem ser acolhidos com efeito

infringente, para conhecimento do mérito recursal.

2. Não se trata de erro no que se refere à interpretação da legislação relativa ao prazo recursal (= erro de

direito), mas de simples equívoco na leitura da certidão aposta nos autos (= erro de fato ou material).

3. "Cabe a via dos embargos de declaração com efeitos infringentes para correção de erro material do julgado"

(EDcl no AgRg no Ag 579.431/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 16.11.2004, DJ 14.3.2005).

4. Especificamente quanto à intempestividade, é pacífico que sua incorreta aferição implica erro material,

conforme inúmeros precedentes do STJ que acolheram Aclaratórios com efeito infringente para, ultrapassada a

questão, adentrar o mérito recursal.

5. Há, inclusive, julgados no sentido de que "a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública,

cognoscível de ofício em qualquer tempo ou grau de jurisdição" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 888.998/ES,

Rel. Ministro Humberto Martins, j. 24.11.2009, DJe 7.12.2009).

6. Essa espécie de erro pode e deve ser corrigida em Aclaratórios, até porque seria insanável por meio de

Embargos de Divergência: o STJ inadmite tal recurso em caso de não-conhecimento do Especial.

7. No mérito, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos por indústria química

e petroquímica pela disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades durante o

intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972, conhecida por "Hora

Repouso Alimentação - HRA".

8. O TRF acolheu o pleito da contribuinte e afastou a tributação, aplicando, por analogia, o entendimento

referente às férias indenizadas.

9. Ocorre que não há similitude com as férias acima citadas, em que inexiste relação direta entre o pagamento

feito e o trabalho realizado pelo empregado.

10. Nas férias indenizadas (totalmente diferente do caso dos autos), o funcionário recebe duas vezes: 1 salário

normal pelo mês que trabalhou (quando deveria estar de férias) + 1 "salário indenização" pelas férias que

perdeu. A tributação incide sobre o primeiro salário, normalmente (porque é retribuição pelo trabalho), mas

não sobre o segundo "salário", cuja natureza é indenizatória, exatamente porque não é retribuição por

trabalho ou tempo à disposição da empresa.

11. A "Hora Repouso Alimentação - HRA", diversamente, é paga como única e direta retribuição pela hora em

que o empregado fica à disposição do empregador.

12. Não há simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o trabalhador ficaria disponível 8

horas contínuas para a empresa e receberia por 9 horas (haveria uma "indenização" pela hora suprimida). O

empregado fica efetivamente 9 horas ininterruptas trabalhando ou disponível para a empresa e recebe

exatamente por este período, embora uma destas horas seja paga em dobro, a título de HRA.

13. A analogia possível é com a hora extra, a remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou à disposição

do empregador e sujeita à contribuição previdenciária.

14. É precisamente essa a orientação fixada pela Primeira Seção, em recurso repetitivo, ao julgar o caso da

"Indenização por Horas Trabalhadas - IHT" paga pela Petrobras e decidir pela natureza remuneratória da verba

para fins de aplicação do Imposto de Renda.

15. A "Hora Repouso Alimentação - HRA" é, portanto, retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da

empresa e se submete à contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991.
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16. Em seus memoriais, a empresa insiste na indevida analogia com as férias e licença-prêmio indenizadas, que,

diferentemente da HRA e do IHT, não são remuneração por trabalho realizado, nem por tempo à disposição do

empregador.

17. A indenização por férias não gozadas é excepcional, decorrente do descumprimento da norma que garante ao

trabalhador o descanso anual. A HRA é remuneração ordinária, prevista em lei, que não tem origem no

descumprimento de norma legal. Inexiste semelhança que autorize a interpretação analógica pretendida pela

empresa.

18. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente para dar provimento ao Recurso Especial.

(EDcl no REsp 1157849/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 26/05/2011). Grifei

O auxílio-creche

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não

integram o salário-de-contribuição. Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal

imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389 assim enuncia:

 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade,

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no

período de amamentação.

 

Consoante Portaria nº 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em substituição

à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: 

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre

escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis

meses de idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem

prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade;

 

A reforçar tal entendimento, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28

da Lei nº 8212/91 a seguinte hipótese: 

 

§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas.

 

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Assim, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido o verbete sumular n.º310/STJ:

O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

 

Esse posicionamento encontra-se pacificado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O voto-condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contraditório, eis que decidiu a questão de direito

valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de defesa

ou omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento uma creche

em seu próprio estabelecimento. 

3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habitualidade, já que o benefício cessa quando o

menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos.

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da
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Contribuição Previdenciária.

5. Embargos de Divergência acolhidos. 

(Primeira Seção, EREsp n. 438.152/BA, relator Ministro Castro Meira, DJ 25/2/2004).

 

São outros precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e

EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003).

 

O salário-maternidade

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento foi consolidado pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no REsp nº1230957/RS, representativo da matéria, o qual peço vênia para transcrever:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
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referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no
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REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para manter a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e o salário-maternidade.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2014.03.00.017813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS e outros

: MARIO DEDINI OMETTO

: DOVILIO OMETTO

: TARCISIO ANGELO MASCARIN

: JAYME PENA SCHUTZ

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : MIGUEL SANTAELLA REDORAT

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro

AGRAVADO(A) : BENEDITO JOSE SOARES e outros

: FREDY MOREINOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     501/2355



 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 1.035-1.036: Reconsidero a decisão de fls. 1.031 e passo a análise do recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em

sede de execução fiscal, determinou: "justifique o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias a inclusão das pessoas

físicas, à exceção de Benedito José Soares de Mello Patti, que compõem o polo passivo da execução, tendo em

vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 pelo STF (RE 562176), em especial a que

título foram incluídas, se como sócios ou gestores, e qual o período que exerceram tal encargo. Sem prejuízo e no

mesmo ato, esclareça a Fazenda Nacional, acaso não desista do prosseguimento em relação ao corpo societário

e gerencial da empresa, qual é o montante que cada pessoa é responsável por arcar e quanto é pertinente a cada

uma das duas certidões de dívida ativa, observando, os ditames da decisão de fls. 885/888".

Busca a agravante a reforma da decisão agravada com relação ao ônus que lhe foi imposto para justificar a

inclusão das pessoas físicas no polo passivo, bem como quanto a reabertura da discussão acerca da

responsabilidade tributária de Miguel Santaella Redorat.

Alega que a responsabilidade tributária dos coexecutados Dovílio Ometto, Tarciso Ângelo Mascarim, Jayme Pena

Schutz, Miguel Santaella Redorat e Mário Dedini Ometto foi discutida nas exceções de pré-executividade de fls.

fls. 153-166 e 179-192, e o pedido de exclusão não foi acolhido pela decisão de fls. 257-258, limitando-se a

determinar "o sobrestamento da execução, facultando à exequente demonstrar que agiram em infração à lei ou

com excesso de poderes. No caso da empresa executada, deverá comprovar, num prazo de dez dias, a posse de

patrimônio suficiente e desimpedido, para pagamento da dívida inscrita, sob pena de prosseguimento da

execução em relação aos acionistas/diretores".

Relata que em face da decisão supra, foi interposto recurso de agravo de instrumento, ao qual foi negado

seguimento pela Quinta Turma desta Corte, sob o entendimento de que a insuficiência de bens de titularidade da

pessoa jurídica, passíveis de penhora, ensejaria a inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução fiscal

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0062802-73.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SUZANA CAMARGO, julgado em 11/04/2005, DJU DATA: 13/07/2005). Refere que, na sequencia, foi

interposto recurso especial (REsp nº 908117/SP), que, decidido monocraticamente, teve seu seguimento negado,

nos seguintes termos: "In casu, a execução fiscal restou ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e do sócio, de

acordo com a CDA, motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, mister

seja efetivado o redirecionamento da execução".

Sustenta que, com o trânsito em julgado da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, "a controvérsia

acerca da responsabilidade tributária encerrou-se em razão de preclusão consumativa".

Com relação a responsabilidade do coexecutado Waldyr Antônio Giannetti, defende ter havido preclusão "pro

judicato", pois, a rejeição da exceção de pré-executividade por ele apresentada, por insuficiência probatória, sem a

interposição de recurso, impede a rediscussão da matéria.

Aduz, ainda, que "a decisão agravada merece ser reformada em virtude de desconsiderar que cabia à executada

DZ Engenharia, Equipamentos e Sistemas - e não à UNIÃO (Fazenda Nacional) - o ônus processual de evitar o

prosseguimento da execução fiscal contra seus acionistas e diretores, do qual não se desincumbiu", e, assim, a

superveniente declaração de inconstitucionalidade do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, "em nada afeta a

responsabilização tributária dos excipientes, pois estes só foram efetivamente incluídos no polo passivo após

restar demonstrada a insuficiência patrimonial da grande devedora DZ".

Por fim, argumenta que também merece reforma a reconsideração "ex officio" da decisão de fls. 1091-1094 (fls.

957-960 destes autos), a qual havia indeferido a exceção de pré-executividade oposta por Miguel Santaella

Redorat, impondo a este o pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do débito em

execução, por prática de ato atentatório à dignidade da Justiça.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

: JOSE RUY ALVAREZ FILHO

: WALDIR ANTONIO GIANNETTI

EXCLUIDO : DAVID FISCHEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019157120004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 14/12/2010.)

 

No caso em questão, os nomes dos sócios Dovílio Ometto, Tarciso Ângelo Mascarim, Jayme Pena Schutz, Miguel

Santaella Redorat, Mário Dedini Ometto e Waldyr Antônio Giannetti constam das CDA's de fls. 25-57. Tratando-

se de documento que goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad

causam" dos sócios, aos quais compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas, pelas vias cognitivas

próprias, conforme frisado alhures, as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 204,

do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

Não constitui demasia sublinhar, porquanto relevante, que, na hipótese, foi este o entendimento aplicado pelo

Colendo STJ, no julgamento do REsp nº 908117/SP, interposto pelos agravados Dovílio Ometto, Tarciso Ângelo

Mascarim, Jayme Pena Schutz, Miguel Santaella Redorat e Mário Dedini Ometto.

Assim, apesar de afastar a alegação trazida pela agravante de preclusão "pro judicato", por entender que é lícito ao

juiz, a qualquer tempo e grau de jurisdição, não estando exaurido seu ofício na causa, reexaminar acerca das

condições da ação (aqui, o reconhecimento da ilegitimidade da parte é matéria de ordem pública, não estando

sujeita a preclusão), entendo que a questão está acobertada pelo manto da coisa julgada, cumprindo aos agravados

discuti-la, conforme entendimento firmado pelo STJ, repise-se, pela via dos embargos à execução.

Já em relação à responsabilidade tributária de Waldyr Antônio Giannetti, apesar de admitir a possibilidade do

magistrado revê-la, reconsiderando decisão anterior, conforme explanação supra e entendimento sufragado no

âmbito do STJ (RESP 200800992226, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/02/2010), por tratar-se de

coexecutado cujo nome consta no título executivo (CDA), deve permanecer no polo passivo da demanda, por não

ser cabível a discussão da matéria em exceção de pré-executividade.

Por fim, não vejo qualquer irregularidade na decisão agravada ao reconsiderar a imposição da multa do artigo 601,

do Código de Processo Civil, porque fixada em razão da insistência do excipiente Miguel Santaella Redorat na

rediscussão da sua responsabilidade tributária, vez que esta foi afastada pela mesma decisão, não havendo

coerência na sua manutenção.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que a execução fiscal possa prosseguir em face dos coexecutados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     503/2355



Dovílio Ometto, Tarciso Ângelo Mascarim, Jayme Pena Schutz, Miguel Santaella Redorat, Mário Dedini Ometto

e Waldyr Antônio Giannetti.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls.537/539: anote-se, se em termos, e certifique o cumprimento.

 

Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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2010.61.11.002323-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : THIAGO IGLESIAS CUBO SILVA

ADVOGADO : SP245649 LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR e outro

APELANTE : PAULO SERGIO DE SOUZA DANTAS e outro

: CARMINDA GOMES DANTAS

ADVOGADO : SP256595 PAULA FABIANA DA SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP154127 RICARDO SORDI MARCHI

: SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA

No. ORIG. : 00023230720104036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.018610-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA e outros

: SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     504/2355



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Supermercados Cavicchiolli Ltda e outros contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", que declinou da competência em favor do Juízo Federal de uma das Varas da

Subseção Judiciária de Piracicaba.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo que as filiais são autônomas, para fins tributários, em relação à matriz,

razão pela qual está correta a indicação da autoridade coatora, devendo o feito ser regularmente processado na

Subseção Judiciária de campinas.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 14 de julho de 2014, nos seguintes termos:

"... Da análise dos autos, verifica-se que as impetrantes são filiais da empresa Supermercados Cavicchiolli Ltda.,

inscrita no CNPJ sob o nº 43.259.548/0001-63, com sede na cidade de Americana/SP (fls. 67/84). E, como bem

ressaltou a autoridade que prestou informações pela Receita Federal do Brasil em Campinas, fls. 109/124, 'a

autoridade que pode ser impetrada, em mandados de segurança que tratem de tributos administrados pela

Receita Federal do Brasil, em especial quanto às contribuições previdenciárias do presente caso, é aquela que

detém jurisdição/circunscrição fiscal no domicílio do estabelecimento centralizador da empresa impetrante'.

Ressalte-se que a decisão a ser proferida nestes autos trará reflexos não apenas à filial indicada, mas a todos os

estabelecimentos da empresa. Tal sistemática está prevista em normas da Receita Federal, instruções normativas,

com o objetivo de organizar as formas de arrecadação e fiscalização dos tributos sob a sua administração e

robustos são os argumentos expendidos às fls. 109/124: '(...) a lei atribui à empresa a responsabilidade pela

arrecadação e recolhimento de todas as contribuições previdenciárias devidas, bem como pelas obrigações

acessórias. E, empresa é aquela que assume o risco da atividade econômica. O RPS estabelece que a empresa

deve elaborar a folha de pagamento de forma coletiva, por estabelecimento, bem como lançar na contabilidade

todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, e as contribuições descontadas do segurado, as da

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033561120144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa. Portanto, não há como se eleger um

estabelecimento filial, como sujeito passivo, sendo que a obrigação principal e as acessórias foram atribuídas à

empresa, que é representada pelo estabelecimento centralizador, ou matriz.'Assim, tendo em vista que o

estabelecimento centralizador da empresa impetrante situa-se em Americana, que se encontra sob a jurisdição

fiscal da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Piracicaba/SP, incompetente é o Juízo desta 8ª Vara Federal

de Campinas para processar e julgar a presente ação mandamental..." (fls. 259v/260).

Contudo, embora os estabelecimentos da matriz e das filiais tenham a mesma personalidade jurídica, eles são

considerados, para fins fiscais, como entes autônomos, possuindo, cada qual, legitimidade para estar em Juízo na

defesa de seus interesses, isolada ou conjuntamente.

Neste sentido, o seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELA EMPRESA EM SEU FAVOR, E NO DE

SUAS FILIAIS, CONTRA O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E RESPECTIVO 13º SALÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DA EMPRESA/MÃE DEFENDER

DIREITO DE SUAS FILIAIS, EM SE TRATANDO DE TRIBUTO CUJOS FATOS GERADORES OCORREM

INDIVIDUALIZADAMENTE (DENEGAÇÃO) - INTRIBUTABILIDADE RECONHECIDA, NA ESPÉCIE, COM

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO "QUANTUM" INDEVIDAMENTE PAGO - ALCANCE DA

COMPENSAÇÃO, OBSERVADO O ARTIGO 170/A DO CTN - APELO DA UNIÃO IMPROVIDO - REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)

6. A empresa/mãe não pode litigar em nome de suas filiais, em sede de matéria tributária, mesmo que no

mandado de segurança, em se tratando de tributo cujo fato gerador opera-se de forma individualizada na matriz

e nas filiais. Precedentes do STJ, a ensejar denegação da segurança (artigo 6°, § 5°, da atual LMS) nessa parte,

em sede de remessa oficial."

(TRF3, PRIMEIRA TURMA, AMS 00009671020104036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM

DI SALVO, e-DJF3 16/09/2011).

 

Destarte, impõe-se a reforma da decisão agravada, a fim de que o feito permaneça no Juízo de Origem.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

reconhecer a competência do D. Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas/SP para processar e julgar o feito.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000862-03.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta por Jan Luiz Aparecido Krela contra a decisão (fls. 417/418) que julgou

procedente a ação penal, condenando o réu a 1 (um) ano de detenção, substituída por multa no importe de 40

(quarenta) dias-multa pela prática do delito previsto no art. 70, da Lei 4.117/62.

2006.61.23.000862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JAN LUIZ APARECIDO KRELA

ADVOGADO : SP133417 GERSON PRADO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008620320064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Em razões de apelo (fls. 434/439) requer o réu, em preliminar, o reconhecimento da ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal e, no mérito, busca a absolvição alegando que não restou comprovada a autoria delitiva.

 

Foram oferecidas contrarrazões (fls. 441/444).

 

O Ministério Público Federal (fls. 513/518), manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

Nesta E. Corte o recurso foi julgado, sendo-lhe negado provimento, alterando, de ofício, a capitulação legal dos

fatos para o artigo 183 da Lei 9.472/97.

 

Às fls. 537/538 foi informado o falecimento do réu, juntando aos autos cópia da certidão de óbito.

 

O Ministério Público Federal informa que realizou pesquisa junto ao Sistema Nacional de Pesquisa e Análise -

SNP/SINASSPA, juntando a certidão que confirma o óbito do réu, requerendo, por consequência, a declaração da

extinção da punibilidade, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal (fls. 552/555).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Diante da informação do falecimento do réu devidamente comprovado pela cópia certidão de óbito juntada à fl.

548, bem como pelo relatório n º 3.846/2013 do Sistema Nacional de Pesquisa e Análise - SNP/SINSSPA juntado

às fls. 553/554 deve ser reconhecida a extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do Código Penal.

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Jan Luiz aparecido Krela, nos termos do art.

107, I, do Código Penal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se as partes. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003371-97.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo réu Ronald Wallace Simonsen contra a decisão (fl. 364/372) que

julgou procedente a ação penal, condenando-o pela prática do delito previsto no art. 1º, inc. I da Lei 8.137/90.

Em razões de apelo (fls. 386/403) requer o réu, em síntese, a absolvição e, subsidiariamente, alega que não houve

apuração final do débito fiscal, diante do não esgotamento de todos os recursos disponíveis, bem como que não

2001.61.81.003371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RONALD WALLACE SIMONSEN

ADVOGADO : SP110038 ROGERIO NUNES e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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tinha consciência de sua conduta.

Foram oferecidas contrarrazões (fls. 408/415).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 420/430, manifestou pelo desprovimento do recurso.

A defesa informou às fls. 481/482 o falecimento do réu, juntando aos autos o original da certidão de óbito.

O Ministério Público Federal requer seja declarada a extinção da punibilidade, com fundamento no art. 107, I, do

Código Penal (fl. 485).

É o relatório. Passo a decidir.

Ronald Wallace Simonsen foi denunciado por violação à norma do art. 1º, inc. I da Lei 8.137/90, praticado por

meio de omissão de informações às autoridades fiscais, que implicaram na redução do pagamento de imposto

sobre a renda referente ao ano base de 1998.

O acusado foi condenado a 3 (três) anos de reclusão, acrescida do pagamento de 126 (cento e vinte e seis) dias-

multa.

Verifico, entretanto, que resta prejudicado o recurso interposto em razão do óbito do réu, comprovado pela

certidão de óbito juntada à fl. 482, devendo, portanto, ser reconhecida a extinção da punibilidade, nos termos do

art. 107, I, do Código Penal.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, nos termos do art. 107, I, do Código Penal,

restando PREJUDICADO o recurso de apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I. Dando-se ciência ao MPF.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31857/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021857-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação de

desapropriação por utilidade pública, que excluiu da lide a União Federal e a Infraero, por ilegitimidade ativa,

2010.03.00.021857-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : KIYOSHI ISHIKAWA e outros

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIO NORIAKI YSHIKAWA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00058979020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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extinguindo o processo em relação às mesmas, nos termos do art. 267, VI, do CPC e, por consequência, declinou

da competência em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campinas.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, o MM. Juízo "a quo", foi proferida sentença,

homologando a transação, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, o que evidencia a perda do objeto do

presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022607-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação de Obrigação de Fazer, que deferiu o pedido de tutela

antecipada para determinar à ré que providencie os materiais solicitados pela equipe médica responsável e libere a

cirurgia prescrita à autora no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 até o efetivo

cumprimento desta decisão, sem prejuízo de eventuais sanções penais e administrativas oportunas.

Inconformada com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, preliminarmente, a incompetência do Juízo e, em síntese, que a

documentação necessária à liberação do procedimento não foi cumprida.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Primeiramente analiso a preliminar de incompetência do Juízo.

 

A agravante é empresa pública federal instituída pelo Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, razão pela qual

cabe à Justiça Federal a competência para processar e julgar o feito.

 

Como bem ressaltou o magistrado a quo :

" os documentos carreados aos autos revelam a necessidade da realização da cirurgia de Denervação

2014.03.00.022607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : ANDREA LETICIA DE SOUZA BARROS

ADVOGADO : SP181499 ANDERSON FERNANDES DE MENEZES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138322620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Percutânea das Facetas Articulares Tuss 31403034 x 5 de C2 a C7 para o Hospital Igesp, como revela o

relatório médico juntado às fls. 13/14. Verifico, ainda, às fls. 15/17 os laudos dos exames realizados pela autora

(ressonância magnética da coluna vertebral e eletroneuromiografia) e que fundamentaram a conclusão da

necessidade de realização do procedimento. Verifico, ainda, que diversamente do que sustenta a ré, o

regulamento do benefício de saúde não prevê expressamente a necessidade do envio de três orçamentos de

fornecedores distintos relativamente aos materiais necessários no procedimento cirúrgico indicado. Observo,

neste sentido, que o subitem 22.4 do referido manual (integrante do item 22-Parâmetros de Remuneração),

apontado pela ré e que dispõe sobre Materiais , Medicamentos e Filmes de Radiologia, não prevê expressamente

a obrigatoriedade de o segurado apresentar três orçamentos para os materiais a serem utilizados no

procedimento médico."

Posto isto, o plano de saúde do qual a agravada é beneficiária abrange a cobertura hospitalar e o procedimento

cirúrgico.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020542-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a decisão agravada foi reconsiderada parcialmente, conforme e-mail de fls. 98/100, intime-se a

agravante para que se manifeste se persiste o interesse no julgamento do recurso.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003197-50.2014.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.020542-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ADRIANA BOATTINI

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO

ADVOGADO : SP027255 SYLVIA BUENO DE ARRUDA (Int.Pessoal)

PARTE AUTORA : ARIOMAR LEITE DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP095826 MONICA PETRELLA CANTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00431597519984036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003197-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de

segurança, que deferiu parcialmente a medida liminar a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha

de exigir valores referentes a contribuições previdenciárias eventualmente incidentes sobre os valores pagos pela

agravante aos seus empregados a título de adicional de férias de 1/3 e auxílio-doença nos primeiros 15 dias de

afastamento do funcionário doente (antes da obtenção do benefício previdenciário).

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais.

Assim sendo, resta evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021992-75.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação de

execução fiscal, que reconheceu a existência de fraude à execução, em relação ao imóvel objeto da matrícula

39.503.

Conforme informação prestada pelo MM. Juiz "a quo" às fls. 89/90, as partes transigiram quanto ao objeto da

ação, razão pela qual foi extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, o que evidencia a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CAPRICORNIO S/A

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00091212520134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.021992-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : NELI TACLA SAAD e outros

: ROBERTO ELIAS SAAD

: NELI TACLA SAAD

ADVOGADO : MS006337 DANNY FABRICIO CABRAL GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008840820074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004571-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão

agravada, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011335-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.004571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : HELIO ANDRADE CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013929520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MIL GRAUS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP327407A CRISTIANO ARAUJO CATEB e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227343620124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, V, do CTN, decorrente da incidência de contribuição social previdenciária sobre

pagamentos realizados a título de adicional de 1/3 de férias gozadas, aviso prévio indenizado e multa de 40% do

FGTS.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais.

Assim sendo, resta evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022790-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019159-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RAQUEL BESSA CARVALHO DINIZ

ADVOGADO : SP015542 OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL e outro

AGRAVADO(A) : EUNICE CARVALHO DINIZ

ADVOGADO : SP150586 ALBERTO LOURENÇO RODRIGUES NETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001202820134036124 1 Vr JALES/SP

2014.03.00.019159-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ESPACO DO BANHO E AROMAS LTDA e outro

: L OCCITANE DO BRASIL S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     513/2355



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que recebeu o recurso de apelação da agravada no duplo efeito.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 241/242, o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão agravada, o que

evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003209-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, que objetivava a declaração de nulidade da penalidade

pecuniária imposta pela ré, ora agravada, em virtude de violação de regra contratual (contrato 0306/2012, de

07/01/2013 - processo NUP 53172.01791/2013-11).

Conforme consta no e-mail às fls. 197/199, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda de

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : SP117417 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174010620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP118630B SERIDIAO CORREIA MONTENEGRO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000773220144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038164-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal de 1° grau da Seção Judiciária de São Paulo, verifico que

foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023275-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO NOAL AULICINO E OUTRO contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento na

distribuição.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possui condições de arcar com as

despesas do processo.

2008.03.00.038164-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TECAP TECNOLOGIA COM/ E APLICACOES LTDA

ADVOGADO : SP075244 TEREZINHA MARIA DE SOUZA DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2008.61.03.002862-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.023275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : EDUARDO NOAL AULICINO e outro

: APARECIDA REGINA ROSA SILVA NOAL AULICINO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149711320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 22 de agosto de 2014, nos seguintes termos:

"Primeiramente, cumpre anotar que a concessão da gratuidade da Justiça há de obedecer padrões razoáveis que

permitam aferir a hipossuficiência da parte para invocar a tutela jurisdicional, o que não é o caso dos autos,

tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa com efetiva capacidade econômica para arcar com as despesas

processuais, pois, conforme comprovam os documentos constantes dos autos, exerce atividade profissional

remunerada, na qualidade de empresário. Ademais, o padrão do imóvel em questão não se coaduna com os

imóveis do SFH destinados as pessoas de baixa renda, o qual foi adquirido em 28 de março de 2013, e dado em

garantia fiduciária, cujo valor do imóvel alienado para fins do disposto no art. 24, inciso VI, da Lei 9.514/1997, é

no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil resias), com prestação inicial no valor de R$

18.543,58 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos).2. Assim, indefiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a parte autora providenciar o recolhimento das custas

judiciais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento na distribuição..." (fl. 71).

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que se verifica dos elementos constantes dos autos.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei
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autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021416-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em Ação de

Busca e Apreensão, que indeferiu a conversão da referida ação em Ação de Depósito, uma vez que não houve a

citação válida do réu.

O MM. Juiz "a quo", informou por meio do Ofício nº 571/2014 (fls. 144/146), que reconsiderou a decisão

agravada, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023491-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

AGRAVADO(A) : LEANDRO FERREIRA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219993720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023491-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLIN KIDS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade, o qual visava a

suspensão da exigibilidade do crédito e a prática de atos constritivos, especialmente a penhora dos bens até

trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos da Ação Anulatória nº 0001431-76.2013.5.02.0020, em

trâmite perante a 20ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõem o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a incompetência material do Juízo "a quo" e requerendo o

consequente sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida na Ação Anulatória em

trâmite perante a 20ª Vara do Trabalho de São Paulo.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para o deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso

III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de

que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

Quanto à competência do Juízo a quo para apreciar a matéria, não procede a alegação do agravante tendo em vista

que a penalidade imposta não concerne a vínculo empregatício, sendo competente para o julgamento da causa o

Juízo Federal.

Tratando-se de ação anulatória, é de se concluir que o débito já se encontra devidamente constituído, razão pela

qual somente o depósito integral, em dinheiro, autorizaria a suspensão de sua exigibilidade, o que não ocorreu no

caso dos autos.

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E ANTERIOR AÇÃO

ANULATÓRIA, DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE

PREJUDICIALIDADE EXTERNA A JUSTIFICAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO.

1. Ao contrário do afirmado pela agravante em suas razões recursais, a jurisprudência deste Superior Tribunal

de Justiça está pacificada no sentido de que o simples ajuizamento de ação judicial objetivando tornar inexigível

o título executivo, sem o depósito em dinheiro no valor integral da dívida, não tem o condão de suspender a

execução fiscal, sendo inaplicável à espécie o art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AGREsp nº 614.232, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12/09/2006, DJ 05/10/2006, p. 238).

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego

seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022212-05.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

No. ORIG. : 00313764320124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022212-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CARLOS STIEF NETO

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Carlos Stief Neto, contra a

decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela que objetivava a reincorporação do

adicional Gratificação de Raio X aos seus proventos de aposentadoria voluntária.

 

Requer o agravante a imediata reincorporação do adicional Gratificação de Raio X aos proventos de

aposentadoria.

É o relatório.

Decido.

 

O Código de Processo Civil, fez do agravo pela modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação

das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que na hipótese, a parcela que pretende receber é um acréscimo aos proventos de

aposentadoria que já recebe e, caso procedente o pedido, as diferenças apuradas serão pagas com atualização

monetária, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012726-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Socopa Sociedade Corretora Paulista S/A em face da decisão que

indeferiu antecipação de tutela requerida em ação ordinária cujo objeto é afastar a incidência da contribuição

prevista no art. 1º da LC 110/01.

 

A agravante requer a suspensão da exigibilidade do credito tributário, em razão da inconstitucionalidade e

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033676420144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.012726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066603320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ilegalidade da contribuição em comento. Aduz que tais exações foram criadas para custear a inclusão dos

expurgos inflacionários nas contas do FGTS e conforme relatório disponibilizado pelo Conselho Curador do

FGTS tal finalidade foi cumprida e não pode mais ser exigida.

 

Relatados. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Os requisitos para a concessão da tutela antecipada estão disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, em que pese a relevância do fundamento de direito invocado pela requerente, não vislumbro o

perigo na demora do provimento jurisdicional almejado, caso a medida seja concedida somente a final. Só há

perigo da demora nas hipóteses em que, sem a antecipação, perde-se o interesse no desfecho da demanda, o que

não é caso. A concessão de liminar ou de tutela antecipada dos efeitos da sentença é, no mínimo, precipitada,

quando o que se pretende tem por fundamento a inconstitucionalidade de lei e de ato normativo do Poder Público.

 

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

 

No caso concreto, o E. magistrado de primeiro grau entendeu não estar presente o requisito do fumus boni iuris,

sob o fundamento, em síntese, de que a presunção de constitucionalidade de lei impede que, em cognição sumária,

se decrete, de forma incidental, a inconstitucionalidade para afastar a incidência e a aplicabilidade de norma

jurídica existente, válida e eficaz.

 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6,

reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição),

conforme ementa:

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012)
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Ademais, é mister a observância do principio da reserva de plenário ou órgão especial para decretação de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, conforme previsto no art. 97 da CF/88.

 

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020740-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Servinet Serviços Ltda em face da decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida em ação ordinária cujo objeto é afastar a incidência da contribuição prevista no art.

1º da LC 110/01.

 

A agravante requer a suspensão da exigibilidade do credito tributário, em razão da inconstitucionalidade e

ilegalidade da contribuição em comento. Aduz que tais exações foram criadas para custear a inclusão dos

expurgos inflacionários nas contas do FGTS e conforme relatório disponibilizado pelo Conselho Curador do

FGTS tal finalidade foi cumprida e não pode mais ser exigida.

 

Relatados. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

2014.03.00.020740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP235129 RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116852720144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Os requisitos para a concessão da tutela antecipada estão disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, em que pese a relevância do fundamento de direito invocado pela requerente, não vislumbro o

perigo na demora do provimento jurisdicional almejado, caso a medida seja concedida somente a final. Só há

perigo da demora nas hipóteses em que, sem a antecipação, perde-se o interesse no desfecho da demanda, o que

não é caso. A concessão de liminar ou de tutela antecipada dos efeitos da sentença é, no mínimo, precipitada,

quando o que se pretende tem por fundamento a inconstitucionalidade de lei e de ato normativo do Poder Público.

 

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

 

No caso concreto, o E. magistrado de primeiro grau entendeu não estar presente o requisito do fumus boni iuris,

sob o fundamento, em síntese, de que a presunção de constitucionalidade de lei impede que, em cognição sumária,

se decrete, de forma incidental, a inconstitucionalidade para afastar a incidência e a aplicabilidade de norma

jurídica existente, válida e eficaz.

 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6,

reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição),

conforme ementa:

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012)

 

Ademais, é mister a observância do principio da reserva de plenário ou órgão especial para decretação de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, conforme previsto no art. 97 da CF/88.

 

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023783-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional)

contra a r. decisão que, em ação de rito ordinário, rejeitou a impugnação ao valor da causa apresentada mantendo

o valor dado no importe de R$ 1.800.000,00.

A Agravante pleiteia a concessão do efeito suspensivo alegando a falta de comprovação que justifique o valor

arbitrariamente proposto, bem como a falta de razoabilidade em estimar valor excessivamente alto e pede a

fixação do valor da causa em R$ 150.000,00.

É o breve relatório.

DECIDO. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A questão relativa ao valor da causa é matéria de ordem pública, cujo conhecimento pode ser feito a qualquer

tempo e grau de jurisdição, e, por esse motivo, deve corresponder à pretensão econômica perseguida pela parte,

podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

Como bem ressaltou o magistrado, "a impugnada em aditamento à inicial em 11/12/2013, atribuiu a causa o valor

de R$ 1.800.000,00, correspondente à somatória anual das prestações a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 260 do CPC, anexando a GRU complementar de R$ 957,69, uma vez que já havia procedido ao

recolhimento de R$ 200,00, quando da propositura da ação."

 

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONTRA DECISÃO

QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS

PRINCIPAIS. PERDA DO OBJETO DO RECURSO: INOCORRÊNCIA. REAJUSTE DE 47,94%. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. AGRAVO PROVIDO.

1. A sentença que fundamenta a decisão monocrática ora agravada, julgou improcedente o pedido dos autores,

condenando-os ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, e foi

confirmada por acórdão desta Primeira Turma. Logo, decidir a adequação o valor dado à causa tem direta

repercussão sobre a liquidação da condenação em honorários, pelo que remanesce o interesse no objeto do

agravo de instrumento, devendo ser provido o agravo legal da União.

2. Nas ações cuja lide versar sobre o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o conteúdo econômico da

demanda deverá corresponder ao somatório de todas elas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações

2014.03.00.023783-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INSTITUTO SOCIAL SANTA LUCIA

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro
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vincendas encontra sua previsão legal no que dispõe ao artigo 260 do Código de Processo Civil.

3. O valor da causa atribuído pelos autores não corresponde ao benefício economicamente pretendido nos autos

da ação ordinária, qual seja, a condenação da ré ao pagamento do percentual de 47,94% a partir de 01/03/1994,

sobre os vencimentos dos autores, nas parcelas vencidas e vincendas, com a devida incorporação, inclusive nas

eventuais e ulteriores aposentadorias decorrentes das respectivas reformas eventualmente ocorridas.

4. O cálculo apresentado pela aponta o valor de R$ 950.666,02 e deixa evidente que o valor atribuído à causa

pelos autores, no valor de R$ 2.600,00 não tem nenhuma correspondência com o conteúdo econômico da

pretensão.

5. O valor apontado pela impugnante reflete com maior exatidão o benefício econômico pretendido nos autos da

ação ordinária, impondo-se o provimento do agravo de instrumento para reformar a r. decisão interlocutória e

acolher a impugnação, retificando-se o valor da causa. Precedentes.

6. Agravo legal provido.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056088-73.1999.4.03.0000/SP, Relator Juiz

Federal Convocado Márcio Mesquita, 25/03/2014 (data do julgamento)

O

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego

seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021049-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tamboré S.A. contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que estão ausentes os requisitos de certeza e

liquidez do título objeto da execução, tendo em conta as provas pré-constituídas.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2014.03.00.021049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TAMBORE S/A

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a

garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente

comprovados, cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua

admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de

produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu

convencimento.

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de

presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que

desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da

execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o

embargante que terá que enfraquecê-lo..." (v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na

Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 'Boletim AASP nº 1465/11').

O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa,

quanto à nulidade da CDA, como bem ressaltou o douto Juízo monocrático, ao mencionar que, "... De acordo com

o teor do documento de fl. 32, nos autos da execução fiscal em curso perante o Juízo da 6ª. Vara deste fórum

especializado, a cobrança é relativa a Laudêmio período de apuração 2003, com vencimento em 16/08/10,

concernente ao processo administrativo nº 04977500052/2011-66, inscrito na CDA 80611084954-05. Ainda no

que toca a este débito, em conformidade com o documento de fl. 57, a notificação do contribuinte guarda o

número 037092010. Nestes autos, a execução refere-se a outro débito. Trata-se de cobrança relativa a laudêmio,

período de apuração 2003, com vencimento em 19/05/06, concernente ao processo administrativo nº

04977501140/2008-80, inscrito na CDA 80608038409-90. Também quanto a este débito, em conformidade com o

documento de fl. 60, a notificação ao contribuinte guarda o número 035982008. Logo, é evidente que não se trata

do mesmo débito, razão pela qual afasto a alegação da excipiente. No que toca à alegação de pagamento, a

certidão de fl. 48 não alberga o período de apuração relativo ao ano 2003, haja vista que emitida em 19/11/2002.

Assim, não há prova de pagamento, de modo que repilo a manifestação da excipiente a respeito. Por fim, saliento

que também não há prova cabal de que o débito aqui executado, a peido da SPU, foi excluído na esfera

administrativa, tendo em vista que os documentos de fls. 22/24 fazem referência apenas ao número do processo

administrativo, sem qualquer menção à data de vencimento ou número de CDA. Assim, a questão demanda

dilação probatória incompatível com via da exceção de pré-executividade..." (fl. 76v).

 

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. cda . PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO DE OLIVEIRA LEME em face da r. decisão que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de ação ordinária que objetiva a elaboração do termo

aditivo de alongamento de amortização.

 

O agravante aduz, em síntese, que firmou com a CEF um contrato de abertura de crédito através do FIES e que,

nos autos principais, questiona a legalidade dos reajustes das prestações. Pretende que sejam antecipados efeitos

da tutela para efetuar o depósito mensal em Juízo das prestações no valor de R$ 490,36 na forma e nos valores

determinados pelo Ministério da Educação e pelo FNDE, gestores do programa na forma da Lei nº 10.260/01 e da

Resolução nº 3 do FNDE e que a CEF se abstenha de enviar seu nome para os serviços de proteção ao crédito.

É o relatório.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Não vislumbro a existência de prova inequívoca a ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da tutela.

 

Nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a

parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das

alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se

pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela , na forma do artigo 273 do CPC.

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida."

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j.

13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 635)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES

DA TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 273 DO CPC. PROCESSO DE CONHECIMENTO. AÇÃO REVISIONAL

2014.03.00.024460-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FERNANDO DE OLIVEIRA LEME

ADVOGADO : SP238279 RAFAEL MADRONA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121581320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES .

1. Para a concessão da tutela antecipada exige-se o preenchimento dos requisitos arrolados no art. 273 do CPC,

quais sejam: a) prova inequívoca dos fatos alegados; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

2. Agravo de instrumento interposto pela autora em face da não concessão de tutela antecipada em processo de

conhecimento, no qual se discute revisão e depósito judicial de valor que a autora entende como devido e que tem

como causa contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES . Alegação da autora de

insuficiência de recursos. Fato que, por si só, não possui o condão de desobrigar o contratante/agravante ao

pagamento do financiamento. Processo de conhecimento no qual incumbirá a autora provar que o valor cobrado

é indevido, devendo o juízo singular dar interpretação eficaz aos artigos 421 e 422 do Código Civil.

3. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna a agravante imune à inscrição em cadastros

negativos de crédito, haja vista a ausência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada, conforme acima

exposto, sendo certo, ainda, que a alegação de insuficiência de recursos financeiros, como única justificativa do

inadimplemento contratual, em princípio, não desobriga o contratante/devedor.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.048113-3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 22/06/2005, DJU

01/07/2005, p. 612)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017918-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 83/88 - Nada a reconsiderar, uma vez que o pedido formulado não é objeto do presente recurso. 

Deste modo, a agravante deverá formular tal pedido perante o MM. Juízo "a quo".

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 82.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2014.03.00.017918-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANA MARIA PEDRON LOYO e outro

: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

ADVOGADO : SP051342 ANA MARIA PEDRON LOYO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : WALTER PALMA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 01120452619994030399 8 Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022890-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por ELIANA CRISTINA DE

OLIVEIRA contra a r. decisão que em ação anulatória de ato jurídico, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, não vislumbrando verossimilhança nas alegações da parte requerente tendo a inadimplência

confessada , não há argumentos seguros acerca da incidência de vícios do negócio jurídico.

Alega a agravante, em síntese, que não está configurada a inadimplência enquanto discute as avenças contratuais

da qual discorda, além de não ter seu crédito abalado por eventual inscrição em cadastros protetivos de crédito.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O contrato de financiamento firmado revela que o imóvel objeto da ação foi alienado fiduciariamente, na forma da

Lei n. 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel.

Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

A Primeira Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim vem reiteradamente decidindo:

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1.

Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a

avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/972. 2. Em

havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de

serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na

relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do

consumidor inadimplente. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011

PÁGINA: 318)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

2014.03.00.022890-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ELIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00007254020144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. (...) 5. O procedimento de

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de

inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco

de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do

Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não

se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 7. Agravo de

instrumento ao qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data: 14/04/2010 PÁGINA: 224)

É claro que estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor

do bem, nos termos do artigo 30 da Lei n. 9.514/97 que dispõe:

É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público

leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida

liminarmente, para desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a

consolidação da propriedade em seu nome.

No caso dos autos, diante do inadimplemento da autora, a propriedade fiduciária foi consolidada nos termos do

art. 26 da Lei 9.514/97, legitimando o credor a promover a venda extrajudicial do imóvel.

 

De outra parte, os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90.

A propósito transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS

JUROS. POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se

admite a revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa

superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação

à taxa de mercado, após vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização

anual dos juros nos contratos bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o

deferimento do pedido de cancelamento ou de abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de

proteção ao crédito depende da comprovação do direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação

proposta pelo contratante contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da

cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de

caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei

Beneti - Dje 07/05/2008

 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023244-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.023244-8/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022416-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ÁLVARO LUIZ

GUIMARÃES CARNEIRO, contra a decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela

que objetivava o pagamento cumulativo retroativo, a partir de junho de 2009, do adicional de irradiação ionizante

e da gratificação por operação de raio x, com a projeção dos reflexos desse pagamento em férias, 13º salário,

gratificações e adicionais.

 Requer o agravante a antecipação dos efeitos da tutela para a reativação cumulativa da gratificação por operação

de raios x ou substâncias radiativas, sob pena de multa diária. 

É o relatório.

Decido.

 

O Código de Processo Civil, fez do agravo pela modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação

das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que na hipótese, não restou comprovado que a ausência do pagamento cumulativo da

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANGELA MINASIAN DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP124874 RENATA DE OLIVEIRA GRUNINGER e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00125747820144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALVARO LUIS GUIMARAES CARNEIRO e outro

: TUFIC MADI FILHO

ADVOGADO : SP143487 LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00101263520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Gratificação por Trabalhos com Raio-x com o adicional de Irradiação ionizante esteja causando danos

irreparáveis, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031077-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a ausência de procuração da Caixa Econômica Federal e Realize Empreendimentos Imobiliários

Ltda., intime-se os agravados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizem sua representação processual.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021243-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031077-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIANE CARDOSO MILINAVICIUS

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro

AGRAVADO(A) : FACTUS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP081752 FERNANDO FERNANDES COSTA e outro

AGRAVADO(A) : REALIZE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP219693 DEICKSON MOREIRA GUATELLI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158427720134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COLIFRAN CONSTRUCOES E COM/ EIReLi

ADVOGADO : SP207065 INALDO PEDRO BILAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016437420144036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional) contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar que a

autoridade coatora se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuições previdenciárias sobre o

aviso prévio indenizado e seus reflexos no 13º salário, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros quinze dias de

afastamento e ao terço constitucional de férias.

A Agravante pleiteia a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a cobrança das contribuições

previdenciárias sobre as verbas mencionadas.

É o breve relatório.

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, o aviso prévio indenizado e seus

reflexos no 13º salário e ao terço constitucional de férias o C. STJ já se posicionou, no sentido da não incidência

das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp
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1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.
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2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Nesse contexto, entendo que não merece prosperar a pretensão da agravante, razão pela qual a r.decisão deve ser

mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016878-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", que indeferiu a realização de nova perícia com médico especialista.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, ser necessária a realização de nova perícia por

médico especialista.

Decido:

O Código de Processo Civil fez do agravo pela modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das

decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que a questão poderá ser invocada, pela parte agravante, em preliminar de eventual recurso

de apelação, se gravame houver, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024440-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.016878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALAN FAGUNDES COSTA

ADVOGADO : SP270201 SILVINA MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013162220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2014.03.00.024440-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Universidade Federal de

São Paulo - UNIFESP Médicos contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para

determinar que seja respeitado o direito à estabilidade provisória da impetrante, pelo prazo de 05 meses após o

parto, bem como o seu direito à licença maternidade, conforme previsto na Constituição Federal.

 A Agravante pleiteia a concessão do efeito suspensivo alegando que a extinção do contrato de trabalho pela

expiração do prazo pré-fixado não consiste em dispensa arbitrária ou sem justa causa, de sorte que não é vedada

pelo art. 10, II "b", ADCT.

 É o breve relatório.

DECIDO. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O C. STJ já se posicionou no sentido de que as servidoras públicas, detentoras de função pública designadas a

título precário, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto, consoante os termos dos arts. 7º, XVIII, da CF/88 e 10, II, "b", do ADCT, sendo-

lhes assegurado o direito à indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da

estabilidade.

A propósito transcrevo:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PREJUÍZO À DEFESA. INEXISTÊNCIA.

DISPENSA DE SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER PRECÁRIO. PERÍODO DE GESTAÇÃO. ARTS. 7º,

XVIII, DA CF/88 E 10, II, B, DO ADCT. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALORES POSTERIORES À

IMPETRAÇÃO. SÚMULAS 269 E 271 DO STF.

1. O reconhecimento de ausência de prestação jurisdicional pressupõe a ocorrência de prejuízo à defesa. A

assertiva, no entanto, não pode ser confundida com o mero inconformismo da parte com a conclusão alcançada

pelo julgador, que, a despeito das teses aventadas, lança mão de fundamentação idônea e suficiente para a

formação do seu livre convencimento.

2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme quanto à legitimidade da exoneração ad nutum do servidor

designado para o exercício de função pública, ante a precariedade do ato.

3. Firmou-se a compreensão, no entanto, de que as servidoras públicas, detentoras de função pública designadas

a título precário, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto, consoante os termos dos arts. 7º, XVIII, da CF/88 e 10, II, "b", do ADCT,

sendo-lhes assegurado o direito à indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período

constitucional da estabilidade. Precedentes.

4. Em relação a eventuais vencimentos anteriores à impetração, incidem os óbices das Súmulas n. 269 e 271,

ambas do STF.

5. Recurso ordinário em mandado de segurança parcialmente provido.

RMS 26107 / MGRECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA2008/0005463-1, Relator Ministro

ROGERIO SCHIETTI CRUZ , T6 - SEXTA TURMA,Data do Julgamento 26/08/2014

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil. 

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP313975B MARINA CRUZ RUFINO

AGRAVADO(A) : JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP314270 ALBERTO LUIZ RAFFAINI DE ALMEIDA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144393920144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037467-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em embargos

de execução fiscal, que recebeu os referidos embargos, sem haver garantia nos autos da execução fiscal.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, o MM. Juízo "a quo", foi proferida sentença,

indeferindo a inicial e, por consequência, julgou extinto os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 267, I e

IV, do CPC, uma vez que a petição inicial não foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da

ação.

Assim, resta evidenciada a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022339-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.037467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MODESILVA MODELOS PARA FUNDICAO LTDA

ADVOGADO : SP023049 JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.17706-2 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004025420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neumayer Tekfor Automotive Brasil Ltda, em face da decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré - executividade, ao fundamento de que a matéria

principal aventada pela parte excipiente necessita de dilação probatória.

Alega a agravante que a maior parte dos valores exigidos no título executivo nº 40.472.473-3 estão com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art.151, II, do CTN, bem como que as demais obrigações tributárias

exigidas foram extintas pelos pagamentos realizados.

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública reconhecidas de ofício pelo juiz,

quando versam sobre questão de viabilidade da execução, como a liquidez e exigibilidade do título.

O processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exequente, mediante a expropriação de bens

do devedor. Assim, comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a

presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos do devedor.

Assim, em razão da possibilidade da promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, vale dizer, a

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado - é nesse contexto que se vislumbra a

exceção de pré-executividade.

Consiste em meio de defesa, de cognição sumária, caracterizado pela restrição à produção de provas, as quais

devem estar pré-constituídas no momento de sua interposição, transferindo a apreciação de matérias que

dependam de dilação probatória, para a exclusiva via dos embargos do devedor.

A agravante pretende discutir, por meio de exceção de pré-executividade, o pagamento da maior parte dos valores

exigidos na CDA 40.742.473-3 que estavam com a exigibilidade suspensa previamente a propositura da Execução

Fiscal e os depósitos judiciais efetuados no Mandado de Segurança em que discute a incidência da contribuição

previdenciária sobre as verbas pagas a seus empregados e na Ação Declaratória em que discute a inexigibilidade

da majoração da alíquota do SAT.

De acordo com a súmula 393, do E. STJ, "A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Nesse sentido é o entendimento o E. TRF da 4.ª Região:

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - PRESCRIÇÃO -

ARQUIVAMENTO - ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02.

1. A utilização, nos feitos executivos fiscais, pelo executado, da denominada exceção de pré-executividade, meio

de defesa que dispensa a garantia do juízo, tem caráter excepcional, exatamente pelo fato de ser muito restrito o

seu âmbito cognitivo. Assim, a exceção de pré - executividade, conforme vêm entendendo a doutrina e a

jurisprudência pátria, somente pode versar sobre questões verificáveis ex officio pelo juiz da execução, como é o

caso de ausência de condições da ação ou de pressupostos processuais para o desenvolvimento regular do

processo executivo, bem como sobre questões relativas a nulidades formais da CDA, prescrição, decadência e

quitação do débito.

2. Se as questões debatidas na exceção de pré - executividade exigirem dilação probatória, estas somente

encontram espaço em sede de embargos do executado.

3. Desse modo, alegação de prescrição dos créditos pode ser veiculada em exceção de pré - executividade ,

quando, para sua verificação, não se exigir dilação probatória .(...).

(TRF 4ª R. - AI 2003.04.01.009423-5 - RS - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares - DJU 04.06.2003 - p.

524).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017916-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, que objetivava a declaração de nulidade da consolidação da

propriedade, efetivada nos termos da Lei nº9514/97, do imóvel localizado na Rua Padre Bento Dias Pacheco, nº

480, apto. 12, bloco I, em Ribeirão Preto-SP.

Conforme consta no e-mail às fls. 125/129, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda de

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017306-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017916-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RAFAEL HENRIQUE CUNHA REIS E SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00034791820144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.017306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : BRUNO DOMINGOS DINARDI e outro

: DINA PADUAN DINARDI

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DINARDI COM/ DE BEBIDAS LTDA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRUNO DOMINGOS DINARDI E OUTRO contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", que concedeu o prazo e 5 dias para que a parte agravante apresentasse as

declarações do imposto de renda completa relativas aos anos-base 2013 e 2012 ou efetuasse o recolhimento das

custas processuais.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que já demonstrou suficientemente a

impossibilidade de arcar com as custas da ação, sem prejuízo de seu sustento, pelo que faz jus ao prosseguimento

da ação sem o recolhimento das custas processuais, até decisão final do presente recurso.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 23 de junho de 2014, nos seguintes termos:

"Os embargantes, tanto na inicial quanto na intimação feita para tal finalidade, juntaram apenas parte das

declarações de impostos de renda, omitindo os tópicos destinados à descrição dos bens e direitos que possuem.

Deste modo, concedo o derradeiro o prazo de 05 (cinco) dias para que apresentem as declarações de imposto de

renda completas relativas aos anos-base 2013 e 2012. Caso preferiram, poderão, no mesmo prazo, efetuar o

recolhimento das custas processuais..." (fl. 220).

Resta evidenciada a ausência do interesse recursal da parte agravante, impondo-se a negativa de seguimento ao

presente recurso, uma vez que o magistrado não indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, mas tão somente postergou sua apreciação para após a apresentação das declarações de imposto

de renda completas.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO APÓCRIFO. ATO INEXISTENTE.

APRECIAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR APÓS AS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE COATORA. PEDIDO

NÃO APRECIADO PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. PRETENSÃO RECURSAL INADEQUADA EM

RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. 

1. Trata-se de Agravo de Instrumento visando à reforma de decisão que postergou a apreciação do pedido

liminar para após a vinda das informações do Impetrado. Contudo, a petição de razões do recurso não foi

assinada por seu subscritor. 

2. A assinatura é requisito de admissibilidade em qualquer ato processual de natureza escrita, cuja ausência

torna inexistente o ato. 

3. Apenas na instância ordinária é possível sanar irregularidade consistente em petição apócrifa. Em sede

recursal acarretaria sua inexistência. 

4. Ainda que assim não fosse, não há irregularidade capaz de justificar a reforma da decisão impugnada, vez que

o MM. Juiz a quo não indeferiu o pleito liminar, mas tão somente considerou prudente aguardar a vinda das

informações, a fim de, provavelmente, apurar melhor os fatos para formar sua convicção, providência essa

autorizada ao Magistrado, dentro dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade que norteiam a apreciação

de medidas liminares. 

5. Conceder o provimento pleiteado, sem a manifestação do Juízo monocrático (positiva ou negativa), implicaria

em inadmissível supressão de instância, além de malferir o princípio do Juiz natural, já que as alegações trazidas

neste Agravo não foram apreciadas em primeira instância. 

6. Agravo de instrumento não conhecido."

(TRF2, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, AG 240444, Relator(a)

Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, E-DJF2R 10/04/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IMPOSSIBILIDADE - DEVOLUTIVIDADE RESTRITA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 30011245520138260472 A Vr PORTO FERREIRA/SP
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1. Considerada a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que exige o exame da matéria efetivamente

apreciada pela decisão impugnada, não se conhece de recurso, sob pena de afronta ao duplo grau de jurisdição. 

2. In casu, a agravante não se insurge contra uma decisão interlocutória, uma vez que nenhuma questão incidente

no processo foi decidida. Na verdade, busca a agravante reformar um despacho de mero expediente, que por sua

natureza, só postergou para outro momento a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. O

agravo interposto contra essa modalidade de ato judicial, não merece seguimento, visto estar ausente um dos

requisitos de admissibilidade dos recursos, que é o cabimento 

3. Agravo regimental desprovido."

(TRF1, SEXTA TURMA, AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, e-DJF1

13/05/2013).

E, ainda:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DO LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO

DE GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar em decisão interlocutória agravável, tendo em vista que a decisão agravada de

postergar a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda do laudo pericial, trata-se de simples

deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de

instrumento, configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AI 00015274520124030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, e-DJF3 14/03/2012)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010490-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTES S/A e outros

: SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de

segurança, que deferiu a medida liminar, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade, até o julgamento final

da ação, da contribuição previdenciária patronal prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre os

primeiros 15 dias e afastamento do auxílio-doença.

Conforme consta no e-mail às fls. 216/222, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda de

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003946-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de

segurança, que indeferiu o pedido liminar, que objetivava a exclusão do ISS da base de cálculo das contribuições

previdenciárias patronais recolhidas nos termos da Lei nº 12.546/2011.

Conforme consta no e-mail às fls. 280/283, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda de

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060904720144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ACECO TI LTDA

ADVOGADO : SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054291220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023471-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional) contra a r. decisão que, em ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela para determinar a suspensão

das importâncias devidas a título de contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio, auxílio-doença/acidente

pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e do terço constitucional de férias.

A Agravante pleiteia a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a cobrança das contribuições

previdenciárias sobre as verbas mencionadas.

É o breve relatório.

DECIDO. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, aviso prévio e terço constitucional de

férias o C. STJ já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento

esse que ora transcrevo como razões de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

2014.03.00.023471-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : IMERYS FUSED MINERALS SALTO LTDA e outros
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pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV -

o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-
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TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em
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seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento
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por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022241-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação

anulatória de título extrajudicial c/c indenização por Danos Morais e Materiais, que indeferiu o pedido de tutela

antecipada.

Requer a agravante a sustação dos efeitos do protesto até decisão final do processo originário. 

Decido:

O Código de Processo Civil, fez do agravo pela modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação

das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

2014.03.00.022241-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : AMIHE MODAS LTDA

ADVOGADO : SP146187 LAIS EUN JUNG KIM e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : INDAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055110220144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     547/2355



Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que na hipótese, o protesto já foi levado a efeito, ou seja, o título de crédito já foi

protestado pelo órgão competente, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019764-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Suzana Amaral Uchoa Itibere e outro contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu a liminar pleiteada, que objetivava o depósito

da sobra do produto da venda extrajudicial do imóvel em conta judicial.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a parte agravada deve ser compelida a devolver o

remanescente da venda extrajudicial do imóvel que garantia o contrato bancário, a teor do disposto no art. 27, § 4º,

da Lei n. 9.514/97.

Decido:

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 01 de agosto de 2014, nos seguintes termos:

"... O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento

jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela

de mérito, propiciando a imediata execução. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil

reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido

somente ao final da ação. Ambos os requisitos devem estar presentes. Compulsando os autos, noto a ausência de

documento capaz de comprovar o valor da alegada arrematação do imóvel leiloado, de sorte que, ainda que fosse

o caso de decisão sumária da lide, o pedido careceria do pressuposto da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação. Outrossim, tratando-se de vultuoso montante o discutido nos autos, é preciso considerar, ainda, o

perigo da irreversibilidade da medida em relação à ré, especialmente se a ela não for oportunizado o direito ao

contraditório. Isto porque, tendo em vista que o processo nº 011409-64.2012.403.6100 ainda não transitou em

julgado, há a possibilidade de reforma, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal, da sentença proferida pelo MM.

Juízo da 11ª Vara Federal. Neste caso, a CEF seria obrigada a devolver o imóvel aos autores e, se a esta altura

houver repassado o valor remanescente da operação de venda do imóvel, correria o risco de ficar sem o bem e

2014.03.00.019764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SUZANA AMARAL UCHOA ITIBERE e outro

: DARCY VILLELA ITIBERE NETO

ADVOGADO : SP310958 RAFAEL DE LIMA BRODOWITCH e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101584020144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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sem o dinheiro. Patente, portanto, o perigo da irreversibilidade da medida, que impede a concessão da tutela

nesta fase de cognição sumária. Por todo o exposto, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO o pedido de

antecipação de tutela formulado na inicial..." (fl. 127).

O Código de Processo Civil fez do agravo pela modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das

decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que na hipótese de ser julgado procedente o pedido poderá a parte agravante promover a

cobrança do que entender devido, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020621-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 56/57 - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão de fl. 55.

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017786-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES

ADVOGADO : SP295063B ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116134020144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de

segurança, que indeferiu a medida liminar, que objetivava a apreciação e o encerramento pela autoridade

impetrada dos Pedidos de Restituição de Créditos Previdenciários oriundos de retenção de 11% (onze por cento) e

objeto dos Processos Administrativos nºs. 10830.011456/2008-41 e 10830.011571/2008-16.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 153/157, o MM. Juízo "a quo" foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019735-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação de

desapropriação, que deferiu o pedido de imissão provisória na posse dos imóveis à INFRAERO, bem como

entendeu ser desnecessária a realização de perícia técnica.

Os agravantes informam à fl. 162, que o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão agravada.

Assim, resta evidente a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099298020144036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RICHARDSON BRENELLI VIDOTTI e outros

: DANIELA VICINANSA MONACO FERREIRA

: KLEBER RAFAEL TOMASS FERREIRA

ADVOGADO : SP097904 ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP071995 CARLOS PAOLIERI NETO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064223320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008696-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Frihelp Frigorífico Vale das Águas Ltda contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que deixou de receber os embargos à execução.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os embargos à execução devem ser

recebidos e processados, ainda que sem garantia do Juízo, haja vista que discutem a penhora sobre o faturamento

determinada nos autos.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Observo que a executada indica como agravada a decisão que ora transcrevo: "Primeiro, cumpra-se a executada a

determinação de fls. 44, ou seja, providencie o depósito de 10% de seu faturamento, na forma determinada. Após,

será analisado os autos de embargos à execução" (fl. 32).

Contudo, foi determinada a penhora sobre o faturamento mensal em 02/07/2013 (fl. 28) e a constrição ocorreu em

13/11/2013 (fl. 30). Não consta que tenha havido a interposição de qualquer recurso para atacá-la.

É evidente, portanto, a ocorrência da preclusão consumativa quanto à questão da decretação de penhora sobre o

faturamento, haja vista que caberia à executada, no prazo processual, apresentar o recurso cabível (agravo de

instrumento), fato que não ocorreu.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2014.03.00.008696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FRIHELP FRIGORIFICO VALE DAS AGUAS LTDA

ADVOGADO : SP158644 DEMIS BATISTA ALEIXO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 12.00.02522-2 2 Vr SOCORRO/SP
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023464-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional), contra a decisão que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar que se

proceda a reinclusão do impetrante no parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 nas modalidades previstas pelos

artigos 1º e 3º (Dívidas não parceladas anteriormente - Art. 1º Débitos previdenciários PGFN e Parcelamento de

Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - Art. 3º - Débitos

Previdenciários PGFN).

Alega a agravante que a continuidade do pagamento da parcela mínima de R$ 100,00 desde julho de 2011

configura-se inadimplemento ao Programa, vez que o valor da parcela devida passou a ser de R$ 14.352,42 quanto

ao parcelamento do art. 1º da Lei 11.941/2009 e R$ 547,82 no tocante ao art. 3º do mesmo Diploma.

 

É o relatório.

Decido.

 

O Código de Processo Civil, fez do agravo pela modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação

das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que na hipótese, a impetrante já foi reincluída no parcelamento instituído pela Lei

11.941/09, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028384-02.2010.4.03.0000/MS

 

2014.03.00.023464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NUTRIL NUTRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : MG064145 VIVIANE ANGELICA FERREIRA ZICA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146082620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028384-0/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal de 1° grau da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul,

verifico que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005530-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Conforme noticiado nos autos (fls. 257/258), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE MARACAJU

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032588320104036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.03.00.005530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA

ADVOGADO : SP147602 RUBENS DOS SANTOS

: SP189045 MILTON VIEIRA COELHO

: SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JOSE CILAS ALVES e outro

: MARIA ESTER PICOLO ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.019829-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019760-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que determinou à parte autora, ora agravante, para que colacionasse aos autos principais, a planilha de

cálculos indicando o valor da execução.

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 65/66, o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão agravada, o que

evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021042-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO DA MOTTA JUNIOR contra a r. decisão proferida

2014.03.00.019760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PLAUTILDES THOMAZ BUENO

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00643573420004030399 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.021042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : OSVALDO DA MOTTA JUNIOR

ADVOGADO : SP205268 DOUGLAS GUELFI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00140748220144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava o pagamento direto à

CEF ou o depósito em Juízo das parcelas vincendas e de quantia para amortizar grande parte das parcelas

vencidas, bem como a suspensão dos atos executivos extrajudiciais e seus efeitos, até trânsito em julgado da

sentença, em especial a abertura dos envelopes de Concorrência Pública marcada para 07/08/2014.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que faz jus à suspensão dos atos

constritivos, sobremaneira aqueles referentes aos atos executivos extrajudiciais, bem como seus efeitos, com a

manutenção de sua posse até o trânsito em julgado da ação. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 07 de agosto de 2014, nos seguintes termos:

"... Verifico que os presentes autos foram distribuídos por dependência aos autos da medida cautelar

anteriormente distribuída neste Juízo sob n.º 0013346-41.2014.403.6100. A tutela antecipada requerida deve ser

concedida quando existe mais do que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de medidas liminares. A

verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de

não privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com

todos os recursos previstos pela Lei, conforme determina o artigo 273 do Código de Processo Civil. No presente

caso, não entendo presente a verossimilhança de suas alegações. Isso porque se depreende da análise da petição

inicial, que o autor insurge-se, em suma, em face da execução extrajudicial levada a efeito pela ré com base no

Decreto-Lei 70/66, porém, o contrato foi firmado com base na Lei n.º 9.514/97, sendo a execução guiada por tal

diploma legal. Afirma ser ilegal e inconstitucional o procedimento. Nessa esteira, não vislumbro qualquer

inconstitucionalidade no procedimento, uma vez que havia a previsão contratual de prosseguimento da execução

extrajudicial, em caso de inadimplência do mutuário. Desse modo, todas as regras estavam entabuladas no

contrato de financiamento e, ao que se indica, não há qualquer mácula que venha viciar o que restou pactuado

livremente entre as partes. Acerca da legalidade do procedimento de execução extrajudicial, no âmbito do

sistema financeiro imobiliário, assim já se pronunciaram os Tribunais Superiores... Saliento que as alegações

acerca da revisão contratual serão apreciadas em momento oportuno, uma vez que numa primeira análise não se

verifica qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na contratação do financiamento imobiliário pelo Sistema

de Amortização do SACRE (taxa de risco e de administração, taxa de juros, existência de capitalização, etc), que

conduzam à certeza das alegações do autor no sentido de ter havido cobranças indevidas. Quanto aos depósitos

judiciais, verifico que o próprio autor menciona em sua petição a situação de inadimplência e, diante da fase em

que se encontra a execução extrajudicial, inclusive com a concorrência pública já publicada em edital (fl. 55/56),

não verifico plausível, com base em casos análogos, a efetivação de depósitos judicial, uma vez que, ao que se

indica, já houve até mesmo a consolidação da propriedade em favor da ré. No que tange à alegada nulidade do

edital de concorrência pública, tendo em vista a afirmação de avaliação do imóvel por preço vil, entendo não ser

possível exercer um juízo de valor, nesta fase precária da demanda, sem a vinda aos autos da contestação.

Ademais, a abertura dos envelopes estava prevista para às 10h00 do dia de hoje (07.08.2014) e, apesar de o

autor ter ajuizado demanda cautelar anteriormente, era de se pressupor que a inadimplência geraria tais

consequências. Por fim, apesar de verificar o fundado receio de dano, não vislumbro a verossimilhança das

alegações, razão pela qual a tutela deve ser indeferida" (fls. 74v/76v).

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da parte agravante a

justificar o deferimento da tutela pleiteada, porquanto não conseguiu trazer aos autos elementos capazes de

infirmar os fundamentos da r. decisão agravada.

 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023234-98.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.023234-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Eli Janette Dotta contra a

decisão que, nos autos de ação ordinária, condenou os autores à multa de 1% do valor da causa por litigância de

má - fé diante da falta de esclarecimento sobre o endereço preambular atribuído à coautora Eli e na divergência

sobre a localização exata.

Requer a agravante a anulação da cobrança de multa por litigância de má-fé.

É o relatório.

Decido.

 

O Código de Processo Civil, fez do agravo pela modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação

das decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que na hipótese, a multa por litigância de má-fé somente será imputada aos autores ao final

de ação, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024943-71.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DAMHA SANTIAGO e outro

: ELI JANETE DOTTA

ADVOGADO : SP203263 ELAINE CRISTINA PEREIRA

CODINOME : ELI JANETE DOTTA DAMHA SANTIAGO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CARLOS SP

No. ORIG. : 00013803620144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2014.03.00.024943-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FERNANDA ESTADULHO LUCARELLI MAZZOCCO

ADVOGADO : RS053005 MAURICIO MICHAELSEN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00076209520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela, que visava a suspensão do licenciamento da agravante das fileiras do Exército

Brasileiro, bem como para que seja deferida o pedido de prorrogação de tempo de serviço militar para o ano de

2014.

Nos termos do art. 2º da Lei n. 9.800, de 26 de maio de 1999, "a utilização de sistema de transmissão de dados e

imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente,

até cinco dias da data de seu término".

A interposição de recurso com base na Lei n. 9.800/99 atribui à parte a total responsabilidade pela entrega dos

originais ao órgão judiciário. Não havendo a entrega, o recurso não pode ser conhecido.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"Agravo regimental nos embargos declaratórios no agravo regimental no agravo de instrumento. Fax. Recurso

intempestivo. Precedentes. 1. Considera-se intempestivo o recurso quando, apesar de interposto via fax dentro do

prazo legal, o original foi apresentado a esta Suprema Corte somente depois de expirado o prazo legal do artigo

2º da Lei nº 9.800/99 . 2. A tempestividade do recurso é aferida pela data do protocolo da petição na Secretaria

do Supremo Tribunal Federal, sendo irrelevante a data em que procedida a remessa pelos correios bem como o

suposto recebimento da petição. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF - Ag.Reg.Nos

Emb.Decl.no Ag.Reg.no Agravo de Instrumento nº 656417, 1ª Turma, data do julgamento: 26.08.2008, Relator:

Menezes Direito).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE DA INTERPOSIÇÃO. RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO POR FAX. ORIGINAL INTEMPESTIVO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. I - É intempestivo o agravo de instrumento interposto fora do prazo legal de 10 dias. II - Pela

Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, é facultado "às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e

imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependem de petição escrita",

devendo os originais ser protocolizados, necessariamente, em cinco dias. III - Encaminhado o original da petição

do recurso após encerrado o prazo estabelecido no artigo 2º da lei supracitada, é de se reconhecer a sua

intempestividade. IV - Os obstáculos para a realização de ato, na forma prescrita em lei, devem ser alegados no

momento oportuno e provados pela parte. V - Não impugnadas pelo recorrente, de forma específica, as bases da

decisão agravada, aplicável a espécie o enunciado 182 deste Superior Tribunal. Agravo Regimental a que se

nega provimento." (STJ - AGA 200602389322, 3ª Turma, DJE Data:14/05/2009, Relator: Paulo Furtado

(Desembargador Convocado do TJ/BA).

No caso dos autos, verifico que a petição enviada por fax (protocolo nº 2014.240240) não foi seguida da juntada

do respectivo original, conforme previsto no art. 2º da Lei n. 9800/99.

Ademais, verifico que a agravante não juntou aos autos as guias de recolhimento das custas judiciais e do porte de

remessa e retorno, bem como não apresentou declaração de pobreza, restando configurada a deserção do presente

recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento por ser manifestamente inadmissível, de

acordo com o disposto no artigo 557, caput, do referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015449-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WESLER VALEZI

ADVOGADO : SP302632 GUILHERME DIAS GONÇALVES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que a decisão agravada foi

reconsiderada parcialmente.

Assim, intime-se o agravante para que se manifeste se persiste o interesse no julgamento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018389-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023393-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00030582520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.018389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CLARION DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124266720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023393-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANNA EMILIA SALIBA SOUBHIA

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022909-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 87/88v., que deferiu pedido de

antecipação de tutela para determinar que Silvio Luciano da Silva Maciel, militar reformado, "permaneça no

Hospital Alemão Osvaldo Cruz para a realização do procedimento cirúrgico - retirada do intestino reto

(adenocarcinoma/carcinoma maligno) e pós-cirúrgico, com o custeio pelo FUSEx (União Federal - Ministério da

Defesa - Exército Brasileiro)".

Alega a União Federal, em síntese, que:

a) o Hospital A. C. Camargo tem a estrutura médica e clínica necessárias ao atendimento do agravado;

b) ausência da situação fática de urgência, tendo em vista que o agravado não realizou a segunda cirurgia há mais

de 1 ano e 04 meses após a liberação das guias de internação

c) ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

Decido.

O agravado há cerca de 20 (vinte) anos tem sido acompanhado pela equipe médica do Hospital Alemão Oswaldo

Cruz, custeada pelo FUSEx, e que necessita de urgente intervenção cirúrgica.

O Sr. Perito Judicial esclareceu que " De fato, como o autor apresenta inúmeras comorbidades, incluindo-se

diversas manipulações cirúrgicas, há riscos evidentes em eventual troca de equipe médico-hospitalar. Pacientes

que já foram submetidos a diversos procedimentos operatórios apresentam alterações das relações anatômicas

entre os órgãos, especialmente da cavidade abdominal, podendo tornar cirurgias a prinípio simples em

complexas. Além disso, como o autor apresenta múltiplas disfunções orgânicas, especialmente a renal e o estado

de imunossupressão, um procedimento cirúrgico pode atuar como um fator de descompensação e trazer

complicações, que serão mais adequadamente tratadas pela equipe que já o acompanha ao longo de muitos anos.

(...)

Portanto, (...) seguramente, o autor deve manter todo o tratamento com a equipe que o conhece e o acompanha

há muitos anos".

Ademais, como bem ressaltou MM.Juízo monocrático, "o mero aspecto burocrático/econômico não pode ir de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002989520144036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.022909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : SILVIO LUCIANO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121596620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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encontro ao direito à integridade física/saúde do paciente, bem jurídico mais relevante".

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31870/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022555-84.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.357: diante da concordância da União Federal, defiro a transferência dos depósitos judiciais

realizados nestes autos para os autos da execução fiscal nº. 0017406-73.2012.4.03.61.00, comunicando-se o r.

Juízo da 11ª Vara das Execuções Fiscais, conforme determinado às fls.353.

 

Intime(m)-se.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000143-78.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.82.022555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

No. ORIG. : 00225558420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.000143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : DESTILARIA ALCIDIA S/A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Petição de fls. 517/518: tendo em vista a concordância da União Federal acerca do pedido de cancelamento da

penhora realizada nos presentes autos, defiro o pedido formulado pela parte autora, comunicando-se

imediatamente o MM. Juízo "a quo".

Intime(m)-se.

Após, prossiga-se, dando vista ao r.MPF.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019620-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Roberta Lomonaco Sucupira Sertorio contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita e determinou a comprovação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, o recolhimento das

custas e taxas iniciais.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possui condições de arcar com as

despesas do processo.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001437820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.019620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIA ROBERTA LOMONACO SUCUPIRA SERTORIO

ADVOGADO :
SP079934 MARIA EDUARDA APARECIDA MATTO GROSSO BORGES
ANDREO DA FONSECA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RICARDO AVELAR SERTORIO e outros

: MONICA AVELAR SERTORIO GONCALVES

: EDUARDO AVELAR SERTORIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00005522220148260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     561/2355



com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que não se verifica dos elementos constantes dos autos, tendo em vista a situação em que a

autora se encontra.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para assegurar

à parte agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em mandado de segurança, que deferiu o pedido de levantamento dos depósitos judiciais existentes nos autos

para cada um dos Impetrantes.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os valores depositados foram feitos em valores muito

superiores aos concedidos na r. sentença, pelo que, pede a suspensão da expedição do alvará para levantamento

dos depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal, até que se apurem os valores regularmente devidos

a título de gratificação especial.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Cumpre observar que foi interposto mandado de segurança em face do Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas

Especiais- INPE, no qual se requereu a concessão de ordem judicial, no sentido de determinar que a autoridade

impetrada se abstenha de retirar da folha de pagamento dos substituídos a rubrica referente ao pagamento da

denominada Gratificação Especial, consubstanciada em 1/12 sobre os respectivos vencimentos.

A liminar foi concedida para determinar que o INPE fizesse o depósito judicial da gratificação especial da folha

de pagamento dos impetrantes.

Por sentença foi julgada procedente a ação para que a autoridade coatora se abstivesse de excluir a gratificação

especial da folha de pagamento dos Impetrantes.

Neste Corte foi negado provimento ao apelo da União.

Foram interpostos pela União recursos Especial e Extraordinário que foram inadmitidos e os autos foram

remetidos à Vara de origem, ocasião em que a União requereu a apuração dos valores devidos, alertando sobre os

depósitos feitos pelo INPE em montantes muito maiores do que os realmente devidos. O Juízo monocrático, por

cautela, suspendeu a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados pelo INPE na CEF e

encaminhou os autos para Contadoria Judicial a fim de apurar se os cálculos estavam corretos. A Contadoria

judicial apresentou os cálculos e a União os rebateu. Ante a divergência entre os critérios adotados entre os

cálculos apresentados, a Contadoria apresentou justificativa para as diferenças apresentadas. (fls. 1529).

O M.P.F. em parecer na 1ª instância opinou pela liberação dos valores aos impetrantes, na forma dos cálculos

apresentados pelo contador judicial devidamente atualizados, e a inserção da rubrica específica nos contracheques

dos impetrantes para que os mesmos voltem a receber mensalmente a verba suprimida.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JOSE BENEDICTO SOARES JUNIOR e outros

: JOSE BENEDITO DA SILVA LEANDRO

: JOSE BENEDITO PRAXEDES

: JOSE BENEDITO MENEZES DA SILVA

: JOSE BORGES ESCADA JUNIOR

: JOSE CARMO DA SILVA

: JOSE DONIZETI NOGUEIRA

: JOSE EDUARDO NOGUEIRA FORTES

: JOSE FRANCISCO LEONOR

: JOSE JORGE DA SILVA

: JOSE LAERCIO RIBEIRO PINTO

: JOSE LAURINDO ANTONIO

: JOSE MARIA BATISTA DE OLIVEIRA

: JOSE MARIA DE OLIVEIRA

: MIGUEL DRAGOMIR ZANIC CUELLAR

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04034405119944036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial

deferimento da tutela pleiteada.

Com efeito, existe controvérsia relativamente ao levantamento dos valores depositados judicialmente. A liberação

da expedição do alvará de levantamento dos valores depositados e nos quais a União Federal alega que os foram

erroneamente, provocará lesão à ordem econômica se levantados e tidos como recebidos de boa-fé e de difícil

restituição pelos impetrantes, por serem verbas de caráter alimentar.

Assim, diante da divergência das partes e da complexidade da questão, afigura-se impositiva a remessa dos autos à

Contadoria Judicial, para que sejam elaborados cálculos, observando-se, os valores depositados pelo INPE e os

devidos aos impetrantes a título de gratificação especial.

Por fim, observo que as partes deverão ser instadas a se manifestar sobre os cálculos elaborados.

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da

tutela recursal, para suspender o levantamento dos depósitos efetuados e determinar a remessa dos autos à

Contadoria Judicial.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024196-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SENER ENGENHARIA E

SISTEMAS S/A contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para

determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuições

previdenciárias sobre as férias, o salário maternidade e o 13º sobre o aviso prévio indenizado.

A Agravante pleiteia a concessão do efeito suspensivo para que não seja determinada a cobrança das contribuições

previdenciárias sobre as verbas mencionadas.

É o breve relatório.

DECIDO. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2014.03.00.024196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SENER ENGENHARIA E SISTEMAS S/A e outro

: SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166158820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto ao aviso prévio indenizado e seus reflexos o C. STJ já se posicionou, no sentido da não incidência das

contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV -

o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o
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pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,
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idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp
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1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

Quanto ao salário maternidade, o C. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que tal verba tem

natureza salarial e, portanto, deve incidir a contribuição previdenciária .

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE .

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário - maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário -de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)".

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar a não incidência

das contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro salário, férias

indenizadas e abono pecuniário de férias, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão que

deferiu liminar em mandado de segurança cujo objeto é afastar a incidência da contribuição prevista no art. 1º da

LC 110/01.

 

A agravante requer a reforma da decisão, haja vista a constitucionalidade da cobrança da aludida contribuição.

 

Relatados. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

A concessão de liminar em mandado de segurança está disciplinada no artigo 7°, III, da Lei n° 12016/09.

 

No caso dos autos, em que pese a relevância do fundamento de direito invocado pela requerente, não vislumbro o

perigo na demora do provimento jurisdicional almejado, caso a medida seja concedida somente a final. Só há

perigo da demora nas hipóteses em que, sem o deferimento da liminar, perde-se o interesse no desfecho da

demanda, o que não é caso. A concessão de liminar ou de tutela antecipada dos efeitos da sentença é, no mínimo,

precipitada, quando o que se pretende tem por fundamento a inconstitucionalidade de lei e de ato normativo do

Poder Público.

 

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

 

No caso concreto, o e. magistrado de primeiro grau entendeu estarem presente o requisito do fumus boni iuris, sob

o fundamento, em síntese, de que a presunção de constitucionalidade de lei impede que, em cognição sumária, se

decrete, de forma incidental, a inconstitucionalidade para afastar a incidência e a aplicabilidade de norma jurídica

existente, válida e eficaz.

 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6,

reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição),

conforme ementa:

 

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TINKERBELL MODAS LTDA

ADVOGADO : SP157267 EDUARDO AMARAL DE LUCENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133524820144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012)

 

Ademais, é mister a observância do principio da reserva de plenário ou órgão especial para decretação de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, conforme previsto no art. 97 da CF/88.

 

Diante da fundamentação exposta, dou provimento ao agravo de instrumento, para cassar a liminar concedida,

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022413-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

Nacional) contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para

determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuições

2014.03.00.022413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KALLAS ENGENHARIA LTDA e outro

: KALLAS INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : SP301933B ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145728120144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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previdenciárias sobre o aviso prévio, auxílio-doença/acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento,

salário família e licença médica comprovada por atestado médico.

A Agravante pleiteia a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a cobrança das contribuições

previdenciárias sobre as verbas mencionadas.

É o breve relatório.

DECIDO. 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, aviso prévio e salário família o C. STJ já

se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora

transcrevo como razões de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social
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do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV -

o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
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9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao
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prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

Quanto à licença médica comprovada por atestado médico, este Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região vem se

posicionando no sentido de que tal verba tem natureza salarial e, portanto, deve incidir a contribuição

previdenciária .

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTAS ABONADAS. CONTRIBUIÇÃO . INCIDÊNCIA.

1. Não há previsão na Lei n° 8.212/91 que afaste as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição .

2. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de

trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do

contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.

3. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado

médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial.

4. Os valores pagos a título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória,

fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social.

5. Apelação da autora a que se nega provimento.

(AC 0018100-50.2010.4.03.6105/SP, Rel. Des. Fed. José Lunardelli - 1ª Turma - DE 05/12/2012)

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. INCIDÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 08.06.2005. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . SALÁRIO MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FALTAS

JUSTIFICADAS. PRECEDENTES.

1. Às ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedentes. RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, no rito do

artigo 543-B do CPC); REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, no rito do artigo 543- C do

CPC.

2. O benefício das faltas justificadas (art. 473 da CLT) apenas possibilita que o empregado se ausente do

trabalho em determinadas circunstâncias sem que perca a remuneração correspondente, ou seja, possibilita a

abonação de faltas em face de dadas circunstâncias.

Dessa forma, não há que se falar em verba indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual, por falta de

fundamento legal para a sua não incidência, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária .

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.213.322 - RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, decisão monocrática terminativa, publicação:

08/10/2012)

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar a incidência das

contribuições previdenciárias sobre licença médica comprovada por atestado médico, nos termos do artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016407-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", que indeferiu a penhora no rosto dos autos do processo falimentar.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que é cabível a penhora no rosto dos autos do

processo falimentar, a teor do disposto no art. 29 da Lei n. 6.830/80 e na Súmula n. 44 do extinto TFR.

2014.03.00.016407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CIA BRASILEIRA DE TRATORES

ADVOGADO : SP016061 ANTERO LISCIOTTO e outro

AGRAVADO(A) : SERGIO ANTONIO PETRILLI e outro

: JOSE FERNANDO HERLING MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020774820004036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do Código Tributário Nacional e da Lei de Execução Fiscal, a cobrança judicial de créditos tributários

não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento e, além disso, referidos créditos gozam de privilégio (art. 186 do CTN). 

Ademais, na esteira da Súmula n. 44 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "ajuizada a execução fiscal

anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à

arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto

dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico".

Destarte, cabível a penhora no rosto dos autos da falência, de modo a assegurar os direitos creditícios da Fazenda

Pública

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PENHORA NO

ROSTO DOS AUTOS . POSSIBILIDADE. ARTS. 186, DO CTN, 29, DA LEI Nº 6.830/80, E 34, DA LEI Nº

6.024/74. SÚMULA Nº 44/TFR. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que: - "Os créditos

fiscais não estão sujeitos a concurso de credores (art. 29 da LEF e 187 do CTN). Se a execução fiscal já fora

ajuizada antes da falência, prossegue-se com a mesma, fazendo-se a penhora no rosto dos autos (Súmula 44 do

extinto TFR), abrindo-se preferência para os créditos trabalhistas (art. 186 do CTN). Se, por ocasião da quebra,

já existe penhora em favor da Fazenda, o bem constrito fica fora da rol dos bens da massa, e com ele se garante

de forma absoluta a Fazenda (precedentes da Seção) - Súmula 44 do extinto TFR. Tese sedimentada a partir do

julgamento do REsp 188.148/RS pela Corte Especial." (REsp nº 445059/RS, 2ª Turma, DJ de 18/11/2002, Relª

Min. ELIANA CALMON) - "Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a

penhora para a garantia do juízo far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR." (REsp nº 253146/RS, 1ª Turma,

DJ de 14/08/2000, Rel. Min. GARCIA VIEIRA) - "Tendo sido a ação de execução fiscal ajuizada e a penhora

efetuada antes da decretação da falência da empresa-executada, não há que se falar em transmissão do produto

da alienação do bem penhorado à massa falida, devendo tal montante ser colocado à disposição do juízo da

execução fiscal. A decretação da falência da empresa-executada não suspende o processo executivo fiscal, o qual

prosseguira normalmente. Os eventuais credores preferenciais (em relação ao crédito tributário cobrado

judicialmente pela via executiva fiscal) poderão habilitar seus créditos no processo de execução fiscal, enquanto

o débito cobrado judicialmente pela via executiva não estiver satisfeito. O eventual saldo proveniente do processo

de execução fiscal deverá ser transmitido de ofício pelo juiz a massa falida. O reforço da penhora far-se-á no

rosto dos autos do processo falimentar, citando-se o síndico." (REsp nº 109705/RS, 2ª Turma, DJ de 20/10/1997,

Rel. Min. ADHEMAR MACIEL) - "Em executivo fiscal contra massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos

do processo de quebra." (REsp nº 2956/PR, 2ª Turma, DJ de 06/08/1990, Rel. Min. ILMAR GALVÃO) 

3. Acaso já existente o executivo fiscal em curso e com bem penhorado, quando ocorrida a decretação da quebra,

tal bem não mais sofrerá a influência da falência , permanecendo a garantir a execução, id est, ficará fora

daqueles arrecadados pela massa. 

4. Recurso provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 502336, Ministro José Delgado, DJU 02/06/2003)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 44 DO EXTINTO TFR. OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 

(...)

II - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão interlocutória que indeferiu o pedido de

expedição de ofício ao Juízo Empresarial para que seja realizada a penhora no rosto dos autos do processo

falimentar. 

III - O Verbete nº 44 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que se for ajuizada a execução

fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo de quebra, devendo ser citado o

síndico. 

IV - Devem ser obedecidos a referida súmula e os artigos 186 do CTN e 29 da Lei de Execução Fiscal, que têm

por finalidade assegurar o crédito tributário, priorizando-o em relação aos demais, salvo os créditos
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trabalhistas, nos autos da falência. 

V - Precedentes do STJ. 

VI - Mesmo que o produto final não venha a satisfazer o crédito da União Federal, a manutenção da execução

fiscal, com a penhora nos autos do processo de falência, conferirá maior segurança ao crédito fazendário. 

VII - Agravo de instrumento provido."

(TRF2, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, AG 201102010060667, Rel. Desembargadora Federal SANDRA

CHALU BARBOSA, E-DJF2R 29/04/2014).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a penhora no rosto dos autos do processo falimentar.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021535-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por HEBERFLEX IND/ E

COM/ DE CONEXÃO EIRELI contra a r. decisão proferida em sede de mandado de segurança que determinou a

emenda da inicial, afastando o pedido de declaração de compensação de valores recolhidos indevidamente a título

de contribuição previdenciária, tendo em vista a vedação contida nas Súmulas nº 269 e nº 271, do Supremo

Tribunal Federal.

Alega a agravante que não pretende utilizar-se da via mandamental como substitutiva da ação de cobrança,

valendo-se dela, apenas, para a declaração do seu direito de compensar valores vertidos a maior, cuja

operacionalização será eventualmente efetuada em sede administrativa.

Insurge-se, ainda, contra a determinação de emenda à inicial para alterar o valor da causa fixado segundo o

critério do proveito econômico pretendido com a ação.

É o relatório.

DECIDO

O mandado de segurança preventivo é ação adequada para reconhecer o direito do contribuinte de não ser

obrigado ao recolhimento de contribuições, sob fundamento de inconstitucionalidade ou ilegalidade, buscando

assegurá-lo contra atos coercitivos da autoridade fiscal impetrada tendentes a exigir o tributo questionado.

Ademais, a teor do que dispõe a Súmula nº 213 do C. Superior Tribunal de Justiça, o mandado de segurança é via

adequada à análise da pretensão à compensação de tributos pagos indevidamente.

Com efeito, como é assente na jurisprudência, ao reconhecer o direito do contribuinte à compensação, o

magistrado limita-se a dar um provimento declaratório, vez que é atribuição da autoridade fazendária a realização

do encontro de contas, no qual verificará o acerto entre o crédito e o débito do contribuinte, concluindo, ou não,

pela sua quitação. Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça consolidou referido entendimento.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

2014.03.00.021535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HEBERFLEX IND/ E COM/ DE CONEXOES EIReLi

ADVOGADO : SP220366 ALEX DOS SANTOS PONTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00029940620144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     577/2355



DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento

da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a

iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no

prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, 1ª Seção, REsp 1124537, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

CABIMENTO DO WRIT PARA DECLARAR O DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

1. Esta Corte já se pronunciou no sentido de se admitir a impetração de mandado de segurança com o fim de

declarar o direito à compensação tributária e, não havendo discussão de valores, não se pode dizer que o

provimento judicial estaria produzindo efeitos pretéritos. Precedentes: REsp 782.893/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJ de 29.6.2007; EAg 387.556/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção,

DJ de 9.5.2005.

2. Na hipótese, a impetração defende direito líquido e certo de o contribuinte proceder ao creditamento dos

valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, hipótese na qual a concessão da ordem vindicada irradiará

efeitos patrimoniais para o futuro, e não para o passado, eis que apenas após a declaração do direito é que se

concretizará o creditamento do ICMS, por força da decisão judicial. Assim, o mandado de segurança tem

natureza eminentemente 

declaratória, além de ter caráter preventivo, na medida em que se postula afastar a atuação do Fisco no

pertinente à exigência de estorno do crédito de ICMS relativo às mercadorias que tem sua base de cálculo

reduzida nas saídas de produtos da cesta básica. Portanto, impõe-se concluir que não se está utilizando o

mandado de segurança como substitutiva da ação de cobrança, nem possui o provimento final efeito

condenatório, o que afasta a aplicação das

Súmulas 269 e 271, ambas do STF . (...)

4. Embargos de divergência providos." (EREsp 1020910/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 08/06/2010)

 

Neste passo, desnecessária a alteração do valor da causa, uma vez que este deve corresponder ao benefício
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econômico pretendido na demanda. Pretende-se, in casu, além da suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre determinadas verbas inseridas em folha de salário, a declaração do direito a compensação de

certo montante, nos moldes estipulados pela impetrante, que deve ser mantido. Assim entende a jurisprudência

pátria:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA.

1. "Se o 'writ' tem por objeto a tutela de direito líquido e certo que possui expressão financeira imediata e

quantificável, deve o valor dado à causa refletir o exato proveito econômico perseguido." (RESP 436.203/RJ, 3ª

Turma, Min. Nancy Andrighi, 17.02.2003) 2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 743.595/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ

27/06/2005, p. 297)

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Nestes termos, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para manter o valor da causa como estipulado, bem como para que o pedido de compensação seja

levado em consideração, vez que adequada a via eleita.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023016-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar à

2014.03.00.023016-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IMPACTO SISTEMAS DE SERVICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC

: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141743720144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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autoridade coatora que se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuição previdenciária

patronal e as relativas às terceiras entidades incidentes sobre o auxílio-doença/acidente pagos nos quinze

primeiros dias de afastamento, terço constitucional de férias , aviso prévio indenizado férias gozadas e salário-

maternidade.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

É o relatório.

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

O auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.
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Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

O terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

O aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo.

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".
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Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias
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pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

O salário-maternidade

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento foi consolidado pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no REsp nº1230957/RS, representativo da matéria, o qual peço vênia para transcrever:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
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6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     585/2355



lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Contribuição destinada às terceiras entidades

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei

nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base

de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente

poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao
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SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de

cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não

estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela

apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com

débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)

As férias gozadas 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese não se

confunde coma s férias indenizadas

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe
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22.09.2010)

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com supedâneo no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, para manter a incidência da

contribuição previdenciária patronal e às destinadas às terceiras entidades sobre o salário-maternidade e as férias

gozadas.

Publique-se e Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021558-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pela MM.

Juiz da 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em sede de embargos de declaração, manteve

decisão que homologou os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo e determinou a intimação da CEF para

cumprimento de seus termos, no prazo de 10 (dez) dias.

Alega a agravante, em síntese, que, ao elaborar novos cálculos apurando valores posicionados para 10/08/2011, a

Contadoria Judicial aplicou indevidamente juros de mora sobre a totalidade do valor total principal. Esclarece,

contudo, que tais juros somente deveriam incidir sobre as diferenças do valor principal que ainda não foram pagas,

sendo indevida a sua incidência sobre os valores que já haviam sido depositados pela agravante em 10/04/2002,

nos quais já houve o acréscimo de juros de mora.

Aduz, ademais, a existência de erro material nos cálculos do coautor Laércio Veríssimo de Paula, pois o JAM de

2014.03.00.021558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO(A) : TOJITO INOUE e outros

: MANOEL JACEGUAY DE BARROS CORREA

: ALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

: LAERCIO VERISSIMO DE PAULA

: ALFREDO NUNES PORTUGAL FILHO

: JOAO MARTINS

: KARL HEINZ SUNCIC

ADVOGADO : SP079620 GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI e outro

PARTE RÉ : MERCERDES BENZ DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP151413 LUCIANO APARECIDO BACCHELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025326819944036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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03/1989 corresponde a $ 5.142,98, mostrando-se incorreta a utilização do JAM de $ 5.159,16, pela Contadoria

Judicial.

Pleiteia, desse modo, a concessão de liminar, suspendendo-se os efeitos da decisão agravada. Ao final, requer o

provimento do agravo, a fim de que sejam refeitos novos cálculos pela Contadoria do Juízo, aplicando-se os juros

de mora sobre a diferença de principal ainda devida aos autores, e não sobre o valor total principal, corrigindo-se,

outrossim, o erro material no cálculo de Laércio Paula.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, verifica-se que, em 12/04/2002, a CEF, com vistas à satisfação da obrigação reconhecida no

título exequendo, procedeu ao depósito dos valores que entendia devidos, com acréscimo de correção monetária e

juros de mora, os quais foram computados até a data do mencionado pagamento.

Por sua vez, os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial constataram que a CEF não efetuou o pagamento

integral dos valores devidos, existindo, portanto, saldo a executar.

Entretanto, observa-se que, na apuração dos valores devidos, com atualização até 08/2011 (fls. 60/71), a

Contadoria Judicial procedeu ao cômputo de juros de mora sobre o valor total devido, sem descontar, contudo, os

valores parciais que já haviam sido pagos pela CEF em 2002, nos quais já haviam sido computados os juros de

mora devidos até então.

A desconsideração desse pagamento ocasionou o cômputo indevido de juros sobre juros, prosperando, neste

ponto, a pretensão recursal.

Assim, prospera a pretensão recursal de elaboração de novos cálculos, os quais deverão, primeiramente, ser

atualizados até 04/2002, para, então, ser procedido ao desconto dos depósitos efetuados pela CEF relativos ao

pagamento parcial do valor da condenação. Após, sobre as diferenças do valor principal que ainda não foram

pagas, devem ser aplicados juros de mora e correção monetária, em estrita conformidade com a determinação do

título executivo. 

A propósito, trago à colação julgado elucidando a necessidade de elaboração de novos cálculos, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCOS NOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL NO TOCANTE À INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO E NO CURSO DA

EXECUÇÃO. RETORNO DOS AUTOS PARA ELABORAÇÃO DE NOVA CONTA. 1. Decisão que julgou

procedentes, em parte, os Embargos à Execução opostos pela CEF, e determinou o prosseguimento da execução

com base nos cálculos ofertados pela Contadoria Judicial. 2. Embora seja possível a inclusão dos expurgos

inflacionários aos cálculos de liquidação, inexiste comprovação nos autos de que os Apelados houvessem

pleiteado a inclusão de tais expurgos na fase de conhecimento, ou mesmo no curso da execução. 3. Sentença

anulada. Retorno dos autos à Contadoria do Juízo para que nova conta seja elaborada, dentro das diretrizes

fixadas neste voto. Apelação provida.(AC 200083000158173, Desembargador Federal Leonardo Resende

Martins, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::14/09/2010 - Página::160.)

 

Por outro lado, a CEF não logrou êxito em comprovar o erro material existente nos cálculos elaborados para o

coautor Laercio Veríssimo de Paula, porquanto não colacionou aos autos os extratos da conta fundiária, de modo a

comprovar a incorreção do valor utilizado pela Contadoria do Juízo, para apuração das diferenças.

As memórias de cálculos elaboradas pela CEF são unilaterais e não possuem o condão de desconstituir a

veracidade das informações utilizadas pela Contadoria Judicial, que é um órgão auxiliar e isento, eqüidistante do

interesse das litigantes.

Elucidando esse entendimento, o seguinte precedente:

CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCOS NOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL NO TOCANTE À INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. NOVOS CÁLCULOS EFETUADOS. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. ACOLHIMENTO.

APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. I - O cerne da lide versa, em suma, sobre a existência de erro material nos

cálculos apurados pela Contadoria Judicial, quanto aos valores remanescentes relativos aos expurgos

inflacionários incidentes sobre as contas do FGTS. II - Determinada a elaboração de novos cálculos pela Seção

de Contadoria desta Corte levando em conta os parâmetros constantes na sentença de primeiro grau, chegou-se à

planilha de f. 362/369. III - O contador do Juízo é órgão auxiliar e isento, eqüidistante do interesse das litigantes,

de modo que suas conclusões, mesmo não obrigando ou vinculando o magistrado, devem prevalecer, por gozarem

de fé pública, se as partes não logram demonstrar incorreções em tais manifestações. III - Ademais, o exeqüente

concordou expressamente com os cálculos apresentados. IV - Apelo provido em parte.(AC 200481000213161,

Desembargadora Federal Cíntia Menezes Brunetta, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::09/09/2011 -

Página::254.)
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Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para determinar a elaboração de novos cálculos, os quais deverão, primeiramente, ser

atualizados até 04/2002, para, então, ser procedido ao desconto dos depósitos efetuados pela CEF relativos ao

pagamento parcial do valor da condenação. Após, sobre as diferenças do valor principal que ainda não foram

pagas, devem ser aplicados juros de mora e correção monetária, em estrita conformidade com a determinação do

título executivo. 

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 12022/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002674-70.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO. FIXAÇÃO DA PENA-

BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. 

A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

A quantidade de entorpecente transportado pelo réu é indiscutivelmente expressiva e autoriza um aumento maior

na pena-base, a teor do artigo 42 da lei de drogas, ficando estabelecida em 8 (oito) anos de reclusão e 800

(oitocentos) dias-multa.

3. Embargos infringentes improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes e de nulidade, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

CECILIA MELLO

2011.60.05.002674-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CRISTIANO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ANDRE SOARES ZANIN DE ALMEIDA (desmembramento)

No. ORIG. : 00026747020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 12023/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028710-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL, PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CABIMENTO DE

2013.03.00.028710-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE MENEZES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INVESTIGADO : A D M S

: D B

: R F V D C

: L R M P

: S A M

: L A O S

: D M S

: E A M L

: M L J

: E J D S

: L S D G

: A C D C

: A L A

: A A N

: C D P

: C A

INVESTIGADO(A) : C P F C

: D R D O T

INVESTIGADO : E L D

: E G B

: F P P

: F M L H

: F A D S

: H R R

INVESTIGADO(A) : J S A

INVESTIGADO : L L D S G

: L C S

: M F V P

: R H B D S

: R L D S

: R A D S

: Z G D A

No. ORIG. : 00073965520084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE DETERMINA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO CRIMINAL E

DECLINA DA COMPETÊNCIA SEM PRÉVIO REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROVIDÊNCIA QUE CORRESPONDE A CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO E DECLÍNIO DE

COMPETÊNCIA POR INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. CABIMENTO DE RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impetração voltada contra decisões que determinaram o arquivamento de procedimentos investigatórios

relativos ao delito previsto no art. 334 do Código Penal, por considerar atípicas as condutas neles apuradas, e

declinaram da competência para a Justiça Estadual no que tange à suposta prática da contravenção penal descrita

no art. 50 do Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais).

2. A via processual eleita pelo Parquet apresenta-se inadequada à tutela pretendida, pois as providências adotadas

pelo juízo a quo nada mais são do que concessão de habeas corpus de ofício e declínio em razão de

incompetência absoluta, passíveis de impugnação por meio de recurso em sentido estrito, a teor do disposto no art.

581, II e X, do Código de Processo Penal.

3. A admissão da reforma da decisão atacada por mandado de segurança significaria atribuir, por via oblíqua,

efeito suspensivo (em razão da liminar) a recurso que não o detém.

4. Ainda que se entenda tratar-se a decisão impugnada de arquivamento de ofício - e não de concessão de habeas

corpus de ofício -, em que não há previsão legal de recurso, de modo a comportar correição parcial, essa

providência não foi adotada pelo Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição, quanto mais no

prazo de 5 (cinco) dias, estabelecido pelo art. 6º, I, da Lei nº 5.010/66.

5. É cediço competir ao Poder Judiciário, e não ao Ministério Público, a definição acerca da tipicidade ou não de

determinada conduta. Destarte, o Parquet pode, apenas e tão somente, insurgir-se em face da decisão que não

atender aos seus anseios, perante o órgão do Judiciário constitucionalmente competente para sua revisão, pelos

meios legais cabíveis e atendidos os prazos processuais, o que não se observa in casu.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelo Ministério

Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencidos

os Desembargadores Federais André Nekatschalow, Luiz Stefanini e José Lunardelli, que davam provimento ao

recurso.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31775/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0232322-52.1980.4.03.6182/SP

 

 

 

1980.61.82.232322-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIA/ COML/ DE VIDROS DO BRASIL CVB

ADVOGADO : SP017972 MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) representando a Caixa

Econômica Federal - CEF, contra sentença proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de Cia/ Coml/

de Vidros do Brasil CVB em 12/09/1980, para cobrança de dívida referente a importâncias devidas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM. Juiz proferiu a r. sentença (fls. 118/119), e extinguiu a execução por ausência de condições da ação, com

base no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a União Federal, que nem a falência e nem o seu encerramento são fatos

impeditivos ao prosseguimento da execução contra os sócios-gerentes que se encontram no título executivo

(CDA) e pólo passivo da execução fiscal, conforme Lei e Jurisprudência.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

No caso dos autos, o juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito, por entender incabível a

responsabilização dos sócios nos termos do artigo 135, III, do CTN, porquanto a empresa executada teve a sua

falência decretada, posteriormente encerrada, sem que houvesse ocorrido ressarcimento nos autos.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que nem a falência e nem o seu encerramento são fatos impeditivos ao

prosseguimento da execução contra os sócios-gerentes que se encontram no título executivo (CDA), e pólo

passivo da execução fiscal, conforme Lei e Jurisprudência. 

 

Sem razão o apelante merece ser mantida a r. sentença monocrática.

 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93.Com o julgamento do

Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar que o sócio da

empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por

parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução

fiscal.Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

No. ORIG. : 02323225219804036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese

em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos mesmos

de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que resta

comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão pela

qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada não

abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288) 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...)

8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior,

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade

solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo

suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela

inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276,

apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe

sua adoção imediata em casos análogos.

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido."

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11)
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se. 

 

Publique-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062106-57.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) representando a Caixa

Econômica Federal - CEF, contra sentença proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de Serraria

Oriente Ltda e outros em 13/12/2000, para cobrança de dívida referente a importâncias devidas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM. Juiz proferiu a r. sentença (fl. 30), e extinguiu a execução por ausência de condições da ação, com base no

art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a União Federal, que nem a falência e nem o seu encerramento são fatos

impeditivos ao prosseguimento da execução contra os sócios-gerentes que se encontram no título executivo

(CDA) e pólo passivo da execução fiscal, conforme Lei e Jurisprudência.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

No caso dos autos, o juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito, por entender incabível a

2000.61.82.062106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

APELADO(A) : SERRARIA ORIENTE LTDA e outros

: AREDIO ALVES DA COSTA

: JOAO PASSARELLI

No. ORIG. : 00621065720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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responsabilização dos sócios nos termos do artigo 135, III, do CTN, porquanto a empresa executada teve a sua

falência decretada, posteriormente encerrada, sem que houvesse ocorrido ressarcimento nos autos.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que nem a falência e nem o seu encerramento são fatos impeditivos ao

prosseguimento da execução contra os sócios-gerentes que se encontram no título executivo (CDA) e pólo passivo

da execução fiscal, conforme Lei e Jurisprudência. Sem razão o apelante merece ser mantida a r. sentença

monocrática.

 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93.

 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. 

 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por

parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução

fiscal.Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -Recurso desprovido."(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,
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repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator

Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288) 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. 

 

Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE

SOCIAL.RESPONSABILIDADE . REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos.9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa

parte, provido."(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u.

- DJe 16/05/11)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061355-45.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.061355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : SP167198 GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR

: SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.28712-9 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Trata-se de execução fiscal, em que a parte ré interpôs recurso de apelação (fls. 02/17).

 

À fl. 78, a apelante peticionou para requerer a extinção do processo.

 

Recebo a manifestação da parte (fl. 78) como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no artigo 33,

inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, competindo ao juiz da causa apreciar o pedido de extinção do

processo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081815-53.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se agravo de instrumento interposto por Rubens Fabrício em face de decisão proferida no Juízo Federal da

2ª Vara de São Bernardo do Campo (fl. 145) que, em ação referente à cobrança de expurgos inflacionários em

conta vinculada do FGTS, entendeu ser descabida a aplicação de multa pelo não cumprimento da execução que se

iniciou para a CEF em 05.03.04. Salientou que os créditos foram efetuados pela CEF no mês de junho de 2002

tendo em vista a adesão feita pelo autor.

Em razões de agravo de instrumento, sustenta, em síntese, que a documentação carreada é conclusiva que se deve

aplicar a multa disposta à fl. 126. Entende que os extratos são diversos dos acontecimentos dos autos e

ardilosamente preparados para fugir às responsabilidades judiciais no sentido de depositar no prazo assinalado

pela justiça.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A, do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.
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É certo que a multa cominatória (astreintes), prevista no artigo 461, do Código de Processo Civil, não faz coisa

julgada material, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo Juiz, quando se tornar insuficiente ou excessiva.

 

No entanto, logicamente, a alteração da penalidade não pode ser feita após o cumprimento da obrigação. Vale

dizer, se o Juiz apenas cominar a multa como forma de forçar o devedor a cumprir a sentença, mas, depois que

cumprida a obrigação, ele a revogar, o instituto, com o tempo, deixará de ser eficaz.

 

Assim, se a multa foi devidamente cominada e o devedor cumpriu a obrigação, porém sem a observância do prazo

e da forma corretos, é de se aplicar a penalidade, que pode ser executada pelo credor, posteriormente.

 

Nos termos da Súmula 150, do Supremo Tribunal Federal, a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da

ação.

 

Desse modo, em se tratando de ação de cobrança de valores devidos à conta vinculada ao FGTS, o prazo

prescricional é de 30 anos e, como a multa é considerada um acessório, deve seguir a sorte do principal,

observando-se também o prazo trintenário em relação às astreintes.

 

Por outro lado, observo que o valor calculado a título de multa deve estar de acordo com os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, evitando o enriquecimento sem causa por parte do exequente. É de se ressaltar

que as partes no processo devem agir com lealdade e boa-fé sempre no intuito de almejar o fim do litígio, de

maneira que a demora na realização da execução não pode ser prestigiada.

No caso em tela, em ação de conhecimento ajuizada pelo ora agravante no qual pleiteava obter diferenças de

correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, foi proferida sentença em 25.10.02 (fls. 20/32) julgando

procedente o pedido para condenar a CEF a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada aplicando-se o

IPC de janeiro de 1989, 42,72%, e o de abril de 1990, 44,80%. Condenação mantida em decisão monocrática

proferida em 07.05.03 (fls. 34/39) que deu parcial provimento à apelação.

Decisão interlocutória foi proferida em 23.09.03 (fl. 43) determinando a citação da CEF para proceder ao crédito

em favor do autor no prazo de 30 (trinta) dias, contados da juntada do mandato cumprido, consignando-se R$

1.000,00 (mil reais) de multa diária no caso de seu descumprimento no prazo estipulado e sob pena de serem

tomadas as medidas legais cabíveis à espécie.

A CEF informou em 29.06.04 (fls. 70/72) que já havia depositado a quantia devida em 17.06.02 em decorrência

de adesão firmada pelo autor. Em 15.10.04 (fls. 74/81), porém, informou que, por equívoco, houve registro de

adesão para o exequente Rubens Fabrício, sendo que sua manifestação ateve-se a atualizar o endereço, observável

pela ausência de assinatura no formulário de adesão. Ao constatar a situação, a executada providenciou os créditos

decorrentes da aplicação dos índices de correção monetária fixados na sentença na conta vinculada do exequente,

descontando os valores já sacados.

Nota-se que a demora em realizar o crédito por parte da CEF ocorreu por equívoco escusável, e não por má-fé ou

intenção de protelar ou furtar-se a cumprir obrigação a que foi condenada. A aplicação de multa diária de R$

1.000,00 (mil reais) nessas condições fere o princípio da razoabilidade e do interesse público, uma vez que a

condenação seria paga com recursos pertencentes ao FGTS, de propriedade dos trabalhadores brasileiros com

conta vinculada aquele fundo.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação acima.

Comunique-se. Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096346-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.00.096346-3/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clovis Mendes contra decisão que indeferiu requerimento de

prosseguimento da execução, tendo em vista a notícia nos autos de acordo celebrado pelo agravante com a

agravada, Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da LC 110/01.

Argumenta que o fato de o agravante ter assinado termo de adesão não pode excluir o direito de receber o saldo

dos expurgos devidamente atualizado.

Sustenta que os titulares de contas vinculadas foram coagidos a remir parte da dívida da Caixa Econômica Federal

- CEF, e que o agravante aderiu ao acordo porque precisava de dinheiro.

Defende que o acordo foi firmado sem o conhecimento ou participação de advogado.

Requer, assim, o reconhecimento do direito do agravante receber o saldo remanescente.

O efeito suspensivo foi indeferido à fl. 133.

Contraminuta às fls. 143/147.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

No que diz respeito ao tema, é oportuno trazer o teor da Súmula Vinculante n. 1:

 

SÚMULA VINCULANTE Nº 1

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM

PONDERAR AS CIRCUNST NCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

 

Com efeito, o acordo extrajudicial celebrado nos termos da LC 110/2001 tem validade e eficácia jurídica, podendo

ser impugnado pelas próprias partes mediante a comprovação, por exemplo, da ocorrência de eventual vício de

consentimento.

No caso, o agravante sustenta que foi coagido a assinar o acordo.

Todavia, não consta dos autos nenhuma prova nesse sentido a caracterizar alguns dos vícios previstos nos artigos

138 a 157 do Código Civil.

Cumpre esclarecer que não é possível se desconsiderar um acordo formal devidamente celebrado tão somente

porque um dos acordantes constata, posteriormente, que o resultado lhe acarretou algum prejuízo. Para tanto se faz

necessária a prova de que algo ilegal ocorreu no ato de celebração do acordo, o que não se deu in casu.

Relativamente à necessidade de assistência de um advogado, também predomina o entendimento de que não se faz

necessário.

Veja-se dos julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. POSSIBILIDADE

DE HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. VERBA HONORÁRIA DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR QUE FIRMOU O TERMO DE

ADESÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. 1. A homologação de transação, na fase de execução, não viola a coisa

julgada, tendo em vista expressa autorização legal para tanto (CPC, art. 794,II). 2. Não ocorrência de vício de

consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 3. A

homologação de transação na fase de execução é plenamente possível e não viola a coisa julgada, tendo em vista

expressa autorização legal para tanto (CPC, art. 794,II). 4. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o

acordo celebrado diretamente pela parte autora. 5. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo

Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 6. Apelação

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CLOVIS MENDES

ADVOGADO : SP026886 PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.17368-9 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     600/2355



improvida.

AC 11019128319954036109, Primeira Turma, Vesna Kolmar, 24/02/2010.

[...] 10. A já citada transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não

pode ser prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em

julgado anteriormente à data da adesão firmada com a CEF, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º,

XXXVI, da Lei Maior. 11. Recurso de apelação parcialmente provido.

AC 00056335019934036100, Quinta Turma, Ramza Tartuce, 27/05/2008.

EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS. LC Nº 110/01. TERMO DE ADESÃO FIRMADO POR MEIO DE VIA

ELETRÔNICA, INTERNET. VALIDADE DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DA

PRESENÇA DO ADVOGADO. - A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do

termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. - A adesão manifestada por meios

magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no artigo 3º,

parágrafo 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. Desta forma, é evidente a validade

da adesão manifestada pela rede mundial de computadores: - A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal

Federal, afirma que ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. - Para se opor ao acordo firmado por seu constituinte, o

advogado deve apontar e demonstrar concretamente que ele trouxe prejuízo tão grave que impeça a

homologação, ou que foi viciado na forma da lei civil. - Embargos Infringentes a que se dá provimento.

EI 00223346620054036100, Primeira Seção, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

12/04/2010.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. 

 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104324-75.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eugênio Lourenço da Silva e outros contra decisão que indeferiu

pedido de execução de verba honorária.

2007.03.00.104324-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EUGENIO LOURENCO DA SILVA e outros

: EUGENIO VIANA DE OLIVEIRA

: EXPEDITO GONCALVES LOBO

: FAUSTO FRANCISCO SCHIVARDI NETO

: FLORISVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.020787-9 22 Vr SAO PAULO/SP
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Consta dos autos que se trata de cumprimento de sentença relativa a valores devidos a título de expurgos

inflacionários do período de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Consta ainda que a Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada ao pagamento de verba honorária no

percentual de 10% da condenação, razão pela qual os agravantes requereram a intimação da agravada para

depositar o valor dos honorários, porém o Juízo a quo entendeu que a via era inadequada para o requerimento.

Defendem, em síntese, os agravantes que sendo inequívoco o direito à execução da verba honorária, esta pode ser

promovida nos mesmos autos.

Contraminuta às fls. 77/84.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

O recurso é manifestamente improcedente.

Consta da decisão de fls. 55/56 que os exequentes, ora agravantes, assinaram acordos com a agravada, Caixa

Econômica Federal - CEF, nos termos da LC 110/2001, os quais foram homologados pelo Juízo, razão pela qual

foi dada por satisfeita a obrigação de fazer, com base no artigo 794, I e II, do Código de Processo Civil,

extinguindo-se, por consequência, a execução, destacando-se, ainda, que a verba honorária foi levantada.

Essa decisão, portanto, tem natureza de sentença e resolveu todas as questões pendentes, inclusive a questão

acerca da verba honorária.

Assim, havendo discordância nesse ponto, cabia aos ora agravantes recorrer dessa decisão, interpondo apelação.

No entanto, limitaram-se a requerer novamente ao Juízo a expedição de alvará de levantamento de valores a título

de honorários advocatícios, de modo que a sentença transitou em julgado (fl. 61), o que fez com que a decisão

agravada fosse proferida (fl. 62).

Destarte, incabível a discussão acerca da verba honorária, quer porque ocorreu a preclusão temporal, dado que

transcorreu in albis o prazo de 15 dias para interposição de apelação contra a decisão de fls. 55/56, quer porque a

sentença transitou em julgado, não sendo possível in casu a sua relativização.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

impossibilitando a reabertura da execução em razão de erro de cálculo:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO

(EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. 1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a conseqüente extinção

do processo satisfativo, reclama prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita. 2. A extinção da

execução, ainda que por vício in judicando e uma vez transitada em julgado a respectiva decisão, não legitima a

sua abertura superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso corresponderia transformar

simples petitio em ação rescisória imune ao prazo decadencial. 3. Deveras, transitada em julgado a decisão de

extinção do processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é defeso reabrí-lo sob o fundamento de

ter havido erro de cálculo. 4. É que, in casu: "Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que,

tendo em conta a extinção por pagamento de execução de título judicial relativo aos expurgos de poupança (com

trânsito em julgado ainda em 02.02.2005), indeferiu requerimento de cumprimento de sentença (protocolado em

02.06.2008), relativo a juros de mora no período de jan/94 a mar/99. Argumenta o agravante que à época da

propositura da Execução de Sentença nº 94.00.00710-8/PR, por mero erro material foram incluídos juros só a

partir de abr/99, data da citação da CEF na ACP nº 98.0016021-3/PR, quando na verdade os juros deveriam ser

cobrados desde jan/94, pois a Execução era relativa à sentença proferida na Ação de Cobrança nº 94.00.00710-

8/PR, ajuizada na referida data. (...) A decisão recorrida não merece qualquer reforma pois, com efeito, a

inexistência de manifestação acerca da satisfação dos créditos, dando ensejo à sentença extintiva da execução,

fundada na satisfação da obrigação (art. 794, I, do CPC), impossibilita a inovação da pretensão executória, sob

o argumento do erro material, sob pena de o devedor viver constantemente com a espada de Dâmocles sob sua

cabeça. Não se trata, in casu, de erro de cálculo, como argumenta o recorrente, mas de renúncia, ainda que

tácita, a eventual remanescente, pois embora os cálculos estejam corretos, houve uma restrição no período

executado relativo aos juros (por culpa exclusiva do exeqüente), questão que poderia mesmo ter sido objeto de

controvérsia em embargos. Sob este prisma, a aceitação desta inovação no objeto da execução poderia implicar,

mesmo, num indevido cerceamento de defesa do executado, que a toda hora poderia estar sendo reacionado,

mormente, face aos mais de 5 (cinco) anos que passaram entre a inicial da execução e o requerimento ora

indeferido (e 3 anos do trânsito em julgado da sentença extintiva da execução)." 5. Recurso especial desprovido.
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Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

Resp 1143471, Corte Especial, Luiz Fux, 22/02/2010.

 

Assim, não sendo cabível a reabertura da execução para correção de erro material, também não é possível a sua

reabertura para discussão acerca do valor devido a título de honorários, ainda mais quando não interposto o

recurso cabível à época própria.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008131-61.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento pela GAIL GUARULHOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra a r.

decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Guarulhos/SP pela qual, em autos de execução fiscal foi

indeferido pedido objetivando a decretação de nulidade das penhoras determinadas nos autos.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, requereu a desistência do

agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Fls. 146/173. Proceda à subsecretaria a regularização da etiqueta de autuação do presente recurso, para constar a

nova denominação social da empresa apelante, bem como às anotações necessárias no tocante à representação

processual para futuras publicações.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

 

 

2008.03.00.008131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GRESSIT REVESTIMENTOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.19.009887-0 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027496-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se agravo de instrumento interposto por Olívia Vieira damasceno e outros em face de decisão (fl. 31/31v)

proferida no Juízo Federal da 15ª Vara Federal de São Paulo, em sede de execução de sentença que reconheceu o

direito a aplicação de índices de correção monetária em conta vinculada ao FGTS, que acolheu a impugnação da

CEF, reconsiderou decisão anterior e afastou a aplicação da multa diária.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que não é pacífico o entendimento de nossos tribunais que ora

reconhecem na condenação em questão uma obrigação de fazer, ora uma obrigação de pagar. Argumenta que a

aplicação da multa não pode ser meramente "ilustrativa" e usada somente como meio psicológico para forçar um

cumprimento de uma obrigação, mas deve ser aplicada para que o descumprimento não seja impune, visto o

prejuízo que causa ao direito dos litisconsortes e ao Poder Judiciário.

 

É o relatório.

 

É certo que a multa cominatória (astreintes), prevista no artigo 461, do Código de Processo Civil, não faz coisa

julgada material, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo Juiz, quando se tornar insuficiente ou excessiva.

No entanto, logicamente, a alteração da penalidade não pode ser feita após o cumprimento da obrigação. Vale

dizer, se o Juiz apenas cominar a multa como forma de forçar o devedor a cumprir a sentença, mas, depois que

cumprida a obrigação, ele a revogar, o instituto, com o tempo, deixará de ser eficaz.

Assim, se a multa foi devidamente cominada e o devedor cumpriu a obrigação, porém sem a observância do prazo

e da forma corretos, é de se aplicar a penalidade, que pode ser executada pelo credor, posteriormente.

Nos termos da Súmula 150, do Supremo Tribunal Federal, a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da

ação.

Desse modo, em se tratando de ação de cobrança de valores devidos à conta vinculada ao FGTS, o prazo

prescricional é de 30 anos e, como a multa é considerada um acessório, deve seguir a sorte do principal,

observando-se também o prazo trintenário em relação às astreintes.

Por outro lado, observo que o valor calculado a título de multa deve estar de acordo com os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, evitando o enriquecimento sem causa por parte do exequente. É de se ressaltar

que as partes no processo devem agir com lealdade e boa-fé sempre no intuito de almejar o fim do litígio, de

maneira que a demora na realização da execução não pode ser prestigiada.

2008.03.00.027496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : OLIVIA VIEIRA DAMASCENO e outros

: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

: TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS

: VALDECIR MARIA DE SANTANA COSTA

: VALMIR SILVA DE BRITO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.016193-1 15 Vr SAO PAULO/SP
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No caso em tela, não há justificativa plausível para se justificar o atraso, e o valor da multa, fixada em R$ 100,00

diários, aplicada em oito dias, não ofende o princípio da razoabilidade ou o interesse público.

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do

recurso, a decisão agravada.

 

Comunique-se. Publique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036587-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neuza Barzachi contra decisão que indeferiu pedido de execução

dos honorários advocatícios referentes ao termo de adesão celebrado pela agravante com a Caixa Econômica

Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/2001.

Argumenta que a decisão impugnada não merece prosperar, uma vez que as verbas honorárias estão sob a égide da

coisa julgada.

Sustenta que a verba honorária pertence ao advogado, nos termos da Lei 8.906/94, de modo que o acordo

celebrado entre as partes sem a anuência do profissional não prejudica os honorários fixados.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão impugnada indeferiu pedido de execução referente à verba honorária relativa à agravante que aderiu ao

acordo nos termos da LC 110/2001.

Verifico que o termo de adesão foi assinado pelas partes, sem a anuência de nenhum advogado, em dezembro de

2001 (fls. 44 e 46), sendo, portanto, anterior ao trânsito em julgado do acórdão de fls. 37/38, que se deu em

15/02/2002, conforme certidão à fl. 43.

Assim, tenho que, consoante entendimento pacífico da jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, apenas

2008.03.00.036587-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEUZA BARZACHI

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO e outro

PARTE AUTORA : NEOSVALDO FRANCISCO DE LIMA e outros

: OTAVIANO DE SOUZA ROSA

: PAULO DOS SANTOS

: ZENY DO NASCIMENTO JORGE

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.35099-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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após o trânsito em julgado é que os honorários pertencem ao advogado, não podendo mais a parte dispor sobre

eles.

Antes da coisa julgada, por conseguinte, é possível que as partes celebrem acordos dispondo sobre eventual verba

honorária.

Nesse passo, se o acordo celebrado prevê a quitação de todo e qualquer valor, inclusive daqueles discutidos em

ação judicial, não excepcionando nenhuma quantia a título de verba sucumbencial, descabe exigir posteriormente

o seu pagamento pela Caixa Econômica Federal - CEF, não havendo qualquer valor a ser executado.

Veja-se dos julgados abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMOS DE

ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TR NSITO EM JULGADO - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Configurando os ditames

da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo Informações Importantes,

respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus respectivos

patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus respectivos

advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 2. Por força do princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que, após o trânsito em julgado da

decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor sobre a verba honorária, tendo em vista que o

respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 3. No caso dos autos, a decisão

exeqüenda transitou em julgado em 29.11.2002, como certificado à fl. 142, sendo que os documentos de fls. 147,

206, 361e 324 atestam que, antes dessa data - ocasião em que a parte ainda detinha liberdade para dispor sobre

a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01: JOÃO SOUZA COSTA em

14.02.2002 (fl. 147), JOAQUIM ANTONIO FERREIRA em 12.11.2001 (fl. 206), JOAQUIM ANTONIO FILHO

em 25.06.2002 (fl. 361) e JOÃO SOARES MARTINS antes de 30.07.2002 (fl. 324). 4. Destaco que, com relação

ao autor JOÃO SOARES MARTINS, a CEF apenas trouxe aos autos extrato da sua conta vinculada, onde consta

o depósito (Lei Complementar 110/01 Parcela) datado de 30 de julho de 2002, o que nos leva a concluir que,

obviamente, a adesão aos termos da referida lei complementar ocorreu antes disso. 5. Não obstante o

merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão os patronos dos autores se

valerem dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de serviços

celebrado com seu cliente, para receber os honorários advocatícios. [...]

(TRF 3, AC 00075278020014036100, Quinta Turma, Paulo Fontes, 24/06/2013)

[...] 7. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário,

seja expedido em seu favor. 8. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim

considerados os honorários advocatícios decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração

da transação. 9. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários

sucumbenciais. E tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na

transação em que assim se estabeleça. 10. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as

partes, não podem estas dispor, no acordo, sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se

tratar de direito que não lhes pertence, sob pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência

fixados em seu favor por decisão transitada em julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa. 11.

Viu-se, pois, que a jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que,

somente após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo

a parte dispor sobre eles. 12. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores

ELZA FRANCISCA DE ARAÚJO, JONAS BATISTA DO NASCIMENTO, JOSÉ DA SILVA, JOSÉ PEREIRA,

MARIA JOSÉ BENTO GONÇALVES, PAULINO MARTINS DOS ANJOS, RITA DE CÁSSIA CAMPOS e

VICENTE DE PAULO CHAVES (em 24.05.2002, 17.01.2002, 13.06.2002, 19.11.2003, 20.11.2001, 07.11.2001,

21.11.2001 e 20.08.2002 - fl. 72), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data anterior ao trânsito em

julgado da sentença (que se deu em 2004 - fls. 67 e 70), ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS,

decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo

que não cabe prosseguir com a execução, quanto aos honorários advocatícios decorrentes da condenação, até

porque, por ocasião das adesões, os autores ainda detinham liberdade para dispor sobre a verba fixada. 13.

Segurança denegada.

(TRF 3, MS 00206475520044030000, Primeira Seção, Ramza Tartuce, 02/05/2012)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
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Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038870-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância, verifica-se que foi

proferida nos autos dos Embargos à Execução fiscal de nº 0009233-94.2008.4.03.6119 sentença de extinção do

processo com resolução de mérito, fundamentada no art. 269, inciso V, do CPC, face ao pedido de desistência

dado em razão da adesão ao parcelamento, com inclusão do crédito tributário ora discutido.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2008.03.00.038870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SOGE SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO

ADVOGADO : SP222420 BRUNO SOARES DE ALVARENGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ANTONIO DARCI PANNOCCHIA e outros

: ADOLFO DE VASCONCELOS NORONHA

: OSVALDO CALBO GARCIA

: ADOLFO BISOGNINI DE NORONHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.19.003199-5 3 Vr GUARULHOS/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009994-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que deixou de

receber recurso de apelação por ser deserta.

Defende, em síntese, a agravante que o artigo 24-A foi introduzido na Lei 9.028/95 isentando a empresa pública

das custas judiciais quando estiver representando o FGTS.

A liminar foi indeferida à fl. 31.

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O processo originário (autos n. 2008.61.14.001609-0) do qual se extrai o presente recurso de agravo diz respeito à

ação de reparação de danos materiais e morais, em razão de saques indevidos efetuados da conta vinculada ao

FGTS da agravada, Edilene de Assis Pereira.

Segundo a sentença a quo resta incontroverso que os depósitos efetuados na conta vinculada ao FGTS da

agravada no valor de R$33.000,00 e que foram sacados por terceiro de fato não pertenciam à autora, tendo

ocorrido um erro que indevidamente efetuou o crédito da mencionada quantia na conta da requerida, de modo que

não foi reconhecido o direito à reparação de danos materiais (fl. 12).

A Juíza bem esclarece:

 

Os danos materiais reclamados dizem respeito à conta vinculada do FGTS em relação ao vínculo empregatício

que a autora manteve no período de outubro de 1989 a janeiro de 1991, junto à empresa FIXOTEMP, local no

qual a autora trabalhava como recepcionista e ingressou recebendo o salário de NCz$ 381,73, equivalente a um

salário mínimo e saiu da empresa com o salário de 18.271,00, equivalente a 1,07 salários mínimos. 

Consoante o extrato juntado pela CEF às fls. 107/109, relativo aos depósitos nesse período, o valor ao final do

vínculo e acrescido de juros e correção monetária até 07/1992, ocasião em que a conta foi transferida para a

CEF, era de 351.644,29, o que atualizado até dezembro de 2007 totalizava R$ 416,69, valor inferior ao

declarado pela CEF à autora. Portanto, o valor de saldo na conta vinculada está correto. 

Quanto aos demais depósitos realizados pela empresa na conta vinculada após a cessação do vínculo, apurou a

CEF que não eram de titularidade da autora e de fato não eram, uma vez que cessado o vínculo, somente seria

cabível o depósito de diferenças e pelo valor depositado - R$ 33.000,00, não eram diferenças e sim depósitos

relativos a outro empregado que indevidamente foram efetuados na conta vinculada da autora e somente a CEF

pode apurar o erro quando a autora requereu o saldo da conta vinculada. 

Tanto é assim, que a requerente em seu depoimento pessoal assumiu que o valor de R$ 33.000,00 era exorbitante.

(fls. 11 verso a 12 verso).

 

Por outro lado, a Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada ao pagamento de R$8.624,24 a títulos de danos

morais, pois, segundo a sentença:

 

A CEF, por seus agentes, ao perceber o erro ocorrido, em vez de esclarecer devidamente a Requerente do

ocorrido, começou a lhe fornecer informações desencontradas, tentando consertar o erro e não sabendo como

informá-lo à autora, evidentemente sem se comprometer.

2009.03.00.009994-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

AGRAVADO(A) : EDILENE DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : SP165732 THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.001609-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A demora na solução do caso sem levar em consideração a doença da qual a requerente é portadora, até

duvidando da qualidade de inválida da autora, a necessidade de acompanhante para comparecer à agência da

CEF (acompanhada de um filho de 11 anos de idade), todo o procedimento d edescaso mesmo, levado a efeito

pela ré e pela falta de transparência acarretaram dano moral à autora. (fls. 12 verso e 13).

 

Contra a referida sentença foi interposta apenas apelação pela Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo o

afastamento da condenação por dano moral.

Portanto, é patente que não há interesse do FGTS na presente demanda, sendo certo que a única afetada pela

sentença e eventualmente por um acórdão é a Caixa Econômica Federal - CEF, que, in casu, representa tão

somente os seus próprios interesses, e não os interesses do Fundo de Garantia.

Nesse prisma, não é cabível a aplicação do artigo 24-A, da Lei 9.028/95, sendo de rigor a aplicação da pena de

deserção.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014096-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alaor Lineu Ferreira e outros contra decisão que deixou de

receber o recurso de apelação interposto.

Narram os agravantes que o Juízo a quo proferiu decisão, dando por cumprida a obrigação de fazer, em face dos

comprovantes de créditos juntados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 24), o que ensejou a interposição do

recurso de apelação.

No entanto, o Juiz entendeu ser inadequada a via eleita (fl. 30).

Defendem os agravantes, em síntese, que a decisão de fl. 24 é definitiva, sendo cabível o recurso de apelação.

Sustentam que, ainda que assim não se entenda, é de se aplicar o princípio da fungibilidade, visto que o apelo foi

interposto no prazo de agravo de instrumento.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

2009.03.00.014096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ALAOR LINEU FERREIRA e outros

: ARLETE PADILHA BUENO

: LISETE PAIVA JORGE

: MARIA CELESTE RIGUERO LEME

: ANA LUIZA BORJA RIBEIRO LIMA

: CLEIDE POLETTO

ADVOGADO : SP099068 KATIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPE e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.033472-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso é manifestamente improcedente.

Com efeito, consta dos autos que os autores impugnaram os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal

- CEF, requerendo o cômputo dos juros de mora (vide fls. 16/17).

A Juíza a quo decidiu à fl. 18 pela procedência dos cálculos efetuados pela empresa pública, dando por satisfeita a

obrigação de fazer e determinando o arquivamento dos autos.

 

No mais, em face dos comprovantes de créditos juntados pela Caixa Econômica Federal em relação aos autores

Alaor Lineu Ferreira, Ana Luiza Borja Ribeiro Lima, Arlete Padilha Bueno, Cleide Poletto, Lisete Paiva e Maria

Celeste Riguero Leme, dou por satisfeita a obrigação de fazer.

Cabe acrescentar que não há que se falar em aplicação dos juros de mora aos autores que não efetuaram saque

de suas contas vinculadas.

Arquivem-se os autos.

Int.

 

Essa decisão se enquadra na situação disposta no §3º do artigo 475-M, do Código de Processo Civil:

 

Art. 475-M. [...]

§ 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar

extinção da execução, caso em que caberá apelação.

 

No caso, os ora agravantes não interpuseram o recurso de apelação contra a decisão de fl. 18, limitando-se a

requerer ao Juízo a sua reconsideração (fls. 19/20 e 22/23), o que fez com que nova decisão fosse proferida (fl.

24), apenas reforçando o constante da fl. 18.

Assim, a decisão de fl. 24 não tem a mesma natureza da de fl. 18, não sendo impugnável por apelação, de modo

que está correto o entendimento do Juízo a quo disposto à fl. 30.

Veja-se, ainda, que ocorreu a preclusão temporal para interposição do apelo contra a decisão de fl. 18, dado que

decorreu in albis o prazo de 15 dias.

Destarte, é descabido de fato o recurso de apelo de fls. 26/28

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024862-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.024862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CRISTIANO ROCHLUS e outro

: FERNANDO ROCHLUS

ADVOGADO : SP190477 MURILO FERNANDES CACCIELLA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : METALURGICA TRIANGULO LTDA e outro

: DANIEL HATTY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
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DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Estadual de 1ª Instância, verifica-se que no

feito originário em 08/10/2012 foi proferida decisão pelo Juiz a quo: "Assim julgo improcedente a execução em

relação aos executados Cristiano Rochlus e Fernando Rochlus, para o fim de excluí-los do polo passivo da

execução, conforme resultado do agravo juntado aos autos."

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036577-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância, verifica-se que foi

proferida nos autos dos Embargos à Execução fiscal de nº 1999.61.16.001138-0 sentença de extinção do processo

com resolução de mérito, fundamentada no art. 269, inciso V, do CPC, face a ocorrência do prazo de prescrição

do Direito de executar.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00156-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2009.03.00.036577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FRIGORIFICO CABRAL LTDA e outros

: JULIO CABRAL MATIAS

: ROBERTO MATIAS CABRAL FREIRE

ADVOGADO : SP173926 RODRIGO DEL VECCHIO BORGES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.16.001138-0 1 Vr ASSIS/SP
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036946-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que resolveu a

impugnação de sentença, acolhendo-a parcialmente, porém reconhecendo ainda a existência de valores devidos a

título de juros de mora, bem como honorários advocatícios.

Defende a agravante, em apertada síntese, que é inaplicável a taxa de 12% a.a., sendo devidos juros de mora no

percentual de 6% a.a., uma vez que essa era a taxa vigente na data da propositura da ação, a qual transitou em

julgado.

Acrescenta que não são devidos honorários advocatícios àqueles que aderiram ao acordo pela LC 110/2001 e,

ainda que se entenda devidos, deve ser observada a regra constante do artigo 5º da LC 110/2001.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço do pedido referente aos honorários advocatícios fixados em relação àqueles que

aderiram ao acordo pela LC 110/2001, porque não constam dos autos os termos de adesão, os quais constituem

peças imprescindíveis à análise da questão, nos termos do artigo 525, II, do Código de Processo Civil.

Não obstante, ressalto que apenas após o trânsito em julgado é que os honorários pertencem ao advogado, não

podendo mais a parte dispor sobre eles.

Antes da coisa julgada, por conseguinte, é possível que as partes celebrem acordos dispondo sobre eventual verba

honorária.

Nesse passo, se o acordo celebrado prevê a quitação de todo e qualquer valor, inclusive daqueles discutidos em

ação judicial, não excepcionando nenhuma quantia a título de verba sucumbencial, descabe exigir posteriormente

2009.03.00.036946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE APARECIDO VAZ e outros

: JOSE CARLOS COGO

: JOSE CARLOS GOMES

: JOSE CARLOS RODRIGUES

: JOSE CELSO DIAS

ADVOGADO : SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.10.02467-8 1 Vr MARILIA/SP
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o seu pagamento pela Caixa Econômica Federal - CEF, não havendo qualquer valor a ser executado.

Veja-se dos julgados abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMOS DE

ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TR NSITO EM JULGADO - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Configurando os ditames

da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo Informações Importantes,

respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus respectivos

patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus respectivos

advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 2. Por força do princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que, após o trânsito em julgado da

decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor sobre a verba honorária, tendo em vista que o

respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 3. No caso dos autos, a decisão

exeqüenda transitou em julgado em 29.11.2002, como certificado à fl. 142, sendo que os documentos de fls. 147,

206, 361e 324 atestam que, antes dessa data - ocasião em que a parte ainda detinha liberdade para dispor sobre

a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01: JOÃO SOUZA COSTA em

14.02.2002 (fl. 147), JOAQUIM ANTONIO FERREIRA em 12.11.2001 (fl. 206), JOAQUIM ANTONIO FILHO

em 25.06.2002 (fl. 361) e JOÃO SOARES MARTINS antes de 30.07.2002 (fl. 324). 4. Destaco que, com relação

ao autor JOÃO SOARES MARTINS, a CEF apenas trouxe aos autos extrato da sua conta vinculada, onde consta

o depósito (Lei Complementar 110/01 Parcela) datado de 30 de julho de 2002, o que nos leva a concluir que,

obviamente, a adesão aos termos da referida lei complementar ocorreu antes disso. 5. Não obstante o

merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão os patronos dos autores se

valerem dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de serviços

celebrado com seu cliente, para receber os honorários advocatícios. [...]

(TRF 3, AC 00075278020014036100, Quinta Turma, Paulo Fontes, 24/06/2013)

[...] 7. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário,

seja expedido em seu favor. 8. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim

considerados os honorários advocatícios decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração

da transação. 9. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários

sucumbenciais. E tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na

transação em que assim se estabeleça. 10. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as

partes, não podem estas dispor, no acordo, sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se

tratar de direito que não lhes pertence, sob pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência

fixados em seu favor por decisão transitada em julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa. 11.

Viu-se, pois, que a jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que,

somente após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo

a parte dispor sobre eles. 12. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores

ELZA FRANCISCA DE ARAÚJO, JONAS BATISTA DO NASCIMENTO, JOSÉ DA SILVA, JOSÉ PEREIRA,

MARIA JOSÉ BENTO GONÇALVES, PAULINO MARTINS DOS ANJOS, RITA DE CÁSSIA CAMPOS e

VICENTE DE PAULO CHAVES (em 24.05.2002, 17.01.2002, 13.06.2002, 19.11.2003, 20.11.2001, 07.11.2001,

21.11.2001 e 20.08.2002 - fl. 72), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data anterior ao trânsito em

julgado da sentença (que se deu em 2004 - fls. 67 e 70), ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS,

decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo

que não cabe prosseguir com a execução, quanto aos honorários advocatícios decorrentes da condenação, até

porque, por ocasião das adesões, os autores ainda detinham liberdade para dispor sobre a verba fixada. 13.

Segurança denegada.

(TRF 3, MS 00206475520044030000, Primeira Seção, Ramza Tartuce, 02/05/2012)

Quanto aos juros de mora, observo das cópias trazidas neste instrumento que a sentença exequenda mencionou

apenas que "sobre os valores incidirão os juros e a correção monetária aplicáveis às contas de FGTS." (fl. 34)

Assim, não se especificando o percentual dos juros devidos quando da prolação da sentença, é plenamente cabível

a sua determinação na fase de execução, sem haver qualquer violação à coisa julgada, já que se trata de

consequência natural da condenação, legalmente prevista, consoante artigo 293, do Código de Processo Civil, e

Súmula 254, do Supremo Tribunal Federal.

No que diz respeito ao percentual dos juros moratórios, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se

sedimentou no seguinte sentido:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do

novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros

de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da

lei nova. 2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas

quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes

do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram

de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 3. No caso, tendo sido a sentença

exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal

de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da

taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 4.

"Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da

vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 6.

Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(STJ, Resp 1112746, Primeira Seção, CASTRO MEIRA, DJ 31/08/2009)

 

Destarte, reputa-se correta a decisão impugnada, devendo-se computar juros de 6% ao ano até o advento do

Código Civil de 2003, isto é, 11/01/2003, quando então se passa a computar o percentual de 12% ao ano, nos

termos dos artigos 406 e 2.035, ambos do Código Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do pedido referente aos honorários advocatícios fixados em relação àqueles que

aderiram ao acordo pela LC 110/2001 e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038441-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.038441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ROSALITA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     614/2355



 

DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância, verifica-se que no

feito originário em 19/09/2011 foi proferido despacho em face de Rosalita de Azevedo, tendo em vista a r.

sentença prolatada nos embargos à execução nº 0584550-32.1997.403.6182 que julgou procedente para excluir o

seu nome do polo passivo executivo fiscal nº 97.0584550-6.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038859-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MELO DIAS ALIMENTOS LTDA e outro

: FLAVIO VILHENA DE SALES DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.84550-6 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.038859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAO JAMIL ZARIF e outros

ADVOGADO : SP255221 MOHAMAD ALI KHATIB

: SP260067 PATRICIA PORTELLA ABDALA

AGRAVADO(A) : JAMIL JOAO ZARIF NETO

: ANTONIO CARLOS ZARIF

ADVOGADO : SP217962 FLAVIANE GOMES ASSUNÇÃO APROBATO e outro

PARTE RÉ : ENGERAUTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP217962 FLAVIANE GOMES ASSUNÇÃO APROBATO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.048587-4 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044275-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão

(fls.211/219), proferida em mandado de segurança pelo Juízo Federal da 15ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP,

em que se deferiu parcialmente pedido liminar, assegurando-se à impetrante o direito de não incluir na base de

cálculo das contribuições previdenciárias o aviso prévio indenizado, bem como sobre os quinze dias que

antecedem o auxílio-doença.

 

Verifica-se das informações juntadas às fls. 347/349, que nos autos do feito originário, proc. nº. 0021508-

98.2009.4.03.6100, foi prolatada sentença de concessão parcial da segurança, com extinção do processo com

resolução do mérito, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

2009.03.00.044275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARMCO DO BRASIL S/A e outros

: ARMCO VILA NOVA filial

: ADB ACOS RELAMINADOS LTDA

ADVOGADO : SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.021508-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000162-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Estadual de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo declarando extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.03.00.000162-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA S/A FILIAL 5

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CARLOS AUGUSTO MEINBERG e outro

: SERGIO WOLKOFF

ADVOGADO : SP024203 CARLOS EDUARDO SANFINS ARNONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 96.00.00018-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     617/2355



 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007002-50.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância, verifica-se que no

feito originário em 06/12/2013 foi proferido despacho nos seguintes termos: "Diante do requerimento de f.373, da

credora, excluo da lide Suely Aparecida Carrilhos de Almoas Ferreira, Carlos Roberto de Souza Amaro Ltda. Ao

Setor Competente, para a retirada do nome das mencionadas pessoas do polo passivo deste executivo fiscal."

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007179-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.007002-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SUELY APARECIDA CARRILHOS DE ALMOAS

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PANTANAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MS006578 IZABEL CRISTINA SANTOS DE QUEVEDO GOMES e outro

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO

ADVOGADO : MS006163 ROSANGELA DE ANDRADE THOMAZ e outro

PARTE RÉ : CONSTRUTORA SOUZA AMARO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006789120074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.007179-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     618/2355



 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante das decisões supervenientes, prolatadas nos autos da ação originária, notadamente a notícia da adesão ao

parcelamento do débito, posto que a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser

indispensável aos que pretendem aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS)

desistirem da ação judicial que discute o crédito além de renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, bem como o tempo decorrido desde a interposição do presente recurso, diga a agravante

se remanesce o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, justificando sua pertinência em caso

positivo, no prazo de 10 (dez) dias, e importando o silêncio como desistência.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007701-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo julgando improcedente os embargos.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

AGRAVANTE : THEREZA VICENTIM CHERONE

ADVOGADO : SP196699 ANDRÉ LUIZ PASCHOAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FARMACIA INDEPENDENTE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 04.00.00006-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2010.03.00.007701-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MASELLA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP065836 JOAO SILVESTRE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00298724120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013390-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Zini Gallo contra decisão que indeferiu pedido de

tutela antecipada formulado na inicial para que a Caixa Econômica Federal - CEF se abstenha de divulgar e

publicar qualquer informação em nome do autor, bem como expedir ofícios aos órgãos de proteção de crédito até

o julgamento final da lide.

Argumenta, em síntese, que a inscrição do nome do agravante em cadastros de inadimplentes viola direitos

constitucionais e impede o acesso ao crédito, constituindo uma lesão ao seu patrimônio moral, pois ofende a honra

e a liberdade individual de contratar e de negociar.

Requer, assim, a antecipação de tutela para excluir o nome do agravante dos cadastros de inadimplentes e, ao fim,

"a garantia do Juízo, mediante caução em bens da propriedade do Agravante", bem como a inversão do ônus da

prova, nos termos do artigo 6º, VIII, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, não conheço do recurso quanto aos pedidos para possibilitar a garantia do Juízo mediante caução

em bens de propriedade do agravante e de inversão do ônus da prova, uma vez que tais requerimentos não foram

objeto de análise da decisão recorrida, de modo que a sua análise importaria em supressão de instância.

2010.03.00.013390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FERNANDO ZINI GALLO

ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017709020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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No mais, o recurso é manifestamente improcedente.

Com efeito, a questão referente à inscrição dos nomes dos devedores inadimplentes em cadastros de proteção ao

crédito já foi amplamente debatida pelos Tribunais Federais, restando, atualmente, dominante a sua possibilidade,

ainda que haja discussão judicial da dívida.

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. CADASTROS. - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos

da mora. - Configurada a inadimplência do postulante, não se mostra irregular a inscrição do mesmo em

cadastro de inadimplentes. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.

TRF3, AI 00309155620134030000, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

12/02/2014.

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO

MORAL. INOCORRÊNCIA. I - Evidenciada a inadimplência do autor no pagamento das prestações contratadas,

justifica-se a inclusão de seu nome em Cadastros de Proteção ao Crédito. II - Danos morais não configurados. III

- Recurso desprovido.

TRF3, AC 00039259620114036111, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR,

31/10/2013.

[...] 4. Com relação ao pedido para que seus nomes não sejam incluídos em cadastros de inadimplentes, os

argumentos dos agravantes vão de encontro ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal. A mera discussão da dívida não impede a inclusão do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes. 5. Agravo legal não provido.

TRF3, AI 00201701720134030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

18/10/2013.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Após, remetam-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017460-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.017460-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CLEOMAR ORNAGHI

ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SANPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA

: MARIA ARLETE MINUCIO ROSALES

: DIONESIO ROSALES PERES

ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro
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DECISÃO

Diante das informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", por meio de comunicação eletrônica (fls.159/160),

noticiando que reconsiderou a decisão agravada, depreende-se que o presente recurso carece de objeto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019411-58.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União Federal contra decisão

que deferiu pedido de antecipação de tutela para determinar a reintegração do autor aos quadros do Exército

Brasileiro, no prazo de quinze dias, colocando-o na situação de agregado e fornecendo-lhe tratamento médico

especializado.

Argumenta a agravante, em apertada síntese, que a desincorporação tem fundamento nos artigos 52 e 140, do

Decreto 57.654/66.

Sustenta que o autor foi enquadrado na situação B2, prevista no artigo 52 do referido diploma, e que o item 6 do

artigo 140 permite o desligamento do militar.

Salienta que o ato administrativo que desincorporou o agravado determinou a continuidade do tratamento, de

modo que o ex-militar não ficou totalmente desamparado.

 

É o relatório. Decido.

 

A agravante fundamenta seu pedido de desincorporação do agravado Jonas David Centurion Garcete, Cabo do

Exército, nos artigos 52 e 140, do Decreto 57.654/66, o qual regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei 4.375/64),

que, por sua vez, é aplicável àqueles que exercem o serviço militar obrigatório.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119240220034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.019411-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : JONAS DAVID CENTURION GARCETE

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00044886920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Em se tratando de militares de carreira, a legislação aplicável é o Estatuto dos Militares, isto é, a Lei 6.880/80.

No caso, depreende-se do histórico funcional do agravado que seu ingresso no serviço militar se deu em março de

2001, nos termos do artigo 20, da Lei do Serviço Militar, de acordo com o plano regional de convocação, sendo

incorporado nas fileiras do Exército (vide fls. 36/47).

Consta também que, em abril de 2003, Jonas requereu o seu engajamento - prorrogação do serviço militar, que foi

concedido pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 33, da Lei 4.375/64. Nos anos de 2004 a 2008, foram

requeridos sucessivos reengajamentos, o que foi deferido.

Ocorre que em outubro de 2008, foi noticiado o acidente do Cabo Jonas, tendo-se decidido em novembro de 2009

pela sua desincorporação do Exército, ante a constatação de sua incapacidade temporária para o serviço do

Exército por doença, lesão ou defeito físico recuperável em longo prazo - Incapaz B2, nos termos do artigo 140 do

Decreto 57.654/66.

Assim, é patente que a legislação aplicável ao agravado é a Lei do Serviço Militar - Lei 4.375/64, regulamentada

pelo Decreto 57.654/66, assistindo, portanto, razão à agravante.

Confira-se o teor dos artigos 52 e 140, do Decreto 57.654/66:

 

Art. 52. Os inspecionados de saúde, para fins do Serviço Militar, serão classificados em quatro grupos:

1) Grupo "A", quando satisfizerem os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez física.

Podem apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o Serviço Militar.

2) Grupo "B-1", quando, incapazes temporàriamente, puderem ser recuperados em curto prazo.

3) Grupo "B-2", quando, incapazes temporàriamente, puderem ser recuperados, porém sua recuperação exija um

prazo longo e as lesões, defeitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua incorporação

ou matrícula.

4) Grupo "C", quando forem incapazes definitivamente (irrecuperáveis), por apresentarem lesão, doença ou

defeito físico considerados incuráveis e incompatíveis com o Serviço Militar.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos nas atas de inspeção de saúde serão dados sob uma das seguintes

formas:

1) "Apto A";

2) "Incapaz B-1";

3) "Incapaz B-2";

4) "Incapaz C".

Art. 140. A desincorporação ocorrerá:

1) por moléstia, em conseqüência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço durante 90 (noventa) dias,

consecutivos ou não, durante a prestação do Serviço Militar inicial;

2) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para o Serviço Militar;

3) por aquisição das condições de arrimo após a incorporação;

4) por condenação irrecorrível, resultante da prática de crime comum de caráter culposo;

5) por ter sido insubmisso ou desertor e encontrar-se em determinadas situações; ou

6) por moléstia ou acidente, que torne o incorporado temporàriamente incapaz para o Serviço Militar, só

podendo ser recuperado a longo prazo.

§ 1° No caso do nº 1 dêste artigo, o incorporado deverá ser submetido a inspeção de saúde. Se julgado "Apto A"

ou "Incapaz B-1", será desincorporado, excluído e considerado de incorporação adiada; o CAM deverá ser-lhe

restituído com a devida anotação, para concorrer à seleção com a classe seguinte. Quando baixado a enfermaria

ou hospital, deverá ser entregue à família ou encaminhado a estabelecimento hospitalar civil, após os

entendimentos necessários.

§ 2° No caso do n° 2, dêste artigo, quer durante, quer depois da prestação do Serviço Militar inicial, o

incapacitado será desincorporado, excluído e considerado isento do Serviço Militar, por incapacidade física

definitiva. Quando baixado a hospital ou enfermaria, nêles será mantido até a efetivação da alta, embora já

excluído; se necessário, será entregue à família ou encaminhado a estabelecimento hospitalar civil, mediante

entendimentos prévios. Caso tenha direito ao amparo do Estado, não será desincorporado; após a exclusão, será

mantido adido, aguardando reforma.

§ 3º No caso do n° 3, dêste artigo, deverão ser obedecidas, no que for aplicável, as prescrições dos §§ 8° e 9° do

art. 105, do presente Regulamento, fazendo o desincorporado jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação ou

de Reservista, de acôrdo com o grau de instrução alcançado. O processo deverá ser realizado ex officio, ou

mediante requerimento do interessado ao Comandante da Organização Militar.

§ 4° No caso do nº 4, dêste artigo, o condenado será desincorporado e excluído, tendo a sua situação regulada

como no parágrafo anterior;

§ 5º No caso do nº 5 dêste artigo, o insubmisso ou desertor será desincorporado e excluído, quando:

1) tenha adquirido a condição de arrimo após a insubmissão ou deserção, e depois de absolvido ou do

cumprimento da pena. Fará jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, conforme o grau

de instrução alcançado; ou
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2) tenha mais de 30 (trinta) anos de idade e desde que haja sido absolvido, fazendo jus ao Certificado de

Dispensa de Incorporação ou de Reservista, de acôrdo com o grau de instrução alcançado. Se, contudo,

condenado, após o cumprimento da pena prestará o Serviço Militar inicial, na forma do parágrafo único do art.

80, dêste Regulamento.

§ 6º No caso do número 6 deste artigo em que o incorporado fôr julgado "Incapaz B-2", será êle desincorporado

e excluído, fazendo jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, com inclusão prévia no excesso do

contingente, ou ao Certificado de Reservista, de acôrdo com o grau de instrução alcançado. Terá aplicação, no

que fôr cabível, o disposto no parágrafo 2°, dêste artigo.

 

Destarte, por ter sido o agravado Jonas enquadrado como Incapaz B-2, nos termos do item 3 do artigo 52, do

Decreto 57.654/66, é correta a decisão de sua desincorporação do Exército, conforme item 6 do artigo 140, do

mesmo diploma legal.

 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para suspender os efeitos da decisão agravada até o julgamento final do

presente recurso.

 

Vista ao agravado para apresentação de contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021191-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se agravo de instrumento interposto por Neusa do Nascimento Quindos contra decisão (fl. 10) proferida no

Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de execução de sentença que reconheceu o direito à

aplicação de índices de correção monetária em conta vinculada ao FGTS, autorizou o estorno de quantia

depositada a maior pela CEF e não sacada pela autora, determinando, alternativamente, caso tenha ocorrido saque,

que a executada indique o montante atualizado indevidamente sacado para sua devolução ao patrimônio ao fundo

no prazo de 10 (dez) dias.

Em razões de agravo de instrumento, a agravante sustenta que inexiste valor a ser devolvido e sim valor pago a

menor que deve ser complementado pela agravada. Refere que o contador informou que os cálculos apresentados

pela agravada foram maiores do que o devido e que o índice de março de 1990 já havia sido aplicado

administrativamente e que os juros foram aplicados corretamente. Aduz, no entanto, que não há provas desse

crédito por meio da apresentação dos extratos fundiários. Quanto aos juros, informa que devem ser aplicados os

juros de 0,5% ao mês desde a citação e a taxa Selic a partir de dezembro de 2002.

É o relatório.

2010.03.00.021191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEUSA DO NASCIMENTO QUINDOS

ADVOGADO : SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00426966520004036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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O Código Civil, em seu Título VII, Capítulo IV, disciplina as hipóteses fáticas que configuram o enriquecimento

sem causa, o artigo 884 dispõe:

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetários.

 

O credor que, além de receber o pagamento que lhe era devido, recebe quantia superior àquela que tinha direito,

enriquece-se sem justa causa à custa do devedor, ainda que ausente sua má fé. Restando comprovada a situação

em que o devedor paga quantia indevida ou superior à devida por erro, incide a norma do artigo 884 do CC,

devendo o credor restituir os valores que recebeu inadequadamente.

Os pagamentos realizados em processos em fase de execução terão como parâmetro de justa causa o título

executivo judicial, nos moldes fixados pelo juiz da execução. Assim como o pagamento realizado em valor

inferior ao reconhecido nos cálculos homologados pelo juiz não desincumbe o executado de sua obrigação, não

extinguindo a execução, não há razões para sustentar que o exequente não tenha o dever de restituir a quantia

recebida a maior. Tampouco é razoável levantar óbices à restituição nos próprios autos do processo em fase de

execução que não se encerrou. Este entendimento coaduna-se com os sentidos da reforma processual empreendida

pela Lei 11.232/05, e atende aos princípios da economia e da celeridade processual, previstos no artigo 105, do

CPC e no artigo 5º, LXXVIII, da CF, além do próprio princípio da eficiência.

 

No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a questão na

hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime do artigo

543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos , seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com

relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte

e improvido.

(STJ, REsp 1108034 / RN, Recurso Especial 2008/0266485-3, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto

Martins, DJe 25/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 461, § 4º, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.

ASTREINTES . POSSIBILIDADE.

1. Recurso repetitivo julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 543-C do

CPC, firmou o entendimento de que "a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas" (REsp

1.108.034/RN, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 25.11.2009).

2. O presente recurso especial repetitivo trata da consequência lógica pelo não cumprimento da obrigação

imposta à CEF, qual seja, a possibilidade de aplicação de multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC.

3. É cabível a fixação de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer (astreintes), nos termos do art. 461, §

4º, do CPC, no caso de atraso no fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS.

4. A ratio essendi da norma é desestimular a inércia injustificada do sujeito passivo em cumprir a determinação

do juízo, mas sem se converter em fonte de enriquecimento do autor/exequente. Por isso que a aplicação das

astreintes deve nortear-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

5. Precedentes: REsp 998.481/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11.12.2009. AgRg no REsp

1.096.184/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11.3.2009; REsp 1.030.522/ES, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.2.2009, DJe 27.3.2009; REsp 836.349/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ

de 9.11.2006.
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Recurso especial improvido para reconhecer a incidência da multa.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior

Tribunal de Justiça.

(STJ, REsp 1112862 / GO, Recurso Especial 2009/0059017-6, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira

Seção, DJe 04/05/2011)

 

Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária ou da taxa progressiva de juros nas contas do

FGTS em fase de conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução. Para

fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B, §§ 1º

e 2º do CPC, cabe à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o

cumprimento da diligência. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

 

Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90.

Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho.

 

No período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os

documentos em juízo.

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC.

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a

apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto

99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma

detalhada, a movimentação relativa ao último contrato de trabalho.

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto

99.684/90, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os

extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir

os documentos em juízo.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ, RESP 200602049158, RESP - Recurso Especial - 887658, Segunda Turma, Relatora Eliana Calmon, DJ

DATA:11/04/2007)

 

Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o impossível, é

dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros dos bancos

depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e execução

efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa encontrar.

Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de fazer em

perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção dessa

obrigação ou o arquivamento permanente dos autos nessas condições.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS . ÔNUS.
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1. A Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o impossível: apresentar extratos dos autores

que não localizados no Cadastro do Cidadão.

2. Também não pode ser negado o direito à parte autora de promover a liquidação e execução, efetuando

cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa encontrar.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF4, AG 200304010421702, AG - Agravo de Instrumento, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

Terceira Turma, DJ 12/05/2004)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A MAIO DE 1992.

ÔNUS DA PROVA.

1. A "apresentação dos extratos anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, é responsabilidade da Caixa Econômica Federal-

CEF, na condição de gestora do Fundo, ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os requisite aos bancos

depositários" (REsp 581.363/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 1º.12.03).

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos , poderá ocorrer a conversão

da obrigação de fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200401048121, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 672022, Relator Castro

Meira, Segunda Turma, DJ DATA:14/02/2005)

 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o STF não se pronunciou acerca

do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00).

A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção

monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª Turma, Resp n.

981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1).

A CEF, porém, alega habitualmente que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas

do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE, Rel.

Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231).

Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória e que "a sua efetiva

aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266, STJ, AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

Deste modo passou-se a julgar procedentes os pedidos de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a

84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme

apurado em liquidação.

No caso em tela, a sentença (fls. 136/142) é omissa em relação aos juros de mora e foi proferida em 28.02.01,

decisão monocrática (fls. 72/74) foi proferida em 28.04.04 e deu parcial provimento às apelações para incluir na

condenação o índice de março/90, e estabelecer juros de mora de 6% ao ano, da citação até 11.01.03, a partir de

quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da CC, além de fixar honorários advocatícios. Acórdão de

28.06.04 (fls. 83/90) negou provimento ao agravo regimental.

 Em execução, acolheu-se o parecer da contadoria segundo o qual o percentual relativo a março/90 já teria sido

creditado a todos os beneficiários do FGTS na própria conta vinculada na época dos fatos, e que houve a correta

aplicação dos juros de mora (fls. 125/126).

A decisão que entendeu existir valor a ser estornado e que o índice de março/90 já foi aplicado está fundamentada

na ideia de que o índice foi aplicado a todas as contas vinculadas ao FGTS, sem fundamentar-se nos extratos da

conta em questão. Não há indícios de que os juros de mora não tenham sido aplicados corretamente.

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do

recurso, a decisão agravada.

Comunique-se. Publique-se.

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     627/2355



00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022459-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância, verifica-se que foi

proferida nos autos dos Embargos à Execução fiscal de nº 2006.61.82.000293-3 sentença de extinção do processo

sem resolução de mérito, fundamentada no art. 267, inciso VI, do CPC.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023159-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.022459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SO FITAS LTDA

ADVOGADO : SP105437 JULIO DAVID ALONSO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00002937720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023159-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HOME WORK RECURSOS HUMANOS LTDA e outros

: MARCOS MARIOTTO MARTINS

: SEBASTIAO MARTINS

ADVOGADO : SP136929 RAIMUNDO NONATO DE MORAES SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 99.00.00060-5 A Vr SUZANO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Diante das decisões supervenientes, prolatadas nos autos da ação originária, notadamente a notícia da adesão ao

parcelamento do débito, posto que a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser

indispensável aos que pretendem aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS)

desistirem da ação judicial que discute o crédito além de renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, bem como o tempo decorrido desde a interposição do presente recurso, diga a agravante

se remanesce o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, justificando sua pertinência em caso

positivo, no prazo de 10 (dez) dias, e importando o silêncio como desistência.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023327-03.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Considerando que já houve o julgamento da apelação por esta Relatoria, julgo prejudicado o agravo de

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO PELO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

1. Fica prejudicado o agravo de instrumento pelo julgamento da apelação do processo de onde aquele é

derivado, em face de estar o tema, ora em discussão, inserido na decisão do apelo. 2. Perda de objeto do agravo

de instrumento."

(TRF1, AG 200201000225796, Relator JUIZ URBANO LEAL BERQUÓ NETO (CONVOCADO), QUINTA

TURMA, Decisão: 24/02/2003, v.u., DJ: 17/03/2003, PÁGINA: 269)

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

2010.03.00.023327-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ENOEL SOARES PENZO

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017838320104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023742-83.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância, verifica-se que no

feito originário em 06/12/2013 foi proferido despacho nos seguintes termos: "Diante do requerimento de f.373, da

credora, excluo da lide Suely Aparecida Carrilhos de Almoas Ferreira, Carlos Roberto de Souza Amaro Ltda. Ao

Setor Competente, para a retirada do nome das mencionadas pessoas do polo passivo deste executivo fiscal."

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023858-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.023742-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO

ADVOGADO : MS012503A CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PANTANAUTO VEICULOS LTDA e outro

: SUELY APARECIDA CARRILHOS DE ALMOAS FERREIRA

ADVOGADO : MS012503A CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO e outro

CODINOME : SUELY APARECIDA CARRILHOS DE ALMOAS

PARTE RÉ : CONSTRUTORA SOUZA AMARO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006789120074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.023858-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo declarando extinta a execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024191-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GIUSEPPE SALUSSOLIA

ADVOGADO : SP066086 ODACY DE BRITO SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00007-7 A Vr CARAGUATATUBA/SP

2010.03.00.024191-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DANILO DE AMO ARANTES

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo declarando extinto os embargos, nos termos do art. 267, inciso VI, do

CPC, com transito em julgado na data de 11/09/2013.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026129-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRIGORIFICO ENTRE RIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00135126020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CONTERRA CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JOSE ANTONIO FAVA e outro

: LUIZ ANTONIO FAVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Diante das decisões supervenientes, prolatadas nos autos da ação originária, notadamente a notícia da adesão ao

parcelamento do débito, posto que a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser

indispensável aos que pretendem aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS)

desistirem da ação judicial que discute o crédito além de renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, bem como o tempo decorrido desde a interposição do presente recurso, diga a agravante

se remanesce o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, justificando sua pertinência em caso

positivo, no prazo de 10 (dez) dias, e importando o silêncio como desistência.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032750-84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo declarando extinta a ação ordinária, nos termos do art. 267, inciso III,

parágrafo 1º do CPC, com transito em julgado na data de 29/07/2014.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

No. ORIG. : 00017575919994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.032750-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO NUNES FIRME espolio

ADVOGADO : SP153224 AURELIA CARRILHO MORONI e outro

REPRESENTANTE : CARLA FERREIRA FIRME

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032766820104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038516-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo que rejeitou os embargos, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,

inclusive com transito em julgado e baixa definitiva aos arquivos.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2010.03.00.038516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GOLD ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP264532 LIZANDRA SOBREIRA ROMANELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020311020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025321-02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que julgou procedente

o pedido e concedeu a segurança, para determinar que a autoridade impetrada converta em pecúnia as licenças-

prêmio não usufruídas pelo impetrante, no período correspondente a 1º/08/1975 a 26/06/1995, nos autos do

Mandado de Segurança impetrado por Antonio Bento Betioli argüindo ser servidor público aposentado, desde

02/01/2006 e que, durante o período laboral, não usufruiu as licenças-prêmio referentes aos períodos de

1º/08/1975 a 29/08/1980; 30/07/1980 a 28/07/1985; 29/07/1985 a 27/07/1990 e 28/07/1990 a 26/07/1995.

 

Alega que requereu administrativamente a conversão em pecúnia da licença prêmio não gozada perante a

autoridade impetrada. Contudo o pedido foi indeferido. 

 

Aduz o impetrante que sempre exerceu sua atividade como advogado da União na Assessoria Jurídica da

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, vinculada ao Ministério do Trabalho

e Emprego já que estava lotado na Consultoria Jurídica do mesmo ministério. 

 

Requer a concessão da segurança para obter a conversão da licença-prêmio equivalente ao período não usufruído e

não contado para fins de cálculo de aposentadoria, devidamente corrigido.

 

Liminar indeferida (fls. 51/55).

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido, para determinar que a autoridade impetrada converta em pecúnia as

licenças-prêmios não usufruídas pelo impetrante, no período correspondente a 1º.08.1975 a 26.06.1995.

Honorários indevidos. 

 

Custas ex lege. 

 

Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

Em razões recursais alega a parte impetrada que o impetrante não preenche os requisitos necessários à indenização

pleiteada (conversão de licença-prêmio em pecúnia), correspondente ao período de licença-prêmio não usufruído.

 

2010.61.00.025321-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANTONIO BENTO BETIOLI

ADVOGADO : SP206722 FERNANDO BENEDITO MARTINS FERRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253210220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Infere-se dos autos que a discussão recai sobre o pedido de conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e

não convertida em dobro para a aposentadoria. Alega o impetrante ser servidor aposentado e que, conforme

certificado emitido pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, possuía

direito líquido e certo de usufruir de período de licença-prêmio não gozada quando de sua aposentadoria.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a conversão em pecúnia da

licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, quando da aposentadoria de servidor, independentemente de

previsão legal e sob pena de locupletamento por parte da Administração Pública. (AgRg, no Ag nº 1.404.778/RS -

1ª. Turma - Rel. Min. Teori Zavascki - j. 19/04/2012, pub. Em 25/04/2012).

 

O impetrante alega que requereu administrativamente a conversão em pecúnia da licença prêmio não gozada

perante a autoridade impetrada. Contudo o pedido foi indeferido.

 

Notificada a Autoridade impetrada prestou informações (fls. 64/80), sustentando que as licenças-prêmios,

correspondentes ao período de 1º.08.1975 a 26.06.1995 (4 quinquênios), não foram usufruídas pelo servidor na

época oportuna.

Assim, requer o impetrante a concessão da segurança para obter a conversão da licença-prêmio equivalente a

quatro correspondente ao período não usufruído e não contado para fins de cálculo de aposentadoria.

 

Com razão o apelante a segurança merece ser concedida, uma vez que o C. STJ já firmou entendimento a favor da

devida conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APOSENTADORIA.

Segundo a firma compreensão do Superior Tribunal de Justiça, a data de aposentadoria se constitui no termo

inicial para contagem do prazo prescricional para requerer o direito de conversão em pecúnia de licença-prêmio

não gozada.Apresentado o requerimento admnistrativo fora do prazo previsto no artigo 1º do Decreto

20.910/1932, impõe-se reconhecer a prescrição do próprio fundo de direito.

Processo extinto, com julgamento de mérito." (artigo 269, IV, do Código de Processo Civil).(STJ MS 12291)

 Ressalte-se que a não fruição do benefício pelo empregado, quer seja estatutário ou celetista e desde que

observados os requisitos legais, justifica a excepcionalidade da indenização "in pecúnia", aplicável à espécie como

forma de compensação ao gravame suportado pelo trabalhador. Saliento, ainda, que pouco importa que tal

indenização seja percebida na vigência do vínculo empregatício, ou em razão de ruptura do pacto laboral. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e, nos termos do inciso XII do

artigo 33 do Regimento Interno desta Corte nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006327-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Considerando que já houve o julgamento da apelação por esta Relatoria, julgo prejudicado o agravo de

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO PELO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

1. Fica prejudicado o agravo de instrumento pelo julgamento da apelação do processo de onde aquele é

derivado, em face de estar o tema, ora em discussão, inserido na decisão do apelo. 2. Perda de objeto do agravo

de instrumento."

(TRF1, AG 200201000225796, Relator JUIZ URBANO LEAL BERQUÓ NETO (CONVOCADO), QUINTA

TURMA, Decisão: 24/02/2003, v.u., DJ: 17/03/2003, PÁGINA: 269)

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009477-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.006327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE LUIZ VALIM e outros

: GERALDO DE OLIVEIRA VALLIM

: JOSE LUIZ VALIM E OUTROS

: GERALDO DE OLIVEIRA VALLIN E OUTROS

ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024327020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.00.009477-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que determinou

a intimação da ré, ora agravante, para apresentação de nova contestação, ante a emenda da inicial.

Sustenta, em síntese, que o recebimento da emenda à inicial é indevido e viola o artigo 264, do Código de

Processo Civil, uma vez que já tinha ocorrido a citação e a ré, ora agravante, não concordou com o aditamento.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O recurso é manifestamente inadmissível.

Com efeito, a decisão de fl. 51 determinou a manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF acerca dos novos

pedidos formulados pela parte autora, ora agravado.

Primeiramente citada, a empresa pública apresentou contestação às fls. 103/110. E, posteriormente intimada da

decisão de fl. 51, a Caixa Econômica Federal - CEF manifestou-se discordando do aditamento da inicial.

Não obstante, à fl. 139, o Juízo a quo exarou o seguinte decisum:

 

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que o pedido formulado no item "c" não decorre da narração lógica dos fatos e fundamentos jurídicos, o

que, nos termos dos artigos 282, III, e 267, I, do Código de Processo Civil, leva ao indeferimento da inicial.

Entretanto, em que pese ter havido a citação da ré, em cumprimento ao disposto no artigo 284, do mesmo

diploma legal, determino ao autor que promova a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, apresente a ré a planilha de débitos, em que conste a discriminação dos encargos incidentes sobre

o saldo devedor, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

Em seguida, a Caixa Econômica Federal - CEF limitou-se a insurgir-se novamente contra a questão, requerendo a

reconsideração da decisão (fls. 150/151), o que ensejou a prolação da decisão agravada, confirmando o decidido à

fl. 139.

Assim, vê-se que ocorreu a preclusão temporal, uma vez que a agravante não recorreu à época própria, sendo o

presente agravo intempestivo, já que o pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o prazo para

interposição de nenhum recurso.

A jurisprudência é nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO

DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

NULIDADE A SER RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. A decisão ora apontada como agravada (fl. 120)

simplesmente apreciou o pedido de reconsideração formulado pelo advogado ora agravante (fls. 116/119),

mantendo, pelos próprios fundamentos, a decisão original (fls. 41/42) de indeferir pedido de anulação da

audiência realizada em 17.02.2012 (fls. 29/30) e dos atos posteriores. 2. O pedido de reconsideração, por não

constar do nosso sistema recursal, não suspende ou interrompe o prazo para a interposição de qualquer recurso,

de modo que o reconhecimento da intempestividade deste Agravo de Instrumento é medida que se impõe. [...]

TRF3, AI 00035009820134030000, Sétima Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

19/11/2013.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE IMPUGNAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. I. A mera reiteração de pedido anteriormente

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO(A) : FERNANDO ZINI GALLO

ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017709020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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formulado, em pedido de reconsideração, não suspende ou interrompe o prazo para interposição de recurso,

operando-se a preclusão. Precedentes do STJ. II. In casu, tendo sido a União intimada da decisão em 06/07/2012,

verifica-se manifesta a intempestividade do agravo de instrumento interposto em 11/10/2012, uma vez já

transcorrido o prazo previsto no Código de Processo Civil (artigo 522 c/c artigo 188). III. Agravo de instrumento

não conhecido.

TRF3, AI 00300280920124030000, Quarta Turma, Alda Bastos, 08/08/2013.

PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO DO ART. 557, § 1º, AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. PRAZO QUE NÃO SE SUSPENDE OU INTERROMPE. INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO. I. O prazo para interposição de agravo de instrumento não se suspende ou interrompe em face de

eventual pedido de reconsideração da decisão contra a qual a agravante manifesta seu inconformismo. II. Não

tendo trazido a recorrente aos autos nenhum elemento que comprove a tempestividade do recurso, permanece

incólume a decisão recorrida, restando irrelevantes os argumentos relativos à matéria de fundo apreciada pelo

Juízo de primeiro grau. III. Agravo a que se nega provimento.

TRF3, AI 00378380620104030000, Segunda Turma, JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES, 21/03/2013.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015640-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 62/63) interpostos por Vera Lúcia Malagone e outro em face de decisão

monocrática (fls. 57/60) que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

O agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Malagone e outro em face da decisão proferida no Juízo

Federal da 6ª Vara de São Paulo (fl. 9) pela qual, em sede de execução, manteve-se a decisão de rateio dos

honorários do advogado, haja vista que o requerente somente foi constituído para executar a sentença (fl. 264 dos

autos de origem), tendo o outro advogado trabalhado desde a inicial, devendo receber a sua parte. Indeferida a

elaboração de alvará somente com os dados do patrono lançados (fl. 303 dos autos de origem), haja vista não ser o

único constituído nos autos. Em razões de agravo de instrumento, sustentou, em síntese, que o processo estava no

arquivo havia muito tempo, sem impulso dos antigos patronos, caracterizando-se renúncia tácita e abandono. A

última atuação do antigo patrono foi em 2005 para desarquivar os autos, a partir de quando não houve

manifestação às intimações, o que denota mais uma vez ter havido abandono do processo e renúncia tácita do

mandato. Informou que o novo patrono teve mandato procuratório outorgado pelos autores, e não

substabelecimento passado pelos antigos patronos, o que dá caráter de revogação do mandato anterior. Referiu que

os autores outorgantes informaram que há muito tempo perderam contato com os antigos advogados, e para ativar

2011.03.00.015640-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VERA LUCIA MALAGONE e outro

: CELSO MAKOTO KIMURA

ADVOGADO : SP208394 JONILSON BATISTA SAMPAIO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00612571619954036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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o processo tinham que contratar novo patrono, pois precisavam receber os valores que lhe pertenciam.

Entenderam que as verbas devem ser pagas integralmente ao atual patrono dos agravantes.

Nos presentes embargos de declaração, sustenta que o agravo interposto atendeu os requisitos de admissibilidade,

e deveria ser reconhecido e julgado, provido ou não. Entende que o não conhecimento é erro material, o que

obscurece a decisão. Refere que ainda que não pudesse ser afastada a verba honorária por abandono tácito da

causa, a decisão deveria ao menos indicar em que percentual poderia ser repartida.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a

rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015920-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MASUO UEHARA e outros

: JOAO CARLOS DE SOUZA

: ERINALDO FERREIRA LOYO DA SILVA

: FREDERICO SILVA

: ANTONIO MARCIO DE CARVALHO JUNQUEIRA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se agravo de instrumento interposto pela CEF em face de decisão proferida no Juízo Federal da 1ª Vara de

Santos (fl. 145) que, em ação referente à cobrança de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS,

reduziu a multa diária exigida em razão do excesso de valor para R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso ao tempo

dos fatos, devidamente atualizada, o que, considerando o atraso de 112 dias, atinge o montante de R$ 15.362,80.

Em razões de agravo de instrumento, sustenta, em síntese, que não houve propósito protelatório, nem resistência à

ordem de cumprimento da obrigação, já que houve realização de correição que impossibilitou a carga dos autos.

Refere que em seguida ocorreu o crédito do montante devido sem maiores delongas.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A, do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

É certo que a multa cominatória (astreintes), prevista no artigo 461, do Código de Processo Civil, não faz coisa

julgada material, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo Juiz, quando se tornar insuficiente ou excessiva.

 

No entanto, logicamente, a alteração da penalidade não pode ser feita após o cumprimento da obrigação. Vale

dizer, se o Juiz apenas cominar a multa como forma de forçar o devedor a cumprir a sentença, mas, depois que

cumprida a obrigação, ele a revogar, o instituto, com o tempo, deixará de ser eficaz.

 

Assim, se a multa foi devidamente cominada e o devedor cumpriu a obrigação, porém sem a observância do prazo

e da forma corretos, é de se aplicar a penalidade, que pode ser executada pelo credor, posteriormente.

 

Nos termos da Súmula 150, do Supremo Tribunal Federal, a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da

ação.

 

Desse modo, em se tratando de ação de cobrança de valores devidos à conta vinculada ao FGTS, o prazo

prescricional é de 30 anos e, como a multa é considerada um acessório, deve seguir a sorte do principal,

observando-se também o prazo trintenário em relação às astreintes.

 

Por outro lado, observo que o valor calculado a título de multa deve estar de acordo com os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, evitando o enriquecimento sem causa por parte do exequente. É de se ressaltar

que as partes no processo devem agir com lealdade e boa-fé sempre no intuito de almejar o fim do litígio, de

maneira que a demora na realização da execução não pode ser prestigiada.

 

No caso em tela, a decisão agravada já diminuiu sensivelmente o valor da multa diária aplicada, de R$ 500,00

diários para R$ 100,00 diários. A justificativa de que parte do atraso deu-se em razão de correição fundamenta

essa diminuição, mas não é suficiente para afastar ou diminuir ainda mais a multa aplicada. O valor em questão

será dividido entre quatro autores e está de acordo com o princípio da razoabilidade, sem ferir o interesse público.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se. Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02043701619954036104 1 Vr SANTOS/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020372-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se agravo de instrumento interposto por Nezio Pellegrini e outro em face de decisão (fl. 14) proferida no

Juízo Federal da 4ª Vara Federal de São Paulo, em sede de execução de sentença que reconheceu o direito a

aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS, que deu por cumprida a obrigação da CEF

em relação aos co-autores Nezio Pellegrini e José Luiz Leite da Silva.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que não é possível afirmar que a taxa progressiva de juros tenha

sido aplicada à conta de Nézio Pellegrini e Jose Luiz Leite da Silva, uma vez que a agravada não apresentou todos

os extratos das contas de que são titulares, além de ter apresentado alguns extratos ilegíveis. Requer a realização

de liquidação por arbitramento e a concessão de efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a questão na

hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime do artigo

543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

2011.03.00.020372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEZIO PELLEGRINI e outro

: JOSE LUIZ LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : JOAO GAMBA

: LUIZ CARLOS MELEIRO

: NELSON SACCHETA

: PEDRO SIQUEIRA LIMA

: RUBENS MOURA

: SEBASTIAO CHAGAS

: VERDEVAL VIANA SILVA

: VICENTE GARBO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00422766519974036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos , seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com

relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte

e improvido.

(STJ, REsp 1108034 / RN, Recurso Especial 2008/0266485-3, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto

Martins, DJe 25/11/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 461, § 4º, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.

ASTREINTES . POSSIBILIDADE.

1. Recurso repetitivo julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 543-C do

CPC, firmou o entendimento de que "a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas" (REsp

1.108.034/RN, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 25.11.2009).

2. O presente recurso especial repetitivo trata da consequência lógica pelo não cumprimento da obrigação

imposta à CEF, qual seja, a possibilidade de aplicação de multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC.

3. É cabível a fixação de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer (astreintes), nos termos do art. 461, §

4º, do CPC, no caso de atraso no fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS.

4. A ratio essendi da norma é desestimular a inércia injustificada do sujeito passivo em cumprir a determinação

do juízo, mas sem se converter em fonte de enriquecimento do autor/exequente. Por isso que a aplicação das

astreintes deve nortear-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

5. Precedentes: REsp 998.481/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11.12.2009. AgRg no REsp

1.096.184/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11.3.2009; REsp 1.030.522/ES, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.2.2009, DJe 27.3.2009; REsp 836.349/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ

de 9.11.2006.

Recurso especial improvido para reconhecer a incidência da multa.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior

Tribunal de Justiça.

(STJ, REsp 1112862 / GO, Recurso Especial 2009/0059017-6, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira

Seção, DJe 04/05/2011)

 

Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária ou da taxa progressiva de juros nas contas do

FGTS em fase de conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução. Para

fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B, §§ 1º

e 2º do CPC, cabe à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o

cumprimento da diligência. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

 

Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90.

 

Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho.

 

No período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos
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necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os

documentos em juízo.

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC.

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a

apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto

99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma

detalhada, a movimentação relativa ao último contrato de trabalho.

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto

99.684/90, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os

extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir

os documentos em juízo.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ, RESP 200602049158, RESP - Recurso Especial - 887658, Segunda Turma, Relatora Eliana Calmon, DJ

DATA:11/04/2007)

 

Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o impossível, é

dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros dos bancos

depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e execução

efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa encontrar.

Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de fazer em

perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção dessa

obrigação ou o arquivamento permanente dos autos nessas condições.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS . ÔNUS.

1. A Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o impossível: apresentar extratos dos autores

que não localizados no Cadastro do Cidadão.

2. Também não pode ser negado o direito à parte autora de promover a liquidação e execução, efetuando

cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa encontrar.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF4, AG 200304010421702, AG - Agravo de Instrumento, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

Terceira Turma, DJ 12/05/2004)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A MAIO DE 1992.

ÔNUS DA PROVA.

1. A "apresentação dos extratos anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, é responsabilidade da Caixa Econômica Federal-

CEF, na condição de gestora do Fundo, ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os requisite aos bancos

depositários" (REsp 581.363/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 1º.12.03).

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá ocorrer a conversão da

obrigação de fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200401048121, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 672022, Relator Castro

Meira, Segunda Turma, DJ DATA:14/02/2005)

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do

recurso, a decisão agravada.

 

Comunique-se. Publique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033573-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELSO MOLINARI em face de decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica a MM. Juíza a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais, homologando a desistência requerida pelo autor, ora agravante, e julgando extinto o processo sem

resolução de mérito.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, com a

cópia da respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034850-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KUKA SYSTEMS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

: SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00004271720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.034850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PAULO BLEY e outro

: IZABEL COSTA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo declarando extinta a execução, nos termos do art. 26, da Lei nº 6.830/80. 

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037272-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP074042 ISAIAS FERREIRA DE ASSIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ACOBRAS CAMPINAS LTDA ME massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132860520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.037272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADO(A) : MANUEL DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : SP026700 EDNA RODOLFO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE AUTORA : ANESIO SOUZA CARVALHO

: ANTONIO DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se agravo de instrumento interposto pela CEF em face de decisão (fl. 31/31v) proferida no Juízo Federal da

2ª Vara Federal de São Paulo, em sede de execução de sentença que reconheceu o direito a aplicação de índices de

correção monetária em conta vinculada ao FGTS, que homologou os cálculos da contadoria que reconheciam o

depósito de valores superiores ao devido, mas em relação ao exequente Manuel de Jesus Ferreira, por já ter

efetuado o saque das quantias depositadas na sua conta vinculada ao FGTS, entendeu que a CEF deverá adotar

providências que entender necessárias em ação própria.

 

Em razões de agravo de instrumento, sustenta que é inafastável a possibilidade de executar o valor depositado a

maior nos mesmo autos em que se deu a condenação, considerando o artigo 475-J do CPC e a sistemática da Lei

11.232/05

 

É o relatório.

 

O Código Civil, em seu Título VII, Capítulo IV, disciplina as hipóteses fáticas que configuram o enriquecimento

sem causa, o artigo 884 dispõe:

Art. 884. Aquele que, sem justa causa , se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetários.

 

O credor que, além de receber o pagamento que lhe era devido, recebe quantia superior àquela que tinha direito,

enriquece-se sem justa causa à custa do devedor. Restando comprovada a situação em que o devedor paga quantia

indevida ou superior à devida por erro, incide a norma do artigo 884, do CC, devendo o credor restituir os valores

que recebeu inadequadamente.

 

Os pagamentos realizados em processos em fase de execução terão como parâmetro de justa causa o título

executivo judicial, nos moldes fixados pelo juiz da execução. Assim como o pagamento realizado em valor

inferior ao reconhecido nos cálculos homologados pelo juiz não desincumbe o executado de sua obrigação, não

extinguindo a execução, não há razões para sustentar que o exequente não tenha o dever de restituir a quantia

recebida a maior. Tampouco é razoável levantar óbices à restituição nos próprios autos do processo em fase de

execução que não se encerrou. Este entendimento coaduna-se com os sentidos da reforma processual empreendida

pela Lei 11.232/05, e atende aos princípios da economia e da celeridade processual, previstos no artigo 105, do

CPC e no artigo 5º, LXXVIII, da CF, além do próprio princípio da eficiência.

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC. LEI 11.232/05. INCIDENTE E

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, e admitindo, também, a execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

2. Hipótese em que, na fase de cumprimento de julgado, a Caixa Econômica Federal, em razão de sua

condenação, efetuou o depósito, na conta vinculada ao FGTS dos autores, dos valores que entendia como

devidos. No entanto, os coautores apresentaram petição discordando dos valores creditados pela executada, o

que ensejou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou laudo atestando que, em relação aos

coautores Vanderlei Sanches e Wilson Ferraz de Campos, a CEF creditou valores superiores aos que lhes foram

efetivamente reconhecidos no título judicial. Tais cálculos foram acolhidos pelo Juízo de origem, o que motivou o
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pedido da agravante de intimação dos agravados para que, nos termos do art. 475-J do CPC, proceda à

devolução dos valores pagos a maior.

3. A pretensão da agravante de devolução dos valores pagos a maior consubstancia um verdadeiro incidente em

execução, no qual se discute valores envolvidos no cumprimento da sentença, não havendo que se falar na

necessidade de ingressar com via própria para a devolução de tais valores, pois enquanto não cumprida

integralmente a obrigação, podem as partes, tanto o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que

entendam devidas.

4. Os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou até aritmético, se constatado

pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário configuraria enriquecimento

sem causa. Assim, considerando a existência de um demonstrativo contábil, que foi homologado judicialmente e

que reconhece, de forma inequívoca, o pagamento a maior pelo devedor, é de se permitir que este exija, nos

próprios autos, a restituição daquilo que pagou indevidamente, procedendo-se à intimação da parte na pessoa do

seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre tal valor, em

observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 00313437220124030000, AI - Agravo De Instrumento - 489901, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2013)

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR RECEBIDO A MAIOR - DEVOLUÇÃO -

POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. Cuidando a hipótese dos autos de execução de sentença relativa à recomposição de saldo de contas vinculadas

ao FGTS, inexiste óbice à restituição nos próprios autos de valores recebidos a maior pelo autor/exequente,

mesmo porque o feito prossegue em trâmite. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão ora agravada tão somente ordenou a intimação do autor para efetuar o depósito do montante

recebido a maior conforme reconhecido em decisão anterior que aparentemente restou irrecorrida; tendo em

vista que a interlocutória agravada consiste em mero desdobramento de decisão anterior, que reconheceu

inequivocamente o crédito indevido efetuado pela Caixa Econômica Federal, não existe espaço para maiores

considerações.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00387896320114030000, AI - Agravo de Instrumento - 462207, Relator Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

DEPOSITADOS EQUIVOCADAMENTE A MAIOR NOS PRÓPRIOS AUTOS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO

PROVIDO.

1. Consta do título judicial em execução, trasladado para estes autos, que o pleito foi julgado procedente,

condenando a CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores no percentual de 42,72%

referente ao mês de janeiro/89 e a pagar, além dos consectários legais, os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação.

2. Para dar cumprimento à obrigação, a CEF além de creditar os valores referentes ao mês de janeiro de 1989 a

que foi condenada, creditou também na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor Ettore Seranari, os

valores decorrentes da aplicação do índice de 44,80% (Plano Collor I) que, efetivamente, não foram

contemplados pela decisão objeto da execução, bem como depositou os valores dos honorários advocatícios

correspondentes. 

3. Constatado que os valores depositados nas contas vinculadas não retratam fielmente os parâmetros contidos

no título executivo judicial, é de se determinar a devolução das importâncias equivocadamente pagas a maior, até

porque, caso contrário, se dará guarida ao enriquecimento sem causa, defeso por lei. 

4. Trata-se de ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo

que a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não

impede a restituição de valores recebidos a maior, como, a propósito, já havia sido admitido, conforme se vê de

fls. 174, 178 e 181. 

5.Agravo provido.

(TRF3, AI 00108874320084030000, AI - Agravo de Instrumento - 330323, Relatora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 2 DATA:10/03/2009

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do

recurso, a decisão agravada.

 

Comunique-se. Publique-se.
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Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011024-41.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Supermercados Varandas Ltda, em face de decisão monocrática

que negou provimento à apelação da União e à Remessa Oficial e, deu parcial provimento à apelação da

impetrante para afastar a observância do limite de 30% ante a revogação do §3º, artigo 89, da Lei nº 8.212/91.

 

A parte impetrante embarga arguindo obscuridades na decisão monocrática em relação ao salário maternidade, se

é devido ou não, bem como em relação ao terço constitucional de férias. Por fim, alega a obscuridade em relação

aos juros de mora e correção monetária.Prequestiona, finalmente a matéria.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Segundo o embargante, houve omissão em relação aos juros de mora, correção monetária, terço constitucional e

salário maternidade.

 

Todavia, da leitura da decisão embargada não se pode afirmar que há dúvida em relação ao salário-maternidade ou

juros de mora, devidamente exposto na r. decisão monocrática. O Salário-maternidade por ter caráter salarial

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária e a correção monetária e os juros de mora restaram

devidamente claros a sua aplicação na fundamentação do decisum.

No tocante ao terço constitucional conforme requerido pelo embargante não incide o tributo sobre essa verba,

mesmo em relação às férias gozadas. 

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de
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declaração quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o

qual deveria pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS para que não

incida a contribuição previdenciária em relação ao terço constitucional de férias gozadas ou indenizadas.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001802-07.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente o mandado de

segurança em que o impetrante Alexandre de Lima e Silva, servidor público federal, objetiva a concessão da

ordem para o pagamento do auxílio-transporte independentemente da apresentação dos bilhetes de passagens,

cessando os descontos referentes aos meses de julho a novembro de 2011 em sua folha de pagamento, com a

devolução dos valores indevidamente descontados .
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O MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à autoridade impetrada que pague o auxílio-

transporte ao impetrante, independente da apresentação de bilhete de passagens, a partir do protocolo deste

mandamus. Sem condenação em honorários. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a União Federal a reforma do decisum, ao argumento de que com base

nos artigos 1º da MP nº 2.165/2001, 4º, I, do Decreto nº 2.880, de 15 de dezembro de 1998, e no artigo 5º, §3º, da

Orientação Normativa nº 4º, de 8 de abril de 2011, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão que o auxílio-transporte tem natureza jurídica indenizatória que visa a

reembolsar "o valor diário da despesa", comprovadamente efetuada com o transporte rodoviário convencional,

não-seletivo e não especial, mediante a "apresentação dos 'bilhetes' de transporte utilizados pelos servidores.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e do reexame

necessário.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na exigência para a concessão do

auxílio transporte da apresentação dos bilhetes de passagens, desde 15 de dezembro de 2011, data do ajuizamento

da demanda. 

 

Informa o impetrante, servidor público federal que é funcionário público federal e que reside em Guaratinguetá e

trabalha em Taubaté. Para custear tal deslocamento, faz uso do auxílio-transporte. Conforme orientação da divisão

de pessoal do impetrado, é obrigado a, até o segundo dia útil do mês, apresentar o formulário com os bilhetes do

transporte coletivo devidamente colados para fazer jus ao benefício. Argumenta que, por problemas de ordem

pessoal deixou de apresentar o formulário no dia correto e por isso teve descontado o valor integral referente ao

auxílio.

 

Sustenta que a Medida Provisória nº 2.165-36/01 assegura o direito ao benefício a todos os servidores que

necessitam de meio de transporte, tanto público como particular, não se afigurando razoável, por outro lado, a

exigência, por parte da Administração, de apresentação mensal dos recibos de gastos com transporte coletivo,

bastando a simples declaração firmada pelo militar, sem prejuízo de responsabilização por falsidade nas esferas

civil, administrativa e penal. 

A simples declaração do servidor na qual ateste a realização de despesas com transporte enseja a concessão do

auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal, não se revelando

necessária a apresentação dos bilhetes de passagem. 

 

Transcrevo os dispositivos:

"Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o.

§1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício." 

(Medida Provisória nº 2.165-36/01)

"Art. 4º Para a concessão do Auxílio-Transporte, o servidor ou empregado, deverá apresentar ao órgão ou à

entidade responsável pelo pagamento declaração contendo:
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I - valor diário da despesa realizada com transporte coletivo, nos termos do art. 1º;

II - endereço residencial;

III - percursos e meios de transportes mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa;

IV - no caso de acumulação lícita de cargos ou empregos, a opção facultada ao servidor ou empregado pela

percepção do Auxílio-Transporte no deslocamento trabalho-trabalho em substituição ao trabalho-residência.

§ 1º A declaração deverá ser atualizada pelo servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso IV, é vedado o cômputo do deslocamento residência-trabalho para fins de

pagamento do benefício em relação ao cargo ou emprego da segunda jornada de trabalho.

§ 3º A autoridade que tiver ciência de que o servidor ou empregado apresentou informação falsa deverá apurar

de imediato, por intermédio de processo administrativo disciplinar, a responsabilidade do servidor ou

empregado, com vistas à aplicação da penalidade administrativa correspondente e reposição ao erário dos

valores percebidos indevidamente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis."

(Decreto nº 2.880/98)

 

O mesmo entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência:

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-TRANSPORTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR. DECRETO Nº 2880/98. ART. 4º. 

1. O Decreto 2.880/98 exige, para a concessão do benefício do auxílio-transporte, que o servidor formule

requerimento próprio junto ao órgão, informando o valor dos gastos, seu endereço, os percursos e meios

necessários para a chegada ao destino (artigo 4º). 

2. A declaração do servidor, portanto, goza de presunção de veracidade, não exigindo o legislador que ele

comprove os gastos mensalmente efetuados, tal como exigido pelo ato da autoridade coatora (Ofício Circular

SRH nº 004/001). 

3. A Administração pode e deve zelar pelo uso devido do dinheiro público, podendo instaurar processo

administrativo para averiguar possível desvio de finalidade na utilização desse valor, consoante previsão

expressa do parágrafo 3º do citado artigo 4º. 

4. Apelação e remessa oficial não providas."

(AMS 200161150013390, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y,

DJF3 CJ1 DATA:30/06/2011 PÁGINA: 93.)

"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. OFICIO CIRCULAR SRH Nº

004/01 DA UFSCAR. MP 2.165-36/01. DECRETO Nº 2.880/98. ORIENTAÇÃO DO TCU. EXIGÊNCIA QUE

DEVE SER RESTRITA. 

1. A Medida Provisória nº 2.165-36/01 e Decreto nº 2.880/98 estabelecem que o servidor deverá fazer

declaração, sob as penas da lei, na qual devem constar todas aquelas informações mencionadas no art. 4º do

Decreto nº 2.880/98, presumindo-se serem as mesmas verdadeiras, sem prejuízo de eventual apuração de

irregularidades. 

2. Neste passo, a exigência de comprovação efetiva das despesas realizadas desborda dos limites legais. 

3. Ainda que se admita ser a medida salutar enquanto voltada à preservação do interesse público, a regulação

adotada pela UFSCAR, mesmo seguindo orientação do próprio Tribunal de Contas, para evitar o mau uso dos

recursos públicos, estabelece procedimentos não exigidos pela lei. 

4. De sorte que a mesma deverá ser conciliada com os elementos dos autos em que exarada, Processo de

Prestação de Contas Anual nº 10880.007903/00-62. Ou seja, poderá ser exigida aquela comprovação dos

servidores apanhados em seu raio de incidência, inclusive providenciando a apuração disciplinar e criminal, pois

declaração de conteúdo falso é conduta tipificada no ordenamento disciplinar e penal brasileiros. 

5. Apelo da Universidade Federal de São Carlos eremessa oficial a que se nega provimento."

(AMS 200161150018027, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/06/2010 PÁGINA: 75.)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. AUXÍLIO-TRANSPORTE. MP 2.165-36/2001. APRESENTAÇÃO DE

BILHETES DE PASSAGEM. DESNECESSIDADE. PROVIMENTO. 

1. Esta Turma já pacificou o entendimento acerca da desnecessidade de apresentação dos bilhetes de passagem

para que o servidor faça jus ao auxílio-transporte, haja vista a MP 2.165-36/2001 exigir apenas declaração

firmada pelo servidor. 

2. Apelação provida."

(AC 200782000089933, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::16/12/2010

- Página::1458.)

 

Impende dizer que a orientação firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de estender o

direito ao auxílio-transporte igualmente ao servidor que se utiliza de veículo próprio para o deslocamento afeto ao

serviço, robustecendo, dessa forma, o direito à manutenção do benefício. 
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Cito precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO. ART. 1º DA MP

Nº 2.165/36. CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS SEM INJUNÇÃO NO RESULTADO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP nº 2.165-36, firmou entendimento de que é

devido o auxílio-transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço. 

2. Quanto ao prequestionamento da matéria constitucional suscitada no apelo, esta Corte Superior firmou o

entendimento de que não é possível em tema de recurso especial esse debate, porquanto implicaria usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem injunção no resultado."

(EEARES 200301515100, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:04/10/2010.)

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de

trabalho. 

2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

3. Não há falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do artigo 97 da

Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer

lei, como se observa na presente hipótese. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 200701930936, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:06/12/2010.)

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003151-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ADAO JOSE MULLER

ADVOGADO : SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adão José Muller contra decisão que homologou os cálculos

apresentados pelo Contador Judicial.

Argumenta o agravante, em síntese, que os cálculos efetuados não perfazem corretamente o valor devido, pois não

somam o total apresentado nos extratos trazidos aos autos pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no sentido de que contra a decisão que homologa

dos cálculos em liquidação de sentença é cabível o recurso de apelação, e não o agravo de instrumento.

Todavia, considera-se que tal erro não é grosseiro, caracterizando-se dúvida objetiva a permitir a aplicação do

princípio da fungibilidade.

 

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO POR ENTENDER CABÍVEL O RECURSO DE APELAÇÃO. RECURSO EM QUE SE

IMPUGNOU ATO JUDICIAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DO CONTADOR, NA VIGÊNCIA DO

ART. 604 DO CPC, ANTES DA SUA REVOGAÇÃO PELA LEI 11.232/2005. HIPÓTESE EM QUE O AGRAVO

DE INSTRUMENTO PODE SER RECEBIDO COMO APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS

RECURSOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Agravo legal contra decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do "caput" do art. 557 do CPC, por entender que a

apelação era o recurso adequado contra a decisão que homologa cálculos de liquidação da contadoria judicial.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do cabimento de apelação contra a

sentença homologatória de cálculos, antes da revogação do art. 604 do CPC pela Lei 11.232/2005. Entretanto,

entendeu também que a hipótese admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, visto não caracterizar

erro grosseiro a interposição de agravo de instrumento. 3. Parcial provimento ao agravo legal para que se

receba o recurso de agravo de instrumento como apelação, em observância do princípio da fungibilidade dos

recursos, de modo a prosseguir o processamento do mesmo, nos termos legais. 4. Caso em que os autos do

agravo de instrumento deverão ser remetidos à vara de origem para o devido processamento da apelação,

inclusive abrindo-se vista à parte adversa para as contra-razões. 5. Hipótese em que não se vislumbra a

necessidade de conferir efeito suspensivo ao recurso, posto que eventual diferença a ser paga ao agravante, por

força da desapropriação processada nos autos principais, poderá ser cobrada em ofício precatório suplementar,

dependendo do que vier a ser resolvido no julgamento da apelação, uma vez que o agravante busca a elevação do

valor adotado nos cálculos do contador judicial. 6. Agravo legal parcialmente provido.

TRF3, AI 00778642220054030000, Quinta Turma, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 07/01/2013.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS.

RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. POSSIBILIDADE DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA N.º 118/STJ. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. 1. A apelação é o recurso

cabível contra a decisão de homologação de cálculos. Todavia, em face da existência de dúvida objetiva sobre o

recurso cabível, deve ser aplicado o Princípio da Fungibilidade, permitindo a interposição do agravo de

instrumento, sem que tal procedimento se configure erro grosseiro. Precedentes da Corte Especial. 2. Tendo sido

publicada em 20/03/2000 (fl. 170-v) a decisão que homologou os cálculos da Contadoria Judicial, é de ser

reconhecida a tempestividade da apelação protocolizada em 04/04/2000. 3. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar o retorno dos autos ao Juízo da execução para o regular processamento da apelação.

STJ, RESP 577287, Quinta Turma, LAURITA VAZ, 05/09/2005.

 

Sendo assim, recebo o agravo de instrumento como apelação, em observância ao princípio da fungibilidade

recursal, e determino a remessa dos presentes autos à vara de origem para o devido processamento do recurso,

abrindo-se vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

No. ORIG. : 00303626220014036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022751-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 239/243. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024092-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante das decisões supervenientes, prolatadas nos autos da ação originária, notadamente a notícia da adesão ao

parcelamento do débito, posto que a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser

indispensável aos que pretendem aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS)

desistirem da ação judicial que discute o crédito além de renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, bem como o tempo decorrido desde a interposição do presente recurso, diga a agravante

se remanesce o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, justificando sua pertinência em caso

positivo, no prazo de 10 (dez) dias, e importando o silêncio como desistência.

 

Intime-se.

2012.03.00.022751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

AGRAVADO(A) : CLOVIS DE PAULA MATTOS e outro. e outro

ADVOGADO : SP158314 MARCOS ANTONIO PAULA e outro

No. ORIG. : 00018708120124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.024092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : STILL VOX ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00052060520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027508-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Considerando que já houve o julgamento da apelação por esta Relatoria, julgo prejudicado o agravo de

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO PELO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

1. Fica prejudicado o agravo de instrumento pelo julgamento da apelação do processo de onde aquele é

derivado, em face de estar o tema, ora em discussão, inserido na decisão do apelo. 2. Perda de objeto do agravo

de instrumento."

(TRF1, AG 200201000225796, Relator JUIZ URBANO LEAL BERQUÓ NETO (CONVOCADO), QUINTA

TURMA, Decisão: 24/02/2003, v.u., DJ: 17/03/2003, PÁGINA: 269)

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013770-54.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.03.00.027508-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : THOMAS AUGUSTO SERRARENS e outros

: ROBERTO VAN DEN BROEK

: FELIPE DE PAULA MARTINS BERGAMINI

ADVOGADO : SP053991 MARIZA TERESINHA FANTUZZI LEITE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059167620124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.00.013770-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Centro Educacional Integrado Americano S/S Ltda, contra sentença

que julgou improcedente a presente ação nos autos do Mandado de Segurança cujo objeto é obter provimento

jurisdicional que assegure à impetrante incluir, no parcelamento Refis IV, instituído pela Lei nº 11.941/09, os

débitos previdenciários nºs 39.170.565-2 e 35.977.996-4.

 

Relata o impetrante que, na data da adesão ao parcelamento, optou por não parcelar todos os débitos e que,

quando da consolidação de dois débitos, mencionados não constaram da lista para tanto. 

 

Alega que a inclusão em nada prejudicará a autoridade impetrada, além de obedecer ao princípio da razoabilidade.

 

Liminar indeferida (fls. 186/187).

 

O MM. Juiz julgou improcedente o mandamus ao entendimento de que, não obstante a alegação de que dois

débitos aqui discutidos não foram disponibilizados para consolidação no sistema da Receita Federal, não há nos

autos comprovação a contento nesse sentido, não se olvidando que, no mandado de segurança as assertivas devem

estar demonstradas de plano, por meio de documentos, sendo inadmissível a dilação probatória.

 

Em razões recursais, requer o impetrante a reforma da r. sentença, por entender que cumpriu todas as

formalidades/exigências previstas na Lei nº 11.941/09, sendo certo que a não inclusão dos débitos em comento no

referido parcelamento não prejudicará a autoridade impetrada, além de obedecer o princípio da razoabilidade.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o

meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou

universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que

categoria for e seja quais forem as funções que exerça". 

 

E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão

e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo

que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO AMERICANO S/S LTDA

ADVOGADO : SP296569 TÁGIDE CANGIANO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00137705420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso. (In Mandado

de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora

Malheiros, 2003).

 

No caso em exame, observo que a apelante tendo acumulado diversos débitos de contribuições previdenciárias,

optou por aderir ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, a fim de incluir a totalidade dos

débitos existentes em seu nome. 

 

Afirma, contudo, que foi surpreendida pelo fato de que seus débitos não constavam como débitos parceláveis no

sistema da Receita Federal por ocasião da consolidação. 

 

Assim, em razão do erro no sistema da Receita Federal a impetrante efetuou requerimento administrativo para

inclusão de seus débitos no parcelamento, o que foi indeferido pela autoridade impetrada, ao argumento de que o

prazo havia se expirado.

 

A Lei nº 11.941/09 concedeu a oportunidade ao contribuinte de parcelar em até 180 (cento e oitenta) meses,

débitos relativos à quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria da

Fazenda Nacional:

 

"Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria da Fazenda

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,

de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº

10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303,

de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. (...)."

A adesão ao programa de parcelamento de débitos tributários é uma faculdade conferida à pessoa jurídica, cujo

exercício exige a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e a aceitação plena e irretratável de todas as

condições estabelecidos no programa. 

 

Em outras palavras, o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos

na legislação de regência do parcelamento.

 

A legislação do parcelamento e sua adesão foi disciplinada por diversas Portarias entre elas a Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, a de nº 3/2010 e a Portaria nº 02/2011, que estabeleceu os procedimentos

destinados a viabilizar a consolidação dos débitos anteriormente indicados pelo devedor, permitindo a retificação

da modalidade do parcelamento:

 

"Art. 1º Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011: Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de

pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito passivo deverá realizar os procedimentos especificados,

obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:

I - no período de 1º a 31 de março de 2011:

a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e

b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso;

II - no período de 4 a 15 de abril de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação, no caso de pessoa

jurídica optante por modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal

ou de Base de Cálculo Negativa da CSLL;(...)

 

"Art. 3º Será permitida a retificação de modalidade do parcelamento ao sujeito passivo que tiver pelo menos uma

modalidade de parcelamento previsto nos arts. 1º ou 3º da Lei nº 11.941, de 2009, com requerimento de adesão
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deferido observado o prazo de que trata o inciso I do art. 1º.§1º A retificação poderá consistir em:

I - alterar uma modalidade, cancelando a modalidade indevidamente requerida e substituindo-a por nova

modalidade de parcelamento; ouII - incluir nova modalidade de parcelamento, mantidas as modalidades

anteriormente requeridas.

§2º Somente será permitida a alteração de modalidade de parcelamento caso estejam presentes,

concomitantemente as seguintes condições:(...)" (grifos nossos). 

 

Assim, conforme consta da Portaria nº 02/2011, há um processo de consulta de débitos parceláveis em cada

modalidade e, diante de erro, a retificação da modalidade de parcelamento (artigos 1º, I a e b; e 3º §1º, I e II) em

um prazo a ser observado e, conforme a fundamentação da r. sentença, o requerimento de regularização do

sistema de fl. 30 são datados de julho de 2011, posteriormente ao prazo concedido.

 

Contudo, ao contrário da tese esposada pela apelante, a inobservância do prazo não pode ser qualificada como

mero lapso formal, em relação ao qual não haveria qualquer reflexo no ato de concessão do parcelamento.

 

Desta forma, não tendo a parte impetrante optado pela modalidade correta do parcelamento ou retificado a opção

dentro do prazo legal, mostra-se legítima a exclusão desses débitos do programa de parcelamento.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DA OPÇÃO PELO REFIS ALTERNATIVO, PARA O

REFIS CONVENCIONAL EXTEMPORÂNEO.

1. A legislação impunha a regularização das opções pelo REFIS até 12 de janeiro de 2001, sendo que as pessoas

jurídicas com opção confirmada poderiam requerer a mudança ou a retificação dos dados constantes do Termo

de Opção, de acordo com a Portaira GC/Refis nº 55/2000 e a Resolução GC/Refis nº 007, de 31.11.2000.

2. Decorrido o prazo assinalado na Resolução nº nº 007/2000, inviável a pretensão de retificação da opção de

parcelamento de débito.

3. Inaplicáveis as disposições do art. 85 do Código Civil vigente à época dos fatos e o art. 112 do Novo Código

Civil, que prestigiam a boa fé do contribuinte, mas o art. 111 do CTN que determina a interpretação literal da

legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário.(TRF3, AMS n.º 0004136-

56.2002.4.03.6109, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 12/08/2010, e-DJF3 30/08/2010, p. 807)

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009. OPÇÃO. EQUÍVOCO.

RETIFICAÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N.º 02/2011.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A apelada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009, nos termos do disposto no art. 1º desta

norma e, posteriormente, percebeu o equívoco, pois deveria ter realizado o pedido de parcelamento com

fundamento no art. 3º da mencionada lei, narrando que formulou requerimento administrativo para o fim de

constar que o parcelamento requerido é o dos débitos previstos no art. 3º PGFN - Demais Débitos e não os

previstos no art. 1º PGFN - Demais Débitos, o qual foi indeferido, ensejando a impetração do mandamus.

2. Destarte, a questão central cinge-se em saber se a impetrante, embora não tendo alterado a modalidade de

parcelamento previsto no artigo 1º, da Lei n.º 11.941/2009 no prazo previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB

n.º 02/2011, pode, a posteriori, incluir a totalidade de seus débitos no parcelamento requerido.

3. O parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 é uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio

de um ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de

débitos fiscais.

4. Por sua vez, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/2011, em cujos termos esquadrinhou

pormenorizadamente todas as hipóteses contempladas pela lei, fixando prazos para a efetiva consolidação do

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009.

5. Ao contrário da tese esposada pela apelada, a inobservância do prazo não pode ser qualificada como mero

lapso formal, em relação ao qual não haveria qualquer reflexo no ato de concessão do parcelamento, extraindo a

Portaria n.º 02/2011 seu fundamento de validade na Lei n.º 11.941/09, sendo que o descumprimento do prazo

revela-se como causa excludente do benefício fiscal, não podendo existir flexibilidade e dilação do prazo.

6. Não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outro

prazo introduzido pela Portaria n.º 02/2011, sob pena de exercer indevidamente função típica de outro poder, o

que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

7. Apelação e remessa oficial providas."(TRF 3ª. Região AC nº 2011.61.07.004200-6 j. em 16.08.2012, Rel. Des.

Fed. Consuelo Yoshida pub. Em 24.08.2012)_Desta feita, resta patente que não houve ilegalidade por ato da
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autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo dos Impetrantes.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao recurso, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-79.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Geniali Distribuidora de Veículos Ltda, em face de decisão

monocrática que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito negou provimento à apelação da União e à Remessa

Oficial e, deu parcial provimento à apelação da impetrante para afastar a incidência da contribuição previdenciária

sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, observando-se a compensação e critérios.

 

A parte impetrante embarga arguindo obscuridades na decisão monocrática em relação ao salário maternidade, se

é devido ou não, bem como em relação a taxa Selic e correção monetária. Prequestiona, finalmente a matéria.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Segundo o embargante, houve omissão em relação aos juros de mora, correção monetária e salário maternidade.

 

Todavia, da leitura da decisão embargada não se pode afirmar que há dúvida em relação ao salário-maternidade ou

juros de mora, devidamente exposto na r. decisão monocrática. O Salário-maternidade por ter caráter salarial

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária e a correção monetária e os juros de mora restaram

devidamente claros a sua aplicação na fundamentação do decisum.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de

2012.61.04.003104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GENIALI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031047920124036104 1 Vr SANTOS/SP
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declaração quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o

qual deveria pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013948-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO : SP153045 LEONILDO GHIZZI JUNIOR

PARTE RÉ : SANTINENSE INTERPRISE INC S/A e outro

PARTE RÉ : ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ADVOGADO : SP144835 ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040584020034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Fls. 1169/1173. A agravante requer a reconsideração da decisão de fls. 1161/1164vº.

Não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

Anoto, ainda, que a questão referente à legitimidade dos agravantes para figurar no polo passivo da demanda não

foi objeto de apreciação na decisão agravada, destarte, sua apreciação representa interdita supressão de instância.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021897-11.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO GONÇALVES SALTARELI contra r. decisão (fls.

116/117) da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Fátima do Sul/MS, pela qual, em ação de execução

fiscal, foi indeferido pedido formulado pelo executado para suspensão da execução.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, sob pena de deserção,

excetuados as hipóteses de isenção legal. Também dispõe o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal que o

comprovante do respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, consignando que os

valores a esse título devidos constarão em Tabela com publicidade pelos respectivos Tribunais, no caso, as custas

devidas no âmbito do TRF 3º Região constando da Resolução nº 426 do Conselho de Administração, conforme já

asseverado na decisão com determinação de regularização de fl. 125.

Dada à agravante, pela decisão de fl. 125, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas de preparo e

porte de remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução nº 278/2007 e posteriores alterações, verifica-

se o não atendimento da determinação judicial, devendo o recurso ser julgado deserto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CUSTAS.

REGULARIZAÇÃO INSUFICIENTE. DESERÇÃO. 1. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil assegura

ao recorrente o direito à complementação do preparo. Tal oportunidade foi concedida ao agravante quando da

constatação da irregularidade no recolhimento do preparo. 2. A complementação das custas ocorrida novamente

de forma irregular, ou seja, permanecendo o valor das custas insuficiente, resulta na decretação da deserção. 3.

A lei prevê a possibilidade de relevar-se a deserção, mas desde que comprovado "justo impedimento". Não é o

caso dos autos, em que a agravante teve a oportunidade para a regularização e, não obstante isso, fizera

novamente de forma insuficiente 4. Agravo desprovido."

(AG Nº0095959-66.2006.4.03.0000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, 2ª TURMA, J. 09/11/2010, PUB.

DJe 18/11/2010 PÁGINA: 349);

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DO PREPRARO. REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE NÃO PREENCHIDO.

2013.03.00.021897-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES SALTARELLI

ADVOGADO : MS013569 GILBERTO MARTIN ANDREO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 06.00.01803-8 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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NEGATIVA DE SEGUIMENTO. REGULARIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1-

Conquanto regularmente intimados, os agravantes não promoveram o correto recolhimento das custas

processuais. 2- O preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e sua ausência ou

irregularidade importa na aplicação da pena de deserção. 3 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a

questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 4 - Agravo legal desprovido."

(AG Nº0046501-22.2002.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, 1ª TURMA, J.

14/02/2012, PUB. DJe 02/03/2012).

 

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024890-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Procuradoria-Seccional da União em Bauru/SP, contra decisão

do MMº. Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP (fls. 83/84), pela qual, em autos de ação ordinária, foi deferido

pedido de tutela antecipada para determinar a remoção e lotação do autor, ora agravado, junto a Procuradoria da

República na cidade de Bauru/SP.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que o deferimento da liminar para reconhecer ao autor, ora agravado, o direito à

remoção para a Procuradoria da República em Bauru/SP para acompanhar o cônjuge, visando à preservação da

unidade familiar não pode ser invocada indistintamente em juízo, contra legem, para a prevalência de interesses

privados do servidor público em detrimento das normas de direito administrativo em que o interesse público

prevalece sobre o interesse privado. Ademais, a Administração Pública não pode ser compelida a agir conforme a

pretensão do autor, em nome de uma unidade familiar rompida única e exclusivamente por sua própria conduta,

sem a ingerência estatal. Não se pode olvidar que os cônjuges residiam juntos em Bauru até que o autor decidiu se

mudar sozinho para Sorocaba/SP, desfazendo com sua própria conduta, o convívio familiar diário. Alega ainda,

que a r. decisão agravada não pode prevalecer em face de normas constitucionais e infraconstitucionais e invoca

as súmulas 282 e 356, ambas da Corte Suprema, inclusive, para fins de prequestionamento. Ao final, postula a

cassação da r. decisão liminar deferida e formula pedido de efeito suspensivo, que passo a apreciar.

 

Neste juízo sumário de cognição, não me parece as razões recursais hábeis a abalar a motivação. Com efeito, o

direito à remoção no caso em apreço decorre do artigo 36 da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Lei 9.527/97,

verbis:

"Art.36.Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem

mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:

2013.03.00.024890-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE MORAIS LOSILLA

ADVOGADO : SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037634220134036108 1 Vr BAURU/SP
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(...)

III- a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração:

(...)

b)por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do

seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial;

(...)." destaquei.

 

Verifica-se que, num primeiro momento, o direito do servidor, parte autora, ora agravado, condiciona-se à

comprovação do estado de saúde de sua esposa, servidora pública estadual, que foi removida da 2ª Vara da

Comarca de Pederneiras/SP para a 4ª Vara da Comarca de Bauru/SP, que foi concretizada por interesse da

Administração Pública [conforme prova documento acostado a fl. 37].

 

E a agravante ao invocar o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, em que pese ser um dos

princípios basilares da Administração Pública, nem mesmo este princípio é absoluto, havendo situações onde a

própria legislação entendeu por bem mitigá-lo, ao ponto de privilegiar o interesse do particular, no caso, do

servidor público.

 

É o que se depreende do artigo 36 da L. 8.112/90 [que rege os servidores públicos da União], supratranscrito, em

que, a situação do autor, em princípio, parece se amoldar àquele dispositivo, visto que, compulsando os autos, vê-

se que a decisão do Juiz a quo que deferiu a liminar teve como fundamento o fato incontroverso de que o cônjuge

do autor, ora agravado, estaria acometido de enfermidade, apresentando quadro de depressão como isolamento,

angústia, medo, choro fácil, anedonia, tristeza, desânimo, insônia e somatizações, sendo que, a conclusão do Juiz

de Piso decorreu dos documentos médicos acostados aos autos [fls.58/60]. Assim, sopesando, no caso, o interesse

público e o particular, deve se privilegiar o segundo, já que a saúde e a dignidade da pessoa figuram como

princípios basilares em nossa Constituição.

 

Ademais, ainda que este Relator não tenha competência técnica para emitir juízo sobre o estado de saúde do

cônjuge do autor, ora agravado, mesmo como pessoa leiga e usando o senso comum, entendo que se a esposa do

autor padece de depressão, necessita estar junto aos seus familiares [esposo e filhos - o casal possui dois filhos,

ainda, menores de 7 e 4 anos - conforme comprovam documentos de fls. 30 e 31], até como maior predisposição à

eficácia do tratamento médico psiquiátrico.

 

Soma-se ao fato, de o autor ter seu pedido de remoção já deferido [estava lotado provisoriamente na Procuradoria

Regional de Sorocaba/SP, desde 31/7/2012, uma vez que, ainda não instalada a Procuradoria Regional de

Itapeva/SP onde foi lotado inicialmente], ainda que, em caráter provisório, justamente em decorrência dos

problemas de saúde de sua esposa, estando atualmente lotado na Procuradoria da República, sediada em

Bauru/SP, desde 20/05/2013, existindo vaga disponível para lotação definitiva, em decorrência da remoção de

outro servidor que lá estava lotado no mesmo cargo, para a cidade de Ourinhos/SP [conforme comprova

documento de fl. 64/66].

 

Pelos motivos expostos, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso, mantendo a liminar ora hostilizada.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025780-63.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.025780-5/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     664/2355



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Procuradoria da União do Estado do Mato Grosso do Sul/MS,

contra decisão do MMº. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS (fls. 79/86) pela qual, em autos de ação

ordinária, foi deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada, para determinar a remoção do autor, ora

agravado, agente da Polícia Federal, junto a Superintendência Regional da Polícia Federal na cidade de Campo

Grande/MS para acompanhar sua companheira que por ato voluntário foi para lá removida através do concurso de

remoção.

 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

 

Sustenta o agravante em apertada síntese:

a) como a lei evidentemente não ampara a pretensão do autor, ora agravado, o pedido se sustenta nos princípios da

especial proteção à família, dignidade da pessoa humana e busca da felicidade, que supostamente dariam

interpretação mais adequada ao teor do art. 36, III, "a", da L. 8.112/90. Contudo a lei não dá azo a qualquer

interpretação. Remoção voluntária é diferente de remoção no interesse do serviço público, não há de se falar em

quebra da unidade familiar, a não ser aquela realizada no exclusivo interesse dos cônjuges, que optam por viver

em cidades diferentes;

b) é o caso da companheira do autor, que se inscreveu no concurso de remoção por ato voluntário, excluindo

qualquer interesse específico da Administração Pública na sua movimentação;

c)- é de se destacar que o objetivo da norma é a proteção à família, quando a Administração der causa a sua

separação. Não é o caso dos autos em que o autor e a companheira residiam na mesma cidade - Brasília/DF,

quando ela resolveu se remover para Campo Grande. Consta, inclusive, da portaria de remoção da companheira do

autor a inexistência de quaisquer ônus adicionais para a Administração. Junta julgados desta E. Corte Regional;

d)- assim, a ruptura da unidade familiar não ocorreu por interesse ou determinação da Administração, mas por

livre e espontânea vontade da companheira do autor que resolveu candidatar-se ao concurso de remoção,

preferindo ocupar uma vaga sem qualquer função ou cargo de confiança no município de Campo Grande/MS.

 

Requer, ao final, a concessão do efeito suspensivo imediato, a fim de reforma da decisão agravada, para que seja

determinado ao autor, ora agravado, o imediato reinício de suas atividades, junto à Superintendência da Polícia

Federal em Brasília/DF, afastando o direito de remoção para acompanhamento da companheira, pois a remoção

desta foi voluntária e sem interesse da Administração. Havendo desinteresse da Administração na remoção do

agravado dada a falta de servidores lotados na unidade da Polícia Federal em Brasília.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Pretende a agravante a concessão de efeito suspensivo a este recurso, a lhe propiciar a reforma da decisão que

determinou a remoção do agravado para exercer o cargo de Agente da Polícia Federal na unidade em Campo

Grande - MS.

 

A remoção de servidor público é ato discricionário da Administração Pública e sua revogação foge ao controle do

Poder Judiciário, que deve se restringir a apreciar sua legalidade.

 

A princípio, o pleito do agravado está amparado no artigo 36, parágrafo único, III, "a" da Lei nº 8.112/90, e nos

artigos 226 e 227 da Constituição Federal, em assegurar uma especial proteção do estado à unidade familiar, na

medida em que possibilita o deslocamento do servidor, para acompanhar cônjuge ou companheiro, também

servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

Municípios.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE RODRIGUEZ

ADVOGADO : MS007008 CRISTIANO DE SOUSA CARNEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00103233320134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Com efeito, reza a legislação, verbis:

[Tab]Art. 36 : Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com

ou sem mudança de sede. 

[Tab]Parágrafo único : Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção : 

[Tab]I - de ofício, no interesse da Administração; 

[Tab]II - a pedido, a critério da Administração; 

[Tab]III - a pedido, para outra localidade, independente do interesse da Administração Pública : 

[Tab]a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da

Administração; 

[Tab]b)- (....)

[Tab]c) (...) grifei. 

 

Quis o legislador, assim, ao estabelecer exceções ao princípio da supremacia do interesse público sobre o privado,

proteger a família como objeto de especial proteção do Estado, prevendo a remoção de servidor público a pedido,

para outra localidade, independente do interesse da Administração Pública para acompanhar cônjuge ou

companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração.

 

E, no caso dos autos, observa-se que o ora agravado, servidor público federal, exercendo o cargo de agente da

Polícia Federal, vive em união estável desde o dia 01 de agosto de 2012 com IZAURA LISBOA RAMOS,

também servidora pública federal, exercendo o cargo de Procuradora da Fazenda Nacional - PFN, [conforme

escritura pública declaratória de união estável acostado aos autos a fl.45], ambos residindo na cidade de

Brasília/DF. Acontece que, a companheira do autor, ora agravado, após participar do processo seletivo do

concurso de remoção, conseguiu sua remoção para a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional em Campo

Grande/MS, que se iniciou em 25/10/2013, após término de sua licença maternidade. O agravado havia requerido

administrativamente sua remoção de Brasília para Campo Grande, o que lhe foi negado sob o fundamento de falta

de amparo legal pelo fato de que sua companheira foi removida a pedido, por participação voluntária em concurso

de remoção e não pelo interesse da Administração [Parecer do Departamento da Polícia Federal - Divisão de

Estudos, Legislação e Pareceres, perfilhado pelo Coordenador de Recursos Humanos do Departamento da Polícia

Federal - documentos de fls.58/66].

 

Inconformado, o ora agravado bateu às portas do Poder Judiciário, ajuizando ação ordinária com pedido de tutela

antecipada - Processo originário nº 0010323-33.2013.403.6000.

Ao fundamentar sua decisão, o douto Juiz de primeiro grau considerou que, ao contrário, do que sustentou a

autoridade administrativa que indeferiu o pedido de remoção do autor, a remoção de sua companheira foi no

interesse da Administração, dado que foi precedida de concurso de remoção. Ademais, mesmo que assim não

fosse, o autor e sua companheira possuem um filho de tenra idade - nascido em 29/04/013, vindo a reforçar o

direito do autor à remoção pretendida - preservação da unidade familiar. Por fim, determinou a remoção

compulsória do autor para a cidade de Campo Grande/MS, no prazo máximo de 60 dias, para exercício de suas

funções na Superintendência Regional da Polícia Federal sediada naquela cidade, sob pena de multa diária em

favor da parte autora, em caso de descumprimento da decisão, no importe de mil reais [Decisão monocrática de fl.

79/86].

 

Pois bem. É remansoso o entendimento de que não basta que se invoque o princípio da preservação da unidade

familiar, sendo necessário que o direito tenha respaldo nas hipóteses legais. No caso em apreço, a companheira do

agravado convivia consigo na cidade de Brasília/DF, tendo optado por vontade própria de participar do processo

seletivo de remoção, mesmo após gravidez e posterior nascimento do filho em 29/04/013, obtendo êxito em sua

remoção para a Procuradoria da Fazenda Nacional em Campo Grande/MS em 03/07/013, tendo se deslocado com

seu filho menor para outra unidade da federação, não podendo alegar, portanto, o instituto da remoção para

reintegrar a unidade familiar, na medida em que aceitou tomar posse em localidade diversa da de seu domicílio e

de seu companheiro.

 

Portanto, verifico que a ruptura da unidade familiar se deu por iniciativa da própria companheira do autor, ora

agravado, e de acordo com o seu interesse, no momento em que tomou posse no cargo público localizado em

cidade distinta daquela em que residia com a família, não havendo de se falar em manutenção da unidade familiar,

nos termos art. 226 da Constituição Federal.
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Destarte, a companheira do agravado ao postular sua inscrição no concurso de remoção, por ato voluntário,

optando por lotação em cidade distinta (Campo Grande/MS) da que convivia com o ora agravado (Brasília/DF), já

estava ciente que importaria em distanciar-se de seu companheiro, não podendo imputar este fato à Administração

Pública.

 

Neste sentido, confiram-se alguns julgados anteriores desta E. Corte Regional:

[Tab]"ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REMOÇÃO. ART. 36, DA LEI N. 8.112/90. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. 

(...).

A remoção para acompanhamento de cônjuge, também servidor público, que foi deslocado no interesse da

Administração tem por fundamento evitar que o vínculo familiar seja rompido em razão da determinação

administrativa de remover um dos cônjuges. Caso em que o autor prestou concurso para o quadro do Tribunal

Regional da 3ª Região e sua esposa prestou concurso de âmbito estadual, no Paraná. O vínculo familiar foi

rompido pelo próprio casal, que optou por prestar concurso em localidades distintas. Não há amparo legal para

conceder ao autor a benesse da remoção para acompanhamento de cônjuge insculpida no art. 36, III, alínea "a"

da Lei 8.112/90, se ele mesmo escolheu ingressar em cargo público em localidade distante da família,

objetivando satisfazer interesse próprio. Conceder a remoção abriria uma cancela enorme que viria, por certo,

causar um caos na Administração Pública, porquanto o instituto da remoção passaria a ser usado como

instrumento para unir casais que, voluntariamente, assumem cargos em localidades distintas. Preliminar

rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação da União a que se dá provimento."

(AC- Apelação Cível 0005793-7.2009.4.03.6112 , DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013).

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CIVIL OU MILITAR. CONCURSO PÚBLICO. LOTAÇÃO

INICIAL. REMOÇÃO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ART. 226.

IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se acolhe a pretensão de servidor, civil ou militar, de ser removido para acompanhar cônjuge, ao

fundamento da preservação da unidade familiar, nos termos do art. 226 da Constituição da República, na

hipótese de tratar-se de servidor que prestou concurso público, fato que implica adesão às previsões do edital e

plena ciência da possibilidade de ser lotado em localidade distinta do domicílio conjugal. (STF, ARE-ED n.

657806, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 28.02.12; RE-AgR n. 602605, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 28.02.12;

RE-AgR n. 587260, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.09.09; STJ, AGRMC n. 16992, Rel. Min. Humberto Martins, j.

26.10.10; AGREsp n. 676430, Rel. Des. Fed. Celso Limongi, j. 24.11.09; TRF da 3ª Região, AI n.

00227075420114030000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.03.12; AI n. 00396103820094030000, Rel. Des.

Fed. Johonsom di Salvo, j. 09.11.10; AI n. 00491980620084030000, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, j. 28.04.09).

2. Verifica-se que a autora submeteu-se e foi aprovada no Concurso de Admissão ao Estágio de Adaptação de

Oficiais Temporário da Aeronáutica (EAOT), indicando as localidades para cujas vagas concorreria, ciente que

dentre elas não se encontrava a cidade onde estaria seu domicílio conjugal. E é de se ressaltar que o instituto da

remoção para acompanhar cônjuge somente se aplica à hipótese de deslocamento no interesse da Administração,

situação diversa à da a autora que se submeteu às regras do concurso prestado, para logo em seguida ao ato de

lotação em São José dos Campos (SP) deduzir seu direito de ser designada para a cidade de Maceió (AL), que

sequer dispunha de vagas, ao fundamento da preservação dos laços matrimoniais e familiares. 

3. Reexame necessário e recurso de apelação da União providos para julgar improcedente o pedido."

(APELREEX 0000454-19.1999.4.03.6103 , DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3,

QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2012)

"AGRAVO LEGAL- ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -

SERVIDOR - ADMINISTRATIVO - REMOÇÃO A PEDIDO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE/COMPANHEIRO

- LEI N. 8.112/90. 

(...).

II - A remoção a pedido do servidor, para acompanhar cônjuge/companheiro só se dá independentemente do

interesse da Administração se o seu cônjuge ou companheiro, também servidor público, foi deslocado no

interesse da Administração, ou seja, de ofício. III - No caso dos autos, verifico que a Universidade Federal de

Mato Grosso do Sul constituiu comissão com o fim de definir critérios e promover movimentação de docentes

entre seus departamentos, ocasião na qual comunicou os seus docentes para que, em havendo interesse, os

mesmos encaminhassem seus pedidos de remoção, informando o Departamento de origem e o local pretendido

(fls. 36). 

IV - Diante disso, tanto a impetrante como o seu cônjuge encaminharam, por vontade própria, seus pedidos de

remoção, sendo deferido apenas o dele, ensejando a sua remoção a pedido para a DCT/CCET de Campo Grande.

V - De se observar que tal remoção só se deu pelo fato do cônjuge da impetrante ter encaminhado expressamente

o seu pedido junto à Comissão competente, sendo tal encaminhamento uma faculdade do interessado e não uma
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obrigação, o que, por si só, já afasta a alegação de que tal remoção se deu para atender aos interesses da

Administração. VI - Assim, no caso dos autos, resta claro que a remoção do cônjuge da impetrante se deu por sua

própria iniciativa, e não por interesse da administração, impossibilitando, assim, o enquadramento da situação

no artigo 36, inciso III, alínea "a" da Lei n.º 8.112/90. 

VII - Agravo legal improvido. "

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0001790-42.2000.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES, TRF3, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/07/2012).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO. PEDIDO DE REMOÇÃO. 

(...).

III - A teor do artigo 36 da Lei 8.112/90, com redação anterior à vigência da Lei 9.527/97, remoção é o

deslocamento do servidor, a pedido, para outra localidade, independentemente de vaga, para acompanhar

cônjuge ou companheiro, ou por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente,

condicionada à comprovação por junta médica (§ único) ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem

mudança de sede. 

IV - A remoção a pedido deverá ser precedida de comprovação do deslocamento do cônjuge ou companheiro, ou

da comprovação, por junta médica oficial, do motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente

que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, ou ainda, quando se tratar de processo

seletivo em que o número de interessados seja superior ao número de vagas. 

V - A autora afirma ter tomado posse no cargo de Agente de Polícia Federal em janeiro de 1999, ter sido lotada

na Superintendência Regional da Polícia Federal em Rio Branco - AC, tendo que se deslocar com sua filha

menor para aquela regional, e ter-se separado do convívio de seu esposo, servidor público militar domiciliado em

Santos - SP, o que teria causado transtornos de ordem familiar com reflexos negativos para sua atividade

funcional.

 VI - O Juízo de primeiro grau considerou que o cônjuge da autora não foi deslocado no interesse da

Administração, não foi invocado motivo de saúde comprovado por junta médica oficial e não foi aberto processo

seletivo em que o número de interessados fosse superior ao número de vagas. 

VII - É assente o entendimento de que não basta que se invoque o princípio da unidade familiar, sendo necessário

que o direito tenha respaldo nas hipóteses legais. 

VIII - Ante à ausência de comprovação do direito da autora, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente

a ação. 

IX - Agravo improvido." (todos os grifos são nossos).

(AC - APELAÇÃO CÍVEL -0042032-68.1999.4.03.6100, DESEMBARGADOR A FEDERAL CECÍLIA MELO,

TRF3, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012).

Diante do exposto, na ausência de comprovação das hipóteses legais e havendo a constatação da ruptura da

unidade familiar de forma voluntária e de acordo com a conveniência da servidora pública federal, companheira

do agravado, defiro o efeito suspensivo ao agravo, e determino que o autor, ora agravado, retorne incontinenti

ao exercício de suas funções na Superintendência Regional da Polícia Federal de Brasília/DF, onde estava lotado.

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta, nos termos do inciso V, do art. 527, do Código

de Processo Civil.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029779-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029779-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE DA COSTA e outros

: JOSE BARBOSA FILHO

: ROBSON DA SILVA COELHO

: ROGERIO CESAR SILVA COELHO

: PAULO HENRIQUE NOVAES DA SILVA

: ROGERIO LUIZ DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS HENRIQUE DA COSTA e OUTROS contra decisão

do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá /SP (fl. 53), pela qual, em sede de ação ordinária foi indeferido

o pedido de justiça gratuita, por entender que estes não teriam demonstrado nos autos a impossibilidade

econômica para fins de concessão do beneficio.

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0000174-12.2013.4.03.6118, foi prolatada sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009645-18.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta por Brasil Global Agroindústria Ltda, contra sentença que denegou a

segurança nos autos do Mandado de Segurança que move em face da União Federal, objetivando a concessão de

liminar para lhe desobrigar a recolher a contribuição social prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com suas

alterações, bem como objetivando ao final a concessão definitiva da segurança para confirmar a liminar

inicialmente deferida.

O MM. Juiz proferiu a r. sentença e denegou a segurança, uma vez que não obstante o recente posicionamento do

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852 - MG, entendeu que os

vícios reconhecidos quando do julgamento do recurso não existiriam mais na nova redação da lei que estipula a

exação.

 

: EDRESON JOSE DE ABREU

: ALECY ALVES DOS SANTOS

: WAGNER LUIS DE OLIVEIRA PINTO

: VALDNEI TRISTAO DE MELO

ADVOGADO : SP274185 RENATO FONSECA MARCONDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001741220134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.60.00.009645-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : MS014100 JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00096451820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Em razões recursais, sustenta em síntese, a impetrante o reconhecimento e declaração de inconstitucionalidade e

ilegitimidade do Funrural.

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: 

 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas

data.Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: 

 

"o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou

ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção rural (FUNRURAL), bem como seja incidentalmente declarada a

inconstitucionalidade da exigência.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)" 
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As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. 

 

A estrutura de exploração do negócio - contratação de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de

resultados positivos - justifica o enquadramento jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de

1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, lhes atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. 

 

A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir no artigo 195, I, b, da Constituição

Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO. 

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. "CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR.

 

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

 

Decisão:

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.Decisão: Renovado o pedido de vista

do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de

dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 22.02.2006.
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Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. 

Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada

por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,

licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto

proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º,

dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-

ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001)."

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001 .

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº
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0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em 09.01.2012) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 296) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. 

II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. 

IV - Agravo legal desprovido.(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 127) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA: 474) E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA

SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817,

Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI

201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011

PÁGINA: 750. 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei
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8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF

3 08/10/2010). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3

19/08/2010).

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do qüinqüênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.
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Como consequência lógica, é improcedente o pedido de compensação do indébito.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014167-64.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas,

impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias sobre

as seguintes verbas: a) o adicional de 1/3 (um terço) de férias, b) aviso prévio indenizado e reflexos, c) salário-

maternidade e férias gozadas, d) horas extras e reflexos, bem como para reconhecer o direito à compensação dos

valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos devidamente corrigidos com a aplicação da Taxa

Selic.

 

A sentença concedeu em parte a segurança para fim de reconhecer a não incidência de contribuições

previdenciárias a cargo do empregador somente sobre o terço constitucional de férias gozadas ou não e sobre o

aviso prévio indenizado. Fundamentou também em relação à compensação dos valores indevidamente recolhidos

a tal título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda. Não houve condenação em

honorários nos termos da Súmula nº 512 do E. STF. Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre todas as verbas deferidas em razão do caráter remuneratório.

2013.61.05.014167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EQUIPAR TECNOLOGIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP262650 GIULIANO DIAS DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00141676420134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos
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ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)
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Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas e salário-maternidade, posto que possuem

natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o entendimento

quanto às férias indenizadas.

(...)."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

3. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi

ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição.

6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-incidência da contribuição

sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da petição inicial, que foi

impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se, na verdade, de erro de

fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o Egrégio STJ (EDcl no

AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/06/2010; EDcl nos EDcl

nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 25/02/2010). Assim, devem
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ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo que a contribuição

previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas.

7. Os pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com

o entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos."

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Em relação ao salário-maternidade a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as

remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença

maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma ser mantida a douta decisão de primeiro grau.

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial.

 

Por fim, incide a contribuição previdenciária sobre as horas-extras. É que tais verbas integram o salário-de-

contribuição.

 

Confira-se o julgado exarado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.
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Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de

natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter

indenizatório. (...)

(Recurso Especial 973436/SC; Relator (a) Min. José Delgado, STJ, Órgão Julgador 1ª. Turma DJ 18.12.2007, DJ

25.02.2008, p. 290)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ADICIONAL NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-

PATERNIDADE. BENEFÍCIO RESIDÊNCIA PARA OS FUNCIONÁRIOS TRANSFERIDOS. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL LIBERAL NÃO AJUSTADA. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

LIBERAL PAGA EM RESCISÃO COMPLEMENTAR. GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPLEMENTAÇÃO TEMPO. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO

TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCIO TRANSFERÊNCIA. BENEFÍCI TRANSFERÊNCIA EXPATRIADOS.

INTEGRAÇÃO EXPATRIADO. GRATIFICAÇÃO DE MUDANÇA. AJUDA DE CUSTO DE DIRIGENTE

SINDICAL AFASTADO. ABONO SALARIAL. ABONO ESPECIAL INCIDÊNCIA. AJUDA COMPENSATÓRIA

MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Enunciado n 60), horas-extras, insalubridade

e periculosidade por possuírem caráter salarial e sobre o salário-maternidade que tem natureza remuneratória.

Precedentes do STJ.

2. O salário-paternidade, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza

salarial, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários, devendo sobre ele incidir a contribuição social.

3 a 14."

(AC 1093281; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; TRF3; 5ª. Turma DJU 08.11.2007 pág. 453

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do
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artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia
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n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 06.11.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que
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a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
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vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;
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(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).
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Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua
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inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     687/2355



(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator

de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a
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partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual
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de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 06.11.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações e dou parcial provimento à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     690/2355



remessa oficial para não permitir a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária

(art. 26, Lei 11.457/2007), na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-30.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sanitur Transportes Urbanos e Rodoviários Ltda, contra a r. sentença (fls.

94/95), que, com fundamento no artigo 267, I c/c artigo 284, parágrafo único, e artigo 29, VI, todos do Código de

Processo Civil, indeferiu a petição inicial e, por consequência julgou extinto o feito sem resolução de mérito, pelo

fato da impetrante não ter regularizado a inicial não conferindo certeza e determinação ao seu pedido, nos termos

do artigo 286 do Código de Processo Civil.

 

Em razões recursais, a parte impetrante insurge-se em relação ao meritum causae encontrando-se totalmente em

dissonância com os princípios recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O MM juiz "a quo" indeferiu a petição inicial uma vez que o pedido inicial não se coaduna com o disposto no

artigo 286 do Código de Processo Civil.

 

"Art. 286. O pedido deve ser certo e determinado. É lícito, porém, formular pedido genérico: (Redação dada pela

Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)"

 

No recurso de apelação interposta pela impetrante, ela não atacou os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre

questão não abordada na sentença recorrida qual seja: a matéria referente ao mérito da ação, sustentando ser

indevido o recolhimento de contribuições previdenciárias (cota patrimonial, SAT e entidades terceiras) sobre os

valores pagos a seus empregados a título de horas extras, férias gozadas, salário-maternidade e licença-

2013.61.10.002289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SANITUR TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00022893020134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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paternidade.

 

Não há, pois, como dar seguimento a recurso cujas razões de apelação estão inteiramente dissociadas do que a

sentença decidiu, por ofensa ao artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil, a seguir transcrito:

 

"Art.514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - (...) Omissis

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - (...) Omissis"

Veja-se, a respeito, os seguintes julgados desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL: RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA - INFRINGÊNCIA DO ART. 514,

II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELO NÃO CONHECIDO. VALIDADE DA SENTENÇA ARBITRAL.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO DOS VALORES

RELATIVOS CONTA VINCULADA INATIVA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, I, DA LEI Nº

8.036/90. 

1. O recurso apresentado pela apelante trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato

jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não

merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale à ausência de razões , não atendendo o apelo, no

particular, à exigência inscrita no art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e

de direito como um dos requisitos de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

2 - Para fins de levantamento de saldo de FGTS a eficácia da sentença arbitral é idêntica a da sentença judicial. 

3 - Comprovada a presença de direito líquido e certo que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da

conta vinculada do FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 deve ser

concedida a segurança impetrada. 

4 - Apelo não conhecido e remessa oficial a que se nega provimento.

(MAS 2000.61.00.014218-0/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j.

25/09/2007, votação à unanimidade, DJU 11/03/2008, p. 243)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. INDEFERIMENTO

INICIAL. REFORMA DO POSICIONAMENTO ADOTADO PELO JUÍZO A QUO NO DESPACHO DE

EMENDA DA INCIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Não é viável a apelação que, a pretexto de impugnar a sentença de indeferimento da inicial, ataca

exclusivamente a fundamentação de anterior decisão interlocutória que determina a emenda da peça vestibular,

haja vista a total dissociação entre as motivações do recurso e o fundamento da sentença, isto é, o

desatendimento à ordem judicial.

 III - Agravo legal improvido.

(AC 2000.03.99.017023-6/SP, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 04/11/2010,

votação à unanimidade, DJF3 CJ1 16/11/2010, p. 611)

À vista do referido, acolho a preliminar arguida pelo ilustre Representante do Ministério Público Federal de

ausência de regularidade formal do recurso para negar seguimento ao ele, com fundamento no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007385-96.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições

destinadas previdenciárias sobre as verbas: a) salário-maternidade, b) terço constitucional de férias, c) aviso

prévio indenizado e, d) horas extras. Requer, também a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança pleiteada, perfilhando o entendimento de que não há incidência

de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante e seus empregados a título de terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, ficando autorizada somente a compensação das contribuições

recolhidas indevidamente nos últimos cinco anos com débitos das próprias contribuições previdenciárias. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela (fls. 186/198), pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de

excluir da base de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus

empregados a título de salário-maternidade e horas extras. 

 

Pugna também pelo direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos cinco

anos.

 

A União apelou argüindo a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as referidas verbas, que

possuem natureza remuneratória.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso interposto pela impetrada e à

remessa oficial para declarar a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre férias indenizadas e salário-

maternidade.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público"."

 

Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
PETITE MARIE QUIMICA FINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: 

 

"o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou

ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido."(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
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privadas. Precedentes.(grifo nosso)Agravo regimental improvido."(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção.

Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial. 

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).(...)Preliminar

rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW CJ1 DATA:09/01/2012)

No tocante às horas extras a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera remuneratória a natureza da

verba paga a título de horas extras, devendo incidir a contribuição. (STJ, AGA, Rel. Min. Luiz Fux, unân., j.

16.11.10; Resp 200901342774, Rel. Min. Eliana Calmon, unân., j. 02.09.10; Resp 200802153302, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, unân. J. 02.06.09).

 

Em relação ao salário-maternidade a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as

remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença

maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.
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O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. 

O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu

temporariamente a decisão da Primeira Seção que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o

valor do salário-maternidade e de férias gozadas pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de

Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa forma ser mantida a douta sentença em relação ao salário-

maternidade.

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária o aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial.

 

Corroborando tal entendimento a jurisprudência a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO.CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.A

segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência

da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Recurso Especial não provido" (RESP 201001995672 RESP 121897 - Relator Herman Benjamin STJ - 2ª.

TURMA DJE 04/02/2011, publ. Em 04/02/2011)

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC

118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco,

desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão
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os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j.

25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. 

 

Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011,

DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
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1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 04.09.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91Ao julgar Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou a tese de que na repetição de indébito

concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das contribuições previdenciárias, é desnecessária a

comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do encargo financeiro que deflui da incidência da

exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade
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de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010, v.u.)"

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."(STJ -

REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso

atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e

certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09). É importante não confundir

esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp 488.452 (Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo afirmado que a lei aplicável à

compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu, até porque, para promover a

compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na oportunidade, após ficar
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historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de compensação tributária,

foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que: "

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos,

ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias". Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em

fase de embargos infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se

negou a tese de que a lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal

tese foi, na oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora

julgando improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação

à luz das normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da

compensação (ou seja, do encontro de contas). Constou da ementa: 

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:(a) aos

Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do

CPC;(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;(c) à Comissão de

Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação prevista no art. 170-A

do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei

9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação

de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça,
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que enfrentou a questão, tendo decido no seguinte sentido:"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO.

EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO

DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74

DA LEI 9.430/96.1. (...).2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo

contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já

não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de

competência do INSS.4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação

dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições

previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.5. A referida

norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja

competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que

eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."(STJ - REsp

1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).Não é possível,

pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga Secretaria da Receita

Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do Seguro Social, mesmo

após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por razões lógicas, de ser

inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com tributos

outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei

8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua

aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade

do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).Nada obstante,

conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em

matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das contas (os débitos e

créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).Destarte, na linha do que recentemente decidiu

a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais incidir o percentual limitador previsto

no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter

sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09, atualmente vigente,

verbis:"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI

Nº 9.032/95. LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO

ENCONTRO DE CONTAS.1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art.

89 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos

parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda

pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC.2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde

restou assentado no item 18 da Ementa que o marco temporal é a data do encontro de débitos: "18. A

compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte,

hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos

créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial...."3. Embargos

infringentes a que se nega provimento."(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção,

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012)De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da

obrigação, compensação e pagamento não se confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da

compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda

Federal.A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois

neles estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de

sorte que a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.Bem assentadas tais

premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se pelo art. 66 da Lei

8.383/91.Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com

contribuições vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem

necessidade de prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os

valores compensados pelo contribuinte.Da correção monetária e dos juros de mora.No que respeita à correção

monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma

implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal,
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verbis:"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR

DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º,

DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.002.932/SP).1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão

pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese

em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no

REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009;

REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009;

AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008;

AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe

16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,

DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009,

DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008,

DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ

31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007,

DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em

02.08.2005, DJ 05.09.2005).2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128

e 460) é decorrência do princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da

parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da

congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal

pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem

pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da

função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º),

da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio

juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V;

267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136);

preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora

(CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º

(...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).3. A correção monetária plena é

mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de

se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não

constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.4. A Tabela Única aprovada pela

Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ)

enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de

indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do

mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário

no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do

mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de

março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário

em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de

março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária

ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos

EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).5. Deveras, "os índices que

representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional que,

por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,

julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).6. (...)8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator

Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência

dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço,

o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos

inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;(2) expurgo inflacionário
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em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à OTN do mês);(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em

substituição à BTN do mês);(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao

INPC, de fevereiro de 1991);(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;(9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991;(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;(11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996;Argumente-se

que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:"... a não

apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista

outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator de

atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"Convém

colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir

de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária:"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO

ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC

- ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco

nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a

controvérsia.2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário,

não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.3. Se os

pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento

indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a incidência da

taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse

entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC,

399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no

art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJe 01/07/2009).Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal

- mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que

integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações

acima descritas.Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele

abordados.Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE

DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU

EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO

INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.1. (...)2. (...)3.

Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir

de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de

06.09.2004).4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada,

porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só

tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos

e, nesta parte, parcialmente providos.(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo

dos juros de mora, a partir de 1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da

taxa de 1% ao mês), indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de

mora.Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas

acima, os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento

estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de

maneira percuciente, também no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já

citado, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que
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demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:"(...)Feitas essas considerações, é de se firmar tal

orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das normas que regem os

acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento,

sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação

principal e, como tais, possuem natureza de questão de ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta

Corte, senão vejamos:"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS.

PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE

SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN

PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO.1. Os embargos de declaração, de que trata

o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o saneamento de omissão, contradição ou obscuridade

eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria

apreciada.2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso (Súmula n.º 54/STJ).3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua

aplicação ou alteração, bem como a modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus

quando já inaugurada a competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no

REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe

04/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO

JUROS MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN

PEJUS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

DEMONSTRAÇÃO NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA.

CONCEITO DE LEI FEDERAL. INADEQUAÇÃO.1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art.

293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista

recurso da parte com esse objetivo, sem que se constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio

do non reformatio in pejus. Precedentes.2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e

súmula não dispensa as formalidades exigidas pelo art. 541.3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp

1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe 30/06/2010).(...)(REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL -

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - RECURSO

IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ

JULGADO PELO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº

8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS

DE CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo

Civil).2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os

argumentos expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer

omissão, contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.3.

A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de prévia

provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.4. Embargos de declaração rejeitados

(EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe

16/12/2010).Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas

imediatamente, não se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito

adquirido, porquanto este é voltado à proteção do direito material.Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros de mora matéria de ordem pública, passível de

aplicação ex officio por juiz ou tribunal.É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma

explanada, isto é, com incidência, a partir de 1º.01.96.Da aplicação do art. 170-A, do CTNO Superior Tribunal de

Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN,

aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o

introduziu.A presente ação foi ajuizada em 04.09.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n.

104/2001, razão pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso

concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante
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assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à

norma.Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode

ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento

de validade para legitimar a prática de seus atos.À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à

apelação da impetrante e à apelação da União e, dou parcial provimento à Remessa Oficial para que na

compensação as contribuições indevidamente recolhidas sejam compensadas com contribuições vincendas da

mesma espécie, na forma da fundamentação acima.Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000913-46.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri SP, impetrado com

o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições destinadas

a entidades terceiras sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em

função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-maternidade, c) férias indenizadas; d) um terço constitucional

de férias; e) aviso prévio indenizado e décimo terceiro salário, bem como para reconhecer o direito à compensação

dos valores recolhidos indevidamente.

 

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança pleiteada, perfilhando o entendimento de que não há incidência

de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante e seus empregados e destinadas a terceiros a

título de terço constitucional de férias, salário maternidade, aviso prévio indenizado, férias indenizadas e décimo

terceiro salário calculado com base no aviso prévio indenizado, auxílio-doença e auxílio-acidente durante os 15

primeiros dias de afastamento do trabalho, ficando autorizada a compensação nos valores indevidamente

recolhidos nos últimos 05 anos.

 

A parte impetrante apela (fls. 191/205), pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de

excluir da base de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus

empregados a título de férias gozadas. 

 

Pugna também, pelo direito à compensação desses valores indevidamente recolhidos.

 

A União apelou (fls. 224/272), argüindo preliminarmente a ilegitimidade da autoridade impetrada para cumprir a

ordem judicial, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código

2013.61.30.000913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S/A e outro

: BGK DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP183660 EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009134620134036130 1 Vr OSASCO/SP
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de Processo Civil, ante a falta de legitimidade para a impetrada constar do pólo passivo do mandamus. 

No mérito, alega a legalidade da incidência das contribuições previdenciárias sobre as referidas verbas, que

possuem natureza remuneratória. Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta pela impetrante e o

parcial provimento do apelo da União.

 

Cumpre decidir.

 

De início rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela autoridade coatora referente ao Senhor

Delegado da Receita Federal do Brasil em Barurei - SP. A sede da empresa mudou-se para o município de

Barueri, conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo

(JUCESP), em 14/12/2012 (doc. 12 da petição inicial), devendo ser reconhecido o direito pleiteado nesse

Mandado de Segurança.

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA -

SEDE DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - LOCAL DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da competência para exigir o cumprimento da obrigação do substituto

tributário, nos casos de imposto de renda retido na fonte.

2. A eleição da autoridade coatora independe do eventual domicílio tributário do impetrante.

3. Considera-se competente para exigir o cumprimento da obrigação a Delegacia da Receita Federal, cuja

atuação fiscal está sujeita o responsável tributário.

4. No caso dos autos, o imposto de renda foi retido na fonte pela entidade de previdência privada TREVO-IBSS,

em São Paulo. Portanto, a autoridade competente para cobrança da obrigação tributária é a Delegacia Regional

da Receita Federal de São Paulo, apesar de o domicílio tributário do impetrante ser em Feira de Santana-BA.

5. Não se trata de incidência da Súmula 7/STJ, porquanto discute-se nos autos apenas matéria de direito. Agravo

regimental improvido."(STJ, AgRg no REsp 891686/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 17.6.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE DA PARTE APONTADA COMO

COATORA - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. O mandado de segurança deve ser dirigido à autoridade que tenha competência administrativa para corrigir o

ato impugnado ou para se manifestar acerca da relação jurídica estabelecida entre a administração e o

contribuinte.

2. Em ações semelhantes tem se admitido que integrem a lide a autoridade coatora situada no domicílio fiscal do

substituto tributário responsável pelo recolhimento do imposto de renda na fonte ou a autoridade coatora situada

no domicílio do impetrante, o qual na qualidade de contribuinte encontra-se sujeito à autuação fiscal por parte

da referida autoridade.

3. A autoridade indicada na petição inicial não foi nem a autoridade coatora responsável pelo domicílio fiscal do

contribuinte nem a responsável pelo domicílio fiscal da ex-empregadora.

4. Processo extinto sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil."(TRF/3ª Região, 6ª Turma, MAS 306682/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 de 10.5.2012)

No mérito, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido

e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).
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A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas indenizatórias

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS

CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)Agravo regimental improvido."(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção.

Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:
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"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial. 

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do

TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o

terço constitucional de férias. 

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o

disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).(...)Preliminar rejeitada. Apelações

da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente provido."(TRF3 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que as remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre

durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
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do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma não ser mantida a douta sentença em relação ao salário-maternidade.

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária e no tocante ao aviso prévio indenizados posto que não possuem natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA

OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO,

NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a incidência

de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se verba

remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC,

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe

10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS

DIASSALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E

COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que a
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decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28

da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui

obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de contribuição

previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente

ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional.

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o

qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita),

desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim,

consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar os valores recolhidos indevidamente no

período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de segurança ajuizado em 12 de

março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.13. Agravos legais a que se nega

provimento."(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:20/12/2010 PÁGINA: 685)

 

Em relação as verbas 13º (décimo terceiro) e férias gozadas, por possuírem natureza salarial devem compor a base

de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.7. (...).8. (...).9.

Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008."(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009,

DJe 18.12.2009, v.u.)

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
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Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011,

DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC

118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO

ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº

644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da

controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o

entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas

sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a

considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito

é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece

ao regime previsto no sistema anterior.2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n.

566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do

regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data

do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).3. Tendo a jurisprudência deste STJ

sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte

Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito

em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,

aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do

CTN.4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz

Fux, julgado em 25.11.2009.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ 08/2008."(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

04.06.2012)Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior

Tribunal de Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do

recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do

ajuizamento da ação.No presente caso, a ação foi ajuizada em 28.02.2013, após, 09.06.2005, momento o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação.

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO
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IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010, v.u.)"

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."(STJ -

REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):1.O recurso atende aos pressupostos de

admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele enfocada.2. Conforme se sabe, a

compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o art. 170 do CTN:"A lei

pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".Entre as várias disposições normativas editadas pelo
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legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e condições para a efetivação de compensação tributária,

uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:"É vedada

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência

intertemporal desse dispositivo.3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva

existência de débitos e créditos recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um

desses pilares, não nasce o direito de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a

compensação é a vigente à data do "encontro de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a

jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369,

2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de 22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de

04/05/09). É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir

do Eresp 488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como

tendo afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se

decidiu, até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se

decidiu, na oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da

matéria de compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que: "6. É inviável, na

hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos normativos, ao mesmo

tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da

compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas

instâncias ordinárias". Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em

fase de embargos infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se

negou a tese de que a lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal

tese foi, na oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora

julgando improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação

à luz das normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da

compensação (ou seja, do encontro de contas). Constou da ementa: 7. Assim, tendo em vista a causa de pedir

posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação (1995), é de se julgar improcedente o

pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos atualmente admitidos, desde que

presentes os requisitos próprios. 4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da

questão agora em exame, que, pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que

a lei aplicável é a da data do encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal

de uma norma que veio dar tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito

do contribuinte, a ser compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se

aplica o art. 170-A do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito

normativo que acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse

crédito, quando contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência

confirmada em sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está

diretamente relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância,

inafastável do cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal.

Justifica-se, destarte, relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no

sentido de que, relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da

certificação da sua existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se

aplica a créditos objeto de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido,

entre outros: EREsp 880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção,

Min. Luiz Fux, DJe de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.5.

Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998,

razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja

vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão

recorrido.7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso

submetido ao regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente

publicado:(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do

art. 543-C do CPC;(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;(c) à

Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação prevista

no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".É o voto."(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).
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Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).Referida

restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou a

questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.1. (...).2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve

ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento

da demanda.3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a

compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela

Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio

daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS.4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova

SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as

instituídas a título de substituição.5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da

Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a

compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de

natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido."(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011,

DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     715/2355



a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP,

1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012)

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.Bem assentadas tais premissas,

assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ

05.09.2005).2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é

decorrência do princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou

interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência.

Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-

se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a)

substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social
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do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função

social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico

(CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, §

3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136);

preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de

mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC

518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).3. A correção

monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da

moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso

da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.4. A

Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e

a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário

em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em

substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990

a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao

INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

26.11.2008, DJe 15.12.2008).5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-

se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos"

(REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe

30.09.2010, v.u.)

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:"...

a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a

Resolução 8/2008, Presidência/STJ.(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.(STJ - EREsp n.

463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação
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da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar

o saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).(...)(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010,

DJe 30/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO -

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO

- POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda,

Terceira Turma, DJe 17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
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Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.É de rigor, determinar-se o

cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de 1º.01.96.

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 28.02.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. 

 

Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus

atos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante, rejeito a matéria

preliminar argüida pela autoridade impetrada e, no mérito, dou parcial provimento à apelação e à Remessa Oficial

para que as seguintes verbas: salário maternidade, férias gozadas e décimo terceiro salário por possuírem natureza

remuneratória componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias, bem como para que a

compensação sejam efetuadas apenas em relação as contribuições da mesma espécie, observando-se os critérios,

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP298488 LEANDRO BRAGA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de remessa ex officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto para

reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de débitos tributários

em nome da impetrante, nos termos do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional.

 

Em sua petição inicial narra a impetrante a conduta ilegal da autoridade coatora em não emitir certidão positiva de

débitos tributários com efeitos de negativa, haja vista a comprovação da suspensão ou extinção da exigibilidade

dos débitos que supostamente impedem a emissão da aludida certidão.

 

Liminar concedida (fls. 405/406).

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, a suspensão da exigibilidade da certidão objeto do

presente writ, o que corrobora as alegações da impetrante.

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão do não exaurimento da instância

administrativa, ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição

definitiva do crédito fiscal, ou ainda, se houve penhora de bens nos autos da execução fiscal, não há causa

impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional.

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo

Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3.

Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser

expedida quando no processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada

tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos.

Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental

não provido."
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(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da

fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam

inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão.

O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz

de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão

de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade

a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que

estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão

positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme

documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob

os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de débitos com

fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 5. Conforme

preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão

expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente

àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais

de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão

requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9.

Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, confirmando-se, assim, a r. sentença

que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira - SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições

destinadas a entidades terceiras sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b)vale-transporte e alimentação pago em pecúnia, c)

férias indenizadas; d) um terço constitucional de férias; e) aviso prévio indenizado e férias abonadas, bem como

para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

 

A r. sentença extinguiu o processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para denegar a

segurança no que tange às contribuições destinadas a terceiros e concedeu em parte para declarar a não incidência

das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social sobre as verbas indenizatórias consistentes nas

férias indenizadas, o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, vale-transporte pago em pecúnia e no

auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros quinze dias do afastamento; bem como declarar o direito da

impetrante em proceder a compensação dos valores indevidamente pagos, sob tais títulos, com os tributos

eventualmente devidos, nos termos da legislação de regência, quando transitada em julgado a presente sentença,

observada a prescrição qüinqüenal sob o regime da LC 118/05, corrigidos os valores a compensar pela taxa

SELIC. 

Custas proporcionais na forma do artigo 21 do CPC e sem honorários nos termos do artigo 25, da Lei nº

12.016/2009. 

 

Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A parte impetrante apela (fls. 264/288), pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de

excluir da base de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus

empregados a título de férias indenizadas, 15 dias anteriores a concessão do auxílio-doença/acidente, terço

constitucional de férias, vale transporte pago em pecúnia, aviso prévio indenizado e contribuições previdenciárias

(cota patronal/SAT e entidades terceiras) sobre os valores pagos a seus empregados a título de faltas

abonadas/justificadas e vale-alimentação pago em pecúnia. Apela, também em relação a compensação.

 

A União Federal apela às fls. 293/306

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação da impetrante, para que não

incida a contribuição previdenciária destinadas a terceiros sobre contribuição previdenciária: aviso prévio, terço

constitucional de férias, auxílio-doença/acidente durante os primeiros 15 (quinze) dias, férias indenizadas, terço

constitucional de férias, férias indenizadas e faltas abonadas/justificadas.

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição

Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente

de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas

data.Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: 
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"o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou

ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.Ab initio, destaco que a contribuição

previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas indenizatórias

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido."(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)Agravo regimental improvido."(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção.

Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE
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ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial. 

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).(...)Preliminar

rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW CJ1 DATA:09/01/2012)

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária e no tocante ao aviso prévio indenizados posto que não possuem natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.III - O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min.

ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar
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contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.VI - O art.

3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão "observado,

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário

Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe

10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator

.7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço
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constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 685)

Em relação as verbas vale-transporte pago em pecúnia e faltas abonadas/justificadas, por possuírem natureza

indenizatória não devem compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.Por fim, incide a contribuição

previdenciária sobre o auxílio-alimentação mesmo o pago em pecúnia.

 

Quanto às contribuições destinadas a terceiros, merece reforma a r. sentença de modo que não incidam sobre o

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente durante os 15 (quinze) primeiros

dias de afastamento do trabalho, férias indenizadas, faltas abonadas/justificadas, vale transporte pago em pecúnia,

isto porque possuem as mesmas bases de cálculo das contribuições previdenciárias.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. 

 

Vale dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC

118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco,

desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).8. (...).9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro
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Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal.O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário.Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)Aplicação do art. 543-

B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."(STF RE 566621/RS, Pleno,

Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação

de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a
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palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts.

543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

04.06.2012)

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 17.07.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação.

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010, v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.
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Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.1. A lei que regula a

compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda

e do contribuinte. Precedentes.2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é

vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-

A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse

dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém

argumentação que revela claramente o sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:"O EXMO.

SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso

atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e

certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

 

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei

Complementar 104/2001, que assim dispõe:

 

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09). 

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu, até

porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que: 

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa: 
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7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. 4. Esse esclarecimento é importante para que

se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que, pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida,

simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se

examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar tratamento especial a uma peculiar espécie de

compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a

essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de

aplicação, no tempo, de um preceito normativo que acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o

contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando contestado em juízo, somente pode ser apresentado à

compensação após ter sua existência confirmada em sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se

vê, tem por pressuposto e está diretamente relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito.

Ora, essa circunstância, inafastável do cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de

direito intertemporal. Justifica-se, destarte, relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na

jurisprudência do STJ no sentido de que, relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia

judicial, o requisito da certificação da sua existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A

do CTN, somente se aplica a créditos objeto de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das

anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp 880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de

04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min.

Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes

do trânsito em julgado traz implícita a condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição

essa que, se não ocorrer, acarretará a ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.6. No caso

dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela controvertido,

a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse entendimento,

merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:(a) aos

Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do

CPC;(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;(c) à Comissão de

Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação prevista no art. 170-A

do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).
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2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma -

Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).Destarte, na linha do que

recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP,

1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.Bem assentadas tais premissas,
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assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza

julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a

decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.

Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).2. É que: "A regra da

congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo.

Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo,

com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá

julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias

de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais

abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função

social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421

e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais:

condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência

absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC

301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L

6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed.

Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual

se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder

aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus

que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta

Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices

oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito, quais

sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de

fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no

mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);
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(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de

1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em

substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de

março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção

monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp

1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e

EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).5.

Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).6. (...)8. Recurso especial

fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010,

v.u.)Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os

respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:(1)

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de

1986;(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de

1987;(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);(5) IPC/IBGE em

fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro

de 1990;(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de

março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);(8) INPC, de março de 1991 a novembro de

1991;(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;(11)

SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº

2601/2008, já recomendava:"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a

desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a

obter declaração de que é devida, como fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos

índices de inflação expurgados pelos planos econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça

Federal, de 02 de Julho de 2007"

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos

da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de

ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários

somente nas situações acima descritas.Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices

definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente

nos períodos nele abordados.Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em

pecúnia, quanto na por compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no

sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir

do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados

com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
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INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.1. (...)2. (...)3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a

partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que

(b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003;

ERESP 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de

1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.5. Embargos

de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª

Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar

o saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil

extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (Súmula n.º 54/STJ).3. Os juros de mora

constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a modificação de seu

termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a competência desta Corte

Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJe de

15/12/2010).4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della

Giustina (Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).(...)(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010,
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DJe 30/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO -

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO

- POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda,

Terceira Turma, DJe 17/05/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA

RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente,

não se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto

este é voltado à proteção do direito material.

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.Da aplicação do art. 170-A, do CTNO Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito,

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 17.07.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. 

 

Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus

atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da impetrante para que não

incida a contribuição previdenciária e contribuições destinadas a terceiros sobre o aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente durante os quinze dias de afastamento do trabalho,

férias indenizadas e faltas abonadas/justificadas e, dou parcial provimento à apelação da União e à Remessa

Oficial para manter a incidência da contribuição previdenciária do auxílio-alimentação pago em pecúnia e para

que seja vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007), na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2014.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001648-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança,

foi deferida parcialmente medida liminar apenas para suspender a exigibilidade de contribuição a título de férias

indenizadas (integrais, proporcionais e em dobro) e adicional de férias de 1/3 (um terço), mantendo a exigibilidade

das contribuições previdenciárias incidentes sobre férias usufruídas (integrais, proporcionais e em dobro) e abono

pecuniário (10 dias de férias convertidos em pecúnia).

Sustenta a agravante, em síntese, que seriam indevidas as cobranças das contribuições previdenciárias incidentes

sobre férias usufruídas e abono pecuniário em razão do caráter indenizatório de que se revestem.

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

O pagamento de férias gozadas tem natureza remuneratória e, portanto incidindo contribuição previdenciária,

entendimento que encontra apoio em precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe

12/4/12).

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 2012/0244503-4, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 21.02.2013,

DJE 27.02.2013);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS .

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE

16.03.2011);

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos recursos

2014.03.00.001648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CELLE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00067048620134036100 1 Vr JUNDIAI/SP
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repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência

da Lei Complementar n. 118/2005 e a ação a antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na

decisão agravada. Prescrição afastada. 4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o

salário-maternidade possui natureza salarial, motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e

auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre

o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à

remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela Primeira Seção nos autos de incidente de

uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE,

da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). Agravo regimental da

FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(STJ, ADRESP 200802153921, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 22/06/2010, DJE

01/07/2010).

Registro que não se desconhece julgado da 1ª Seção do STJ, a saber, REsp nº 1.322.945- DF, pelo qual foi

afastada a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas , todavia, no referido julgado sendo

apresentado pedido cautelar incidental, no qual foi deferido o pedido liminar para suspender os efeitos do acórdão

de fls. 714/731 até o julgamento definitivo dos embargos de declaração opostos ao acórdão, destarte o que se

verifica é que a eficácia da referida decisão da Corte Superior se encontra suspensa e só há a possibilidade mas

não se atualiza situação de modificação da jurisprudência.

No tocante ao abono pecuniário de férias (férias em pecúnia) pago ao trabalhador, há que ser afastada a incidência

da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório.

A corroborar com tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos:

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E

LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1.As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio

não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1181310 / MA, Rel. Min. Eliana Calmon, 17/08/2010, DJe 26/08/2010);

"As verbas recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia não ensejam acréscimo

patrimonial ante seu caráter indenizatório e, assim, não são passíveis de incidência de contribuição

previdenciária."

(EDcl no AgRg no REsp nº 670894 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/05/98);

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS POR MOTIVO DE SAÚDE. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial.

Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o

qual estabelece que "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de

sua condição social: gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário

normal;". Trata-se de um acréscimo pago quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer

serviço ou tempo a disposição do empregado, não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de

aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da

Constituição Federal, e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. Logo,

tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico

entendimento jurisprudencial tanto no âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última
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Corte, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria,

alinhando-o ao da Corte Excelsa. IV - O entendimento adotado parte da premissa de que a parcela em discussão

não possui natureza salarial e, consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91;

artigos 148 e 449, da CLT, e artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que

este posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos. V -

As contribuições previdenciárias não devem incidir, também, sobre o abono de férias , pois referida verba não se

destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não

fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143 da CLT, por gozar tal direito em

pecúnia. Vale destacar que o artigo 144, da CLT, expressamente, consigna que o abono de férias não integra a

remuneração do trabalhador. VI - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze

dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado

empregado o seu salário integral". Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo

trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal

verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e

extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica. VII - Não há

como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas justificadas, já

que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são eventuais. Assim, considerando que a

inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91, conduz à conclusão que

as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a verba em tela não possui tal

natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas contribuições. VIII - Uma vez

demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação,

na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher tributos, em

princípio considerados indevidos, e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a decisão

agravada não merece qualquer censura. IX - Agravo improvido.."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO- 471782, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO,

Julgado em 12/06/2012, e-DJF3 21/06/2012).

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade

de contribuição previdenciária incidente sobre abono pecuniário de férias e preenchido também o requisito de

lesão grave e de difícil reparação diante do desembolso de valores que nada por ora autoriza concluir sejam

devidos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso apenas para afastar a exigibilidade de

contribuição previdenciária incidente sobre referida contribuição.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005866-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005866-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AUTO GREEN VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: AUTO GREEN VEICULOS LTDA filial

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

AGRAVADO(A) : AUTO GREEN VEICULOS LTDA filial
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão de fls. 84/87 proferida pelo

MM. Juiz Federal da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi

deferida medida liminar para suspender a exigibilidade de contribuições previdenciárias e contribuições a terceiros

incidentes sobre os valores pagos a titulo de aviso prévio indenizado e seus reflexos, terço constitucional de férias,

primeiros 15 dias de afastamento a título de auxílio-doença ou acidente.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 17ª Vara de São Paulo (cópia em

anexo), no mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença de concessão da segurança, julgou

parcialmente procedente os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, destarte carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010942-81.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove o agravante a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem, ou promova no prazo de

05 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II,

item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014999-45.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005250520144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010942-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CANDIDA BATISTA NEVES

ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00019239320144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.014999-5/SP
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DESPACHO

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II, item 4,

alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015793-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ITAPARICA contra r. decisão

(fl. 262) da MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André/SP pela qual deixou de receber embargos à execução

fiscal.

Sustenta a recorrente, em síntese, o cabimento dos embargos por exigência do princípio do contraditório e da

ampla defesa (art. 5°, LV da CF), aduzindo, ainda, a possibilidade de posterior reforço da penhora.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

O §1° do art. 16 da LEF diz expressamente que a oposição de embargos à execução fiscal depende de sua

garantia:

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

A Jurisprudência desta Corte, entretanto, tem reconhecido a possibilidade de oposição de embargos mesmo

quando a penhora não for suficiente para a garantia integral da execução para que se garanta a defesa do

executado.

A constrição, entretanto, deve alcançar valor relevante para a dívida, como tem decidido esta Corte:

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA INSUFICIENTE. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSIBILIDADE. REFORÇO DE PENHORA -

NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DA EXEQUENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1.

Embora o artigo 16 da Lei nº. 6.830/80 não exija que a garantia do juízo seja integral - tendo a jurisprudência

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CELIA REGINA MESSIANO SANTIAGO e outro. e outro

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00741226319994030399 15 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAPARICA

ADVOGADO : SP192905 GLAUCIA BARROS STECHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060640520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     741/2355



pátria consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é

possível o recebimento de embargos do devedor -, "a falta de relevância no valor da penhora efetivada, qual

seja R$ 1.000,00 (um mil reais) face ao valor consolidado do débito, qual seja, R$ 203.414,71 (duzentos e três

mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e um centavos) em dez/2009 (fls. 242)" não autoriza o

processamento dos embargos à execução fiscal, conforme entendimento desta E. Corte. 2. Esta E. Terceira

Turma já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido de

ser inviável a extinção, sem análise do mérito, de Embargos à Execução Fiscal sem que seja oportunizada ao

Executado/Embargante a possibilidade de proceder ao reforço de penhora, desde que haja requerimento

expresso por parte da parte exequente no sentido de ser implementada tal medida. 4. In casu, verifico que não

houve requerimento da União (Fazenda Nacional) no sentido de ser efetivado eventual reforço da penhora por

parte do executado/embargante, razão por que se mostra incabível a este Juízo determinar, de ofício, o reforço da

garantia, à luz do princípio do dispositivo, que vigora no Direito Processual Civil. 5. Inexistem razões para

modificação do entendimento inicialmente manifestado. 6. Mantenho a r. decisão recorrida.

(AC 00018102820094036126, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. GARANTIA

INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Assim reza a Lei de execuções fiscais em seu artigo 16: " O

executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da

fiança bancária; III - da intimação da penhora . § 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução. [...]" II - Ressalto que referido dispositivo não exige que mencionada garantia seja

integral, tendo a jurisprudência pátria consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente

garantida a execução fiscal, é possível o recebimento de embargos do devedor, desde que a constrição alcance

valor relevante. Precedentes (STJ, Segunda Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j.

16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218, Segunda Turma, REsp 899.457/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008 e TRF 3ª Região, Des. Cecília Marcondes, Terceira Turma, AI nº

2007.03.00.034216-0, 17/03/2011, v.u.) III - Não é o caso dos autos, contudo, já que observo grande

discrepância entre o valor mencionado pela agravante quanto à penhora on line efetivada, (R$ 1.390,55) e o

valor consolidado do débito, (R$ 5.537.318,02). IV - Agravo de instrumento improvido.

(AI 00308027820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Colhe-se dos autos, que o valor bloqueado em conta do executado soma R$ 10.279,06 (fl. 223), enquanto a dívida

em cobro ultrapassa o montante de R$ 800.000,00, não sendo o valor bloqueado relevante ao pagamento do

crédito fiscal.

Destarte, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015800-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.015800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BRUNO APARECIDO DUTRA DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00046300320124036130 2 Vr OSASCO/SP
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Comprove o agravante a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem, ou promova no prazo de

05 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II,

item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016379-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

113) do MM. Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, recebendo embargos à execução fiscal,

foi-lhe atribuído efeito suspensivo.

Alega a recorrente, em síntese, que a execução fiscal não se encontra inteiramente garantida, o depósito judicial

tendo sido efetuado no valor do débito indicado na petição inicial, sustentando que os embargos não podem ser

recebidos ou, ao menos, que sejam recebidos sem o efeito suspensivo.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que a agravante limitou-se a juntar cópia de demonstrativo do débito atualizado para

05/2014 no valor de R$ 5.132.486,50 (fl. 08) e comprovante de depósito judicial efetuado pela agravada em

31/01/2014 no montante de R$ 4.920.870,80 e que consta expressamente da decisão agravada que houve a "

garantia integral do débito" (fl. 113), à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016546-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LIDERPRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00098617820144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro
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DESPACHO

Fls. 280/283. Defiro pelo prazo requerido. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016707-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove a parte agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, ou promova, em 5 (cinco) dias, o

recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do art. 525, § 1º, do CPC, e da

Resolução nº 426/2011 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017255-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA ZL LTDA

ADVOGADO : SP119900 MARCOS RAGAZZI e outro

: SP196373 TACIANO FERRANTE

: SP110768 VALERIA RAGAZZI

No. ORIG. : 00052703320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE CASTANHEIRA

ADVOGADO : SP124118 ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE CONFECCOES CASTA LTDA e outro

: ABEL CASTANHEIRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000658220104036124 1 Vr JALES/SP

2014.03.00.017255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : INTESIS PROJETO E CONSTRUCAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTESIS PROJETO E CONSTRUÇÃO S/C LTDA contra r.

decisão (fl. 15) da MM. Juíza Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual deixou de receber embargos

à execução fiscal em relação à empresa executada.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o simples fato de haver petitório da executada para que houvesse penhora

no patrimônio dos sócios já justifica completamente a impossibilidade de a empresa proceder ao reforço da

penhora.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

O §1° do art. 16 da LEF diz expressamente que a oposição de embargos à execução fiscal depende de sua

garantia:

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

A Jurisprudência desta Corte, entretanto, tem reconhecido a possibilidade de oposição de embargos mesmo

quando a penhora não for suficiente para a garantia integral da execução para que se garanta a defesa do

executado.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. GARANTIA INSUFICIENTE NÃO É CAUSA DE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

POSSIBILIDADE REFORÇO. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO DO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO. 1. A insuficiência da garantia ofertada não é causa de rejeição liminar dos embargos, eis que são

constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência do depósito não pode impedir

o exercício dessas garantias. Ademais, nos termos do art. 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo,

o deferimento de eventual pedido de reforço do depósito, se insuficiente. 2. A despeito de a contribuição ao FGTS

não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação

tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem.

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da

execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas. 3. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração

de lei, e a responsabilidade dos sócio s , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa

responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer

valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei

nº 4.320/64. 4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900),

decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser

incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a execução foi

ajuizada contra a pessoa jurídica, e o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu

com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. Em decorrência, é do executado o ônus

processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no

referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 5. Preliminar rejeitada. Apelação a que se

dá provimento.

(AC 00508074420044036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

TRITUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE LIXO. IMÓVEL DO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PRELIMINARES DE INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS, POR

AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E NULIDADE DA SENTENÇA POR SER ULTRA PETITA.

REJEITADA A PRIMEIRA E ACOLHIDA A SEGUNDA, PARA REDUZIR O DECISUM. INCIDÊNCIA DEA

IMUNIDADE RECÍPROCA, SENTENÇA MANTIDA SOB OUTRO FUNDAMENTO. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. - Inadmissibilidade dos embargos à execução, ante a ausência de garantia da

execução. A embargante instruiu a inicial com comprovante de depósito judicial integral do valor discriminado

na certidão de dívida ativa. Descabida a alegação de que o "valor constante na CDA, sem o acréscimo de multa,

juros, correção monetária, custas judiciais e honorários devidos a partir do ajuizamento da ação", uma vez que a

iterativa jurisprudência é sentido de que penhora ou garantia insuficientes não impõem a extinção dos embargos,

mas apenas, se for o caso, exige-se reforço, em qualquer fase do processo (Lei nº 6.830/80, art. 15, inciso II). - A

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LUIZ VANDERLEI NOCCIOLI

: CASEMIRO GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00499767820134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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teor do artigo 460 do CPC, é de se reduzir, aos limites do pedido inicial, a sentença que é ultra petita. - A

despeito de a Lei nº 10.188/2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR e instituiu o

arrendamento residencial e deu outras providências, dispor que cabe à Caixa Econômica Federal a

operacionalização do aludido programa, previu que o patrimônio que o integra não pertence à citada instituição

financeira, bem como sua gestão incumbe ao Ministério das Cidades. -A propriedade dos bens adquiridos é do

fundo financeiro (Fundo de Arrendamento Residencial - FAR) criado pela Caixa Econômica Federal, instituição

incumbida somente da operacionalização do programa, segundo as diretrizes da União (Ministério das Cidades),

a quem o saldo patrimonial, a final, retornará. - A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal, conceitua fundo especial no artigo 71. - Os bens adquiridos no âmbito do Programa de

Arrendamento Residencial pertencem ao Fundo de Arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº

4.320/1964, é um fundo especial que está indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, a

União Federal. - Relativamente ao IPTU, cuja exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações

decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, princípio garantidor da federação, que é

caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos

sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea "a", da

Constituição Federal. - No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial (PAR)

patrimônio da União, inegável que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional. Cabe

destacar o ensinamento de Roque Antonio Carrazza e Regina Helena Costa. Precedente STF. - Demonstrada a

incidência da imunidade recíproca, entendo que a sentença que acolheu os embargos deve ser mantida, embora

sob outro fundamento, ainda que não arguido pelas partes. É que se cuida de matéria de ordem pública - que,

portanto, pode ser conhecida a qualquer tempo - na medida em que invalida o título executivo. Desnecessário, em

consequência, o exame da controvérsia acerca da isenção. - Rejeitada a preliminar de não cabimento dos

embargos, acolhida a segunda, para reduzir a sentença aos limites do pedido, e dado parcial provimento ao

apelo, a fim de que a execução prossiga, unicamente em relação à cobrança das taxas.

(AC 00007548620104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso em comento, verifica-se que o débito fiscal ultrapassa R$ 1.600.000,00 e que as únicas garantias que

constam dos autos são as penhoras de ativos financeiros realizadas em nome dos coexecutados Oswaldo Alonso,

Casemiro Gomes da Silva e Luiz Vanderlei Noccioli, nos valores de R$ 23,16, R$ 9.124,01 e R$ 479,03.

Diante da insuficiência da penhora, o magistrado de primeira instância determinou que os embargantes

reforçassem a penhora ou demonstrassem a impossibilidade de fazê-lo (fl. 707).

Os embargantes se manifestaram sustentando que os coexecutados pessoas físicas tiveram suas contas em que

recebiam proventos de aposentadoria bloqueadas, não havendo outras fontes de crédito para garantia do juízo (fls.

709/717).

Após, proferiu a magistrada "a quo" a decisão agravada (fl. 15) aduzindo que:

"No caso concreto, verifica-se que a execução não se encontra integralmente garantida.

No entendo, intimados a se manifestarem, os embargantes Casemiro Gomes da Silva e Luiz Vanderlei Noccioli,

Às fls. 685/694, apresentaram justificativas suficientes, nesse momento, sobre a impossibilidade de procederem

ao reforço da penhora. Já a empresa Intesis Projeto e Cosntrução S/C LTDA limitada não apresentou qualquer

justificativa.

Do exposto, recebo os embargos em relação aos coexecutados Casemiro Gomes da Silva e Luiz Vanderlei

Naccioli sem suspensão da execução, diante da garantis parcial do débito. Com relação à empresa Intesis

Projeto e Construção S/C LTDA, deixo de recebê-los."

Verifica-se que a agravante não comprova a impossibilidade de proceder ao reforço da penhora, limitando-se a

dizer nas razões do recurso que o simples fato de haver petitório da executada para que houvesse penhora no

patrimônio dos sócios já justifica completamente a impossibilidade de a empresa proceder ao reforço da penhora.

Receber os embargos da empresa executada principal que não garantiu o juízo e que sequer comprovou a

impossibilidade de fazê-lo seria, sem dúvidas, uma afronta à própria legislação especial que determina a garantia

do juízo para a oposição dos embargos.

Ressalto que a penhora realizada nos autos é proveniente de ativos financeiros dos sócios coexecutados, não

havendo nos autos prova alguma de que a empresa buscou, de alguma forma, efetuar o pagamento ou a garantia

do débito fiscal que, destaco, soma mais de R$ 1.600.000,00.

Anoto, também, que o entendimento desta Corte no sentido de possibilidade de recebimento de embargos quando

insuficiente a garantia da execução deve ser interpretado com cautela, analisando o caso concreto, de forma a

evitar abusos por parte dos executados.

Destarte, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017256-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASEMIRO GOMES DA SILVA e OUTRO contra r. decisão

(fl. 15) do MM. Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, deixou

de analisar pedido de desbloqueio de valores ao fundamento de que a matéria ventilada já havia sido decidida em

sede de agravo de instrumento.

Alegam os recorrentes que os documentos acostados à petição em que requereram o debloqueio não fizeram parte

do recurso de agravo de instrumento e sustentam estar comprovado que os valores bloqueados correspondem a

proventos de aposentadoria, bem como sua impenhorabilidade nos termos do art. 649, IV do CPC.

Na decisão agravada (fl. 15), o magistrado "a quo" deixou de apreciar o pedido pelo seguinte fundamento:

"Considerando que os coexecutados CASIMIRO GOMES DA SILVA e LUIZ VANDERLEI NOCCIOLO

agravaram da decisão que determinou a ordem de rastreamento e bloqueio de valores por meio do Sistema

BacenJud, alegando, inclusive, que os valores bloqueados têm natureza salarial (fls. 591/608), deixo de apreciar

as petições de fls. 572/588 e 609/613, vez que a matéria encontra-se sob análise do E. TRF-3ª Região, em grau de

recurso.

Observo que o E. TRF-3ª Região negou provimento ao referido Agravo de Instrumento (0025802-

24.2013.4.03.0000/SP), por entender que não restou demonstrada a natureza salarial dos valores bloqueados,

conforme acódão disponibilidade no diário Eletrônico da Justiça Federal de 18 de novembro de 2013." 

No julgamento do Agravo de Instrumento n. 0025802-24.2013.4.03.0000, o Desembargador Federal relator Dr.

André Nabarrete assim decidiu (fls. 681/683):

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Vanderlei Noccioli e Casemiro Gomes da Silva contra a

decisão de fl. 601 que determinou o bloqueio dos valores mantidos em instituições financeiras em nome dos

agravantes e de Osvaldo Alonso e Carlos Henrique Correa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução fiscal originária foi ajuizada para a cobrança de débito no valor de R$ 1.693.551,22 (um milhão

seiscentos e noventa e três mil quinhentos e cinqüenta e um reais e vinte e dois centavos);

b) o MM. Juízo a quo determinou a penhora on line em contas correntes mantidas pelos agravantes junto à

instituições financeiras, resultando a penhora de R$ 9.124,01 (nove mil cento e vinte e quatro reais e um centavo)

na conta mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Luiz Vanderlei Nocciolli e de R$ 422,46 (quatrocentos
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e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos) mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Casemiro Gomes

da Silva;

c) os valores bloqueados se referem aos salários recebidos pelos agravantes, conforme demonstrado nos autos,

sendo, portanto, impenhoráveis;

d) há ilegalidade na determinação da penhora, considerando a necessidade de esgotamento das diligências para

localização de bens do devedor passíveis de penhora;

e) o bloqueio de ativos financeiros consiste em medida excepcional e deve ser observado o princípio da menor

onerosidade, de modo que a execução se dê pelo meio menos danoso ao executado (fls. 2/19).

Decido.

Bacen-Jud. Impenhorabilidade. Comprovação. Ônus do executado. Nos termos do § 2º do art. 655-A do Código

de Processo Civil, compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente são

impenhoráveis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE

IMPENHORABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente

consignada a equiparação de depósitos bancários e aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a

execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública retomar seu legal privilégio perante seus credores, como

era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. 2. No caso dos autos,a constrição por meio

eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos moldes das alterações

introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente. 3. O artigo 620 do CPC não pode se

transformar num óbice para a efetividade da tutela jurisdicional, máxime porque também de igual quilate o

comando do art. 612 do mesmo estatuto. 4. A parte agravante não logrou êxito em provar a alegada

impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente a

situação de impenhorabilidade pelos documentos e informações constantes da própria execução. A natureza

alimentar de um bem é determinada por sua destinação para a subsistência do executado e de sua família,

situação que torna o bem impenhorável. Os documentos acostados às fls.15/20 revelam-se insuficientes para

comprovar a natureza alimentar dos valores bloqueados. 5. Deve ser mantida, por ora, a penhora dos ativos

financeiros do executado, até que este indique outros bens aptos a garantir a dívida e desde que não seja atingido

o interesse da exeqüente. 6. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.004013-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26.05.09)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA.

PENHORA ON-LINE DE ATIVOS FINANCEIROS. POSSIBILIDADE. 1. Comprovada a condição de bem de

família, não há que se falar em penhora do imóvel, conforme previsão da Lei n. 8.009/90. 2. Há possibilidade de

se efetuar a penhora de ativos financeiros em contas correntes em nome do executado na hipótese de restarem

esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 3. É ônus do executado a

comprovação da existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que motivou o MM. Juízo a quo a

determinar a penhora questionada. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.064572-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 31.10.07)

Penhora. Bacen-Jud. Posterior à Lei n. 11.382, de 06.12.06. Comprovação de exaurimento de vias

extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. Inexigibilidade. Para que o juiz requisitasse à autoridade

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de

06.12.06), considerava necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens do devedor. No

entanto, em incidente de processo repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a exigência é indevida

após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO. PENHORA ON LINE.

(...)

b) Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

(...).

(STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo).

Do caso dos autos. Os agravantes se insurgem contra a decisão que determinou o bloqueio de ativos financeiros

por meio do Sistema Bacen jud. Aduzem que os valores bloqueados em suas contas correntes se referem à salário

e são, por conseguinte, impenhoráveis.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a empresa Intensis

Projeto e Construção S/C Ltda., e dos codevedores Osvaldo Alonso, Casemiro Gomes da Silva, Luiz Vanderlei
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Noccioli, Carlos Henrique Correa e Antonio Carlos Anderson, para a cobrança de débito no valor de R$

1.493.658,65 (um milhão quatrocentos e noventa e três mil seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco

centavos), relativo a contribuições previdenciárias referentes ao período de julho de 1998 a fevereiro de 2005,

conforme a Certidão de Dívida Ativa n. 60.325.982-0.

Após requerimento da União (fls. 584/586), foi realizada penhora on line da conta corrente dos agravantes,

resultando no bloqueio do valor de R$ 9.124,01 (nove mil cento e vinte e quatro reais e um centavo) na conta

mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Luiz Vanderlei Nocciolli e de R$ 422,46 (quatrocentos e vinte e

dois reais e quarenta e seis centavos) na conta mantida junto ao Banco do Brasil pelo agravante Casemiro

Gomes da Silva (fls. 607 e 611/612).

Os extratos bancários juntados pelos agravantes não servem para comprovar que os valores bloqueados se

referem ao valor dos proventos recebidos por estes. 

Cumpre observar que há indicação em tais documentos que estes servem para uso interno da instituição, não tem

valor legal e os dados estão sujeitos à confirmação.

Por outro lado, não obstante constar de tais documentos o crédito de proventos e de existir a comunicação de

bloqueio em conta pelo Banco do Brasil, não se verifica, nos mencionados extratos bancários, os débitos

relativos ao bloqueio judicial, de modo que não resta demonstrado que o valor constrito se refere aos salários

dos agravantes (fls. 608/610 e 613/616). 

Anote-se, ainda, que em relação ao agravante Luiz Vanderlei Noccioli verifica-se dos mencionados extratos

bancários que há créditos e débitos de valores em fundo de investimento, não sendo possível precisar que o valor

bloqueado se refere exclusivamente aos proventos recebidos por este (fls. 609/610).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil."

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verifica-se, ainda, que, em face da decisão

monocrática acima transcrita foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento, e, posteriormente,

opostos embargos declaratórios, que foram rejeitados pela Quinta Turma dessa Corte.

Nota-se, portanto, que a questão referente à impenhorabilidade dos valores bloqueados já foi objeto de apreciação

por esta Corte, ocorrendo, portanto, preclusão consumativa acerca da matéria, nos termos do art. 473 do CPC:

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão.

Não prospera, também, a alegação de que a petição formulando o pedido de debloqueio deve ser analisada por

conter documentos que não fizeram parte do recurso de agravo de instrumento, isso porque tais documentos

correspondem a extratos bancários das contas bloqueadas (fls. 577/588 e 611/613) os quais os agravantes

poderiam ter apresentados quando da interposição do Agravo de Instrumento n. 0025802-24.2013.4.03.0000,

anotando-se, inclusive, que tais documentos foram juntados aos autos da ação executória antes mesmo do

julgamento do referido recurso.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018087-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018087-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SCORRO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP141738 MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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DECISÃO

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juíz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais, que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo parcialmente a segurança requerida e

extinguiu o feito nos termos do art. 269, I ,do CPC.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 3ª Vara de Sorocaba/SP, com a cópia da respectiva

sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018110-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originários que denegou a segurança pleiteada. 

 

Operou-se, portanto, a perda do objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,
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do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 17ª Vara Federal de São Paulo /SP.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018127-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Carlos de Oliveira e Luciana Vaz Ferreira de Oliveira

contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela.

Narram os agravantes que, visando renegociar dívidas com a agravada, Caixa Econômica Federal - CEF,

celebraram contrato de mútuo de dinheiro dando como garantia um imóvel - gleba de terras - descrito na matrícula

n. 46.757 registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Mogi Guaçu, conforme fl. 62.

Afirmam que o cumprimento do contrato se tornou impossível, razão pela qual requereram a revisão contratual

para que a relação jurídica seja reequilibrada financeiramente.

Pedem o deferimento da posse indireta do imóvel até o julgamento final da ação, bem como a exclusão de seus

nomes de qualquer órgão de proteção do crédito, "tendo em vista que o débito encontra-se garantido".

 

É o relatório. Decido.

 

A alienação fiduciária de coisa imóvel, nos termos do artigo 22, da Lei 9.514/97, "é o negócio jurídico pelo qual o

devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da

propriedade resolúvel de coisa imóvel."

Consoante o artigo 23, do mesmo diploma legal, a celebração de um contrato de alienação fiduciária de um

imóvel para garantir uma dívida provoca o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante, no caso os

agravantes, possuidor direto e o fiduciário, no caso a Caixa Econômica Federal - CEF, possuidor indireto da coisa.

Vale dizer que a transferência da posse indireta ao credor constitui o próprio objeto do contrato de alienação

fiduciária.

Assim, não verifico plausibilidade no pedido dos agravantes em serem imitidos na posse indireta do bem imóvel,

já que tal decorre da própria assinatura do contrato, não tendo qualquer relação com o inadimplemento das

obrigações.

Por outro lado, conforme artigo 26, da Lei 9.514/97, no caso de não pagamento da dívida e após constituído em
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mora o fiduciante, pode o fiduciário reaver o bem, consolidando em seu favor a propriedade do imóvel.

Logo, em verdade, o que talvez desejem os agravantes seja impossibilitar a Caixa Econômica Federal - CEF de

consolidar-se na propriedade do bem, adquirindo a sua posse direta.

Porém, este não foi o pedido formulado, razão pela qual não pode ser analisado, sob pena de ser proferida decisão

extra petita.

Aliás, os agravantes são até mesmo contraditórios, pois pedem a posse indireta do bem, no entanto, afirmam que

seus nomes não podem ser inscritos em cadastros de inadimplentes "tendo em vista que o débito encontra-se

garantido".

No tocante à inscrição dos nomes dos devedores inadimplentes em cadastros de proteção ao crédito, tenho que a

jurisprudência é dominante quanto à sua possibilidade, ainda que haja discussão judicial da dívida, mormente se o

devedor foi intimado para purgar a mora, porém não o fez, como é o caso (fls. 85/87).

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. CADASTROS. - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos

da mora. - Configurada a inadimplência do postulante, não se mostra irregular a inscrição do mesmo em

cadastro de inadimplentes. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.

TRF3, AI 00309155620134030000, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

12/02/2014.

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO

MORAL. INOCORRÊNCIA. I - Evidenciada a inadimplência do autor no pagamento das prestações contratadas,

justifica-se a inclusão de seu nome em Cadastros de Proteção ao Crédito. II - Danos morais não configurados. III

- Recurso desprovido.

TRF3, AC 00039259620114036111, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR,

31/10/2013.

[...] 4. Com relação ao pedido para que seus nomes não sejam incluídos em cadastros de inadimplentes, os

argumentos dos agravantes vão de encontro ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal. A mera discussão da dívida não impede a inclusão do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes. 5. Agravo legal não provido.

TRF3, AI 00201701720134030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

18/10/2013.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Vista à agravada para apresentação de contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018635-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ROLIPEC DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00689893420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Diante do teor da certidão de fl. 99, regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas

referentes ao porte de remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II,

inciso II, item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal,

sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019756-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.

Apense-se o presente feito ao processo de nº. 0004080-46.2013.403.6106.

Após, tornem os autos à conclusão.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020283-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do alegado em preliminar

2014.03.00.019756-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : JOSE MARCELO JORGE RENAUD

ADVOGADO : SP256340 ROGERIO KAIRALLA BIANCHI e outro

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00040804620134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.020283-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : MARIA FLOR DE MAIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP203322 ANDRE VICENTE e outro

CODINOME : MARIA FLOR DE MAIO SILVA

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00040668720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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de contestação.

Após, tornem os autos à conclusão.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020388-11.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação da unidade gestora, conforme já consignado na certidão de fl. 82, sob pena

de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021364-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2014.03.00.020388-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
MARIA MADALENA AUGUSTA DE JESUS e outros. (= ou > de 60 anos) e
outros

ADVOGADO : PR017387 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR

AGRAVADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : RJ048812 ROSANGELA DIAS GUERREIRO

No. ORIG. : 00012145220144036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.021364-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DYANE CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030601120144036130 1 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dyane Cristina de Almeida em face da decisão (fls. 51/55)

proferida no Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Osasco, que indeferiu o pedido de tutela antecipada requerida

para suspender leilão de execução extrajudicial, bem como a imediata autorização para depósito do valor de R$

55.056,47.

A agravante alega, em síntese, que tem a disponibilização da quantia de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil

reais) para consignar em juízo, demonstrando sua boa-fé. Refere que a agravada utilizou-se de uma forma violenta

de cobrança extrajudicial que é incompatível com princípios e garantias fundamentais. Aduz que o SFI é uma

mobilidade nova de financiamento e o legislador ao elaborar a Lei 9.514/97 não se preocupou com a conhecida

resistência do Poder Judiciário a qualquer tipo de execução extrajudicial como a prevista no Decreto-lei 70/66.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e

alienação fiduciária.

 

Para concessão da medida cautelar liminarmente, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja

suficiente para convencer o julgador do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário.

 

Não há inconstitucionalidade na consolidação da propriedade prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que

ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional pelo

Supremo Tribunal Federal.

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao

fiduciante quanto a sua realização.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo

previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em

inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a

alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata

a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do

seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da

data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do imóvel (AG

nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº

2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como elementos

de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas

prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes de

depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado

em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13

prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do

mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção

monetária.

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68,
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demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a

certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão

Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade

do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da

instituição financeira.

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art.

26, da Lei 9.514/97.

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte incontroversa,

teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com
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remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021528-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021528-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BOM PASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00437063820134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Diante do teor da certidão de fl. 55, regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas

referentes ao preparo e ao porte de remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 278, de

16/05/2007, anexo II, inciso II, item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de

Administração deste E. Tribunal, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022076-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do teor da certidão de fl. 151, regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das

custas referentes ao preparo e ao porte de remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 278, de

16/05/2007, anexo II, inciso II, item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de

Administração deste E. Tribunal, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022270-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ABS CONSULTORIA LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : SP290888 PRISCILLA FONA CASTANHEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00213984220124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022270-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ITALINOX COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP154342 ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295435320134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Formula o recorrente pedido de justiça gratuita.

Pressuposto que os auspícios da assistência judiciária gratuita só comportam deferimento, mediante simples

alegação, se requerido na petição inicial e não prescinde de produção probatória quando postulado no curso da

ação (Lei 1060/50, arts. 4º, "caput" e 6º) e, no caso destes autos, formulando o pleito neste grau de jurisdição,

nada trazendo a recorrente a título da necessária comprovação de hipossuficiência econômica, indefiro o pedido.

Recolha o agravante, em 5 (cinco) dias, as custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do art.

525, § 1º, do CPC, e da Resolução nº 426/2011 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001842-26.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidores públicos municipais, a fim de autorizar o levantamento pelos impetrantes da importância depositada a

título de FGTS.

 

Alegam os impetrantes que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziram que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

2014.61.04.001842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ADIVANILSON BARBOSA DE ALMEIDA e outros

: ANDREA FERNANDES DE OLIVEIRA

: CLAUDIA DE SANTANA SANTOS

: CLEONICE DE OLIVEIRA RODRIGUES

: CLAUDIA CARVALHO DE OLIVEIRA SANTOS

: MARIA DA GLORIA PINTO

: MARCELO DE ORNELAS SANTANA

: MARLI DA SILVA BARBOSA OLIVEIRA

: PETTERSON APOLINARIO DOS SANTOS

: POLIANA SICURELA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP325879 KATIA SANTOS CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018422620144036104 2 Vr SANTOS/SP
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De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que os Autores tiveram alterado o regime jurídico de

celetista para estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, in verbis:

 

"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).
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3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AUTOMETAL S/A e filia(l)(is) e outros
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Autometal S/A e filial(is) contra a r. sentença que denegou a segurança e

extinguiu o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, nos autos do

mandado de segurança objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que imponha à

impetrante o recolhimento de contribuição social incidente sobre os depósitos de FGTS, quando da demissão sem

justa causa de empregado, prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº. 110/01.

 

Em razões recursais, sustenta a recorrente, em síntese, que atualmente referidas verbas possuem destinação

diversa daquela que deu ensejo a sua instituição, o que lhe retira seu fundamento de validade constitucional.

 

Com contrarrazões (fls. 183/189), subiram os autos a este E. Tribunal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles:

 

"o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou

ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STF e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

 

O assunto já passou pelo escrutínio do STF, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2.556/DF, sendo reconhecida a inexigibilidade das exações apenas no exercício de 2001, ficando assim redigido o

acórdão:

: AUTOMETAL S/A filial

ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro

APELANTE : AUTOMETAL S/A filial

ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro

APELANTE : AUTOMETAL S/A filial

: AUTOMETAL SBC INJECAO E PINTURA DE PLASTICOS LTDA

: AUTOCROMO CROMACAO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00026803620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS

POR DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV

(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b

(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO

FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,

BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -

ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO

DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência

(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda

superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.Esta Suprema Corte

considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de

anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da Constituição).O argumento relativo à

perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a

tempo e modo próprios.Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da

LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a

inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus

incisos I e II."(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, j. 26/06/2012, DJe 20/09/2012).

Cabe destacar excerto do voto proferido pelo Ministro Joaquim Barbosa, para melhor elucidação da questão,

verbis:

"Em síntese, esta Suprema Corte considera constitucionais ambas as contribuições criadas pela LC 110/2001,

desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da

Constituição)

1. Os dois tributos tinham por objetivo custear os dispêndios da União decorrentes de decisão do Supremo

Tribunal Federal que considerou devido o reajuste dos saldos do FGTS (RE 226.855, rel. min. Moreira Alves,

Pleno, DJ de 13.10.2000).

As restrições previstas nos arts. 157, II e 167, IV da Constituição são aplicáveis aos impostos, e, no caso em

exame, trata-se da espécie tributária contribuição, nitidamente caracterizada pela prévia escolha da destinação

específica do produto arrecadado.

Como o produto arrecadado não é destinado a qualquer dos programas ou iniciativas de seguridade social,

definidos pelos arts. 194 e seguintes da Constituição, também são inaplicáveis ao caso as restrições próprias às

respectivas contribuições de custeio (art. 195 da Constituição).

O tributo também não viola o art. 10, I, do ADCT. A contribuição em exame não se confunde com a contribuição

devida ao FGTS, em razão da diferente destinação do produto arrecadado. Como se lê nas informações

oferecidas pelo Senado, os valores arrecadados visam especificamente a "fazer frente à atualização monetária,

eliminados os expurgos dos Planos Econômicos em causa, dos saldos das contas vinculadas a ele, em benefício,

portanto, de empregados inespecíficos que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da Mencionada Lei

Complementar, e não especificamente daquele despedido injustamente" (Fls. 178). Vale dizer, o tributo não se

destina à formação do próprio fundo, mas visa custear uma obrigação da União que afetaria o equilíbrio

econômico-financeiro daquela dotação.

Afasto, ainda, a alegada violação da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da Constituição). O perfil da exação

não remete às características de ordem pessoal do contribuinte ou dos demais critérios da regramatriz, mas toma

por hipótese de incidência a circunstância objetiva da demissão sem justa causa do trabalhador.

Tal materialidade não constitui ato ilícito, por se inserir na esfera de livre gestão do empregador, ainda que

desencorajada pelo Sistema Jurídico e, portanto, pode ser tomada como hipótese de incidência tributária.

Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação, empregadores, e sua finalidade, pois os

repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar negativamente as

condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.

Ademais, o FGTS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa

própria, também de forma a arrefecer a demanda e, com isso, prejudicar alguns setores produtivos.

Portanto, ressalvado o exame oportuno da inconstitucionalidade superveniente da contribuição pelo suposto

atendimento da finalidade à qual o tributo fora criado, julgo prejudicadas estas ações diretas de

inconstitucionalidade em relação ao tributo instituído no art. 2º da LC 110/2007. Conheço das ações quanto aos

demais artigos impugnados, julgando-as parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do art.

14, caput, I e II de referida lei complementar, no que se refere à expressão "produzindo efeitos".

É como voto".
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Com efeito, esta E. Corte segue o posicionamento do STF, no sentido de que as contribuições previstas nos artigos

1º e 2º da LC 110/01 têm natureza de contribuição social geral, devendo, portanto, ser submetidas à anterioridade

prevista no artigo 150, III, "b" da Constituição Federal de 1988, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIUBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº

8.036/90, e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos

termos do artigo 2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de

ações como a presente, em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei

Complementar nº 110/2001.

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF,

relatada pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV - Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello,

DJU 10/03/2006, p. 403, unânime)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES

PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2.001. NATUREZA JURÍDICA.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.

APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DO PRÓPRIO FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. 

1. Os artigos 1º e 2º da lei complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos

empregadores. 

2. O Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que tais exações amoldam-se à espécie de

contribuições sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195

da Carta Magna, não advindo ofensa aos artigos 145, §1º, 154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da

Carta Magna e ao artigo 10, inciso I, de seu ADCT. 

3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150, inciso III, alínea "b", da

Constituição Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja

sido publicada a lei que as instituiu. 

4. Portanto, a lei complementar nº 110 /2001 não conflita com aqueles ditames constitucionais - artigos 145,

§1º,154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e 10, inciso I, do ADCT, exceto no que se

refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14 daquela lei limita-se a observar a anterioridade

nonagesimal disciplinada no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

5. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal, que

prescreve expressamente a necessidade de ser observado o princípio da anterioridade comum, que veda a

cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota,

na forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 

6. Desta forma, publicada a lei complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos

seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a partir de 1º de janeiro de 2002. 

7. Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito do contribuinte de pleitear a restituição dos valores pagos

indevidamente extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da extinção do crédito tributário, ou seja, da

data do pagamento indevido. 

8. No entanto, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 1ª Seção do STJ entendia que o

prazo prescricional só teria início após 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 5

(cinco) anos, a partir da homologação tácita do lançamento. 

9. Com a edição da Lei Complementar 118/2005, foi alterada a contagem do prazo prescricional dos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: "Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I

do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de
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outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

10. O art. 3º, ao dispor que a extinção do crédito tributário nos tributos sujeitos a lançamento por homologação

ocorre no momento do pagamento antecipado, atribuiu ao art. 168, I, do CTN interpretação diversa daquela

adotada pelo STJ, reduzindo o prazo prescricional. 

11. O art. 4º determinou que o art. 3º deve ter efeito retroativo, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 

12. Diante de tal fato, foi questionada a constitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar

118/2005, no julgamento dos Embargos de Divergência no Resp nº 644.736/PE, que decidiu pela

inconstitucionalidade do citado dispositivo. 

13. Assim, em relação aos pagamentos efetuados antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, o prazo

prescricional obedece a regra do regime anterior, limitada, porém ao prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar

da vigência da referida lei. 

14. Considerando que os pagamentos foram efetuados entre outubro e dezembro de 2001, o prazo prescricional é

decenal. Portanto, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2008, a apelante faz jus à

compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001, mas somente com débitos vincendos do

próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária. 

15. Apelação parcialmente provida para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas

entre outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como

índice de atualização monetária e nego provimento à remessa oficial.

(AMS 00279424020084036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3, PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2013). 

 

No caso dos autos, o pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo 1º, da Lei

Complementar nº 110/01, sendo proposta a ação em 29.04.2014, momento em que a contribuição já era exigível.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte,

nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

P. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

97.03.018874-5/SP

APELANTE : TARCHIANI CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA e outro

: BISCOITOS TULA LTDA

ADVOGADO : SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000201 MARIA LUCIA PERRONI

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.28852-2 16 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida a espécie de apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 16ª

Vara Cível de São Paulo, que excluiu a União Federal da lide e julgou procedente o pedido inicial, para declarar a

inexistência de relação jurídica que obrigue a autora recolher a contribuição para a seguridade social incidente

sobre as remunerações pagas ou creditadas aos administradores ou autônomos e, em consequência, condenar o

INSS a restituir o que recebeu indevidamente a esse título.

 

Na r. sentença recorrida consignou-se que a quantia apurada será corrigida monetariamente a partir da data dos

efetivos pagamentos nos termos da Súmula nº 46 do extinto TFR, além de juros moratórios de 1% (um por cento)

ao mês, contados do trânsito em julgado da decisão, nos termos dos artigos 161, parágrafo primeiro, 167,

parágrafo único, do CTN.

 

Em seu apelo, sustenta o INSS, em síntese, que: a) os efeitos da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal ou por Resolução do Senado são ex nunc, portanto, não há créditos a serem compensados pela

apelada, relativos a período anterior à declaração; b) após a declaração de inconstitucionalidade a contribuição

deixou de ser devida e dessa forma conclui-se que não há mais valores a serem compensados; c) a Constituição

Federal de 1988 recepcionou a legislação vigente antes de sua promulgação, sucessivamente, a Lei 3.807/60, art.

69, incisos III e IV, os Decretos-Lei 866/65 e 959/69, a Lei 5.890/73, o Decreto-Lei 1.910/81, combinado com o

Decreto-Lei 2.318/68; d) não houve comprovação das autoras de terem arcado com o encargo financeiro da

contribuição, conforme requer o art. 89, parágrafo primeiro, da Lei 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pelas

Leis 9.032/95 e 9.129/95, e como também dispõe o art. 166 do CTN.

 

De sua parte, a parte autora pugna pelo provimento de seu recurso para que: a) a União Federal seja mantida na

lide; b) a correção monetária inclua os índices expurgados; e c) os juros de mora incidam a contar do recolhimento

indevido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 16.07.2007, por unanimidade, negou provimento à apelação

autárquica e deu parcial provimento ao recuso das autoras a fim de explicitar os critérios de correção monetária e

juros de mora a serem observados na repetição do indébito.

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

da República, contra o referido julgado, pugnando pela reforma do decisum "reconhecendo o seu direito à

correção monetária plena dos créditos reconhecidos por meio da presente ação, aplicando-se os seguintes índices

de correção monetária: IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; o INPC de

março a novembro/1991; o IPCA - série especial - em dezembro de 1991; a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995, incluindo-se os índices expurgados de julho e agosto de 1994, da ordem de 44,52% e 8,16%,

respectivamente, e a taxa SELIC a partir de 1996".

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 420), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 333/347 com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito,

tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º, do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.
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MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)
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Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     768/2355



 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO
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REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025751-13.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida a espécie de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS à

restituição do indébito recolhido pela parte autora a título de contribuição incidente sobre o pro labore de

administradores e sobre a remuneração devida a autônomos, prevista no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 e

no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.

 

Na r. sentença recorrida consignou-se que os valores serão corrigidos monetariamente, desde a data do

1999.03.99.096691-9/SP

APELANTE : NAZARETH EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.25751-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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recolhimento, até o momento em que se efetivar o pagamento, por meio da UFIR, a partir de 1992 e, antes disso,

pelos mesmos índices que serviram para a correção dos créditos tributários, além de juros moratórios à razão de

1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado.

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

dado à causa.

 

Em seu apelo, a autora requereu a correção monetária pelo IPC até fevereiro de 1991, INPC de fevereiro a

dezembro de 1991 e UFIR a partir de então, bem como a fixação da verba honorária sobre o valor da condenação.

 

De sua parte, o INSS apela adesivamente, aduzindo ser necessária a observância aos quesitos das Leis 9.032/95 e

9.129/95, que alteraram a Lei 8.212/91. Aduz que a pretensão da apelante somente poderia ser considerada, se

comprovada a não transferência dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária ao custo do serviço

ou mercadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 17.08.2011, por unanimidade, negou provimento à apelação e ao

recurso adesivo.

 

As partes interpuseram recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal.

 

A União Federal pugna pela reforma do decisum, para que seja determinada a aplicação da taxa SELIC a título de

juros e correção monetária a partir de 1995.

 

Por sua vez, a autora requer seja determinada a aplicação dos índices expurgados do IPC, na correção monetária

do indébito.

 

Por decisões exaradas pela Vice-Presidência desta C. Corte (fls. 249/250), nas quais se verificou a não

conformidade do v. acórdão de fls. 172/178 com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça

no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na

atualização do indébito, e com o Recurso Especial nº 1.111.175/SP, que trata da incidência da taxa SELIC a título

de juros e correção monetária a partir de 1º.01.1996, tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º, do art.

543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp
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895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
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(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.
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No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
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3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora para fixar os critérios de correção monetária e dou parcial provimento à remessa oficial para

estabelecer o cômputo dos juros de mora, mantendo-se, no mais, o v. aresto de fls. 172/178.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057588-13.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 3ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de assegurar à autora o

direito de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social devida

sobre a remuneração de autônomos e administradores, denominada pro labore, com contribuições sociais

vincendas da mesma espécie, nos termos do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, observada a prescrição decenal e o

limite de 25% imposto pela Lei nº 9.032/95, art. 89, § 3ºm e o limite de 30% previsto na Lei nº 9.129/95, art. 4º, a

partir de 21/11/95. 

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa.

1999.61.00.057588-1/SP

APELANTE : TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA e outro

: TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP228333 CRISTINA TRIGO DO NASCIMENTO

: SP244881 ANDRE DI MIGUELI AFFONSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP228333 CRISTINA TRIGO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Em seu apelo, a autora sustenta, em suma, que: a) a compensação pode ser realizada com quaisquer contribuições

previdenciárias, sem a limitação imposta pelo § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, e b) os valores a serem

compensados devem ser corrigidos monetariamente com os índices que efetivamente reflitam a inflação havida no

período e acrescidos de juros de 1% ao mês, contados da data do pagamento indevido, e SELIC a partir de janeiro

de 1995, além da condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor

da causa.

De sua parte, o INSS apela da sentença, sustentando que: a) não houve comprovação da autora ter arcado com o

encargo financeiro da contribuição, conforme requer o art. 89, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.212/91, com a

redação que lhe foi dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, e como também dispõe o art. 166 do CTN; b) o prazo

para se pleitear a restituição do indébito é de cinco anos, contados do pagamento indevido, com o qual ocorre a

extinção do crédito tributário, nos termos dos artigos 168, inciso I, 156 e 150, parágrafo primeiro, do CTN e

conforme prevê o Decreto nº 20.910/32 em seu art. 1º, combinado com o art. 88 da Lei nº 8.212/91, e c) os

honorários advocatícios devem ser fixados em consonância com o art. 20, § 4º, do CPC e não devem superar o

percentual de 5%.

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 18.12.2006, à unanimidade, acolheu a preliminar de prescrição quinquenal,

contada do recolhimento indevido, arguida no apelo autárquico e lhe deu parcial provimento, para reduzir os

honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), bem como à remessa oficial, por força da qual determinou

os limites e critérios de correção monetária a serem observados na compensação do indébito. Negado provimento

ao apelo da parte autora. 

 

A autora interpôs recurso especial contra o referido julgado da E. 5ª Turma, pugnando pela declaração de

inexistência da prescrição e majoração da verba honorária. 

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 415), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 317/350 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG, que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida

também como "cinco mais cinco", tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC,

para novo exame da decisão.

 

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato

nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a
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partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 06.12.1999, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

 

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Observo que, na hipótese dos autos, não há razão para limitar a pretensão, porquanto a autora postula a

compensação de valores recolhidos em período anterior à referida Lei Complementar.

 

Portanto, mantida a r. sentença de primeiro grau que assegurou à autora o direito à restituição dos valores

recolhidos indevidamente a título de pro labore de sócios e remuneração de autônomos e avulsos, observada a

prescrição decenal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declaro que o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, mantendo-se, no mais, o v.

aresto de fls. 317350, que negou provimento à apelação da autora e deu parcial provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios, devidos pelo réu, em R$ 1.000,00 (mil reais) e determinar

os limites e critérios de correção monetária a serem observados na compensação do indébito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0615122-08.1997.4.03.6105/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra r.

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, que julgou procedente o pedido inicial, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade dos valores

recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos, administradores e

avulsos, instituída pelo inciso I, do art. 3º, da Lei nº 7.787/89, bem como dos valores recolhidos a título de

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de empresários a autônomos, instituída pelo inciso I,

do art. 22, da Lei nº 8.212/91, porquanto inconstitucionais, assegurando à autora o direito de promover a

compensação dos valores recolhidos a esse título, devidamente comprovado nos autos, afastando-se a incidência

do § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários,

e devida ao INSS, bem como a devida nos termos da Lei Complementar nº 84/96, até a absorção do crédito

existente. Determinou-se que, para o cálculo da correção monetária, deverão ser aplicados os índices previstos no

Provimento nº 24/97, a partir das datas dos respectivos pagamentos e, a partir de 1º.01.1996, somente incidirá

juros pela SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa.

 

Em seu apelo, sustenta o INSS, em síntese, que: a) o prazo prescricional para a compensação do indébito é

quinquenal, contada da citação no processo, conforme o art. 88 da Lei nº 8.212/91, o art. 168, inciso I, do CTN e o

Decreto nº 20.910/32; b) não estão presentes os requisitos legais que autorizam a compensação, porquanto a

compensação no direito público difere daquela realizada no âmbito do direito privado; c) conforme preceituam os

artigos 165 a 169, do CTN, bem como o art. 89, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei

9.032/95 e de acordo com a Súmula nº 546 do STF, só é admitida a compensação quando o tributo, por sua

natureza não tenha sido transferido ao produto ou serviço oferecido à sociedade, o que deve ser demonstrado pelo

autor; d) os juros devem obedecer ao estabelecido pelo artigo 167, parágrafo único, do CTN; e) sejam invertidos

os ônus sucumbenciais. 

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 04.09.2006, à unanimidade, acolheu a preliminar de prescrição quinquenal

e deu parcial provimento ao apelo autárquico, bem como à remessa oficial, a fim de determinar os critérios de

correção monetária a serem observados na compensação do indébito. 

 

A autora interpôs recurso especial contra o referido julgado da E. 5ª Turma, pugnando pela declaração de

inexistência da prescrição.

 

Admitido o recurso especial, a ele foi dado provimento por decisão monocrática, para afastar a prescrição,

determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que sejam examinadas as demais questões.

 

A União Federal, então, interpôs agravo, ao qual fora negado provimento pela E. Segunda Turma do C. Superior

Tribunal de Justiça.

2000.03.99.068870-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS CABRINO E FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP035985 RICARDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.15122-2 3 Vr CAMPINAS/SP
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Na sequência, manejou a União recurso extraordinário, o qual, em que pese admitido, foi sobrestado e, ao final,

tido por prejudicado ante o resultado do julgamento, sob o regime de repercussão geral, do Recurso Extraordinário

n. 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Retornaram, assim, os autos a este C. Tribunal.

 

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato

nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Entendo pertinente o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta E. Corte no julgamento do acórdão anterior.

 

Da Prescrição

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     780/2355



C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 06.11.1997, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de
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inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

 

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Observo que, na hipótese dos autos, não há razão para limitar a pretensão, porquanto a autora postula a

compensação de valores recolhidos em período anterior à referida Lei Complementar.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos critérios da compensação

 

Quanto aos parâmetros da compensação, o v. aresto de fls. 172/199 tratou da matéria nos seguintes termos:
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II.g - Dos critérios da compensação

Estabelecida a inexigibilidade da exação, plenamente cabível sua compensação. Prevêem-na o artigo 170 do

CTN, o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 89 da Lei nº 8.212/91.

"Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública."

A lei, in casu, a de nº 8.383/91, especifica o direito do contribuinte de se ressarcir dos valores indevidamente

recolhidos por compensação ou restituição e dispõe no seu artigo 66 que, verbis:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive,

previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória,

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a

períodos subseqüentes.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Não há possibilidade de se compensarem tributos cuja natureza jurídica seja diversa entre si. A identidade da

espécie tributária consubstancia-se pela igualdade entre o pólo ativo, o sujeito passivo e a arrecadação, que deve

ter idêntico destino. In casu, a autora faz jus, apenas, à compensação de valores inerentes à aludida contribuição

social indevidamente recolhida sobre a remuneração de seus administradores e empregados autônomos com

parcelas futuras dessa mesma contribuição previdenciária, incidente sobre as parcelas do empregador. Nesse

sentido a jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL.COMPENSAÇÃO PIS X COFINS. ENTENDIMENTO REVISTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Recurso Especial intentado para discutir acórdão que, base na nova posição da Egrégia Primeira Seção desta

Corte, negou provimento na parte do recurso especial em que se pretendia compensar créditos do PIS com

débitos da COFINS.

2. O entendimento da referida Seção era no sentido de compensar quaisquer tributos ou contribuições sob a

administração da SRF, ainda que não fossem da mesma espécie nem tivessem a mesma destinação orçamentária,

v. g., FINSOCIAL X PIS X COFINS X CSL com eles próprios ou entre eles, não admitindo, apenas, que

detivessem dotação orçamentária diferente, como, por exemplo, quaisquer dos acima citados com a contribuição

previdenciária, visto que esta é destinada à previdência social.

3. Nova orientação da Primeira Seção deste Colendo Sodalício, segundo a qual a COFINS enverga espécime

diferente e natureza jurídica diversa do PIS, ambos com destinações orçamentárias próprias, não podendo, dessa

forma serem compensados entre si, embora em confronto com o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº

21, de 10/03/97 (D.O.U., de 11/03/97), e com a Lei nº 9.430/96, arts 73 e 74, e o Decreto nº 2.138/97, art. 1º.

4. Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Especial, Registro nº 9900014553. Rel. Ministro José Delgado. Data publ.

28.06.1.999, página 00062.) (grifo meu)

Outrossim, o artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, impõe limitações a

essa possibilidade e disciplina que, respectivamente :

"Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou

serviço oferecido à sociedade.

§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b", e "c" do parágrafo único do

artigo 11 desta Lei.

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência.

§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas

monetariamente.

§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte

compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente.

§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na

cobrança da própria contribuição.
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§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento

de benefícios." (grifo meu)

"Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS,

que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade.

§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente

das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único do artigo 11 desta Lei.

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência.

§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas

monetariamente.

§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte

compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente.

§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na

cobrança da própria contribuição.

§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento

de benefícios." (grifo meu)

No âmbito previdenciário, como visto, a matéria está regulada no artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Portanto, os

contornos da compensação estão delimitados na lei. Como conseqüência, impróprias e descabidas eventuais

restrições infralegais. Aduza-se que ao contribuinte é reconhecido o direito preenchidas as condições legais,

sendo vedado condicionar-lhe o exercício a qualquer solicitação ao Instituto. Não obstante, a extinção do crédito

tributário somente se efetivará quando houver homologação pela autoridade fiscal, a teor do artigo 150 do CTN,

podendo a autarquia exercer plena fiscalização, que inclui a verificação da exatidão dos cálculos feitos pelo

contribuinte e o cumprimento dos requisitos legais.

Não se pode acolher, por outro lado, o argumento de que as Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, por serem posteriores

aos recolhimentos indevidos, são inaplicáveis, no que tange ao estreitamento da compensação. Créditos e débitos

são compensados sob as condições legais em que ocorrem. Não basta considerar apenas a lei vigente quando se

formaram os créditos. Impõe-se, aqui, a determinação do artigo 462 do CPC, segundo a qual o juiz deve levar em

conta, ao julgar, o jus superveniens. Claro que, no caso dos autos, o percentual aplicável é o da Lei nº 9.129/95,

diploma que incide sobre o período objeto da compensação em exame. Assim, para cada competência, há o limite

legal de 30% (trinta por cento), que não destoa do CTN, que remete à lei ordinária disciplinar a matéria.

A limitação em tela não se enquadra como empréstimo compulsório sobre os créditos a serem compensados,

como pretende a autora. Na lição de Fábio Fanuchi, em "Curso de Direito Tributário Brasileiro, volume I, 10ª

Tiragem da 4ª edição, ed. Resenha Tributária, pg. 51, empréstimos compulsórios são imposições feitas pelo

Estado, compelindo as pessoas, ou certo grupo de pessoas, a uma prestação monetária que será devolvida, no

futuro, pelo mesmo valor ou adicionada das vantagens (juros, correção monetária etc.) que a lei estipule."

Compensação de valores, como anteriormente mencionado, é definida como "a extinção de duas obrigações,

cujos credores são ao mesmo tempo devedores um do outro". Apresenta como pressupostos a reciprocidade das

dívidas, sua liquidez, bem como que sejam vencidas e homogêneas. Não há, portanto, como confundir os dois

institutos, porque conceitualmente distintos. Como se não bastasse, seus sujeitos interagentes são diferentes, já

que o primeiro é instituído apenas pela União, mediante lei complementar (artigo 148, "caput", da Constituição

Federal), ao passo que a segunda admite qualquer pretendente. Ao se aceitar a hipótese ventilada, estar-se-ia a

admitir que o artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a posterior alteração da Lei nº 9.129/95, representaria o fato

gerador do suposto empréstimo, o que é logicamente absurdo.

Sobre eventual alegação de violência ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, inocorrente na

espécie. Direito adquirido, como o conceituado no artigo 6º, § 1º, da LICC, é aquele que seu titular ou alguém

por ele possa exercer. Cuidando-se de compensação, pressupõe-na créditos e débitos líquidos e vencidos,

conforme se extrai dos artigos 1.009 e 1.010 do Código Civil. Na situação em apreço, foram comprovados os

recolhimentos indevidos, porém nada foi demonstrado a respeito dos créditos a compensar. Logo, descurado

arrogar-se direito adquirido, quando não se caracterizou a possibilidade de exercício da compensação,

anteriormente à edição dos diplomas legais, cuja incidência se quer afastar. 

Não se configura ofensa ao direito de propriedade, pois, embora garantido constitucionalmente (artigo 5º, inciso

XXII, da Constituição Federal), é exercido segundo os contornos da lei e da finalidade social. Ora, a restituição

do percentual do quantum a ser compensado em cada competência provém das Leis nos 9.032/95 e 9.129/95 e da

prevalência do interesse público expresso na arrecadação da autarquia, que não pode ser comprometida, em face

do particular ou contribuinte.

Por fim, a Lei nº 8.383, de 30.12.91, possibilitou a compensação de tributos pagos ou recolhidos indevidamente

ou a maior. Não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve ser

posterior a ela.
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A certeza e a liquidez dos indébitos derivam dos documentos acostados pelo autor, pois neles estão presentes os

dados relativos aos valores recolhidos e a que título o foram. A aferição do quantum a ser compensado depende

de mera operação aritmética.

Quanto à demonstração de que suportou o encargo tributário, evidencia-se pelos recolhimentos indevidos

efetuados. O fenômeno econômico difuso de que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final,

além de poder não se verificar na realidade, não se identifica com os institutos jurídico-tributários como o do

contribuinte. A compensação é feita pela empresa e se sujeita à fiscalização do INSS.

 

A questão relativa aos parâmetros da compensação encontra-se acobertada pelo manto da preclusão consumativa,

porquanto não foi suscitada no recurso especial interposto pela autora, o qual se limitou a insurgir-se contra a

prescrição.

 

Diante da inexistência de insurgência, ficam mantidos tais parâmetros.

 

Da correção monetária e dos juros de mora

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus
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que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.
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Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)
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(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e à remessa oficial e, ex officio, fixo os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da

fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

Cuida a espécie de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra r.

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente em parte o

pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição social instituída pela Lei nº 7.787/89, artigo 3º, inciso I, no

que se refere às expressões "avulsos, autônomos e administradores", bem como do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91,

nos moldes da decisão na ADIN 1.102-2-DF, assegurando à autora o direito de proceder à compensação dos

valores recolhidos a esse título, observada a prescrição decenal, com contribuições da mesma espécie,

devidamente corrigidos pelos índices previstos no Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, bem assim acrescidos de juros de mora na base de 6% ao ano, não capitalizáveis,

desde a citação. 

 

Em seu apelo, o INSS pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 29.10.2002, por maioria, deu parcial provimento à apelação e à

remessa oficial a fim de determinar os limites e critérios de correção monetária a serem observados na

compensação do indébito, respeitada a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 21.09.1991.

 

A União Federal interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, pugnando pelo afastamento da incidência de juros moratórios com a taxa SELIC, após a

vigência da Lei 9.250/95.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 307), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 238/267 com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.111.175/SP, que trata da questão referente aos juros de mora, tornaram os

autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º, do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.175, sob o regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008, consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
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Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)
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(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estabeleço, ex officio, o cômputo

dos juros de mora, mantendo-se, no mais, o v. aresto de fls. 238/267.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-74.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

2000.60.02.001296-1/MS

APELANTE : SEMENTES CAMPO VERDE LTDA e outro

: DATALEX ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SC008672 JAIME ANTONIO MIOTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida a espécie de remessa oficial e apelação interposta pela parte autora, SEMENTES CAMPO VERDE LTDA.

e DATALEX ASSESSORIA EMPRESARIAL SOCIEDADE CIVIL LTDA. contra r. sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados/SP, que julgou procedente o pedido, para reconhecer às autoras o

direito de efetuarem, com base no art. 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação atual, e art. 39 da Lei nº 9.250/95, a

compensação do indébito relativo à contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga aos

administradores e trabalhadores autônomos, com valores referentes a débitos previdenciários da mesma exação,

devidos sobre a folha de salários dos segurados empregados (parte empregador), no período compreendido entre a

competência dos meses de janeiro de 1991 e junho de 1995. Determinou-se, ainda, que o indébito será atualizado

desde a data de cada pagamento indevido, com base nos mesmos critérios utilizados pela autarquia para a

cobrança da própria contribuição, nos termos do parágrafo 6º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, acrescidos de juros

de mora computados na forma do § 4º, do art. 39, da Lei nº 9.250/95.

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Inconformadas, as autoras interpuseram recurso de apelação, pugnando pelo afastamento das limitações legais,

correção monetária integral, juros pela taxa SELIC, verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação e, finalmente, aduzindo que as parcelas anteriores a janeiro/91 não se encontram prescritas conforme

fundamentação do decisum, uma vez que foi reconhecida a prescrição decenal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 20.10.2003, por maioria, deu provimento à remessa oficial a fim de

reconhecer a prescrição dos valores que se pretende compensar e extinguiu o processo, com fundamento no art.

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da autora que, em razão da

sucumbência, foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados

em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

As autoras interpuseram recurso especial, com fundamento no artigo 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, pugnando pelo reconhecimento da prescrição decenal.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 312), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 235/248 com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG (que acolheu a tese de prescrição decenal, conhecida também

como "cinco mais cinco"), tornaram os autos a este Relator, nos termos do § 7º, do art. 543-C, do CPC, para novo

exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,
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posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do
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novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 12.07.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Desta feita, superada a questão da prescrição, passo à análise da controvérsia.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

 

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Do direito à compensação

 

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da
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contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos nº. 20006114004855-9 e nº. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André

Neckatshalow, sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à

compensação, passando a seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento

da jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas :

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:
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"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas . Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas ). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios."

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas . Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação : aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."
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O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições
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a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

In casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da

mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados

pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE
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ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:
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"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.
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Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros
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de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Dos honorários advocatícios

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de

controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC.

 

Este Relator, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), com

fundamento no art. 20, §4º, do CPC.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para: (a)

afastar o percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, (b) estabelecer os parâmetros de

correção monetária e juros de mora, e (c) fixar os honorários advocatícios, devidos pela ré, em R$ 3.000,00 (três

mil reais), na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021739-43.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, EXPRESSO JOAÇABA LTDA. E FILIAIS, contra r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que julgou extinto o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

A decisão ora apelada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora pretende

obter provimento jurisdicional que assegure o direito de proceder à compensação da contribuição previdenciária

incidente sobre a folha de salários da competência de setembro de 1989, quando foi majorada a alíquota cobrada

de 10% para 20%, sem observação do prazo nonagesimal de entrada em vigor da Lei que a modificou (Lei nº

2000.61.00.021739-7/SP

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA filial

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA filial

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA filial

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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7.787/89).

 

Em seu apelo, a autora sustenta, em síntese, que o direito de pleitear a restituição/compensação inicia-se com a

declaração do Supremo Tribunal Federal de que o tributo não é devido. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 03.11.2003, por unanimidade, negou provimento à apelação.

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição da

República, contra o referido julgado desta Turma, impugnando a parte que reconheceu a decadência do direito à

compensação dos débitos pagos indevidamente pela recorrente.

 

Admitido o recurso especial, a ele foi dado provimento por decisão monocrática, para declarar que estão prescritas

as parcelas anteriores ao período decenal (4.7.1990), determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para

que sejam apreciadas as demais matérias recorridas. 

 

A União Federal, então, interpôs agravo, ao qual fora negado provimento pela E. Segunda Turma do C. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

Na sequência, manejou a União Federal recurso extraordinário, o qual, em que pese admitido, foi sobrestado e, ao

final, tido por prejudicado ante o resultado do julgamento, sob o regime de repercussão geral, do Recurso

Extraordinário nº 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Retornaram, assim, os autos, a este C. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05
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(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 04.07.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

A matéria referente à majoração da alíquota da contribuição sobre a folha de salários de 10% para 20% foi

inicialmente veiculada pela Medida Provisória n.º 63, de 1º de junho de 1989, nos seguintes termos:

 

Art. 5° A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados,

avulsos, autônomos e administradores que percebam pro labore;

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

 

Tratando de contribuição previdenciária, as alterações instituídas pela medida provisória referida deveriam

observar o princípio da anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6º da Constituição Federal. Nesses

termos, expressamente dispôs a MP n.º 63/89:

 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto à

majoração de alíquotas, a partir de 1° de setembro de 1989.

No entanto, antes mesmo que se tornasse exigível a contribuição em comento com a alíquota majorada, foi

editada, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, a qual também majorava a alíquota, no mesmo percentual, verbis

:

 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos

segurados empregados, avulsos,

autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

 

O legislador ordinário entendeu que a Lei n.º 7.787/89 constituía, na verdade, mera conversão da MP n.º 63/89,

sendo assim, o prazo nonagesimal deveria ser contado da primeira edição da medida provisória e não da edição da

norma legal. Dessarte, manteve a cobrança da exação a partir de 1º de setembro de 1989:

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto à majoração de alíquota, a

partir de 1º de setembro de 1989.

 

É bem verdade que o STF tem entendido que a anterioridade nonagesimal de contribuições previdenciárias

instituídas ou majoradas por medida provisória, reeditada e convertida em lei, conta-se da data da primeira edição

e não da conversão em lei. No entanto, para que esse entendimento possa prevalecer, é preciso que a lei realmente

tenha importado mera conversão da medida provisória. Se a norma legal posterior realizou alterações no texto da

norma anterior, inovando em alguns aspectos, é assente que se trata de nova instituição e, portanto, sujeita a prazo

nonagesimal próprio.

 

Nesse sentido, confrontando os dispositivos da MP n.º 63/89 e da Lei n.º 7.787/89 verifico que o texto da lei não é

reprodução do teor da medida provisória, modificando-a em alguns pontos.

 

O próprio Pretório Excelso, apreciando a constitucionalidade da contribuição majorada pela MP n.º 63/89 e pela

Lei n.º 7.787/89, firmou seu entendimento no sentido da não convertibilidade, consoante se infere do acórdão a

seguir ementado:

 

EMENTA:. - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NA MEDIDA PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI

7.787/89. VIGÊNCIA DO ART. 3º, I. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO ART. 21

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989.

- Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
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produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 169740/PR, Rel. Min. Moreira Alves, Pleno, DJ de 17/11/1995, p. 39217)

 

Desta forma, não sendo a Lei n.º 7.787/89 simples conversão do disposto na MP n.º 63/89, o prazo nonagesimal

para a exigibilidade das alíquotas por ela majoradas deve ser contado a partir de sua própria publicação, ou seja,

30 de junho de 1989, e não da publicação da MP. Sendo assim, somente a partir de outubro de 1989 poderia ser

exigida a contribuição sobre a folha de salários à alíquota de 20%.

 

Nesse passo, a partir de outubro de 1989 e no que tange à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salário dos empregados, perfeitamente constitucional é a majoração da alíquota para 20% instituída pela Lei n.º

7.787/89. Somente a parcela de setembro de 1989 pode ser objeto de compensação.

 

Contudo, considerando que a ação foi ajuizada em 04.07.2000 e aplicando-se o prazo prescricional decenal, estão

prescritas as parcelas recolhidas antes de 04.07.1990, o que inclui a parcela de 1989.

 

Embora aplicável ao caso a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), a pretensão da autora encontra-se

fulminada pela prescrição.

 

Ante o exposto, de acordo com o artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declaro que o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas a maior é de 10 (dez) anos e, com fulcro nesse

entendimento, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018736-74.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, AUTO POSTO VAZ FILHO LTDA., contra r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente o pedido inicial, ao

fundamento de que ocorrera a prescrição do direito de pleitear a compensação de valores indevidamente

recolhidos a título de contribuição social instituída pelo art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e reiterada pelo art. 22, I, da

Lei 8.212/91, dispositivos cuja inconstitucionalidade fora declarada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Houve a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios na base de 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa.

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que: a) o prazo prescricional para a compensação é

2000.61.02.018736-2/SP

APELANTE : AUTO POSTO VAZ FILHO LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP141065 JOANA CRISTINA PAULINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decenal, porquanto o tributo questionado está sujeito ao lançamento por homologação que, quando não expressa,

se dá apenas após o decurso de cinco anos, contados do fato gerador, e extingue o crédito tributário, a partir de

então, passa a correr o prazo quinquenal para se requerer a compensação da exação; b) a contribuição discutida é

inconstitucional; c) sobre os valores indevidamente recolhidos devem incidir juros moratórios, bem como

compensatórios, quando da restituição do indébito; d) a compensação deve ser realizada com outras contribuições

devidas ao INSS, por serem da mesma espécie; e) faz jus à antecipação de tutela antecipada para realizar a

compensação; f) a compensação deve ser efetuada sem os limites previstos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, por se

tratar de direito adquirido do contribuinte; g) a correção monetária deve incidir desde o pagamento indevido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Esta 5ª Turma, na sessão realizada em 17.10.2005, negou provimento à apelação.

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição República,

contra o referido julgado desta Turma, pugnando pela aplicação do prazo prescricional decenal.

 

Admitido o recurso especial, a ele foi dado provimento por decisão monocrática, para reconhecer a prescrição

decenal e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que sejam analisadas as demais questões

ainda não apreciadas.

 

A União Federal, então, interpôs agravo, ao qual fora negado provimento pela E. Segunda Turma do C. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

Na sequência, manejou a União Federal recurso extraordinário, o qual, em que pese admitido, foi sobrestado e, ao

final, tido por prejudicado ante o resultado do julgamento, sob o regime de repercussão geral, do Recurso

Extraordinário nº 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Retornaram, assim, os autos, a este C. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Entendo pertinente o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta E. Corte no julgamento do acórdão anterior.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do
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artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em
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cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 01.12.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Desta feita, superada a questão da prescrição, passo à análise da controvérsia.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu

apenas em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Do direito à compensação

 

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade
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de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos nº. 20006114004855-9 e nº. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André

Neckatshalow, sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à

compensação, passando a seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento

da jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas :

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro
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de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas . Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas ). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios."

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas . Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação : aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).
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Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).
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No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
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JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça
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Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     815/2355



Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não
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se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Dos juros compensatórios 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do não cabimento dos juros compensatórios

nas ações em que se postula repetição de indébito ou compensação de tributos, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONFIGURADO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS . LEIS 7.787/89 E

8.212/91. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS

9.032/95 E 9.129/95. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO DO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO.

SÚMULA 07/STJ. 

(...)

20. Os juros compensatórios não são devidos na repetição de indébito e na compensação de tributos.

(Precedentes: (AgRg no REsp 881.342/SP, 2ª Turma, DJe 29/10/2009; REsp 698075/PE, DJ de 02/08/2007; AgRg

no REsp 709241/PE , 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 15/03/2007.

(...)

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 871.152 - SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.08.2010, DJe

19.08.2010, v.u.)

 

Dessa forma, e considerando inexistir, no caso, expropriação de importância em dinheiro, não se mostra viável a

pretensão da parte autora em auferir juros compensatórios. 

 

Da aplicação do art. 170-A

 

O C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento pela via do art. 543-C do Código de Processo Civil no

sentido de não ser inconstitucional o art. 170-A do Código Tributário Nacional, o qual é aplicável, inclusive, às

hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010).

 

Restou igualmente firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de

compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída

pela Lei Complementar n. 104/2001, aplica-se apenas às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag nº 1309636, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23.11.2010, DJe 04.02.2011)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA N.º 168/STJ. 

1. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao

CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da

Seção. 

2. A jurisprudência da Corte não diferencia a compensação no âmbito do lançamento por homologação (art. 66

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     817/2355



da Lei n.º 8.383/90) das demais hipóteses de compensação para efeito de incidência do disposto no art. 170-A do

CTN. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n.º 168/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 755567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 176) 

Conquanto a presente ação tenha sido ajuizada anteriormente à referida Lei Complementar nº 104/2001, não se

pode perder de vista que a Súmula nº 212 do STJ já vedava a autorização da compensação por liminar: "A

compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou

antecipatória".

 

Dos honorários advocatícios

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de

controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC.

 

Este Relator, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), com

fundamento no art. 20, §4º, do CPC.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido para

declarar a inexigibilidade da contribuição social denominada pro labore, instituída e regulada pelas Leis nºs

7.787/89 e 8.212/91, garantindo-se à parte autora o direito de compensar, observando-se os critérios acima

explicitados, e condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais),

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005175-62.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

2000.61.08.005175-4/SP

APELANTE : ANA SERRANO VIEIRA E FILHOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Bauru/SP, que julgou procedente o pedido nos seguintes termos:

 

"(...)

Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgando procedente o pedido para garantir à parte autora o direito de compensar o que recolheu

indevidamente a título da contribuição social incidente sobre a remuneração de administradores e autônomos,

exação esta cobrada com fundamento nas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91.

Poderá a autora proceder à compensação dos valores até a exaustão do crédito, tão somente com os valores

devidos a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários (parte patronal) e sobre a remuneração

de empresários, autônomos e avulsos (Lei Complementar nº 84/96), observada a prescrição decenal, ficando

neste ato afastada a restrição imposta pelo parágrafo 3º, do artigo 89, da Lei nº 8.212/91, quanto à limitação de

30%, desde que em estrita consonância com a fundamentação constante desta sentença.

As parcelas a serem compensadas deverão sofrer correção monetária a partir de cada recolhimento indevido

(Súmulas 46 do extinto TFR e 162 do STJ). Quanto aos índices de correção, deverão ser aplicados os

reconhecidos no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª região, sendo que a

partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E. A partir da citação inicial, deixa de incidir índice

específico de correção monetária passando a incidir unicamente a taxa SELIC, conforme o disposto na

fundamentação.

Deverá incidir juros de mora, calculados pela taxa SELIC a contar da citação inicial no presente feito, conforme

artigos 405 e 406 do novo Código Civil combinados com o artigo 219 do Código de Processo Civil, ficando

afastado o disposto no artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, sempre nos termos da

fundamentação.

As parcelas vencidas e não pagas poderão ser compensadas, desde que sobre elas incidam correção monetária,

juros, multa e outros encargos legais.

A compensação será feita por conta e risco da parte autora e todas as operações estarão sujeitas à fiscalização

do INSS, a fim de tornar possível a verificação de sua regularidade, na conformidade do acima decidido.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das despesas processuais assumidas pela

autora no presente feito e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em vista da

simplicidade da lide e natureza repetitiva da demanda (artigo 20, parágrafo 4º do CPC), devidamente atualizado

até seu efetivo desembolso, estando o mesmo isento de custas por determinação legal."

 

Em seu apelo, sustenta a autora, em síntese, ser devida a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) a

partir do desembolso da exação questionada.

 

De sua parte, o INSS alega, em suma, que: a) inicialmente, seja apreciada a preliminar arguida em contestação; b)

a declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 7.787/89 não tem efeito erga omnes e só a

partir da declaração do Senado é que se dá sua suspensão; c) a liminar concedida na ADIn nº 1.102-2,

suspendendo a execução do artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, só produz efeitos ex nunc; d) é constitucional a

exação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 28.08.2006, por unanimidade, conheceu da prescrição quinquenal,

contada do recolhimento indevido, para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicados os recursos das partes. 

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição República,

contra o referido julgado desta Turma, pugnando pela aplicação do prazo prescricional decenal.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 484), na qual se verificou a não conformidade, no

que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão de fls. 310/327 com o entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG (que acolheu a

tese da prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"), tornaram os autos a esta E. Turma, nos

termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.
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Cumpre decidir. 

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     820/2355



168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 12.07.2000, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Desta feita, superada a questão da prescrição, passo à análise da controvérsia.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Do direito à compensação
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Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos nº. 20006114004855-9 e nº. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André

Neckatshalow, sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à

compensação, passando a seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento

da jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas :

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
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trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas . Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas ). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios."

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas . Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação : aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,
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relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de
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tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.
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A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus
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que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,
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julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     828/2355



(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES E, EX OFFICIO, estabeleço os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da

fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023126-02.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.023126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO

SUCEDIDO : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCCOL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Renúncia

 

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

 

Às fls. 379/444, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, a apelada informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

 

Diante do exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

À Subsecretaria da 2ª Turma para renumerar as folhas dos autos a partir da folha 446.

 

Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200419-09.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra r.

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Santos/SP, que julgou procedente o pedido inicial para

condenar o réu à devolução das importâncias indevidamente pagas pela autora a título de contribuição

previdenciária sobre as remunerações de seus empresários e autônomos, no período comprovado pelas guias de

recolhimentos juntadas aos autos. Sobre os valores, determinou-se a incidência de correção monetária,

observando-se os índices de atualização próprios de cada época, assim como os índices do IPC expurgados,

acolhidos pelo E. STJ, bem como dos previstos no Provimento nº 24/97, do CJF, além de juros de mora, a partir

da data do trânsito em julgado, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 167, do CTN e Súmula nº

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00001-5 1 Vr MARACAI/SP

2001.03.99.052538-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : STOCKLER COML/ E EXPORTADORA DE CAFE S/A

ADVOGADO : SP010648 JOSE PAULO FERNANDES FREIRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.02.00419-7 2 Vr SANTOS/SP
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188 do STJ. 

 

Houve a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação. 

 

Em seu apelo, o INSS alega, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a legalidade da

contribuição e da impossibilidade de compensação. Caso a sentença seja mantida, requer a observância das

limitações legais impostas à compensação e a reforma dos critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 24.05.2004, à unanimidade, acolheu a preliminar de prescrição quinquenal

e deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer a prescrição dos valores cuja restituição

se pleiteia, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição da República,

contra o referido julgado desta Turma, impugnando a parte que reconheceu a prescrição quinquenal,

argumentando pela existência de contrariedade à lei e ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Admitido o recurso especial, a ele foi dado provimento pela E. Primeira Turma do STJ, para reconhecer o prazo

prescricional decenal (tese dos "cinco mais cinco"), determinando-se o retorno dos autos a esta Corte Regional a

fim de serem analisadas as demais questões não apreciadas.

 

Na sequência, manejou a União Federal recurso extraordinário, o qual, em que pese admitido, foi sobrestado e, ao

final, tido por prejudicado ante o resultado do julgamento, sob o regime da repercussão geral, do Recurso

Extraordinário mº 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Retornaram, assim, os autos, a este C. Tribunal.

 

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato

nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Entendo pertinente o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta E. Corte no julgamento do acórdão anterior.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e
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relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)
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Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 20.01.1998, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Desta feita, superada a questão da prescrição, passo à análise da controvérsia.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

 

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a restituição.

 

A modalidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos tem assento no art. 165 do Código Tributário

Nacional, que assegura ao contribuinte o direito à devolução total ou parcial do tributo, seja em decorrência de

pagamento indevido ou a maior.

 

Tanto a compensação como a restituição via precatório são modos de se efetuar a repetição do tributo declarado

indevido, podendo o contribuinte, quando da execução do julgado, optar pela forma de repetição que lhe for mais

favorável.

 

No caso dos autos, considerando que a matéria posta na inicial diz respeito à restituição e não à compensação,

deixo de fixar os parâmetros aplicáveis a esta última.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     833/2355



FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar
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que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
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3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).
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4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Dos honorários advocatícios

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de

controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC.

 

Este Relator, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), com

fundamento no art. 20, §4º, do CPC (TRF3, proc. n. 0013836-39.2009.4.03.6100 - SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 06.06.12).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer os critérios de

correção monetária e juros de mora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os
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honorários advocatícios, devidos pelo INSS, em R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-26.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 1ª Vara de São Carlos/SP, que julgou procedente a ação nos seguintes termos:

 

"(...)

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para o fim de:

1º) reconhecer, incidentalmente, a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária devida pelos

empregadores, incidente sobre os pagamentos feitos a administradores (sócios) ou empresários e autônomos,

prevista no artigo 3º, I, da Lei 7.787/89 e artigo 22, I, da Lei 8.212/91;

2º) condenar o INSS a proceder à restituição, ao(s) autor(es), dos valores recolhidos indevidamente a título da

contribuição ora reconhecida inconstitucional. Deverão ser observados os índices de atualização monetária e a

taxa de juros acima referidos, bem como observar-se-á a prescrição acima regulada.

Condeno o INSS nas custas e despesas processuais em reembolso, bem como em honorários advocatícios, estes

arbitrados em 10% do valor total da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

considerando a natureza condenatória desta ação e o fato de tratar-se de questão jurídica pacificada perante o

Poder Judiciário."

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em síntese, que: a) o prazo para se pleitear a restituição do indébito é de cinco

anos, contados do pagamento indevido, com o qual ocorre a extinção do crédito tributário, nos termos dos artigos

168, inciso I, 165, inciso I e 150, parágrafo primeiro, do CTN e conforme prevê o Decreto nº 20.910/32, em seu

art. 1º; b) devem ser observadas as regras para a compensação previstas pelo art. 89, parágrafo primeiro e terceiro,

da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, quanto a comprovação do encargo

financeiro da contribuição, sem sua transferência ao custo ou serviço oferecido à sociedade e ao limite à

compensação de 30% do valor a ser compensado em cada competência; c) são indevidos juros de mora na

compensação; d) para a correção monetária devem ser utilizados os mesmos índices usados pela autarquia na

cobrança de seus créditos, nos termos do art. 89, § 6º, da Lei nº 8.212/91; e) se não for integralmente provido o

recurso, sejam reduzidos os honorários advocatícios, de forma equitativa, conforme autoriza o § 4º, do art. 20, do

CPC.

 

De sua parte, a autora apela adesivamente, requerendo que seu crédito seja atualizado com os mesmos critérios

2001.61.15.000175-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRANSCERAMA TRANSPORTES GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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adotados pelo INSS, ou seja, até dezembro de 1995, atualização dos valores pela tabela da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de 1996, sejam os valores corrigidos pela taxa SELIC.

 

Esta 5ª Turma, na sessão realizada em 28.05.2007, à unanimidade, acolheu a preliminar de prescrição quinquenal

e deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer a prescrição dos valores cuja

compensação se pleiteia, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a

apelação da autora.

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição da República,

contra o referido julgado desta Turma, impugnando a parte que reconheceu a prescrição quinquenal,

argumentando pela existência de contrariedade à lei e ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Admitido o recurso especial, a ele foi dado provimento pela E. Primeira Turma do STJ, para reconhecer o prazo

prescricional decenal (tese dos "cinco mais cinco"), determinando-se o retorno dos autos a esta Corte Regional a

fim de serem analisadas as demais questões não apreciadas.

 

Na sequência, manejou a União Federal recurso extraordinário, o qual, em que pese admitido, foi sobrestado e, ao

final, tido por prejudicado ante o resultado do julgamento, sob o regime da repercussão geral, do Recurso

Extraordinário mº 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Retornaram, assim, os autos, a este C. Tribunal.

 

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato

nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Entendo pertinente o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta E. Corte no julgamento do acórdão anterior.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).
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4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.
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In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 08.02.2001, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Desta feita, superada a questão da prescrição, passo à análise da controvérsia.

 

Da inconstitucionalidade da exação

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)

 

Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a restituição.

 

A modalidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos tem assento no art. 165 do Código Tributário

Nacional, que assegura ao contribuinte o direito à devolução total ou parcial do tributo, seja em decorrência de

pagamento indevido ou a maior.

 

Tanto a compensação como a restituição via precatório são modos de se efetuar a repetição do tributo declarado

indevido, podendo o contribuinte, quando da execução do julgado, optar pela forma de repetição que lhe for mais

favorável.

 

No caso dos autos, considerando que a matéria posta na inicial diz respeito à restituição e não à compensação,

deixo de fixar os parâmetros aplicáveis a esta última.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da
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contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
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incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.
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(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que os pagamentos indevidos são anteriores à vigência da Lei nº 9.250/95, deve ser aplicada

a taxa SELIC, a título de juros de mora e atualização monetária.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual
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de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Dos honorários advocatícios

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de

controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC.

 

Este Relator, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), com

fundamento no art. 20, §4º, do CPC (TRF3, proc. n. 0013836-39.2009.4.03.6100 - SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 06.06.12).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os honorários advocatícios, devidos pela ré, em

R$ 3.000,00 (três mil reais), NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E, EX OFFICIO, estabeleço

os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044438-04.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida a espécie de apelação interposta pela parte autora, SANWEY INDÚSTRIA DE CONTAINERS LTDA.,

contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o

pedido inicial, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora pretende obter

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de proceder à compensação de pagamentos indevidos ou a

maior da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, instituída pelo art.

3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, mantida pelo art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.

 

Em seu apelo, a autora sustenta, em suma, que: a) a contribuição social sobre o pro labore é inconstitucional e o

Supremo Tribunal Federal já se manifestou nesse sentido; b) o direito à compensação previsto na Lei nº 8.383/91

somente pode ser efetivado pela via judicial, uma vez que são feitas exigências na via administrativa; c) a correção

monetária deve ser integral, observando-se o IPC e; d) requer o provimento do recurso. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

A E. Quinta Turma, na sessão realizada em 18.02.2008, por maioria, afastou a prescrição, dando parcial

provimento à apelação da autora para declarar a inexigibilidade das contribuições sociais recolhidas entre

13.06.90 a 04.94, com base no artigo 3º, I, da Lei 7.787/89 e artigo 22, I, da Lei 8.212/91, cujo montante deverá

ser compensado segundo os critérios e limites explicitados no voto. Houve a condenação do INSS ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

A parte autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

da República, contra o referido julgado, pugnando pela reforma do decisum para inclusão de todos os expurgos

inflacionários medidos pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC), em conformidade com o entendimento do C.

Superior Tribunal de Justiça, e para que os honorários sejam fixados de acordo com os critérios constantes do

artigo 20, § 3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 265), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 161/171 com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito,

tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º, do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

2003.03.99.031417-0/SP

APELANTE : SANWEY IND/ DE CONTAINERS LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.44438-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do
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querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para fixar os critérios de correção monetária, mantendo-se, no mais, o v. aresto de fls. 125/137.
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031789-89.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência ao apelante da certidão de fls. 499/502 que em razão do Mandado nº 001.2014/063045-8 expedido

nos autos da execução fiscal nº 1008380-07.2014.8.26.0001 procedeu à penhora no rosto dos autos deste feito.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015973-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 157/161: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os termos da proposta de acordo apresentado pela

apelante no prazo de 10 (dez) dias.

2004.61.00.031789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : COLLECT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP261960 SIMONE CHINAGLIA ZANIN

: SP211269 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

2009.61.00.015973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALESSANDRA GONCALVES e outros

: JOSE RUBENS GONCALVES

: ROSEMARY BARREIROS TARGAS

ADVOGADO : SP128096 JOSE CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP250143 JORGE NARCISO BRASIL e outro

No. ORIG. : 00159739120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018611-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que, ao julgar procedentes os embargos à

execução contra a Fazenda Pública e fixar como crédito devido o montante de R$ 23.872,62, deixou de condenar a

exequente ao pagamento de honorários de advogado.

 

Sustenta que Maria Helena de Barros deve responder pela verba, pois o Juiz de Origem considerou excessivo o

valor de R$ 24.587,56 que constou da petição inicial.

 

Argumenta que houve lide, a resistência oferecida teve aceitação e a remuneração profissional corresponde a um

percentual da diferença entre a importância requerida e a arbitrada judicialmente.

 

Maria Helena de Barros apresentou contrarrazões (fls. 66/68).

 

Decido.

 

O reconhecimento judicial do excesso de execução significou a movimentação indevida do Poder Judiciário nesse

aspecto e a responsabilidade do exequente pelas despesas da Fazenda Pública com o oferecimento de resistência,

inclusive o custo da representação profissional.

 

Se os cálculos iniciais houvessem correspondido ao crédito real, a União não teria oposto os embargos do

devedor.

O nexo de causalidade, que orienta a distribuição dos encargos de sucumbência no processo, aparece com nitidez.

 

O arbitramento deve considerar que a ação não é condenatória, o processo é relativamente recente - 2009 -, a

causa apresentou pouca complexidade - simples cálculos - e o excesso de execução chega a R$ 715,00.

 

Todos esses fatores, unidos ao fundamento da equidade (artigo 20, §3° e §4°, do CPC), justificam a fixação de

2009.61.00.018611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ALAIDE BERTAZZI FERNANDES e outros

: ERNESIO TALASSI JUNIOR

: IRACEMA DA SILVA

: LENY PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : MARIA HELENA DE BARROS

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

No. ORIG. : 00186119720094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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verba honorária de R$ 300,00.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar Maria

Helena de Barros ao pagamento de honorários de advogado de R$ 300,00.

 

Intimem-se. Observe a Segunda Turma o novo procurador constituído pela apelada (fls. 70 e 87).

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001351-61.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, contra decisão monocrática

proferida por este Relator que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento às

apelações e à remessa oficial.

 

A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor pretende

obter declaração judicial de inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos

seus empregados a título de auxílio doença, terço constitucional de férias e salário maternidade, bem como o

reconhecimento do direito de ser tributado relativamente à contribuição ao SAT/RAT à alíquota de 1% (um por

cento), como lhe garante a lei de regência.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido inicial para declarar a inexistência de

relação jurídico tributária que obrigue o autor recolher a contribuição previdenciária sobre as verbas pagas aos

seus empregados a título de auxílio-doença nos quinze primeiros dias de afastamento e do terço constitucional de

férias, bem como para condenar a União à restituição das quantias indevidamente recolhidas a esses títulos desde

07.12.2005, acrescidos de correção monetária e juros de mora pela taxa SELIC, desde o pagamento indevido,

vedada a cumulação desta taxa com outros índices de correção monetária e juros de mora.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

2010.60.06.001351-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MUNICIPIO DE NAVIRAI MS

ADVOGADO : MS010081 CHRISTIANE GONCALVES DA PAZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00013516120104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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As partes interpuseram recurso de apelação.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, este Relator negou seguimento às apelações e à

remessa oficial.

 

Sobrevieram, então, os presentes embargos de declaração em que o autor busca a reforma do decisum. Aduz que a

r. decisão monocrática não se pronunciou sobre a contribuição ao SAT/RAT. Afirma que a jurisprudência dos

Tribunais já se solidificou no sentido de que os Municípios exercem atividade preponderantemente burocrática, de

modo que a ocorrência de acidente de trabalho é considerada de grau leve. Sustenta, ainda, a natureza

indenizatória do salário maternidade.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato.

 

No caso em exame, alega a embargante, em síntese, que a r. decisão monocrática não se manifestou quanto à

legalidade de majoração da alíquota do SAT/RAT pelo Decreto nº 6.047/2007, e a existência de contradição na

questão referente à incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, dada a natureza

indenizatória desta verba.

 

Pois bem.

 

No que diz respeito à segunda insurgência, qual seja a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar

seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse,

contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Por outro lado, razão assiste à recorrente quanto à alegação de que o decisum não se pronunciou sobre a

contribuição ao SAT/RAT.

 

Assim, passo a suprir a omissão apontada:

 

A presente ação ordinária versa também sobre o enquadramento contido no Decreto nº 6.042/07, relativo ao Risco

Ambiental do Trabalho.

 

O autor, ora embargante, alega ofensa ao art. 22, parágrafo 3º, da Lei nº 8.212/91, de maneira que seja

desconsiderado o grau de risco de 2% e aplicado o grau de 1%.
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Com efeito, o Decreto nº 6.042/2007, em seu Anexo V, reenquadrou a Administração Pública em geral no grau de

periculosidade médio, majorando a alíquota do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT para 2% (dois por cento),

o que se aplica, de todo, aos Municípios.

 

Não prospera a pretensão do Município na medida em que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é

firme no sentido da legalidade do enquadramento, mediante decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela

empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave, com vistas a fixar a contribuição ao SAT.

 

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

DECRETO 6.042/2007. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% SOBRE

O VALOR DA CAUSA.

1. Hipótese em que o acórdão recorrido concluiu que a contribuição do Município de Pesqueira para o SAT

deveria permanecer à alíquota de 1%, uma vez que sua atividade é preponderantemente burocrática.

2. Ocorre que o Decreto 6.042/2007, em seu Anexo V, reenquadrou a Administração Pública em geral -

consequentemente, o Município de Pesqueira - no grau de periculosidade médio, majorando alíquota do SAT

para 2%. 

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que "o enquadramento, via decreto, das atividades perigosas

desenvolvidas pela empresa - escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave - objetivando fixar a

contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o

princípio da legalidade (art. 97 do CTN)." (REsp 389.297/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ

26.5.2006).

4. Já a Fazenda Nacional alega que, não obstante o provimento de seu Recurso Especial, houve omissão quanto

ao arbitramento do valor dos honorários advocatícios decorrentes da inversão dos ônus da sucumbência.

Procede tal afirmação. Tendo em vista que o Município de Pesqueira ficou vencido, deverá ele arcar

integralmente com o ônus da sucumbência. Assim, condeno-o ao pagamento das custas judiciais e estabeleço os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e a

orientação do STJ de que, nos casos em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser

arbitrados sobre o valor da causa. Precedentes do STJ.

5. Agravo Regimental do Município de Pesqueira não provido. Agravo Regimental da Fazenda Nacional provido

para fixar os honorários em 10% sobre o valor da causa."

(AgRg no AgRg no Resp 1.356.579/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013,

DJe 9/5/2013.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE

DE TRABALHO (SAT). GRAU DE PERICULOSIDADE E ALÍQUOTAS FIXADAS POR DECRETO.

LEGALIDADE. VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CADA EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBETES

SUMULARES 7 E 351/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é legal a fixação, por decreto, dos níveis de

periculosidade e das alíquotas do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

2. A verificação da atividade que cada empregado desenvolve, além da inviabilidade da sua análise em sede

especial, por implicar reexame fático- probatório (Súmula 7/STJ), contraria a jurisprudência consolidada no

enunciado sumular 351/STJ, segundo a qual apenas o CNPJ ou a atividade preponderante desenvolvida pela

empresa constituem meios idôneos para legitimar o enquadramento do referido seguro.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 85.569/BA, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 6/9/2012, DJe

13/9/2012.)

 

Além disso, conforme bem observou o douto juiz de primeiro grau, não cabe a mera suposição de que as

atividades do Município seriam burocráticas para que se afaste os dados e conclusões técnicas verificados,

mormente diante da completa falta de provas no presente processo.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para, sanando a omissão

apontada, julgar improcedente o pedido do autor de se sujeitar à incidência da contribuição ao SAT/RAT à

alíquota de 1% (um por cento), na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011902-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 463/47 - Garon Maia interpôs embargos infringentes contra o acórdão de fls. 453/461, pelo qual a Turma, por

maioria, negou provimento ao recurso de apelação do autor e deu provimento ao recurso da União e à remessa

oficial.

Sustenta o recorrente, em síntese, a inexigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e II e 30, IV da Lei

8.212/91, mesmo após o advento da lei 10.256/01, prevalecendo, assim, o entendimento adotado no voto vencido.

 

Prescreve o art. 530 do CPC:

 

"Art.530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria do objeto da divergência".

 

Conquanto se verifique que o julgamento do aludido recurso tenha se dado por maioria, certo é que a Segunda

Turma decidiu negar provimento ao recurso de apelação do autor, o que implica dizer que no ponto objeto da

impugnação recursal, qual seja, inexigibilidade da contribuição após a Lei 10.256/01, não houve reforma da

sentença, sendo, destarte, descabida a interposição do presente recurso.

Por tais razões, com fulcro no art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento ao recurso diante de sua manifesta

inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005168-39.2010.4.03.6102/SP

2010.61.00.011902-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GARON MAIA

ADVOGADO : SP297653 RAFAEL BARBOSA MAIA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119021220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Fls. 263/280 - Ricardo Bruniera Oliveira interpôs embargos infringentes contra o acórdão de fls. 250/259, pelo

qual a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso do autor e deu provimento ao recurso da União e à

remessa oficial.

Sustenta o recorrente, em síntese, a inexigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e II e 30, IV da Lei

8.212/91, mesmo após o advento da Lei 10.256/01, prevalecendo, assim, o entendimento adotado no voto vencido.

 

Prescreve o art. 530 do CPC:

 

"Art.530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria do objeto da divergência".

 

Conquanto se verifique que o julgamento do aludido recurso tenha se dado por maioria, certo é que a Segunda

Turma decidiu negar provimento ao recurso de apelação do autor, o que implica dizer que no ponto objeto da

impugnação recursal, qual seja, inexigibilidade da contribuição após a Lei 10.256/01, não houve reforma da

sentença, sendo, destarte, descabida a interposição do presente recurso.

Por tais razões, com fulcro no art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento ao recurso diante de sua manifesta

inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013509-45.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.005168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00051683920104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.013509-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CHR HANSEN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00135094520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, CHR HANSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, que julgou extinto o feito, sem resolução

do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora objetiva o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, da Lei nº 8.212/91

(FUNRURAL), recolhida com base no art. 30, inciso IV, do mesmo diploma legal, bem como a repetição dos

valores indevidamente recolhidos a esse título no período de 2006/2010.

 

Em suas razões recursais, a parte autora repisa os argumentos da inicial, sustentando, em suma, sua legitimidade

para discutir a legalidade e inconstitucionalidade do FUNRURAL. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter a declaração de ilegalidade e

inconstitucionalidade da exigência e cobrança do FUNRURAL, bem como a restituição dos valores

indevidamente recolhidos a esse título no período de 2006/2010.

 

A autora é pessoa jurídica de direito privado, que tem por atividade a fabricação de alimentos e pratos prontos (fl.

32).

 

Segundo afirma na inicial, a autora, na condição de adquirente da produção rural, está obrigada a recolher o

FUNRURAL, por substituição tributária, conforme determina o artigo 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o adquirente do produto rural tem o direito de

postular a declaração de inexigibilidade da contribuição do FUNRURAL.

 

Contudo, não possui legitimidade para pleitear a compensação/restituição de quantias recolhidas para o

FUNRURAL, porquanto apenas retêm o tributo.

 

Assim, equivocou-se o douto juiz a quo ao consignar que "a empresa adquirente de produto agrícola não detém

legitimidade para postular a declaração da inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL", fl. 787-verso. A

ilegitimidade se dá apenas quanto ao pleito de repetição do indébito. 

 

Cabível o julgamento do mérito, no ponto, nos termos do § 3º, do art. 515, do CPC.

 

A contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de
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rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu
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recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em
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09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do
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empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua
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produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

Considerando que a parte autora ataca a exação a partir de 2006, quando já vigia a Lei nº 10.256/2001, não há que

se afastar a sua exigibilidade. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, anulo ex officio a r. sentença e, com

fulcro no artigo 515 , § 3º, do Código de Processo Civil, declaro a legitimidade ativa da autora quanto ao pleito de

declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, da Lei nº 8.212/91 (FUNRURAL)

e julgo improcedente o pedido, restando prejudicada a análise da apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-91.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por Silvio Itamar de Souza contra sentença que extinguiu o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, requer a apreciação do agravo retido de fls. 116/118.

Narra o apelante que propôs ação pretendendo a anulação de atos administrativos, sendo que a causa não se

enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 259, do Código de Processo Civil, de modo que o valor da causa foi

fixado nos termos do artigo 258, do Código de Processo Civil.

Argumenta que no despacho de fl. 115, que determinou a adequação do valor da causa e o recolhimento das custas

complementares, não há indicação de que "haveria defeito na inicial", até "porque inadequação de valor não é

considerada irregularidade da petição inicial."

Aduz que o valor da causa consta da petição inicial, não havendo o que se emendar.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O objeto do agravo retido é exatamente o mesmo da apelação, isto é, pleiteia-se o prosseguimento da ação, tendo

em vista o valor da causa estar corretamente indicado na petição inicial.

Assim, passo à análise conjunta dos recursos.

Nos termos do artigo 282, V, do Código de Processo Civil:

2010.61.13.002899-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVIO ITAMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP241460 SILVIO ITAMAR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00028999120104036113 1 Vr FRANCA/SP
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Art. 282. A petição inicial indicará: 

[...]

V - o valor da causa;

 

Quanto ao valor da causa, os artigos 258, 259 e 260 estabelecem:

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor;

IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal;

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato;

VI - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas pelo autor;

VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do imposto.

Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.

 

Vê-se, pois, que o valor da causa é requisito da petição inicial e que o seu quantum deve ser estipulado de acordo

com as regras previstas nos dispositivos acima transcritos, não sendo de livre escolha da parte autora.

O artigo 261, do Código de Processo Civil, dispõe ainda sobre a possibilidade de o réu impugnar o valor da causa

estipulado pelo autor. 

Contudo, a jurisprudência entende que ao Juiz também cabe fiscalizar o quantum indicado na inicial, até mesmo

porque tal reflete diretamente no valor das custas a serem recolhidas.

Com efeito, os requerimentos formulados na inicial pelo autor são os seguintes:

 

Requer anulação do laudo de 29/04/2004. Anulado, requer que o autor seja considerado 'Analista Judiciário -

Execução de Mandados' em exercício a partir de 15/05/2004 com pagamento de todos os valores

correspondentes. 

Requer anulação do memorando 105/2004 de 06/05/2004 e das ordens administrativas dele decorrentes.

Anulado, requer que o autor seja considerado 'Analista Judiciário - Execução de Mandados' em exercício a partir

de 15/05/2004 com pagamento de todos os valores correspondentes. 

Requer anulação do laudo de 02/05/2005 e da portaria de aposentadoria SLP n° 10' publicada em 20/07/2005.

Anulado, requer que o autor seja considerado 'Analista Judiciário - Execução de Mandados' em exercício a partir

de 20/07/2005 com pagamento de todos os valores correspondentes. 

Requer reconhecimento de que o autor ter sido obrigado a trabalhar antes da consolidação da fratura foi causa

da "deformidade e artrose" situação que o transformou em deficiente físico. Condenação da União a pagar

indenização mensal de valor equivalente a uma remuneração de 'Analista Judiciário - Execução de Mandados', a

partir de 17/05/2004.

 

A simples leitura dos pedidos permite verificar que o autor objetiva ao fim e ao cabo o pagamento de valores a

título de remuneração referente ao cargo de Analista Judiciário - Execução de Mandados em certos períodos dos

anos de 2004 e 2005, não se tratando de causa sem conteúdo econômico imediato, nos termos do artigo 258, do

Código de Processo Civil.

Daí se conclui que o valor da causa informado pelo apelante no total de R$1.000,00 não é condizente com o

benefício econômico almejado.

A jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade de o Juiz determinar a emenda da inicial, quando verificada

desproporção entre o valor da causa e o benefício econômico perseguido pela parte autora, e extinguir o feito sem

resolução do mérito, no caso de não observância:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1. Prejudicada a apreciação do agravo retido,

porquanto a matéria nele ventilada se confunde com a deduzida na apelação. 2. A correta indicação do valor da

causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259, caput, e

282, V, do Código de Processo Civil. 3. O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento sedimentado de

que, caso haja desproporção entre o valor da causa e o benefício econômico perseguido pela parte autora, pode

o juiz, de ofício, determinar a emenda à inicial para sua adequação. (REsp 1171080, relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe: 10/03/2011; AgRg no REsp 1106416, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe:
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12/03/2010; AgRg no REsp 1089211, relator Ministro Luiz Fux, DJe: 21/02/2011 e AgRg no REsp 1227972,

relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe: 06/09/2011). 4. Devidamente intimado para atribuir valor à causa

compatível com o benefício patrimonial pretendido, o autor deixou de cumprir a determinação judicial no prazo

assinalado. 5. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida. Agravo retido prejudicado.

TRF3, AC 00059094620064036126, Sexta Turma, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, 18/10/2013.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - VALOR DA CAUSA - ART. 258, CPC -

RETIFICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se,

por exemplo, porque: a) é critério para a determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a

fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; c) é base de cálculo para a taxa

judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC 257), de preparo de recurso (CPC 511 e demais despesas

processuais; d) é tomado por base para a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e)

serve de base para a condenação do litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da multa pela oposição de

EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.)" (Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p. 495). 2. O valor

da causa constitui requisito essencial da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259, caput e 282, V, do CPC,

cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial, sob pena de indeferimento da petição e extinção do

processo, sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento. [...]

TRF3, AI 00135490420134030000, Terceira Turma, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, 11/10/2013.

AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS. SERVIDOR

PÚBLICO. NÃO CONCESSÃO DOS REAJUSTES ANUAIS PREVISTOS NO ART. 37, INC. X DA CF/88.

PEDIDO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE TRÊS ÍNDICES (ICV, IPCA E INPC).

DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. VALOR DA CAUSA COMPATÍVEL COM A VANTAGEM

OBJETIVADA. DESCUMPRIMENTO. INSISTÊNCIA NO VALOR INDICADO. CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CARACTERIZADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO.

I. A teor do que prescrevem os artigos . 258, 259, caput, e 282, inc. V, do CPC, a correta indicação do valor da

causa é requisito de admissibilidade da petição inicial. II. O juiz pode alterar o valor da causa ex officio, ou

ainda determinar à parte que emende a inicial, de sorte a conferir à demanda valor compatível ao proveito

econômico pretendido, sob pena de extinção do feito (arts. 284, par.ún. e 295, VI, c/c 267, I e IV, do CPC). [...]

TRF3, AC 00243396120054036100, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

28/02/2013.

 

Destarte, entendo que o Juiz a quo agiu acertadamente ao determinar a emenda da inicial, consoante despacho de

fl. 115, conferindo o prazo de 10 dias ao autor para a sua adequação.

Assim, tendo o autor se limitado apenas a interpor agravo retido, é de rigor a extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

Após, baixem os autos à origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000957-15.2010.4.03.6116/SP

 

 

2010.61.16.000957-7/SP
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DECISÃO

Fls. 189/201 - Martha Agnes Meyer Elsner interpôs embargos infringentes contra o acórdão de fls. 179/187, pelo

qual a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso do autor e deu provimento à remessa oficial.

Sustenta a recorrente, em síntese, a inexigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e II e 30, IV da Lei

8.212/91, mesmo após o advento da Lei 10.256/01, prevalecendo, assim, o entendimento adotado no voto vencido.

 

Prescreve o art. 530 do CPC:

 

"Art.530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria do objeto da divergência".

 

Conquanto se verifique que o julgamento do aludido recurso tenha se dado por maioria, certo é que a Segunda

Turma decidiu negar provimento ao recurso de apelação da autora, o que implica dizer que no ponto objeto da

impugnação recursal, qual seja, inexigibilidade da contribuição após a Lei 10.256/01, não houve reforma da

sentença, sendo, destarte, descabida a interposição do presente recurso.

Por tais razões, com fulcro no art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento ao recurso diante de sua manifesta

inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000960-67.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 224/236 - Herman Henschel e outros interpuseram embargos infringentes contra o acórdão de fls. 205/214,

pelo qual a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso do autor e deu provimento ao recurso da União e à

remessa oficial.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARTHA AGNES MEYER ELSNER

ADVOGADO : SP265922 LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009571520104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.16.000960-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009606720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Sustentam os recorrentes, em síntese, a inexigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e II e 30, IV da

Lei 8.212/91, mesmo após o advento da Lei 10.256/01, prevalecendo, assim, o entendimento adotado no voto

vencido.

 

Prescreve o art. 530 do CPC:

 

"Art.530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria do objeto da divergência".

 

Conquanto se verifique que o julgamento do aludido recurso tenha se dado por maioria, certo é que a Segunda

Turma decidiu negar provimento ao recurso de apelação do autor, o que implica dizer que no ponto objeto da

impugnação recursal, qual seja, inexigibilidade da contribuição após a Lei 10.256/01, não houve reforma da

sentença, sendo, destarte, descabida a interposição do presente recurso.

Por tais razões, com fulcro no art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento ao recurso diante de sua manifesta

inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000987-50.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 224/236 - Robert Franz Plank e outros interpuseram embargos infringentes contra o acórdão de fls. 214/222,

pelo qual a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso dos autores e deu provimento ao recurso da União e

à remessa oficial.

Sustentam os recorrentes, em síntese, a inexigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e II e 30, IV da

Lei 8.212/91, mesmo após o advento da Lei 10.256/01, prevalecendo, assim, o entendimento adotado no voto

vencido.

Prescreve o art. 530 do CPC:

 

"Art.530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

2010.61.16.000987-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBERT FRANZ PLANK e outros

: ALFREDO ALUISIO PLANK

: MARTINS CRISTOVAO PLANK

: ANDREAS PLANK

ADVOGADO : SP264822 LUIS HENRIQUE PIMENTEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009875020104036116 1 Vr ASSIS/SP
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embargos serão restritos à matéria do objeto da divergência".

 

Conquanto se verifique que o julgamento do aludido recurso tenha se dado por maioria, certo é que a Segunda

Turma decidiu negar provimento ao recurso de apelação dos autores, o que implica dizer que no ponto objeto da

impugnação recursal, qual seja, inexigibilidade da contribuição após a Lei 10.256/01, não houve reforma da

sentença, sendo, destarte, descabida a interposição do presente recurso.

Por tais razões, com fulcro no art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento ao recurso diante de sua manifesta

inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044341-24.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de cancelamento da penhora deve ser analisado pelo Juízo da execução, que, inclusive, já havia

determinado a realização da medida.

 

Providencie a Subsecretaria o desentranhamento das petições de fls. 65/92 e 98/120, anexando-as à execução

fiscal.

 

Posteriormente, promova o desapensamento dos autos e os remeta à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011065-20.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.82.044341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TOURING CLUB DO BRASIL

ADVOGADO : RJ083102 PATRICIA REIS NEVES BEZERRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00443412420104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.011065-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : APARECIDA VIEIRA ROCHA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

APARECIDA VIEIRA ROCHA, objetivando o recebimento de R$ 35.297,44 (trinta e cinco mil, duzentos e

noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), referente ao saldo devedor relativo ao "Contrato Particular de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outro Pactos", firmado

entre as partes em 10/08/2010, sob nº 0906.160.00000606-37. 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo acolheu em parte os embargos oferecidos e julgou parcialmente procedente o pedido,

para o fim de condenar a ré ao pagamento de importância de R$35.297,44 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e

sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizada para maio/2011, devendo o valor da dívida ser acrescido dos

encargos contratuais pactuados, com o afastamento da cobrança do IOF, bem como das cláusulas Décima Sétima

(ao fixar o valor das despesas processuais e honorários advocatícios) e Décima Nona. 

A atualização deve obedecer esse mesmo critério até a data do efetivo pagamento.

Custas ex lege.

Condenou a embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) do valor da dívida (fls. 179/184vº).

 

Apelante: a embargante pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) a nulidade da

sentença por cerceamento de defesa pelo indeferimento da produção de prova pericial; b) a aplicação da Súmula

121 do STF no que tange à capitalização de juros nos negócios jurídicos envolvendo instituições financeiras

integrantes do Sistema Financeiro Nacional; c) inconstitucionalidade da Medida Provisória n.º 2.170-36/01; d)

que a utilização da Tabela Price implica em capitalização de juros; e) que a incidência dos juros previstos nas

cláusulas oitavas e nona pode ensejar anatocismo; f) a ilegalidade da autotutela autorizadas pelas cláusulas décima

segunda e vigésima; g) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a necessidade de concessão da inversão

do ônus da prova; h) caracterização da inibição da mora quando o credor exige o adimplemento das prestações em

montante superior ao devido; i) obrigação da CEF de indenizar o valor indevidamente cobrado; j) o impedimento

da inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito (fls. 189/213).

 

Com contrarrazões (fls. 216/228).

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Anoto, de início, que a alegação acerca da necessidade de realização de perícia técnica contábil, não merece

guarida.

 

Ao meu ver, a prova pericial é dispensável neste caso, uma vez que as questões relativas à incidência de juros ou

caracterização do anatocismo, constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo proferir sentença, nos termos

do artigo 330 do CPC.

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE

DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -

TAXA DE RENTABILIDADE - JUROS SUPERIORES A 12% - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS -

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00110652020114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DEVOLUÇÃO EM DOBRO - ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ÓRGÃO DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INSCRIÇÃO/RETIRADA - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -

RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar

a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

2.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse

efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente

de requerimento. 3.Cuidando-se no caso, de revisão de contratos bancários, matéria exclusivamente de direito,

pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há

que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa , ante a ausência da prova pericial contábil.

(...)

26.Preliminar rejeitada. No mérito, recurso de apelação parcialmente provido.Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1034015, Processo nº 200361270004855, Órgão Julgador: 5ª Turma,

Rel. Ramza Tartuce, j. 18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 25/08/2009 PÁGINA: 339) (grifos nossos)

AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO - TAXA DE JUROS - SISTEMA SACRE - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - Não há

cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa

de juros e caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. II - Ademais, o sistema de

amortização acordado é o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o qual não implica em capitalização de

juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não

causa prejuízo à mutuária, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais

não são capitalizados, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial. III - Não demonstrada a

prática do anatocismo, uma vez que houve a diminuição gradativa do saldo devedor por ocasião do pagamento

das prestações, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento. IV - Agravo legal improvido.

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1645848, Processo nº 00134872620064036105, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimaraes, j. 27/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/04/2012) (grifos nossos)

Após tais considerações, passo à apreciação do mérito.

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

observa, in verbis:

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

Disso decorre a possibilidade de ser reconhecida a inversão do ônus da prova, assegurada pelo artigo 6º, inciso

VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do consumidor

hipossuficiente, condicionada à demonstração da vulnerabilidade do devedor e à indicação pelo mesmo dos pontos

contratuais dos quais discorda ou entende nebulosos.

 

Especificamente no caso em apreço, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência da embargante, esse

privilégio processual não se justifica, eis que constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento

da lide, em especial o contrato que embasa a demanda monitória e os demonstrativos de débito, não havendo
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motivo fundado para que se inverta o onus probandi.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA

OPERACIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando

constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa

a ação monitória. 2. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados

em patamar superior. Súmula Vinculante n.º 07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar

cabalmente comprovada a exorbitância do encargo é que se admite o afastamento do percentual de juros

avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida

Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi

declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade

2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição

financeira tem direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de

permanência, sendo pacificamente vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou

moratórios previstos para a situação de inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de

crédito é feita em conformidade com a Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de

remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários, não havendo que se falar em

abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a compensação do que foi

pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com os

débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de

um saldo credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na

forma simples."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira

Turma, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09.02.2010, D.E DATA: 03.03.2010) (grifos nossos)

 

No tocante, especificamente, ao teor das cláusulas do contrato firmado entre as partes, passo a analisá-las, de

maneira pormenorizada. 

 

Quanto à questão atinente à Tabela Price, verifico que a aplicação de tal sistema encontra-se expressamente

previsto na cláusula décima do instrumento contratual firmado entre as partes, conforme se infere através da

transcrição supra:

"CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DEVIDOS NO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - Os

encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros, calculada pela Tabela Price, incidente

sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR." (grifos nossos)

Entendo, ainda, que não há qualquer ilegalidade em sua aplicação ao passo que a sua utilização como técnica de

amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo). Sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor,

não tendo sido demonstrada abusividade na sua utilização. Repita-se: tal sistema de amortização não implica em

capitalização de juros exatamente porque pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas

mensalmente, por ocasião do pagamento.

 

Ademais, a jurisprudência já se pronunciou sobre a legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos

bancários, conforme se verifica a seguir:

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contrato s firmados com instituições financeiras. 2.(...) A utilização da tabela price como técnica

de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema price não há previsão para a incidência de

juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que

não é o caso dos autos. 3. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de

inadimplência, pela variação da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros moratórios

de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo bancário que

autoriza o desconto em folha de pagamento das devidas em razão de financiamento bancário. (...)"

(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200671000236075 - Rel.

Marga Inge Barth Tessler, Data da decisão: 18/11/2009 - DE DATA: 30/11/2009) (grifos nossos)
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO . TABELA PRICE. TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE. 1. Foi

eleito pelos contratantes o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, que deve ser mantido para

amortização do saldo devedor. 2. A utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo não configura

anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito, o que não é a hipótese

dos autos. 3. Tendo os contratos em questão sido celebrados após a edição da Medida Provisória n. 1.963-

17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a capitalização de juros. 4. A jurisprudência é no sentido de que é

legitima a cobrança de taxa operacional mensal se há previsão contratual. 5. Apelação da Caixa Econômica

Federal a que se dá provimento, para que possa ser cobrada a taxa operacional mensal prevista nos contrato s

impugnados. 6. Apelação do Autor a que se nega provimento, condenando-o em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)."

(TRF - 1ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: Quinta Turma, Processo nº 200438000249554 - Rel.

Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 24/05/2010 - e-DJF1 DATA: 09/07/2010, pág. 166) (grifos

nossos)

 

No tocante à capitalização mensal de juros, constato que a mesma encontra-se prevista no parágrafo primeiro da

cláusula décima quarta do contrato firmado entre as partes (fls. 10/16), a qual passo a transcrever, a seguir:

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de

qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de

vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério "pro rata die", aplicando-se a TR desde a data

do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a

mesma taxa de juros contratada para a operação."

(...)" (grifos nossos)

 

Ao analisar tal questão, contudo, ressalto o contido no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933,

bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim preconizou:

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

 

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas

vezes pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na

espécie, deveria prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-

36, passou a autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com

periodicidade inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória

estava vedada a prática do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de

as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada

apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30,

cobrada pela taxa média de mercado não é potestativa.

III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com

periodicidade inferior a um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o

dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é

posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última

medida provisória citada. 

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 -

p.212 - vu) (grifos nossos).
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Na hipótese dos autos, verifico que o instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em 10/08/2010,

ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual entendo possível a sua

aplicação.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE -

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE

APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Ocorre litispendência quando a parte repete,

contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a tríplice identidade de partes,

pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as causas de pedir em

ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da CEF é a

obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para

aquisição de material de construção . Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4,

ajuizada anteriormente pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contrato s de abertura de

crédito rotativo em conta corrente e também do contrato de financiamento para aquisição de material de

construção . 3.Portanto, não obstante ambas ações fundarem-se em apenas um dos contrato s entabulados pelas

partes, o que se evidencia, a princípio, é tratar-se de conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência

do mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 4. A conexão somente autoriza a reunião dos processos para

julgamento conjunto, como ocorreu e não a suspensão da presente ação monitória como pretendem os

recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, no sentido de

que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código

de Defesa do Consumidor" no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi

celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a presente ação,

estavam cientes da taxa cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do

§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 8.O E. Pretório editou a

Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual

descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 9.A alegada

abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa

de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos.

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do

artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64,

sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e

precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob

o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano,

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. 12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, não está vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas.

Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1276594, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561200008753 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 03/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 - p. 474) (grifos

nossos)

 

Ademais, quanto à questão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória nº
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1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite,

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só

pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento,

trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA . APLICABILIDADE. Nos contrato s

celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal -

pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória , no caso, proclamou-lhe a

constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo

Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020

Órgão Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO, ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36. PERMITIDA NOS CONTRATOS

CELEBRADOS APÓS 31.03.2000. ENCARGO DEVIDO. MORA CARACTERIZADA. TEMAS PACIFICADOS. I.

A 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu que nos contratos firmados após 31.03.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da

Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. II. Não

constatada a cobrança de encargos indevidos durante o período de normalidade do pacto, incide em mora a

agravada, que não honrou as parcelas previstas no contrato. III. Agravo provido, para conhecer e dar

provimento ao recurso especial."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047572, Processo: 200800794951,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 19/09/2008, DJE 28/10/2008)

 

No que tange à cláusula décima nona, a qual autoriza a instituição financeira a utilizar-se do saldo de qualquer

outra conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do devedor para liquidação ou amortização das

obrigações assumidas no contrato ora discutido, entendo que a mesma viola o disposto no art. 51, inc. IV, §1º,

inciso I do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos

e serviços que:

(...)

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

(...) 

§1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;

(...)"

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte a respeito:

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. NULIDADE DA SENTENÇA.

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO

OCORRÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DE SUAS REGRAS. JUROS

REMUNERATÓRIOS NÃO DEFINIDOS NO CONTRATO. VIOLAÇÃO AO CÓDIGO CONSUMERISTA. LIMITE

DE 12% AO ANO. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO RECONHECIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003. APLICAÇÃO

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS DA TAXA SELIC. ARTIGO 406, CÓDIGO CIVIL. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO

APÓS DE 31 DE MARÇO DE 2000. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER

DEFINIDO PELO CREDOR. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. HONORÁRIOS

ESTIPULADOS EM ATÉ 20%. MULTA DE MORA. PERCENTUAL DE 2% AO ANO. LEGALIDADE.

UTILIZAÇÃO DE SALDOS EXISTENTES EM OUTRAS CONTAS DE TITULARIDADE DA RÉ. ILEGALIDADE.

TARIFA DE EXCESSO DE LIMITE. PERMISSÃO. VENDA CASADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1.

Conquanto a matéria debatida na lide seja de direito e de fato, mostra-se prescindível a produção de prova

pericial, dado que os documentos carreados aos autos são suficientes para a resolução dos temas debatidos. 2.

Os encargos aplicáveis ao valor do financiamento estão previstos no contrato, de forma que para a instrução da

lide basta apenas a juntada do instrumento firmado entre as partes e do demonstrativo de débito, mostrando-se

desnecessário carrear aos autos os extratos analíticos da conta. Restam afastadas, assim, as alegações de inépcia

da inicial e de inadequação da via eleita. 3. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as

disposições do Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297). 4. Mostra-se abusiva, ainda, a cláusula
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contratual que deixa para o credor a fixação unilateral do percentual de juros remuneratórios a ser aplicado

sobre a quantia mutuada. 5. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da

Constituição, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar

eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. Destarte, é de total improcedência o pedido de limitação dos juros

ao patamar de 12% ao ano. 6. O artigo 406 do Código Civil de 2002 dispõe que, na hipótese de os juros serem

convencionados sem taxa definida, como no presente caso, deve ser aplicada a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, no caso, a SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95.

7. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos

bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31

de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001.

Caso concreto em que há autorização legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um

ano, dado que o contrato foi celebrado após 31 de março de 2000. 8. A disposição contratual que atribui única e

exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de permanência a ser utilizado para composição

do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o artigo 51, incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078,

de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já que torna imprevisível a dívida e impinge ao

devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido. 9. Quanto à estipulação de honorários em

20%, não vislumbro nenhuma violação dessa previsão a qualquer dispositivo de lei, máxime se considerarmos

que a própria lei processual civil prevê que, nas ações condenatórias, a verba honorária deve ser fixada entre os

percentuais de 10% e 20%, não destoando a cláusula, nesse aspecto, do critério quantitativo previsto no CPC,

nem tampouco das disposições do código consumerista. Também é sabido que aquele que der causa ao

ajuizamento de ação judicial deve, em sendo procedente a pretensão, honrar as custas do processo. 10. A multa

prevista no contrato está adequada às disposições do Código de Defesa do Consumidor. 11. A disposição

contratual que prevê a utilização de saldos existentes em outras contas de titularidade dos réus viola

frontalmente as disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 51, inciso IV, §1º, I, CDC), já que

permite à CEF, sem a menor formalidade, utilizar-se de saldos existentes em contas de titularidade do

consumidor para saldar a dívida do contrato em que inserida tal cláusula. 12. A jurisprudência tem entendido

que não configura abusividade a cláusula que prevê tarifa de excesso de limite, já que tal tarifa visa a justamente

inibir a utilização do crédito acima do contratado. 13. Não há, nos autos, qualquer comprovação da prática de

venda casada, não havendo de se falar de qualquer nulidade no crédito rotativo contratado. 14. Apelação

parcialmente provida. Sucumbência recíproca.

(TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 969512, Processo: 00145833320024036100, Órgão Julgador:

Judiciário em Dia - Turma Y, Rel. Wilson Zauhy (Juiz conv.), Data da decisão: 27/04/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 24/05/2011, pág. 161) (grifos nossos)

Assim, há de ser declarada nula também esta cláusula, em virtude da violação ao diploma legal já mencionado. 

 

No que se refere à pretensão da declaração da inibição da mora, ressalto que apenas o depósito integral das

prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que, contudo, não ocorreu no caso dos autos. Pelo

contrário: além da ausência de depósito, não houve, por parte da apelante, em momento algum, qualquer

impugnação a respeito da sua inadimplência, o que ratifica ainda mais a impossibilidade do afastamento da mora.

 

No que se refere à pretensão de repetição em dobro dos valores cobrados indevidamente pela CEF, entendo que a

mesma merece ser rejeitada. À uma, porque tal restituição só é cabível nas hipóteses em que há prova robusta de

que o credor tenha agido com má-fé, o que não restou demonstrado nos autos. À duas, porquanto, ainda que se

admitisse tal repetição - o que não é o caso - a mesma deveria ser apenas abatida do valor do débito existente, em

virtude da inadimplência da ré. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA 247 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. VIOLAÇÃO AO ARTIGO

51, INCISOS IV E X E §§, CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000,

ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS 31 DE MARÇO DE 2000. POSSIBILIDADE.

JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO. VIOLAÇÃO AO CDC. LIMITE DE 12% AO

ANO. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO RECONHECIDA PELO STF.

REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003. APLICAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS DA

TAXA SELIC. ART. 406, CÓDIGO CIVIL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
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COBRADOS. AUSÊNCIA DE DOLO E MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI N.° 8.072/90.

1 Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do

Consumidor (Súmula 297).

2. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o

artigo 51, incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já

que torna imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente

devido.

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros nos contratos bancários

firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março

de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001.

4. Mostra-se abusiva, ainda, a cláusula contratual que deixa para o credor a fixação unilateral do percentual de

juros remuneratórios a ser aplicado sobre a quantia mutuada.

5. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se

no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF).

Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de

maio de 2003.

6. O artigo 406 do Código Civil de 2002 dispõe que, na hipótese de os juros serem convencionados sem taxa

definida, como no presente caso, deve ser aplicada a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional, no caso, a SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95.

7. A aplicabilidade da hipótese vertente do artigo 42, parágrafo único, do estatuto consumerista se dá somente

quando existir comprovada e identificadamente a má-fé, o dolo ou ainda a culpa do credor/agente financeiro, o

que não ocorreu no presente caso.

8. Apelação parcialmente provida. Sucumbência recíproca.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, AC 0001962-16.2003.4.03.6117, Rel. JUIZ CONVOCADO

WILSON ZAUHY, julgado em 27/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2011 PÁGINA: 85) (grifos nossos)

Por fim, com relação à anotação do nome da apelante nos órgãos de proteção ao crédito, verifico que tal ato de

inclusão, por parte da instituição financeira, não caracteriza ilegalidade, vez que o mesmo decorre da própria

inadimplência da mesma com relação às prestações do contrato de financiamento - fato este incontroverso nos

autos.

 

A par disso, o colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido de que a pretendida

exclusão da negativação do nome da devedora junto ao cadastro de maus pagadores só se torna possível nos casos

em que o mesmo demonstra efetivamente que a contestação do débito se funda em bom direito, bem como quando

existe depósito do valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou prestação de caução idônea, requisitos

estes ausentes no caso em tela.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. REEXAME DE PROVAS. CIVIL. CONTRATO. CRÉDITO BANCÁRIO. DISCUSSÃO. JUÍZO.

INSCRIÇÃO SERASA. POSSIBILIDADE.

1 - Não decididas pelo Tribunal de origem as matérias referentes aos dispositivos tidos por violados, ressente-se

o especial do necessário prequestionamento (súmula 211/STJ).

2 - Violação genérica de lei federal, sem indicação precisa e clara de qual ou quais dispositivos estariam

vulnerados, denota deficiência recursal (súmula 284/STF).

3 - A aferição da ocorrência dos requisitos mínimos da cautelar (fumus boni juris e periculum in mora) é intento

não condizente com o recurso especial, pois demanda revolvimento fático-probatório, vedado pela súmula 7/STJ.

4 - Na linha do entendimento pacificado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a

inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente,

as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do

débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos e

que, em última ratio, fazem incidir o óbice da súmula 83/STJ.

5 - Recurso especial não conhecido."(STJ, Quarta Turma, Resp 604515/SP, Relator: Min. FERNANDO

GONÇALVES, julg. 12/12/2005, publ. 01/02/2006, pág. 562, decisão unâmime) (grifos nossos)
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Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau para o fim de declarar a

nulidade da cláusula décima nona do referido contrato, vez que a mesma viola o disposto no artigo 51, inc. IV,

§1º, inc. I do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Não obstante o acolhimento parcial do presente recurso nos moldes do acima exposto, verifico que a CEF

sucumbiu de parte mínima do pedido, motivo pelo qual se aplica o disposto no parágrafo único do artigo 21 do

Código de Processo Civil, com a manutenção da condenação dos honorários advocatícios da forma como

estipulada pelo Juízo a quo. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela embargante, nos termos do art.

557, caput e §1º-A do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036377-43.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 96. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela apelante, nos termos do artigo 501, do CPC,

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-63.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.82.036377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CERTEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00363774320114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da

decisão de fls. 496, que nos embargos à execução interposto pela Autarquia em face de ALCIDES PENHA e

outros, diante da concordância dos embargados com os cálculos apresentados, deixou de condená-los em

honorários advocatícios por não terem resistido à pretensão.

Em suas razões o INSS requer seja reformada a decisão no tocante ao não arbitramento de honorários, na medida

em que os Embargos à Execução possuem natureza de ação e, portanto, aplicam-se todos os dispositivos do CPC

relativos às despesas processuais, inclusive o artigo 20, consagra o princípio da sucumbência e o da causalidade

que dispõem que aquele que houver dado causa à instauração da relação jurídica processual deve bancar as

despesas da outra parte e a verba de seu advogado, haja vista que se tivesse autuado da forma correta, sequer se

faria necessário o processo.

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º A do Código de Processo Civil, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

Trata-se de apelação nos autos de Embargos à Execução interposto pelo INSS, por excesso de execução, em que

os embargados concordaram com os cálculos apresentados pela Autarquia, razão pela qual foram julgados

procedentes, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, mas sem condenação em honorários

advocatícios por não ter havido resistência à pretensão.

 

Pelo Princípio da Causalidade aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente

processual deve arcar com as despesas decorrentes, do mesmo modo que o derrotado deve responder por elas

frente ao princípio da sucumbência.

O fato de o requerido reconhecer o pedido de imediato, ou mesmo deixar de contestar, não o exime de pagamentos

de honorários ou custas, in casu, mesmo em se tratando de Embargos à Execução, sem resistência à pretensão por

parte dos embargados, restou configurado o reconhecimento do pedido no tocante ao excesso de execução, de

modo que se faz necessária a condenação dos apelados ao pagamento de tal verba.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO

REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. O conhecimento do recurso especial, fundado na alínea

"c" do permissivo constitucional, exige não apenas a apresentação dos trechos dos acórdãos que configurem o

dissídio alegado, mas também a demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados, de modo a demonstrar analiticamente a divergência jurisprudencial (artigos 541, parágrafo único,

do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ). 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

pacífica no sentido de que a sucumbência, regulada no art. 20 do CPC, está contida no princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 3.

Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP 200301561771, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJ DATA:31/05/2004 PG:00215 RSSTJ VOL.:00024 PG:00051 ..DTPB:..")

Esse é o posicionamento deste E. Tribunal Regional e dos demais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. CONCORDÂNCIA DA EMBARGADA COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIETA CHIOVITTI DE LIMA

ADVOGADO : SP156389 FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA

: SP292306 PÉTRICK JOSEPH JANOFSKY CANONICO PONTES

: SP314947 ALEXANDRE SIMÃO DE OLIVEIRA CARDOSO

No. ORIG. : 00002676320124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. -

Inicialmente, à vista do julgamento da apelação, resta prejudicado o pedido para que seja afastado o efeito

suspensivo. - Nos autos em exame, verifica-se que foi dada vista dos autos para a fazenda em 03.07.2012, o

procurador se manifestou em 30.07.2012 e o apelo foi protocolado em 31.07.2012. Assim, iniciado o prazo de 30

dias para recurso em 04.07.2012, verifica-se que a apelação é tempestiva. - No tocante ao pedido de condenação

da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, ressalta-se que a imposição dos ônus processuais, no

Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. (Precedentes:

AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, julgado em 15/03/2007, DJ

12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Corte Especial, julgado em

04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045/SC, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003; REsp 439573/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Primeira Turma, julgado em 04/09/2003; REsp 472375/RS, Rel.

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Quarta Turma, julgado em 18/03/2003, DJ 22/04/2003). Dessa forma,

apresentados embargos à execução de sentença com a posterior concordância da embargada com os cálculos

apresentados pela embargante, resta configurado o reconhecimento do pedido no tocante ao excesso da

execução, de modo que se faz necessária a condenação daquela ao pagamento de tal verba. - Apelação

provida.(AC 00174663520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS

CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Se a parte embargada concorda

com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, havendo

a sucumbência da parte embargada. II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Apelação parcialmente provida.(AC

00055612019994036111, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CONCORDÂNCIA COM OS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

CABIMENTO. 1. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da

sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do

processo deve arcar com as despesas dele decorrentes (STJ, REsp 848070/GO, 1ª Turma, relator ministro Luiz

Fux, DJe de 25/3/2009). 2. Conquanto tenha concordado com os valores apresentados pela contadoria judicial, o

embargado deu causa ao ajuizamento dos embargos à execução, e deve arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios. 3. Nas causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os honorários

advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, § 3º, a, b e c, e § 4º, do CPC).

Esses critérios devem ser observados também nos casos de condenação a favor da Fazenda Pública. Precedentes.

4. Apelação a que se nega provimento.(AC 200634000194703, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO

CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:25/11/2011 PAGINA:840.)."

Assim, arbitro os honorários advocatícios devidos ao INSS, em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil, deixando consignado que, por serem os embargados beneficiários da

Justiça Gratuita, ao que se depreende da parte final da sentença, transitada em julgado, fls. 743/749, fica suspensa

sua execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

 

Anoto por fim, que o recebimento dos valores relativos a verbas indenizatórias atrasadas não tem o condão de

retirar a condição da parte de beneficiária de gratuidade da justiça.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO E

CONCORDÂNCIA DA PARTE EMBARGADA COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO EMBARGANTE.

VERBA HONORÁRIA. MAJORADA. OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DEFINIDO PELO § 4º DO ART. 20 DO

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. MUDANÇA

PATRIMONIAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Na hipótese dos autos, constatado o excesso de

execução na conta de liquidação apresentada pelas exequentes/embargadas, foi acolhido/homologado pelo

Magistrado a quo o montante apresentado pelo INSS à fl. 22 como o valor correto a ser executado. Ademais,

houve concordância expressa das embargadas com o referido montante. Portanto, procedentes os embargos à

execução. 2. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou

for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação

equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida condenação dos parâmetros
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estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da

condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte

vencedora ao estabelecido nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 3. O julgador não está restrito aos limites de

percentuais mínimo e máximo, podendo adotar percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa

ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em valor fixo, desde que não represente

valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 4. Assim, diante de tais circunstâncias e

em apreciação equitativa, a teor do art. 20, §4º, do CPC, razoável que os honorários advocatícios sejam

majorados e fixados em 10% (dez por cento), para cada embargada, sobre a diferença entre o valor pleiteado na

execução e o valor que o embargante entendeu devido, ficando suspensa a execução em face dos benefícios da

justiça gratuita (artigo 12 da Lei 1.060/50). 5. A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o

recebimento de valores relativos a prestações vencidas de benefícios previdenciários, por si só, não afasta o

direito do beneficiário da justiça gratuita à suspensão da cobrança da verba honorária, tal como previsto no art.

12 da Lei 1.060/50. Precedentes. 6. O recebimento de verbas indenizatórias atrasadas não tem o condão de

pressupor a perda da condição da parte autora de beneficiária da gratuidade judiciária, bem como se houve ou

não alteração de sua situação econômica. 7. Compete, pois, à parte interessada na execução, comprovar que a

parte autora reúne condições de suportar os ônus da sucumbência. Sendo presumida a condição de pobreza, esta

somente pode ser afastada mediante prova irrefutável em sentido contrário. 8. Com efeito, cumpre ressaltar,

também, que em momento algum a legislação vigente a respeito da assistência judiciária considera como

parâmetro à aferição desse direito o montante que se tem a receber em decorrência do provimento jurisdicional

buscado. Leva-se em conta, exclusivamente, os normais rendimentos, isto é, o que se aufere, regularmente, a

título de renda mensal. 9. Apelação parcialmente provida, nos termos dos itens 1 e 4.(AC 200338000163919,

JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:22/03/2013

PAGINA:45.)". 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, § 1º A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de ação monitória parcialmente procedente, em que a parte autora interpôs recurso de apelação (fls.

49/56).

 

Às fls. 72 e 98/99, a apelante peticionou para requerer a extinção do processo, em razão da liquidação do débito.

 

Recebo a manifestação da parte (fls. 72 e 98/99) como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no

2012.61.00.011719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : CARMEN ELIANA PEREIRA

No. ORIG. : 00117197020124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, competindo ao juiz da causa apreciar o pedido de extinção

do processo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015544-22.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 289/292. Proceda a subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações.

 

À subsecretaria da 2ª Turma para renumerar as folhas dos autos a partir da folha 288.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-12.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.00.015544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : NEUSA MARIA SILVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : SP270856 CIRVAL CORREIA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00155442220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.002674-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIA FINENCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP236839 JOSE ROBERTO SAMOGIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00026741220124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação interposta pela parte autora, MARCIA FINENCIO DE OLIVEIRA, contra r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP, que julgou improcedente o pedido inicial, condenando-a ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora pretende obter

declaração de inexigibilidade da contribuição social incidente sobre o valor da receita bruta da comercialização da

produção rural - FUNRURAL, disciplinada no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, com as alterações

promovidas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, exigida dos empregadores rurais pessoas físicas.

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição

prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, inclusive após a promulgação da Lei nº 10.256/2001.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter declaração judicial de inexistência de

relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a desoneração da obrigação legal de

sofrer a retenção de tal tributo, e a restituição dos valores pagos ou retidos indevidamente.

 

A contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade
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Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da
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anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.
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7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

É improcedente, portanto, o pedido de repetição do indébito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002792-73.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta pela parte autora, CARLOS ALBERTO PESSINA, contra r. sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, que julgou improcedente o pedido, condenando-a ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

 

Em suas razões recursais, a parte autora repisa os argumentos da inicial, sustentando, em suma, a

inconstitucionalidade das leis que instituíram a contribuição denominada FUNRURAL.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter declaração judicial de inexistência de

relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a desoneração da obrigação legal de

sofrer a retenção de tal tributo, e a restituição dos valores pagos ou retidos indevidamente.

 

A contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento
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jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do
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artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM
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EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da
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Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.
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IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do qüinqüênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Como consequência lógica, é improcedente o pedido de repetição do indébito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 104 verso: O requerimento formulado pelo Advogado da União deve ser feito em Primeiro Grau, dado o

esgotamento da jurisdição nesta instância.

 

Certifique-se a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão de fl.102 e, após, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003569-66.2013.4.03.6100/SP

 

2013.61.00.003300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCIA APARECIDA TEIXEIRA PERONDI MENDES

ADVOGADO : SP230671 ANA CRISTINA PERONDI MENDES

No. ORIG. : 00033002720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.003569-1/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela ré, UNIÃO FEDERAL, contra sentença proferida pelo MM.

Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de

relação jurídico tributária que obrigue a autora e suas filiais ao recolhimento de contribuições sociais a cargo da

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA e outros

: SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

: SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

: SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

: SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA

: SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELADO(A) : SWISSPORT BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP169042 LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035696620134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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empresa, inclusive de terceiros, incidentes sobre o terço constitucional de férias, férias gozadas e auxílio-doença e

auxílio-acidente durante os quinze primeiros dias de afastamento do trabalho, bem como para condenar a ré na

repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento.

 

Na r. sentença recorrida consignou-se que, em caso de compensação, a ser requerida junto à Secretaria da Receita

Federal do Brasil, deverá ser observado o determinado no artigo 170-A do CTN, aplicando-se à espécie o disposto

no artigo 89 da Lei 8.212/91 e, para a atualização do crédito na repetição do indébito, aplicar-se-á a taxa

referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, excluída a incidência de juros

moratórios e compensatórios.

 

Houve a condenação da ré no ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas e no pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

Houve a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu apelo, a União Federal afirma que a regra geral é de que a totalidade do recebido pelo empregado constitui

a base de cálculo da contribuição, de modo que as exceções estão taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei

nº 8.212/91. Aduz que as verbas questionadas pela autora não estão arroladas nas exceções do art. 28, § 9º,

constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição previdenciária. Pugna, ainda, pela redução dos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento do trabalhador doente ou acidentado, bem como sobre o terço constitucional de férias e férias

gozadas.

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:
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Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 

A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.

 

Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 
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r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".

 

Passo a analisar as verbas discutidas nos autos.

 

O terço constitucional de férias

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adoto o entendimento supra.

 

O auxílio-doença e acidente

 

O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de seu empregador nos primeiros 15

(quinze) dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter

previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um
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período de inatividade temporária.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

As férias gozadas 

 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas.

 

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea "d", as verbas não integram o salário de contribuição tão somente na

hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua

conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

 

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação
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decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese, não se

confundindo, pois, com as férias indenizadas.

 

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E férias gozadas . POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE férias gozadas . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010)".

 

Portanto, merece reforma a sentença de primeiro grau para que seja permitida a incidência da contribuição

previdenciária sobre as férias gozadas.

 

No tocante à compensação, alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável, passando a seguir a

orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da

Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência dominante do C.

Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.
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2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública'.

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

'É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'.

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

'6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias'. 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.
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7.Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

 

Impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.
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É de se ressaltar que a parte tem a faculdade de optar pela compensação ou repetição, por via de precatório ou

requisição de pequeno valor, uma vez que ambas constituem modalidades de restituição do indébito, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça por ocasião da análise do REsp nº 1.114.404/MG, submetido ao regime da

Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. 'A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido' (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;

EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp nº 1.114.404/MG, Primeira Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.02.10, DJe 01.03.10)

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"TRIBUTÁRIO. DIREITO A COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO

CREDOR. 

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de escolha do contribuinte pela compensação ou pela repetição de

indébito via precatório ou requisição de pequeno valor quando da execução de julgado que reconheceu seu

indébito tributário. 

2. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 10.2.2010, julgou o REsp 1.114.404/SP, Rel. Min. Mauro Campbell,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC. Na ocasião prestigiou-se o entendimento no sentido de que a opção entre a compensação e o

recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas as modalidades,

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Embargos de

divergência providos."

(STJ, ERESP nº 201001011043, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 03.12.2010)

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - REsp 1002932/SP - REPERCUSSÃO

GERAL - IRRELEVÂNCIA - COMPENSAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA - REPETIÇÃO -

FACULDADE DO CONTRIBUINTE - REsp 1114404/MG - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O reconhecimento de repercussão geral da questão controvertida em recurso extraordinário não inibe o

julgamento da questão infraconstitucional em recurso especial. Precedente. 

2. A inexistência de lei autorizando a compensação tributária, por si só não altera a solução da decisão

recorrida, pois é faculdade do contribuinte a escolha do regime de cumprimento da sentença, que reconhece o

indébito tributário. Precedente: REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010. 

3. Inexiste interesse processual quando a tese objeto do agravo interno já restou acolhida na decisão agravada. 

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AARESP nº 200801854830, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16.06.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO

PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS

JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do
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julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA

471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 551184/PR. Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS,

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, DJ de 1º.09.2000). 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu, a prova

dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, o autor fez prova do fato

constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre férias e licença-

prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme

já está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136). 

5. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato

constitutivo do direito do autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e

exclusivamente da parte ré (Fazenda Nacional). 

6. Ocorrendo a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há necessidade

de se comprovar que o responsável tributário recolheu a respectiva importância aos cofres públicos. Precedentes.

7. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas a litígios semelhantes. 

8. In casu, inviável a referida averiguação uma vez que o acórdão recorrido decidiu acerca da percepção do

terço constitucional ao passo que os arestos paradigmas tratam da conversão em pecúnia de um terço do período

de férias (abono pecuniário). 

9. Ad argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço

não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-

prêmio não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' (Precedentes: REsp

706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ

03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG

625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou

não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no

AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por

ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei

7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes:

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel.

Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ 25.04.2005). 

10. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp

705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes:

REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005).

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, REsp nº 200500750013, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01.03.2007, pg 232)
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Por fim, considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, deverá a União Federal suportar os

honorários advocatícios, que reduzo para R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no disposto nos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, levando-se em consideração que não se trata de causa de grande

complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a tramitar por longo período de tempo.

 

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da União Federal para

permitir a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e reduzir a verba honorária para R$

3.000,00 (três mil reais) e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que, caso a autora opte pela

compensação, que esta se restrinja a exações da mesma espécie, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020263-13.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, JULIO CESAR BARROSO DE MESQUITA, contra r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo/SP, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto

o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, c.c art.

295, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora pretende obter

a anulação da adjudicação do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como a revisão do contrato de

mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

 

Em seu apelo, a autora sustenta, preliminarmente, o interesse de agir. No mérito, repisa os argumentos expostos na

inicial. Aduz que o bem sub judice foi consolidado em nome da Caixa Econômica Federal - CEF, sem que fossem

observadas as exigências ditadas pela Lei nº 9.514/97. Alega que o edital de convocação para o leilão público é

insuficiente para a comunicação dos devedores, já que deveria ser realizada a intimação pessoal, conforme

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Pugna pela reforma do decisum, para que seja julgado

procedente o pedido inicial.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

2013.61.00.020263-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JULIO CESAR BARROSO DE MESQUITA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00202631320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que inadimplida a obrigação pelo

fiduciante, a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário, nos termos do que estabelece a Lei nº.

9.514/97.

 

In casu, o contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da referida Lei nº 9.514/97, com

alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos

mútuos firmados com garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos autores acarretou o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, conforme se verifica dos

documentos de fls. 50/71.

 

Nesse passo, correta a sentença de primeiro grau que declarou o autor carecedor da ação, já que, consolidada a

propriedade do imóvel em favor da CEF, cessa a relação obrigacional e, consequentemente, o interesse em discutir

a revisão das cláusulas contratuais.

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma.

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido."

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ

17.05.2007 p. 217)

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência.

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual

seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De

ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

restando prejudicado o recurso de apelação."

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
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I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

 

É de se ressaltar que a presente ação revisional foi aforada em 05/11/2013, ou seja, após consolidada a

propriedade em favor da CEF (006/2014).

 

Nesse passo, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado

pela parte autora de revisão das prestações e do saldo devedor.

 

Por fim, no que diz respeito à ilegalidade e inconstitucionalidade da execução extrajudicial, adoto igualmente os

fundamentos esposados pelo douto juiz de primeiro grau.

 

Com efeito, a petição inicial é inepta, pois não há causa de pedir quanto ao pedido de anulação da arrematação, na

medida em que somente constaram da petição inicial elementos acerca da revisão contratual.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31777/2014 
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DESPACHO

Fl. 319/326: Tendo em vista o exame do recurso de apelação pela E. Segunda Turma, na sessão de 29.07.2014,

esgotada se apresenta a atividade jurisdicional deste órgão julgador, ora desvelando-se incabível o pleito

formulado, pelo que, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno, nego seguimento ao pedido.

Publique-se. Intime-se.

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006484-10.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIO ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : SP208174 WELINGTON FLAVIO BARZI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CARLOS EDUARDO CARVALHO DE FREITAS

No. ORIG. : 00073880320074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.81.006484-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GORAN NESIC reu preso

ADVOGADO : SP173999 ORTELIO VIERA MARRERO e outro

APELANTE : JANKO BACEVIC

: SINISA PIVNICKI

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro

APELANTE : GREICE PATRICIA MACIEL DE OLIVEIRA CASTELO RODRIGUES

ADVOGADO : SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro

APELANTE : MILENKO KOVACEVIC

ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO

APELANTE : PREDRAG CVETKOVIC reu preso

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : BORIS PERKOVIC reu preso

ADVOGADO : PR011703 ILLIO BOSCHI DEUS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ZORAN ALEKSIC falecido

: NEBODJA NIKESIC falecido

CONDENADO : VIDOMIR JOVICIC reu preso

CODINOME : THOMAZ STEIN

: SASA BRKIC

EXCLUIDO : GORAN STAVRIC (desmembramento)

: ALEN MEMOVIC (desmembramento)

: ALEKSANDAR SEKULIC (desmembramento)

: DEJAN STOJANOVIC (desmembramento)

: MARKO MARIC (desmembramento)

: DEJAN VELICKOVIC (desmembramento)
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DESPACHO

Fl. 7198. Atenda-se[Tab]

Fls. 6911/6915 e 7217. Manifeste o Ministério Público Federal.

Intime-se novamente a defesa dos apelantes Janko Bacevic e Sinisa Pinvnicki, para apresentar as razões ao recurso

de apelação interposto às fls. 6597 e 6565.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31881/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006918-14.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o julgamento do presente feito foi adiado na sessão de 23.09.2014, intimem-se as partes,

informando-as que o mesmo será levado em mesa na sessão de 21.10.2014.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3051/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004324-60.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

: PEDRAG DIMITRIJEVIC (desmembramento)

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: BRANISLAV PANEVZKI

: HELIO DIAS DOS SANTOS

No. ORIG. : 00064841020114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.05.006918-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LAURINDO DALLAQUA

ADVOGADO : SP237573 JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI e outro

APELANTE : VERA LUCIA FERREIRA COSTA

ADVOGADO : SP257762 VAILSOM VENUTO STURARO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00069181420034036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.10.004324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado por

HUAWEI SERVIÇOS DO BRASIL LTDA contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba,

julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo em parte a segurança definitiva, para determinar que a

autoridade impetrada aprecie os pedidos de restituições de contribuições retidas, formulados em 04/07/2012 (fls.

117/119vº).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 137/138vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

A Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/05 dispõe, em seu artigo 197, que restituição é o procedimento

administrativo mediante o qual o sujeito passivo é ressarcido pela SRP de valores recolhidos indevidamente à

Previdência Social.

 

Como não há estipulação de um prazo para a conclusão do procedimento administrativo de restituição, a

jurisprudência entende que devem ser adotados, como parâmetros, o que preceitua o artigo 49 da Lei nº 9.784/99

ou o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, dependendo da data do protocolo do pedido e a vigência das referidas normas.

 

Com efeito, a Lei nº 9.784/99 que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal, previu em seu artigo 49, que a Administração tem o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Já o artigo 24 da Lei nº 11.457/07 estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que a Administração efetue a

análise do pedido.

 

No presente caso, o impetrante protocolou os requerimentos em 04/07/2012, sendo que até a data da presente

impetração (13/08/2013), a Administração não havia apreciado o pedido de restituição de créditos, o que

evidencia o decurso de lapso temporal superior a 1 (um) ano e a inércia configuradora de lesão a direito líquido e

certo da impetrante.

 

Anoto, ainda, que a Administração deve observar o princípio da eficiência e que a razoável duração do processo

administrativo constitui garantia fundamental do contribuinte, não sendo a potencialidade de multiplicação de

demandas argumento suficiente para que a Administração deixe de observar a legalidade.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 -

POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA. 1. A conclusão de processo administrativo

fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade da

Administração pública. 2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando

prazo razoável para a conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência

administrativa, com reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio. 3. A fixação de prazo razoável

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043246020134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao princípio da separação dos

Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo, nem criando direito novo, apenas

interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico. 4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos

de ressarcimento de créditos foram protocolados entre 10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 3 (três) anos, sem

solução ou indicação de motivação razoável. 5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

1091042, Registro nº 200802103533, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ. 21.08.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 389.123, Registro nº 2009.03.00.037821-6, Rel.

Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 18.03.2010, p. 368, unânime) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR -RESSARCIMENTO DE

CRÉDITO - LEI N.º 11.457/2007, ART. 24: EXCESSO DE PRAZO LEGAL (MORA ADMINISTRATIVA) -

PODER GERAL DE CAUTELA DO JUDICIÁRIO - ABUSO DO DEVER - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1- O art.

24 da Lei n. 11.457, de 16 MAR 2007, determina o prazo de 360 dias para que a Administração Tributária

aprecie os processos administrativos. Configurada mora da Administração, a omissão fica sujeita ao controle

judicial. 2- Ao Poder Executivo, nos seus diversos níveis e graus, compete precipuamente o exato cumprimento

das leis. Refoge à lógica, bom senso e à razoabilidade o alongamento do prazo legal de 360 dias para mais de um

ano e meio. 3- Agravo não provido. 4- Peças liberadas pelo Relator, em 04/05/2010, para publicação do acórdão.

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AI, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ 14.05.2010)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO

ESCRITURAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ÓBICE INDEVIDO PELO FISCO.

POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. LEIS N.º 9.784/99 E 11.457/07. 1. Segundo jurisprudência pacífica do

egrégio STJ, tratando-se de créditos escriturais, não há incidência de correção monetária, por ausência de

previsão legal, salvo na hipótese de óbice proporcionado pelo Fisco ao seu ressarcimento. 2. Até o advento da

Lei n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art.

49 da Lei n.º 9.784, de 29-01-1999), contados da data do término do prazo para a instrução do processo (120

dias, nos termos do art. 12, inciso I, da Portaria SRF n.º 6.087/05). A partir de então, o prazo passou a ser de até

360 (trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3.

Considerando que, na data da impetração do presente mandamus, todos os pedidos de ressarcimento indicados

na petição inicial estavam pendentes de apreciação (ou com procedimento em análise) há mais de 360 (trezentos

e sessenta dias), tem direito a impetrante à correção monetária dos créditos pendentes de ressarcimento, cujo

termo inicial de incidência, para os processos administrativos protocolados sob a égide da Lei n.º 9.784/99, é o

dia seguinte ao do término do prazo previsto no art. 49 do referido diploma legal, e para aqueles protocolados

após a vigência da Lei n.º 11.457/07, é o dia seguinte ao término do prazo previsto no art. 49 do aludido diploma

legal, findando na data do efetivo ressarcimento. 4. Embora a decisão agravada tenha determinado que, para os

pedidos de ressarcimento efetuados anteriormente à vigência da Lei n.º 11.457/07 a correção monetária deveria

incidir após 30 dias do protocolo, tal não deve ser considerado, porquanto se trata de evidente equívoco, já que a

intenção do Relator foi a de seguir a orientação deste Tribunal e do egrégio STJ, nos termos em que explicitado

na fundamentação. 5. Inviável o acolhimento do pedido de incidência de correção monetária em relação aos

pedidos de ressarcimento já concluídos e pagos, porquanto tal pretensão tem nítido caráter de cobrança de

valores, incidindo o disposto na Súmula n.º 269 do egrégio STF. 6. Agravos legais não providos. (TRF 4ª Região,

Segunda Turma, APELREEX nº 2008.72.00.013198-7, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, DJ 16.05.2010 -

grifei)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12014/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027952-

75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO JUDICIAL.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA JULGADA. 

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois inexistentes omissões, considerando que todos

os pontos levantados foram enfrentados no julgamento, seja a questão da prescrição, seja a da responsabilidade

tributária, como finalmente a da anulação da arrematação. 

2. Com efeito, a própria ementa do acórdão comprova não ter havido omissão, ao destacar, quanto à prescrição, o

seguinte: "2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente,

a partir da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa. 3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995, com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996, antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do parcelamento, não

se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das Súmulas 78/TFR e

106/STJ. 4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de

inércia culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais. 5. Considerando a suspensão da execução

em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do parcelamento, com efeitos tanto para a

devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à luz da jurisprudência consolidada,

verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

2013.03.00.027952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08020364819954036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. A

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo passivo, como foi descrito e

narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente."

3. No tocante à responsabilidade tributária, o acórdão ressaltou que: "6. Há indícios concretos de sucessão em

cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO

MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que, juntamente com outras pessoas,

instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual, por sua vez, vendeu todo o

complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a sede com hipoteca para

garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre empresas e

administradores. 7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões

fáticas que exigem dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão

tributária de fato, quando estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio

passou da executada GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios,

e, após, para a AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA. 8. A natureza da ação executiva impede que questões

diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias

processuais são mais amplas, para ambas as partes."

4. Finalmente, em razão do reconhecimento da necessidade de dilação probatória para lograr-se a reversão da

sucessão verificada, inclusive no tocante à discussão em torno da arrematação judicial, manifestamente

improcedente alegar a existência de omissão no julgamento, pois o que se verifica, realmente, existir é o mero

inconformismo da embargante com a solução dada pela Turma, cuja impugnação deve ser feita, porém, através de

recurso distinto, que não os embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31863/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027952-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08020364819954036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

F. 623/5: Corrijo o erro material a fim de que passe a constar no v. acórdão de f. 616/21 JOSÉ SEVERINO

MIRANDA COUTINHO como embargante, mantido, no mais, em todos os seus termos.

Anote-se.

Publique-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31877/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-73.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para

julgamento do presente feito, pela e. Juíza Federal ELIANA MARCELO.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209274-11.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.014478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RICARDO BELINI SANTI

ADVOGADO : SP175074 RODRIGO AITA RIBEIRO e outro

APELANTE : FUPAI FUNDACAO DE PESQUISA E ASSESSORAMENTO A INDUSTRIA

ADVOGADO : MG088521 GUIARONE VILAS BOAS e outro

APELANTE : UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA

ADVOGADO : MG084013 ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00144787320044036104 2 Vr SANTOS/SP

1997.61.04.209274-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALBERTO RODRIGUES CASTANHA e outros

: LUIZ ROBERTO ALVES

: CARLOS ROBERTO VERONEZE

: EDSON OTTORINO NALIN

: FRANCISCO YANES NUNES
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DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para

julgamento do presente feito, pela e. Juíza Federal ELIANA MARCELO.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009685-78.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para

julgamento do presente feito, pela e. Juíza Federal ELIANA MARCELO.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001286-94.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

: JOAO DE DEUS FILHO

ADVOGADO : SP020056 NELSON FABIANO SOBRINHO

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP311787A ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 02092741119974036104 2 Vr SANTOS/SP

2005.60.00.009685-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CARLOS ROMILDO DA SILVA

ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : MS010181 ALVAIR FERREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096857820054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.18.001286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : ADILSON CLAUDIO MARTINS STEWART
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DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para

julgamento do presente feito, pela e. Juíza Federal ELIANA MARCELO.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-86.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para

julgamento do presente feito, pela e. Juíza Federal ELIANA MARCELO.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007118-65.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MILTON GUEDES FILHO

ADVOGADO : SP063552 SEBASTIAO MOREIRA MIGUEL JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012869420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.18.000851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FABIO ANTONIO GUIMARAES

ADVOGADO : SP194438 RAFAEL TURNER GUIMARAES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008518620064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2005.61.00.007118-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SUELY SOARES DA SILVA NEVES

ADVOGADO : SP183134 LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071186520054036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para

julgamento do presente feito, pela e. Juíza Federal ELIANA MARCELO.

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12021/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011051-32.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

DECISÃO RECORRÍVEL POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 475-H DO CPC.

APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. APLICAÇÃO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL E REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa ao não conhecimento dos recursos de apelação, à vista do erro grosseiro de sua

interposição contra decisão proferida em sede de liquidação de sentença, o que impede a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal (artigos 162, 513, 475-H e 522, todos do CPC), foi analisada na decisão recorrida, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Saliente-se que, conforme explicitado, a partir da vigência da Lei n.º 11.232/2005, o CPC passou a contar com a

redação do artigo 475-H, que cuida expressamente sobre o tema, de maneira que irrelevante a alegada boa-fé, bem

como inaplicáveis os invocados artigos 244 do CPC e 579 do CPP.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

95.03.030709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CHEBL ASSAD BECHARA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP098604 ESPER CHACUR FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014181040

RECTE : CHEBL ASSAD BECHARA E CIA LTDA

No. ORIG. : 94.00.11051-0 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     913/2355



 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400152-90.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. DESCABIMENTO. CONTRAMINUTA DA SOCIEDADE EM

DEFESA DE DIREITO ALHEIO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA DEMANDA. INUTILIDADE DA

EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- A empresa não pode pleitear em nome próprio direito alheio com a finalidade de defender o sócio, porquanto

não é sua representante legal, ex vi do artigo 6º do CPC.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ).

- A falência é forma legal de extinção da pessoa jurídica, de modo que a responsabilização de seus gestores deve

ser precedida da comprovação das hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN.

- Realizada a citação da executada, o mandado de penhora e avaliação deixou de ser cumprido ante a sua não

localização, razão pela qual, a pedido da exequente, foi deferida a inclusão do sócio na lide, o qual não foi

encontrado. A devedora ingressou nos autos para requerer a suspensão do feito haja vista a adesão ao REFIS, com

o que concordou a União. Posteriormente foi noticiada a quebra da empresa, efetivada penhora no rosto dos autos

e certificado o encerramento da falência, oportunidade em que o processo de execução foi julgado extinto, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. Verifica-se, na espécie, não ocorrido o suscitado encerramento

ilegal da pessoa jurídica, eis que, a despeito de não efetuada a constrição de bens por ocasião da diligência, a

sociedade compareceu para informar o parcelamento da dívida, o que afasta a alegação de irregularidade e a

possibilidade de redirecionamento do débito ao dirigente. Houve processo regular de liquidação, motivo pelo qual

cumpriria à exequente demonstrar atos com excesso de poderes, infração à lei, ao estatuto ou contrato social, o

que não ocorreu até o momento. A ausência de quitação do débito não se revela suficiente para impor a

responsabilização pelo pagamento aos sócios (Súmula 430 do STJ).

- A extinção do processo falimentar sem o adimplemento da dívida, impede a satisfação do crédito tributário e

evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor.

Ausente, portanto, o interesse processual.

- Contraminuta não conhecida e apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta da empresa e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

1997.61.03.400152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : URGEFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP213002 MARCELO HENRIQUE VIEIRA NICOLAU e outro

APELADO(A) : DURVAL MARIANO DA SILVA

No. ORIG. : 04001529019974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400359-89.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO

DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL.

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- A empresa não pode pleitear em nome próprio direito alheio com a finalidade de defender o sócio, porquanto

não é sua representante legal, ex vi do artigo 6º do CPC.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

- A falência é forma legal de extinção da pessoa jurídica, de modo que a responsabilização de seus gestores deve

ser precedida da comprovação das hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN.

- Realizada a citação da executada, o mandado de penhora e avaliação deixou de ser cumprido ante a sua não

localização, razão pela qual, a pedido da exequente, foi deferida a inclusão do sócio na lide, o qual não foi

encontrado. A devedora ingressou nos autos para ofertar garantia ao juízo e requerer a suspensão do feito, haja

vista a adesão ao REFIS, com o que concordou a União. Posteriormente foi noticiada a quebra da empresa,

efetivada penhora no rosto dos autos e comunicado o encerramento da falência, oportunidade em que o processo

de execução foi julgado extinto, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC. Verifica-se, na espécie, não

ocorrido o suscitado encerramento ilegal da pessoa jurídica, eis que, a despeito de não efetuada a constrição de

bens por ocasião da diligência, a sociedade compareceu para oferecer imóvel, a fim de assegurar o crédito e, a

seguir informou o parcelamento da dívida, o que afasta a alegação de irregularidade e a possibilidade de

redirecionamento do débito ao dirigente. Ademais, houve processo regular de liquidação, motivo pelo qual

cumpriria à exequente demonstrar atos com excesso de poderes, infração à lei, ao estatuto ou contrato social, o

que não ocorreu até o momento. A ausência de quitação do montante devido não se revela suficiente para impor a

responsabilização pelo pagamento aos sócios (Súmula 430 do STJ).

- A extinção do processo falimentar sem o adimplemento da dívida, impede a satisfação do crédito tributário e

evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor.

Ausente, portanto, o interesse processual.

- Contraminuta não conhecida e apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta da empresa e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

1997.61.03.400359-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : URGEFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP213002 MARCELO HENRIQUE VIEIRA NICOLAU e outro

No. ORIG. : 04003598919974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049954-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS.

DECRETOS-LEI Nº 2445/88 E Nº 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE. LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ (REsp 1137738/SP, 1ª Seção ,

rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.2009).

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil para estabelecer que

seja observada na compensação do indébito a Lei nº 9.430/96, em sua redação original.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar o acórdão de fls. 206/218 para estabelecer que seja observada na compensação do indébito

a Lei nº 9.430/96, em sua redação original, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005075-73.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS.

DECRETOS-LEI Nº 2445/88 E Nº 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. MP Nº 1212/95. PRAZO

NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTES DA LC Nº

118/2005. PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO DO STF (RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, rel. Min.

Ellen Gracie, j. 04.08.2011) E DO STJ (REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

2000.61.00.049954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MOLINOX RINGSCARBOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP127553 JULIO DE ALMEIDA e outro

2001.61.08.005075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : DARIO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Primeira Seção, julgado em 23/05/2012). LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ

(REsp 1137738/SP, 1ª Seção , rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.2009). ART. 170-A DO CTN.

OBSERVÂNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE

ESPECIAL, julgado em 01/09/2010). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA UNIÃO.

- As cortes superiores assentaram orientação no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador, para

as ações ajuizadas até 09/06/2005, limitada, porém, a partir da data da vigência da LC 118/2005 a no máximo

cinco anos.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação para que seja observado o prazo decenal

para a compensação do indébito.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- A ação foi proposta em 01/06/2001, depois da entrada em vigor da Lei Complementar nº 104/2001, em

10/01/2001, razão pela qual incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

- Quanto à correção monetária, cabível o reexame da causa para adequação ao paradigma colacionado e

determinação de aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, para atualização do indébito.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo

juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro

de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

- Em relação aos honorários advocatícios, verifico que se trata de ação em que foi vencida a União, razão pela

qual sua fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base

para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil e, em consequência,

negado provimento à apelação da União e dado parcial provimento ao apelo do contribuinte e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar o acórdão de fls. 581/591 e, em consequência, negar provimento à apelação da União, dar

parcial provimento ao apelo do contribuinte, a fim de estabelecer o prazo decenal para a compensação do indébito

e, em razão do reexame necessário, determinar a incidência do artigo 170-A do Código Tributário Nacional,

reduzir os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e fixar os critérios de correção monetária e

de juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001615-51.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

2001.61.17.001615-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : DANIEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     917/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS.

DECRETOS-LEI Nº 2445/88 E Nº 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. MP Nº 1212/95. PERÍODO

NONAGESIMAL. OBSERVÂNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO

ANTES DA LC Nº 118/2005. PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO DO STF (RE 566.621/RS, Tribunal

Pleno, rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011) E DO STJ (REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012). LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO.

ENTENDIMENTO DO STJ (REsp 1137738/SP, 1ª Seção , rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.2009).

APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro

LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO.

- As cortes superiores assentaram orientação no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador, para

as ações ajuizadas até 09/06/2005, limitada, porém, a partir da data da vigência da LC 118/2005 a no máximo

cinco anos.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação para que seja observado o prazo decenal

para a compensação do indébito.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- A ação foi proposta em 10/08/2001, depois da entrada em vigor da Lei Complementar nº 104/2001, em

10/01/2001, razão pela qual incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

- Quanto à correção monetária, cabível o reexame da causa para adequação ao paradigma colacionado e

determinação de aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, para atualização do indébito.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo

juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro

de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o

disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

- Quanto aos honorários advocatícios, verifico que se trata de ação em que foi vencida em parte a União, razão

pela qual sua fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como

base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil e, em consequência,

negado provimento ao apelo da União e dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação da impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar o acórdão de fls. 340/348, a fim de estabelecer o prazo decenal para a compensação do

indébito e, em consequência, negar provimento à apelação da União, dar parcial provimento ao apelo do

contribuinte, para determinar seja a compensação efetuada nos termos da Lei nº 9.430/96, em sua redação original,

e condenar a fazenda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), e dar parcial

provimento à remessa oficial, para consignar a aplicação do disposto no artigo 170-A do Código Tributário

Nacional e fixar os critérios de correção monetária e de juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004955-20.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.004955-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião da sua apelação e das suas

contrarrazões ao apelo do contribuinte. Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a

impossibilidade de cobrança do imposto de renda com base no montante global e sobre os juros de mora, com

menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e aos artigos 43 a 45 e 111 do Código Tributário Nacional,

além da inexistência de negativa de vigência ao artigo 97 da Constituição Federal. Os artigos 97, inciso VI, e 109

do Código Tributário Nacional, tidos como omitidos, sequer integraram as razões das citadas peças. Assim, não há

que se falar em omissão do julgado sob esse aspecto (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC) nem,

consequentemente, de necessidade de correção nesse sentido (artigo 463 do CPC). O que se verifica é o

inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021986-64.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELA BELEM e outros

: CARLOS CESAR BONILHA

: DANIEL TOMAS DOS SANTOS

: ELIANA RONCADA FERNANDES DA SILVA

: MARILDA DORNELES E SILVA

: MONICA MARIA MARQUES BARRENHA

: NEIDE MARINHO FUJIWARA

: RITA DE CASSIA GOMES CAVALHEIRO

: SONIA APARECIDA BONFIM CARDOSO

: YOLANDA TOSHIKO SUZUKI KATO

ADVOGADO : SP078020 SP078020 FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE

2003.61.82.021986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CENTRAL DE FERRO E ACO LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030557-24.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00219866420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.030557-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : TRADIMPEX COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00305572420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049327-65.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0066499-20.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

2003.61.82.049327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MOGITEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00493276520034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.066499-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : RBM SERVICOS CORPORAES S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00664992020034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029554-97.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006822-37.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.82.029554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CONFECCOES LAION LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295549720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.02.006822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS. COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº. LEIS 5.764/71 E 10.833/03 .

CONSTITUCIONALIDADE.

 

1. As operações de cooperativas com não-associados, bem como repasses de valores efetuados pela cooperativa a

seus próprios cooperados, outras cooperativas, clínicas, laboratórios, hospitais e demais prestadores de serviços

credenciados, os quais refogem do conceito fixado na legislação de regência atinente a atos cooperativos próprios

, estão sujeitos à tributação, nos moldes estabelecidos pela Lei nº. 5.764/71.

2. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto as Leis n.ºs

9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação.

As normas relativas à COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da

isenção do art. 6º, I, da LC nº. 70/91, a partir da edição da MP nº. 1.858/99.

3. A retenção na fonte de valores correspondentes à COFINS, nos termos fixados pela Lei nº. 10.833/03, a ser

efetuada quando do pagamento dos serviços prestados pela cooperativa, consubstancia-se em substituição

tributária, estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN.

4. Apelação da União Federal e remessa oficial tida por interposta a que se dá provimento.

5. Apelação da autora a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

tida por interposta, e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-54.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO COM NOME NA CDA.

POSSIBILIDADE. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. INDÍCIOS DE GESTÃO FRAUDULENTA.

APELANTE : UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE e outro

: SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068223720054036102 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2006.61.03.000397-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VIACAO REAL LTDA

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro

No. ORIG. : 00003975420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO JUDICIAL. ART. 135, INCISO III, DO CTN. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. VIABILIDADE.

 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN,

que autoriza sua responsabilização na hipótese de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato,

estatuto social ou dissolução irregular da sociedade. Quando o nome do coobrigado consta da CDA, o pedido de

redirecionamento prescinde da prévia comprovação em juízo, por parte do exequente, de que houve ato

fraudulento na condução da atividade empresarial, à vista da presunção relativa de liquidez e certeza que milita

em favor da certidão de dívida ativa, a teor dos artigos 3º, 4º da Lei nº 6.830/80 e 204 do CTN. A questão foi

apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008, que introduziu a sistemática prevista no artigo 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008, pela corte superior no julgamento do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, representativo de

controvérsia.

 

- Ausente a indicação do representante legal no título executivo, sua responsabilidade tributária, por ser

subsidiária, requer sejam observados os pressupostos estabelecidos no artigo 135, inciso III, do CTN

relativamente à conduta ilícita. Assim, caberá à exequente demonstrar a legitimidade passiva por meio de

evidências acerca das situações instituídas na norma mencionada.

 

- A empresa devedora encontrava-se sob intervenção judicial ante as inúmeras demandas nas quais foram

indisponibilizados os bens da pessoa jurídica e dos corresponsáveis, o que inviabilizou a satisfação do crédito

tributário, razão pela qual, após citada, não ofereceu bens à penhora, tampouco quitou a dívida cobrada. Encerrada

a administração da justiça sobre o patrimônio da executada, sua gestão retornou ao representante legal, Rene

Gomes de Souza, que informou o novo endereço dos estabelecimentos, oportunidade em que a credora solicitou a

responsabilização dos coobrigados, em face da indicação dos respectivos nomes na CDA e da existência de

decisão liminar proferida em ação civil pública, que reconheceu a presença de grupo econômico e fortes indícios

de gestão fraudulenta. Destarte, não se constata dos autos a extinção regular das atividades empresariais,

notadamente porque o julgado extraído da Justiça do Trabalho não traz essa noticia, e aquele proferido na ação

proposta pelo Ministério Público e pela União, ao contrário, relata que: "os réus exploram um modelo de gestão

fraudulenta", o que se conclui que a sociedade continua em funcionamento e foi utilizada para fins ilícitos.

Ademais, a ficha cadastral do grupo demonstra que as empresas tiveram as sedes transferidas para outro endereço.

Relativamente à CDA nº 80.2.05.038182-06, verifica-se que os nomes dos corresponsáveis constam da certidão da

dívida ativa, o que evidencia a possibilidade de se executar ante a presunção de legitimidade e certeza conferida

por lei. Nesse caso, cumpre ao executado o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária.

No tocante as outras certidões, 80.2.03.031116-80, 80.2.05.038183-89 e 80.6.05.072241-72, também é cabível o

redirecionamento da execução aos diretores da devedora, à vista do exercício antijurídico da função, porquanto

constatado, em ação própria, o intuito fraudatório na utilização de espécie de negócio que se funda na sonegação

fiscal, com o condão de desvirtuar a ordem jurídica, propiciar a confusão patrimonial e prejudicar credores, atos

pelos quais devem responder, inclusive na seara tributária.

 

- A defesa em juízo exige dilação probatória, motivo pelo qual deve ser promovida por meio de embargos à

execução. A discussão do tema foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008, que introduziu a sistemática

prevista no artigo 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008, pela corte superior no julgamento do Recurso Especial

nº 1.110.925/SP, representativo de controvérsia.

 

- Apelação provida para reformar a sentença recorrida, incluir os recorridos no polo passivo e determinar o

prosseguimento da execução fiscal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença recorrida,

incluir os recorridos do polo passivo e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015755-67.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO. INTEGRAÇÃO DO JULGADO SEM A SUA MODIFICAÇÃO.

- O decisum analisou expressamente a questão relativa ao não cabimento da condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, uma vez que sua incidência, em razão da renúncia ao direto em que se funda a ação, para

fins de adesão ao parcelamento, implicaria inadmissível bis in idem , à luz do Decreto n.º 1.025/69 e Súmula 168

do TFR.

- No entanto, relativamente à redução de 100% estabelecida no artigo 1º, §3º, inciso I, da Lei n.º 11.941/09, o

julgado foi omisso. No que tange a essa questão, embora o artigo 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº. 11.941/09 tenha

previsto a redução de 100% do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao programa de parcelamento, o

artigo 11, inciso II, da mesma lei determina a inclusão dos encargos que forem devidos, também, nas hipóteses em

que há dispensa dos honorários advocatícios, como a do artigo 6º, §1º, da Lei nº. 11.941/09. Dessa forma, descabe

a condenação a honorários advocatícios, posto que já incluídos no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por

cento),a teor do artigo 1º do Decreto-lei 1.025/69.

- Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada relativa à redução de 100% sobre o valor do

encargo legal do Decreto n.º 1.025/69 no parcelamento ao qual a executada aderiu, para fins de condenação a

honorários advocatícios (artigos 1º, §3º, inciso I, e 6º, §1º, da Lei n.º 11.941/09), que passa a integrar o julgado de

fls. 183/185, sem a sua modificação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada relativa à redução de 100% sobre o valor do encargo legal do Decreto n.º 1.025/69 no parcelamento ao

qual a executada aderiu, para fins de condenação a honorários advocatícios (artigos 1º, §3º, inciso I, e 6º, §1º, da

Lei n.º 11.941/09), que passa a integrar o julgado de fls. 183/185, sem a sua modificação, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-20.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2008.61.10.015755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAMIRES DIESEL LTDA

ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI

No. ORIG. : 00157556720084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.60.00.005082-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

PRESCRIÇÃO. ISENÇÃO. LEI Nº 7.713/88. CARDIOPATIA GRAVE. TAXA SELIC.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação. Assim,

para as ações propostas após 09/06/2005, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal.

In casu, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, a saber, em 06/05/2009 (fl. 02), encontram-se prescritas as

parcelas anteriores a 06/05/2004.

A moléstia cardiopatia grave está albergada pela norma isentiva integrada ao disposto no artigo 6º, inciso XIV, da

Lei nº 7.713/88, de modo que o demandante faz jus à exclusão do crédito tributário (isenção), na forma da lei.

O disposto no art. 97, VI, do Código Tributário Nacional dispõe que somente a lei pode estabelecer isenção

tributária. Em outro plano, o artigo 111, inciso II, do CTN dispõe que a legislação atinente à exclusão do crédito

tributário deve ser interpretada literalmente.

Logo, não pode o intérprete estender a isenção para período ou situação não albergada pela legislação de regência,

devendo tão-somente se restringir aos proventos de aposentadoria.

Conforme os documentos apresentados aos autos, impõe-se a conclusão pela isenção exclusivamente com relação

aos proventos de aposentadoria, bem como a devolução dos valores recolhidos indevidamente, a partir de janeiro

de 2008 (fls. 33/35).

Tratando-se de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de

juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

Em face da sucumbência da ré em parte mínima do pedido, de rigor a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014802-02.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LUIZ ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BERNARDO GROSS e outro

No. ORIG. : 00050822020094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.014802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ANTONIO DIAS DE CASTRO e outros

: OSWALDO DIAS DE CASTRO

: ERALDO DIAS DE CASTRO

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00148020220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE GANHO DE CAPITAL

DECORRENTE DA ALIENAÇÃO DE AÇÕES. VENDA OCORRIDA APÓS O INTERVALO DE CINCO

ANOS DE TITULARIDADE. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDA.

- Mandado de segurança impetrado por Antônio Dias de Castro, Oswaldo Dias de Castro e Eraldo Dias de Castro

com a finalidade de que seja assegurado o direito líquido e certo aos autores quanto à não incidência de IR sobre o

ganho de capital auferido na alienação de participação societária, sob o argumento de que haveria direito

adquirido à isenção, dado que os contribuintes teriam mantido a condição de sócios da empresa por mais de cinco

anos.

- Imposto de renda sobre ganho de capital decorrente da alienação de ações. A questão dos autos gira em torno da

existência ou não de direito adquirido à isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido na alienação de quotas

societárias realizada sob a égide da Lei n. 7.713/88, a qual revogou o artigo 4º do Decreto-lei n. 1.510/76, que

dispunha: Art. 1º O lucro auferido por pessoas físicas na alienação de quaisquer participações societárias está

sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula "H" da declaração de rendimentos).(...) Art. 4º Não incidirá o

imposto de que trata o artigo 1º: (...) d) nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data

da subscrição ou aquisição da participação. Entretanto, o art. 58 da Lei n. 7.713/88, de 22 de dezembro de 1988,

revogou essa isenção, in verbis: Art. 58. Revogam-se (...) os arts. 1º a 9º do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de

dezembro de 1976, (...). Ainda no que se refere a esse tema, dispõe, por sua vez, o art. 178 do Código Tributário

Nacional: Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode

ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104. Em outras

palavras, a isenção onerosa ou condicionada não pode ser alterada a qualquer tempo. Aliás, é nesse sentido que

preceitua a Súmula n. 544, do Supremo Tribunal Federal: Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa,

não podem ser livremente suprimidas. Outrossim, cumpre expor a doutrina de Regina Helena Costa, ao afirmar

que: A isenção condicionada e por prazo certo não pode ser extinta pela pessoa política tributante antes do termo

final assinalado, sob pena de ofensa ao direito adquirido, à vista do princípio da segurança jurídica (Curso de

Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 2009, p. 279).

- A partir dessas considerações, depreende-se que, alienadas as ações após decorridos cinco anos da subscrição ou

aquisição das mesmas, tem o contribuinte direito adquirido ao benefício fiscal (isenção condicionada), ainda que

essa transferência de titularidade tenha ocorrido na vigência da Lei n. 7.713/88. Na mesma linha, é a orientação do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO

ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 DO CTN. 1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu não persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do

Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada

após a entrada em vigor da Lei n. 7.713/88. 2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr.

Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do contribuinte que alienou a participação societária após o

decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha ocorrido na vigência da Lei n. 7.713/88, tendo em vista os

reiterados pronunciamento da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o

Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido. 3. Recurso especial provido. (STJ - 1ª Seção, REsp n.

1.133.032/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 14.03.2011, DJe 26.05.2011). Dessa forma, pode-se afirmar que as

ações devem ter sido adquiridas entre 1977 e 1983 (termo final a fim de que possa transcorrer o tempo hábil de 5

anos antes da revogação do Decreto-lei, uma vez que a lei revogadora entrou em vigor em 01.01.1989) para que a

participação societária seja beneficiada pela isenção.

- No presente caso, os impetrantes atenderam ao requisito cronológico, haja vista que, conforme documento de fls.

26/32 (ata das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias da Expresso Araçatuba S/A), em 30.04.1983,

ostentavam a qualidade de sócios dessa empresa e titulares de ações, o que faz com que preencham a condição de

5 anos de propriedade dessas quotas quando do advento da Lei n. 7.713/88. Destarte, no momento da alienação

dessas ações, 51% delas em 04.05.2009 (fls. 109/110) e o restante em 27.05.2010 (fls. 253/258), o ganho de

capital decorrente dessa operação encontrava-se acobertado pelo instituto da isenção, nos moldes do Decreto-lei n.

1.510/76. Portanto, de rigor a reforma da sentença proferida pelo MM. Juízo a quo.

- Saliente-se que a redação dos dispositivos suscitados pela União em sede de contrarrazões, quais sejam, artigos

43, 114 e 144, caput, do Código Tributário Nacional, artigos 1º a 3º da Lei n. 7.713/88, artigo 5º, inciso XXXVI,

da Constituição Federal, Lei n. 8.989/95, Lei Complementar n. 24 de 07.01.1975, artigo 41, § 2º, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e artigo 117 do RIR/99, não tem o condão de alterar tal entendimento

pelas razões já indicadas.

- Apelação dos autores a que se dá provimento para reformar a sentença, conceder a segurança e, em

consequência, reconhecer a existência de direito adquirido dos impetrantes à isenção do imposto de renda

incidente sobre a alienação de suas participações societárias nos anos de 2009 e 2010, nos termos do art. 4º, alínea

"d", do Decreto-lei n. 1.510/76.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos autores para reformar a sentença,

conceder a segurança e, em consequência, reconhecer a existência de direito adquirido dos impetrantes à isenção

do imposto de renda incidente sobre a alienação de suas participações societárias nos anos de 2009 e 2010, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-62.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião das suas contrarrazões ao apelo

do contribuinte. Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a impossibilidade de cobrança

do imposto de renda sobre os juros de mora recebidos, em decorrência de sua natureza indenizatória, com menção

expressa ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, ao artigo 16 da Lei nº 4.506/1964 e ao artigo 404 do Código

Civil. Os artigos 3º e 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/1988, artigo 39 do Decreto nº 3.000/1999, artigo 111, inciso II,

do CTN, artigo 7º do Decreto-Lei nº 1.302/1973, artigo 55, inciso VI, do Decreto nº 3.000/1999 e artigo 1.016 do

Código Civil de 1916, tidos como omitidos, sequer integraram as razões da citada peça, na qual deveriam ter sido

apontados. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do

CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024314-

2009.61.14.000187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR AUGUSTO FERNANDES

ADVOGADO : SP172882 DEBORA APARECIDA DE FRANÇA e outro

No. ORIG. : 00001876220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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72.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão de fls. 137/141 apreciou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião da apelação (fls.

110/114). Especialmente, houve menção expressa ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional,

conforme fl. 138 dos autos. O artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, tido como omitido, sequer

integrou as razões do apelo da embargante. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esse aspecto

(artigos 535, inciso II, e 536 do CPC) e, ademais, o que se verifica é o inconformismo da embargante com o

resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pelos embargantes, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-32.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.00.024314-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SONIA MARIA SILVA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112525 ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243147220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.005379-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NORIO TERASHIMA

ADVOGADO : SP231186 RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão de fls. 176/181 apreciou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião da apelação (fls.

158/161). Especialmente, analisou in totum a inexistência de negativa de vigência ou de validade do disposto no

artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e de afronta ao artigo 97 da Constituição Federal, inclusive com menção expressa

ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, porquanto aquela norma determina o momento de

incidência do imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo.

O artigo 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 e o artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, tidos como

omitidos, sequer integraram as razões do apelo da embargante. Assim, não há que se falar em omissão do julgado

sob esse aspecto (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC) e, ademais, o que se verifica é o inconformismo da

embargante com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pelos embargantes, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011362-12.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS ACUMULADOS. INCIDÊNCIA

SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP 1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CPC. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

APELAÇÃO DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Imposto de renda sobre parcelas de proventos pagas acumuladamente. Nos termos da redação do artigo 12 da Lei

nº 7.713/1988 e do artigo 640 do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda, no caso de proventos auferidos

acumuladamente, deverá incidir no mês do recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a referida

legislação determina o momento de incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação,

como no caso concreto, devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1.

No. ORIG. : 00053793220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.011362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113621220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração

as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88

disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. em 21/10/2008, v.u., DJe

21/11/2008). Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso Especial nº

1.118.429/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de

Processo Civil, sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante global e

deve ser considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas, verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.

Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art.

8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1118429/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. em

24/03/2010, DJe 14/05/2010) É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso III,

da Constituição Federal e dos artigos 43, incisos I e II, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores

em debate têm natureza de renda e representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a

alíquota da época do pagamento do montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da

importância. Cumpre esclarecer, consequentemente, que o indébito deverá ser calculado com a incidência do

imposto sob o regime de competência, consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual do autor no período, a

fim de compor a base de cálculo que irá determinar a faixa de incidência. Frise-se que o valor do tributo a ser

pago, se é que existirá, só poderá ser apurado após a soma de todas as rendas auferidas e a averiguação de todos os

descontos e alíquotas a que o autor teria direito, como se cada parcela tivesse sido paga em tempo próprio,

operação que trará resultado diverso do cálculo realizado sem a consideração das parcelas mensais. Assim,

conclui-se totalmente indevida a referida notificação de lançamento, haja vista afigurar-se ilegal a pretensão da

fazenda nacional quanto à aplicação do regime de caixa no cálculo do imposto de renda incidente sobre verbas

recebidas de forma acumulada. Saliente-se que a redação dos demais dispositivos suscitados pela União, quais

sejam, artigo 46 da Lei n. 8.541/92 e artigo 3º da Lei nº 9.250/95, não tem o condão de alterar esse entendimento

pelas razões já expostas. 

- Honorários advocatícios. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, porém, por força da remessa oficial, tal patamar deve ser revisto. O Superior

Tribunal de Justiça consolidou orientação no sentido de que, vencida a fazenda pública, a definição do montante

deverá ser feita conforme apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, sem limitação aos

percentuais indicados no § 3º do mesmo artigo, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base

de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo,

segundo o critério de equidade. [...] 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp n.° 1.155.125/MG, Primeira Seção do STJ, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 10/03/2010, DJe em

06/04/2010 - ressaltei) Por outro lado, o valor não pode ser inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, sob

pena de ser considerado irrisório, segundo orientação daquela mesma corte superior: [...] SEGUNDO RECURSO

ESPECIAL. (ANDRÉ PUPPIN MACEDO). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM AÇÃO RESCISÓRIA

EM VALOR INFERIOR A UM POR CENTO SOBRE O VALOR DA CAUSA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

4.- Conforme orientação desta Corte, em linha de princípio deve ser considerada irrisória a verba honorária de

R$ 5.000,00 (dado da sentença) fixada em valor inferior a 1% do valor da causa ou do proveito econômico

perseguido no processo. 5.- Recurso Especial do BANCO DO BRASIL S/A improvido e Recurso Especial de

ANDRÉ PUPPIN MACEDO provido para elevação dos honorários para 1% do valor atualizado da causa. (REsp

1356986/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 11/12/2013 -

ressaltei). Dessa maneira, considerados o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a

natureza e o valor da demanda (R$ 52.845,50 em 25.08.2011 - fl. 08), justifica-se a fixação dos honorários

advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), posto que propicia remuneração adequada e justa ao

profissional.

- Remessa oficial parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios ao valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

- Apelação da União a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial a fim de reduzir os

honorários advocatícios ao valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e negar provimento à apelação da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0002713-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião da apelação (fls. 98/102).

Especialmente, analisou in totum a inexistência de negativa de vigência ou de validade do disposto no artigo 12 da

Lei nº 7.713/1988 e de afronta ao artigo 97 da Constituição Federal, com menção expressa ao artigo 46 da Lei nº

8.541/1992, porquanto aquela norma determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de

rendimentos auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo, entendimento que não apresenta qualquer

contradição. Não há que se falar, ademais, em omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535 e 536 do CPC).

O que se verifica é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pelos embargantes, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006513-73.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO FAVERO

ADVOGADO : SP059143 SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

PETIÇÃO : EDE 2014209358

No. ORIG. : 00027133720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. MONTANTE

ACUMULADO E RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA

SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP 1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CPC. IR SOBRE JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DEDUÇÃO INTEGRAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NECESSÁRIOS AO RECEBIMENTO DO MONTANTE. POSSIBILIDADE. ENCARGOS.

INCIDÊNCIA TÃO SOMENTE DA TAXA SELIC. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

CONTRARRAZÕES DA AUTORA E APELAÇÃO DA UNIÃO PARCIALMENTE CONHECIDAS.

APELAÇÃO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

CONTRIBUINTE.

- Não conhecimento da remessa oficial. Inicialmente, à época da sentença, em 14.05.2012 (fl. 166), o valor

atualizado da causa era inferior a sessenta salários mínimos, uma vez que, à data em que foi informado na ação,

05.09.2011, era de R$ 1.000,00 (fl. 18), motivo pelo qual o decisum não deveria ser submetido ao reexame

necessário, conforme disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Assim, deixo de conhecer da

remessa oficial.

- Sentença ultra petita. De início, ressalte-se que o referido julgamento revela-se claramente ultra petita.

Transcreve-se o pedido a fim de uma melhor visualização: Diante disso, a autora pleiteia digne-se Vossa

Excelência: (...) iii) Condenar a União na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos

monetariamente, desde a data da indevida retenção, observada a variação da taxa SELIC, nos termos do artigo

39, § 4º, da Lei 9.250, de 1995, contados a partir do indevido desconto (Súmula 162 do STJ). (...) Todavia,

confira-se o dispositivo da decisão: Diante do exposto: a) Na forma da fundamentação supra, extingo o feito,

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido

deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir o valor do imposto de renda (IRPF),

cobrado a mais (já descontados os valores que seriam devidos mês a mês), incidente sobre os rendimentos

recebidos em atraso, de forma acumulada, por força de decisão judicial, mediante recálculo do imposto devido

com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos, bem como para restituir

à parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre juros de mora indevidamente retidos e recolhidos por

conta da reclamação trabalhista mencionada nos autos, com incidência da taxa SELIC a partir da data do

indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do

CTN); (salientei) Dessa forma, a determinação nesse sentido extrapola o pleito, razão pela qual o decisum deve

ser reduzido aos limites da lide, com a atinente supressão do comando relativo ao e juros de 1% ao mês a contar

do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN), sob pena de violação aos artigos 128 e 460 do CPC.

- Conhecimento parcial da apelação da União e das contrarrazões da autora. O artigo 153, §2º, inciso I, da

Constituição Federal, suscitado pela União na sua apelação, não foi aduzido em sua contestação (fls. 141/152) e

também não foi objeto da sentença (fls. 163/166). Constitui inovação recursal e, portanto, não pode ser conhecido

nesta sede. Já com relação ao argumento desenvolvido nas contrarrazões da autora atinentes à possibilidade de

dedução integral dos honorários advocatícios da renda tributável apurada, verifica-se que não há no apelo da

União qualquer discussão sobre esse tema. Assim, em virtude da flagrante desconexão da matéria com as que

foram tratadas no recurso que contrapõe, igualmente não pode ser conhecida.

- Imposto de renda sobre verbas trabalhistas pagas acumuladamente. A controvérsia está em se determinar o

regime de incidência do tributo. Nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640

do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir

no mês do recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a referida legislação determina o

momento de incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso concreto,

devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. AGRAVO

2011.61.12.006513-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : FATIMA MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197960 SHEILA DOS REIS ANDRÉS VITOLO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00065137320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp

641.531/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, Julg.: 21/10/2008, v.u., DJe 21/11/2008 -

ressaltei) Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante global e deve ser

considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas, verbis: TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010) Destaque-se a aplicabilidade do julgado especificamente ao caso de imposto de renda incidente sobre

verbas trabalhistas recebidas acumuladamente: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA.

VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO. 1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança

de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP,

processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

[...] 3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas trabalhistas

decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp

1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 18/03/2014 -

ressaltei). É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso III, da Constituição

Federal e dos artigos 43 a 45, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores em debate têm natureza

de renda e representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a alíquota da época do

pagamento do montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da importância. Nesse ponto,

cumpre esclarecer que o indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto sob o regime de competência,

consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual da autora no período, a fim de compor a base de cálculo que irá

determinar a faixa de incidência. A redação dos demais dispositivos suscitados pela União, quais sejam, artigo 46

da Lei n. 8.541/92, artigo 3º da Lei n. 9.250/95, artigos 97, inciso II, e 111, inciso II, do Código Tributário

Nacional, artigo 43, § 3º, do RIR/99, artigo 97 da Constituição Federal e Súmula Vinculante n. 10 do Supremo

Tribunal Federal, não tem o condão de alterar esse entendimento pelas razões já expostas. Saliente-se que não se

trata de aplicação do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, mas do art. 12 da mesma lei, com relação ao qual não há que

se falar em negativa de vigência ou de validade nem em afronta ao art. 97 da Constituição Federal (Súmula

Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal), pois, como visto, tal norma determina o momento de incidência

do imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo, razão pela

qual igualmente não se cogita de aplicação equitativa contra legem.

- Imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas acumuladamente. O artigo 153,

inciso III, da CF prevê a competência da União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer

natureza. O artigo 43 do Código Tributário Nacional define como fato gerador da exação a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos (inciso I) e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior (inciso II). É possível afirmar, portanto, que o pagamento de

montante que não seja produto do capital ou do trabalho ou que não implique acréscimo patrimonial afasta a

incidência do imposto de renda e, por esse fundamento, não deve ser cobrado o tributo sobre as indenizações que

visam a recompor a perda patrimonial. Devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção ou não incidência

legalmente previstas. A controvérsia está em se determinar se os juros de mora subsumem-se na hipótese de

incidência do imposto de renda. Nos termos do artigo 110 do CTN, a lei tributária não pode alterar a definição, o

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente,

pela Constituição Federal. Entendo que os juros de mora visam a recompor a lesão verificada no patrimônio do

credor em razão da demora do devedor, representam uma penalidade a ele imposta pelo retardamento culposo do

adimplemento e têm natureza indenizatória autônoma, independentemente do caráter da prestação principal.
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Destarte, não se equiparam aos lucros cessantes. Em realidade, o pressuposto do pagamento é o dano que deve ser

recuperado, de forma que não é gerada riqueza nova, na medida em que, primeiramente, houve um prejuízo e, só

depois, um crédito. A indenização é paga somente para recompor a perda havida. Tanto é assim que o novo

Código Civil trouxe em seu artigo 404 assim prevê. Da leitura desse dispositivo resta evidente não se tratar da

concepção em que juros representam a remuneração do capital. Assim, a incidência do imposto não deve ocorrer

em razão de os juros moratórios, porque indenizatórios, não se enquadrarem no conceito de renda ou acréscimo

patrimonial. A par desse entendimento, in casu, os juros decorrem de verbas trabalhistas pagas em virtude de

decisão judicial que apreciou contrato de trabalho rescindido (fls. 34/41). O Superior Tribunal de Justiça já julgou

recurso representativo da controvérsia referente à cobrança de imposto de renda nessa situação e concluiu ser caso

de não incidência (REsp 1.227.133/RS): EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO

ACÓRDÃO EMBARGADO. - Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os

declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto

específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação : "RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS.

NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros

moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso especial, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido." Embargos de declaração acolhidos parcialmente. (EDRESP

201002302098, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:02/12/2011 DECTRAB

VOL.:00210 PG:00066. DTPB - ressaltei). Desnecessária a análise do artigo 16, parágrafo único, da Lei nº

4.506/64, artigo 150, § 6º, da Constituição Federal e artigo 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/1988, aduzidos pela União

em sede de apelação, porquanto os motivos apontados confirmam, por si só, o direito da autora, razão pela qual

não modificam o entendimento.

- Despesas com ação judicial necessária ao recebimento do montante acumulado. Aplicação do § 3º do artigo 515

do CPC. Pode ser aplicado ao caso concreto o § 3º do artigo 515 do CPC, especificamente ao capítulo da sentença

que extinguiu sem julgamento do mérito o pedido de dedução integral dos honorários advocatícios despendidos

em ação trabalhista, verbis: Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

[...] § 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde

logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

(Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) [...] O juiz determinou que as partes especificassem as provas que

pretendiam produzir (fl. 139) e elas se manifestaram às fls. 141/152 (contestação apresentada pela ré) e 155/161

(réplica ofertada pela autora). Assim, à vista de que houve o exaurimento da fase instrutória na instância a qua,

está autorizado o julgamento do mérito, nessa parte, diretamente por esta corte. Dispõe o artigo 12 da Lei nº

7.713/1988: Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem

indenização (ressaltei). A legislação expressamente prevê que da base de cálculo do imposto de renda incidente

sobre rendimentos auferidos acumuladamente devem ser diminuídas as despesas pagas pelo contribuinte

provenientes da ação judicial que gerou o concernente recebimento e há menção específica às relativas a

advogados. Frise-se que a norma não menciona qualquer proporcionalidade a ser observada e o dispositivo que a

regulamenta - artigo 56 do Decreto nº 3.000/1999 - igualmente não. Com relação à Lei nº 12.350/2010, a qual

expressamente prevê tal proporcionalidade (§ 2º do artigo 12-A incluído na Lei nº 7.713/1988), apenas entrou em

vigor em 21/12/2010 e, ademais, conforme seu § 7º, os rendimentos recebidos entre 1º de janeiro desse ano e o dia

anterior ao da sua publicação poderiam ser tributados nos termos do atinente artigo. Destarte, os rendimentos

auferidos em data antecedente, como os dos autos (percebidos no ano de 2009, conforme fls. 121/122), não devem

ser submetidos à referida sistemática. Do contrário, restariam violados o princípio da irretroatividade e o artigo

105 do CTN, segundo o qual: A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos

pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do

artigo 116. Ressalte-se que, nos termos do artigo 101 do mesmo diploma legal, a vigência, no espaço e no tempo,

da legislação tributária rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o

previsto no capítulo do CTN no qual está inserido justamente o citado artigo 105. Dessa maneira, é cabível o

abatimento integral da importância paga pela parte autora aos seus procuradores em decorrência do ajuizamento

da reclamação trabalhista.

- Encargos legais. A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a

preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve

ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, o qual estabelece que a partir de janeiro 1996, como

no caso dos autos, incide tão somente a SELIC. No que se refere aos juros de mora (artigo 161 do CTN), o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais nº 1.111.175/SP e nº 1.111.189/SP,

representativos da controvérsia, no sentido de que nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos

tributários são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária,
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bem como são contados do pagamento indevido se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a

partir desta data caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto no artigo 13 da

Lei nº 9.065/1995, artigo 30 da Lei nº 10.522/2002 e artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995. Ao consagrar essa

orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do CTN, que prevê o trânsito em

julgado da decisão para sua aplicação.

- Honorários advocatícios. Com o reconhecimento da procedência total do pedido da autora, a União deve ser

condenada ao pagamento de honorários advocatícios. A sentença fixou-os em 10% sobre o valor da condenação.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação no sentido de que, vencida a fazenda pública, a definição do

montante deverá ser feita conforme apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, sem limitação

aos percentuais indicados no § 3º do mesmo artigo. Por outro lado, o valor não pode ser inferior a 1% do valor da

causa, sob pena de ser considerado irrisório, segundo orientação daquela mesma corte superior. Dessa maneira,

considerados o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a natureza e o valor da

demanda (R$ 1.000,00 em 05.09.2011, conforme fl. 18), justifica-se, à míngua de recurso da União a esse respeito

e em razão do não conhecimento da remessa oficial, a manutenção dos honorários advocatícios fixados na

sentença.

- Remessa oficial não conhecida.

- Sentença reconhecida, de ofício, como ultra petita e, em consequência, excluída a sua determinação no que toca

à fixação dos juros em 1% (um por cento) ao mês a contar do trânsito em julgado, a fim de reduzir o decisum aos

limites do pedido.

- Contrarrazões da autora e apelação da União parcialmente conhecidas e, quanto a esta, na parte conhecida, dado

parcial provimento para reformar a sentença e determinar, na restituição do indébito, a incidência tão somente da

taxa SELIC, a qual embute em seu cálculo os juros e a correção monetária.

- Por força do artigo 515, § 3º, do CPC, dado parcial provimento ao apelo da contribuinte para julgar parcialmente

procedente o pedido a fim de declarar o seu direito à dedução integral dos valores pagos a título de honorários

advocatícios necessários ao ajuizamento da demanda trabalhista.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, i) não conhecer da remessa oficial, ii) de ofício, reconhecer ser ultra

petita a sentença e, em consequência, excluir a sua determinação no que toca à fixação dos juros em 1% (um por

cento) ao mês a contar do trânsito em julgado, a fim de reduzir o decisum aos limites do pedido, iii) conhecer

parcialmente das contrarrazões da autora e da apelação da União e, quanto a esta, na parte conhecida, dar-lhe

parcial provimento para reformar a sentença e determinar, na restituição do indébito, a incidência tão somente da

taxa SELIC, a qual embute em seu cálculo os juros e a correção monetária e, iv) por força do artigo 515, § 3º, do

CPC, dar parcial provimento ao apelo da contribuinte para julgar parcialmente procedente o pedido a fim de

declarar o seu direito à dedução integral dos valores pagos a título de honorários advocatícios necessários ao

ajuizamento da demanda trabalhista, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REO Nº 0008928-44.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

2011.63.01.008928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA.

AUSÊNCIA. NULIDADE. ARTIGO 38, LC n.º 73/93. EMBARGOS ACOLHIDOS.

- Nos termos do artigo 38 da Lei Complementar n.º 73/93, que institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da

União, as intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda

Nacional que oficie nos respectivos autos.

- Embargos de declaração acolhidos para anular o acórdão de fls. 150/152 e determinar a intimação pessoal da

embargante quanto à sentença de fls. 133/144, para a apresentação de eventual recurso. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para anular o acórdão de fls.

150/152 e determinar a intimação pessoal da embargante quanto à sentença de fls. 133/144, para a apresentação de

eventual recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0015188-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTêNCIA DE VíCIO.

DECISÃO FAVORÁVEL A TESE DEFENDIDA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- A embargante não aponta quaisquer dos vícios indicados no artigo 535 do Código de Processo Civil. Afirma que

na corte suprema foi proferida deliberação singular que lhe é favorável, de modo que objetiva que este tribunal

adote esse entendimento, contrário ao que foi decido por aquele colegiado nas ações anteriormente mencionadas.

Esta sede não é apropriada para a rediscussão de aresto que acompanhou determinação extraída de julgamento

decidido pela maioria dos integrantes do STJ quando ausente um dos requisitos da norma processual. Assim,

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BELIZARIO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2014156736

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00089284420114036301 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : SP019328 ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2014202646

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00081878419954036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0021487-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião do agravo instrumento.

Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum as questões relativas à inconstitucionalidade

dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e, consequentemente, a inaplicabilidade dos

dispositivos, com o que não poderia ser deferido o pedido de compensação apresentado. Assim, não há que se

falar em omissão a ser sanada acerca do trânsito em julgado e do alcance da decisão do STF, tampouco no que

toca à arguição de que, até a modulação dos efeitos do julgado na ADI, os pagamentos de precatórios devem ser

realizados na mesma sistemática até então vigente. A decisão da Suprema Corte foi publicada em 19/12/2013, no

DJE nº 251, divulgado em 18/12/2013, e deve ser cumprida de imediato, a despeito da pendência da mencionada

modulação, da ausência de trânsito em julgado e da data da decisão de primeira instância. O princípio da

segurança jurídica (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal) e o artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, tidos

como omitidos, sequer integraram as razões da inicial do agravo. Desse modo, igualmente não há que se falar em

omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo

da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.021487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SADIA CONCORDIA S/A

ADVOGADO : SP062767 SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A

PETIÇÃO : EDE 2014203485

No. ORIG. : 00060848519874036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024856-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. ARTIGO 420,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL. PREJUDICADOS.

- O juízo a quo indeferiu a realização de prova pericial contábil, nos termos do artigo 420, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, ao fundamento de que os fatos alegados podem ser comprovados documentalmente.

- A agravante, a fim de demonstrar a necessidade de produção de prova pericial, apresentou quesitos. No que toca

ao débito relativo ao IRPJ, objetivavam que o perito esclarecesse o valor efetivamente devido a título de

estimativa mensal do IRPJ no mês de julho de 2007 para que se demonstre que não há valor a ser exigido.

Entretanto, evidencia-se que não há discussão nos autos acerca da correção da aludida importância, mas tão

somente sobre o fato de a agravada ter utilizado como base do seu cálculo o valor da DCTF, que não foi retificada,

em vez de ter considerado o do PERD/COMP e da DIPJ, com relação aos quais houve retificação. Constata-se,

assim, que é desnecessário o exame dos documentos contábeis/fiscais da empresa por perito. Basta que os

apresente para embasar seus argumentos.

- No que tange aos débitos concernentes a COFINS e IRRF, constata-se pelos documentos dos autos que

igualmente não há controvérsia sobre cálculos, mas sim quanto à inclusão ou não de determinada importância no

montante do IRPJ-fonte do ano-calendário de 2002 para o reconhecimento de crédito, ou seja, é questão de direito.

Da mesma forma, portanto, não é necessário exame pericial dos documentos contábeis.

- A União confirma esse entendimento. Ao apresentar a sua contestação na ação originária, inicialmente

consignou que todos documentos juntados no presente processo foram enviados para a análise da Receita

Federal, necessitando de um parecer conclusivo, motivo pelo qual requereu prazo para uma manifestação

conclusiva. Posteriormente, protocolou parecer, segundo o qual os subsídios para a defesa judicial no caso em

tela percorrem exclusivamente o âmbito jurídico, prescindindo elucidações de ordem prática (ressaltei). 

- Ademais, cabe ao juiz, que é o destinatário da prova, decidir sobre a sua necessidade. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça (REsp 740.577/RS e AgRg no REsp 1100830/RJ).

- Por fim, à vista do exame exauriente da demanda com o julgamento do agravo de instrumento, restam

prejudicados os embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal.

- Agravo de instrumento desprovido e embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu a

antecipação da tutela recursal prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e declarar

prejudicados os embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

2012.03.00.024856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : SP147607B LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156392320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013955-77.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão de fls. 283/288 apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião da sua apelação (fls.

257/263). Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a inexistência de negativa de

vigência ou de validade do disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e de afronta ao artigo 97 da Constituição

Federal, porquanto aquela norma determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de

rendimentos auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo, entendimento que não apresenta qualquer

contradição. No que concerne à natureza remuneratória dos valores em debate, constou do acórdão o

entendimento de que representam, sim, acréscimo patrimonial, contudo, resta ilegítima a cobrança com a alíquota

da época do pagamento do montante acumulado e sobre a totalidade da importância e, no que tange à cobrança do

imposto de renda sobre os juros de mora recebidos, ressaltou-se que o numerário percebido pela autora decorreu

de decisão judicial que apreciou contrato de trabalho rescindido, conforme se comprova às fls. 64/69 dos autos.

Assim, não há que se falar em contradição ou omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536

do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pelos embargantes, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025118-02.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.05.013955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELISABETE GIANONI

ADVOGADO : SP228793 VALDEREZ BOSSO e outro

No. ORIG. : 00139557720124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.025118-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     940/2355



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

SUBSTITUIÇÃO DA CONSTRIÇÃO NÃO CONHECIDO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. ARTS. 655

E 655-A DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

- Quanto ao pedido de expedição de mandado de substituição da constrição para a garantia do débito, observo que

não está a merecer conhecimento, visto que tal matéria não foi objeto do decisum agravado.

- A penhora sobre o faturamento é medida excepcional e, para o seu deferimento, é imprescindível que o

executado não tenha bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado,

que o percentual fixado para a constrição não torne inviável o exercício da atividade empresarial, além de ser

necessária a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento. Precedentes.

- Não restou comprovado que o executado não possui patrimônio, pois não foram esgotados os meios de

localização de outros bens do devedor, ao contrário do que alega a agravada. Desse modo, a penhora sobre o

faturamento da empresa não deveria ter sido deferida, à vista de que não foi preenchido requisito que lhe é

essencial.

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe provimento, para obstar que qualquer porcentagem do faturamento bruto da empresa seja

penhorado e ratificar o efeito suspensivo anteriormente deferido, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025432-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARTA DE SENTENÇA. CONVERSÃO EM RENDA DA UF. AUSÊNCIA

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CAMUZZO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026203020044036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.025432-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DELFIM COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP114908 PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080215620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ART.

5º, INCISO LV, DA CF/88. ART. 398 DO CPC. NULIDADE RECONHECIDA.

- Assiste razão ao agravante ao argumentar que não poderia o Juízo a quo, sem lhe conferir a oportunidade de se

manifestar, determinar a expedição de ofício à CEF e que a manifestação da União indica a existência de litígio

sobre o destino dos depósitos. A ausência de intimação à recorrente para se manifestar em relação ao parecer

apresentado pela União, o qual evidencia que foi depositado somente o valor do principal, sem juros ou multa, dá

ensejo ao reconhecimento da nulidade do decisum agravado.

- Preliminar de nulidade acolhida. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar o efeito suspensivo concedido, acolher a preliminar

apresentada e dar provimento ao agravo de instrumento, para anular o decisum agravado, de modo a

ensejar que outro seja proferido, com observância das normas constitucional e processual explicitadas, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029165-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO DE CONFISSAO. PARCELAMENTO.

INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO. ARTIGO 174, I, CTN. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR

118/2005. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO PRESCRITO.

- O crédito em análise decorre de tributo sujeito a lançamento por homologação, o fisco dispõe de cinco anos para

a sua cobrança, contados do vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for

posterior. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no julgamento do Recurso Especial nº 

1.120.295/SP, representativo de controvérsia.

- A dívida mais antiga, cujo fato gerador refere-se a jun/1995, venceu em 31/07/1995 e a notificação relativa ao

termo de confissão se deu em 25/3/1997, motivo pelo qual esta última data deve ser o marco inicial da contagem

da prescrição. Ocorre que, como noticia a parte agravada na resposta à exceção de pré-executividade, a ora

agravante requereu o parcelamento do débito em 27/12/1999, o que equivale ao seu reconhecimento e interrompe

a contagem do prazo prescricional, consoante artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. O prazo recomeça a

fluir na data do indeferimento do pedido, ocorrido em 16/07/2001, como alegado pela excepta, momento a partir

do qual o fisco recupera a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à execução fiscal.

- Entre a data da entrega do termo de confissão espontânea (25/3/1997) e a data do pedido de parcelamento

(27/12/1999) transcorreram apenas 2 anos e 7 meses, tempo muito inferior ao prazo prescricional de 5 anos para a

proposição da ação de cobrança pelo fisco.

- Não só o despacho que ordenou a citação foi proferido, mas também a ação foi proposta antes da vigência da LC

118/2005 razão pela qual a alteração não deve ser observada. Os débitos em discussão não se encontram

2013.03.00.029165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CTN IND/ NACIONAL DE FORMULARIOS LTDA

ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00063587020028260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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prescritos, dado que, entre a data em que recomeçou a fluir o prazo prescricional (16/07/2001) e a data da citação

da executada/agravante (15/06/2004), não transcorreram mais de cinco anos, razão pela qual é de ser mantido o

decisum agravado.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0030953-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios, dado que não foi apontado especificamente o vício aventado. As considerações

genéricas, relativas à ausência de pronunciamento quanto a normas violadoras do devido processo legal, não são

argumentos aptos a demonstrar quaisquer das falhas indicadas no artigo 535 do Código de Processo Civil,

notadamente porque o aresto foi claro ao negar provimento ao agravo, a fim de confirmar a decisão que não deu

seguimento ao recurso da empresa ante a inviabilidade de se apreciar razões dissociadas do julgado de primeira

instância.

 

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

2013.03.00.030953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204751620124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016264-52.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas nºs 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Exmº Desembargador Federal André Nabarrete, que

dava provimento.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000703-

18.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.61.00.016264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CALCADOS KALAIGIAN LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

: SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00162645220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000703-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão não é omisso. Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo de instrumento

interposto contra decisão do juízo a quo foram enfrentadas. Saliente-se que a irresignação quanto à

impossibilidade de se redirecionar o feito contra o sócio gestor, à vista da ausência de dissolução irregular da

sociedade foi expressamente apreciada, com base nas diligências realizadas pelo oficial de justiça.

- Não há que se falar em omissão do artigo 333, inciso I, do CPC.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001357-

05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIONISIO ANTONIO STRIQUER e outro

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA

INTERESSADO : OLAVO STRIQUER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS

No. ORIG. : 00017959020098120042 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS

2014.03.00.001357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIANCARLO DURAZZO

ADVOGADO : SP219188 JIVAGO DE LIMA TIVELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

PARTE RÉ : LX IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP219188 JIVAGO DE LIMA TIVELLI e outro

No. ORIG. : 00024957320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

NÃO COMPROVADA. SUCUMBENCIA CONFORME CRITERIOS EXTRAIDOS DA CORTE SUPERIOR.

INEXISTENCIA DE VICIO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios, porquanto toda a questão suscitada foi analisada pelo aresto atacado que concluiu

não haver prova de dissolução irregular, visto que as diligências não foram realizadas em todos os endereços

incluídos nos autos, mas apenas no único apontado como logradouro da matriz, o que é insuficiente para os fins

pretendidos, notadamente porque foi demonstrado que a executada está em funcionamento, com quadro de

empregados registrados, pagamento dos salários, recolhimento do FGTS, GPS e informações sociais - RAIS.

Igualmente não merece guarida o inconformismo relativo aos honorários advocatícios, uma vez que a quantia

executada (R$ 1.828.719,99) dá suporte à importância arbitrada pela turma julgadora, que atende à jurisprudência

pacífica da corte superior.

- Assim, descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do

julgado à tese defendida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001603-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. NÃO APONTADOS VÍCIOS CONTIDOS

NA LEI. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto inexiste a omissão, contradição ou obscuridade a ser

sanada no aresto embargado, notadamente em relação ao artigo 125, III, do CTN e artigos 4º, inciso V, e 8º, § 2º,

da LEF, que sequer foram suscitados nas razões recursais da embargante ou aventados no aresto atacado.

- A União deduz argumentos nos quais pretende obter a reforma do julgado, ao afirmar que não se operou a

prescrição, dado que a ordem de citação da empresa interrompe a causa extintiva também em relação aos sócios,

de forma que se é possível cobrar a devedora principal, igualmente não há óbice para exigir o pagamento dos

corresponsáveis. A questão já foi apreciada por está corte que concluiu ter decorrido o prazo de cinco anos entre o

ato citatório e o pedido de redirecionamento da execução. 

- Ausente a indicação de quaisquer dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, descabida a

2014.03.00.001603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MEGATOOLS SOLUCOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00057910920058260152 A Vr COTIA/SP
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atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese

defendida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003147-

24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMNETO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum não é omisso, porquanto apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do

agravo, ou seja, analisou in totum a questão relativa à alegada fraude à execução, nos termos do artigo 185 do

CTN.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2014.03.00.003147-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CESAR PISTELLI

INTERESSADO : CONSTRUTORA FOCAL LTDA

ADVOGADO : SP099203 IRENE BENATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 16006960719984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004600-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CONRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Verifica-se do aresto atacado que foi reconhecida a extinção ilegal da sociedade e estabelecida a

responsabilidade de Asmaa Hachicho, gerente da devedora, somente a partir de 28.11.2006, momento em que

ingressou no quadro social e permaneceu até o encerramento das atividades empresariais. Portanto, a decisão é

clara e explícita ao delimitar a obrigação do dirigente, de modo que inexistente a eiva apontada pela União que,

em verdade, almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.

 - Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005238-

87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSEMAR FERREIRA BRAGA e outro

: ASMAA HACHICHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MIXIM JEANS MODAS LTDA -EPP

No. ORIG. : 00040808020114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : R C J M INDUSTRIA QUIMICAS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão não é omisso. Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular foram enfrentadas. Saliente-se que a irresignação quanto à impossibilidade de se redirecionar o

feito contra o sócio gestor, à vista da ausência de dissolução irregular da sociedade, em razão do distrato social,

bem como pela não comprovação das hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN e deque o inadimplemento do

tributo, por si só, não é causa para a inclusão foram expressamente apreciadas. Outrossim, foi consignado que as

questões relativas aos artigos 1.033, 1.036, 1.102, 1.103, 1.108 e 1.109 do CC e 26, inciso I, da Instrução

Normativa RFB n.º 1.183/2011 não foram conhecidas, em razão de constituírem argumentos inovadores. Por fim,

em relação aos artigos 123 do CTN, 1.016 e 1.053 do CC, verifica-se que não foram suscitados nas razões do

agravo de instrumento, nem nas do agravo de fls. 103/106, de maneira que sob esses aspectos, evidentemente não

houve omissão.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006776-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. COFINS.

POSSIBILIDADE. PENHORA DE VALOR REDUZIDO. DESBLOQUEIO DE OFICIO.

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE OITIVA DO CREDOR. DEVIDO. ARQUIVAMENTO.

INADMISSIBILIDADE.

 

- A constrição judicial deverá recair preferencialmente sobre o dinheiro, em virtude de sua maior liquidez, o que

foi observado nos autos de origem por meio do bloqueio dos valores existentes em conta bancária do executado. É

providência legítima, que contribui para a efetividade do processo. A circunstância de a quantia penhorada ser de

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00574225020044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BALGI REPRESENTACAO COM/ E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP265852 GILMAR JOSE CORREIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026574720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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pequena monta frente à da execução, por si só, não autoriza o desbloqueio, notadamente porque o disposto o

artigo 659, §2º, do CPC não se aplica à presente cobrança, uma vez que a União é isenta de custas, a teor do

disposto nos artigos 39 da Lei nº 6.830/80 e 4º da Lei nº 9.289/96. Ademais, em princípio, não se tem notícia de

que os valores são impenhoráveis e, como a execução se realiza no interesse do credor (artigo 612 do CPC), não

há qualquer impedimento para que o quantum bloqueado seja transferido para conta em depósito judicial na Caixa

Econômica Federal.

 

- A devedora foi citada e informou que aderiu ao programa de parcelamento da dívida, oportunidade em que o

processo foi suspenso. Cessado o benefício concedido, a pedido da exequente, houve a penhora de dinheiro que, a

despeito da quantia, deve permanecer bloqueada, conforme explicitado. Os documentos acostados, que

reproduzem o feito de origem, demonstram que depois da exclusão da executada do REFIS foi realizada apenas

diligência para o bloqueio de dinheiro em conta bancária, via BACENJUD, sem que fosse oportunizado o

requerimento de outras na busca de bens da devedora (fls. 150/159). Em consequência, não tem aplicação o artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

 

- Agravo de instrumento provido para reformar a decisão recorrida e determinar o regular prosseguimento da

execução fiscal, com a manutenção da penhora dos ativos financeiros da executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reformar a

decisão recorrida e determinar o regular prosseguimento da execução fiscal, com a manutenção da penhora dos

ativos financeiros da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0007057-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum não tem nenhum dos vícios do artigo 535 do CPC, notadamente o das alegadas omissões, uma vez

que apreciou de maneira clara as questões atinentes à penhora sobre o faturamento da embargante, com

apontamento expresso do descabimento do seu inconformismo quanto à ordem de penhora dos bens (artigo 11 da

LEF e Súmula 417 do STJ), bem como que não há que se falar em violação da regra da menor onerosidade para o

2014.03.00.007057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN

: NELSON MONTEIRO JUNIOR

: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00093615620074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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devedor (artigo 620 do CPC), dado que a execução se opera em favor do exequente e tem por finalidade a

satisfação de seu crédito (artigo 612 do CPC).

- Relativamente aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e do

direito de ação (artigo 5º, incisos XXXV, LV e LIV, da CF/88), reputados omissos, verifica-se que não foram

suscitados nas razões do agravo de instrumento, tampouco nas do agravo interposto contra decisão singular e,

assim, não houve vício no julgado, sob esse aspecto.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento

(Súmulas 98 do STJ e 356 do STF), uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0007717-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum não é omisso, uma vez que apreciou de maneira clara e expressa a questão relativa à intempestividade

do agravo de instrumento, sob o aspecto de que nas razões desse recurso não houve a menção e a comprovação do

protocolo via correios e, ainda que houvesse, o STJ pacificou o entendimento de que a tempestividade é aferida

pela apresentação do recurso no setor de protocolo e não pela data da postagem, a teor da Súmula 216, que

também se aplica aos outros tribunais. Consignou, também, que nada foi aduzido acerca da matéria do artigo 525,

§2º, do CPC, de maneira que não se verificam as omissões apontadas.

- Relativamente ao artigo 526 do CPC, saliente-se que se destina ao magistrado a quo, para que tenha

conhecimento da interposição de agravo de instrumento contra decisão que proferiu, a fim de possibilitar o

exercício do juízo de retratação e, assim, é irrelevante para a apreciação da tempestividade recursal.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento

(Súmulas 98 do STJ e 356 do STF), uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil

.

- Embargos de declaração rejeitados.

2014.03.00.007717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DESTILARIA GUARICANGA LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

PETIÇÃO : EDE 2014188104

EMBGTE : DESTILARIA GUARICANGA LTDA

No. ORIG. : 00027612320118260453 2 Vr PIRAJUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009484-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 8º DO

DECRETO-LEI 1736/79. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO.

- Não se conhece das questões atinentes aos artigos 124, inciso I, e 125 do CTN, uma vez que não integraram os

argumentos dirigidos ao juízo a quo quando do pedido de redirecionamento do feito, que não as enfrentou na

decisão que determinou a inclusão, nem na recorrida. Saliente-se que também não foram suscitadas nas razões do

agravo de instrumento, razão pela qual não foram apreciadas no decisum ora agravado. Sob esse aspecto,

constituem argumentos inovadores, cujo conhecimento por esta corte implicaria evidente supressão de um grau de

jurisdição, o que não se admite.

- A questão posta relativamente ao redirecionamento da execução contra sócios gestores, nos termos dos artigos 8º

do Decreto-Lei 1736/79, 123, 124, inciso II e 135, inciso III, do CTN, foi analisada na decisão recorrida, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Não se aplicam o artigo 97 da CF/88 e Súmula Vinculante n.º 10 do STF (artigos 103-A da CF/88 e 7º, §§ 1º e

2º, da Lei n.º 11.417/06), uma vez que não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei

n.º 1.736/79 ou o afastamento de sua aplicação, mas tão somente seu não conhecimento por cuidar de argumento

inovador, à vista de não ter sido submetido ao magistrado de primeiro grau.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2014.03.00.009484-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVANTE : EIKI TIBA e outros

: FERNANDO EIKI TIBA

: AUREA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA

: KAZUO TIBA

PARTE RÉ : PIRAMIDE SERVICOS GRAFICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00174157920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012937-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO ENTRE OS CRÉDITOS DA

FAZENDA PÚBLICA, COM OFÍCIOS PRECATÓRIOS. ARTIGO 100, §§ 9º DA CF/88, INCLUÍDOS PELA

EC N.º 62/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI N.º 4357 E 4425. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa à declaração de inconstitucionalidade pelo STF nas ADI 4357 e 4425 da compensação

entre os créditos da fazenda pública, com os ofícios precatórios, nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88,

incluídos pela EC n.º 62/09, inclusive sob os aspectos da publicação da decisão, em 19.12.2013, no DJE nº 251,

divulgado em 18/12/2013, da pendência da modulação dos seus efeitos da mencionada decisão singular do

Ministro Luiz Fux, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0013440-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012937-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FERTILIZANTES MITSUI S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MG015554 LUIZ GONZAGA RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167582519874036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. INADIMPLÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ARTIGO 50

DO CÓDIGO CIVIL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

- A questão relativa à dissolução irregular da devedora, no sentido de que, por si só, sem a comprovação de outros

elementos, não é suficiente para comprovação do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial exigidos pelo artigo 50 do CC, o que inviabiliza a pretendida desconsideração

da personalidade jurídica, foi examinada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, com fundamento em jurisprudência dominante desta corte sobre o tema.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0013967-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013440-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PIRATEX IND/ E CONFECCOES TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP091308 DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro

AGRAVADO(A) : NELSON MARQUEZELLI e outro

: MARIA ALICE DE OLIVEIRA MARQUEZELLI

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014201555

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00002063519994036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.013967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     954/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 8º DO

DECRETO-LEI 1736/79. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO.

- Não se conhece da questão atinente ao 7º da Lei n.º 7.713/88, uma vez que não integrou os argumentos dirigidos

ao juízo a quo quando do pedido de redirecionamento do feito, que não a enfrentou. Saliente-se que também não

foi suscitada nas razões do agravo de instrumento, razão pela qual não foi apreciada no decisum ora agravado. Sob

esse aspecto, cuida de argumento inovador, cujo conhecimento por esta corte implicaria evidente supressão de um

grau de jurisdição, o que não se admite.

- A questão posta relativamente ao redirecionamento da execução contra sócios gestores, nos termos dos artigos 8º

do Decreto-Lei 1736/79 e 135, inciso III, do CTN, assim como o não conhecimento das matérias relativas aos

artigos 124, inciso II, do CTN e 2º da Lei n.º 8.137/90, foram enfrentadas na decisão recorrida, nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Não se aplicam o artigo 97 da CF/88 e Súmula Vinculante n.º 10 do STF (artigos 103-A da CF/88 e 7º, §§ 1º e

2º, da Lei n.º 11.417/06), uma vez que não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei

n.º 1.736/79 ou o afastamento de sua aplicação, mas tão somente foi constatada a ausência da necessária

comprovação pela exequente dos requisitos do inciso III do artigo 135 do CTN, para corroborar a

responsabilidade solidária dos administradores pelo pagamento do débito relativo ao IPI/IRRF.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013990-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : OSVALDO MICHELL e outro

: NELSON SERGIO MICHELL

PARTE RÉ : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA Falido(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014209234

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00466145420024036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A

ADVOGADO : SP070654 DIRCEU PEREZ RIVAS e outro

SUCEDIDO : ELEVADORES KONE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     955/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO ENTRE OS CRÉDITOS DA

FAZENDA PÚBLICA, COM OFÍCIOS PRECATÓRIOS. ARTIGO 100, §§ 9º DA CF/88, INCLUÍDOS PELA

EC N.º 62/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI N.º 4357 E 4425. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa à declaração de inconstitucionalidade pelo STF nas ADI 4357 e 4425 da compensação

entre os créditos da fazenda pública, com os ofícios precatórios, nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88,

incluídos pela EC n.º 62/09, inclusive sob os aspectos da publicação da decisão, em 19.12.2013, no DJE nº 251,

divulgado em 18/12/2013, da pendência da modulação dos seus efeitos da mencionada decisão singular do

Ministro Luiz Fux, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0014586-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. PARCELAMENTO LEIS N.º 11.941/2009 E 12.865/2013.

PENHORA ONLINE POSTERIOR. MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM OUTRO RECURSO. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, o recurso

não foi conhecido, posto que a matéria suscitada já havia sido decidida por este relator no agravo de instrumento

No. ORIG. : 07584616019854036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014586-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA

ADVOGADO : SP207662 CINTIA MARIA DE SOUZA LIMONGI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014164944

RECTE : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA

No. ORIG. : 00004018820114036500 1F Vr SAO PAULO/SP
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n.º 0003576-88.2014.4.03.0000. Por sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) mesmo

diante da adesão ao programa de parcelamento do débito, na forma das Leis n.º 11.941/09 e 12.865/2013, em

10.12.2013, e do pagamento da primeira parcela, em 30.12.2013, a exequente prosseguiu com a cobrança, que

resultou no bloqueio judicial de seus ativos financeiros, em 30.01.2014, no valor de R$ 1.816.958,22, depois da

liberação do excesso de penhora; b) quando da constrição, o parcelamento do débito já havia sido realizado, com o

pagamento da primeira parcela, conforme legislação que rege a matéria, que é clara ao estabelecer que a adesão ao

regime independe de apresentação de garantia, com a manutenção apenas daquelas já existentes no processo

(artigo 11, inciso I, da Lei n.º 11.941/09); c) a própria PFN reconhece que o parcelamento é cumprido pela

agravante, porém o juízo a quo entende necessária a consolidação para que haja a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN, o que não prevalece, dado que a adesão já produz

esse efeito; d) não pode subsistir o bloqueio judicial, que foi ilegalmente realizado.

 

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim, apresentou

razões de recurso dissociadas de sua fundamentação, o que impede seu conhecimento.

- Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0015205-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA ONLINE.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DO DEVEDOR.

ARTIGO 655-A. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR (ARTIGO

620 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa à modificação do artigo 655, inciso I, do CPC pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou

o artigo 655-A ao mesmo código, segundo o qual a penhora on line pelo BACENJUD prescinde do esgotamento

das diligências para localização de bens da executada, sem a necessidade do preenchimento dos requisitos

previstos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional e sem que houvesse violação ao princípio da menor

onerosidade ao devedor (artigo 620 do CPC), foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

2014.03.00.015205-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE :
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014199096

RECTE :
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

No. ORIG. : 00252909020114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016090-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

CONTRA SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO

OPERADA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

 

- A matéria posta no tocante ao redirecionamento da execução contra o gestor, nos termos do artigo 135, inciso

III, do CTN, foi analisada na decisão recorrida, que concluiu haver prova de que o agravante exercia a função de

gerência à época do vencimento do débito e da dissolução irregular da sociedade, a qual foi demonstrada por

certidão do oficial de justiça, que não localizou a devedora em seu endereço cadastral. Cabível, portanto, a

responsabilidade de terceiros, consoante a norma complementar mencionada, a qual prevalece sobre a regra do

artigo 592 do CPC, de natureza processual. O julgado ressaltou, ainda, que não se operou a prescrição

intercorrente para a inclusão do sócio na lide, assim como assentou ser legítima a cobrança do tributo relativo ao

PIS/COFINS, visto que a inconstitucionalidade arguida não atinge a CDA quando o sujeito passivo tributário tem

apenas receitas operacionais.

- Oportuno ressaltar que não se constata ofensa ao princípio do contraditório ou da ampla defesa, a teor do artigo

5º, inciso LV, da CF/88, uma vez que o redirecionamento da execução fiscal foi deferido com fundamento na

extinção ilegal da empresa evidenciada nos autos. Ademais, o agravante apresentou manifestação, com todos os

argumentos que entendeu favoráveis, os quais foram analisados pelo juiz "a quo" motivadamente. Inconformado,

2014.03.00.016090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ARNALDO BENINCASA SIMAO

ADVOGADO : SP236764 DANIEL WAGNER HADDAD

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ROY ANDRE SALES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP209848 CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX

PARTE RÉ : ORTOSERV SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA e outro

: RENAULD TEOFILO BELLEGARD FILHO

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.12297-4 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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recorreu a esta corte, alegações devidamente apreciadas pelo relator e, nesta oportunidade, reproduz as razões

anteriormente expendidas, a fim de obter pronunciamento do colegiado. Inconsistente, portanto, aduzir violação a

garantias constitucionais.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016482-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO

DO INSTRUMENTO DO AGRAVO. AUSÊNCIA DE CERTIDÇÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA. ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa ao não conhecimento do agravo de instrumento, em razão da deficiência na sua

formação, em virtude da ausência de cópia da certidão de intimação da decisão impugnada, nos termos do artigo

525, inciso I, do CPC, que deveria ter sido juntada no momento da interposição do recurso, foi analisada na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

2014.03.00.016482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RENQUIMICA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP195536 GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : SERGIO GOMES DA CRUZ FRAGOSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.02880-7 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016489-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO ENTRE OS CRÉDITOS DA

FAZENDA PÚBLICA, COM OFÍCIOS PRECATÓRIOS. ARTIGO 100, §§ 9º DA CF/88, INCLUÍDOS PELA

EC N.º 62/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI N.º 4357 E 4425. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 368 e 369 do CC, 170 do CTN e 5º e 37 da CF/88, uma vez

que não foram enfrentadas na decisão de primeiro grau, não foram suscitadas nas razões do agravo de instrumento

e, assim, não apreciadas na decisão ora recorrida. Cuida-se de inovação recursal, cuja análise implicaria evidente

supressão de instância, o que não se admite.

- A matéria posta relativa à declaração de inconstitucionalidade pelo STF nas ADI 4357 e 4425 da compensação

entre os créditos da fazenda pública, com os ofícios precatórios, nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88,

incluídos pela EC n.º 62/09, inclusive sob os aspectos da publicação da decisão, em 19.12.2013, no DJE nº 251,

divulgado em 18/12/2013, da pendência da modulação dos seus efeitos da mencionada decisão singular do

Ministro Luiz Fux, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019356-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.016489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PIRELLI CABOS S/A

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00766395419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019356-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PARCIALMENTE CONHECIDO. DECISÃO QUE

DEIXOU DE RECONHECER A RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS CONFIRMADA.

 

- O decisum impugnado rejeitou as razões recursais, ao fundamento de que restou comprovado nos autos que Jairo

Ferreira Martins e Silvia Piedade Barros Martins se retiraram da empresa antes de ocorrida a dissolução irregular,

Cibele Seno Martins e Benedito Ferreira Martins não exerciam a gerência à época do vencimento da dívida e

Regina Maire Tomazeli Ferreira ingressou no quadro social após a constituição do débito, consoante entendimento

pacificado nesta corte e no STJ. 

 

- Não conheço das questões relativas aos artigos 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 10 do Decreto n.º

3.708/19, 50 , 1.052 e 1.080 do novo Código Civil, eis que suscitados no agravo de instrumento, tampouco

aventadas na decisão recorrida. Cuida-se de inovação recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de

instância, o que não se admite.

 

- A matéria posta no tocante ao redirecionamento da execução contra os sócios-gestores, nos termos do artigo 135

do Código Tributário Nacional, foi analisada na decisão recorrida, que reconheceu a dissolução irregular da

sociedade, porém estabeleceu que não foram comprovados os demais requisitos necessários a assentar a

responsabilidade tributária, autorizado o julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

 

- Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020864-25.2014.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JAIRO FERREIRA MARTINS e outros

: SILVIA PIEDADE DE BARROS MARTINS

: CIBELE SENO MARTINS

: BENEDITO FERREIRA MARTINS

: REGIA MAIRE TOMAZELI FERREIRA

PARTE RÉ : METALPA ESTRUTURAS METALICAS SAO PAULO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004989619994036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.99.020864-0/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. PRECLUSÃO DA QUESTÃO.

LEGITIMIDADE PASSIVA. MATERIA DE ORDEM PUBLICA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE

TERCEIROS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO VERIFICADA. EX-SÓCIO. INSUFICIENCIA DE BENS.

REDIRECIONAMENTO VEDADO. SUMULA 430 STJ. RECURSO PROVIDO.

 

- Execução fiscal em apenso, processo nº 0001285-83.1998.8.26.0362, na qual foi deferida a inclusão do sócio no

polo passivo, redirecionamento confirmado por esta corte em agravo de instrumento, ao fundamento de ausência

de bens da empresa. Opostos embargos à execução, foram rejeitados à vista da decisão proferida nesta instância.

Não obstante o órgão colegiado tenha afirmado a responsabilização do agravante, a discussão foi analisada com

base na insuficiência de acervo capaz de garantir o montante devido. Instaurado novo debate e, após a devida

dilação probatória, o juiz "a quo", por sentença, manteve o executado na lide por entender comprovada a

dissolução irregular da empresa e se tratar de fatos geradores constituídos à época de sua gestão, de maneira que é

lícito à parte vencida, diante de nova fase processual, apresentar sua irresignação, notadamente por se cuidar de

tema de ordem pública, atinente à legitimidade passiva. Não há que falar em preclusão, dado que a matéria pode

ser debatida em qualquer tempo e grau de jurisdição. Não há violação à regra do artigo 473 do Código de

Processo Civil.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada. Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento

de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na

corte superior.

 

- Determinada a avaliação dos bens ofertados à penhora, a diligência não foi realizada, visto que o oficial de

justiça não encontrou a empresa nos endereços fornecidos, razão pela qual a exequente requereu a inclusão dos

sócios no polo passivo, o que foi deferido. A devedora não foi procurada no logradouro constante do documento

de fl. 112, juntado pela União, e da ficha cadastral, no qual, segundo alega o apelante, situa-se a sede da

executada. Apresenta-se prematuro concluir a existência de dissolução irregular. O documento da JUCESP

informa que o apelante retirou-se da pessoa jurídica em 22.12.1999, de modo que, não obstante os fatos geradores

dos créditos tributários tenham sido constituídos durante sua gestão, não pode ser responsabilizado pelo débito,

visto que outros sócios continuaram com as atividades empresariais.

 

- A existência de débito tributário, por si só, não enseja o redirecionamento da execução, consoante entendimento

expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430. Necessária a comprovação dos pressupostos

exigidos pelo artigo 135, inciso III, do CTN. A questão referente à responsabilidade dos sócios pelas dívidas

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela corte superior no julgamento do

Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : EDSON CORSI

ADVOGADO : SP094916 MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) :
DIMACOL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e
outro

: ODAIR BLECHER

No. ORIG. : 00088074920078260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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- Considerado o valor da dívida (R$ 37.845,43), e observados alguns critérios da norma processual (artigo 20, §§

3º e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado,

apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$ 1.000,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado na corte superior.

 

- Apelação provida para reformar a sentença recorrida e excluir o recorrente do polo passivo e condenar a União à

verba honorária no valor de R$ 1.000,00.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a apelação para reformar a sentença recorrida e

excluir o recorrente do polo passivo, bem como condenar a União aos honorários advocatícios no valor de R$

1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020867-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA. § 4° DO

ARTIGO 20 DO CPC. APLICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DIMINUIÇÃO.

NECESSIDADE.

- A União propôs execução fiscal contra Peralta Comercial e Importadora Ltda. Foi extinta a demanda, sem

resolução do mérito, e condenada a fazenda, ao pagamento da verba honorária na importância de 10% sobre o

valor da causa. Reclama o fisco por considerá-la elevada

- O valor atribuído à causa era de R$ 125.299,92, em 30/09/2002. Assim, de rigor a diminuição do quantum

fixado pelo juízo a quo, posto que 10% de tal quantia configuraria uma verba exorbitante, o que não se permite.

- Considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o montante atribuído à demanda (R$125.299,92),

conforme artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, é devida a diminuição dos honorários advocatícios

para R$ 6.000,00 (seis mil reais), pois propiciam remuneração adequada e justa ao profissional.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, para fixar a verba honorária em R$

6.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2014.03.99.020867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP018265 SINESIO DE SA

SUCEDIDO : PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA

No. ORIG. : 00112548220038260157 A Vr CUBATAO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007437-65.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA.

INDENIZAÇÃO. VALOR.

1. O perito é auxiliar do juízo (CPC, art. 139), em relação ao qual tem o dever de cumprir escrupulosamente o

encargo que lhe é cometido, enquanto que os assistentes técnicos são de confiança da parte (CPC, art. 422). Em

sede de ação de desapropriação, a jurisprudência é no sentido de que não se deve subestimar o laudo oficial

elaborado por perito judicial equidistante das partes em favor do laudo divergente de assistente técnico, sem que

as razões da parte interessada apontem óbices objetivos consistentes contra o laudo oficial (TRF da 3ª Região, AC

n. 94030712660, Rel. Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, j. 24.07.06; AC n. 94030436999, Rel. Des. Fed.

Johonson Di Salvo, j. 23.11.99; AC n. 200003990689072, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 29.03.05; AC n.

90030391840, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04.08.03).

2. Não merece prosperar a alegação do DNIT de que os valores da área deveriam ser calculados de acordo com o

laudo pericial preliminar (novembro de 2008). O Perito Judicial esclareceu que os valores constantes do laudo

definitivo não se baseiam na valorização decorrente da obra em razão da qual foi realizada a desapropriação.

Ademais, na desapropriação por utilidade pública, o valor da indenização deve ser contemporâneo à data da

avaliação, não à data em que ocorreu a imissão na posse ou a vistoria administrativa (STJ, AgRg no REsp n.

1357934, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21.05.13; REsp n. 439878, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.03.04). 

Assim, deve ser mantido o valor fixado na sentença para a área inicialmente desapropriada e a área remanescente.

3. Correta a aplicação do fator de depreciação da benfeitoria, pois a avaliação deve considerar o estado de

conservação do bem, sob pena de importar em enriquecimento sem causa dos expropriados. A metragem da

edificação deve ser aquela verificada pelo Perito Judicial por ocasião do laudo pericial definitivo (63m²). O custo

médico do m² deve ser o fixado pelo perito judicial com base na tabela do IBGE - Sistema Nacional de Custos e

Índices da Construção Civil para a região sudeste do Estado de São Paulo, pois o que melhor reflete o valor de

mercado da benfeitoria.

4. O valor do poço tubular deve ser excluído da indenização, considerando-se que a bomba d'água e as tubulações

foram retiradas pelo DNIT e entregues ao expropriados. O valor econômico da perfuração do poço não restou

comprovado nos autos pelos expropriados, razão pela qual não merece reparo a sentença, que excluiu da

condenação o valor do poço tubular.

5. Apelações não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

2008.61.20.007437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DO CARMO GARCIA e outros

: FAUSTINO GARCIA

: ODILA BONIFACIO GARCIA

ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074376520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007524-

38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do agravo

legal: Resta consolidada a jurisprudência no sentido de que, salvo em situações extremas e excepcionais, não tem

efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial

de embargos à execução, fundada em título extrajudicial. As alegações genéricas de que a apelação não se

enquadra nas hipóteses previstas no art. 520, I a VII, do Código de Processo Civil, não bastam para que seja

atribuído o efeito suspensivo à apelação, uma vez que este, reafirme-se, cabe somente em situações excepcionais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil. Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à

vara de origem, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. A agravante não traz subsídios

que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso deve comprovar que a decisão

recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o

que não foi demonstrado. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal (fl. 450v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia a embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.007524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.445/452v.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009018920134036111 1 Vr MARILIA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048080-29.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA.

INDENIZAÇÃO.

1. A Súmula n. 70 do Superior Tribunal de Justiça reza que, na desapropriação direta ou indireta, os juros

moratórios "contam-se desde o trânsito em julgado da sentença". Esse entendimento jurisprudencial, porém, resta

superado pela superveniência da Medida Provisória n. 2.183-56, de 24.08.01, que, ao incluir o art. 15-B ao

Decreto-lei n. 3.365/41, instituiu novo termo inicial dos juros moratórios: "1º de janeiro de exercício seguinte

àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição" (STJ, REsp n. 1118103, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.02.10, nos termos do art. 543-C do CPC). Essa regra também é aplicável para as

ações intentadas em data anterior à edição da Medida Provisória (TRF da 3ª Região, AR n. 2010.03.00.030524-0,

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 06.09.12).

2. Tendo em vista o entendimento acima explicitado, deve ser reformada a sentença, para que os juros moratórios

de 6% a. a. incidam a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito.

3. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil,

assentou que "a Medida Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos juros compensatórios em desapropriação de

12% para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, quando foi editada, até 13.09.2001,

quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão "de até

seis por cento ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela referida MP. Nos demais

períodos, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano, como prevê a súmula 618/STF"

(STJ, REsp n. 1.111.829, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.05.09, para os fins do art. 543-C do CPC). Em

resumo, nas desapropriações, os juros compensatórios devem ser de 6% ao ano de 11.06.97 a 13.09.01 e de 12%

ao ano para os demais períodos (TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.009295-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce , j.

16.04.12).

4. Assim, deve ser reformada a sentença, para que os juros compensatórios sejam fixados em 6% a. a. de 11.06.97

a 13.09.01 e de 12% a. a. para os demais períodos.

5. Com o advento da Medida Provisória n. 1.577, de 11.06.97, art. 3º, sucedida pela Medida Provisória n. 2.183-

56, de 24.08.01, foi introduzida a regra segundo a qual os juros compensatórios devem incidir sobre a "diferença

eventualmente apurada". O Supremo Tribunal Federal apreciou a constitucionalidade desse dispositivo, decidiu o

seguinte: "deve-se dar a ela interpretação conforme a Constituição, para se ter como constitucional o entendimento

de que essa base de cálculo será a diferença eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado em juízo e o

valor do bem fixado na sentença" (ADI-MC n. 2.332-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 05.09.01), pois o §

2º do art. 33 do Decreto-lei n. 3.365/41 concede ao expropriado a faculdade de levantar aquela porcentagem da

oferta procedida pelo ente expropriante. Incide, de todo modo, o princípio tempus regit actum, de maneira tal que

a nova regra e sua interpretação conforme à Constituição dada pelo Supremo Tribunal Federal somente surtem

efeitos em relação às ações propostas depois de 11.06.97 (edição da MP n. 1.577/97) (STJ, REsp n. 770.559, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.08.06), na esteira do entendimento estabelecido pela 1ª Seção do Superior

Tribunal de Justiça (STJ, 1ª Seção, REsp n. 437.577, Rel. Min. Castro Meira), o qual vem sendo observado por

aquele tribunal (STJ, REsp n. 955.474, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.09.07; REsp n. 908.239, Rel. Min.

Denise Arruda, j. 21.08.07) . Em conclusão, a base de cálculo dos juros compensatórios será: a) para as ações

propostas anteriormente a 11.06.97, o valor da indenização; b) para as ações propostas posteriormente a 11.06.97,

o valor correspondente a diferença entre 80% (oitenta por cento) da oferta e o valor do bem fixado na sentença.

6. No caso dos autos, a ação de desapropriação foi ajuizada em 16.01.95, razão pela qual a base de cálculo dos

2007.03.99.002522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : RJ127250 HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO

SUCEDIDO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

APELADO(A) : ALBINO ABREU FIGUEIREDO espolio

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO

No. ORIG. : 88.00.48080-2 26 Vr SAO PAULO/SP
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juros compensatórios deve ser o valor da indenização, como fixado na sentença.

7. A oferta inicial e a indenização devem ser corrigidas monetariamente, com incidência de expurgos

inflacionários, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal. O Superior Tribunal de Justiça

firmou o entendimento de que o valor da indenização deve ser corrigido a partir da data do laudo pericial (REsp n.

1.095.893, Rel. Min. Denise Arruda, j. 02.06.09; REsp n. 4.059, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 20.08.90

e REsp n. 9.703, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 22.03.95). Neste sentido, precedente da 5ª Turma do TRF da 3ª

Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0233611-91.1988.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 19.09.11).

8. Apelação e reexame necessário providos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003096-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é devido o auxílio-transporte mesmo

ao servidor que se utiliza de veículo próprio. Dessa forma, a declaração feita pelo servidor de que realiza despesas

com transporte enseja a concessão do benefício, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa,

civil e penal. Não se revela necessária a apresentação dos bilhetes de passagem.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2014.03.00.003096-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ADRIANA LUCIA VITALINO e outros

ADVOGADO : SP268082 JULIANA BALEJO PUPO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134v.

No. ORIG. : 00000596320144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006928-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Ainda que o débito tenha sido inscrito em dívida ativa, é admissível sua indicação a protesto, mas a suspensão

cautelar do protesto depende de oferecimento de caução.

3. Quanto a alegação de ter sido oferecida caução para sustar o protesto das CDAs, não há comprovação de que a

União tenha aceitado os bens ofertados como garantia.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010798-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006928-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro

: SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018461820144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.010798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SCHAHIN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A atribuição de efeito suspensivo não decorre da mera oposição dos embargos à execução, o qual poderá ser

concedido apenas em caráter excepcional, desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos: a)

tenham fundamentos relevantes; b) haja risco de dano de difícil reparação e c) a execução já estiver garantida por

penhora ou caução. 

3. A agravante não demonstra, na espécie, a presença dos requisitos para o excepcional recebimento dos embargos

no efeito suspensivo (CPC, art. 739 -A, § 1º).

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005766-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

INTERESSADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069768020134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MULTIPESCA S/A IND/ DE PESCA

ADVOGADO : SP005886 CELIO DE LIMA CARVALHO e outro

PARTE AUTORA : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00572374619764036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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2. A agravante não se insurgiu no momento processual apropriado contra a aplicação de juros de 12% (doze por

cento) ao ano, do que decorreu o trânsito em julgado com relação à apelação interposta no âmbito dos embargos à

execução (fl. 330), opostos, como se percebe, quando já em vigor a Medida Provisória n. 1.577/97, ora invocada.

3. Conclui-se que a questão referente à redução dos juros compensatórios de 12% (doze por cento) para 6% (seis

por cento) não mais pode ser rediscutida, sob pena de ofensa à coisa julgada. A decisão, portanto, não merece

reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026673-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Os cálculos da Contadoria foram elaborados nos exatos termos da sentença exequenda. Ou seja, em relação a

cada autor foi apurado os reajustes concedidos com base nas Leis ns. 8.622/93 e 8.627/93 e, a partir do índice

2004.61.00.026673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FERNANDO MONTANARI BONI e outros

: GENI DA SILVA SANTOS

: ILDA SIZUE KUNII

: IVONNE FANTI BIANCO

: JOSE FERNANDO DE ASSIS

: KATIA MARCONDES

: LIDINEIA EILIEEN PUCCA

: LILIAN FUKUSIMA

: MAHMOD KADRI

: MARIA DA CRUZ FARIA

ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro
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concedido, calculada a diferença para atingir o percentual de 28,86%, o qual incide sobre o período compreendido

entre janeiro de 1993 a junho de 1998, conforme estabelecido na MP n. 1.704/98.

4. Quanto à alegação de ofensa ao contraditório por não terem sido intimados do julgamento do agravo legal

interposto, confira-se que o art. 80 do Regimento Interno deste Tribunal dispõe independer da publicação de pauta

o julgamento, dentre outros, de embargos de declaração e de agravo regimental.

5. Embargos de declaração dos autores não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração dos autores, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012488-

74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do agravo

legal: A circunstância de a empresa encontrar-se em recuperação judicial não tem o condão de suspender a

execução fiscal, como expressamente previsto no § 7º do art. 6º da Lei n. 11.101/05. A Certidão de Dívida Ativa é

documento que goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que a discussão acerca de sua nulidade

demanda dilação probatória. Em particular, a discussão acerca da nulidade do título executivo em virtude dos

valores dele constantes é questão que não comporta conhecimento pela via estreita da exceção de pré-

executividade, razão pela qual não merece reparo a decisão agravada. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Comunique-se a decisão ao

Juízo a quo. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades

legais. Publique-se. Intimem-se. A agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código

de Processo Civil. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o

entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. Ante o exposto,

NEGO PROVIMENTO ao agravo legal (fl. 235/235v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

2014.03.00.012488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/236v.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 10003798820138260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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outro dispositivo específico, como pleiteia a embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018192-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Resta consolidada a jurisprudência no sentido de que, salvo em situações extremas e excepcionais, não tem

efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de

embargos à execução, fundada em título extrajudicial.

3. As alegações genéricas de que a apelação não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 520, I a VII, do

Código de Processo Civil, ou de que a executada não poderá continuar sua atividade, considerando a possibilidade

de constrição e alienação de bens não bastam para que seja atribuído o efeito suspensivo à apelação, uma vez que

este cabe somente em situações excepcionais.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.018192-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 434/436

No. ORIG. : 10001509420148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EXTRA

PETITA: NULIDADE. PROCESSO CIVIL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO

DECISÓRIO. MATÉRIA ESTRANHA À RES IN JUDICIUM DEDUCTA. NÃO-CONHECIMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONSTATAÇÃO DE PLANO.

NECESSIDADE.

1. 1. A parte autora pleiteia o afastamento da majoração da alíquota do SAT de 1% (um por cento) para 2% (dois

por cento) por meio da suspensão da aplicação do art. 2º do Decreto n. 6.957/09, com o devido reenquadramento

do grau de risco da atividade por ela desenvolvida, que deve passar de médio para leve.

2. A decisão de fls. 428/431v., que deu provimento ao reexame necessário e à apelação da União para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, I, c. c. art. 557 do

Código de Processo Civil, e o acórdão de fls. 445/452, que negou provimento ao agravo legal da impetrante,

apreciaram a legalidade e constitucionalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, matéria que não foi

deduzida nesta demanda.

3. Dessa forma, devem ser anuladas as decisões em grau recursal para que outra seja proferida nos limites

propostos, visto que ficou caracterizado o julgamento extra petita (CPC, art. 460).

4. Não se conhece do recurso que trata de matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. A apelação

da União não merece conhecimento, haja vista que tratou da legalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP,

matéria que não integra a causa de pedir deste feito.

5. Em relação ao reexame necessário, a sentença não merece reparo, pois se constata o direito líquido e certo

afirmado pela impetrante. Com efeito, conforme consta da fundamentação da sentença concessiva da segurança:

Ressalto que não restou demonstrado nos autos que as alterações discutidas foram baseadas em dados concretos

e estatísticas de acidentes de trabalho. O artigo 22, § 3º da Lei 8.212/91 dispõe que: "Art. 22. A contribuição a

cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (...) § 3º O Ministério do

Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas

em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a

fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." O dispositivo supramencionado estabelece os

parâmetros para a modificação de graduação de risco pelo executivo. Contudo, tal alteração deve ser baseada

em estatísticas de acidentes de trabalho, apuradas em inspeção para apuração de acidentes de trabalho. Como já

explicitado, em nenhum momento é comprovada a realização do meio indôneo para verificar se a atividade

desenvolvida pelo impetrante teve seus riscos aumentados ao longo do tempo. Sendo assim, a alteração da

alíquota em questão sem a estatística de acidente de trabalho não encontra fundamento de validade na Lei

8.212/91 (fl. 355). Desse modo, constata-se a ilegalidade do art. 2º do Decreto n. 6.957/09 que reenquadrou o risco

da atividade da impetrante de leve para médio, majorando a alíquota da contribuição de 1% para 2%.

6. Embargos de declaração providos, apelação da União não conhecida e reexame necessário não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, não conhecer da

apelação e negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2010.61.00.002813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS CONSULTORES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

No. ORIG. : 00028136220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-83.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. MILITAR. CURSO. INDENIZAÇÃO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração do réu não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012286-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.00.001603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : RJ104771 MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE

2014.03.00.012286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : ADEMIR MESSIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
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EMENTA

AGRAVO DE INTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. COMPETÊNCIA.

1. Em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior

Tribunal de Justiça definiu os requisitos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a

responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH. São eles,

cumulativamente: a) contrato celebrado entre 02.12.88 e 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS

(apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento

da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

2. Verifica-se que a CEF manifestou seu interesse em integrar a lide, uma vez que a apólice do contrato pertence

ao ramo 66 e que eventual condenação acarretará prejuízo de monta ao FCVS (fls. 29/48).

3. Considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, deve ser admitida a inclusão da CEF na demanda,

firmando-se, portanto, a competência desta Justiça Federal.

4. Agravo de instrumento provido para determinar a manutenção da Caixa Econômica Federal - CEF no polo

passivo da demanda, que deve permanecer na Justiça Federal, ressalvada decisão em contrário proveniente do

Conflito Competência n. 132697, suscitado pelo Juízo de Direito de Orlândia (SP).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12008/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0012114-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A jurisprudência entende ser aplicável o princípio da razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do

processo criminal, de modo que o excesso não se configura somente por ter sido ultrapassado a somatória dos

prazos para a prática dos diferentes atos processuais.

2. A paciente foi presa em flagrante transportando, aproximadamente, 26kg (vinte e seis quilogramas) de cocaína,

acondicionados no interior do veículo que conduzia, em um compartimento escondido e intencionalmente

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00094453020124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.012114-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO

: LYSIAN CAROLINA VALDES

PACIENTE : ELIDA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00018443620134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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preparado para guardar drogas

3. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liberdade provisória, de modo que a manutenção da

prisão cautelar da paciente é necessária para assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução

criminal, conforme arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal.

4. Considerando a quantidade de droga apreendida (26 kg de cocaína), bem como as declarações da Autoridade

Policial no sentido de que a paciente, possivelmente, integra organização criminosa especializada na prática de

tráfico internacional de drogas e que a denúncia já foi recebida pelo Juízo a quo, entendo que, se concedida a

liberdade provisória, a acusada poderá frustrar a aplicação da lei penal ou prejudicar a instrução criminal.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0016614-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

ORDEM CONCEDIDA.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p.

271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n.

2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento

do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se

do caráter da excepcionalidade (STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

2. Acolhido o parecer da Ilustre Procuradora Regional da República para declarar a extinção da punibilidade pela

prescrição da pretensão punitiva quanto à paciente Adriana Teresa Farese. 

3. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer da Ilustre Procuradora Regional da República

para declarar a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva quanto à paciente Adriana Teresa

Farese e conceder a ordem de habeas corpus, para que seja trancada a Ação Penal n. 000325.90.13.403.6105, nos

2014.03.00.016614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RENATO DOS SANTOS SOUZA

PACIENTE : ADRIANA TERESA FARESE

ADVOGADO : SP170981 RENATO DOS SANTOS SOUZA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

INVESTIGADO : GRAZIELLA FARESE

: CLAUDIO FARES

: SILVANA ANA FARESE SOBRINO

No. ORIG. : 00032569020134036105 2 Vr JUNDIAI/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0018536-49.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. LIBERDADE PROVISÓRIA.

MEDIDAS CAUTELARES. 

1. Verifica-se da declaração da companheira do réu que ele possui residência fixa, como demonstra a fatura de

serviço de fornecimento de energia elétrica (fls. 32/33). Em que pese o impetrante não tenha comprovado que o

réu exerce a profissão de motorista de camionete, a exigência de provas acerca de tal exercício pode ser

relativizada, pois se trata de profissão autônoma e inexistem indícios no sentido de ser inverídica tal alegação.

2. Referidos fatos, aliados à inexistência de condenação criminal prévia e à ausência de indícios no sentido de

periculosidade do agente, de participação em organização criminosa ou de risco de perturbação da ordem pública,

são suficientes para autorizar a concessão da liberdade provisória requerida, mediante a imposição das medidas

cautelares do art. 319 do Código de Processo Penal.

3. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0018942-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018536-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA

PACIENTE : FRANCISCO ARRUDA ANDRE reu preso

ADVOGADO : MS011171 ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004184620144036007 1 Vr COXIM/MS

2014.03.00.018942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

PACIENTE : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

: REBECCA BANDEIRA BUONO

ADVOGADO : SP130856 RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 20.14.000126-3 DPF Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL.

ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO.

1. A alegação da impetrante de que haveria atipicidade dos fatos, convém anotar, demanda análise de prova.

Malgrado a impetração sustente que os fatos foram esclarecidos pelo subscritor das assinaturas, as provas juntadas

neste writ denotam a necessidade de análise mais detida.

2. A instrução processual penal é o meio adequado para a produção de provas e esclarecimento dos fatos descritos

na exordial acusatória.

3. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. Precedentes do STF e do STJ. Entendimento aplicável ao trancamento do inquérito policial.

4. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0020789-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

PARCELAMENTO. INADMISSIBILIDADE. 

1. O parcelamento não extingue o crédito tributário, mas tão-somente o suspende (CTN, art. 151, VI). Portanto,

não enseja a extinção da punibilidade o que somente ocorre se houver também a extinção do crédito que a enseja

(STJ, HC n. 39.672-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

2. No caso, tanto a Receita Federal do Brasil quanto a Procuradoria da Fazenda Nacional informam que o crédito

tributário ainda não foi quitado, estando inscrito em Dívida Ativa e sendo objeto de ação de execução fiscal.

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.020789-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : EDINILSON FERREIRA DA SILVA

PACIENTE : LAURINDO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP252616 EDINILSON FERREIRA DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00007803320144036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00006 HABEAS CORPUS Nº 0019461-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. LIBERDADE PROVISORIA. REUISITOS SUBJETIVOS. ILEGALIDADE DO

FLAGRANTE. INVERSÃO DA ORDEM. OITIVA DE TESTEMUNHA. CONHECIMENTO DA

ACUSAÇÃO.

1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo

criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de

prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

2. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 11.12.07; RHC n. 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

3. Constam dos autos todas as comunicações relativas à prisão (fls. 87, 89, 90 e 97), além da nota de ciência das

garantias constitucionais (fl. 44), da nota de culpa (fl. 74), do exame de corpo de delito (fl. 86), bem como a

nomeação pelo Juízo de intérprete para acompanhar, mediante compromisso, os depoimentos em sede policial (fl.

34), a indicar o preenchimento dos requisitos legais necessários à prisão em flagrante, reconhecido pelo Juízo a

quo que converteu o flagrante em prisão preventiva (fls. 114/115). Pelas circunstâncias da prisão do paciente,

subsistia o estado de flagrância, não havendo que se cogitar em irregularidade do flagrante ou em necessidade de

expedição de mandado de prisão.

4. Não prospera a alegação de que o paciente desconhecia imputação que lhe foi feita, considerando que, também

na fase judicial, foi nomeada tradutora e intérprete (fls. 148 e 154), a qual prestou compromisso (fl. 167), tendo

inclusive sido a denúncia traduzida para o idioma inglês (fls. 154/160). Ademais, a ausência de tradutor na

audiência designada para a oitiva das testemunhas de acusação não implica coação ilegal. 

5. Não configura constrangimento ilegal a inversão da ordem para a tomada dos depoimentos pelo Magistrado, à

míngua do disposto no art. 57 da Lei n. 11.343/06. Pelo contrário, o fato de o interrogatório do paciente ter sido

designado como último ato de instrução, após a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa, constitui garantia

para a defesa e tem fundamento no art. 400, caput, do Código de Processo Penal.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.00.019461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : EDMUNDO DAMATO JUNIOR

PACIENTE : ERDAL YASURGAN reu preso

ADVOGADO : SP266343 EDMUNDO DAMATO JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

CO-REU : TRYGGBI KRIST JANSSON

: FERUDUN MULDUR

No. ORIG. : 00007023020144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00007 HABEAS CORPUS Nº 0020236-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS

SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUSPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM

DENEGADA.

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix

Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

2. A decisão de decretou a prisão preventiva do paciente está fundamentada nas especificidades do caso e explicita

o atendimento dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, a ensejar a manutenção da prisão

preventiva.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem impetrada, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012975-62.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 581 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. ROL TAXATIVO. SONEGAÇÃO FISCAL. SÚMULA VINCULANTE N. 24 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PRESCRIÇÃO

ANTECIPADA.

2014.03.00.020236-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : MARCIO TOSCANO DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055716020144036104 5 Vr SANTOS/SP

2013.61.81.012975-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : GUILHERME DE PRA NETO

ADVOGADO : SP183770 WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00129756220134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     980/2355



1. O rol do art. 581 do Código Penal é taxativo quanto às hipóteses de cabimento do recurso em sentido estrito.

Precedentes do TRF da 3ª Região.

2. Considerada a imputação à prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, convém assinalar que vigora a

Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, que assevera que é necessário o lançamento definitivo

para a configuração do crime contra a ordem tributária.

3. Entre a constituição do crédito tributário (31.01.11, fl. 11) e o recebimento da denúncia (04.04.13, fl. 14),

transcorreram 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 4 (quatro) dias e, entre o recebimento da denúncia e a presente data,

1 (um) ano, 4 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, períodos inferiores ao prazo prescricional de 12 anos,

correspondente a pena máxima atribuída ao delito em apreço (CP, art. 109, caput e III). Conclui-se, portanto, que

não está prescrita a pretensão punitiva do Estado com base na pena in abstrato.

4. Rejeita-se a tese da prescrição antecipada, considerada a pena provavelmente a ser aplicada, o que violaria as

disposições do Código Penal que regulam os prazos prescricionais em função da pena abstrata cominada ao delito.

Precedentes do STJ (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, RCCR n. 2002.03.99.02633-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,

unânime, j. 24.05.04).

 

5. Recurso em sentido estrito parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, em parte, do recurso em sentido estrito, e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000993-60.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONTRABANDO. MERCADORIA DE INTERNAÇÃO PROIBIDA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. TRIBUNAL.

1. O princípio da insignificância é aplicável ao delito de descaminho, mas, no caso do contrabando, no qual as

mercadorias são de internação proibida, não há falar em crédito tributário e, em consequência, aplicabilidade do

princípio da insignificância (STJ, REsp n. 193367, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 20.05.99; TRF da 3ª

Região, ACr n. 200203990130429, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 27.08.08; ACr n. 200561210020440, Rel.

Des. Fed. Vesna Komar, j. 19.05.09; TRF da 4ª Região, Rel. Des. Fed. Taadaqui Hirose, j. 17.11.09; TRF da 1ª

Região, RCCR n. 200438000418647, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 30.09.08).

2. Havendo elementos suficientes acerca da autoria e da materialidade a autorizar o recebimento da denúncia, de

rigor o provimento do recurso.

3. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito

interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento. 

4. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2014.61.02.000993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : RENATO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP274640 JOÃO PAULO ROMERO BALDIN e outro

No. ORIG. : 00009936020144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001218-

71.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 296, § 1º, III, C. C. O ART. 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O Parquet Federal expressamente deixou de oferecer denúncia contra o embargante pelo delito de desacato,

relativo a fatos conexos com os da ação penal originária, de modo que é indevida a menção a esse fato no acórdão

embargado, que tratou de delito diverso.

2. Não decorrido o prazo prescricional do máximo da pena abstratamente cominada aos delitos objetos da

denúncia.

3. Não há bis in idem entre os fatos da ação penal originária e aqueles relativos a outro feito criminal. É possível

inferir tão somente que se trata de delitos análogos, sendo que a alegação da defesa no sentido de que foram

praticados em continuidade delitiva, ou seja, de que ocorridos em momentos distintos, infirma a tese de que todos

partilham a mesma causa de pedir.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0017838-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.81.001218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSUE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP126257 RICARDO SEIJI TAKAMUNE e outro

No. ORIG. : 00012187120134036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

: MARCO AURELIO MAGALHAES JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     982/2355



 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDAS CAUTELARES.

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix

Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

2. Tendo em vista a gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das

medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que a decretação da prisão

preventiva é medida que se impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0016534-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. ESTRANGEIRO. REQUISITOS

SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDAS

CAUTELARES.

1. A condição de estrangeiro e a circunstância de o réu não possuir vínculo com o País não legitimam a adoção de

tratamento arbitrário ou discriminatório e não obstam a concessão de liberdade provisória, superados os

pressupostos que autorizam a decretação da prisão preventiva. Precedentes do STF.

2. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

: PATRICK RAASCH CARDOSO

PACIENTE : HENRIQUE SANTANA ROCHA reu preso

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

CO-REU : SILVIO SILVERIO DE SOUZA JUNIOR

: PHELIPE SANTOS RIBEIRO

: LAERCIO ANTONIO DE SIQUEIRA JUNIOR

: ANILSON DE OLIVEIRA SANTOS

No. ORIG. : 00003500320144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

2014.03.00.016534-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ABDULLAH AYOUBI reu preso

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049640220144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix

Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

3. Tendo em vista a gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das

medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que a decretação da prisão

preventiva é medida que se impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001693-76.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA.

1. A denúncia foi recebida em 17.03.03 (fls. 302/303), o réu foi condenado no 1º grau de jurisdição à pena de 3

(três) anos e 4 (quatro) anos de reclusão, por meio de sentença publicada em 22.03.12 (fl. 1.027), sobreveio

acórdão em 27.01.14, que manteve a condenação e, por considerar erro material a macular os cálculos

apresentados pelo Juízo sentenciante, majorou a pena para 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão (fl. 1.153).

2. O Ministério Público Federal, apontando a inocorrência de erro material, insurgiu-se contra a pena fixada pelo

Órgão colegiado e pleiteou fosse ela mantida em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, tal como

determinado pelo MM. Juízo sentenciante (fl. 1.168), o que implicou a consolidação da pena imposta ao réu entre

os limites previstos pelo art. 109, IV, do Código Penal, já que se mantem entre 2 (dois) e 4 (quatro) anos de

reclusão.

3. Entre a data do recebimento da denúncia (17.03.03, fls. 302/303) e a publicação da sentença condenatória (em

22.03.12, fl. 1.027), transcorreram 9 (nove) anos e 6 (seis) dias, ultrapassando o prazo prescricional da pretensão

punitiva estatal.

4. Pedidos acolhidos, para corrigir o erro material em que incidiu o acórdão embargado e manter a condenação do

acusado em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e declarar a extinção da punibilidade de Marcos Donizetti

Rossi, com fundamento no art. 107, IV, c. c. art. 109, IV, e art. 110, todos do Código Penal.

5. Embargos de declaração providos.

2003.61.81.001693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MARCOS DONIZETTI ROSSI

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : NILVA SILVA DANTAS

: JOSE APARECIDO LOPES DOS SANTOS

: MARCOS AURELIO MARTINS

No. ORIG. : 00016937620034036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para corrigir o erro

material em que incidiu o acórdão embargado e declarar extinta a punibilidade de Marcos Donizetti Rossi, com

fundamento no art. 107, IV, c. c. art. 109, IV, e art. 110, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010116-83.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL.

1. A acusada obteve vantagem ilícita para si, em prejuízo do INSS, no período de outubro de 2004 a agosto de

2005 (fls. 2/3). A denúncia foi recebida em 25.04.12 (fls. 117/117v.), a ré foi condenada no 1º grau de jurisdição,

sobrevindo acórdão em 28.04.14, que manteve a condenação e majorou sua pena para 1 (um) ano e 13 (treze) dias

de reclusão (fl. 321).

2. O Ministério Público Federal não se insurgiu contra a pena fixada pelo órgão colegiado (fl. 222v.), o que

implicou a consolidação da pena imposta à ré em 1 (um) ano e 13 (treze) dias de reclusão, em face da preclusão

lógica ocorrida.

3. Entre a data dos fatos (30.10.07, fls. 114/116) e o recebimento da denúncia (25.04.12, fls. 117/117v.),

transcorreram 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias, ultrapassando o prazo prescricional da

pretensão punitiva do Estado.

4. Extinta a punibilidade da ré Marinete Alves de Lima Silva.

5. Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31865/2014 

2008.61.05.010116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MARINETE ALVES DE LIMA SILVA

ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: WILLIAN CARLOS DA SILVA falecido

No. ORIG. : 00101168320084036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     985/2355



 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006635-43.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes da apresentação do voto-vista na sessão de 20.10.14 da 5ª Turma.

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12013/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003839-54.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. NÃO APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE

DROGA. TRANSNACIONALIDADE. 

1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

3. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

2006.61.83.006635-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARLENE CECILIA DELSIN FAZENDA

ADVOGADO : SP274711 RAFAEL JOÃO DEPOLITO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066354320064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.12.003839-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WELINGTON MARTINS BELO reu preso

ADVOGADO : SP060794 CARLOS ROBERTO SALES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038395420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.

4. Comprovada a transnacionalidade do delito, incide o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06.

5. Apelação da acusação parcialmente provida e apelação da defesa não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, por maioria, pelo voto

médio proferido por este Desembargador Federal, dar parcial provimento ao recurso da acusação, nos termos do

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004626-60.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o

julgado, escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento

jurisdicional em sua inteireza, em congruência ao que fora postulado na pretensão inicial.

2. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma

(TRF da 3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09,

EDeclACr n. 200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n.

200661190059361, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os

dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a

menção implícita às questões impugnadas.

3. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2006.61.02.004626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RICARDO BARBARIS

ADVOGADO : SP196738 RONALDO PAULOFF e outro

EMBARGANTE : MANOEL DA GRACA NETO

ADVOGADO : SP227089 WILTON LUIS DE CARVALHO e outro

EMBARGANTE : CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

EXCLUIDO : JOSE ANTONIO MARTINS (desmembramento)

: APARECIDO VAL COTE (desmembramento)

: JORGE LUIZ PADILHA (desmembramento)

: IDELCIDES DA CRUZ (desmembramento)

: FERNANDO DE SOUZA (desmembramento)

: RICARDO JOSE GUIMARAES (desmembramento)

No. ORIG. : 00046266020064036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     987/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001855-43.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 304 C. C. O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. ART. 297, § 3º, II E III,

E § 4º, C. C. O ART. 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. COMPROVADAS A MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVA. CONCURSO MATERIAL DOS CRIMES. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA

PENA. 

1. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva dos delitos do art. 304 c. c. o art. 299 do Código Penal e do

art. 297, § 3º, II e III, e § 4º, do Código Penal, mediante prova documental e testemunhal.

2. Devem ser consideradas as circunstâncias judiciais pertinentes ao caso específico dos autos, a saber, que se trata

de acusado com grau de instrução superior, responsável técnico da Planvias Ltda., além de titular da Planesp,

firma individual. Não se trata, portanto, de indivíduo desconhecedor das exigências usuais para a contratação de

empregados no âmbito da construção civil, sendo relevante o fato de que a própria obra era financiada com

recursos públicos (tanto o contrato celebrado pela Planvias quanto aquele pela Petrobrás), os quais obviamente

abrangiam o custo para o recolhimento dos tributos e demais encargos trabalhistas. Daí ser adequado exasperar a

pena-base do réu, mais moderadamente do que feito pela sentença, para assim atender, em justa medida, a

necessidade de repressão e prevenção.

3. Apelações da acusação provida e apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da acusação e dar parcial provimento

à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004815-70.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.03.001855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CLAUDIONOR RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO : SP076134 VALDIR COSTA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018554320054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.09.004815-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     988/2355



 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - VIA INADEQUADA - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TRANCAMENTO

DE INQUÉRITO POLICIAL - EXCEPCIONALIDADE - LEI COMPLEMENTAR 105/2001 -

CONSTITUCIONALIDADE - QUEBRA DE SIGILO PELA RECEITA FEDERAL PARA A INVESTIGAÇÃO

DE POSSÍVEL PRÁTICA DELITUOSA - LEGALIDADE - PROVA LÍCITA - RECURSO DESPROVIDO.

1 - Ainda que haja expressa previsão legal quanto ao recurso a ser interposto contra decisão que denega a ordem

de habeas corpus, considerando a magnitude do bem jurídico tutelado, a tempestividade da interposição e a

possibilidade se conceder ex officio o ordem em caso de patente ilegalidade ou abuso e poder, conheço do presente

recurso de apelação como recurso em sentido estrito.

2 - Tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de justiça já se manifestaram no sentido da

excepcionalidade do trancamento do inquérito policial ou da ação penal

3 - A concessão da ordem de habeas corpus requer a existência de patente ilegalidade ou abuso de poder, que

devem restar claramente demonstrados nos elementos trazidos aos autos pelos impetrantes.

4 - E, no caso concreto, não se mostra presente qualquer irregularidade na decisão recorrida, vez que inexiste

qualquer pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, em controle abstrato, sobre a inconstitucionalidade do

artigo 6º, da Lei Complementar 105/2001, sendo certo, ademais, que a Colenda Quinta Turma desta Corte

Regional, já decidiu pela constitucionalidade de referido dispositivo legal, ainda que para investigar fatos

pretéritos à sua vigência.

5 - Cumpre, ainda, esclarecer que a aferição quanto à ilicitude da totalidade das provas utilizadas como

fundamento para a instauração do inquérito policial e eventual propositura de ação penal, caso não demonstrada

de pronto, demanda exame aprofundado de todo o conjunto probatório, o que se mostra inviável em sede de

habeas corpus.

6 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0020953-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : LEANDRO ROGERIO CHAVES

: ADRIANA SCARPONI SANTANA

PACIENTE : GILSON ADRIANO ANDRADE

: RAPHAEL HENRIQUE DE CARVALHO ANDRADE

ADVOGADO : SP104273B LEANDRO ROGERIO CHAVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00048157020134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.020953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RODRIGO VERA CLETO GOMES

PACIENTE : GEORGE IVONISKO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP317590 RODRIGO VERA CLETO GOMES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

INDICIADO(A) : CIZENANDO GONCALVES

No. ORIG. : 00029759720144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     989/2355



 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.

1. O Impetrante não colacionou a íntegra da decisão que determinou a decisão que converteu a prisão em flagrante

em preventiva, o que impossibilita a escorreita análise dos fundamentos utilizados pela autoridade impetrada, fato

que, por si só, já ensejaria a denegação do pedido.

2. Pode-se aferir que a decisão impugnada se fundamenta em elementos concretos que permitem afirmar a

necessidade da contrição cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a existência de sérios indícios

que permitem afirmar a reiteração delituosa por parte do paciente.

3. A ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar caso existam

elementos que determinem a sua necessidade.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0020554-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.

1. A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória se fundamenta na ausência de elementos que

determinassem qualquer alteração fática capaz de revogar a decisão anteriormente proferida, reiterando-a por seus

próprios fundamentos.

2. A decisão impugnada se refere, em especial, à participação do paciente em organização criminosa como

fundamento à segregação cautelar, não havendo falar-se, pois, na necessidade de apreensão da droga como prova

da materialidade do delito, tendo em vista que a simples participação em atividades dentro do contexto de uma

organização criminosa, por si só, já justifica a manutenção da medida cautelar.

3. A análise da existência de provas irrefutáveis quanto à autoria e à materialidade dos delitos imputados ao

paciente exige o exame aprofundado do conjunto probatório produzido no decorrer da ação penal, o que se mostra

inviável na via estreita do habeas corpus.

4. Finalmente, cumpre consignar que a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que as

alegadas condições pessoais favoráveis ao paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o direito à

revogação da prisão cautelar caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2014.03.00.020554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO

PACIENTE : LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004444520144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     990/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000360-92.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HABEAS CORPUS - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA AMEAÇA À

LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO - NECESSIDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER - AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO - ORDEM DENEGADA.

1 - A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2 - Verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe à

Autoridade Policial instaurar e presidir o inquérito policial com o fim de esclarecer a possível ocorrência de fato

delituoso, com todas as suas circunstâncias.

3 - A concessão do habeas corpus preventivo somente se mostra possível com a juntada de robusto conjunto

probatório, calcado em elementos fáticos, que permita aferir a existência de ameaça concreta ao direito de

locomoção do paciente, qualificada por eventual ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetrada.

4 - No caso concreto, não há qualquer prova quanto à existência de eventual risco de coação ilegal à liberdade de

locomoção da ora Recorrente por parte da Autoridade Impetrada, uma vez que, como bem ressaltado pelo Órgão

Ministerial, qualquer medida restritiva que decorra das investigações em andamento estão sujeitas ao crivo

judicial sobre seus pressupostos e requisitos (fls. 90).

5 - Da análise da prova pré-constituída, verifica-se que a instauração do inquérito policial originário decorreu de

notícias quanto à existência de indícios de autoria e materialidade de práticas supostamente delituosas, cuja

constatação obriga o Estado a proceder com todos os atos investigatórios necessários à sua elucidação, à luz dos

direitos e garantias constitucionais e sob a supervisão do Poder Judiciário, como ocorre no caso concreto.

6 - A tipificação adotada pela Autoridade Policial no indiciamento não possui o condão de se caracterizar em

constrangimento ilegal, uma vez que não possui qualquer efeito vinculante perante o Ministério Público Federal

ou ao Juízo Sentenciante, no caso de uma hipotética instauração da ação penal, considerando a vigência do

princípio narra mihi factum dabo tibi jus, onde Acusação e Defesa discutem os fatos e não a capitulação

jurídica.

7 - Eventuais dissabores decorrentes dos atos investigatórios em si ou das repercussões eventualmente alcançadas

pelas investigações na comunidade onde vive a investigada, devem ser mitigados pelo Estado, mas não se

consubstanciam em fundamento jurídico apto a embasar as pretensões da ora Recorrente.

8 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.61.20.000360-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : ELISA RAPATAO

ADVOGADO : SP339141 PAULO ROBERTO DO AMARAL e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003609220144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     991/2355



São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008854-88.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SIMPLES - RECURSO DE

APELAÇÃO - DESCABIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

1 - Depreende-se da simples leitura de decisão recorrida que se trata de decisão interlocutória simples, uma vez

que inexiste qualquer conteúdo decisório terminativo ou definitivo para a questão que viabilize a pretendida

interposição do recurso de apelação.

2 - Trata-se de simples despacho determinando à parte que proceda à adequação da via eleita para o resultado

pretendido, simplesmente postergando a análise do pedido, não se amoldando, pois, a nenhuma das hipóteses

previstas no artigo 593, do Código de Processo Penal.

3 - Tampouco se mostra admissível o recurso de apelação para se veicular o inconformismo quanto à inadequação

da via determinada pelo Juízo ou a eventual desnecessidade do recolhimento de custas, considerando a existência

de via de impugnação adequada.

4 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0019596-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.81.008854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : ARAMIS DA GRACA PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP146315 CARLOS ALBERTO PIRES MENDES e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00088548820134036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WILLEY LOPES SUCASAS

: HEITOR ALVES

: ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA

PACIENTE : WALTER FERNANDES

ADVOGADO : SP225178 ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

INVESTIGADO : MARCELO THADEU MONDINI

No. ORIG. : 00040203020144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     992/2355



 

EMENTA

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESENTES OS REQUISITOS E PRESSUPOSTOS DA

PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1- No caso, a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em elementos concretos que permitem

afirmar a necessidade da contrição cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a existência de

elementos que permitem inferir que o Paciente participa de organização criminosa extremante ativa que adquire,

prepara e remete ao exterior grandes quantidades de droga, havendo a notícia de eventual reiteração delituosa,

bem como elementos que permitem afirmar a existência de vínculos com traficantes estrangeiros residentes no

exterior, o que evidenciaria, ainda, a necessidade da medida para a garantia da aplicação da lei penal.

2- A jurisprudência emanada dos Tribunais Superiores é pacífica sobre a possibilidade de decretação da prisão

cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a prática reiterada de delitos.

3- Ademais, também segundo precedentes, tanto a natureza como a quantidade da substância entorpecente

apreendida na hipótese são relevantes para a avaliação da necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem

pública.

4- Ainda, sobre as alegadas condições pessoais favoráveis ao paciente, verifica-se que sua idade não possui o

condão de afastar a eventual necessidade da constrição cautelar, sendo certo, ademais, que segundo informações

complementares da autoridade coatora, o paciente encontra-se foragido.

5- No mais, cumpre observar que os impetrantes deixaram de juntar aos autos as folhas de antecedentes criminais

do paciente, de modo que a alegação de primariedade, carece, pois, de prova pré-constituída.

6- Finalmente, diante da presença dos requisitos e pressupostos da prisão cautelar, descabido cogitar-se da

aplicação de medidas cautelares diversas, que, na hipótese, não são suficientes para garantir a ordem pública, a

regular instrução processual e a aplicação da lei penal.

7- Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008902-36.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO

COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. PRECEDENTES DAS CORTES

SUPERIORES. CONDENAÇÃO MANTIDA INTEGRALMENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada pelo auto de prisão em flagrante, Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e

Apreensão, Auto de Entrega, Relatório do Inquérito Policial, laudos periciais, imagens do delito coletadas pelas

câmeras de segurança instaladas na agência da ECT.

2. Autoria demonstrada. Prisão em flagrante. Identificação dos réus como autores do crime.

2013.61.20.008902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CLEBER VIEIRA DE SOUSA reu preso

: MICHEL RAFAEL DE SOUSA CANDIDO reu preso

ADVOGADO : SP214415 WILSON JOSÉ PAVAN e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00089023620134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     993/2355



3. Alegação de que depoimentos dos policiais deve ser objeto de ressalvas. Policiais não estão impedidos de depor

e nem se torna automaticamente suspeito seu testemunho. Eficácia probatória do depoimento em juízo, sob

garantia do contraditório. Precedentes do STF e STJ.

4. Alegação de que depoimento das vítimas seria tendencioso. Ausência de interesse em prejudicar os réus, alterar

ou omitir informações a respeito do delito.

5. Depoimentos testemunhais harmoniosos, descrevendo os fatos coerentemente. Conjunto probatório coeso.

6. Versões dos réus não são conexas sequer entre si, tampouco com os testemunhos de defesa.

7. Imagens do crime mostram uso de luvas. Questão corroborada por prova testemunhal. Laudos residuográficos

negativos não corroboram versão defensiva de que os réus não teriam efetuado disparos.

8. Absolvição por insuficiência de provas afastada. Autoria e materialidade demonstradas. Condenação mantida.

9. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31759/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000727-77.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 934/935: a Defensoria Pública da União apresentou petição informando que a acusada Maria Inmaculada

Rodriguez Clemente manifestou seu desejo de destituir seu advogado constituído nestes autos (fls. 938/939), de

modo que a essa instituição passou a atuar em sua defesa.

2. Tendo em vista a ausência de ciência ao advogado anteriormente constituído, bem como as prerrogativas dos

membros da Defensoria Pública da União (art. 44, I, da Lei Complementar n. 80/94), acolho seu pedido para que:

a) sejam os autos encaminhados à Divisão de Análise e Classificação - UFOR para a retificação da autuação,

anotando-se que a defesa de Maria Inmaculada Rodriguez Clemente é patrocinada pela Defensoria Pública da

União;

b) Intime-se o advogado Alexandre Calissi Cerqueira (OAB 154407/SP), dando-lhe ciência da renúncia

formalizada pela ré às fls. 938/939);

c) dê-se vista à Defensoria Pública da União, para que possa exercer o contraditório e a plena defesa de Maria

Inmaculada Rodriguez Clemente.

3. Cumpridas as medidas supramencionadas, tornem os autos conclusos.

2013.61.12.000727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IDILIO COHENE reu preso

ADVOGADO : SP292043 LUCAS CARDIN MARQUEZANI (Int.Pessoal)

: SP154407 ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA

APELANTE : MARIA INMACULADA RODRIGUEZ CLEMENTE reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP154407 ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007277720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001909-19.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a r. decisão de fls. 116

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, Dr. Fernando

Américo de Figueiredo Porto, que rejeitou a denúncia oferecida em face de Mohamed Latif Azhar, relativamente

ao delito previsto no artigo 309 do Código Penal, com fulcro no artigo 395, incisos II e III, do Código de Processo

Penal.

 

Nas razões recursais (fls. 119/122), o parquet pleiteia a reforma da decisão, alegando, em síntese, que a

materialidade e a autoria delitiva estão cabalmente comprovadas. Sustenta que não se observa no caso vertente a

ocorrência de circunstâncias excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. Afirma, ainda, que a existência de uma

ordem de expulsão em desfavor do recorrido não pode obstar a abertura de novo processo, não se afigurando

aceitável a rejeição da denúncia sob a alegação de que o acusado está em lugar incerto.

 

Intimado por edital, o acusado quedou-se inerte. A Defensoria Pública da União passou a atuar na defesa de

Mohamed Latif Azhar e apresentou as contrarrazões às fls. 132/136, sustentando que a conduta do acusado

constituiu um mecanismo de autodefesa, o que afasta a tipicidade do delito.

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Sonia Maria Curvello, opinou pelo

provimento do recurso (fls. 139/142).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 3º do Código de Processo Penal, objetivando a economia e celeridade processuais.

 

A possibilidade de aplicação da norma do art. 557 do CPC nos feitos criminais já restou consagrada pela

orientação pretoriana. Neste sentido, confira-se o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUANTO AO

MÉRITO DO WRIT. ARTIGO 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ANALÓGICA

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME

CRIMINOLÓGICO. GRAVIDADE DO DELITO. FALTA DISCIPLINAR COMETIDA HÁ VÁRIOS ANOS.

MOTIVOS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo 557,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, "aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

2013.61.06.001909-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MOHAMED LATIF AZHAR

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00019091920134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP" (AgRg no HC nº 79.460/SP, Relator

o Ministro Paulo Gallotti, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

2. A concessão do writ, por meio de decisão monocrática, fez prevalecer orientação atual desta Corte no sentido

de que não há mais a exigência de submissão do apenado ao exame criminológico, podendo o magistrado de

primeiro grau, ou mesmo a Corte Estadual, diante das peculiaridades do caso concreto e de forma

fundamentada, determinar a realização do referido exame para a formação de seu convencimento.

3. Faltas disciplinares ocorridas a mais de 5 anos não se mostram suficientes para justificar a realização da

avaliação criminológica, evidenciado, dessarte, o constrangimento ilegal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no HC 120236/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 01/03/2010)(g.n.)

 

 

Na mesma linha o entendimento desta Corte Regional:

 

 

"PROCESSO PENAL - AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - APLICAÇÃO

ANALÓGICA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Agravo Regimental interposto pela defesa contra a decisão que julgou seu recurso de apelação,

monocraticamente.

2. Não há qualquer óbice no julgamento da apelação monocraticamente, pelo emprego analógico do discurso do

artigo 557 do Código de Processo Civil, autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, especialmente

quando pautado no remansoso e pacífico entendimento da Turma a respeito de todos os temas tratados na

apelação criminal.

3. Não se pode falar em violação do princípio do duplo grau de jurisdição, que diz respeito a possibilidade de

revisão do julgado por outro órgão jurisdicional, mas não necessariamente através de decisão colegiada.

4. Não há ofensa ao devido processo legal por ser o artigo 557 do Código de Processo Civil um dispositivo

processual cuja constitucionalidade nunca foi seriamente questionada, e que, segundo o entendimento do C. STJ

justifica o julgamento unipessoal de qualquer recurso.

5. A decisão monocrática vergastada foi pautada no remansoso e pacífico entendimento desta Primeira Turma a

respeito de todos os temas tratados na apelação criminal - que não incluiu a tese atinente à aplicação do

princípio da insignificância, agora intempestivamente aventada -, notadamente no que diz respeito ao elemento

subjetivo no crime de moeda falsa e dosimetria da pena.

6. "...ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 'aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP' (AgRg no HC nº 97.460/SP, Relator

o Ministro PAULO GALLOTTI, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao Relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior" (AgRg no HC 120.236/SP, Rel. Ministro HAROLDO

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe

01/03/2010).

7. Recurso a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 0015748-32.2004.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2011 PÁGINA: 409) (g.n.)

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA EM CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSENCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A decisão monocrática foi proferida com fundamento no art. 557, §1°, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 3° do Código de Processo Penal, haja vista a sentença recorrida estar em manifesto

confronto com o Enunciado n° 438 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem amplamente admitido o julgamento monocrático nessas

condições, salientando a inexistência de ofensa ao princípio da colegialidade diante da possibilidade de

submissão da decisão singular ao órgão colegiado.3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de

infirmar a decisão impugnada, vez que ausente qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. No caso concreto, como a pena em abstrato do art. 4º, da Lei 7.492/86, varia entre 03 a 12 anos; a do art. 7º,

inciso II, da mesma Lei, entre 02 a 08 anos e a do art. 180, caput, do Código Penal, entre 01 a 04 anos; tem-se
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que o lapso prescricional cogitado no art. 109, do Código Penal, de um modo geral para essas penas, percorre o

mínimo de 04 anos e o máximo de 16 anos, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva eis que não

transcorreu o tempo necessário entre quaisquer dos marcos interruptivos, sendo de rigor a anulação da sentença

na parte em que extinguiu a punibilidade dos réus por esse motivo.

5. Agravo regimental a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, RSE 0003191-47.2002.4.03.6181, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2013)

 

Fincada essa premissa, passo a analisar o recurso.

 

Mohamed Latif Azhar foi denunciado pela suposta prática do crime tipificado no artigo 309 do Código Penal.

 

Consta da denúncia que:

 

"(...) no dia 07 de julho de 2011, por volta das 10:20 horas, policiais militares abordaram o denunciado no

bairro São Marcos, neste município de São José do Rio Preto/SP, após terem sido comunicados que um homem

estava circulando naquela localidade em atitude suspeita (fls. 04/07).

Com efeito, no momento da abordagem, o denunciado se identificou como Marco Antônio Gomes e apresentou

carteira da "Associação dos Médicos de Macau" e cartões de uma tal "Sanaminc" (fls. 92/94), que, segundo ele,

seria uma organização humanitária.

Ao ser inquirido pela Autoridade Policial, o denunciado afirmou, novamente, ser Marco Antônio Gomes, nascido

em Macau/China, médico não atuante, formado na Universidade de Oxford/Inglaterra, e que se dedicaria a

assistência de refugiados em diversos países, sendo integrante da "ONG Sanaminc Foudation". Disse, ainda, que

havia esquecido seus documentos no veículo em que pegou carona para esta cidade (fls. 08/09).

Na oportunidade, foram colhidas suas impressões digitais e tiradas fotografias (fls. 13/18).

De acordo com o Laudo de Perícia Papiloscópica, em consulta ao Sistema Automatizado de Identificação por

Impressões Digitais (AFIS/INI), as impressões digitais colhidas pertencem a MOHAMED LATIF AZHAR (fls. 50).

Após a descoberta da verdadeira identidade do denunciado, em pesquisa ao Sistema Nacional de Procurados e

Impedidos (SINPI), foram verificados inúmeros registros em seu nome, havendo, inclusive, ordem de expulsão, a

qual, ainda, não foi cumprida por estar ele em local incerto e não sabido (fls. 54/83).

Assim agindo, o estrangeiro denunciado, de forma consciente e livre, usou nome que não é o seu para ludibriar a

Polícia e permanecer no território nacional.

(...)"

 

O magistrado de primeiro grau rejeitou a denúncia, nos seguintes termos (fls. 116):

 

"O réu é estrangeiro e não consta sua entrada no Brasil, logo, está irregular em nosso território (fls. 51).

O réu já responde por falsidade ideológica, conforme antecedente de fls. 54, na Justiça Federal Naviraí, e possui

decisão judicial da Justiça Federal de Campo Grande - MS determinando sua expulsão (fls. 55/83).

O réu vinha cumprindo pena em regime aberto e deixou de comparecer à casa de albergado, estando, portanto,

foragido (fls. 55).

Percebe-se que a utilização de falso documento para tentar permanecer no país foi o meio que o denunciado

encontrou para evitar a sua expulsão, bem como que voltasse a cumprir a pena, ou seja, foi o meio ilícito

encontrado para evitar uma punição por outro crime.

Ressalto que a abertura de novo processo para tentar punir o réu sequer terá utilidade, por duas razões:

primeiro, o mesmo encontra-se em lugar incerto, logo, sua citação ficará prejudicada; e, segundo lugar, já há

ordem de expulsão expedida contra o denunciado.

(...)"

 

O presente recurso merece ser provido.

 

Do exame dos autos, verifico que a materialidade delitiva está comprovada pelos termos de depoimento dos

policiais militares José Jorge Rossini e Renato José Fernandes da Silva (fls. 04/07); pelo termo de declarações

prestadas pelo recorrido (fls. 08/09); pelo auto de apreensão (fls. 10); pela certidão de movimentos migratórios

(fls. 22/23); e pelo Laudo de Perícia Papiloscópica, atestando que "as impressões digitais apostas na cópia da

individual datiloscópica em nome de MARCO ANTONIO GOMES, filho de Marco Antonio Gomes e Maria

Ratmal Gomes, com data de nascimento 04/03/1962 e as impressões digitais armazenadas no AFIS, banco de

dados criminal, em nome de MOHAMED LATIF AZHAR, Registro Federal nº C009853650, com data de
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nascimento 04/03/1945, foram produzidas pela mesma pessoa" (fls. 50).

 

Do mesmo modo, há indícios suficientes de autoria.

 

Em 07/07/2011, o acusado foi abordado por policiais militares, sendo que se identificou como Marco Antonio

Gomes. Em sede policial, declarou ser médico e integrante da ONG Sanaminc Foundation e que prestava

assistência a refugiados em diversos países. Afirmou que chegou no Brasil no dia 23 ou 24 de junho de 2011.

Portava uma carteira da Associação dos Médicos de Macau e cartões de apresentação.

 

As alegações do recorrido acabaram isoladas nos elementos de provas coligidos, mormente pela ausência de

informações sobre a entrada de Marco Antonio Gomes no país e pelas conclusões do laudo pericial no sentido de

que as suas impressões digitais pertencem ao paquistanês Mohamed Latif Azhar.

 

De se ressaltar que há decreto de expulsão contra o acusado, conforme informação do Sistema Nacional de

Procurados e Impedidos (fls. 54/75).

 

Com efeito, considerando que o recebimento da denúncia deve ser precedido por um juízo de admissibilidade,

adstrito à verificação dos pressupostos contidos no artigo 41 do Código de Processo Penal, e não de um juízo de

valoração, já que a análise deste elemento somente é possível durante a instrução criminal, é de rigor o

recebimento da denúncia quando preenchidos todos os requisitos legais.

 

Nesse sentido, esta E. Corte já se pronunciou, ao apreciar o tema:

 

"PENAL - PROCESSUAL PENAL - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - ART. 304 DO CÓDIGO PENAL - INDÍCIOS

SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE - CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO -

APRESENTAÇÃO - PRISÃO EM FLAGRANTE - SUPOSTA FALSIDADE - DENÚNCIA QUE PREENCHE OS

REQUISITOS DA LEI ADJETIVA - PROVIMENTO DO RECURSO.

1.- Se a peça vestibular descreve fatos que, em tese, constituem crime e aponta os indícios de que o acusado seria

o responsável pela conduta delituosa, não há que se falar em rejeição da denúncia.

2.- A sede própria para a coleta de provas e maiores esclarecimentos acerca dos fatos é a instrução criminal.

Para o recebimento da denúncia não está o juiz obrigado a verificar a certeza sobre a prática delitiva.

3.- A exibição de documento supostamente falso, com o propósito de induzir a autoridade em erro (fato, portanto,

juridicamente relevante), pode caracterizar o delito previsto no art. 304, do CP, a justificar o recebimento da

denúncia.

4.- Provimento do recurso e recebimento da denúncia, determinando-se o retorno do feito à origem para

prosseguimento do feito."

(TRF 3ª REGIÃO - Processo: 2007.61.81.000754-6 - Quinta Turma, Data da decisão: 11/01/2010, DE

01/02/2010 - Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini)

 

Outrossim, como bem asseverado pelo parquet federal em seu parecer, "em que pesem os argumentos deduzidos

pelo MM. Juízo a quo e pela Defesa de que o denunciado teria agido no legítimo exercício de autodefesa ao usar

nome e documento falso para permanecer no país, constata-se que houve uma alteração no âmbito

jurisprudencial que tornou pacífico o entendimento de que a atribuição de falsa identidade, por meio de

apresentação de documento falso, não constitui mero exercício de autodefesa, sendo tal conduta considerada

criminosa".

 

A propósito, os arestos que destaco:

 

"HABEAS CORPUS. PENAL. PACIENTE CONDENADO PELOS CRIMES DE USO DE DOCUMENTO FALSO

(ART. 304 DO CP) E FALSA IDENTIDADE (ART. 307 DO CP). EXAME PERICIAL PRESCINDÍVEL.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. ATRIBUIÇÃO DE FALSA

IDENTIDADE PERANTE AUTORIDADE POLICIAL. ALEGAÇÃO DE AUTODEFESA. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE NO SENTIDO DA IMPOSSIBILIDADE. TIPICIDADES DAS CONDUTAS VERIFICADAS. ORDEM

DENEGADA. I - Este Tribunal já assentou o entendimento de que, para a caracterização do delito de uso de

documento falso, previsto no art. 304 do Código Penal, é despiciendo o exame pericial no documento utilizado

pelo agente, se os demais elementos de prova contidos dos autos evidenciarem a sua falsidade. Precedentes. II -

No caso sob exame, o próprio paciente confessou que adquiriu os documentos falsos na Praça da Sé, em São
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Paulo, circunstância que foi corroborada pela prova testemunhal produzida em juízo. III - Ambas as Turmas

desta Corte já se pronunciaram no sentido de que comete o delito tipificado no art. 307 do Código Penal aquele

que, conduzido perante a autoridade policial, atribui a si falsa identidade com o intuito de ocultar seus

antecedentes, entendimento que foi reafirmado pelo Plenário Virtual, ao apreciar o RE 640.139/DF, Rel. Min.

Dias Toffoli. IV - Habeas corpus denegado."

(STF, Habeas Corpus 112176, 2ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 14/08/2012)

"HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO

JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO

DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. MEDIDA IMPRESCINDÍVEL À SUA OTIMIZAÇÃO. EFETIVA

PROTEÇÃO AO DIREITO DE IR, VIR E FICAR. 2. ALTERAÇÃO POSTERIOR À IMPETRAÇÃO DO

PRESENTE WRIT. EXAME QUE VISA PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 3.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. MARCO INTERRUPTIVO. ART.

396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. LAPSO NÃO TRANSCORRIDO 4. ART. 307 DO CÓDIGO PENAL.

OBJETIVO DE OCULTAR ANTECEDENTES CRIMINAIS. ALEGAÇÃO DE AUTODEFESA.

INADMISSIBILIDADE. CONDUTA TÍPICA. 5. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, buscando a racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema

recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio

constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Louvando o

entendimento de que o Direito é dinâmico, sendo que a definição do alcance de institutos previstos na

Constituição Federal há de fazer-se de modo integrativo, de acordo com as mudanças de relevo que se verificam

na tábua de valores sociais, esta Corte passou a entender ser necessário amoldar a abrangência do habeas

corpus a um novo espírito, visando restabelecer a eficácia de remédio constitucional tão caro ao Estado

Democrático de Direito. Precedentes. 2. Atento a essa evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal

passou a adotar decisões no sentido de não mais admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o

recurso ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. Contudo, considerando que a modificação da

jurisprudência firmou-se após a impetração do presente habeas corpus, devem ser analisadas as questões

suscitadas na inicial no afã de verificar a existência de constrangimento ilegal evidente, a ser sanada mediante a

concessão de habeas corpus de ofício, evitando-se, assim, prejuízos à ampla defesa e ao devido processo legal. 3.

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, após a reforma legislativa operada pela Lei n.º

11.719/2008, o momento adequado ao recebimento da denúncia se dá nos moldes do art. 396 do Código de

Processo Penal, sendo este também o marco interruptivo da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Precedentes. 4. Esta Corte, em recentes julgados, observando orientação emanada do Supremo Tribunal

Federal, firmou compreensão no sentido de que tanto o uso de documento falso (art. 304 do Código Penal),

quanto a atribuição de falsa identidade (art. 307 do Código Penal), ainda que utilizados para fins de

autodefesa, visando a ocultação de antecedentes, configuram crime. 5. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, Habeas Corpus 168671, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJE 30/10/2012)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 304 DO CP. OCORRÊNCIA. USO DE DOCUMENTO FALSO.

MEIO DE AUTODEFESA. IMPOSSIBILIDADE. TIPICIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento,

no julgamento do HC nº 205.666/SP, firmando posição no sentido de que a atribuição de falsa identidade, por

meio de apresentação de documento falso, não constitui mero exercício do direito de autodefesa, portanto, não

há se falar em atipicidade. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial 1167555, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, DJE 23/04/2012)

 

Assim, se a denúncia contém os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal - como é a hipótese dos autos -

e existem prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, não sendo ainda a hipótese de incidência do art.

395 da Lei Processual Penal, deve a exordial acusatória ser recebida, permitindo-se, assim, a deflagração da ação

penal e evitando-se, ainda, o cerceamento da acusação e lembrando-se, outrossim, que vigora nessa fase

processual o princípio in dubio pro societate.

 

Por esses fundamentos, com fulcro na Súmula nº 709 do Supremo Tribunal Federal, dou provimento ao presente

recurso em sentido estrito e recebo a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o

regular processamento do feito.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000791-46.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por ODAIR DE ALMEIDA contra sentença que julgou

procedente o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público para condená-lo pela prática do tipo previsto

no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, c/c o artigo 71, caput, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de

01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção, em regime aberto, além da pena de multa de 237 (duzentos e trinta e

sete) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituída a pena privativa

de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade à razão de

uma hora de tarefa por dia de condenação e ao pagamento de 16 cestas básicas mensais, cujo valor e entidade

beneficente beneficiária serão determinados pelo Juízo das execuções penais.

 

Consta da denúncia (fls. 198/199) que:

 

"O denunciado, na condição de titular da empresa ODAIR DE ALMEIDA MONTAGEM - M.E., entre janeiro de

2006 e dezembro de 2009, deixou de recolher aos cofres públicos, no prazo legal, valores relativos ao Imposto de

Renda Retido na Fonte - IRRF descontado de seus trabalhadores assalariados na qualidade de sujeito passivo da

obrigação tributária.

A omissão no recolhimento do imposto foi apurada no Processo Administrativo Fiscal nº 11444.000749/2010-34

(cópia às fls. 05-176), a partir de divergências existentes entre os valores informados pela empresa nas

Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF relativas aos anos-calendário 2006 a 2009, e aqueles

valores efetivamente recolhidos.

No curso daquela ação fiscal constatou-se que, entre janeiro de 2006 e dezembro de 2009, foram informados pela

empresa, nas respectivas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF, 46 (quarenta e seis) fatos

geradores distintos, ao passo que, no sistema de controle de arrecadação, para o aludido período havia apenas

19 (dezenove) recolhimentos efetuados.

À vista das divergências apontadas, após o aproveitamento dos valores já recolhidos pela empresa, a fiscalização

tributária procedeu a apuração e lançamento dos tributos devidos, o que resultou na constituição de um crédito

tributário cujo valor originário é de R$ 12.513,51 (doze mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e um centavos).

A responsabilidade do denunciado é extraída da ficha cadastral da empresa ODAIR DE ALMEIDA MONTAGEM

- M.E. perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (fl. 46), na qual ele figura como titular dessa pessoa

jurídica desde sua constituição, em 20 de outubro de 2003.

Destarte, ODAIR DE ALMEIDA deixou de recolher aos cofres públicos, no prazo legal, valor de tributo

descontado na qualidade de sujeito passivo da obrigação, pelo que incorreu na conduta tipificada no art. 2º,

inciso II, da Lei nº 8.137/90 c/c art. 71 do CPB, por 46 (quarenta e seis) vezes.

Por derradeiro, nos termos do ofício de fl. 191, oriundo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Marília/SP, o lançamento tributário efetuado no Processo Administrativo Fiscal nº 11444.000749/2010-34

tornou-se definitivo em 28 de julho de 2010 e o crédito correspondente se encontra em fase de inscrição em

Dívida Ativa da União."

 

A denúncia foi recebida em 15/04/2011 (fls. 202/202vº).

2011.61.16.000791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ODAIR DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP058172 MARCOS VINICIO BARDUZZI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007914620114036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1000/2355



 

Após instrução, adveio sentença condenatória (fls. 272/276vº e 281/282), publicada em 18/05/2012 (fl. 283).

 

Apela o réu à fl. 290, apresentando suas razões recursais às fls. 295/305. Postula por sua absolvição. Sustenta para

tanto, em síntese, a insuficiência de provas para a condenação e a ausência do dolo requerido pelo tipo penal.

 

Ofertadas as contrarrazões às fls. 307/310. Após, subiram os autos a esta E. Corte, onde o parecer do Ministério

Público Federal é pelo desprovimento do recurso do réu e pela declaração da prescrição parcial da pretensão

punitiva estatal, na modalidade retroativa, relativamente aos fatos ocorridos anteriormente a 15/04/2009,

reduzindo-se o quantum do aumento da pena decorrente da continuidade delitiva, de ofício (fls. 314/317vº).

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

O crime imputado ao réu é aquele previsto no artigo 2º inciso II da Lei 8137/90, que consiste em deixar de

recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito

passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos.

 

O réu foi condenado à pena-base de 08 (oito) meses de detenção, acrescida em 2 (dois) meses pelo fato de o crime

ter sido cometido com violação do dever inerente à profissão de empresário desenvolvida pelo agente, tendo sido

ainda majorada em 2/3 (dois terços), dada a continuidade delitiva, tornada a pena definitiva em 01 (ano) e 04

(quatro) meses de detenção.

 

Tendo havido o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em

concreto, nos termos do § 1º do artigo 110 do Código Penal.

 

Como os fatos praticados são anteriores à vigência da Lei nº 12.234/2010, a pena privativa de liberdade aplicada,

10 (três) meses de detenção, sem considerar a majoração da pena pela continuidade delitiva, que não é levada em

conta para o cômputo do prazo prescricional, prescreve em 02 (dois) anos, nos termos do artigo 109, inciso VI, do

Código Penal, vigente à época dos fatos.

 

Portanto, verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a dois anos entre a data da publicação

da sentença condenatória (18/05/2012 - fl. 283) e a presente data, sendo forçoso concluir que está extinta a

punibilidade do apelante ODAIR DE ALMEIDA pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

 

Destaca-se que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da

punibilidade, faz desaparecer todos os efeitos da sentença penal condenatória e impede a apreciação de matéria

preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de

interesse recursal.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro, de ofício, EXTINTA A

PUNIBILIDADE do réu ODAIR DE ALMEIDA pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com

base na previsão contida no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109,

inciso VI, do mesmo diploma, com a redação anterior à Lei nº 12.234, de 05/05/2010. Prejudicado o apelo da

defesa.

 

Intime-se. Em sendo certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem,

dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011499-52.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante HEITOR MUNHOZ FERNANDES para apresentar as razões recursais do apelo

interposto a fl. 994, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004720-62.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 962/963: Defiro o pedido de vista dos autos e extração de cópias reprográficas em secretaria.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004194-03.2003.4.03.6181/SP

2006.61.10.011499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : HEITOR MUNHOZ FERNANDES

ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : IZOLET HEINZ MUNHOZ

No. ORIG. : 00114995220064036110 2 Vr SOROCABA/SP

2006.61.81.004720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JULIO SAVERIO MARINO

ADVOGADO : SP220748 OSVALDO GIANOTTI ANTONELI e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO falecido

No. ORIG. : 00047206220064036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante ONOR DOS SANTOS ARAÚJO para apresentar as razões recursais do apelo

interposto às fls. 922/923, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005667-43.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 3.192/3.193:

 

Trata-se de requerimento formulado pelo apelante JOÃO CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE, ora

REQUERENTE, visando à substituição do sequestro que recai sobre o veículo Toyota Hilux, placa DPS-2977,

pelo depósito judicial de 50% (cinquenta por cento) do valor médio do veículo, que refere corresponder a R$

24.000,00 (vinte e quatro mil reais) pela tabela FIPE, visando evitar sua deterioração e desvalorização.

 

Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional da República opinou pelo deferimento do pedido, ressalvando,

contudo, que o valor de R$24.000,00 informado pelo REQUERENTE foi extraído do site WEBMOTORS e não

da tabela FIPE como afirmado (fls. 320/320-v.º).

2003.61.81.004194-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ONOR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP124530 EDSON EDMIR VELHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00041940320034036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.81.005667-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE

ADVOGADO : SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JOAO CARLOS CANTO KNEESE

: ABIDAO MELHEM BOUCHABKI NETO

: FLAVIO ULHOA LEVY

EXCLUIDO : RONALDO SPIESS FERNANDES CORTEZ (desmembramento)

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: SONIA DE ULHOA CANTO KNEESE

No. ORIG. : 00056674320114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Verifico das fls. 401/404 dos autos dos embargos de terceiro n.º 0012037-04.2012.403.6181 (apensos) que, na

data de 04.06.2009, o Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Curitiba/PR, então competente para o processamento da

ação penal originária, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, mantendo o arresto sobre 50% (cinquenta

por cento) do veículo Toyota Hilux, placa DPS-2977/SP, tendo em vista a meação da esposa do requerente JOÃO

CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE.

 

Conforme se depreende de fls. 173 e 266-v.º dos sobreditos autos apensos, o referido veículo foi fabricado no ano

de 2004, sendo inegável, pois, que se trata de bem apreendido que, pela ação do tempo, independentemente das

providências normais de preservação, está sujeito não só a sofrer depreciação natural ou provocada, mas também a

perder valor de mercado e sua aptidão para o uso a que se destina.

 

Em sendo assim, e considerando que, nos termos da Recomendação/CNJ n.º 30, de 10.02.2010, constituiu encargo

dos magistrados de primeiro ou segundo grau, em cada caso, prover sobre a proteção, a manutenção e a oportuna

restituição ou destinação dos bens apreendidos e que estão sob a responsabilidade material administrativa do

Poder Judiciário, na mesma quantidade, qualidade ou funcionalidade em que foram apresados, bem como diante

do poder geral de cautela e do quanto disposto nos artigos 120 e §§, 122 e §, 123 e 133, todos do Código de

Processo Penal, DEFIRO o pedido formulado pelo REQUERENTE.

 

Por conseguinte, intime-se o REQUERENTE a depositar em conta judicial vinculada a este processo, o valor de

R$25.333,34 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), equivalente a 50% do

valor médio do veículo Toyota Hilux, placa DPS-2977/SP, cuja liberação do arresto é postulada. 

 

Ressalto que a determinação do depósito do valor de R$ 25.333,34 e não de R$ 24.000,00, como inicialmente

requerido pelo REQUERENTE, se justifica em razão de o veículo estar licenciado no Estado de São Paulo, onde o

valor médio do veículo, segundo informado pelo próprio REQUERENTE, é maior do que nos outros estados do

País. 

 

Em sendo comprovado o depósito do valor de R$ 25.333,34, oficie-se o DETRAN-SP, determinando o

cancelamento do gravame que recai sobre o veículo supra indicado.

 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31760/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0023496-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023496-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : PAJTIM DURDA reu preso

ADVOGADO : WALTER QUEIROZ NORONHA (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de Pajtim Durda, com pedido

liminar, para a imediata suspensão da audiência de instrução por videoconferência designada para 02.10.14 (fl. 6).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante no dia 23.04.14, nas dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo,

em Guarulhos (SP), ao tentar embarcar em voo da companhia aérea "Swiss Airlines", com destino à Zurique

(Suíça), trazendo consigo 997g (novecentos e noventa e sete gramas) de cocaína;

b) o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, ambos da Lei n.

11.343/06, pela suposta prática do crime de tráfico internacional de drogas;

c) o MM. Juízo a quo recebeu a denúncia e designou para o dia 02.10.14 o interrogatório do paciente por sistema

de videoconferência;

d) estão ausentes os requisitos para a designação de interrogatório por videoconferência, de modo que o paciente

sofre constrangimento ilegal;

e) o paciente é primário, não tem antecedentes criminais nem histórico de participação em atos de violência;

f) a realização da audiência de instrução e julgamento por meio de videoconferência infringe o princípio

constitucional do devido processo legal, porque restringe a defesa do paciente, sendo que a regra é o interrogatório

pessoal (fls. 2/7).

Foram colacionados aos autos os documentos de fls. 8/116.

O pedido liminar foi indeferido (fls. 118/119).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 123/127).

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Paulo Taubemblatt, manifestou-se pelo não conhecimento do

habeas corpus, o qual restou prejudicado, tendo em vista a perda do objeto (fls. 130/132).

Decido.

A impetrante requer a suspensão da audiência de instrução por videoconferência designada para 02.10.14, nos

Autos n. 0002782-43.2014.4.03.6119, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos (SP), em que se apura a

prática de tráfico internacional de drogas.

Depreende-se das informações de fls. 123/127 que a autoridade impetrada determinou a condução do paciente ao

Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos (SP) para a realização do interrogatório, tendo em vista a dificuldade em se

encontrar intérprete do idioma albanês, a distância existente entre o local onde reside o intérprete indicado pela

Embaixada da Albânia (Florianópolis, Santa Catarina) e o Juízo processante e considerando a excepcionalidade do

caso.

A decisão foi proferida em 16.09.14 nos seguintes termos:

Em face da dificuldade em se encontrar intérprete do idioma albanês e tendo em vista a distância existente do

local onde reside o intérprete indicado pela Embaixada, e este Juízo, cujas despesas não abrangem os honorários

eventualmente arbitrados por este Juízo, depreque-se à Subseção Judiciária de Florianópolis/SC as necessárias

providências para o comparecimento do Sr. Erion Xhafaj, na sala de videoconferência daquela Subseção, a fim

de laborar como intérprete na audiência designada para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14 HORAS,

devendo estar munido de documento de identificação, e com antecedência mínima de 1 hora do ato judicial.

Diante da excepcionalidade que o caso requer, determino que o réu seja conduzido a este Juízo para realização

do ato judicial.

Proceda-se ao cancelamento da reserva de sala de teleaudiência.

Intimem-se. (fl. 126v.)

 

Acrescente-se que, em despacho de 18.09.14, a autoridade impetrada redesignou a audiência de instrução e

julgamento para o dia 10.10.14, com o fim de readequação da pauta de audiências (fl. 127).

Considerando que a autoridade coatora determinou a condução do paciente ao Juízo da 6ª Vara Federal de

Guarulhos (SP), cancelando a reserva da sala de videoconferência, verifico a falta de interesse de agir por perda

do objeto do presente writ, razão pela qual considero prejudicado o habeas corpus.

Nesse sentido, é o parecer da Procuradoria Regional da República:

Dessa forma, ante o exposto, restou prejudicada a presente ordem, tendo em vista a perda de objeto decorrente

da determinação de que o paciente fosse conduzido ao Juízo impetrado para a realização da audiência de

instrução e julgamento. (fl. 132)

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, com fundamento no art. 187 do Regimento Interno

desta Corte.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027824320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0023544-07.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcos Makoto Ito, com pedido liminar, para que seja revogada

a prisão preventiva decretada pelo MM. Juízo de Direito da Comarca de Miranda (MS), nos Autos n. 0001064-

05.2014.8.12.0015 ou, alternativamente, seja aplicada medida cautelar diversa da prisão ou para que seja o

paciente transferido para presídio localizado em Campo Grande (MS) (fls. 2/22).

O writ foi distribuído ao Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, tendo sido o pedido liminar

indeferido (fls. 85/86).

A Procuradoria de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 94/101).

Tendo em vista que o Juízo Estadual de primeira instância declinou da competência para processamento e

julgamento da ação penal, remetendo os autos à Justiça Federal, o Ilustre Desembargador Estadual Romero Osme

Dias Lopes, relator do habeas corpus distribuído na Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul, determinou o

encaminhamento dos autos a esta Corte (fls. 64/65).

Determinada a intimação do defensor constituído pelo paciente, Dr. Caio Magno Duncan Couto, para que se

manifestasse acerca de eventual interesse no prosseguimento desse writ, o impetrante deixou transcorrer in albis o

prazo para manifestação, conforme certidão de fl. 122. 

Decido.

Considerando que o presente writ foi impetrado na Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul, o defensor do

paciente foi intimado para justificar a impetração deste habeas corpus e para esclarecer qual o Juízo Federal

constitui a autoridade coatora, mas deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Não restou configurado o necessário interesse processual a autorizar a impetração, de modo que o feito deve ser

extinto sem resolução do mérito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2014.03.00.023544-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CAIO MAGNO DUNCAN COUTO

PACIENTE : MARCOS MAKOTO ITO reu preso

ADVOGADO : MS015936 CAIO MAGNO DUNCAN COUTO

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDA MS

INDICIADO(A) : ALINE ROCHA DE OLIVEIRA

: CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS GIL

: FABRICIO PINAR JULIAO

No. ORIG. : 00012485820148120015 1 Vr MIRANDA/MS

2014.03.00.022283-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Manoel Amassir Gonçalves para a concessão de liberdade

provisória. O paciente responde a processo criminal pela prática, em tese, do delito do art. 180 do Código Penal

(fls. 2/6).

Considerando a prévia impetração do Habeas Corpus n. 0009997-31.2013.4.03.0000 em favor da paciente, com o

mesmo objeto e cuja ordem foi denegada pela 5ª Turma desta Corte, na sessão de julgamento do dia 09.06.14, a

defensora do paciente foi intimada para justificar a impetração deste writ. No entanto, deixou transcorrer in albis o

prazo para manifestação (fls. 21, 22).

Decido.

Em 09.06.14, a Egrégia 5ª Turma do TRF 3ª Região, à unanimidade, denegou a ordem de Habeas Corpus n.

0009997-31.2013.4.03.000 com a seguinte ementa:

 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS. INSUFICIÊNCIA.

PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

1. Como se infere da decisão que denegou a liberdade provisória ao paciente (fls. 37/38) e da manifestação do

Parquet em 1º grau de jurisdição (fls. 34/36), o acusado não comprovou residência fixa, ocupação lícita e bons

antecedentes. Ao contrário, apresenta condenação pelo delito de roubo.

2. Rejeita-se a tese da prescrição antecipada, considerada a pena provavelmente a ser aplicada, o que violaria as

disposições do Código Penal que regulam os prazos prescricionais em função da pena abstrata cominada ao

delito. Precedentes do STJ (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, RCCR n. 2002.03.99.02633-8, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, unânime, j. 24.05.04).

3. Ordem denegada.

 

Tendo em vista a mera reiteração do pedido de liberdade provisória e, considerando que a defensora do paciente

foi intimada para justificar a impetração deste habeas corpus, mas deixou transcorrer in albis o prazo para

manifestação, não restou configurado o necessário interesse processual a autorizar a impetração, de modo que o

feito deve ser extinto sem resolução do mérito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : IRENIA ALVES GUARIM

PACIENTE : MANOEL AMASSIR GONCALVES reu preso

ADVOGADO : SP224216 IRENIA ALVES GUARIM e outro

CODINOME : MANOEL AMASSI GONCALVES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015403820064036181 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.06.003029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN

ADVOGADO : SP023156 ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

AGRAVADO(A) : Justica Publica
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DESPACHO

Fl. 28: Trata-se de agravo em execução penal interposto por Roosevelt de Souza Bormann, condenado pela prática

do delito do art. 339, caput, do Código Penal, contra a decisão de fl. 24, que suspendeu o cumprimento da

prestação de serviços à comunidade, requerendo a extinção da pena substitutiva por motivo de doença

superveniente incapacitante (fls. 2/3, 6/9 e 14/16).

A decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 26).

Encaminhem-se os autos à primeira instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério Público Federal

e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.

Após, retornem conclusos.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Wantuil Fernandes Junior, em favor de DIMILTON DE

CARVALHO, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Araraquara-SP.

Informa o impetrante que o paciente foi denunciado pela prática dos delitos descritos no artigo 33, caput,

combinado com art. 40, I e V da Lei 11.343/2006.

Afirma que o Juízo impetrado recebeu a denúncia e determinou o prosseguimento da ação penal sem a devida

observância do art. 93, IX da Constituição Federal, uma vez que a decisão se mostrou genérica e desprovida de

fundamentação, conduzindo, assim, à nulidade absoluta do ato, bem como do decreto de prisão preventiva.

Alega que a denúncia seria inepta, tendo em vista ausência de indícios uma vez que não descreveria qualquer

conduta comissiva do paciente que se adequasse ao tipo penal descrito, impossibilitando o exercício da ampla

defesa, e se encontraria desprovida de um lastro probatório mínimo que vincule o paciente às acusações.

Discorre, ainda, sobre a personalidade do agente que, em tese, não apresentaria perigo de dano à sociedade.

Pede a concessão de liminar para o imediato trancamento da ação penal, com a expedição de alvará de soltura e,

no mérito, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 25/54.

É O RELATÓRIO.

No. ORIG. : 00030296320144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.025228-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WANTUIL FERNANDES JUNIOR

PACIENTE : DIMILTON DE CARVALHO

ADVOGADO : MT010705 WANTUIL FERNANDES JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

CO-REU : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES

: WELLINGTON LUIZ FACIOLI

: MARCELO THIAGO VIVIANI

: LUCAS DE GOES BARROS

: AILTON BARBOSA DA SILVA

: EDINEI PEREIRA CARVALHO

: DILSON DE CARVALHO

No. ORIG. : 00056023220144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Ainda, cabe apontar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de justiça já se

manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento da ação penal, como segue:

 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO [CPM,

ART. 195]. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE.

REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é

medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da

punibilidade ou ausência de indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise

aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida." (HC 93143, EROS GRAU, STF)

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA. ALCANCE.

LIMITES INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS. EXAME MINUCIOSO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. (...) 4. O trancamento de ação penal constitui

medida reservada a hipóteses excepcionais, nelas se incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de

causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas.

Precedentes. 5 . Ordem denegada." (HC 106271, CARMEN LÚCIA, STF)

 

Outrossim, verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe

ao Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer

denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente,

proceder à apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

E no caso em tela, extrai-se da decisão de recebimento da denúncia que ao paciente imputou-se a participação em

associações criminosas articuladas para o trafico internacional de drogas com atuação nas regiões de Araraquara e

Ribeirão Preto:

"(...)

Essas organizações criminosas foram denominadas de Associação Araraquara e Associação Ribeirão Preto,

sendo que no presente caso a denuncia abarca os suspeitos que integrariam, em tese, a denominada Associação

Araraquara.

(...)

Com efeito, o MPF narra que em 29.07.2013, em Cuiabá, DILTON DE CARVALHO, foi preso em flagrante por

estar transportando 85 tabletes de cocaína, pesando 89,030kg. De acordo com a denuncia, elementos colhidos na

investigação que apurava o crime de associação para o tráfico de drogas permitem concluir que o entorpecente

foi adquirido por FERNANDO FERNANDES RODRIGUES junto a um grupo de fornecedores habituais seus, a

saber AILTON BARBOSA DA SILVA, EDNEI PEREIRA CARVALHO, DILSON DE CARVALHO E DIMILTON

DE CARVALHO. Ainda segundo a denúncia, esses mesmos elementos demonstram que MICHAEL WILLIAN DE

OLIVEIRA receberia parte da droga, bem como que participavam do evento MARCELO THIAGO VIVIANI,

WELINGTON LUIZ FACIOLI E LUCAS DE GOES BARROS, os quais"... levantaram fundos para a pagamento

do entorpecente e comercializaram parte dele". Em apertadíssima síntese, é disso que trata a denúncia.

A alegação de que a denúncia é inepta não procede. Embora de forma sucinta, a denúncia, com base nos

elementos colhidos na investigação policial, em especial na medida cautelar de interceptação de comunicações

telefônicas e telemáticas, expõe os fatos criminosos e suas circunstancias, além de qualificar os denunciados e

classificar os crimes, não implicando em embaraço às respectivas devesas. (...)" (fl. 33)

 

Outrossim, não se pode inferir da prova pré-constituída as alegações de que a inicial acusatória não encontrariam

apoio em indícios de provas que permitiriam imputar ao ora paciente a prática do delito descrito no artigo 33,

caput, combinado com art. 40, I e V da Lei 11.343/2006, eis que se pode constatar diversas alusões a diligências

policiais e procedimentos administrativos.

Depreende-se que a decisão impugnada consignou, ainda que sucintamente, a inexistência de elementos que

ensejassem a absolvição sumária do réu, bem como ressaltou a necessidade do prosseguimento feito, momento em

que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas

com a profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no decorrer da instrução processual.

Nesse sentido :

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E USO DE

DOCUMENTO FALSO. DECISÃO QUE ANALISA AS TESES FORMULADAS NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.

DEBATE A RESPEITO DE CADA ALEGAÇÃO. EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL.
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FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. ACESSO AOS DADOS BANCÁRIOS DE FORMA DIRETA PELA

RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL COM BASE

EM INÉPCIA DA DENÚNCIA. EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE NARRA SATISFATORIAMENTE AS

CONDUTAS IMPUTADAS AO PACIENTE, COM A INDICAÇÃO DO INDISPENSÁVEL NEXO CAUSAL. 1.

Esta Corte tem reiteradamente decidido que a motivação do Juízo de primeiro grau a respeito das alegações

formuladas na referida defesa preliminar deve ser sucinta, limitando-se o magistrado a fazer um juízo de

admissibilidade da acusação, principalmente quando não evidenciado fato que ensejaria a absolvição sumária

do réu, até porque o mérito da acusação será devidamente apreciado no decorrer da instrução criminal. (...)

..EMEN:" (RHC 201302525611, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/11/2013

..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA. NÃO

CONHECIMENTO. (...). APROPRIAÇÃO INDÉBITA (ARTIGO 168, § 1º, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL).

ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DEU PROSSEGUIMENTO À AÇÃO PENAL,

AFASTANDO AS HIPÓTESES DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO COMPLEXA. POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO

JUDICIAL SUCINTA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. (...) 3. Esta Corte Superior de Justiça firmou o

entendimento de que a motivação acerca das teses defensivas apresentadas por ocasião da resposta escrita deve

ser sucinta, limitando-se à admissibilidade da acusação formulada pelo órgão ministerial, evitando-se, assim, o

prejulgamento da demanda. Precedentes (...) ..EMEN:" (HC 201100605805, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:09/10/2012 ..DTPB:.)

 

Por fim, o impetrante não traz a lume nenhuma outra prova a corroborar suas afirmações além da cópia do termo

de audiência em que a denúncia foi recebida, nem mesmo cópia da exordial acusatória ou da decisão que decretou

a prisão preventiva mencionada na inicial da ordem, motivo pelo qual a ordem de habeas corpus não deverá ser

conhecida no que concerne a tal fato.

A estreita via do habeas corpus não comporta dilação probatória, sendo necessária a instrução da ordem com

provas pré-constituídas do alegado constrangimento ilegal, para o seu conhecimento.

Nesse sentido já se decidiu:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS PARA A POLÍCIA

FEDERAL E A OAB/SP. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO WRIT. NÃO-CONHECIMENTO.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. EXCEPCIONALIDADE. EVIDÊNCIA DE INOCÊNCIA,

ATIPICIDADE OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO.

ORDEM NÃO-CONHECIDA. 1. O habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas

pré-constituídas que permitem sua análise, uma vez que não se admite dilação probatória. 2. Conforme pacífico

magistério jurisprudencial, somente se admite o trancamento de inquérito policial ou da ação penal, por falta de

justa causa, quando desponta, evidentemente, a inocência do indiciado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. 3. Ordem não-conhecida.(HC 200901831619, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA,

DJE DATA:29/03/2010.) 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. OMISSÃO.PRESCRIÇÃO.PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA.INEXISTÊNCIA I - Em que pese a prescrição ser matéria de ordem pública, não é possível

analisá-la no âmbito do presente writ, pois os autos não se encontram suficientemente instruídos. II - Como é

cediço, o habeas corpus pressupõe prova pré-constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de

maneira inequívoca, por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do alegado

constrangimento ilegal suportado pelo paciente, o que não ocorreu. III - Embargos acolhidos, mantendo-se

inalterado o julgado.(HC 00076899020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Não vislumbro, portanto, em um exame superficial dos autos que o momento processual permite, patente

ilegalidade ou abuso de poder.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Retifique-se a autuação para constar que o réu encontra-se preso.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Henrique Perez Esteves, em favor de

PAULO SERGIO DE SOUZA LIMA, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal

por parte do MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP.

Informa o impetrante que o paciente foi denunciado, juntamente com Ezimael Aleixo Trindade, pela prática dos

delitos descritos no artigo 33, caput, combinado com art. 40, I, da Lei 11.343/2006.

Concedido o prazo para a apresentação de defesa preliminar, a defesa do paciente requereu a complementação do

laudo pericial realizado no aparelho celular de Ezimael a fim de atestar se houve alguma ligação deste para o

paciente e vice-versa, o que restou indeferido pelo Juízo impetrando.

Afirma que o indeferimento da produção da prova pericial caracteriza cerceamento de defesa, vez que

imprescindível para a tese defensiva.

Pede liminar para sobrestar a audiência designada para o dia 21.10.2014 para que seja determinada a realização da

diligência postulada e, a final, a concessão da ordem.

Juntaram os documentos de fls.05/42.

É o breve relatório.

Decido.

Não se mostram presentes os requisitos necessários para a concessão da medida liminar.

Como se pode verificar dos próprios autos o Juízo impetrado indeferiu a produção de prova que entendeu ser

impertinente para o deslinde da causa (fl. 42).

Com efeito, ainda que o resultado de eventual exame pericial feito nos aparelhos celulares apreendidos com os

denunciados apontasse eventual inexistência de ligações entre eles, tal fato não afastaria o recebimento da

denúncia, tendo em vista a existência de outros elementos probatórios que, segundo consta dos autos, se

consubstanciariam em prova da materialidade e indícios de autoria suficientes para o recebimento da inicial

acusatória, como consignado pela autoridade impetrada às fls. 39/42.

É cediço que cabe ao magistrado a missão de presidir o processo e decidir sobre a oportunidade e conveniência

das diligências requeridas, devendo evitar a prática de atos processuais inúteis, que viessem somente a

procrastinar o feito, retardando a prestação da tutela jurisdicional requerida.

Sobre a questão, o eminente Julio Fabbrini Mirabete, preleciona:

"O exame de corpo de delito é obrigatório, mas quanto às demais perícias há uma faculdade da autoridade

policial ou judiciária na sua realização. Requerida pela parte, cabe à autoridade deferi-la ou não, conforme a

considera ou não necessária para a elucidação dos fatos ou de suas circunstâncias. Evitando-se a realização de

perícias desnecessárias, impertinentes e procrastinatórias, a lei deixa ao prudente arbítrio do juiz sua realização,

devendo a parte que a deseje convencê-lo fundamentalmente da sua conveniência. O indeferimento de exame

pericial ou sua renovação não é constrangimento ilegal e não comporta recurso. Só pode ser desfeito pela via de

reconsideração ou de mandado de segurança, se presentes seus requisitos." (in Código de Processo Penal

Interpretado, 5ª edição, Atlas, pg. 262). 

 

Nesse sentido:

"EMENTA Habeas corpus. Constitucional e processual penal. Indeferimento de perícia técnica pelo Juízo de 1º

Grau. Alegação de cerceamento de defesa e violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Constrangimento ilegal não-caracterizado. Precedentes. 1. A jurisprudência predominante desta Suprema Corte

é no sentido de que "não constitui constrangimento ilegal a prolação de decisão de primeiro grau que, de

2014.03.00.025298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : HENRIQUE PEREZ ESTEVES

PACIENTE : PAULO SERGIO DE SOUZA LIMA reu preso

ADVOGADO : SP235827 HENRIQUE PEREZ ESTEVES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : EZIMAEL ALEIXO TRINDADE

No. ORIG. : 00055439220144036104 5 Vr SANTOS/SP
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maneira fundamentada, indefere pedido de produção de prova pericial" (HC nº 91.121/MS, Segunda Turma,

Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 1º/2/08). 2. No caso concreto, não parece estar eivada de ilegalidade

flagrante a decisão do Juízo processante, que indeferiu o requerimento pericial da defesa. Muito pelo contrário,

apresenta-se devidamente fundamentada na impertinência da prova requerida e por não ser concludente para o

deslinde do caso. 3. Habeas corpus denegado." (HC 95694, MENEZES DIREITO, STF)

 

Outrossim, o indeferimento, devidamente fundamentado, de realização de prova pericial, que se mostra

impertinente para o deslinde da causa, não se caracteriza como cerceamento de defesa, consoante pacífico

entendimento jurisprudencial. O habeas corpus destina-se a coatar constrangimento ilegal evidente, não se

prestando à realização de prova, nem ao deferimento de diligências que a parte repute relevantes por exigir exame

aprofundado e valorativo de provas, o que é inadmissível na estreita via do writ.

Trago à colação julgado desta E. Corte:

PROCESSUAL PENAL: HABEAS-CORPUS. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. I - Cabe ao magistrado a missão de presidir o processo e decidir sobre a

oportunidade e conveniência das diligências requeridas, devendo evitar a prática de atos processuais inúteis, que

viessem somente a procrastinar o feito, retardando a prestação da tutela jurisdicional requerida. II - Colho dos

autos que o Juízo impetrado deferiu a produção de provas que entendeu serem pertinentes e indeferiu as

diligências que se afiguraram protelatórias, em despacho fundamentado, inocorrendo o alegado cerceamento de

defesa. III - O habeas corpus, destina-se a coatar constrangimento ilegal evidente, não se prestando à realização

de prova, nem ao deferimento de diligências que a parte repute relevantes por exigir exame aprofundado e

valorativo de provas, o que é inadmissível na estreita via do writ. IV - Ordem denegada.(HC

00574308020034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU

DATA:12/03/2004)

 

Diante do exposto, em uma análise superficial, permitida no presente momento processual, não vislumbro o

constrangimento ilegal apontado pelos impetrantes.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0025292-74.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado para que "seja decretado o RELAXAMENTO DA

PRISÃO do paciente MARCO AURÉLIO DE ANDRADE ROCHA, expedindo-se, pois, imediatamente o

ALVARÁ DE SOLTURA do preso, ou subsidiariamente, requer-se a imposição das Medidas Cautelares

diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP" (destaques originais, fls. 19/20).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante no dia 02.02.14 pela suposta prática de tráfico internacional de drogas; a

prisão em flagrante foi convertida em preventiva em 05.02.14 e a acusação ofereceu denúncia em 24.02.14, nos

2014.03.00.025292-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CILIOMAR MARQUES FILHO

PACIENTE : MARCO AURELIO DE ANDRADE ROCHA reu preso

ADVOGADO : MS013619A CILIOMAR MARQUES FILHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00012958920144036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Autos n. 0000204-61.2014.4.03.6005, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Ponta Porã (SP);

b) o paciente foi notificado para apresentar defesa prévia em 14.08.14 e, após oferecida a defesa prévia, o

Ministério Público Federal manifestou-se pelo recebimento da denúncia que, até o presente momento, não

ocorreu;

c) considerando que o paciente encontra-se preso há mais de 240 (duzentos e quarenta) dias e que a denúncia

sequer foi recebida, estão configurados o excesso de prazo e o constrangimento ilegal;

d) em 25.07.14, o paciente requereu a revogação da prisão preventiva, pedido que foi indeferido pelo MM. Juízo

a quo;

e) o atraso para o início da instrução criminal não pode ser imputado à defesa e a manutenção da custódia cautelar

infringe o princípio da presunção de inocência;

f) na hipótese de eventual condenação do paciente, não deverá ser fixado regime fechado de cumprimento de

pena, de modo que a prisão do paciente é ilegal;

g) o paciente não integra organização criminosa nem há indícios de que se trata de tráfico transnacional;

h) o paciente é primário, tem bons antecedentes, residência fixa e proposta de emprego em Corumbá (MS);

i) deve ser concedida a liberdade provisória, tendo em vista que estão ausentes os requisitos para a decretação da

prisão preventiva (art. 312 do Código de Processo Penal);

j) subsidiariamente, deve ser aplicada medida cautelar diversa da prisão, nos termos do art. 319 do Código de

Processo Penal;

k) deve ser concedida medida liminar para revogar a prisão cautelar do paciente ou, subsidiariamente, deve ser

aplicada medida cautelar diversa da prisão e, no mérito, confirmada a concessão da liminar (fls. 2/20).

Foram colacionados aos autos os documentos de fls. 21/81.

Decido.

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n. 11.504, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. Pleiteia o impetrante a concessão da liberdade provisória, com a expedição do alvará de

soltura em favor do paciente e revogação de sua prisão preventiva, decretada nos Autos n. 0000204-

61.2014.4.03.6005, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Ponta Porã (SP), no qual se apura a prática do delito

previsto no art. 33, caput, c. c. art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, alegando excesso de prazo para início da instrução

criminal.

Requer, subsidiariamente, a aplicação de medida cautelar diversa da prisão.

Não restou demonstrado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante no dia 02.02.14, próximo ao município de Antônio João

(MS), transportando 704.500g (setecentas e quatro mil e quinhentas) gramas de maconha proveniente de Pedro

Juan Caballero, Paraguai.

Ouvido pela Autoridade Policial, o paciente confessou que transportava a droga de Pedro Juan Caballero, no

Paraguai, para Campo Grande (MS); informou que a maconha pertencia a indivíduos identificados como

"Baiano", "Hélio" e "Éder" e que iria receber a quantia de R$1.000,00 (um mil) reais pelo transporte.

O Ministério Público Federa ofereceu denúncia em 20.02.14, pleiteando a condenação do paciente pela prática do

delito previsto no art. 33, caput, c. c. art. 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06 (fls. 22/24).

Considerando a gravidade do delito, as circunstâncias do fato, as condições pessoais do paciente, bem como a

informação de que este tem diversos registros criminais, demonstrada a materialidade do crime e a presença de

indícios suficientes de autoria, a autoridade impetrada converteu, em 05.02.14, a prisão em flagrante em

preventiva para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal (fls. 27/33).

O impetrante juntou cópia de certidão expedida nos Autos n. 0000204-61.2014.4.03.6005, na qual consta que o

paciente foi notificado e intimado, em 13.08.14, "do conteúdo do presente mandado" (fl. 34).

Nos Autos n. 0001295-89.2014.4.03.6005, distribuídos em 22.07.14, a autoridade impetrada indeferiu o pedido de

liberdade provisória nos seguintes termos:

Verifico do auto de prisão em flagrante que o requerente MARCO AURÉLIO DE ANDRADE ROCHA foi preso

em 02 de fevereiro de 2014, em razão de estar transportando 704.500gr (setecentos e quatro mil e quinhentos

gramas) de maconha. O acusado foi abordado, por policiais federais, na data da prisão, transitando na MS 166,

sentido Maracaju/Campo Grande, ao conduzir, sem habilitação, o veículo caminhão baú VW, cor branca, placa

DQX-0129, de Capivari/SP. Na ocasião, o requerente apresentou bastante nervosismo, sendo levado, juntamente
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com o veículo, para a Delegacia de Polícia Federal de Ponta Porã. Procedeu-se à revista minuciosa do veículo,

após o que foi constatada a existência de diversos tabletes de entorpecentes escondidos.

O pedido não merece prosperar.

Quanto à análise dos prazos processuais penais, a mesma deve ser feita à luz do princípio da proporcionalidade

e da razoável duração do processo, considerando-se, ainda, as peculiaridades do caso concreto.

Verifica-se, in casu, que a instrução destes autos está ocorrendo a contento, em prazos razoáveis, sem

procrastinação. Consta dos autos que o requerente foi preso em 02/02/2014; a denúncia foi oferecida em

24/02/2014 (fls. 68/70); em 12/03/2014, determinou-se a sua notificação para apresentar defesa preliminar (fls.

84/85); notificação ocorrida em 14/08/2014, em Corumbá/MS, através de Carta Precatória (fl. 215); defesa

prévia apresentada em 03/09/2014 (fls. 224/243); em 12/09/2014, manifestação do MPF acerca da defesa prévia

(fls. 245/247). Por todo o exposto, tenho que o período de tempo decorrido desde a prisão do réu não é excessivo,

até porque os processos de réu preso recebem tratamento prioritário em sua tramitação.

No que atine à comparação feita pelo requerente entre o trâmite neste Juízo da ação penal a que responde e o de

outro processo perante o Juízo da Comarca de Amambai/MS, encampo os fundamentos ministeriais, os quais, a

fim de evitar tautologia, adoto como razões para decidir e para afirmar sua impertinência e descabimento. 

Passada a análise do excesso de prazo arguido pelo requerente, consigne-se, inicialmente, que o E. Supremo

Tribunal Federal tem decidido pela possibilidade de se conceder liberdade provisória em caso de presos por

delito de tráfico de drogas.

(...)

Sendo considerado inconstitucional o artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, passa o caso a ser regido pela norma do

artigo 312 do Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade provisória, impondo,

se for o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os elementos do

suporte fático da prisão preventiva. 

A prisão cautelar só pode ser mantida, quando for demonstrada, objetivamente, a indispensabilidade da

segregação do investigado. Para tanto, além da prova da materialidade do crime e indícios de autoria (fumus

comissi delicti), deve coexistir um dos fundamentos que autorizam a decretação (periculum libertatis): para

garantir a ordem pública e econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da

lei penal.

O fumus comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, eis que presentes indícios de autoria em relação

ao requerente. O próprio investigado afirmou à Autoridade Policial, no momento de seu interrogatório, que foi

contratado por uma pessoa conhecida por "BAIANO" para transportar a droga, mediante a promessa de

pagamento da quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Entrevejo, ademais, a existência do segundo requisito, o periculum libertatis - como se demonstrará.

O fato de o requerente ser primário, possuir trabalho lícito e residência fixa, não obsta à manutenção da custódia

cautelar, dadas as peculiaridades do caso que demonstram proporcionalidade e adequação na medida imposta.

Nesse sentido: STF, HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005. 

No que concerne à garantia da ordem pública, a necessidade exsurge do fato de que o crime de tráfico de

substância entorpecente constitui grave ameaça à saúde pública, porque as drogas causam dependência física e

psíquica, além de ocasionarem efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade,

cujo aprisionamento do agente é medida que se impõe para se assegurar tal garantia. 

No caso dos autos, é de se ver que o requerente transportou conscientemente a droga apreendida, posto que ela

foi localizada em seu veículo, tendo o requerente confessado a prática do transporte da droga mediante promessa

de pagamento. Num primeiro momento, diante das circunstâncias fáticas da prisão do requerente, não vejo a

possibilidade de conceder-lhe liberdade provisória, ante a significativa quantidade de droga, bem como os

indícios de que ele faz parte de organização criminosa, o que, aliás, evidencia a periculosidade em concreto do

agente, a revelar a necessidade de manutenção do acautelamento. 

Outrossim, é notório que os agentes que colaboram para o tráfico, fazendo a conexão entre o fornecedor e o

distribuidor, possuem importante papel no fomento do crime organizado e no aumento da criminalidade, na

medida em que se constituem instrumentos para a introdução da droga no seio social, afetando assim, a ordem

pública. 

Por sua vez, deve ser lembrado o efeito deletério do tráfico de drogas e sua repercussão no incremento da

violência, o que determina seja impedida a continuidade de sua prática, justificando a segregação cautelar como

forma de manutenção da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP. Trata-se de tráfico transnacional de

considerável quantidade de entorpecentes (704.500 gramas de maconha), suficiente para abastecer uma enorme

gama de usuários, tudo isso demonstrando a ousadia do agente na prática do delito e sua periculosidade

concreta. 

(...)

Dessarte, para se evitar a reiteração da prática delitiva e preservar a tranquilidade social em proteção à ordem

pública, vislumbro a presença dos requisitos para a manutenção da custódia cautelar, estando presentes, ainda, a

comprovação da materialidade e indícios de autoria pelo auto de prisão em flagrante, bem como o requisito do
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art. 313, I, do CPP. Por tais razões, entendo justificada a necessidade de segregação cautelar para garantir a

ordem pública, por conveniência da instrução criminal e assegurar a aplicação da Lei Penal, pelo que, mantenho

a prisão preventiva do investigado.

Pelos mesmos motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal

também são inadequadas ao caso e não são convenientes à instrução criminal. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de revogação de prisão preventiva de MARCO AURÉLIO DE

ANDRADE ROCHA, haja vista a presença dos requisitos legais (art. 312 e seguintes do CPP), bem como por

persistirem incólumes os motivos que ensejaram a custódia cautelar do requerente. Intime-se. (fl. 65/66)

 

 

A prova da materialidade, os indícios de autoria e a transnacionalidade do delito exsurgem da denúncia oferecida

pelo Ministério Público Federal.

Considerando a induvidosa ocorrência do crime, a presença de suficientes indícios de autoria e o transcurso de

período de tempo razoável entre os atos processuais praticados até o presente momento, não há que se falar em

constrangimento ilegal na segregação do paciente.

Não entrevejo o alegado excesso de prazo.

Os atos processuais foram praticados em período de tempo razoável, considerando que o paciente foi preso em

flagrante no dia 02.02.14 e que foi expedida carta precatória para sua notificação.

Constatado o regular andamento do processo criminal e não tendo sido juntados aos autos qualquer documento

que demonstre o alegado constrangimento ilegal, incide o princípio da razoabilidade, não se cogitando de excesso

de prazo.

Ademais, a decisão da autoridade impetrada que indeferiu o pedido de liberdade provisória não merece qualquer

reparo, tendo em vista que preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Acrescente-se que a pena máxima de 15 (quinze) anos atribuída ao delito de tráfico internacional de drogas

autoriza a decretação da custódia cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

O impetrante não comprovou o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória

relativos a endereço fixo, ocupação lícita e bons antecedentes, sendo que os documentos de fls. 51/62 e 67/72 nada

comprovam.

Ressalte-se que, ainda que estivessem preenchidos os pressupostos subjetivos para a concessão de liberdade

provisória, estão presentes os requisitos dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, sendo que a manutenção

da custódia cautelar do paciente é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal

e para assegurar a aplicação da lei penal.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das

medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que decretação da prisão

preventiva é medida que se impõe (art. 282, caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo de uma análise mais detida quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se

acolher o pleito liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010676-61.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.61.06.010676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VALTER ANTONIO POLONI

ADVOGADO : SP204243 ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro

APELANTE : MANOEL JOSE CEARA

ADVOGADO : SP053329 ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro
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DESPACHO

1. Intime-se o defensor do apelante Valter Antônio Poloni para que apresente as razões recursais nos termos do

parágrafo 4º do art. 600 do Código de Processo Penal, conforme requerido à fl. 1924, bem como contrarrazões à

apelação interposta pelo Parquet às fls. 1897/1900.

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância para apresentação de

contrarrazões pelo Ministério Público Federal.

3. Após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação à fl. 1932/1932v.

4. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12016/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008112-14.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO QUALIFICADO - ART. 171, §

3º DO CÓDIGO PENAL - CONDUTA QUE SE AMOLDA AO TIPO PENAL DO FURTO QUALIFICADO

MEDIANTE PRATICADO CONTRA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL (CEF) ART. 155, § 4º, II, DO CP -

EMENDATIO LIBELLI DE OFÍCIO - AUSENTES REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO - AUTORIA, MATERIALIDADE DELITIVA E DOLO COMPROVADOS -

PRESENÇA DA RELAÇÃO DE CAUSALIDADE - REVISTA A DOSIMETRIA DA PENA PARA ADEQUÁ-

LA À NOVA CAPITULAÇÃO JURÍDIA DOS FATOS - FIXAÇÃO CORRETA DO QUANTUM DA

TENTATIVA ABAIXO DO MÁXIMO - VALOR DA PENA DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA FIXADO

DENTRO DOS PARÂMETROS DO ART. 45, §1º DO CP - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO

DESPROVIDO, PENAS ALTERADAS DE OFÍCIO EM RAZÃO DA EMENDATIO LIBELLI.

1- Ao contrário da classificação jurídica atribuída aos fatos pela denúncia e referendada pelo MM. Juízo a quo, o

uso de dispositivo eletrônico chamado "chupa-cabra", instalado em caixa automático para clonagem de cartão

magnético e subtração de valores de correntistas configura o delito de furto mediante fraude e não estelionato

qualificado.

3- É o caso, portanto, de se proceder à emendatio libelli de ofício, independentemente de pedido específico, a teor

dos artigos 383 e 617, ambos do diploma processual penal, e em conformidade com a jurisprudência dominante (

v.g. STF - HC 92181, Rel. Min. Joaquim Barbosa; STJ - HC 200900874302, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta

Turma, DJE Data: 14.12.2009; TRF1 - ACR 200630000025091, Terceira Turma, E-DJF1 Data: 12.11.2010,

APELADO(A) : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ODAIR CESAR GARCIA falecido

No. ORIG. : 00106766120044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.02.008112-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARCO AURELIO FERREIRA

: BENILSON GOMES DE OLIVEIRA

: SANDRO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP149469 ENIO NASCIMENTO ARAUJO e outro

: SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00081121420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Página: 210), observando-se, porém, o quantum das penas fixados pelo juízo sentenciante, tendo em vista que as

sanções atribuídas ao delito de furto qualificado tentado (art. 155, § 4.º, II, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal)

são maiores que aquelas cominadas ao delito de estelionato qualificado (art. 171, §3.º, c.c. art. 14, II, ambos do

Código Penal) pelo qual os apelantes foram condenados e não houve recurso da acusação para majorar a pena.

Aplica-se, assim, o princípio do non reformatio in pejus.

2- Conquanto a pena mínima correspondente à tentativa de furto qualificado atribuída aos acusados - 8 (oito)

meses - permita, em tese, a suspensão condicional do processo, não há cogitar-se da aplicação do referido instituto

na hipótese vertente. Com efeito, conforme se depreende de fls. 138/139 e 254/256, a recusa do Ministério

Público Federal encontra-se devidamente motivada, eis que os três réus não preenchem os requisitos subjetivos

para o deferimento do aludido favor legal. Em sendo assim, e como o magistrado não pode conceder o benefício

em questão de ofício, não há cogitar-se da aplicação do benefício em testilha aos apelantes, nos termos da

jurisprudência dominante.

3- Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas, assim como o dolo dos agentes.

4- A condenação dos acusados é de rigor e fica mantida. É de se proceder, todavia, a readequação da dosimetria

das penas para compatibilizá-la com a nova capitulação jurídica conferida aos fatos (art. 155, §4.º, II, do Código

Penal).

5- Recurso da defesa desprovido. Aplicação da emendatio libelli de ofício, nos termos dos artigos 383 e 617,

ambos do Código de Processo Penal, para atribuir nova definição jurídica aos fatos, recapitulando-os no artigo

155, §4.º, II, do CP, readequando as sanções dos apelantes, que ficam definitivamente fixadas em 1 (um) ano e 2

(dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto, além de 6 (seis) dias-multa, no valor unitário de 1/5 (um

quinto) do salário mínimo vigente à época do crime, para cada acusado.

6- Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais sejam, prestação de

serviços comunitários, à razão de 1 (uma) hora por dia de condenação, para entidade a ser designada pelo Juízo da

Execução Penal, além de prestação pecuniária, reduzida para o valor de 3 e 1/2 (três e meio) salários mínimos para

cada apelante, a fim de adequá-la aos novos parâmetros da pena de reclusão substituída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos réus e, de ofício, nos termos dos

artigos 383 e 617, ambos do Código de Processo Penal, atribuir nova definição jurídica aos fatos, recapitulando-os

no artigo 155, §4.º, II, do Código Penal, readequando as sanções dos apelantes nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000445-69.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO

CÓDIGO PENAL. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. PRELIMINAR

REJEITADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO. NÃO

CARACTERIZADO. PENAS ALTERANTIVAS. JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos moldes da Súmula 73 do Superior Tribunal de Justiça, "a utilização de papel moeda grosseiramente

falsificado configura, em tese, o crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual." Contudo, afastada a

2013.61.02.000445-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JHON CAHUANA ASTURIMA reu preso

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00004456920134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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grosseria da falsificação, o que ficou comprovado pelo laudo pericial acostado a estes autos, não cabe falar de

competência da jurisdição estadual. Preliminar rejeitada.

2. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/03) e pelo laudo de

perícia criminal (fls. 37/56), que concluiu pela falsidade da nota que se procurou circular, afastada a hipótese de

falsificação grosseira, bem como caracterizada sua idoneidade a confundir a percepção do homem de vigilância e

atenção comuns.

3. Analisando os autos, constata-se que o acusado foi preso em virtude da tentativa de introduzir moeda falsa em

circulação, o que ocorreu em 25.01.2013, na cidade de Cajuru/SP, quando tentou passar notas falsas de R$ 100,00

(cem reais) em um estabelecimento comercial, utilizando tais cédulas para pagamento de mercadorias de muito

menor valor econômico. Fatos confirmados pelas testemunhas ouvidas no interrogatório policial e posteriormente

em juízo.

4. O acusado, de origem peruana, não soube informar devidamente a origem das cédulas falsas que detinha em seu

poder, tendo afirmado genericamente que seriam fruto de câmbio de alguns dólares que possuía consigo, na noite

anterior, em troca efetuada em plena Praça da Sé, região central de S. Paulo/SP. Não soube informar, ademais, o

que fazia como atividade produtiva em São Paulo/SP, tendo apenas informado que trabalhava de garçom, mas não

soube dizer onde ou para quem, bem como o motivo de sua viagem para Cajuru/SP, localizado na região de

Ribeirão Preto/SP, distante cerca de 300 km da capital paulista, tampouco quem era o amigo peruano que lhe deu

carona até lá, quem estaria, ademais "a caminho do Rio de Janeiro". 

5. Para a caracterização da autoria e do dolo é relevante frisar que o réu tentou se evadir do país após condenado

em primeiro grau, dirigindo-se à Bolívia valendo-se de identidade falsa, tendo sido preso pelas autoridades

policiais federais na cidade de Corumbá/MS. A tentativa de evasão, inclusive com a utilização de nome falso para

saída do país, demonstra sua consciência a respeito da ilicitude da conduta que praticava e a tentativa de burlar a

aplicação da lei penal. 

6. A pena de multa deve ser mantida no patamar estabelecido pelo juízo de piso, pois as alegações de

hipossuficiência econômica não foram demonstradas. Ademais, questões referentes à eventual impossibilidade de

cumprimento, bem como o pleito de substituição da pena alternativa de prestação pecuniária por pena de serviços

comunitários, deverão ser discutidas perante o Juízo das Execuções Penais.

7. Preliminar rejeitada e recurso de apelação improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E

MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO

CONFIGURADA - PENA-BASE MANTIDA EM RELAÇÃO AO CORRÉU MICHEL - NÃO

2012.61.81.008854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MICHEL DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP192764 KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES e outro

APELANTE : UBIRATAN DIMAS DE TOLEDO RAMOS reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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INCIDÊNCIA DA ATENUANTE GENÉRICA DO ARTIGO 66 DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA

MANTIDA QUANTO AS DEMAIS FASES DE FIXAÇÃO DA PENA EM RELAÇÃO AOS DOIS

CORRÉUS - RECURSOS DOS CORRÉUS MICHEL E UBIRATAN DESPROVIDOS.

1. A materialidade delitiva restou comprovada pelas cópias do Boletim de Ocorrência acostado às fls. 02/18, pelos

Autos de Exibição/Apreensão/Entrega de fls. 30/31 e 32/33 e pelo Relatório Final do Inquérito Policial de fls.

106/108 dos autos.

2. Os atendentes da agência dos correios, arrolados como testemunhas nestes autos, reconheceram os réus na fase

policial e em Juízo como sendo os autores do delito (fls. 10, 11, 12, 13 e 335, 336, 337, 338, 339 e 342- mídia de

fl. 345).

3. Também não é caso de reconhecimento da causa supralegal de exclusão da culpabilidade, consistente na

inexigibilidade de conduta diversa, à míngua da comprovação de seus requisitos. Não basta a simples afirmação

de que o réu passava por dificuldade econômica e que não arrumava ocupação lícita, não havendo como dizer-se

que o corréu Ubiratan não possuía outros meios para conseguir sustentar-se a não ser através da prática criminosa.

4. Frise-se que o Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a

prova da alegação incumbirá a quem a fizer" e, in casu, o apelante nada trouxe aos autos além de meras alegações,

não havendo qualquer outra prova a confirmar que o réu não possuía outro meio de sustentar-se senão através do

roubo perpetrado.

5. Consigno que a primariedade e os bons antecedentes do corréu Michel, ora apelante, não geram, por si só, o

direito subjetivo à fixação da pena-base no mínimo legal, podendo o magistrado sentenciante fixá-la acima do

patamar mínimo legal em razão de outras circunstâncias judiciais que lhe sejam desfavoráveis. 

6. No presente caso, é de se observar que o apelante praticou conduta que colocou em risco a vida de diversas

pessoas, em local público, o que poderia, sim, aumentar os danos causados caso a ação da polícia, na hora, não

fosse exitosa, sendo bem dimensionada pelo MM. Juízo de Piso. Assim, mantenho a pena-base aplicada ao

acusado na r. sentença de primeiro grau, qual seja, 06 (seis) anos de reclusão. 

7. Não havendo irresignação quanto às demais fases de fixação da pena e não havendo reforma da r. sentença em

relação à reprimenda aplicada ao corréu Michel, mantenho sua pena tal como lançada na r. sentença de primeiro

grau, qual seja, em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão.

8. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser mantido no semi-aberto, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando que o réu praticou conduta violenta, que infunde grande

medo no círculo social, se revela altamente lesiva e deve ser, por tal razão, tratada de maneira mais severa.

9. Consigno que o corréu Ubiratan é reincidente, sendo certo que, da análise de seus antecedentes, verificamos que

o mesmo já foi condenado pelo mesmo delito em diversas outras ocasiões, sendo certo que, conforme informação

de fls. 172, o réu já foi condenado definitivamente pelo delito de roubo em sua modalidade mais grave, a saber,

aquela prevista no § 3º do artigo 157. Observa-se, desta maneira, que as circunstâncias judiciais são totalmente

desfavoráveis ao réu.

10. Como se tal não bastasse, no presente caso, o apelante rendeu uma vítima e a fez de refém, sendo certo ainda

que fez uso de documento falso para tentar ocultar sua verdadeira identidade, por estar foragido do sistema

penitenciário. Assim, mantenho a pena-base aplicada ao acusado na r. sentença de primeiro grau, qual seja, 08

(oito) anos de reclusão.

11. Também não procede o pedido de compensação da atenuante da confissão com a agravante da reincidência, na

segunda fase de cálculo da pena. Analisando o caso dos autos, temos que o réu é reincidente por mais de uma vez

no delito de roubo, o que autoriza a preponderância da agravante sobre a atenuante.

12. Não há que se falar em aplicação da atenuante genérica prevista no artigo 66 do Código Penal. De fato, não há

como atribuir-se qualquer responsabilidade ao Estado pela conduta delituosa do réu já que, como é cediço por

qualquer pessoa, milhões de brasileiros sobrevivem à falta de estrutura estatal sem enveredar pelo caminho do

crime, não sendo justo que simples argumento nesse sentido possa atenuar a pena do réu.

13. Não havendo irresignação quanto às demais fases de fixação na pena e não havendo reforma da r. sentença em

relação à reprimenda aplicada ao corréu Ubiratan, mantenho sua pena tal como lançada na r. sentença de primeiro

grau, qual seja, em 06 (seis) e 09 (nove) meses de reclusão.

14. Recursos dos corréus Michel e Ubiratan desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos dos corréus Ubiratan e Michel,

mantendo integralmente a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - INTERNAÇÃO IRREGULAR DE CIGARROS - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICÁVEL AO CASO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA AFASTADA - RECURSO

PROVIDO.

1. Apelação do Ministério Público Federal contra a sentença que absolveu o réu da imputação do crime previsto

no artigo 334, d, § 1º, c/c artigo 29, ambos do Código Penal, ante o reconhecimento da insignificância da conduta,

ao fundamento de que a internação de cigarro estrangeiro sem o pagamento de tributos devidos configura o crime

de descaminho, estando o valor dos tributos iludidos abaixo da quantia fixada pela Administração Pública como

sendo de interesse a cobrança da quantia sonegada, consoante o disposto no artigo 20 da Lei 10.522/02.

2. O entendimento que tem prevalecido nos tribunais pátrios (v.g. STF - HC 100.367) é no sentido de que não se

aplica o princípio da insignificância nos casos de descaminho de cigarros, sob o fundamento de que essa conduta

do agente não se volta apenas contra a atividade arrecadadora do Estado, mas vai além, colocando em risco

também a saúde do consumidor.

3. A importação de cigarros segue uma disciplina rígida e que não é qualquer pessoa, física ou jurídica, que pode

realizar a importação com intuito comercial de tais mercadorias. Veja-se, neste sentido, o que preceitua a Lei nº

9.532/97, em especial os seus artigos 44 a 53. Tais disposições são reproduzidas no Regulamento Aduaneiro,

aprovado pelo Decreto nº 4.543/2002 (artigos 538 e seguintes).

4. Restando claro que o réu não estava autorizado a importar os 12.500 maços de cigarros apreendidos, revelam-se

inócuas as divagações acerca do valor do tributo, do lançamento tributário, da extinção da punibilidade pelo

pagamento do tributo, quando se trata de bens cuja importação é vedada.

5. Tratando-se de cigarros importados por pessoa que não detinha autorização prévia para tal, nem tampouco

comprovou a regularidade da operação, o caso deve ser tratado como contrabando, e não como mero descaminho,

no que se mostram de todo inaplicáveis os argumentos que digam respeito ao descaminho propriamente dito

(insignificância, por exemplo) ou a crimes tributários de omissão de recolhimento.

6. Vale mencionar que a partir de 27/06/2014, a Lei nº 13.008, de 26/06/2014, introduziu uma mudança relevante

em nosso sistema penal, ao estabelecer a distinção entre o contrabando e o descaminho, agora tipificados em

preceitos distintos; o artigo 334 passa a cuidar apenas de descaminho, enquanto que o artigo 334-A trata do

contrabando, punindo com pena de reclusão de 2 a 5 anos aquele que "importar ou exportar mercadoria proibida".

7. Ademais, na hipótese dos autos, a grande quantidade de mercadoria apreendida evidencia o propósito comercial

do réu e, de quebra, o risco à saúde pública dos potenciais consumidores dos cigarros apreendidos, impedindo,

dessarte, que seja aplicado ao caso a solução adotada aos crimes que ofendem tão somente o erário.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, para afastar a

absolvição sumária, devendo ser retomado o curso do processo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2007.61.20.001668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RODRIGO CAMARGO

ADVOGADO : SP283079 LUIZ FERNANDO MACHADO FERREIRA (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: WAGNER RIBEIRO MESSIAS

No. ORIG. : 00016681320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO. NÃO

CARACTERIZADO. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. DESCARACTERIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo boletim de ocorrência (fls. 03/05), Auto de Exibição e

Apreensão de cédula falsa (fl. 06) e pelo laudo de exame de moeda de nº 1.676/2011 (fls. 28/32), que concluiu

pela falsidade da nota que se procurou circular, afastada a hipótese de falsificação grosseira, bem como

caracterizada sua idoneidade a confundir a percepção do homem de vigilância e atenção comuns.

2. Analisando os autos, constata-se que o acusado foi preso em virtude da tentativa de introduzir moeda falsa em

circulação, o que ocorreu em 18.03.2011, na cidade de Bragança Paulista/SP, quando tentou passar notas falsas de

R$ 100,00 (cem reais) em dois estabelecimentos comerciais, em sequência, utilizando tais cédulas para pagamento

de mercadorias de muito menor valor econômico. As testemunhas ouvidas no interrogatório policial e

posteriormente em juízo confirmaram a versão de que o acusado entregou nos dois pontos comerciais notas de R$

100,00 (cem reais), para o pagamento de mercadorias de pequeno valor econômico.

3. Para a caracterização da autoria e do dolo é relevante frisar que o réu se evadiu do estabelecimento comercial

em que se encontrava e onde tentou passar nota falsa. Procurado em sua residência para citação neste processo

penal, não foi localizado, tendo sido encontrado somente em virtude de diligências policiais efetuadas para

cumprimento de sua prisão preventiva. A tentativa de evasão demonstra sua consciência a respeito da ilicitude da

conduta que praticava.

4. O acusado não conseguiu comprovar idoneamente a origem lícita da nota que portava, tendo tecido meras

alegações, despidas de prova, de que teria sido contratado para realizar uma obra na cidade de Bragança

Paulista/SP, mas não soube dizer qual seria a obra, tampouco quem foi o contratante. Da mesma forma, não

comprovou teria sido trocada a nota que apresentou ao comércio quando esta saiu de seu campo de visão.

5. Recurso de apelação improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : UELITON DA CRUZ PASSOS reu preso
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APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA - EMBARGOS PROVIDOS PARA ESSE FIM.

1 - Questões de ordem pública, como é o caso da prescrição em matéria criminal, podem e devem ser conhecidas

em sede de embargos, a par da ausência de qualquer dos requisitos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

2 - Na hipótese, considerando que o Ministério Público Federal, devidamente intimado, concordou com o

reconhecimento da extinção da punibilidade do embargante (fls. 369/370), a prescrição é regulada pela pena

concretamente aplicada, nos termos do artigo 110, §1.º do Código Penal, eis que, na prática, o v. acórdão

embargado transitou em julgado para acusação, que aquiesceu aos seus termos.

3 - A pena de 02 (dois) anos de reclusão, cristalizada no acórdão embargado, prescreve em 04 (quatro) anos, a teor

do que dispõe o artigo 109, V, do Código Penal.

4 - Forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, eis que o lapso

prescricional de 04 (quatro) anos restou superado entre a data da publicação da sentença condenatória

(17/08/2010) e a data interposição destes Embargos de Declaração.

5 - Embargos acolhidos. Prescrição da pretensão punitiva reconhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos e os acolher para o fim de

decretar a extinção da punibilidade do delito imputado a AMARILDO VASCONCELOS, pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 107, IV (primeira figura) c.c. os artigos 109, V, e

110, §1.º (com a redação anterior à Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007131-12.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CRIMINAL -

ACÓRDÃO QUE MANTEVE A SENTENÇA CONDENATÓRIA DO RÉU, ORA EMBARGANTE, NOS

EXATOS TERMOS EM QUE LANÇADA - - INEXISTÊNCIA de OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE -

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : AMARILDO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008166520024036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.06.007131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : ANDRE LEISTER ROSEIRA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00071311220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PRETENSÃO DE REVISÃO DO MÉRITO RECURSAL - INADMISSIBILIDADE - EFEITOS

INFRINGENTES AO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

NÃO ACOLHIDOS.

1- Cabimento dos embargos de declaração. Hipóteses enumeradas no art. 619 do CPP. Inexistência de qualquer

vício a ser sanado pela via dos embargos declaratórios.

2- Descabida a alegação da defesa, pois o acórdão embargado deixou clara a existência da fraude e dolo nas

condutas imputadas ao embargante, ressaltando, ademais, que o crime de sonegação fiscal exige tão somente o

dolo genérico consistente na vontade de realizar a conduta omissiva de suprimir ou reduzir tributos, e citando,

inclusive, vários precedentes deste E. Tribunal que vão ao encontro desse entendimento.

3- As teses deduzidas na apelação defensiva foram todas apreciadas, ainda que adotada conclusão diversa da

pretendida pela Defesa do embargante. Inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum.

4- O julgador não é obrigado a apreciar e afastar cada um dos argumentos da parte. Cabe apenas apontar

fundamentação adequada ao deslinde da causa trazida a sua apreciação. Precedentes.

5- Por fim, quanto ao prequestionamento, é preciso consignar o entendimento do E. STJ, no sentido de que: "A

apreciação de violação de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível em sede de embargos

declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" (STJ, EDAGA

200401700929/PI, 6ª Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 29/06/2007, p. 726)".

6- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012652-76.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSO. ESTELIONATO. ARTIGOS 171 E 304,

DO CÓDIGO PENAL. RECORRER EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA

E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. CRIME CONTINUADO. MULTA. REDUÇÃO.

JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. O apelante foi preso em flagrante e permaneceu custodiado durante boa parte do processo, sendo, ao final,

condenado. Não houve mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação

prisional, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Por outro ângulo, observo que

estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar do apelante, para garantia da ordem

pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal).

2. Com efeito, depreende-se do contexto probatório trazido aos autos que o apelante encontra-se preso desde

outubro de 2011, em virtude de outro processo onde se apurou crime similar ao reprimido nestes autos. Ademais,

noticia-se a abertura de inquérito, pela Polícia Civil de Goiânia/GO, com a mesma finalidade, em relação a fato

ocorrido em 06.2011. Outrossim, deve ser considerada a vida sem raízes a que se dedica o acusado, que transita

entre Teresina/PI, Goiânia/GO, e o interior de São Paulo, especialmente na região de Ribeirão Preto/SP, onde já

residiu nesta cidade, mas também em Sertãozinho e Serrana, além de Campinas/SP. Se posto em liberdade, e

2008.61.02.012652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA reu preso

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00126527620084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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sujeito novamente aos mesmos estímulos, poderá voltar a trilhar a senda criminosa, afigurando-se a prisão cautelar

também necessária para impedir a reiteração delitiva, geradora de intranqüilidade social e de vulneração da ordem

pública. Desta forma, presentes as causas permissivas do aprisionamento cautelar, não cabe o deferimento do

benefício da liberdade provisória.

3. A materialidade delitiva ora em comento restou demonstrada pelo Auto de Prisão em flagrante (fls. 02/04),

Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 06/13) e material que lhe acompanha, referente às diversas falsificações

narradas na denúncia (fls. 14/47), depoimentos de terceiros (fls. 51/54), Auto de Apreensão Complementar (fls.

74/77) e material que lhe acompanha, referente às práticas delituosas do acusado (fls. 78/81 e 117/334), contrato

de locação realizado utilizando-se fiador a partir de documento falso (fls. 82/89), Laudo de Exame

Documentoscópico (fls. 487/507), demais documentos constantes do Inquérito Policial (fls. 652/655 e 715/737). A

materialidade e a autoria, além de não terem sido objeto de recurso, também são corroboradas pelo depoimento

das testemunhas e interrogatório do réu, conforme mídia de fls. 855/858, os quais reiteram o teor das informações

auridas na fase do inquérito policial. 

4. Diante da elevada potencialidade lesiva da conduta do acusado, especialmente diante da quantidade

significativa de documentos falsos apreendidos em seu poder, a utilização de pelo menos três identidades forjadas

(JOÃO BATISTA DA SILVA, AMILTON BARRETO PORTO e HÉLIO BARONI), da diversidade e quantidade

de instituições e empresas perante as quais utilizou e apresentou documentos falsos, além do longo tempo em que

perdurou a fraude (todo o ano de 2008), a qual só cessou em virtude da prisão em flagrante do acusado, devem a

pena-base dos delitos de falso e de estelionato ser mantidas acima do mínimo legal, nos exatos termos em que

fixados em sentença. No caso da pena-base cominada para o crime de estelionato, a proporção do prejuízo

financeiro das instituições lesadas pelo apelante também deve ser considerada, autorizando a majoração. 

5. Pelos mesmos fatores, a aplicação da causa de aumento de pena por conta da continuidade delitiva deve ocorrer

em seu grau máximo (dois terços), no crime de falso, e em grau médio (metade) para o estelionato.

6. A pena de multa deve ser mantida no patamar estabelecido pelo juízo de piso, pois as alegações de

hipossuficiência econômica não foram demonstradas. Ademais, questões referentes à eventual impossibilidade de

cumprimento, deverão ser discutidas perante o Juízo das Execuções Penais.

7. Recurso de apelação improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0021975-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. AUSÊNCIA

DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. MERA REITERAÇÃO DE WRIT ANTERIOR. MANDAMUS NÃO

CONHECIDO.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

2014.03.00.021975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : LEILA MARIA DOS SANTOS

PACIENTE : JESU LUIZ AFONSO JUNIOR

ADVOGADO : SP079303 LEILA MARIA DOS SANTOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002641020144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. A Impetrante não colacionou documentos indispensáveis à análise da ocorrência do aventado constrangimento

ilegal, como a cópia da denúncia ou da decisão que a recebeu, fato que impede a análise dos fatos alegados e

enseja a denegação do pedido liminar.

3. Diante da ausência de prova pré-constituída, não é possível vislumbrar qualquer tipo de abuso de autoridade ou

patente ilegalidade a que o Paciente esteja submetido.

4. Nada obstante, como bem ressaltou a Procuradoria Regional da República em seu parecer, o presente habeas

corpus consubstancia mera reiteração de anterior (autos n.º 2014.03.00.007446-6), envolvendo o paciente e outros

dois corréus, em que também fora alegada e rechaçada a inépcia da denúncia que inaugurou a ação penal

originária.

5. Habeas corpus não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do habeas corpus, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0022114-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.

1. A decisão ora impugnada se encontra fundamentada em elementos concretos que permitem afirmar a ocorrência

da reiteração delituosa por parte do Paciente, o que determina a necessidade de segregação cautelar para a garantia

da ordem pública.

2. Não há que se falar na incompatibilidade da prisão preventiva com a fixação da uma reprimenda menos

rigorosa em razão de eventual condenação, eis que a constrição cautelar objetiva, no presente caso, a garantia da

ordem pública, e não se relaciona com os objetivos de prevenção retribuição e ressocialização da pena decorrente

de sentença penal condenatória.

3. Ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar caso existam elementos

que determinem a sua necessidade.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2014.03.00.022114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

: MICHELE ANDREIA MARTINS DEL CAMPO

PACIENTE : JOSE ADALTO CHAVES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : ROBERTO CARLOS DE MATOS

No. ORIG. : 00032686720144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0021878-68.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.

1. A decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em elementos concretos que permitem afirmar a

necessidade da contrição cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a existência de elementos que

permitem inferir que o Paciente colabora com organização criminosa voltada para a prática do delito de tráfico

internacional de entorpecentes, bem como a gravidade concreta dos fatos a ele imputados, uma vez que teria sido

preso em flagrante na posse de 217 kg (duzentos e dezessete) quilos de maconha.

2. O Código de Processo Penal não estabelece um prazo rígido para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate

de réu preso ou não, face às inúmeras intercorrências possíveis, cabendo ao magistrado, atento ao princípio da

razoabilidade e diante do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu na prisão.

3. No caso concreto, como já explicitado pela Autoridade Impetrada no bojo da decisão ora impugnada, verifica-

se que a ação penal originária encontra-se em regular processamento, notadamente se considerada a necessidade

de expedição de cartas precatórias para a citação do réu e intimação dos demais atos.

4. Outrossim, verifica-se do sistema informatizado de informações processuais da Justiça Federal da 3.ª Região

que outros atos já foram praticados após o indeferimento do pedido de liberdade provisória, o que afasta, no

momento, o alegado excesso de prazo.

 

5. As alegadas condições pessoais favoráveis ao paciente, tais como primariedade, ocupação lícita e residência

fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar, quando presentes os requisitos legais autorizadores da

prisão preventiva.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0021946-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.021878-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RODRIGO SANTANA

: JULIANA CARDOSO ZAMPOLLI

PACIENTE : LEANDRO GALINA BARBOSA reu preso

ADVOGADO : MS014141B JULIANA CARDOSO ZAMPOLLI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002530520144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2014.03.00.021946-8/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL COMPROVADAS. ORDEM

DENEGADA.

1. A decisão que indeferiu a liberdade provisória ao paciente se fundamenta em elementos concretos que

determinam, ao menos por ora, a necessidade de manutenção da custódia cautelar para a garantia da aplicação da

lei penal (tentativa de fuga já no momento da abordagem policial) e para a garantia da ordem pública (magnitude

das circunstâncias relacionada aos fatos delituosos investigados - valor das mercadorias e meios utilizados - que

permitem vislumbrar a atuação de organização criminosa).

2. As questões referentes à negativa de autoria demandariam o exame aprofundado dos elementos de prova

colacionada aos autos originários no decorrer da instrução processual, o que se mostra inviável na via estreita do

habeas corpus.

3. Não há qualquer elemento que permita aferir a ocorrência do alegado excesso de prazo, uma vez que a inicial

veio desacompanhada de qualquer elemento de prova nesse sentido.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11989/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1403259-32.1996.4.03.6113/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ANDRE DE PAULA VIANA

PACIENTE : RENAN EUGENIO DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP236293 ANDRE DE PAULA VIANA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004054520144036137 1 Vr ANDRADINA/SP

2000.03.99.021361-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : NASCIMENTO DOS REIS

ADVOGADO : SP012977 CASTRO EUGENIO LIPORONI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP047330 LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.14.03259-6 1 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL E

ESPECIAL COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. REFORMA DO JULGADO

ANTERIORMENTE PROFERIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de

serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142

(norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado artigo 25, inciso II.

2. A parte autora comprovou, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o

exercício da atividade rural nos períodos de 01/02/1965 a 20/06/1976 e de 01/12/1976 a 31/08/1980.

3. O autor faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 09/01/1981 a 12/05/1986,

de 09/06/1986 a 31/08/1991 e de 01/09/1991 a 16/08/1996, vez que estava exposto de modo habitual e

permanente a compostos de carbono, tais como xilol, toluol, tolueno e outros hidrocarbonetos, sujeitando-se aos

agentes nocivos descritos no código 1.2.11 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.2.10 do Anexo I

do Decreto nº 83.080/79.

4. Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, assim como os períodos considerados como

especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos até a data do

ajuizamento da presente ação, perfaz-se mais de 35 anos, conforme planilha anexa, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, correspondente a 100% do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da

Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

5. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e

n° 08 desta Corte.

6. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

7. No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para o montante de 10% sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença

8. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res.

CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos

autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

9. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes.

10. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos dos artigos 543-C, §7º, II,

do Código de Processo Civil, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, e dar

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040044-42.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.040044-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELIA THIENEMANN SCHNEIDER falecido e outros

: ALVARO WALDER

: ANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

: ANTENOR CARBINATTI

: ANTENOR WENZEL

: ANTONIO CALLAU

: ANTONIO DIAS FILHO

: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

: ANTONIO MARQUES

: ARIOVALDO CARBINATTI

: ARLINDO DE ALMEIDA

: ARLINDO ZADRA

: AVELINO SCATOLIN

: BELMIRO SILVESTRE ROSSINI

: CELESTINO BORTOLIN

: CELIO CERRI

: CELSO FRANCO

: CELIA MONACO NORMANDIA MOREIRA

: DINAH ODETTE PICKARDT

: DOMINGOS JORGE LAMEU

: DORIVAL BAUNGARTNER

: DORIVAL SCHWARTZ

: EDEMUR SARTI

: EDWINS AVOTS

: ENIDE PICHANI

: ENNYDY DA COSTA

: EUGENIA MARCHI RIGGO

: EVA CATARINA CONSORTE ALVES

: GLODEVEU BRASIL DE MELLO

: HERMINIO ALVES SOBRAL

: ITAGIR DE CASTRO

: ITALO CERRI

: JOAO ANTONIO MAROTTI

: JOAO DOUGLAS JORGE DOS SANTOS

: JONAS DE CASTRO

: JOSE BADRA FILHO

: JOSE CORDEIRO DO AMARAL

: JOSE FRANCIOLI SOBRINHO

: JOSE MONTEIRO DO CARMO

: JOSEFINA BOIM OEHLMEYER

: LAZARO SPAZIANTE
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO DO

PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacifico entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

2. Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação

e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma do

entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p.

2780).

3. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

: LIGIA PASCHOALOTTO LOUREIRO

: LUIZ NONATO

: LUIZ SCOPINHO

: MARCIANA DE MELO RODRIGUES

: MARIA APARECIDA PEREIRA CASTELO BRANCO

: MARIA BERALDO SILVA

: MARIA DE LOURDES ROCHA CUPIDO

: MARIA DE LOURDES BULL TAUK

: MARIA DE LOURDES CONSORTI BELLAN

: MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS

: MARIA THEREZA MONDINI

: MARTINHO ANTONIO GASPAROTTO

: NAIR COSTA MAROTTI

: NILVA CONSORTI PIEROSI

: NORBERTO GULLO

: ORIVAL FRANCO

: ORLANDO DE OLIVEIRA

: OSWALDO CAGNIN

: OTAVIO FERNANDES OLIVEIRA

: OTTO DANIELLI CERRI

: REYNALDO FIORIO

: RUDNEI BRAGATTO

: RUTE MERGULHAO

: SEBASTIANA CORREA NONATO

: SUVARINE MENDES DE MORAES

: ULYSSES RONZIO

: WILMA FERRARINI

: WILMA FRACASSO MARAFON

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00015-2 1 Vr RIO CLARO/SP
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-05.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO COMUM.

ADMISSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-75.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

2005.61.26.002519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIRCEU MARTINS

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.16.001072-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERZIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034753-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural, incluindo o abono anual, a ser

implantada a partir da data da citação, por ser este o momento em que o réu tomou conhecimento da pretensão da

autora.

3 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4 - No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido

de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

5 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6 - Agravo improvido.

2007.03.99.034753-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00108-8 2 Vr ITAPEVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042533-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES A 16/12/1998. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL.

AGRAVO PROVIDO.

1. A r. decisão não considerou os recolhimentos posteriores a 16/12/1998, os quais, incluídos no cálculo do

benefício perfazem tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma

integral.

2. Somando-se os períodos reconhecidos na decisão de fls. 273/279 aos demais períodos constantes do CNIS ora

juntado aos autos, até 17/06/2006, data requerida pelo autor, perfaz-se mais de trinta e cinco anos, os quais são

pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91,

para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em sua forma integral, no valor correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, com data de início - DIB em 17/06/2006.

3. Agravo legal da parte autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005463-45.2007.4.03.6114/SP

2007.03.99.042533-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DELCIDES SILVA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00027-4 3 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-44.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09.

APLICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2007.61.14.005463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : THERESINHA REIS DA LUZ

ADVOGADO : SP251027 FERNANDO ALFONSO GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054634520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.83.000845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA ARAUJO DE BRITO e outros

: DAVID ARAUJO BRITO

: FERNANDO APARECIDO ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

3 - A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, conforme

entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da

prolação da sentença.

4 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012947-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2008.03.99.012947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JANICE LAURINDO

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00078-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015943-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019134-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HILDA MATIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00081-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.019134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO DONIZETI ANSELMO

ADVOGADO : SP143006 ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024047-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural, incluindo o abono anual, a ser

implantada a partir da data da citação, por ser este o momento em que o réu tomou conhecimento da pretensão da

autora.

3 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr IPUA/SP

2008.03.99.024047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSCAR APARECIDO LINDOLFO e outros

: CLARICE APARECIDA LINDOLFO SANCHES

: ANSELMO APARECIDO LINDOLFO

: OLIVINO APARECIDO LINDOLFO

: JOSE APARECIDO LINDOLFO

: VALDIR APARECIDO LINDOLFO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : CONCEICAO LUCIA MARTINS LINDOLFO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00129-6 2 Vr PIRAJU/SP
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atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4 - No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido

de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

5 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034397-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2008.03.99.034397-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CREUZA ALVES VIANA

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00025-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039731-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040924-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLEUSA DE FATIMA NEVES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : CLEUZA DE FATIMA NEVES PAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00021-1 2 Vr CONCHAS/SP

2008.03.99.040924-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSE KURZ

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025688 JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00305-4 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO NO PERÍODO

EM QUE A PARTE AUTORA EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA REMUNERADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O fato de a autora ter exercido atividade laboral impede o recebimento do benefício no período em que exerceu

atividade remunerada, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do

segurado.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041201-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.99.041201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SINESIO BUENO DE FARIA incapaz

ADVOGADO : SP231463 MARJORY KAWAGOE RUGGIERO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FARIA DE PAULA

ADVOGADO : SP231463 MARJORY KAWAGOE RUGGIERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00401-4 3 Vr ATIBAIA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047230-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA

E CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

1 - No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

2 - Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

3 - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051727-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.047230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEANDRA APARECIDA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

REPRESENTANTE : LARA KEITH ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00115-6 1 Vr JACAREI/SP

2008.03.99.051727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIO RODRIGUES e outros
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054726-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

: DAVI REGIS RODRIGUES incapaz

: DANIEL REGIS RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

REPRESENTANTE : MARIO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00088-0 2 Vr AMPARO/SP

2008.03.99.054726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA APARECIDA DE BARROS e outros

: NATAN BARROS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : LUCIANA APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : ANGELICA APARECIDA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : SANDRA LUCIA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00071-8 1 Vr ITAPEVA/SP
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1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061383-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-33.2008.4.03.6103/SP

 

2008.03.99.061383-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSMAR MACHADO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00109-6 1 Vr LUCELIA/SP

2008.61.03.006285-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005031-07.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º,

DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. De acordo com o laudo médico e estudo social constatou-se que a autora não preenche os requisitos necessários

para a concessão do benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARILENE BESSA DIOGENES E SILVA

ADVOGADO : SP237019 SORAIA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062853320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.09.005031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DORACY DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050310720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002668-32.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-68.2008.4.03.6117/SP

 

2008.61.14.002668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALAN VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026683220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.17.003247-4/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C.

STJ E DESTA CORTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes, há possibilidade de recuperação

da capacidade laborativa do autor. Por esta razão, não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

3. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JAIME DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.008837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA IVANICE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00230-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021304-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2009.03.99.021304-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA DE OLIVEIRA ALCANTARA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00073-8 1 Vr ITAI/SP
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027824-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032290-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

2009.03.99.027824-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICINDA MALFATE FURLAN

ADVOGADO : SP218906 KAREN MUNHOZ BORTOLUZZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00016-1 1 Vr ITAJOBI/SP

2009.03.99.032290-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO D NORIS ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00006-4 1 Vr PIRACAIA/SP
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REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033468-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041190-79.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.033468-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DULCE FLORIDO LOPES

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00123-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2009.03.99.041190-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001766-72.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LURDES MARTINS DE MELO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : LURDES DA SILVA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00096-5 1 Vr IPAUCU/SP

2009.61.05.001766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS ROBERTO CRISTINI

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002434-16.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA

E CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

1 - No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

2 - Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

3 - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.14.002434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA BEATRIZ DA FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP101402 SUELI APARECIDA ESCUDEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024341620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004767-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015794-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.004767-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NIVALDO VIOTO

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047672520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015794-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015174-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : MARTA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157940520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.015174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DA CRUZ SOBRINHO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00099-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016768-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023892-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO DERVAL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : LUCI DERVAL MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.023892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219200 LUCIANA RAVELI CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00136-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS

DA TUTELA. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do ajuizamento da

ação, tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si,

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga.

3. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela parte

autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029637-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.03.99.029637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MATILDE MATIAS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : MATILDE MATIAS CONRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00149-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029999-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum.

3. Os honorários advocatícios foram fixados pela r. sentença de primeiro grau em 10% do valor da condenação.

Ocorre que, em seu recurso de apelação, o INSS não impugnou a verba honoraria fixada pela sentença, razão pela

qual não pode fazê-lo agora em sede de agravo legal.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035371-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.029999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTA DE FLAVIS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00037-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.03.99.035371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : REJANE MARGARETE RIBEIRO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040400-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00102-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.040400-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVANIR OLIVEIRA TOMAS

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00102-2 3 Vr ITU/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040866-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042530-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.040866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NAYR CONCEICAO CORREA GOMIERO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00000-1 1 Vr GUARA/SP

2010.03.99.042530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA BRIZOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00041-3 1 Vr PORANGABA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-41.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE

MORA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos

do disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2010.61.03.001320-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013204120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1059/2355



TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-44.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-60.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.03.001475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANANISA MARIA BARBOZA MARENGO e outros

: FABIO RICARDO BARBOZA MARENGO

: FELIPE AUGUSTO BARBOZA MARENGO

ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014754420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.06.000277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA MARIA MUNHOZ

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002776020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1060/2355



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-40.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2010.61.06.003738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO BENEDITO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP217149 DOUGLAS DE MORAES NORBEATO e outro

No. ORIG. : 00037384020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1061/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-31.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CRITÉRIO DE

APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

3. No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. AgRg no Ag nº 1409885/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 27.03.2012, DJe

30.03.2012; EDcl no AgRg no REsp nº 1334414/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 28.05.2013, DJe

05.06.2013).

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002383-53.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.17.001098-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA MIRANDA VITOR

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

REPRESENTANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010983120104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.19.002383-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1062/2355



 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVOS LEGAIS. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO

A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DO INSS

IMPROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 267/2013 do CJF e ainda de

acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

4. Agravo do INSS improvido e agravo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar provimento

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-94.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIS GONZAGA DINIZ

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

CODINOME : LUIZ GONZAGA DINIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023835320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.23.001888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SILVANA FIGUEIREDO TELES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018889420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1063/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-20.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-05.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.001974-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GARDENIA ALUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220602 ADRIANO ARAUJO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019742020104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1064/2355



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011814-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

2010.61.38.001975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDACI DA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019750520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.011814-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ZELINDA ROSSINI ABRUSIO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118141620104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006585-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.006585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LURDES MARIA DA SILVA e outros

: LETECIA DA SILVA MAZIERO incapaz

: LEANDRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : LURDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00009-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2011.03.99.008800-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1066/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013353-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGENORA JOAQUINA DA SILVA

ADVOGADO : SP225154 ADINAN CESAR CARTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00189-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.013353-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE JESUS COELHO SOUZA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00056-3 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1067/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013527-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015929-44.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.013527-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00078-0 1 Vr PORANGABA/SP

2011.03.99.015929-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA OTACILIA DE SOUZA

ADVOGADO : MS005759 WILLIAM EPITACIO TEODORO DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018875-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : MS005759 WILLIAM EPITACIO TEODORO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.05.00050-6 1 Vr SONORA/MS

2011.03.99.018875-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JACINTA OLIVEIRA NERES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00311-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021058-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO

DOENÇA/ APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Não comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, é de rigor a improcedência do

pedido inicial.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023583-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ GOTARA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00001-1 1 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.023583-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026679-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELADO(A) : BENEDITO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00060-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.026679-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00312-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029713-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033073-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

2011.03.99.029713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LUCIA MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079547 MOYSES ZANQUINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00276-4 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.033073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEGINA MARIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00117-3 1 Vr TAMBAU/SP
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RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001968-66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-60.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001968-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO CARMO BARBOSA GOULART (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019686620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-16.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

2011.61.09.004083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ODAIR CONDE

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00040836020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.007080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PEDRO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070801620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000501-92.2011.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

2011.61.28.000501-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255959 HAYDEÉ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005019220114036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1075/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012950-76.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-67.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.30.012950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESREELITA MOTA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00129507620114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.39.000009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OLGA BUENO DE CAMARGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1076/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-76.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000096720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.39.002317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FABRICIO RODRIGUES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023177620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1077/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008299-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-55.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.008299-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : EDSON DE JESUS DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256824 ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082993620114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000406-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1078/2355



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001906-59.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA LEIRIA DE PAULA

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00146-1 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.001906-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALEXANDRINA SOUZA

ADVOGADO : MS014005A EVANDRO AKIRA IOSHIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00512-4 1 Vr ITAPORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1079/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018197-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SIMONE MARIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00060-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.03.99.018197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES CALANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00083-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1080/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Sendo a enfermidade preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral de Previdência Social, inviável a

concessão da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020703-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. De acordo com o laudo médico e estudo social constatou-se que parte autora não preenche os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.020703-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FLORISA DE OLIVEIRA SILVERIO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00016-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1081/2355



São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022997-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029346-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DELMIRO FERNANDES

ADVOGADO : SP277068 JORGE TOMIO NOSE FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00179-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.029346-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA CUBAS VAZ

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00007-9 1 Vr PORANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1082/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029495-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2012.03.99.029495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TERESA CARDOSO DE SA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194617 ANNA MARIA DE CARVALHO

CODINOME : TEREZA CARDOSO DE SA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00061-2 1 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1083/2355



 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046914-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007832-72.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.03.99.046914-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETTI VIOTTO ZAMPRONIO

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00111-8 1 Vr TAMBAU/SP

2012.61.02.007832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO PEREGO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011200-

83.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN e outro

No. ORIG. : 00078327220124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.04.011200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112008320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-53.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000067-69.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.11.004624-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP237271 ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046245320124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.28.000067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-41.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, restando

inviabilizada a concessão do benefício de salário-maternidade.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

No. ORIG. : 00000676920124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.39.000487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSANA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO :
SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e
outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004874120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009460-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILMAR MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

No. ORIG. : 00094604720124036183 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARINA DE OLIVEIRA SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO, COM FULCRO NO ART. 267, III, DO CPC. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097384820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOANA MARIA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00014-2 1 Vr CARDOSO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017908-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022283-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.017908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BIANCA VIEIRA ZAKIR incapaz

ADVOGADO : SP115997 MARIA ISABEL ORLATO SELEM

REPRESENTANTE : SAMIR ALFREDO ZAKIR

ADVOGADO : SP115997 MARIA ISABEL ORLATO SELEM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00010-5 1 Vr IEPE/SP

2013.03.99.022283-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI PATROCINIA BURGER

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00113-5 3 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025256-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS

DA TUTELA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

2013.03.99.025256-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBSON CORREIA MONTANINI

ADVOGADO : SP070121 GETULIO CARDOZO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00125-4 1 Vr MOCOCA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026670-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028915-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADELAIDE DE CASSIA BUENO DE SOUZA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00071-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.028915-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSINEIA CORREIA DOS SANTOS RIBEIRO e outros

ADVOGADO : SP232004 RAPHAEL LOPES RIBEIRO

CODINOME : ROSINEIA CORREIA DOS SANTOS

APELANTE : JEFFERSON DOS SANTOS RIBEIRO incapaz

: KAUANA DOS SANTOS RIBEIRO incapaz

: ADRISSON DOS SANTOS RIBEIRO incapaz

: KAUA DOS SATOS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP232004 RAPHAEL LOPES RIBEIRO

REPRESENTANTE : ROSINEIA CORREIA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP232004 RAPHAEL LOPES RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031896-61.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 10.00.00190-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.99.031896-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CRISTINA DO AMARAL MARINHO e outros

: FABRICIO MARINHO LOPES incapaz

: CRISLAINE MARINHO LOPES incapaz

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES

REPRESENTANTE : CRISTINA DO AMARAL MARINHO

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-2 1 Vr IGUATEMI/MS
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039385-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º,

DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. De acordo com o laudo médico e estudo social constatou-se que estão presentes os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043448-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TRINIDAD BAREIRO FRANCO incapaz

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

REPRESENTANTE : LUCILIA DA ROCHA FRANCO

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00080-6 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.043448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00021-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL.

AGRAVO PROVIDO.

1 - No caso, o óbito da esposa do autor ocorreu antes do advento da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, a qual alterou a

redação do artigo 74 da Lei nº 8.213/1991. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, de

acordo com a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/1991, observada, contudo, a prescrição quinquenal.

2 - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044411-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-80.2013.4.03.6103/SP

 

2013.03.99.044411-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ELZA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-0 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.61.03.008605-6/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007033-

86.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP259224 MARIELLY CHRISTINA THEODORO N. BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086058020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.007033-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE YUTAKA AGUENA

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000699-27.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

No. ORIG. : 00070338620134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.07.000699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA ROSSATO SANTOS

ADVOGADO : SP251236 ANTONIO CARLOS GALHARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006992720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1097/2355



Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-75.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-41.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.09.001161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ZEDEKIAS ZEM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011617520134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.09.001312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO JOSE DE PAULA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007691-95.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013124120134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.09.007691-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON MARIANO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00076919520134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-87.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-89.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.09.007698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JURANDIR ANASTACIO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00076988720134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.11.003035-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-71.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL AKIRA OKADA

ADVOGADO : SP311539 GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR e outro

No. ORIG. : 00030358920134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.13.002997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DENIZAR ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP241055 LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029977120134036113 3 Vr FRANCA/SP
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4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-21.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2013.61.16.002463-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ALCIDES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024632120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008392-26.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-73.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.19.008392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ MAGNO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083922620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.26.004016-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO STOCCO

ADVOGADO : SP130879 VIVIANE MASOTTI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-06.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00040167320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.004266-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO PIRES

ADVOGADO : SP129494 ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042660620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-21.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-05.2013.4.03.6140/SP

 

2013.61.40.000557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005572120134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.000668-2/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-21.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENICIO GOMES DE MELO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006680520134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.002788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MOACIR POLIZEL

ADVOGADO : RS081362 RIMICHEL TONINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027882120134036140 1 Vr MAUA/SP
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AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006828-37.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

2013.61.43.006828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO JOSE BALBINO

ADVOGADO : SP032675 AUGUSTO ALEIXO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068283720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1107/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001297-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2013.61.83.001297-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANUEL BAPTISTA SANTINHO

ADVOGADO : SP166014 ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012974420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1108/2355



 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2013.61.83.003705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO ELIAS SALOMAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00037050820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WALTER ROBERTO COLOMBO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044594720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1109/2355



CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. LTISPENDÊNCIA

CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Considerando que o tema objeto da presente ação já foi objeto de decisão em outro processo, entre as mesmas

partes, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada, conforme dispõe o § 3º, do art. 267 do CPC, vez que a outra

ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento do mérito.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004841-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.61.83.004841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SAMUEL DE MELO

ADVOGADO : SP184108 IVANY DESIDÉRIO MARINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048414020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1110/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005827-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007418-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.005827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSEMARI RONDELO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058279120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007418-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1111/2355



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TANCREDO COLLACO JUNIOR

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00074188820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE MARIA LOPES

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076682420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1112/2355



jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009108-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

2013.61.83.009108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO MURILO CUNHA

ADVOGADO : SP132602 LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091085520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1113/2355



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009751-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009859-42.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.009751-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALDECI IGNACIO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097511320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009859-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1114/2355



 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011655-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ONEDA

ADVOGADO : SP149870 AMARO LUCENA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098594220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSIMARA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116556820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1115/2355



EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013227-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.61.83.013227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLOVIS JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

: SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL

No. ORIG. : 00132275920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1116/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.003853-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00033-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.99.006255-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1117/2355



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006747-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º,

DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. De acordo com o laudo médico e estudo social constatou-se que a autora não preenche os requisitos necessários

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS MORAES DE FREITAS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

REPRESENTANTE : RITA DE FATIMA VIEIRA MACHADO DE FREITAS

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00132-9 2 Vr PIEDADE/SP

2014.03.99.006747-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ELIANE APARECIDA MESSIAS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00061-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1118/2355



para a concessão do benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006778-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.03.99.006778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY SIMOES MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277287 MARCOS AURELIO MONSORES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00072-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1119/2355



 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º,

DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. De acordo com o laudo médico e estudo social constatou-se que estão presentes os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010671-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORINDO CANDIDO incapaz

ADVOGADO : SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA CANDIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00016-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2014.03.99.010671-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 00035949720138260347 1 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1120/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA E DO INSS REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora

e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010847-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

2014.03.99.010847-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI APARECIDA MARTINI

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00228-3 2 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1121/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011969-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA E DO INSS REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora

e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012446-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAMAR MONTEZANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 13.00.00001-1 1 Vr MATAO/SP

2014.03.99.012446-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1122/2355



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º,

DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. De acordo com o laudo médico e estudo social constatou-se que a autora não preenche os requisitos necessários

para a concessão do benefício pleiteado.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014457-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP282028 ANGELICA CRISTIANE BERGAMO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00053-5 2 Vr PIRAJU/SP

2014.03.99.014457-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CORDEIRO

ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA

No. ORIG. : 12.00.00464-0 1 Vr CHAVANTES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015355-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015505-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA ORLANDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP324935 KAMYLA DE SOUZA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00063-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.015505-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WELLINGTON RODRIGO BARBOSA BUENO

ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015507-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00009-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.99.015507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JURACI DE SOUZA

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES

CODINOME : JURACI DE SOUZA BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00076-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015819-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019550-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.015819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO

No. ORIG. : 13.00.00049-1 3 Vr OLIMPIA/SP

2014.03.99.019550-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00053-1 1 Vr CUBATAO/SP
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DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019552-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

2014.03.99.019552-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DOMINGOS TADEU BARBATELLA

ADVOGADO : SP136586 PAULA RODRIGUES FURTADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00143-3 1 Vr CAPIVARI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020707-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.020707-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WILSON SANTOS

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00136-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021250-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021308-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARILENE MORALES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00042-1 3 Vr DRACENA/SP

2014.03.99.021308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VINICIUS JULIO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022416-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00071-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.99.022416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANESIO TOPAN LEMOS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068308220138260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022709-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.022709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CECILIA APARECIDA BOMBONATO FERREIRA

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00058-3 1 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022939-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022939-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOVINO DAVID COUTINHO

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066580220128260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2014.03.99.022943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA IRENE DA SILVA LIMA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023290-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10003714220148260038 3 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.023290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004499420148260283 1 Vr ITIRAPINA/SP
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jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-77.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.61.09.001081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DAVIMIR RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP309070 CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010817720144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-42.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-87.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.26.000485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCIO ANDRIOLI

ADVOGADO : SP219680 ANDRE SANDRO PEDROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004854220144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.83.000005-7/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-77.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA MAGNOLIA PEREIRA DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

REPRESENTANTE : MARIA VILMA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000058720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.000135-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANGELA MARIA CASTILHO GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001357720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-62.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

2014.61.83.000136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AMILCAR LUIZ CARAMORI

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001366220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1137/2355



4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-65.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

2014.61.83.001843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSWALDO DALAQUA

ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018436520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1138/2355



00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003003-28.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar arguida pela parte agravante, vez que o reconhecimento pelo C. STF da repercussão

geral sobre a matéria não obsta sua apreciação nesta instância

2. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

3. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.003003-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLARINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030032820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003629-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ ZUNIGA BRESSAN

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1139/2355



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11990/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009550-21.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3. Agravo legal improvido.

No. ORIG. : 00036294720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.12.009550-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : I P J

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095502120054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1140/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12008/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-78.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. MANTIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-53.2006.4.03.6111/SP

 

2006.60.03.000590-6/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184864 SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLEONICE APARECIDA DO NASCIMENTO e outro

ADVOGADO : MS011086B ALIONE HARUMI DE MORAES

APELADO(A) : THIAGO PAULINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS011086B ALIONE HARUMI DE MORAES

SUCEDIDO : JOAO PAULINO NETO DO NASCIMENTO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/208

2006.61.11.001262-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1141/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS.

INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. SÚMULA 149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-54.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. SÚMULA

149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CUSTODIA MARIA FERNANDES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.06.005507-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ADEMAR GOTHISCHALK

ADVOGADO : SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1142/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024547-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À PARTE AUTORA APENAS.

SÚMULA 149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1°-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010298-90.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.03.99.024547-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON CORREA LEME

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 08.00.00038-6 1 Vr ITARARE/SP

2009.61.19.010298-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RUBENS PEQUENO DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1143/2355



 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. INCAPACIDADE PARCIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014345-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP165099 KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102989020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.014345-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAQUIM NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00143451220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014390-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. MANTIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AFASTADA A

CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003595-12.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.61.83.014390-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLARICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 288/291

No. ORIG. : 00143901620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.003595-8/MS

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LEONOR ESCANHOLATO NEVES

ADVOGADO : MS011078A LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL COMO LAVRADOR.

INOCORRÊNCIA. VÍNCULOS DE TRABALHO URBANO. CNIS. SÚMULA 149 DO STJ. VEDAÇÃO À

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030439-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.01690-5 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2010.03.99.030439-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DJALMA AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00148-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034830-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004235-60.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.034830-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE GODOI LIMA incapaz

ADVOGADO : SP218070 ANDRAS IMRE EROD JUNIOR

REPRESENTANTE : ELIZENA GONCALVES SOUZA

ADVOGADO : SP218070 ANDRAS IMRE EROD JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00220-3 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.61.04.004235-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANTONIO MACEDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00042356020104036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1147/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-74.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009206-43.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.09.005798-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00057987420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.009206-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1148/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037397-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. ALTERAÇÃO DA DIB. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, § 1º-A, do

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EREMITA PAULA PEREIRA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : EREMITA PAULA DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092064320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.037397-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LAZARA SOARES CEZAR

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/98

No. ORIG. : 09.00.00077-6 2 Vr TATUI/SP
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Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-02.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008389-87.2011.4.03.6104/SP

 

 

2011.61.03.005071-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050710220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.008389-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1150/2355



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-16.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DOMENICO ANTONIO DI IORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083898720114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.20.006166-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALDOMIRO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO : SP253713 PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061661620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009357-30.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-31.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.33.009357-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ELIAS THOMAZ DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093573020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.39.012020-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JULIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI 8.213/91.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. SÚMULA

149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013264-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00120203120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.013264-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132645720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS.

INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. VÍNCULOS DE

TRABALHO URBANO. CNIS. SÚMULA 149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009896-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007602-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE FEITOZA FILHO

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00106-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.009896-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA BUSCHINI RODRIGUES

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1154/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026606-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

No. ORIG. : 11.00.00029-8 1 Vr BARIRI/SP

2012.03.99.026606-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : IVANDA OLIVATO CUSTODIO

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00036-7 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028403-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. SÚMULA

149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035329-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028403-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NATAL MORGAO BENZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00025-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

2012.03.99.035329-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIZ BARATELLI

ADVOGADO : SP277015 ANDREA LEILANE SESTARI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1156/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. SÚMULA

149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040827-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. SÚMULA

149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 09.00.00098-0 2 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.040827-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MILTON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00038-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-24.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. INCAPACIDADE PARCIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.002403-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSEFA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024032420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005453-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO DE PAULA

ADVOGADO : SP259489 SILVIA MAXIMO FERREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00054535820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-66.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

2012.61.23.000980-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA PRETO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00009806620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-50.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-22.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2012.61.26.002817-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALVARO SOARES DE MORAES

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00028175020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.30.001279-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ARTELINO OLIVEIRA DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

4. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

5. O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

6. Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00012792220124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.61.83.001843-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : WALTER ANGELO LEONEL

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00018433620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004603-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005170-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004603-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA INES DE MATTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00046035520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005170-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1°-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

No. ORIG. : 00051708620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006088-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00060889020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006094-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1°-A, do

Código de Processo Civil.

2012.61.83.006094-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAO CARLOS CAPP

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00060949720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007088-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OSCAR PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00070882820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009610-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010851-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009610-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JUAREZ NICOLA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00096102820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010851-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SANDRA VICENTE PEREIRA ROMAGNOLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1165/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001559-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. SALÁRIO MATERNIDADE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADA DO RGPS COMPROVADA. RESPONSABILIDADE DO INSS PELO

PAGAMENTO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00108513720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001559-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MEGUE HERMOSO TERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277626 DANIELLI COQUE SIMÕES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00000-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007502-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA EMITIDA POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE NOVOS

ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019021-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007502-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FRANCISCO FRANCESCUCCI FILHO

ADVOGADO : SP091890 ELIANA FATIMA DAS NEVES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131858320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019021-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RENAN MARTINS DUDA

ADVOGADO : SP266996 TANIA DE CASTRO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017103-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo legal impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035630420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.017103-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANA RAMOS COSTA GONCALVES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00067-9 1 Vr PROMISSAO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023660-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030216-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023660-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MORO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00155-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.030216-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JORGE LUIZ CASIMIRO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00089-1 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1169/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

4. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

5. O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

6. Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037247-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS COMO

LAVRADORA. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO AUTOR APENAS. SÚMULA

149 DO STJ. VEDAÇÃO À PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1°-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.03.99.037247-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SATURNINO DIAS DA COSTA

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00025-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037738-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038094-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037738-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VALDEMIR GUILHERME DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00142-1 5 Vr BARUERI/SP

2013.03.99.038094-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RONALDO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00013529620138260176 1 Vr EMBU DAS ARTES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043032-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043770-43.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043032-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00003-9 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1172/2355



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. ART. 16 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DA DE CUJUS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-71.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

2013.03.99.043770-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SAMUEL MENDES

ADVOGADO : SP219373 LUCIANE DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00004-9 1 Vr APIAI/SP

2013.61.02.004396-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP274140 MARIA CÂNDIDA BULGARELLI PASCUETTO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043967120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008009-02.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

2013.61.02.008009-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : EDGARD FERNANDES BALIEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268105 MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00080090220134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-47.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006841-59.2013.4.03.6103/SP

 

2013.61.03.000401-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ZELIA DOS SANTOS BENEDITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004014720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.006841-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-15.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE JOAO DE BRITO

ADVOGADO : SP289747 GISLAINE SANTOS ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00068415920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.001263-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : FRANCISCO DANTAS DA GAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-51.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012631520134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.005606-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056065120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001258-69.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.11.001258-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROSANA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012586920134036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-05.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006675-97.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.001081-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ODAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010810520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.006675-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MARCILIO ALVES

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP194452 SILVANA APARECIDA GREGÓRIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006704-50.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

No. ORIG. : 00066759720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.006704-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANA APARECIDA MELO

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00067045020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006374-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2013.61.14.006374-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ELVIO VICENTINI

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063744720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008096-19.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008100-56.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.008096-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ADELINO DE OLIVEIRA AMARAL NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080961920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008100-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008331-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

INTERESSADO(A) : ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081005620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008331-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO SIMAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083318320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-33.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.14.008496-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : GENIVAL DE SOUZA LIRA

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084963320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008596-85.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2013.61.14.008596-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : GERALDO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085968520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008682-56.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006453-11.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.008682-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE SILVINO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086825620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.006453-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ADEMAR CAVALCANTE RAMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1186/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-09.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP240234 ANNA KARINA CASTELLÕES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00064531120134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.006673-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066730920134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

2013.61.19.006785-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE BENEDITO CAMARGO

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00067857520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

4. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

5. O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

6. Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

2013.61.19.008671-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JAIR BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00086711220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-04.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-61.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.000064-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE LUCIO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00000640420134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001166-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : GILBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011666120134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1190/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-20.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2013.61.22.000593-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CICERA DE OLIVEIRA LEOTERIO GUSMAO

ADVOGADO : SP161507 RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005932020134036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1191/2355



 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-06.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003261-49.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.23.001415-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DARCY CAPELLETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP095714 AMAURY OLIVEIRA TAVARES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014150620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.26.003261-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : PAULO MIKAMI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1192/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-11.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE C LADENTHIN e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032614920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.004046-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOAO MILTON MACHADO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040461120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1193/2355



DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-57.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

2013.61.26.004709-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : HELENA DA ROCHA CAMPOS

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS

No. ORIG. : 00047095720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1194/2355



previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001897-

36.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

2013.61.28.001897-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : VICENTE ELIAS CANOVA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018973620134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1195/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-03.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2013.61.33.002034-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MOTOO SAKASHITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020340320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1196/2355



DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-95.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001407-78.2013.4.03.6139/SP

 

2013.61.33.002487-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : DECIO DA CRUZ VIANA

ADVOGADO : SP190271 MAGDA MARIA DA COSTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00024879520134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.39.001407-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1197/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE ISAIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP282544 DEBORA DA SILVA LEMES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00014077820134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.83.003345-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SILVIA HELENA MONTINI PACHECO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1198/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

4. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

5. O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

6. Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS

No. ORIG. : 00033457320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008207-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : PAULINO KAORU KATAYAMA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082078720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

4. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

5. O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

6. Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.008340-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARCOLINA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : SP303418 FABIO GOMES DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083403220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1200/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008378-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009288-71.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008378-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : EDUARDO KOSMALSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP276964 ALAN EDUARDO DE PAULA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083784420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1201/2355



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009992-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009288-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA RITA GOMES NABO

ADVOGADO : SP200868 MARCIA BARBOSA DA CRUZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS

No. ORIG. : 00092887120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009992-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MATHEUS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1202/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010615-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1°-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099928420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010615-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LEONIR DARIO BUZANELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00106155120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

2013.61.83.010631-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO WALTER ROSSE FILHO

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106310520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1204/2355



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010659-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.010659-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : RAIMUNDO PAIVA DOS REIS

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00106597020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1205/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011229-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-67.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.011229-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LELIA GARCIA MACHADO OLIVA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112295620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011377-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1206/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011533-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : WILSON BENEDITO DELAGO

ADVOGADO : SP255482 ALINE SARTORI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113776720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011533-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : EDSON JOSE LIMA

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1207/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

No. ORIG. : 00115335520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011704-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EMY ELISABETH LEAL DE BRITO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00117041220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1208/2355



3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011771-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2013.61.83.011771-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CELES URIAS RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00117717420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011874-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO

DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012350-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011874-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : VERA LUCIA NOVAES DE AFFONSECA GOZDOWIAK

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118748120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012350-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : GERSON GOMES TENORIO

ADVOGADO : SP267973 WAGNER DA SILVA VALADAO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1210/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012747-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123502220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012747-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : LYDIO DE MELLO CAVALCANTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127478120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012887-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

2013.61.83.012887-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ETELVINO PONCE

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128871820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013159-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.013159-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00131591220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012210-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NEGADO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016642-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012210-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA AMELIA DOS SANTOS E SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259463 MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038851620134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.016642-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SILVANA GRACIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP323558 JOSÉ EDSON DE MORAES RODRIGUES JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1214/2355



 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NEGADO.

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017707-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO EM ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

No. ORIG. : 10019644920148260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.00.017707-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELISABETE RODRIGUES FARIA DA LUZ

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00022054820148260022 2 Vr AMPARO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018768-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE TAXA A BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018924-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018768-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : AUREA MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00216-2 1 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.00.018924-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANA MARIA SGANZELA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00003061620118260282 1 Vr ITATINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1216/2355



 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019192-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

2014.03.00.019192-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALFREDO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 00012757220148260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019315-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA)

SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020415-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.019315-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DELCIO OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045518820144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020415-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DULCINEIDE MARREIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164113 ANDREI RAIA FERRANTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00043934420148260400 1 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1218/2355



 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA. NEGADO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2014.03.99.001449-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : WALTER FIGUEIREDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00006-9 4 Vr CUBATAO/SP
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008119-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

2014.03.99.001603-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR DE SOUSA MONTEIRO

ADVOGADO : SP309231 GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 12.00.00012-2 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.008119-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ APARECIDO DUARTE

ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00001636520128260355 1 Vr MIRACATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1220/2355



557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. COISA JULGADA.

INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.008660-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ORMIR JESUS BORIN

ADVOGADO : SP242856 OSMIR RICARDO BORIN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00066-7 1 Vr ITAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008697-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2014.03.99.008697-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ADEMIR APARECIDO DIAS

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 40009172620138260347 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1222/2355



 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008874-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008872-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : FLAVIO PANACHI

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00160-6 1 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.008874-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE CICERO SEBASTIAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1223/2355



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00180-3 1 Vr EMBU GUACU/SP

2014.03.99.009877-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : HERMINIO LUIZ TERAZZI

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00093-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1224/2355



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011549-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

2014.03.99.011549-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015463020118260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1225/2355



4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014727-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

2014.03.99.014727-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 40009935020138260347 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1226/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015329-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2014.03.99.015329-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00246-6 2 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1227/2355



DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015816-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018091-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.015816-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS AMBROSIO

ADVOGADO : SP126426 CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00159-6 2 Vr BATATAIS/SP

2014.03.99.018091-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1228/2355



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018819-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : BENEDITO EMILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00043-5 1 Vr AMPARO/SP

2014.03.99.018819-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO

ADVOGADO : SP238355 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00077-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018820-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

2014.03.99.018820-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OSCAR DANTAS CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00254-9 4 Vr DIADEMA/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019003-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.019003-9/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CLAUDIO LEANDRO FERREIRA

ADVOGADO : SP222640 ROBSON DA CUNHA MEIRELES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.06241-8 2 Vr ARUJA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019200-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019553-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019200-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO LUIZ JOAQUIM

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072285120128260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-81.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.03.99.019553-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : WILSON RAMALHO FILHO

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00110-0 3 Vr CUBATAO/SP

2014.61.03.000390-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ALAOR FRANCISCO BERNARDES

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA

INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-33.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00003908120144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.83.000028-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CELINA GONCALVES MENOITA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000283320144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao

ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento no sentido de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de renúncia pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria a que o segurado deseja preterir para

a concessão de novo benefício e posterior jubilamento.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 12012/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207239-59.1989.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

92.03.033984-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO ABREU DE MAGALHAES LIMA

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : CAROLINA ABREU DE MAGALHAES LIMA falecido

: HELIO DE MAGALHAES LIMA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.02.07239-8 2 Vr SANTOS/SP
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de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em

execução, para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de

liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos

perquirir a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

3. O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

4. Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo

de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

5. A Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em seu art. 3º,

considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual

ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao art. 17, § 1º,

da Lei nº 10.259/2001.Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados

da entrega da requisição.

6. Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros

moratórios são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia,

a qual não detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à

mora que não deu causa 

7. A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

8. Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária.

9. No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de

mora até o efetivo pagamento do crédito ou até a expedição do precatório, verificando-se, ainda, que houve a

observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

10. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044815-30.2000.4.03.0399/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. IMPROVIMENTO.

2000.03.99.044815-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLIVEIRA LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00448153920004039999 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O § 1º do artigo 100 da Constituição Federal estabelece prazo para o pagamento de precatórios judiciários,

determinando que a satisfação daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício

seguinte ao da sua inclusão no orçamento das entidades de direito público.

3. Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo

de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

4. No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal,

em seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por

beneficiário, seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo

remissão ao art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

 

5. Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

6. Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros

moratórios são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia,

a qual não detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à

mora que não deu causa.

7. No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de

mora até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação ou até a data de

inclusão da proposta no orçamento, verificando-se, ainda, que houve a observância do prazo legalmente fixado

para o pagamento.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002880-61.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.002880-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ORLANDO CHECHETTO e outro

: DECIO FRIGNANI

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AMADEU FERREIRA DOS SANTOS e outros

: ARGEMIRO CAMILO

: IVONETE FERREIRA PINTO DE MELO

: MELISSA LOPES NETTO

: VALDIR ALVES

: WALDIR ALVES

: JOAO BATISTA DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não se verifica nos autos a concessão de eventual efeito suspensivo no recurso extraordinário interposto pelos

exequentes. Preliminar de nulidade da sentença a que se rejeita.

3. No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em

execução, para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de

liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-

nos perquirir a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

4. O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

5. Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo

de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

6. No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal,

em seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por

beneficiário, seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo

remissão ao art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

7. Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

8. Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros

moratórios são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia,

a qual não detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à

mora que não deu causa. 

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-93.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

: NEIDE SILVA DOS SANTOS

: MARINALVA SILVA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028806120014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2002.61.83.003388-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ ANTONIO NAGY e outro

: MARISA BENEDITA NAGY

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. CÁLCULOS DA CONTADORIA ACOLHIDOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da

contadoria Judicial, elaborados em consonância com o julgado exequendo. 

3. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. Desta

feita, irretocável a decisão recorrida que acolhera os cálculos por ela apresentados, porquanto cumprem o quanto

posto no título judicial.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006369-61.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO. CONVERSÃO.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

SUCEDIDO : MIGUEL NAGY FILHO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033889320024036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.006369-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ILTON DA SILVA

ADVOGADO : SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138973 MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O autor apresentou nos autos, como início de prova material, certidões de nascimento de seus irmãos (nascidos

em 30.11.1961, 21.10.1974), onde seu pai está qualificado como agricultor fls. 91/92, sendo que as declarações de

fls. 84/86, não servem como início de prova material, consubstanciando-se em declarações testemunhais reduzidas

a termo.

3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em foi editada a Lei n° 9.032/9.

4. Nessa linha, somando-se o período rural ora reconhecido com os períodos convertidos de especial para comum

e aqueles incontroversos já reconhecidos administrativamente, o autor atinge 25 anos, 09 meses e 02 dias de

tempo de serviço, não preenchendo, assim, os requisitos necessários para concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, quer seja antes ou após a Emenda Constitucional 20/98 e da lei 9.876/99.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-52.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2004.61.26.005260-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HELENA BIANCHI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

SUCEDIDO : AVELINO CORDEIRO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052605220044036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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2. O processo de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública, rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas.

3. No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar

um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os

precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de mora.

4. O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de

outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a

Constituição no artigo 100, § 1º.

5. Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento. 

6. No caso em análise restou observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento

do precatório, não há que se falar na incidência de juros de mora.

7. Mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

8. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018692-28.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2.No caso em tela, a autora comprovou vínculo empregatício no período de 1.º.3.1993 a 31.10.1995 e

recolhimentos no período de 11/1995 a 04/2003, totalizando 10 anos, 2 meses e 1 dia até 30.4.2003, insuficiente

2005.03.99.018692-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEONTINA COSTA ZANLUQUI

ADVOGADO : SP120182 VALENTIM APARECIDO DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00059-4 1 Vr URUPES/SP
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para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que não restou cumprida a carência exigida.

3. Tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola no período

de 13.9.1965 a 31.12.1987, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91.

4. A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento

das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto

611/92, não se confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142,

ambos da Lei 8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à

aposentadoria por tempo de serviço. 

5. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004279-12.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2005.61.83.004279-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.644/646

EMBARGANTE : MARIA HELENA MORAES GUILHERME

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

No. ORIG. : 00042791220054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005849-96.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Durante o período pleiteado estava em vigor o Decreto 2.172 de 05/03/97, que regulamentou a MP 1523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o qual passou a exigir laudo técnico para a comprovação da especialidade do

serviço. O formulário preenchido pela empresa, indicando que o laudo encontra-se em poder do INSS não basta

para a comprovação da especialidade, pois não demonstra satisfatoriamente quais as condições insalubres a que

estava exposto, desatendendo a legislação de vigência. 

3. Caberia ao autor providenciar tal documento, diligenciando junto à empresa, responsável pelo seu

arquivamento, ou produzindo-o através de prova técnica em juízo, o que não foi requerido no momento processual

adequado.

4. Não reconhecida a especialidade do período apontado, sendo que os períodos incontroversos já reconhecidos

pela Autarquia totalizam, antes da EC nº 20/98, 29 anos e 04 meses e 20 dias de tempo de serviço, não fazendo jus

o autor à aposentadoria pleiteada.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-73.2007.4.03.6183/SP

2006.61.83.005849-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058499620064036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DO

PÓLO ATIVO DA AÇÃO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que a parte autora foi intimada a regularizar o polo ativo da ação,

acostar aos autos procuração, declaração de hipossuficiência e documentos pessoais, bem assim informar o

benefício ao qual atrelado o objeto da lide.

3. Cumprira a determinação judicial somente no que se refere à documentação, deixando de regularizar o polo

ativo da demanda.Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência

da inércia da parte autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o

julgamento de mérito

4. Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição

inicial.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037058-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.002020-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITO SILVINO espolio

ADVOGADO : SP128529 CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO

REPRESENTANTE : CELINA ALVES DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO : SP128529 CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.037058-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NILDO LOURENCO DE AQUINO

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso, não se há falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a

autorizar o pleito judicial de concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, bem assim consoante a dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e 213 do

extinto TFR.

4. Carece de acolhida alegação de ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e

processual da parte segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

5. Descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o caso de

anular-se a decisão recorrida, uma vez que o processo não se encontra apto para julgamento imediato a se observar

a teoria da causa madura, restando inaplicável, ao caso, o disposto no artigo 515,§1º, do Código de Processo Civil.

6. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho

previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo, de forma a

demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

7. Somente nos casos de provável indeferimento na esfera administrativa, está dispensada a necessidade de

requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

8. A demanda originária objetiva a revisão de benefício previdenciário, cuidando-se, portanto, de uma daquelas

situações em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, de maneira que a exigência de

prévio requerimento administrativo deve ser dispensada.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-91.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr CUBATAO/SP

2008.61.04.001224-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/136

EMBARGANTE : MANUEL VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007768-52.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-80.2009.4.03.9999/SP

2008.61.83.007768-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARZI GAMA MONTEVERDE BELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. In casu, o laudo pericial concluiu pela incapacidade total e definitiva, encontrando-se o autor doente desde

1993. De acordo com os registros em sua CTPS e em CNIS, o autor possui vínculo de trabalho registrado junto a

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS, desde 01.05.1989 a 12.02.1993, e

na PREFEITURA DE UBARANA desde 17.07.1999, tendo recebido o benefício do auxílio-doença de 28.05.1997

a 25.06.2000.

4. Considerando a incapacidade total e permanente, deverá ser concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data do requerimento administrativo.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-36.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.03.99.006257-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS EDUARDO GOMES incapaz

ADVOGADO : SP213927 LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS

REPRESENTANTE : JOVENIA RODRIGUES DA CRUZ GOMES

ADVOGADO : SP213927 LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00002-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2009.61.03.002312-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-38.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos. 

3. A presente ação revisional foi ajuizada em 04.11.2009, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

28.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada, e deste modo, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO MARIANO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00023123620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.11.005951-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LIDIO ANSUINO

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059513820094036111 3 Vr MARILIA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-75.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99.

3. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

4. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

5. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

6. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

7. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

8. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

9. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

10. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

2009.61.17.002423-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ANTONIO SOARES

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024237520094036117 1 Vr JAU/SP
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aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

11. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

12. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

13. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

14. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

15. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

16. Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

17. No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º,

do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

18. Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

19. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

20. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-67.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.17.003303-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BRIAN CRAIG CAMPBELL

ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033036720094036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99. 

3. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

4. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

5. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

6. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

7. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

8. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

9. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

10. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

11. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

12. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

13. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

14. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

15. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

16. Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

17. No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º,
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do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

18. Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

19. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

20. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000312-03.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS COMPROVADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado art. 25, inciso II.

3. Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a

data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

4. Quanto à atividade rural, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a

produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

5. A prova carreada aos autos demonstra que autor é filho de lavradores. As testemunhas ouvidas em Juízo foram

2009.61.23.000312-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CLAUDIO SALVADOR DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003120320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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firmes em declarar que conhecem o autor desde a infância, afirmando ter o mesmo trabalhado na roça, juntamente

com seus pais, no plantio de milho, feijão entre outras culturas até os 16/17 anos de idade quando então passou a

trabalhar em atividade urbana.

3. In casu, computados os períodos trabalhados pela parte autora até a data do ajuizamento da ação (11/02/2009),

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, o que resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

integral por tempo de serviço, com base nas regras posteriores à edição da EC n° 20/98.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-48.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício almejado.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.24.000658-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLECIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS TOSTA

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006584820094036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000488-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Restou comprovado o tempo especial trabalhado no intervalo compreendido 06/03/1997 a 17/05/2007, que

somado ao tempo de serviço já reconhecido pela autarquia, perfaz o tempo necessário à concessão de

aposentadoria especial, ao invés da aposentadoria por tempo de contribuição dantes concedida, desde o

requerimento administrativo. 

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Tendo em vista que a tutela antecipada deferida pela r. sentença não foi, até o momento, cumprida pela

Autarquia, não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determina-se, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata conversão da aposentadoria do autor em

especial.

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e determinar a expedição de

ofício ao INSS para imediata conversão do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2009.61.83.000488-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA LACERDA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004889320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014159-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Cumpre observar que, não obstante os Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99 tenham deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Tendo em vista que a tutela antecipada deferida pela r. sentença não foi, até o momento, corretamente cumprida

pela Autarquia, não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e

levando em conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determina-se, com apoio nos arts. 273 e 461 do

CPC, independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata concessão da aposentadoria especial ao

autor com data de início - DIB em 07.07.2009 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS nos termos

da Lei nº 9876/99, sem aplicação do fator previdenciário. 

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e determinar a expedição de

ofício ao INSS para imediata concessão do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015426-57.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.83.014159-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALMIR XAVIER SOARES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00141598620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.015426-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao valor probante das declarações de exercício de atividade laborativa, estas correspondem aos

depoimentos testemunhais (art. 368, parágrafo único, do CPC), não possuindo eficácia de prova material,

restando, portanto, tão-somente a prova testemunhal para a demonstração do trabalho urbano, sendo, portanto,

insuficiente à comprovação do tempo de serviço pretendido.

3. Da mesma forma, é insuficiente o número de contribuições vertidas ao INSS para o cumprimento da carência

exigida.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019595-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ISAURA FERNANDES

ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00167-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.019595-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALDEMAR TOGNON

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00217-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022197-

51.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.022197-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-27.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON SALVATO

ADVOGADO : SP113376 ISMAEL CAITANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00002-8 3 Vr BIRIGUI/SP

2010.61.04.006216-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARINA KIE FUJII (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062162720104036104 5 Vr SANTOS/SP
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mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006604-06.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHO RURAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As certidões de casamento e de óbito apresentadas, não servem como início de prova material, tendo em vista

que nelas o marido foi qualificado como vigilante noturno e vigia, respectivamente. As certidões de nascimento

apresentadas também não servem, tendo em vista que nelas não consta a qualificação profissional da autora, nem a

do marido.

3. Os demais documentos não são aptos a comprovar a condição de rurícola da autora. Ausente o início de prova

material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o reconhecimento do labor rural.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

2010.61.11.006604-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JUSTINA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066040620104036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-51.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES APONTADOS NA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Sentença que julgou improcedente o pedido inicial que objetiva o reajuste de benefício previdenciário, com a

adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004),

referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos

da Lei nº 8.212/91.

3. Consoante o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal é "assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei."

4. A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social. O art. 41, inc. II, da referida lei, que dispunha

que os valores dos benefícios em manutenção deveriam ser reajustados com suas respectivas datas de início, com

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual, foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de

dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do

Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro,

maio e setembro.

5. Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado. A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos

benefícios previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial.

Observo que o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

6. Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art.

7º, um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio

de 1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério

de reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

2010.61.19.005804-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE NILTON DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058045120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ofensa a direito adquirido.

7. O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

8. A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste:

7,5%, em 1º de junho de 1997 e 4,81% , em 1º de junho de 1998, As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00

prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61%

(quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um por cento), respectivamente, sendo

que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o

percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

9. A MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o reajuste de

2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual de

4,53% para 2004.

10. Não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção.

11. A adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados pela parte autora, quais

sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que

os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.

12. Não se afigura possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em

sentido inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração

dos valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

13. A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

14. Consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados em lei para o

reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto

constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV;

art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

15. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-90.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.21.003958-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RAIMUNDO LEITE

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00039589020104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003018-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 17/03/2010, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.83.003018-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030183620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 10/06/2010, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2010.61.83.007239-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSIAS UMBELINO PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072396220104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.008750-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00280-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020944-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.020944-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON ZAMONER

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00120-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-70.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

2011.60.03.000521-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE SOUZA CORTE

ADVOGADO : MS009218 DANIELE DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240585 EDELTON CARBINATTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005217020114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005345-60.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

2011.61.04.005345-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUREMA FERNANDES LOUREIRO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053456020114036104 4 Vr SANTOS/SP
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7. De acordo com os documentos juntados aos autos e dados extraídos do CNIS, o salário-de-benefício do auxílio-

doença e da aposentadoria por invalidez da parte requerente não foram limitados ao teto quando da concessão, de

modo que não há que se falar em revisão dos benefícios ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005602-19.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 27/09/2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.26.005602-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056021920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021922-35.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-06.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.30.021922-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EVALDO JOAO BIFULGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00219223520114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.33.000163-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALDOMIRO PINTO DE FARIA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006198-79.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001630620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.33.006198-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE GERALDO JULIO BRAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061987920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-71.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O processo de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública, rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

2011.61.40.003216-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ERONIDES ALVES CORREA CAMPANHER

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

SUCEDIDO : APARECIDO CHAMPANHER falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032167120114036140 1 Vr MAUA/SP
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inclusive às entidades autárquicas.

3. No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar

um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os

precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de mora.

4. Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, "in verbis":

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos".

5. No caso em análise, restou observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o

pagamento do precatório, não há que se falar na incidência de juros de mora.

6. Quanto à atualização monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o

valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº

1.973/2007, de 26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE,

merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 24/01/2011, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.61.83.000489-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PAVEL FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110499 BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004891020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora sofreu referida limitação, quando do cálculo de revisão da renda mensal inicial, em

conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2011.61.83.003291-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IPOLITO MANOEL GAMA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032917820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.004083-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WILMA SIMOES FANTONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185110A EVANDRO EMILIANO DUTRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040833220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007258-

34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007258-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FIRMINO DE JESUS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072583420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007747-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010393-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077477120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010393-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI APARECIDA PADOAN RAMOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos

novos tetos constitucionais.

3.Quanto à decadência, a previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

4. As previsões do art. 14 da emenda Constitucional n° 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5° da emenda

Constitucional n° 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito. Referidas emendas constitucionais

reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

5. O art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

8. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011.

8. Ressalta-se que não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",

como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

9. No presente caso, documentos acostados aos autos revelam que o salário-de-benefício da pensão por morte da

autora não foi limitado ao teto quando da sua concessão, em 12/1989, contudo, em revisão administrativa

realizada em 02/1993, alterando a renda mensal inicial de NCz$ 2.199,43 para NCz$ 6.609,62, o benefício sofreu

limitação, conforme descrito pelo próprio INSS "salário base acima do teto, colocado no teto. Benefício revisto no

período de 'buraco negro'".

10. No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

11.Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103935420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011186-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011619-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.011186-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/116

EMBARGANTE : OSVALDO DA SILVA PASSOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00111869020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011619-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MAURO ALVES

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116199420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora, aposentadoria especial - DIB 12.06.90, sofreu referida limitação, quando do cálculo

de revisão da renda mensal inicial, em conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013421-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.013421-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TUNEKO KUWADA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00134213020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006806-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

2012.03.99.006806-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA MILAN PAIS

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00047-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

6. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

7. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

8. Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido ter se aposentado

como trabalhador urbano, considerando que a autora apresentou prova plena do trabalho rural, consubstanciada no

registro constante de sua CTPS. Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da

parte autora pelo período exigido em lei

9. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

10. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012251-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

2012.03.99.012251-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRE PLAZAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

CODINOME : ANDRE PLAZAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00072-2 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 29/07/2010, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013352-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 17/09/2010, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016920-83.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.013352-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00220-8 1 Vr POA/SP

2012.03.99.016920-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

3. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

4. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

5. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

6. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

7. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

8. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

9. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

10. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017389-32.2012.4.03.9999/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO TOME DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00078-9 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1282/2355



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL LOAS (ART. 203, V, CF/88). AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029013-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017389-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DILMA PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00039-6 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.029013-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JURANDY FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00204-3 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1283/2355



 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 25/07/2001, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029492-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.029492-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANA REGINA BARBOSA

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00176-5 1 Vr VINHEDO/SP
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030450-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037630-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2012.03.99.030450-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO GILBERTO SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

No. ORIG. : 10.00.00165-6 2 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.037630-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA JULIA CHAGURI

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00068-1 2 Vr CONCHAS/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99. 

3. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

4. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

5. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

6. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

7. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

8. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

9. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

10. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

11. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

12. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

13. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

14. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

15. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

16. Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

17. No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º,

do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

18. Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1286/2355



vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

19. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

20. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038069-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 18/04/2008, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048301-12.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.038069-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROSSI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00056-3 2 Vr ORLANDIA/SP

2012.03.99.048301-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso, não se há falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a

autorizar o pleito judicial de concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal.

3. Anulada a sentença recorrida que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, porquanto presente o interesse econômico e processual da parte segurada

na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito constitucional de

ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

 4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-68.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITA JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00125-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2012.61.04.000822-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE CAMARA GONCALVES FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251276 FERNANDA PARRINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008226820124036104 1 Vr SANTOS/SP
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora sofreu referida limitação, quando do cálculo de revisão da renda mensal inicial, em

conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-58.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2012.61.04.003959-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO CAMMAROSANO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039595820124036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora sofreu referida limitação, quando do cálculo de revisão da renda mensal inicial, em

conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005109-74.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.005109-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO FERNANDO SILVA

PROCURADOR : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051097420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora, aposentadoria especial - DIB 12.06.90, sofreu referida limitação, quando do cálculo

de revisão da renda mensal inicial, em conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007622-15.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.007622-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO ANTONIO DIAS NUNES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226103 DAIANE BARROS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076221520124036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora sofreu referida limitação, quando do cálculo de revisão da renda mensal inicial, em

conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008713-43.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.008713-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087134320124036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1292/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-52.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2012.61.06.001146-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDINEI CICERO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

: SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011465220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1293/2355



2. No caso, não se há falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a

autorizar o pleito judicial de concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, bem assim consoante a dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e 213 do

extinto TFR.

4. Carece de acolhida alegação de ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e

processual da parte segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

5. Descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o caso de

anular-se a decisão recorrida, uma vez que o processo não se encontra apto para julgamento imediato a se observar

a teoria da causa madura, restando inaplicável, ao caso, o disposto no artigo 515,§1º, do Código de Processo Civil.

6. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho

previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo, de forma a

demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

7. Somente nos casos de provável indeferimento na esfera administrativa, está dispensada a necessidade de

requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

8. A demanda originária objetiva a revisão de benefício previdenciário, cuidando-se, portanto, de uma daquelas

situações em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, de maneira que a exigência de

prévio requerimento administrativo deve ser dispensada.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-03.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

2012.61.06.005857-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUCIA FOGACA ROCHA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058570320124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1294/2355



3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004141-35.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2012.61.07.004141-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURICIO CASSIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

No. ORIG. : 00041413520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1295/2355



 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-23.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

31/01/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido.

2012.61.12.003520-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES DA PAZ

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035202320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1296/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-97.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos

termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem a litispendência para as ações individuais. Nos

termos do art. 301, § 2° do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

3. Apesar dos documentos juntados pelo INSS atestarem a revisão administrativa do benefício, não há

comprovação do pagamento das diferenças apuradas, remanescendo o direito de agir à autora.

4. De acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, não há falar em prévio acesso à via

administrativa, ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de revisão de benefício

previdenciário, face aos termos no artigo 5°, inciso XXXV, da CF.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.12.007602-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PARAGUAI

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076029720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1297/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-55.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

6. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

7. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

8. Informações previdenciárias fornecidas pelo INSS registram que o cônjuge da autora passou a exercer

atividades de natureza urbana em 1978, nelas permanecendo até 2000, exercendo atividades rurais apenas em

2004 e 2005. Em suma, este desempenhou atividades urbanas ao longo de quase toda sua vida laborativa, não

sendo possível presumir a manutenção do caráter rurícola. O mesmo ocorre à autora, uma vez que não logrou

apresentar documentação em seu próprio nome demonstrando o alegado labor rural.

9. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

10. Agravo legal improvido.

2012.61.17.002230-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IRMA TRISTAO MATIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022305520124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1298/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-68.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso, não se há falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a

autorizar o pleito judicial de concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, bem assim consoante a dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e 213 do

extinto TFR.

4. Carece de acolhida alegação de ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e

processual da parte segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

5. Descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o caso de

anular-se a decisão recorrida, uma vez que o processo não se encontra apto para julgamento imediato a se observar

a teoria da causa madura, restando inaplicável, ao caso, o disposto no artigo 515,§1º, do Código de Processo Civil.

6. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho

previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo, de forma a

demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

7. Somente nos casos de provável indeferimento na esfera administrativa, está dispensada a necessidade de

requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

8. A demanda originária objetiva a revisão de benefício previdenciário, cuidando-se, portanto, de uma daquelas

situações em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, de maneira que a exigência de

prévio requerimento administrativo deve ser dispensada.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2012.61.38.001145-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITO NUNES

ADVOGADO : SP209634 GUSTAVO FLOSI GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011456820124036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1299/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.004782-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM JOSE PASA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047828620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1300/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009235-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007263-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORA PEINADO

ADVOGADO : SP231828 VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00072632220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009235-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1301/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. O benefício da parte autora sofreu referida limitação, quando do cálculo de revisão da renda mensal inicial, em

conformidade com o artigo 144 da lei 8213/91.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008721-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092352720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.008721-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1302/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. No presente caso, a carta de concessão revela que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao

teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de

quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029056-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOAO BATISTA INACIO BARBOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00051-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.029056-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IRACEMA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1303/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DESNECESSIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme jurisprudência reiterada, não é facultado ao INSS obter a restituição de benefícios previdenciários

recebidos por determinação judicial, ante o caráter alimentar da prestação, quando percebidos de boa-fé e em

obediência ao princípio da irrepetibilidade ou não-devolução dos alimentos.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038454-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00011-3 1 Vr MIRACATU/SP

2013.03.99.038454-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERREIRA GUIMARAES NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00350-7 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1304/2355



IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040068-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-17.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.03.99.040068-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CHAGAS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

No. ORIG. : 40020074520138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2013.61.03.002828-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1305/2355



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-28.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FELICIO FAJOLLI

ADVOGADO : SP299461 JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028281720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.000027-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1306/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011620-54.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : ADELAIDE DE SOUZA MARCONDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000272820134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.011620-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSENITA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116205420134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1307/2355



AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. No presente caso, documentos juntados pelo INSS revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não

foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-06.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.000505-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO PAULO TOZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005050620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1308/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

3. Posteriormente, a Lei 8.542/92 dispôs in verbis:"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM,

sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro,

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior".

4. A Lei 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita. Os reajustes quadrimestrais foram mantidos

e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a

serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste.

5. Não houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas,

apenas, um percentual de antecipação.

6. Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º

de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

7. A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98.

8. Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que

pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o

índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

9. Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Não existe regramento que vincule o valor do benefício

concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição.

10.Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-97.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005433-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RAQUEL ARAUJO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1309/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25%. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que toca à concessão do adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez reclama que o

requerente necessite de ajuda permanente de outra pessoa para realizar suas atividades habituais, em face da

incapacidade definitiva (art. 45, da lei 8.213/91 c/c Anexo I, do Decreto 3048/99). Diante do conjunto probatório

apresentado, entendo não se tratar de hipótese de cabimento do referido adicional.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008875-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054339720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008875-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO SHIGUEO OKUDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088757120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1310/2355



de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000273-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2013.61.19.000273-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNADETE JOSINA DA SILVA

ADVOGADO : SP155871 SORAIA ABBUD PAVANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002737620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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2. Restou comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15, §1º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010989-65.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003156-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALMIRO BORGES DE JESUS

ADVOGADO : SP266983 RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro

No. ORIG. : 00031569320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1312/2355



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N° 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

20,§1° E 28, AMBOS DA LEI N° 8.212/91. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei n° 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4°, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias n°s 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais n°s 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1°, e 28, § 5°, ambos da Lei n°

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-55.2013.4.03.6121/SP

 

 

2013.61.19.010989-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE SANTINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109896520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.001341-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1313/2355



 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 18/04/2013, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-02.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JORGE LUIZ CANDIDO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013415520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.002127-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LIONE FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021270220134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1314/2355



prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-23.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.23.001679-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE BENEDITO LOPES DE LIMA

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016792320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1315/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-92.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.003187-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CLOVIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1316/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N° 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

20,§1° E 28, AMBOS DA LEI N° 8.212/91. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Inicialmente, observo que não houve aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC, como alega a parte autora.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei n° 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4°, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias n°s 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais n°s 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1°, e 28, § 5°, ambos da Lei n°

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-63.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031879220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.006377-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARINALVA CAVALCANTE FERIGATTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063776320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1317/2355



AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.27.001623-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LORIVAL PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

No. ORIG. : 00016237520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1318/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-79.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.28.004054-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LAIR DE LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242907 WILSON ROBERTO SANTANIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040547920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1319/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-63.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-86.2013.4.03.6133/SP

 

2013.61.30.005445-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JURACI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054456320134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.33.003671-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1320/2355



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-90.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ATAIDES PEREIRA LEAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036718620134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.40.002958-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DAS GRACAS DE SOUZA REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00029589020134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1321/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-13.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

2013.61.40.003183-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCELI PEREIRA GAIETA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031831320134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1322/2355



8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-94.2013.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.42.000694-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro

No. ORIG. : 00006949420134036142 1 Vr LINS/SP

2013.61.83.001656-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIS RODRIGUEZ TATO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1323/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016569120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002762-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDGARD ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1324/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. No presente caso, documentos juntados pelo INSS revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não

foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003579-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027628820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003579-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. No que tange à prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa o fundo do

direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da

ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ. Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para

efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

4. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

5. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004233-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : SEDNEI NAZARENO STROPARO IANISKY

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035795520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004233-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CASTRO NEVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1326/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N° 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

20,§1° E 28, AMBOS DA LEI N° 8.212/91. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei n° 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4°, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias n°s 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais n°s 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1°, e 28, § 5°, ambos da Lei n°

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042334220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004681-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DEISCARTE CALEME CARNEIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1327/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

3. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-98.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046811520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005445-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS REYNALDO FISCHER

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054459820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

2013.61.83.005846-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO ALVARENGA DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058469720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007516-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC.

1. Agravo regimental recebido como agravo legal, em observância ao princípio da fungibilidade recursal.

2. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

4. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

2013.61.83.007516-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ETEVALDO APARECIO DUALIBI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075167320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

5. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

6. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

7. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

2013.61.83.008694-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CIRILO NERY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086945720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

2013.61.83.008979-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROMEU RAMOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089795020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

4. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

5. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

6. Conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente

à edição dessas emendas.

7. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

8. No presente caso, elementos coligidos aos autos revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.008984-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ZIMMERMANN

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089847220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1333/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.61.83.009153-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSMANDO DE JESUS DA COSTA CHAVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091535920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009366-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009239-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMAR GUIMARAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092393020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009366-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010104-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON EDMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP267973 WAGNER DA SILVA VALADAO e outro

No. ORIG. : 00093666520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010104-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA CARRIERI DE SOUZA

ADVOGADO : SP114011 ABEL WENZEL DE PAULA e outro

No. ORIG. : 00101045320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011054-62.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.010998-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO FELIZARDO FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109982920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011054-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N° 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

20,§1° E 28, AMBOS DA LEI N° 8.212/91. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei n° 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4°, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias n°s 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais n°s 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1°, e 28, § 5°, ambos da Lei n°

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011423-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA SALES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110546220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011423-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDROALDO SILVA COELHO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011720-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114235620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011720-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE MELO

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117206320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência.

6. Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

7. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

8. Agravo regimental conhecido como agravo legal. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011977-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

2013.61.83.011977-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA BRANDAO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119778820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011996-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

2013.61.83.011996-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : YUQUIU UEMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119969420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012022-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2013.61.83.012022-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ HENRIQUE NERY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258406 THALES FONTES MAIA e outro

No. ORIG. : 00120229220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012133-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO

CPC. REAJUSTAMENTO. VALOR TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 20,§1º E 28, AMBOS DA

LEI Nº 8.212/91.

 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

 

4. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2013.61.83.012133-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121337620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. No presente caso, carta de concessão revela que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto quando da sua

concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à

parte autora, sem razão para a reforma da sentença.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

2013.61.83.012816-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PEDRO DE MIRANDA MELLO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128161620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012954-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas, possuindo aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato

jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. No presente caso, documentos extraídos do PLENUS revelam que o salário-de-benefício da parte requerente

não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.012954-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OCTAVIO LEMOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129548020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013063-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO

CPC. REAJUSTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/04.

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 20,§1º E 28, AMBOS DA LEI Nº 8.212/91.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2013.61.83.013063-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDITE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130639420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013068-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002550-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.013068-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADALBERTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130681920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.002550-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RENZO ALBERTO CIACIA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1347/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00215-1 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1348/2355



 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.99.004393-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA ROBERTO GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00152-7 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1349/2355



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que se refere a alegação de falta de interesse de agir "por ter ocorrido a revisão", destaca-se, inicialmente,

que os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos

termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Note-

se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

3. Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

4. Apesar de o INSS efetivamente ter efetuado a revisão administrativa do benefício, de acordo com a

determinação de Ação Civil Pública citada e atestado por documentos juntados aos autos, não houve pagamento

das diferenças apuradas, remanescendo, portanto, o interesse de agir ao autor.

5. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99.

6. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

7. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

8. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

9. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

10. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

2014.03.99.004516-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIEGO RODRIGO CASSIANO PALUMBO

ADVOGADO : SP278797 LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00021-8 1 Vr ITU/SP
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3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

11. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

12. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

13. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

14. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

15. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

16. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

17. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

18. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

19. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005591-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.005591-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELEUSA MARIA DO AMARAL

ADVOGADO : SP131810 MARIA APARECIDA TAFNER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00130-9 1 Vr AMPARO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010357-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010357-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLDEMAR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO LAUDO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, ou seja, na data da apresentação do

laudo, porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa, e

apontado no laudo médico que não há elementos técnicos para subsidiar a resposta de data de início da

incapacidade.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012417-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99. 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00049-3 1 Vr ROSANA/SP

2014.03.99.012417-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SILVANIA CERQUEIRA DANIEL

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00126-3 5 Vr SAO VICENTE/SP
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3. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

4. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

5. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

6. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

7. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

8. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

9. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

10. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

11. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

12. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

13. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

14. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

15. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

16. Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

17. No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º,

do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

18. Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

19. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

20. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

2014.03.99.012518-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARTHA CALISTRO PIZA

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00147-5 1 Vr PIRAJU/SP
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que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016082-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação e a ação presente,

restando configurado o fenômeno da coisa julgada.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.99.016082-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : INES APARECIDA LOURENCO DIAS

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00092-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016611-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.016611-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSVALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00154-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017133-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

3. Não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício almejado.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018572-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017133-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CELSO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00083-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.018572-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ILZA ALICE NOTHAFT

ADVOGADO : SP204684 CLAUDIR CALIPO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECEBIDO COMO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2 - A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3 - Ausente os requisitos para a concessão do benefício almejado.

4- Por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada no

momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

5 - Agravo regimental conhecido como agravo legal e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018635-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECEBIDO COMO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2 - A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3 - No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se

encontra presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

4 - Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00042-7 2 Vr CACAPAVA/SP

2014.03.99.018635-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANANIAS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP311302 JOSÉ CARLOS CEZAR DAMIÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00081-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

5 - Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática.

6 - Agravo regimental conhecido como agravo legal e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020683-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez
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anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020967-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios
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de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,
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nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021002-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o
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prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. No caso, operou-se, de fato, a decadência do direito de se pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que

é titular a parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022055-08.2014.4.03.9999/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. Os documentos apresentados não são suficientes à concessão do benefício pleiteado, uma vez que não

corroborados pela prova testemunhal.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022407-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10050194820138260152 1 Vr COTIA/SP

2014.03.99.022407-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLEMENTINA MONTINI OLIANI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00085-8 2 Vr SOCORRO/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023260-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

2014.03.99.023260-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BOSCO GONZAGA

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10006427020148260161 2 Vr DIADEMA/SP
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devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024624-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

2014.03.99.024624-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LAIR LEONCIO

ADVOGADO : SP140401 CLAUCIO LUCIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00243-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-12.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-52.2014.4.03.6126/SP

 

2014.61.14.001246-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00012461220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.26.000161-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º,

da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social,

não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto

do salário-de-contribuição.

 

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-91.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON RUBENS BARONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001615220144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.33.001612-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CLEMENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA DE ANGELIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-37.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016129120144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.83.000558-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ FERNANDO BRANDT

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005583720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

2014.61.83.000894-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MILTON IELSON DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008944120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1372/2355



contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-14.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-04.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.001148-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA QUESADA APARICIO

ADVOGADO : SP222472 CAROLINA GOMES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00011481420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003315-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12015/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-62.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : IVAN ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033150420144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.001383-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP074836 LUCIA HELENA NOVAES DA SILVA LUMASINI (Int.Pessoal)

INTERESSADO : HELCIO VISNADI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040538-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99.

3. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

4. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

5. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

No. ORIG. : 00.00.00253-4 6 Vr JUNDIAI/SP

2007.03.99.040538-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINES SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00187-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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6. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

7. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

8. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

9. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

10. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

11. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

12. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

13. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

14. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

15. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

16. Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

17. No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º,

do CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

18. Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

19. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

20. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-38.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008270-

25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.11.000821-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DERCILIO MESQUITA

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

2007.61.83.008270-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/239

EMBARGANTE : ROSANE APARECIDA FERREIRA DA CUNHA DE ASSIS

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

INTERESSADO :
MARCOS VINICIUS DE ASSIS (REPRESENTADO POR ROSANE
APARECIDA FERREIRA DA CUNHA DE ASSIS)

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1377/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055081-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082702520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.055081-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RONALDO PERRUCCI

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

No. ORIG. : 07.00.00079-1 1 Vr IBIUNA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006719-

04.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-41.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

2008.61.09.006719-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILTON ANTONIO RICATTO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2008.61.22.001075-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTA FOGACA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ.PRESENÇA DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO

CONCEDIDO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As provas acostadas aos autos demonstram que o avô da requerente fazia o papel de pai da mesma, já que a mãe

era separada, precisando do auxílio dos avós maternos para sustentar sua filha.

3. Esses aspectos comprovam que vivia de fato sob a guarda de seu avô, possibilitando a aplicação do parágrafo

2°, do artigo 16, da Lei 8.213/91.

4. Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a

partir da data do óbito, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei n° 8.213/91.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010430-

86.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00010754120084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.83.010430-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/337

EMBARGANTE : VALDOMIRO BARTASEVICIUS

ADVOGADO : SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104308620084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022516-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

2009.03.99.022516-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SERGIO GUERRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111375 ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00191-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997",

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. "In casu", visto que o benefício foi concedido em 19.11.1991 e que a presente ação foi ajuizada em 31.10.2008,

não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de

pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001166-54.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É remansoso o entendimento jurisprudencial no sentido de que antes da edição da Lei nº 9.784/99 a Previdência

Social tem o direito de proceder a qualquer época à revisão do ato de concessão de benefício previdenciário

quando eivado de ilegalidade (Súmulas 346 e 473 do STF e artigo 114 da Lei nº 8.112/90 - Estatuto dos

Funcionários Civis).

3. No caso em tela, não se verifica a ocorrência de ilegalidade e tampouco restou comprovada a má-fé da

impetrante, não se justificando, assim, a revisão do benefício, cuja manutenção da benesse nos termos da

legislação em vigor quando da sua concessão se faz necessária, inclusive, por observância dos princípios da

segurança jurídica e dignidade humana (artigo primeiro, inciso III, e artigo 5º, caput, da Constituição Federal).

2009.61.04.001166-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA LEITE DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011665420094036104 6 Vr SANTOS/SP
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4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008638-03.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013028-74.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.06.008638-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANILDA DO CARMO LIMA DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP294260 RENATO MANTOVANI GONÇALVES e outro

No. ORIG. : 00086380320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.19.013028-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1383/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004478-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESMERINDA JOSEFA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211817 MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI e outro

No. ORIG. : 00130287420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.004478-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00125-3 1 Vr GUARA/SP
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TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997",

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. "In casu", visto que o benefício foi concedido em 01/10/1985 e que a presente ação foi ajuizada em 12/08/2009,

não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de

pleitear a revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011341-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2010.03.99.011341-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEL HENRIQUE DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00091-2 2 Vr ITAPETININGA/SP
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2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015873-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração do INSS acolhidos para se determinar a expedição de ofício a fim de que se cancele

o pagamento do benefício implantado por força de antecipação dos efeitos da tutela. 

IV - Embargos de declaração do INSS acolhidos e da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e acolher os

embargos de declaração do INSS para se determinar a expedição de ofício à Autarquia a fim de que cancele o

benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.99.015873-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADEZILIO RIBAS DA COSTA

ADVOGADO : SP143325 VILMA DE CAMARGO

No. ORIG. : 07.00.00102-0 2 Vr PIEDADE/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031900-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037635-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

2010.03.99.031900-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUNICE CHICALE

ADVOGADO : SP230374 MARCELO DE FARIA DIAS

No. ORIG. : 08.00.00261-9 1 Vr BARRETOS/SP

2010.03.99.037635-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANA PAULA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

No. ORIG. : 09.00.00084-1 1 Vr BARRA BONITA/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041832-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042973-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.041832-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP017337 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA LUCIA LOPES LIMA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 09.00.00139-8 1 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.042973-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007936-32.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUISA APARECIDA DE OLIVEIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00073-9 1 Vr ITATIBA/SP

2010.61.03.007936-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO RAMOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP287242 ROSANA FERNANDES PRADO e outro

No. ORIG. : 00079363220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006785-22.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

Ocorre que a presente ação revisional foi ajuizada em 08/09/2010, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523

de 27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.06.006785-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA FERRARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP176499 RENATO KOZYRSKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067852220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.83.002981-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MERCEDES LODI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003509-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No presente caso, verificando a condição de segurado do de cujus, não há comprovação material que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, o de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito em 09/08/2000. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça",

uma vez que a última contribuição, como autônomo, se deu em 05/93, ou que reunisse todos os requisitos para

concessão de aposentadoria, nos termos do art. 102, da Lei n. 8.213/91.

3. Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão

da aposentadoria, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte.

4. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00029810920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003509-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENISE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP203835 CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035094320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, §2° da Lei n°

8.213/91.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033351-

05.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2010.63.01.033351-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALVA MARIA LIBERATO RELA

ADVOGADO : SP187993 PAULA FERNANDA MARQUES TANCSIK e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00333510520104036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020020-80.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021680-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

2011.03.99.020020-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAEL OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO : MS007787 SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

No. ORIG. : 00017742820098120006 2 Vr CAMAPUA/MS

2011.03.99.021680-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIANA ISABEL JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00159-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035972-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

2011.03.99.035972-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MYRIAM DE LIMA VICENTE

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00108-9 3 Vr DIADEMA/SP
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF-AI-AgR nº 713.551/PR; STJ-REsp 1.143.677/RS).

6. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

7. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

8. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009536-36.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.09.009536-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ PAULO MOVIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082798 ANTONIO CARLOS OLIBONE e outro

No. ORIG. : 00095363620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007663-89.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que se refere a alegação de falta de interesse de agir "por ter ocorrido a revisão", destaca-se, inicialmente, os

efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Note-se, ainda,

que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

3.No mais, apesar de o INSS efetivamente ter efetuado a revisão administrativa dos benefícios, de acordo com a

determinação de Ação Civil Pública citada e atestado por documentos juntados aos autos (fls. 65/66), não há

comprovação de efetivo pagamento das diferenças apuradas, remanescendo, portanto, o interesse de agir ao autor.

 

4. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99.

5. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

6. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

7. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

8. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

9. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

10. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

11. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

2011.61.12.007663-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076638920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

12. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

13. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

14. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

15. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

16. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

15. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

16. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009774-40.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

2011.61.14.009774-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/106

EMBARGANTE : RUBENS CARBONARI

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00097744020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. Os documentos juntados pelo INSS revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao

teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de

quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

2011.61.83.010205-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SERGIO DIORIO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102056120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012079-

81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012595-

04.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.012079-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA SALETE MUCHEIRONI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP231099 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120798120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012595-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004495-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALMIR POLONIO

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125950420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.004495-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERESA JOVINA GOMES

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

No. ORIG. : 11.00.00032-2 2 Vr CRAVINHOS/SP
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IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007179-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019009-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007179-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO LOPES

ADVOGADO : SP304319 JEAN CARLOS SANCHES DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00040-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.019009-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024791-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONINA MARIA MANERA ZANIBONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00108-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.024791-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BELARMINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

CODINOME : BELMIRO RODRIGUES QUEIROZ

No. ORIG. : 10.00.00136-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032502-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Ausente a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito, requisito para

a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-32.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.03.99.032502-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TADEU DE OLIVEIRA e outro

: DAVI LEONEZI DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

REPRESENTANTE : JOSE TADEU DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00176-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.60.03.000573-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011909-21.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOVELINA DE ALMEIDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro

No. ORIG. : 00005733220124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.04.011909-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIR AYRES

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

No. ORIG. : 00119092120124036104 3 Vr SANTOS/SP
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007891-51.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-13.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.05.007891-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS CARLOS LODETTI

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

No. ORIG. : 00078915120124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.003593-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LEITE DA COSTA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035931320124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSAÇÃO. INTERESSE

PROCESSUAL.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite na 02ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o

pedido da autora.

3.Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

4. Apesar de o INSS efetivamente ter efetuado a revisão administrativa do benefício, de acordo com a

determinação de Ação Civil Pública citada e atestado por documentos juntados aos autos, não houve o pagamento

das diferenças apuradas, remanescendo, portanto, o interesse de agir à autora.

5. Irretocável a decisão agravada relativamente ao interesse processual da parte autora. No entanto, quanto à verba

honorária, razão assiste ao agravante, uma vez que fixada pelo Juízo "a quo" na cifra de R$ 500,00 ( quinhentos

reais) e o "decisum" agravado dispôs pela sua manutenção no percentual fixado de 10% sobre o valor da

condenação,

7. Pena de "reformatio in pejus", acolhe-se parcialmente o agravo legal para manter os honorários advocatícios

fixados pelo Juízo "a quo", não comportando sua redução, porquanto cumprira o escopo do artigo 20,§4º, do

Código de Processo Civil.

8. Agravo a que se dá parcial provimento tão somente no tocante à verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para manter os

honorários advocatícios fixados pelo Juízo "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007797-

03.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.007797-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SIDINEIS UCHOA BRANDT

ADVOGADO : SP317230 RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00077970320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007905-

32.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2012.61.06.007905-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON NOBOYOSHI NAKAZONE

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00079053220124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1407/2355



 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009581-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-35.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.19.009581-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/155

INTERESSADO : JOAQUIM CUPERTINO FILHO

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN e outro

EMBARGANTE : Defensoria Pública da União

No. ORIG. : 00095817320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.24.000277-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO SOARES BORGES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

No. ORIG. : 00002773520124036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1408/2355



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-77.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

2012.61.30.001631-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OTAVIO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016317720124036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1409/2355



devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001676-51.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

2012.61.40.001676-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CANDIDO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016765120124036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1410/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002384-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO

CPC. REAJUSTAMENTO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS

ARTIGOS 20,§1º E 28, AMBOS DA LEI Nº 8.212/91.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.002384-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GILBERTO APARECIDO LORETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023846920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1411/2355



 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006335-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009120-06.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.006335-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CARLOS NONATO DE SAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063357120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009120-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1412/2355



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004943-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso, não se há falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO GALDINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00091200620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.004943-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEONARDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00067-7 2 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1413/2355



autorizar o pleito judicial de concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, bem assim consoante a dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e 213 do

extinto TFR.

4. Carece de acolhida alegação de ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e

processual da parte segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

5. Descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o caso de

anular-se a decisão recorrida, uma vez que o processo não se encontra apto para julgamento imediato a se observar

a teoria da causa madura, restando inaplicável, ao caso, o disposto no artigo 515,§1º, do Código de Processo Civil.

6. De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho

previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo, de forma a

demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

7. Somente nos casos de provável indeferimento na esfera administrativa, está dispensada a necessidade de

requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

8. A demanda originária objetiva a revisão de benefício previdenciário, cuidando-se, portanto, de uma daquelas

situações em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, de maneira que a exigência de

prévio requerimento administrativo deve ser dispensada.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-41.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

reformando a r. sentença.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

2013.03.99.006257-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELECI DOMINGAS DE SOUZA GIL e outro

: GLEIDIMILA GIL DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS007403 REGIVALDO SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08000031220118120038 1 Vr NIOAQUE/MS
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esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012930-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.012930-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE PRADO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00092-5 3 Vr JACAREI/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022779-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023302-58.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.022779-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/159

EMBARGANTE : GUILHERME ROBERTO ISAAC DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

REPRESENTANTE : ROSANA DO NASCIMENTO ISAAC

No. ORIG. : 00183399320118260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.023302-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA ANARTIDES DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 11.00.00038-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026346-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto as preliminares, incabível a alegação de prescrição quinquenal e decadência, visto que os benefícios

foram concedidos em 03.2008 e 09.2008 e o ajuizamento do feito se deu em 13.11.2012.

3. No que se refere a alegação de falta de interesse de agir "por ter ocorrido a revisão", destaca-se, inicialmente, os

efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Note-se, ainda,

que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

4. Apesar de o INSS efetivamente ter efetuado a revisão administrativa dos benefícios, de acordo com a

determinação de Ação Civil Pública citada e atestado por documentos juntados aos autos, não há comprovação de

efetivo pagamento das diferenças apuradas, remanescendo, portanto, o interesse de agir ao autor.

 

5. No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99.

6. Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

2013.03.99.026346-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETI JORGE

ADVOGADO : SP190686 JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00099-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

7. O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria

por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da publicação da citada lei.

8. A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

9. No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

10. No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99. Todavia, referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A.

11. Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188. Dessa forma, a teor do retromencionado Decreto 6.939/2009, foi

restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições

introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

12. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

13. Consigna-se que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

14. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

15. Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-

Circular n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

16. No caso dos autos, verifica-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição,

desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

17. Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

18. No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei

8.212/91, 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que

os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

19. Com relação aos honorários de advogado, restam mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

20. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030596-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034325-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

2013.03.99.030596-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALINA DE SOUZA COSTA STEFANUTI

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 12.00.00023-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.03.99.034325-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADRIANA BERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

CODINOME : ADRIANA BERALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00135-1 1 Vr PEDREGULHO/SP
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não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data de interposição do requerimento administrativo.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034851-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.034851-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MADALENA MIGUEL FIGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 00003771620138260648 1 Vr URUPES/SP
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036667-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036863-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACORDO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

INTERESSE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2013.03.99.036667-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/146

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : PAULO SERGIO DA PAIXAO BEZERRA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 12.00.00072-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.036863-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRA DE GOES MACIEL

ADVOGADO : SP336520 MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00023-0 2 Vr GUARUJA/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite na 02ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o

pedido da autora. 

3. Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

4. Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

5. No mais, apesar de o INSS efetivamente ter efetuado a revisão administrativa do benefício, de acordo com a

determinação de Ação Civil Pública citada e atestado por documentos juntados aos autos (fls. 60/61), não houve o

pagamento das diferenças apuradas, remanescendo, portanto, o interesse de agir à autora.

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual fixado de 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037206-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

2013.03.99.037206-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALAIDE PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

CODINOME : ALAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00067-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039281-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039289-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039281-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEOVANNA PASSARINI PINOTTI incapaz

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : JANET PASSARINI

No. ORIG. : 13.00.00020-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2013.03.99.039289-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-82.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/135

EMBARGANTE : MARIA NICE DE LIMA PINTO

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 00009457720138260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2013.61.03.004408-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO MARTINS ROMAO

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

No. ORIG. : 00044088220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001604-17.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007933-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.12.001604-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00016041720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.007933-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/151

EMBARGANTE : FERNANDO CALIXTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00079333920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001623-

14.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2013.61.15.001623-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO DEOCLESIO MARTINS

ADVOGADO : SP198591 TATIANE TREBBI FERNANDES MANZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016231420134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-48.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004057-61.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. DATA DO INÍCIO DO NOVO

2013.61.19.002189-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA DA SILVA MANARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

No. ORIG. : 00021894820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.004057-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CRESCENCIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040576120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

3. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

4. Conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da parte

autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da

ação, compensando-se o benefício em manutenção.

5. O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

6. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

7. Ainda que declarada a inconstitucionalidade dos critérios de atualização monetária e juros de mora

disciplinados na Lei nº 11.960/090 no julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4357-

DF e 4425-DF, não houve pronunciamento atinente à modulação de efeitos , encontrando-se ainda pendente de

publicação o v. acórdão respectivo.

8. No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009934-79.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2013.61.19.009934-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MOREIRA BRAGA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099347920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1428/2355



EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-72.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2013.61.22.001081-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TIRSO LORUSSO

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125688 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010817220134036122 1 Vr TUPA/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

3. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

4. Conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da parte

autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da

ação, compensando-se o benefício em manutenção.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001486-08.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

2013.61.23.001486-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMIR AUGUSTO PEDROSO

ADVOGADO : SP100266 NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014860820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-33.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

2013.61.26.006379-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063793320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1431/2355



5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-33.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-23.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.40.002438-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/145

EMBARGANTE : VANDERLEI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00024383320134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.002346-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1432/2355



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

4. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

5. Os citados mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição

dessas emendas.

6. O presente tema restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao

RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011.

7. Os documentos juntados pelo INSS revelam que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao

teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de

quaisquer diferenças à parte autora.

8. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

9. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA THEREZINHA FREITAS IORIO

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023462320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005879-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1433/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008929-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE AMARO DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00058798720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008929-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108

EMBARGANTE : MILTON MORA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00089292420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.009788-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLENE CESAR DE LIMA LAPA

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097884020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010290-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2013.61.83.010290-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SALVADOR MALUSENAS

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102907620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010433-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2013.61.83.010433-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO MILTON SAMPAIO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104336520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010894-

37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011040-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.010894-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JALMIR BACELAR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP287590 MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108943720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011040-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JORGE IOSHIO IWASSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110407820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N° 20/98 E 41/04. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

20,§1° E 28, AMBOS DA LEI N° 8.212/91. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pertinente a aplicação do disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Por se tratar

de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do referido artigo,

não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

3. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

4. Não obstante o artigo 20 da Lei n° 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4°, da Constituição da República.

5. A edição das Portarias n°s 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais n°s 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

6. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1°, e 28, § 5°, ambos da Lei n°

8.212/91.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

2013.61.83.011491-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121

EMBARGANTE : SEBASTIAO MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00114910620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012073-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.012073-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS LUIZ AVERSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120730620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012117-

25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012609-

17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012117-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO FERNANDES PINTO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121172520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012609-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012629-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON VILAR FULTON SCHIMIT

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126091720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012629-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROBERTO VALENTINI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126290820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009650-

61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2014.03.00.009650-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE TIAGO DE MORAES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 00019736520128260326 1 Vr LUCELIA/SP
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013385-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557, CAPUT DO CPC. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA ENTRE A

DATA DA CONTA E O EFETIVO PAGAMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A incidência de critérios de correção monetária para o adimplemento do "quantum debeatur" não se confunde

com juros de mora, sequer juros moratórios "ocultos", como que fazer crer o agravante.

3. Consoante o disposto no artigo 100,§12º, da Constituição Federal, a atualização de valores requisitórios, após

sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios.

4. O direito à atualização monetária remanesce como garantia da preservação do montante real do benefício. Em

relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça

Federal, a atualização do saldo devedor deve ser feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, nos precatórios

das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e com base no índice oficial da remuneração básica da caderneta de

poupança, divulgado pelo Bacen (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011, merecendo

salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6 . Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.013385-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IVANI DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00023-2 3 Vr MIRASSOL/SP
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00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019355-

83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.019355-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 00036378620138260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2014.03.99.000362-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA LAURIANO SOARES

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

CODINOME : MARIA LUCIA LAURIANO

No. ORIG. : 11.00.00013-7 2 Vr ATIBAIA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-35.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.002402-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00077-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.007542-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020329-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00176-9 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.03.99.020329-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00394-6 2 Vr HORTOLANDIA/SP
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art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021532-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

2014.03.99.021532-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DIVA APAREIDA DINIZ

ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00080-7 1 Vr MATAO/SP
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ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023284-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de
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APELANTE : ANTONIO LUIZ FRANCO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023919-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

3. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

4. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

5. Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-83.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão
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PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042638320144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1451/2355



monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-63.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-58.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002209-07.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12018/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021195-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-84.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.03.99.021195-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZA PEREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00041-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

2013.61.12.003352-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ORLANDO ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033528420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. TERMO INCIIAL DO BENEFÍCIO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos

valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de

mora a partir da citação.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido. Embargos de Declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e não conhecer dos embargos

de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31874/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021195-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.119/120. Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.99.021195-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA PEREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00041-2 3 Vr PENAPOLIS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-84.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.119/123. Não conheço dos embargos de declaração, porquanto se afiguram, em sua pretensão, mera reiteração

dos primitivos embargos opostos às fls.96/99.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31861/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010505-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os presentes autos subiram a esta Corte Regional com pleito de devolução de prazo recursal e interposição de

agravo legal pelo patrono dos sucessores da autora, ao argumento de que não fora intimado da decisão que

indeferiu o pedido de habilitação e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, incisos

VI e IX, do Código de Processo Civil (fl.333).

Deveras, à míngua de intimação do referido patrono, devolvo o prazo recursal e recebo o agravo legal interposto

às fls.350/352.

Oportunamente, o feito será apresentado em mesa para julgamento.

Retifique-se a autuação.

Após, voltem-me conclusos.

P.I.

2013.61.12.003352-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ORLANDO ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033528420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.99.010505-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOTA RODRIGUES DE MENEZES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181943 ERLON ORTEGA ANDRIOTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 04.00.00113-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-58.2010.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Fls. 132/137. Trata-se de petição protocolada pela parte autora alegando a existência de contradição na decisão

monocrática proferida às fls. 128/129, visto que a fundamentação do decisium encontra-se dissociada dos termos

da r. sentença e do recurso de apelação do INSS.

Às fls. 138/143 e 144/149, a parte autora interpôs agravo legal.

Analisando atentamente os autos, observo que a r. decisão de fls. 128/129, proferida com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil, ao dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido de concessão

do benefício de pensão por morte, considerou como sendo o de cujus o Sr. Sebastião Cristino de Amorim, o qual,

no entanto, corresponde a pessoa completamente estranha aos autos.

Com efeito, a autora ajuizou a presente ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte decorrente do óbito de seu companheiro, Sr. Francisco Dantas de Alencar, conforme demonstra a certidão

de fls. 07.

Percebe-se, portanto, que a r. decisão incorreu em nulidade absoluta, haja vista ter analisado causa diversa da

proposta na presente demanda, referindo-se a terceiro não integrante da relação processual, deixando de atender,

assim, aos requisitos do artigo 458 do Código de Processo Civil, sobretudo ao devido processo legal do art. 5º,

LV, da Constituição.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - SENTENÇA - NOMES DAS PARTES - ERRO - NULIDADE - CPC, ART. 458, I. 

Sentença que, em lugar de enunciar os nomes das partes, refere-se a terceiros, não integrantes da relação

processual. Tal sentença é nula (CPC - Art. 458, I)." 

(STJ, REsp 22689/SP, Proc. nº 1992/0012292-2/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ

27/09/1993, p. 19780) 

 

Assim sendo, o caso é de se reconhecer, de ofício, a nulidade da r. decisão de fls. 128/129, por se tratar de matéria

de ordem pública, em especial dada a celeridade processual (art. 5º, LXXVIII, da Constituição).

Por fim, resta prejudicada a análise do agravo legal interposto pela parte autora.

Ante o exposto, ANULO, de ofício, a r. decisão de fls. 128/129, com os registros e anotações cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

2010.63.11.003463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP146911 CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00034635820104036311 1 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-58.2010.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por THEREZA BAPTISTA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por

morte, desde a data do requerimento administrativo, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora nos

termos da Resolução nº 134/2010 do E. CJF. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor

da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício de

pensão por morte, vez que não restou demonstrada a existência de união estável entre ela e o de cujus. Alega

também que deve ser reconhecida a prescrição quinquenal no presente caso. Se esse não for o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão

sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício

na data do requerimento administrativo, por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidira a r. sentença.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ocorrido em 22/05/2006, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 07.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

Quanto à condição de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

2010.63.11.003463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP146911 CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00034635820104036311 1 Vr SANTOS/SP
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"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Quanto à dependência econômica da parte requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê

que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era beneficiário de aposentadoria por

invalidez desde 01/07/1995, conforme documento de fls. 08. Logo, resta comprovada a qualidade de segurado do

falecido, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que mantinha uma relação de união

estável com o de cujus.

De acordo com os documentos de fls. 07 e 10vº, a autora e o falecido residiam no mesmo endereço.

Ademais, conforme demonstra a declaração de fls. 11, a autora havia indicado o de cujus como seu dependente em

seu Plano de Assistência Familiar - OSAN.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 91) confirmaram que a autora convivia maritalmente com o

falecido.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

desde a data do requerimento administrativo, conforme determinado pela r. sentença.

Impõe-se, por isso, a manutenção da tutela antecipada.

Vale dizer também que, tendo o requerimento administrativo sido interposto em 21/07/2006 e a presente ação sido

ajuizada em 10/12/2010, não há que se falar em prescrição quinquenal, ao contrário do que alega o INSS.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE SEGUIMENTO e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, para fixar os critérios de incidência dos

juros de mora e correção monetária, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017785-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da informação de fls. 132, regularize a apelante sua representação processual, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31860/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000962-80.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 147 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Todavia, em consulta realizada no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS/PLENUS, verifica-se que a parte autora faleceu em 07/10/2010, tendo

obtido administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 154.239.851-4) em

2011.03.99.017785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCIA CALISTRO

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

: SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00066-4 1 Vr IPAUCU/SP

2005.61.26.000962-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAQUIM DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220513 CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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16/09/2010, cuja cessação ocorreu em razão do óbito e, a partir dessa data, foi convertido em pensão por morte

previdenciária (NB 154.476.884-0), em favor de Alcenita Lopes Silva.

Assim, suspendo o curso do processo, nos termos do art. 265, I, do CPC.

Providencie o procurador da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a habilitação de herdeiros.

Após, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com o pedido requerido.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-60.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS, em 5 dias, sobre os documentos acostados pela parte autora às fls. 282/289.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008627-39.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.09.006681-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCO ANTONIO TELES DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066816020064036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.83.008627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE CEZARIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086273920064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 454: Defiro vista dos autos, em Subsecretaria, para extração de cópias reprográficas. Para tanto, os autos

ficarão disponíveis ao requerente pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006725-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 211 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora não

possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 152/154, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

gravidade.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011106-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.006725-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : THEREZINHA DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00017-1 1 Vr BILAC/SP

2007.03.99.011106-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANE SATO incapaz

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REPRESENTANTE : CELIA KUBO NACAMURA
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DESPACHO

Fl. 85: Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito.

Verifica-se que os autos estão incluídos nos parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - Meta 2,

haja vista que foram autuados neste Tribunal em 14/05/2007.

Assim, defiro o pedido. Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024950-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Da analise dos autos, verifica-se que às fls. 41, consta o pedido de desistência do recurso de apelação por parte do

INSS.

 

Ocorre que posteriormente a referida autarquia interpôs agravo legal às fls. 47/47v.

 

Desse modo, intime-se o INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se mantém seu pedido de

desistência de fls. 41.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002018-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 05.00.00114-9 1 Vr VIRADOURO/SP

2007.03.99.024950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEIDA FASANI

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

No. ORIG. : 03.00.00169-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.002018-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA IZABEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fls. 150/153 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora

não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 78/80, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

gravidade.

Quanto ao Provimento 1015/2005, do C. Tribunal de Justiça de São Paulo, este só tem alcance em sua jurisdição.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-19.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 231/232 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora

não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, não permitem, por ora, enquadrar a incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do

artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005121-97.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00062-4 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2008.61.02.001171-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HELVIO DONIZETTI BORGES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011711920084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.14.005121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : SUELI VON DENTZ JORDAN SANCHEZ DE LA CAMPA

ADVOGADO : SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sueli Von Dentz Jordan Sanches de La Campa (fls. 253/254)

contra a decisão monocrática de fls. 248/250, proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,

que deu parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença e conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença.

Sustenta a autora-embargante haver contradição no decisum, no que se refere à fixação da data de início do

benefício, uma vez que a decisão recorrida fixou-a a partir da citação, quando deveria ser estabelecido o termo

inicial do benefício desde o requerimento administrativo, ou seja, em 17/10/2006.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

De início, insta esclarecer que a data inicial do benefício foi fixada a partir da citação, ocasião em que se tornou

litigioso este benefício, em virtude de que o médico perito não informou a data de início da incapacidade da autora

de modo a restar incontestável que fazia jus ao benefício desde o requerimento administrativo que, inclusive,

restou indeferido nessa época, por perda de qualidade de segurada.

É de se ressaltar ainda que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ressalte-se que a matéria alegada em preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou

demonstrado que a requerente possui registros de trabalho em CTPS desde 01/12/1980, sendo o último vínculo

empregatício no período de 01/08/2003 a 09/12/2004, e, pelo fato de estar desempregada sua qualidade de

segurada prorroga-se até a 12/2006.

Deste modo, tendo havido requerimento administrativo em 17/10/2006 (fls. 17), a parte autora mantém a

condição de segurada da previdência social, bem como preencheu a carência de 12 meses de contribuições

exigidas para a concessão dos benefícios pleiteados.

De outro lado, o laudo pericial de fls. 161/168, elaborado em 17/05/2010, atestou que a autora apresenta apenas

algumas restrições físicas. 

Entretanto, houve notório fato superveniente à r. sentença, pois, conforme atestados médicos juntados às fls.

192/199, a parte autora, em 18/10/2010, deu entrada no Hospital do Coração com sintomas de miomatose

uterina, com sangramentos constantes e dor pélvica, sendo que em 25/10/2010 se submeteu a uma cirurgia para

retirada de mioma.

Nesse sentido, o art. 462 do Código de Processo Civil dispõe que, se, depois da propositura da ação, algum fato

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO FLS.

No. ORIG. : 00051219720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

E para demonstrar que a observação aos fatos supervenientes, também deve ser levada em consideração nos

julgamentos de Segunda Instância, destaco as anotações, ao referido artigo, realizadas por Theotônio Negrão, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª edição, p. 577, o qual assevera:

Art. 462: 15. A regra do art. 462 do CPC não se limita apenas ao juiz de primeiro grau, mas também ao tribunal,

se o fato é superveniente à sentença (RSTJ 87/237: 3ª T., REsp 75.003; STJ-Bol. AASP 2.569: 4ª T., REsp

964.780; RT 633/123, 646/143, 663/164, 666/106, 678/180, RJTJESP 99/92, JTA 98/338, 105/299, 123/210, Lex-

JTA 154/49). (grifei).

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-

doença, a partir da citação (11/09/2008), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com valor a ser

calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do

E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a r. sentença e conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Oportunamente retornem os autos para julgamento do agravo legal interposto às fls. 255/256 v.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001113-74.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 399/400: Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do processo, formulado pela parte autora. Restando

comprovado o requisito etário, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), anote-se a

prioridade, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma

situação. 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004184-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 164: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 156/162 deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, não mais subsiste a antecipação da tutela.

Oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao Juízo de

Origem.

Int.

 

 

 

2008.61.15.001113-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALFREDO LUIZ DE FREITAS NETO

ADVOGADO : SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2009.03.99.004184-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DA SILVA NORBERTO

ADVOGADO : SP133234 ADRIANA HELENA BETIM MANTELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00045-9 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1468/2355



São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030450-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela

parte autora, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação da parte embargada.

 

Neste sentido, vem sendo decidido por esta E. Corte:

"APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, DA LEI 8.137/90. PROCESSUAL PENAL.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

COM EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - Recurso interposto em face de sentença que acolheu embargos de declaração opostos pela defesa e deu-lhes

efeitos infringentes, sem prévia manifestação do Ministério Público Federal. 

2 - Embora o sistema processual vigente não faça previsão expressa acerca da necessidade de abertura de vista à

parte embargada, para impugnar os Embargos Declaratórios que pretendem operar efeito modificativo no

"decisum" embargado, esta é medida necessária, sob pena de violação ao contraditório e à ampla defesa. 

3 - Sentença anulada. Recurso ministerial provido."

(TRF 3ª Região, ACR 44762/SP, Processo nº 0007012-49.2008.4.03.6181, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE. 

1. Assiste razão à embargante no tocante à necessidade de intimação prévia da parte contrária para apresentar

impugnação aos Embargos de Declaração, caso a estes seja atribuído efeitos infringentes. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração para anular o v. Acórdão embargado, devendo a

parte contrária ser intimada para se manifestar acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 187/191. 

3. Embargos de Declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 1471130/SP, Processo nº 0003535-16.2008.4.03.6117, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 02/03/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 157/164).

2. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de

declaração."

(TRF 3ª Região, AC 408288/SP, Processo nº 0034970-16.1995.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2009, p. 162)

 

Ante o exposto, determino seja intimada a parte embargada para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 228/230.

Publique-se. Intime-se.

2009.03.99.030450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : HIPOLITO PEDERNEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00139-4 3 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

Segundo informação constante no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, transitou em julgado às

partes a sentença proferida no Processo de Interdição nº 0001695-64.2012.8.26.0326. Sendo assim, intime-se a

advogada da parte autora para que apresente a certidão de interdição com a nomeação de curador, no prazo de 10

(dez) dias.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028808-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 152 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora não

possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 66/78, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

2010.03.99.002977-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE ABREU SANTANA

ADVOGADO : SP131918 SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

No. ORIG. : 08.00.00014-6 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.028808-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELENA MARIA COSTA FERNANDES SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr MACATUBA/SP
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gravidade.

Ademais o processo não se inclui nos parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - Meta 2, haja vista

que foram autuados neste Tribunal em 10/08/2010.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037860-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 101/101: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043214-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 109/111 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora

não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 66/69, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

2010.03.99.037860-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARLENE APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00055-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2010.03.99.043214-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALDENICE DE BARROS VENANCIO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00160-2 3 Vr TATUI/SP
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gravidade.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005608-23.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 125: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 119/122 deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, não mais subsiste a antecipação da tutela.

Oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao Juízo de

Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009002-14.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.06.005608-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP268070 ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00056082320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.14.009002-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MALTA APARECIDA COTRIM

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00090021420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Fls. 339: Defiro o pedido da parte autora de vista dos autos, por 5 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão pela morte do filho, ocorrida em 15/09/2007.

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento do

benefício de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, sendo que restou firmada a competência da

Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO

DECORRENTE DE ASSALTO NO LOCAL E HORÁRIO DO TRABALHO. ACIDENTE DO TRABALHO

IMPRÓPRIO OU ATÍPICO. PRESUNÇÃO LEGAL. ART. 21, II, 'A', DA LEI N. 8.213/91. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRETENSÃO.

1. Conflito negativo de competência em que se examina a qual Juízo compete o processamento e julgamento de

pretensão por pensão por morte cujo óbito do trabalhador decorreu de assalto sofrido no local e horário de

trabalho.

2. O assalto sofrido pelo de cujus no local e horário de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho por

presunção legal e o direito ao benefício decorrente do evento inesperado e violento deve ser apreciado pelo Juízo

da Justiça Estadual, nos termos do que dispõe o artigo 109, I (parte final), da Constituição Federal combinado

com o artigo 21, II, 'a', da Lei n. 8.213/91.

3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do

Trabalho de São Paulo - SP.

(CC 132.034/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

02/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA

INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

2011.03.99.000832-7/SP

APELANTE : MARIA CANDIDA ROBERTO

ADVOGADO : SP247567 ANA CLAUDIA FURQUIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00100-1 2 Vr ITARARE/SP
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MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª

SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF

E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo

segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e

respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15

do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 05/06/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013788-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2011.03.99.013788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : PAULO RICARDO DOS REIS LEVY incapaz

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : PAULO CESAR PEREIRA LEVY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00169-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Tendo em vista a juntada aos autos do instrumento de procuração do advogado da parte Autora, às fls. 253,

restituo-lhe o prazo recursal, nos termos do art. 180, do CPC.

Após o decurso do prazo, tornem os autos à conclusão.

P.I.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 136: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 127/133 deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, não mais subsiste a antecipação da tutela.

Oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao Juízo de

Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-14.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.12.004701-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL HENRIQUE GUTIERREZ

REPRESENTANTE : CELIA APARECIDA MINE

ADVOGADO : SP263182 OLLIZES SIDNEY RODRIGUES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00047019320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.23.002486-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EDUARDA SILVA DE POLIO incapaz

ADVOGADO : SP136321 CRISTINA DE LUCENA MARINHO e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DA SILVA
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 92: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 83/88v deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, não mais subsiste a antecipação da tutela.

Oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao Juízo de

Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls: 231/232: Indefiro, uma vez que se trata de repetição de pedido. A questão já foi apreciada por ocasião do

julgamento dos embargos de declaração.

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011790-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP136321 CRISTINA DE LUCENA MARINHO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

No. ORIG. : 00024861420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.008396-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BIANCA DE OLIVEIRA VITICOV

ADVOGADO : SP042008 DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083963620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011790-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEONIDAS ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DESPACHO

Fl.120. Intime-se o advogado para regularizar a representação processual, pena de não conhecimento do agravo

legal interposto.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010869-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a procuradora da parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a habilitação

de eventuais sucessores processuais, apresentando documentos que comprovem sua qualidade processual, pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012758-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117905120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.010869-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUCAS MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

REPRESENTANTE : SAMUEL MARQUES

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00116-2 1 Vr NHANDEARA/SP

2012.03.99.012758-8/SP

APELANTE : NATALIN LUIZ GOMES

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-2 1 Vr LEME/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032319-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032319-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SAULO ALMEIDA LOPES incapaz

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1478/2355



 

DECISÃO

Fl. 245 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora não

possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil.

Ademais o processo não se inclui nos parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - Meta 2, haja vista

que foram autuados neste Tribunal em 13/08/2012.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012260-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030143-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00365-2 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.00.012260-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MANOEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018855120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030143-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TEREZINHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP280955 LUIZA SEIXAS MENDONÇA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1479/2355



 

DESPACHO

Os informes da Subsecretaria da Sétima Turma dão conta de que o "decisum" que dera provimento ao agravo de

instrumento, nos moldes do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil restou encaminhada de forma

automática pelo Sistema ao Juízo de origem.

Desta feita, a providência requerida pela autarquia deve ser postulada ao Juízo "a quo".

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022213-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 217: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 211/214v deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, não mais subsiste a antecipação da tutela.

Oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao Juízo de

Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025569-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 30014930220138260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2013.03.99.022213-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA VICENTE DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 09.00.00209-4 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.99.025569-8/SP

APELANTE : RITA FRANCO

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1480/2355



 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041805-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00170-9 1 Vr PANORAMA/SP

2013.03.99.041805-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSEFINA APARECIDA CONTI RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1481/2355



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação do INSS acerca do informado à fls. 246/247, aguarde-se o

trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. Qualquer providência atinente ao óbito da Autora

deverá ser postulada em sede de execução de julgado.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009597-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 256/271: Não se vislumbra a presença dos requisitos ensejadores da aplicação do art. 273 do CPC, mormente

no presente caso, em que foi julgado improcedente o pedido da parte autora pelo Juízo a quo. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado, novamente, por ocasião do julgamento da apelação

da parte autora.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022015-50.2014.4.03.0000/SP

 

REPRESENTANTE : JOAO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00051-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2013.61.83.009597-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NATALINO DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095979220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022015-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1482/2355



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de benefício assistencial, deferiu a

tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022370-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA EDUARDA FERNANDES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP068439 ANGELA MARIA DA CRUZ GALVAO SILVA

REPRESENTANTE : ROSA MARIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00034615220138260445 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.00.022370-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALEXANDRE PIRES NEVES

ADVOGADO : SP112987 CARMEN SILVIA PAPIK

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 20500647420048260281 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1483/2355



 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023133-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.03.00.023133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NAZIRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

No. ORIG. : 00016175820148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1484/2355



 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023185-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou o refazimento das contas,

observando os índices de correção monetária previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo e o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01.

Sustenta, em síntese, a aplicação da regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação conferida pela Lei nº

11.960/2009, com aplicação de correção monetária pela TR e juros de mora equivalentes ao de poupança,

esclarecendo-se que os juros de mora serão aplicados de forma não capitalizada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023203-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EMANUELLY FERNANDA MAGRON AMERICO incapaz

ADVOGADO : SP030943 MARLI COSTA SANTOS

REPRESENTANTE : LORENA CRISTINA FERRANTI MAGRON

ADVOGADO : SP030943 MARLI COSTA SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 00019752320108260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2014.03.00.023203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROSELI GOMES

ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1485/2355



 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI GOMES contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo que, em ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a

concessão/restabelecimento do benefício de pensão por morte.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que faz jus ao

recebimento do benefício.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 20 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024243-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA AURELIA MACCHI PISANI contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, objetivando a revisão de benefício previdenciário, que

declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o valor dado à

causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, abrangendo as parcelas vencidas e vincendas.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 16 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10039533020148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.00.024243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA AURELIA MACCHI PISANI

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

CODINOME : MARIA AU MACCHI PISANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083768020144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Compulsando os autos verifico que a pretensão da agravante resume-se em perceber o pagamento das diferenças

das parcelas vencidas e vincendas, decorrentes da pretendida revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, dispõe o art. 260, do CPC:

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

A propósito, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar

e julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AI 209655, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, p. 31/01/2005)

 

No caso em tela, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para

processar e julgar a ação o Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas/SP.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, para obstar a remessa dos autos ao Juizado Especial de Campinas/SP.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007638-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme requerido, preliminarmente, pelo Ministério Público Federal no parecer de fls. 128/135, intime-se a

parte autora para regularizar sua representação processual, no prazo de 30 (trinta) dias, formalizando a nomeação

de curador, de acordo com o disposto nos arts. 1.767 e ss. do Código Civil.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

2014.03.99.007638-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : REINALDO SILVERIO

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 09.00.00059-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31859/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005399-17.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 199/200) contra a decisão (fls. 194/5) proferida

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da autora.

Sustenta a embargante haver omissão no decisum, ao fundamento de que não foi apreciado o pedido de não

conhecimento da apelação do INSS, em sede de contrarrazões, considerando a preclusão da alegação de doença

preexistente, por se tratar de inovação vedada.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

Decido. 

De início, corrigido o erro material para fazer constar do dispositivo:

"Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora; DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para

reformar a r. sentença, e julgar improcedente o pedido da autora, determinando a expedição de ofício ao INSS na

forma explicitada." 

No tocante à alegada omissão, em sede de embargos de declaração, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem

presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi afastada, restando consignado na

decisão terminativa que não foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão de benefício

previdenciário, considerando os argumentos aduzidos em recurso próprio. Ademais, como se observa, a matéria

foi devolvida à apreciação desta E. Corte, por força da remessa oficial, não se sustentando à alegação de

preclusão.

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta omissão, ou mesmo obscuridade ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

2006.60.02.005399-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : TEREZA BARBOSA DA SILVA MIYASHUTA

ADVOGADO : MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00053991720064036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1488/2355



Isto posto, de ofício, corrijo o erro material, nos termos supracitados, e rejeito os embargos de declaração.

P.I.C., oportunamente encaminhem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031459-20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve determinação para que fosse certificado

o trânsito em julgado de sentença, ante a irregularidade da representação processual.

Às fls. 155/157 foi concedida antecipação de tutela para determinar o processamento da apelação perante o MM.

Juízo a quo.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração de decisão anterior, a qual foi mantida por seus

próprios fundamentos (fls. 141/147 e 151).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de

agravo de instrumento.

Desta forma, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso é aquela de fls. 138, cuja

disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça se deu em 06/06/2008 (fl. 127). Entretanto, o presente agravo de

instrumento foi interposto somente em 15/08/2008, quando já decorrido o prazo legal, conforme artigo 522,

"caput" do CPC:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e revogo a decisão de fls. 155/157.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2008.03.00.031459-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : GIUSEPPE RONSINI

ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.000302-2 4V Vr SAO PAULO/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050163-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que nos autos de ação previdenciária, sob o rito

ordinário, em sede de cumprimento de sentença, indeferiu a citação do INSS para os termos do art. 730, I, do

Código de Processo Civil.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos autorizados pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 522, caput, do diploma processual civil:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

A r. decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 02/12/2008 (fl. 09).

No caso em exame, o agravo não pode ser conhecido em virtude de sua manifesta intempestividade, haja vista que

foi interposto perante o MM Juízo Estadual a quo em 12/12/08 e protocolado neste Tribunal apenas em 18/12/08,

quando já decorrido o prazo legal.

Neste sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou

o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo

do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o

agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o

protocolo dentro do prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a

aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido."

(STJ, 1ª Turma, REsp nº1099544/RS, Relatora: Ministra Denise Arruda, DJE 07/05/2009.)

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 1085812/PR, , Relator: Ministro Castro Meira, DJe: 29/05/2009).

 

Na mesma linha de entendimento é possível encontrar precedentes da 7ª Turma desta c. Corte Regional: Des. Fed.

Fausto de Sanctis, AC n° 1503229, j. em 12/11/12, e-DJF3 em 27/11/12; Des. Fed. Eva Regina, AI n° 350148, j.

em 27/07/09, e-DJF3 em 26/08/09.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após as cautelas necessárias, baixem-se os autos à Vara de origem.

2008.03.00.050163-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAO MARQUES

ADVOGADO : SP036247 NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 91.00.00002-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006006-93.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, mais indenização por danos

morais.

Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 53/53v).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, restabelecer o auxílio-doença, a partir da cessação do

benefício (21/03/2008 - fls. 49), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial

(08/10/2013 fl. 137), com incidência de correção monetária e de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Por fim, concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela para conceder a aposentadoria por invalidez.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Requer, preliminarmente, a submissão da sentença ao reexame necessário.

Outrossim, sustenta que a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão dos benefícios concedidos.

Por fim, insurge-se contra a fixação dos juros e correção monetária. Prequestionou a matéria para fins legais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença , cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

2008.61.20.006006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO DANIEL

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

No. ORIG. : 00060069320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1491/2355



a Previdência Social, ficam mantidos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Observo que

não se trata de sentença ilíquida, uma vez que a determinação do valor da condenação depende de simples

cálculos aritiméticos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise do documento de fls. 157/157v (CNIS/DATAPREV), verifica-se que o autor manteve diversos

vínculos empregatícios, sendo o último no período de 07/08/2001 a 22/11/2003. Além disso, recebeu benefício de

auxílio-doença de 25/07/2005 a 02/2014.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 14/08/2008, a parte autora mantinha a condição de segurada, pois estava

em gozo de benefício, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Restou preenchida também a carência,

tendo em vista que o autor possui contribuições em quantidade superior às 12 prestações exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 132/137, elaborado em

08/10/2013. Com efeito, o expert atestou ser o autor portador de "sequela de acidente vascular cerebral

isquêmico: déficit motor à direita, discreta disartria, distúrbio de equilíbrio, hipertensão arterial e diabetes

mellitus tipo II", concluindo pela sua incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa, desde

julho de 2005.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor em ter restabelecido o auxílio-doença, a

partir da cessação do benefício (21/03/2008 - fls. 49), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data

do laudo pericial (08/10/2013 fl. 137), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação, mantida a r. sentença.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006336-61.2009.4.03.6183/SP
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : THEREZA ZANGARI PASQUALI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações do autor e do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra

sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, julgou

procedente em parte o pedido.

Em seu recurso, a autora pleiteia a "fixação do termo inicial na concessão original, com o cálculo limitado apenas

pela prescrição quinquenal" (sic, fl. 121), nos termos da pretensão deduzida na inicial.

Inconformada, a Autarquia sustenta a ocorrência da decadência do direito e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões apenas da autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início
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de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 21.03.1991 (fls. 16 e 19) e que a presente ação foi

ajuizada em 02.06.2009 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a
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decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, não cabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação

do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC,

restando prejudicada a apelação da autora. Determino a cassação dos efeitos da antecipação da tutela concedida

pela r. sentença, cancelando-se o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade da

parte autora e a conversão em aposentadoria por tempo de contribuição.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022568-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fls. 147/149) que julgou procedente o pedido referente ao

benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

 

O parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do Apelo (fls. 161/162).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2011.03.99.022568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICHARD WILLIAN MIRANDA DE SOUZA incapaz e outros

: KEVIN WILLIAN MIRANDA DE SOUZA incapaz

: KAUE WILLIAN MIRANDA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

REPRESENTANTE : JOSUE MIRANDA

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Nascimento dos autores às fls. 11/14, e RG da genitora, fl. 16;

2) Atestado de permanência carcerária (fl. 21);

3) CTPS do detento (fls. 31/36).

 

Portanto, os autores possuem a qualidade de dependentes do segurado recluso.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio- reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio- reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio- reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio- reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no
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inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio- reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio- reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio- reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio- reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio- reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio- reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO

PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

A partir de 1º/01/2010 - R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 - R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 - R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 - R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 - R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006
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De 1º/5/2005 a 31/3/2006 - R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 - R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 - R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 18.10.2008 (fl. 21), o detento estava em período de graça, e,

portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista a rescisão de seu contrato de trabalho em

28.02.2008 (fls. 31/36).

 

Devemos ressaltar que seu último salário-de-contribuição para um mês completo é no valor de R$ 532,00,

segundo o CNIS de fl. 70.

 

Assim, seu último salário-de-contribuição é menor do que o valor estabelecido pela Portaria 77, de 11/03/08, que

fixou o teto em R$ 710,08, para o período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 
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- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à Apelação

interposta.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-61.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e Recurso Adesivo da parte autora, em face da r. Sentença (fls. 84/89)

que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir

da data do ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo, acrescido de juros de mora e correção monetária.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (súmula 111,

STJ). Tutela antecipada deferida. Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial do benefício.

 

Recorre adesivamente a parte autora, requerendo a reforma do julgado, alegando que o termo inicial da benesse

pleiteada, deve ser a data do requerimento administrativo. Assevera ainda, a necessidade da majoração da verba

honorária, bem como a adequação dos juros de mora.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do Apelo do

2012.61.08.003085-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DIAS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243437 ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030856120124036108 1 Vr BAURU/SP
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INSS e pelo parcial provimento ao recurso adesivo da autora (fls. 145/154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 24).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
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apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um
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parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 05/12/2012 (fls. 64/73) revela que a Autora, de 68 anos de idade, reside com seu esposo

e uma neta de 08 anos de idade, em imóvel financiado pela COHAB, onde as prestações são de R$ 258,16. A

renda do núcleo familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição, no importe de um

salário mínimo mensal, percebido por seu cônjuge.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)
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(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 25/11/2011 (fl. 35).

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1503/2355



Justiça.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e a hipossuficiência da

parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, para que o termo inicial

do benefício seja a data do requerimento administrativo, bem como para adequar a incidência dos juros de mora,

conforme estabelecido na fundamentação do julgado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 80/82: não conheço dos embargos de declaração opostos pelo Autor, uma vez que se trata de mera reiteração

dos primitivos embargos declaratórios outrora julgados.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I,

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037654-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.004199-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSEFA ALVES MARCULO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2013.03.99.037654-4/SP
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DESPACHO

Verifico a existência de erro material na decisão terminativa de fls. 138/140, que corrijo, de ofício, a fim de que na

sua parte dispositiva conste:

"Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem."

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004819-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.63/64. O "decisum" de fl.61 não incorreu em equívoco, como aponta a agravante, uma vez que o pleito que

formulara à fl.58 expressamente consigna que "(...) para demonstrar a indigitada contradição se faz necessário

fazer cópia da ação previdenciária que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra/SP (...)".

Noutro vértice, decorrido o prazo legal para a interposição de recurso contra a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, descabe acolhida do pleito de reconsideração apresentado pela agravante.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIANARA DALILA TAVARES incapaz

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

REPRESENTANTE : CELIA VICENTE TAVARES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00162-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2014.03.00.004819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA STABILE PACHECO

ADVOGADO : SP339514 REJANE RICCO ALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00012735920148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017724-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, deferiu parcialmente liminar, apenas para sustar a exigência da devolução dos valores

pagos durante a vigência do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte agravada.

Conforme comunicação eletrônica de fls. 145/153, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem,

motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021429-13.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela para

restabelecimento de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

2014.03.00.017724-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : REGINALDO SUTER

ADVOGADO : SP237715 WELTON JOSÉ DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014439120144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.021429-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DE FATIMA AMORIN SOARES

ADVOGADO : SP204879 ADENILSO DOMINGOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022584020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia integral da decisão

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021830-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu pedido de complementação de laudo

pericial por médico cardiologista e encerrou a fase de instrução em ação que objetiva o recebimento do benefício

de prestação continuada previsto no artigo 20, §2º, da Lei nº 8.742/93.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a necessidade de complementação do laudo pericial por

médico especialista em cardiologia ou a realização de novo laudo. Sustenta, ainda, a ilegalidade do encerramento

da fase instrutória sem que haja audiência para oitiva de testemunhas e do perito judicial.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

2014.03.00.021830-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NADIR RIBEIRO DE QUEIROZ NETO

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00080489720118260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõem os artigos 130 e 131, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda

que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento."

 

Com efeito, observo que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer

complementação ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em

consonância com os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Cumpre ressaltar que, ao descrever seu quadro de saúde na anamnese realizada pelo perito judicial (fl. 30), a parte

agravante nada mencionou sobre problemas cardiológicos, e, como bem ressaltou o d. Magistrado a quo às fls.

51/52, o laudo é conclusivo em relação ao pedido da exordial, respondendo objetivamente o quesito sobre a

incapacidade, não tendo sido apontado pela autora em que consistiria a excepcionalidade a ensejar a nomeação de

especialista.

Outrossim, não houve cerceamento de defesa por não ter sido realizada audiência de instrução e julgamento para

colheita de prova testemunhal, uma vez que esta se revelou absolutamente desnecessária em virtude de outros

elementos probatórios coligidos aos autos, que deram segurança e clareza necessárias à formação da cognição

exauriente.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.

PRODUÇÃO DE PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DESNECESSIDADE. PRETENSÃO DE

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, entendeu desnecessária a produção

de mais provas, ao considerar suficientes as já colacionadas nos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa

quando o julgador considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos

suficientes para a formação de seu convencimento.

3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para avaliar a necessidade de prova técnica, ou da

necessidade de produção de novas provas ou de insuficiência destas, demandaria necessariamente o revolvimento

de matéria fático-probatória, encontrando-se óbice no enunciado da Súmula 7 desta Corte.

4. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a

conveniência e a necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido

acerca da verdade dos fatos.

Agravo regimental improvido."

(STJ - 2ª. Turma, AgRg no AREsp 419811 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. Em 26/11/13, DJe em 09/12/13)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova

testemunhal ou de perícia nas empresas em que o autor laborou.

3. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre

os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a

requeira com intuito procrastinatório.

4. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 0024800-19.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 16/12/13, e-

DJF3 em 08/01/14)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022616-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão do Juízo de Direito da 3ª Vara de

Cruzeiro, que desacolheu o pleito de nulidade do laudo pericial pelo fato de ter sido elaborado por fisioterapeuta,

em sede de ação que objetiva a concessão do benefício de auxílio-acidente.

O agravante alega, em síntese, que o "decisum" agravado viola o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o pleito de nulidade da perícia efetuada por médico fisioterapeuta tenha o

condão de gerar à agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o recorrente vier a demonstrar,

em eventual recurso de apelação, que tal prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

- De outra parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu

convencimento, o indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual,

por tratar-se de faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de

Processo Civil.- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel.

2014.03.00.022616-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS ANTONIO DE LIMA FILHO

ADVOGADO : SP097751 VICENTE AQUINO DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00026049720138260156 3 Vr CRUZEIRO/SP
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JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023134-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Taquarituba/SP que deferiu o requerimento de produção de prova pericial de engenharia, em sede de ação que

objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de período especial.

A agravante alega, em síntese, que o "decisum" agravado viola o devido processo legal, vez que há disposição em

lei especial estabelecendo a exigência de documentação própria para comprovar o tempo de serviço, sendo

incabível a perícia nesses casos.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

2014.03.00.023134-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JAIR DOMINGUES SOARES

ADVOGADO : SP301364 NEUSA ROCHA MENEGHEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 30030545220138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o deferimento da prova pericial tenha o condão de gerar à agravante uma

lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o recorrente vier a demonstrar, em eventual recurso de apelação,

que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada naquele recurso, em

sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

- De outra parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu

convencimento, o indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual,

por tratar-se de faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de

Processo Civil.- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel.

JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023440-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023440-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCA BARROS PEREIRA

ADVOGADO : SP254559 MARIELLI CARLA DE FREITAS ROTOLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Itapira/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pleito de apresentação de novos quesitos, sob o

fundamento de que não restaram oferecidos no momento processual oportuno. 

A agravante alega, em síntese, que o laudo apresentado se afigura contraditório e omisso, razão pela qual se

mostra imprescindível apresentação de quesitos suplementares.

Pede a reforma da decisão agravada.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que a falta de resposta a quesitos suplementares apresentados pela parte

autora, anoto, a destempo, tenha o condão de gerar uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a

recorrente vier a demonstrar, em eventual recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo

prejuízo, a questão poderá ser reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido .

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO . AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu,

em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento

em retido , tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO . I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido . (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 00047225720118260272 1 Vr ITAPIRA/SP
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024687-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para

restabelecimento de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que, no tocante à comprovação da intimação da decisão agravada, a parte

agravante instruiu o recurso com cópia de documento sem qualquer certificação de órgão oficial, o que evidencia

a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes).

2 - Informativo processual emitido por associação de advogados não substitui a certidão de publicação realizada

por órgão oficial.

3 - Agravo regimental desprovido.

(STJ - 4ª. Turma, AgRg no AREsp 344661 / RJ, Rel. Min. Raul Araújo, j. em 03/10/13, Dje em 08/11/13)

Também vem entendendo da mesma forma esta c. Corte Regional: 7ª. Turma, AI 2014.03.00.014149-2/SP, Rel.

Juiz Conv. Valdeci dos Santos, j. em 13/08/14; 5ª. Turma, AI 2013.03.00.029361-5/SP, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, j. em 13/02/14.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

2014.03.00.024687-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE EUSTAQUIO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP251086 PAULA ROMACHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP

No. ORIG. : 00026244520148260450 1 Vr PIRACAIA/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11998/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0005034-04.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Agravo legal do INSS pretendendo a observância do disposto no artigo 45, da Lei 8.213/91, ao qual foi negado

provimento.

II - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

III - Acórdão embargado que, de forma clara e precisa, entendeu não ser aplicável o § 2º do art. 45 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza

Federal Convocada Raquel Perrini, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o

Relator Desembargador Federal David Dantas, que os acolhia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2014.

RAQUEL PERRINI

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 11986/2014 

1999.61.00.005034-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.378/380

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PINHEIRO DE MATOS

ADVOGADO : SP203672 JOEL RODRIGUES SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058543-84.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044768-

65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.058543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : EVA URBANO STEFANATO e outros

: ANA DARIO BRESSAN

: PEDRO FAUSTO DOS SANTOS

: OLIVEIRO DE AGUIAR

: MARIA HELENA FRANCO PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/203v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00072-8 1 Vr BARRA BONITA/SP

2000.03.99.044768-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-96.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/223v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 98.00.00142-6 1 Vr GUARIBA/SP

2000.61.18.001045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP037524 ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/142v

INTERESSADO : JOSE SANTOS

ADVOGADO : SP205122 ARNALDO REGINO NETTO
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também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001463-15.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004867-

58.2001.4.03.6183/SP

 

 

2001.61.13.001463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RENATA CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

2001.61.83.004867-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030397-91.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330/334v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.99.030397-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/325V

INTERESSADO : JOAO ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 02.00.00106-0 1 Vr SALTO/SP
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- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000295-

88.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.61.83.000295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/255v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VANDERLEI ANTONIO PAVANELLI

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013512-

89.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.83.000955-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE COSTA ZEFERINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/217v

2004.03.00.013512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DINETE BARALDO RIBEIRO DO AMARAL

: RUY ZAPPAROLLI DE SOUZA

: JOSE GARCIA GARCIA e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026229-12.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/205v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.000695-7 1 Vr JAU/SP

2004.03.99.026229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/82v

INTERESSADO : NEUSA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 00.00.00006-3 1 Vr BATATAIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036001-96.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-26.2005.4.03.6005/MS

 

 

 

2004.03.99.036001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : JUDITH PEREIRA ELISEO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/182v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00152-6 2 Vr ITATIBA/SP

2005.60.05.001339-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001145-

23.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/158v

INTERESSADO : MARIA AREVALO

ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES e outro

2005.61.03.001145-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : JOAO BATISTA DE FARIA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.415/419V

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113523-

58.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.03.00.113523-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outros

: MARIO DEL MENICO

: OSWALDO PEREZIN

: MANOEL ALVES SILVEIRA

: THOMAZ NUBIATO

: NEUSA APARECIDA MAZZEGO

: AYLOR FRANKLIN DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/102v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.003997-0 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007173-

22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024312-

84.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.007173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE MARCELINO FILHO

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 04.00.00088-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2006.03.99.024312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009445-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119v

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO ROSA

ADVOGADO : SP206783 FABIANO FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 04.00.00066-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2007.03.99.009445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VALDER BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO : SP128354 ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/62v

No. ORIG. : 97.00.01578-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-07.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042387-

30.2008.4.03.0000/SP

2007.61.22.001086-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DORACI DE CAMARGO OLGADO

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/154v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010860720074036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050427-

98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.042387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : IRENE PRADO MEIRA SILVA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

SUCEDIDO : DIONISIO MEIRA SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/102v

No. ORIG. : 93.00.00016-6 1 Vr BARIRI/SP

2008.03.00.050427-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE BESSANI NETO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/227v

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.000940-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2008.03.99.027033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DA CONCEICAO QUELHAS

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

No. ORIG. : 07.00.00055-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008775-77.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010883-

81.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.19.008775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ODINEIDE COSTA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP257669 JANAINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ZULEIDE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP260627 ANA CECILIA ZERBINATO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/197v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087757720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.83.010883-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1530/2355



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034252-

92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/90v

INTERESSADO : JOSEPHINA GIMENEZ DANIEL

ADVOGADO : SP222897 IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro

CODINOME : JOSEPHINA GIMENES DANIEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108838120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.034252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/71v

INTERESSADO : HERMINIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP104562 MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 90.00.00043-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009882-25.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.61.19.009882-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JUAREZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/88v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098822520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.002269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/136v

INTERESSADO : ERHARD WILHELM WEHMEIER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00022695320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/128v

INTERESSADO : ANA LUCIA DE MEDEIROS SILVA

ADVOGADO : SP123911 ODILON BENEDITO NUNES

No. ORIG. : 08.00.00214-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1533/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028480-90.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.028480-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : ERCI IZOLINA VAILANT

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/145v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00132-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042109-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002000-

63.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.03.99.042109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LUANA PIRES DE JESUS incapaz e outros

: MARCELA PIRES DE JESUS incapaz

: RAFAEL PIRES DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REPRESENTANTE : ANA LUCIA PIRES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/212v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00033-5 1 Vr BOTUCATU/SP

2010.61.23.002000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009519-

91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA DE OLIVEIRA GAMA

ADVOGADO : SP262166 THAIANE CAMPOS FURLAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00020006320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.009519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/102v

INTERESSADO : BENEDITA FERREIRA PRADO e outros

: SIMONE PRADO BATISTA

: SANDRA APARECIDA PRADO FRASCARELI

ADVOGADO : SP058275 ADJAIR FERREIRA BOLANE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

SUCEDIDO : ALCEU PRADO

No. ORIG. : 93.00.00016-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1536/2355



- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028630-

61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.028630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.43/43v

INTERESSADO : VALDOMIRO PANEBIANCO GOIA e outro

: LOURDES APARECIDA DA SILVA GOIA

ADVOGADO : SP154986 VALDOMIRO PANEBIANCO GÓIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 09.00.00351-9 2 Vr AVARE/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028656-

59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036051-

05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/124v

INTERESSADO : MARIA JOSE DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP193232 REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00081-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.00.036051-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022259-

57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/260v

INTERESSADO : MARCIO REGINALDO CAETANO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA MATIAS TEOFILO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 99.00.00107-8 1 Vr IPAUCU/SP

2011.03.99.022259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/204v

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00045-7 1 Vr BRODOWSKI/SP
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embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023303-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.023303-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DONILIA ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : DONILIA ANTUNES DE SOUZA ALMEIDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/147v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00091-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-24.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000943-

18.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2011.60.05.001429-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/120v

INTERESSADO : NELIDA SANCHES GALEANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro

No. ORIG. : 00014292420114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2011.61.09.000943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/88v

INTERESSADO : MARIA HELENA NASTARO GARDIN

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00009431820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-07.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende o Ministério Público Federal atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que o Ministério Público Federal alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas,

ainda assim, também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.20.000463-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANALIA MARIA DE JESUS BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/81

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004630720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011588-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022540-

03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.011588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ESPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/158v

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00115887420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028988-

89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/105v

EMBARGANTE : ESTHER BOLIVAR NEVES

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : MARIA DE ARRUDA falecido

PARTE AUTORA : ALICE DA SILVA LIMA e outros

: ZELY FIGUEIREDO REQUIAO

: ELZA ARANDES GIL

: LUIZA ROSA ARANDES

: MARYSA THEREZINHA BECHARA

: NILCE ROSALINO CONCEICAO

: SANDRA CALABI MEDUGNO

: VIONETE BRITO DOS PASSOS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00035562319874036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PUREZA SUMIKO KANAMURA (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : SP025740 JOSE ANTONIO ELIAS e outro

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO ELIAS

ADVOGADO : SP025740 JOSE ANTONIO ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

SUCEDIDO : MARIO KANAMURA falecido

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.294/294v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026806719994036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.99.007300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FABIANA GONZAGA CAMARGO DE LIMA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/94v

No. ORIG. : 10.00.00109-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020610-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025068-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARCIA FRANCA RAMOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

CODINOME : MARCIA FRANCA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/108v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2012.03.99.025068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

INTERESSADO : HERCULINA DA COSTA QUEIROZ

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/111

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00045-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.038092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/74v

INTERESSADO : ROSA MARIA DE CASTRO

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

CODINOME : ROSA MARIA DE CASTRO BUSSADORI

No. ORIG. : 11.00.00124-9 1 Vr BURITAMA/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038200-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000125-

89.2013.4.03.0000/SP

2012.03.99.038200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/94v

INTERESSADO : FABIANA RODRIGUES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP282640 LILIAN MARIA ROMANINI GOIS

No. ORIG. : 12.00.00015-2 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1548/2355



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002733-

60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000125-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PEDRO CUSTODIO MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131058 IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/223v

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054582020014036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/74v

INTERESSADO : MATEUS CARDOSO DO NORTE

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051199720074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1549/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018386-

05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.00.018386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/140v

INTERESSADO : RACHEL RUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.60685-5 1 Vr CAJAMAR/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019241-

81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019310-

16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/221v

INTERESSADO : IRINEU LUCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00077980420088260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1551/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019317-

08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/127v

INTERESSADO : SILVANA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 10.00.00695-7 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/245v

INTERESSADO : VALDETE DOS SANTOS ROQUE

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00055641520098260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019511-

08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.03.00.019511-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/148v

INTERESSADO : NATALINO DIAS VILANOVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004257820034036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028062-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029286-

47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : HERMINIO CANDIDO

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/65v

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00150299819904036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029286-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEBASTIANA VANSAN STRAZZA e outros

: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA

: AURELIA CORTADO MACEDO

: JOAO CARLOS CONTIN

: JORGE AUGUSTO DOS SANTOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017656-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

: JOSE AURELIO DE SOUZA

: LAZARO SILVEIRA DA SILVA

: MARIA IVONE BERNARDO DUARTE

: MAURICIO MARCHINI

: PAULO GUIDO MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUCEDIDO : ALVIZIO STRAZZA falecido

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/221v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122631820034036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.017656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/149v

INTERESSADO : SAMIRA EZIQUIEL DE MORAES incapaz

ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS

REPRESENTANTE : LUCIANA EZEQUIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS

No. ORIG. : 12.00.00104-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026865-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.026865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA ILZA MAGALHAES ABREU incapaz

ADVOGADO : SP254900 FLAVIA CRISTINA SANCHES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116v

No. ORIG. : 00047465820098260045 1 Vr ARUJA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-55.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-86.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.11.000082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/108v

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00000825520134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.003636-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : HELDER GALDINO DE FRANCA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/81v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036368620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.001028-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DANIELA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : DANIELA APARECIDA NOGUEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/129v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00093-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002886-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11968/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-30.1999.4.03.6117/SP

 

2014.03.99.002886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/176v

INTERESSADO : ANTONIO MAGOLO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

No. ORIG. : 13.00.00129-1 2 Vr MATAO/SP

1999.61.17.000735-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1559/2355



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-08.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ANTENOR CANDAROLA e outro

: DINORA APARECIDA FERRO INFORZATO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP128933 JULIO CESAR POLLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/136v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.17.002767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.530/530v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCA GOMES GONZALES e outros

: JOSE POLONIO

: JOSE CARLOS FRANCISCHINI

: ANTONIO CARLOS POLONI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP128933 JULIO CESAR POLLINI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretendem as partes atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que as partes alegam a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-66.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2000.61.08.000952-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA DE MELO CORREIA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/222v
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-14.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007975-90.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

2001.61.17.000059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIA PALACIO NOGUEIRA e outros

: NICE CLAUDIA CORREA ZANETTI

: DELFINA ADELAIDE DOMINGOS ROSA

: EMILIA VERNARDES FRANCISCO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/231v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.20.007975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002614-

74.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.599/599v

2001.61.26.002614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ENEDINA MATIAS COSTA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/230v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041563-

57.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013655-04.2002.4.03.6126/SP

 

2002.03.99.041563-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLAIDE SILVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00.00.00148-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2002.61.26.013655-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1564/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2. Requerimento administrativo formulado após a EC n° 20/98.

3. Autor continuou em atividade.

4. Impossibilidade do cômputo de período posterior a 15/12/1998, ante o não preenchimento do requisito etário na

data do requerimento administrativo.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002627-

62.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO LUIS PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.83.002627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MIGUEL BUENO RIBEIRO

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/246v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-57.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2003.61.13.002167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/225v

INTERESSADO : ZILDA VICENTE DA SILVA e outros

: GILMAR DA SILVA

: GILBERTO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO AMANCIO DA SILVA falecido
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015315-

83.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-05.2004.4.03.6104/SP

 

2004.03.99.015315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : GENTIL HONORIO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/202v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 02.00.00089-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2004.61.04.000909-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003326-98.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : REYNALDO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/159v

2004.61.13.003326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DA PENHA PAULA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.213/213v
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-13.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063388-

76.2005.4.03.0000/SP

2004.61.22.001655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SANTINA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/227v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066062-

27.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.063388-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : JOSE GARNICA e outros

: LOURENCO GONCALVES NUNES

: ANA MARIA POLINI

: APPARECIDA FERRINHO DEPIERI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.724/729v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.004591-4 1 Vr JAU/SP

2005.03.00.066062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE GARNICA e outros

: LOURENCO GONCALVES NUNES

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

INTERESSADO : ANA MARIA POLLINI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : ANA MARIA POLINI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

INTERESSADO : APARECIDA FERRINHO DEPIERI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : APPARECIDA FERRINHO DEPIERI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327/333

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.004591-4 1 Vr JAU/SP

2005.03.99.004298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158950 MARCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIA LUCIA GOMES

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

SUCEDIDO : PAULO GOMES DO ESPIRITO SANTO falecido

No. ORIG. : 03.00.00100-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004552-

37.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2005.61.03.004552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/125v

INTERESSADO : WANDIR DE FARIA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-86.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071940-

93.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.22.000361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE GOMES MURINELLI

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

2006.03.00.071940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ELIAS CARAMANO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241/241v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.002394-9 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017350-45.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.03.99.017350-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/87v

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO : SP126244 NELSON RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00033-3 2 Vr IGUAPE/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020592-

12.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005276-

53.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.03.99.020592-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007339 ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GETULIO ALEM ARCANJO

ADVOGADO : MS008921 GUSTAVO CALABRIA RONDON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

No. ORIG. : 05.00.01425-0 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

2006.61.20.005276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SUZANA APARECIDA MARTINHO MAZZI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003718-

51.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

CODINOME : SUZANA APARECIDA MARTINHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.370/370v

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2006.61.83.003718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO DANTAS DE MORAIS

ADVOGADO : SP107731 IVAN BERNARDO DE SOUZA e outro

CODINOME : MARIA DE FATIMA RIBEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/177v

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037185120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013945-

64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2007.03.99.013945-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/195v

INTERESSADO : LEONILDA MALDONADO VIEIRA

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 03.00.00104-6 1 Vr MACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1577/2355



DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015429-

17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008098-

32.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.03.99.015429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : REGINALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP165459 GISLENE ANDREIA VIEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/136v

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 04.00.00092-1 2 Vr MATAO/SP

2007.61.03.008098-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANA CLARA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013623-89.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239/239v

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080983220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.04.013623-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : JOAO CARLOS MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/137v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-73.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002125-75.2007.4.03.6110/SP

 

 

2007.61.08.004460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.311/311v

INTERESSADO : JULIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO

No. ORIG. : 00044607320074036108 2 Vr BAURU/SP

2007.61.10.002125-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-32.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : HIPOLITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/117v

No. ORIG. : 00021257520074036110 2 Vr SOROCABA/SP

2007.61.14.001267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ODETE MARIA SCARAMELLA HOHMANN

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/153v
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-28.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003987-48.2007.4.03.6121/SP

2007.61.17.000038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ELZA GIULIANGELIS PESCE

ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001614-29.2007.4.03.6320/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

2007.61.21.003987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CELSO SANTOS PADOVANI

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 163/163v

2007.63.20.001614-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : GLORIA CELESTE MONTEIRO

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADO : ACÓRDÃO 201/201v

No. ORIG. : 00016142920074036320 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006530-

20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

2008.03.00.006530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ODILA BONZO IZAR falecido e outros

: JOAO IZAR NETTO

: NUBIA REGINA IZAR DE ARRUDA BOTELHO

: MARA MARIA IZAR DE MAIO GODOI

: ANA CINTIA IZAR FRANCISQUINI

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

EMBARGANTE : LEONILDA VIEIRA BREDARIOL

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART

EMBARGANTE : MANOEL SIX

: ANTONIO CELSO OLIVO

: AMILTON DE SOUZA PIRES

: JOSE HERRERA FILHO

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

SUCEDIDO : GUILHERME BREDARIOL falecido

: ELZA PEREZ falecido

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/205v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.17.002144-1 1 Vr JAU/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009639-

42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2008.03.00.009639-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ODILA BONZO IZAR e outros

: GUILHERME BREGADIOLI

: ELZA PERES

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

CODINOME : ELZA PEREZ

EMBARGANTE : AMILTON DE SOUZA PIRES

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/167v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.17.002144-1 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018933-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025296-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.018933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : BENEDITA DA COSTA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226/226v

No. ORIG. : 06.00.00122-7 2 Vr ARARAS/SP

2008.03.99.025296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA ELENA MIONI

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026967-

58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

CODINOME : MARIA ELENA MIONI DE CAMPOS SOARES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/257v

No. ORIG. : 01.00.00016-3 1 Vr BOTUCATU/SP

2008.03.99.026967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VALDIR MARINCOLO

ADVOGADO : SP136482 MOUNIF JOSE MURAD

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/208v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 04.00.00171-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028729-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.028729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/160v

INTERESSADO : EDNA MENINI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 07.00.00082-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051438-41.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006895-86.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.051438-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189v

INTERESSADO : CLEUZA CANDIDA CORDEIRO

ADVOGADO : SP152550 ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

No. ORIG. : 06.00.01328-1 1 Vr BRASILANDIA/MS

2008.61.07.006895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CARLOS ANSELMO GERALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242830 MARCEL DOMENICH MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/254v

No. ORIG. : 00068958620084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-58.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.08.006250-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA LUCIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/172v

No. ORIG. : 00062505820084036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1590/2355



 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-93.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-64.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.25.002319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/252v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JAIR CANDEU

ADVOGADO : SP233037 TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO e outro

No. ORIG. : 00023199320084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.27.004364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARLENE ALVES MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/169v

No. ORIG. : 00043646420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.007652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/199v

INTERESSADO : JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247825 PATRICIA GONTIJO BENTO e outro

No. ORIG. : 00076524620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000880-

55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012385-

43.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.000880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/262v

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 96.00.00061-3 3 Vr MAUA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2009.03.00.012385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA JOSE CAVALINI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/121v

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 98.00.00018-9 1 Vr BARIRI/SP

2009.03.99.004756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NEIDE RABELO DE PAULA

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134v

No. ORIG. : 06.00.00152-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009094-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2009.03.99.009094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/132v

INTERESSADO : NEUSA ROCCO

ADVOGADO : SP173920 NILTON DOS REIS

No. ORIG. : 07.00.00038-9 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031217-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036109-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.031217-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE ALBANO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/73v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00103-6 3 Vr MAUA/SP

2009.03.99.036109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 08.00.00142-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038044-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.038044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO CABREIRA CORTEZ espolio

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ABIDIR RODRIGUES MARTINS CORTEZ

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/164v

No. ORIG. : 08.00.00041-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1597/2355



 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039528-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004397-92.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.03.99.039528-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72v

INTERESSADO : APARECIDA MADALENA DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP213665 FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO

No. ORIG. : 08.00.00076-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2009.61.03.004397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOSE CARLOS CESAR

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO AMORIM SILVA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010663-

92.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE

SEGURANÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/156v

No. ORIG. : 00043979220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.010663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.407/407v

INTERESSADO : ECLAMIDES MARQUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277032 CRISTINA ATANES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106639220094036104 3 Vr SANTOS/SP
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também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-17.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012233-89.2009.4.03.6112/SP

 

2009.61.11.000695-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : GILDA RANGEL ALVES BARBOSA VEZALI

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.303/303v

No. ORIG. : 00006951720094036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.12.012233-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002148-38.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISOLINA BRUNETI DA SILVA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00122338920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.002148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/228v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IVONE GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP223165 PAULO EDUARDO AMARO e outro

No. ORIG. : 00021483820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008610-93.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

2009.61.19.008610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : AFONSO BOEHM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 243/243v

No. ORIG. : 00086109320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-03.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014408-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.22.000448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/121v

INTERESSADO : MARIA MADALENA DA CONCEICAO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00004480320094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.83.014408-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ANTONIO STURARO

ADVOGADO : SP273923 VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144083720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014482-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

2009.61.83.014482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.295/297v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144829120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1604/2355



declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-33.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.006040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELA DOMENE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243869 CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA

No. ORIG. : 07.00.00106-5 1 Vr PALMITAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1605/2355



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020168-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

2010.03.99.009724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.328/331v

INTERESSADO : SERGIO APARECIDO FRANCO

ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU

No. ORIG. : 08.00.00196-0 1 Vr VIRADOURO/SP

2010.03.99.020168-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE ROQUE PEREIRA

ADVOGADO : SP055560 JOSE WILSON GIANOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00007-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020241-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.03.99.020241-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ZORAIDE VIRGILIO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/282v

No. ORIG. : 07.00.00001-3 2 Vr SOCORRO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021651-93.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029260-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.021651-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/114v

INTERESSADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

PARTE AUTORA : ENILDE RIBEIRO LEITE

No. ORIG. : 07.00.01246-3 2 Vr BONITO/MS

2010.03.99.029260-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1608/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031620-35.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DAIR ROBERTO DIAS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 09.00.00059-4 1 Vr CASA BRANCA/SP

2010.03.99.031620-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/265v

INTERESSADO : RONIVALDO DA SILVA

ADVOGADO : MS030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00110-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034200-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035868-44.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.034200-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00033-0 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.035868-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043905-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELZA FIRMINO FERREIRA

ADVOGADO : SP176140 ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155

No. ORIG. : 08.00.00115-6 1 Vr IPUA/SP

2010.03.99.043905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : APARICIO PEREIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/77v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00217-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044523-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.03.99.044523-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PASCUALINA FORTE ZORZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 09.00.00043-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007928-55.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-25.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.03.007928-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : PEDRO DIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079285520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.001586-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CICERO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015862520104036104 6 Vr SANTOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-42.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557

DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.61.07.000375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARILZA VILERA BUONO

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003754220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-78.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-90.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.09.003515-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NOEDIR VICENTE DAVANZO

ADVOGADO : SP251292 GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035157820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.001244-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557

DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-85.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

APELADO(A) : ELITA QUIRINO DA SILVA SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP087740 JAIRO DONIZETI PIRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012449020104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.003152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MERCEDES ALVES

ADVOGADO : SP107402 VALDIR CHIZOLINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00031528520104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-51.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-53.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

2010.61.11.005243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/126v

INTERESSADO : IGNEZ DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : SP163932 MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00052435120104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.17.001976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-91.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 154/154v

INTERESSADO(A) : GERALDO CESPEDES

ADVOGADO : SP109068 MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

No. ORIG. : 00019765320104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.19.010910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NILZA MARIA CALASANS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP166981 ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA e outro

CODINOME : NILZA MARIA CALAZANS OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/170v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109109120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-12.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.61.38.000914-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SEBASTIAO DANTONIO

ADVOGADO : SP218725 FERNANDA FERNANDES MUSTAFA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009141220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004690-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.004690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00046907920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO BARROZO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 130/130v

No. ORIG. : 00056287420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007724-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

2010.61.83.007724-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : RANULPHO LESSA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/230v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077246220104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010740-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014682-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JAIR APARECIDO CUCATTI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/125v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107402420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014682-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : MARIA CLARICE ARAUJO GENARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/191v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146826420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015526-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.015526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LINCOL FRANCO FROSSARD

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/91v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155261420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-13.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.005149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/159v

INTERESSADO : SEBASTIAO DE BARROS

ADVOGADO : SP225238 EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00027-4 1 Vr IEPE/SP

2011.03.99.006438-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007404-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

INTERESSADO : ROSA MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.02602-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.007404-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA FALCHETE FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP124961 RICARDO CICERO PINTO

No. ORIG. : 07.00.00053-0 2 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1625/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014233-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014546-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.014233-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAZIRA HONORIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 09.00.00153-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.014546-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1626/2355



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016169-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUREA CAETANO

ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS

No. ORIG. : 10.00.00062-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.016169-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ MASSAHARU SUZUKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP039405 ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO

No. ORIG. : 09.00.00096-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1627/2355



- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016464-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.99.016464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/139v

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00102-8 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1628/2355



 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020006-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURÍCOLA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021376-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.020006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/72v

INTERESSADO : MATILDE FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP201086 MURILO CAFUNDO FONSECA

No. ORIG. : 09.00.00137-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.021376-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PRETEL MENDES

ADVOGADO : SP201086 MURILO CAFUNDO FONSECA

No. ORIG. : 00006786720098260691 1 Vr BURI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1629/2355



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022601-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.022601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JANET CALLIPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP153195E LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 191/191v

No. ORIG. : 10.00.00064-2 2 Vr SUZANO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1630/2355



 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024129-40.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027943-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024129-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CATARINA RUFINA DE PAULO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.01447-7 1 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.027943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1631/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031068-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

INTERESSADO : JOVINA SILVA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 10.00.00198-3 2 Vr ITATIBA/SP

2011.03.99.031068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : IRACEMA FERNANDES DE MORAES

ADVOGADO : SP149848 MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/89v

No. ORIG. : 10.00.00099-5 2 Vr IBIUNA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033053-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034618-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.033053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELISANDRO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.00057-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.034618-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044595-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/164v

INTERESSADO : NAIR RAFAEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093272 MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00055-2 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.044595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

No. ORIG. : 10.00.00069-1 1 Vr URANIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1634/2355



- Sob os pretextos de contradição e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-53.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.60.03.001033-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ROSIMEIRE PEREIRA CAMARGO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/167v

No. ORIG. : 00010335320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-44.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004247-

40.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2011.61.03.002682-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

INTERESSADO : OMERO DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/95v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026824420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.004247-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/116v

INTERESSADO : JOAO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042474020114036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-45.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2011.61.04.006122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FLAVIO DOS SANTOS AFONSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 112/112v

No. ORIG. : 00061224520114036104 5 Vr SANTOS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-13.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003740-73.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.05.002813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARISTIDES BARBOSA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028131320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.003740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-14.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, DO CPC.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. NULIDADE. PRELIMINAR

REJEITADA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Consoante o disposto no artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, o Ministério Público deverá sempre

intervir nas causas em que há interesses de incapazes; no caso dos autos, não restou configurada a necessidade de

intervenção do Ministério Público, vez que não há nos autos prova de que a parte autora é pessoa incapaz.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/116v

INTERESSADO : JOSE ROBERTO VIETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

No. ORIG. : 00037407320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.08.009279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAZARA MARIA DE MORAES MORETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092791420114036108 2 Vr BAURU/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar, nos termos do voto do Relator, com

quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca,

que a acolhia, para anular a decisão monocrática e determinar o encaminhamento dos autos ao Ministério Público

Federal, e, no mérito, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador Federal

Newton De Lucca, inicialmente, julgava-o prejudicado e, vencido, acompanhou o voto do Relator.

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-65.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-48.2011.4.03.6114/SP

2011.61.12.005550-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLELIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 75/75v

No. ORIG. : 00055506520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-06.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, DO CPC.

2011.61.14.000649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00006494820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.17.000496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA MARIA SPIRITO TREVISAN

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004960620114036117 1 Vr JAU/SP
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AGRAVO LEGAL. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ECONOMIA FAMILIAR.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - A decisão ora agravada abordara todas as questões suscitadas, estando devidamente fundamentada, e não

padecendo de nenhum vício formal, nada havendo que justifique sua reforma; concluiu-se que a parte autora não

teria direito à concessão da "aposentadoria por idade rural", uma vez que não comprovara, de forma firme e

segura, sua condição de rurícola em regime de economia familiar.

4 - Os documentos acostados ao feito revelam cenário diverso daquele em que seria evidenciado regime sob

manto da economia familiar: primeiramente, o esposo da autora é identificado na documentação como "motorista"

- mister tipicamente urbano; em segundo lugar, há documentos que apontam a existência de 02 imóveis rurais, no

Município de Dois Córregos/SP, dos quais o marido da autora surge como coproprietário.

5 - Não restou provada a economia de mesmo núcleo familiar da parte autora, que pressupõe rudimentar economia

rural de subsistência, uma pequena roça onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros,

campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram seu sustento.

6 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004057-11.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

2011.61.26.004057-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : EVANGELIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/119v

No. ORIG. : 00040571120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declarações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-19.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-26.2011.4.03.6133/SP

 

2011.61.27.002847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/146v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FABIO PETITO EGIDIO

ADVOGADO : SP229320 VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00028471920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.33.002522-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009358-15.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : JOSE LUIZ BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/179v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025222620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.33.009358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : LUIZ CARLOS LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/184v

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093581520114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-29.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.61.39.003801-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : AUREA DE SOUZA ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

REPRESENTANTE : ILZE DE SOUZA ALMEIDA CASTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038012920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.000075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANA MARIA NUNES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.008517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOYOKO HONDA TANAKA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00118-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009424-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.009424-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/76v

INTERESSADO : BENEDITO COLACO BUENO

ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO

No. ORIG. : 10.00.00182-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010515-31.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011609-14.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.010515-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/142v

INTERESSADO : EVA FRANCISCO RAMOS

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

No. ORIG. : 09.00.01009-9 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2012.03.99.011609-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013648-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

INTERESSADO : EVA BERNARDO DA FONSECA

ADVOGADO : MS030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.03768-0 1 Vr PARANAIBA/MS

2012.03.99.013648-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/125v

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE JESUS GODOY

ADVOGADO : SP125552 REGINA LUCIA BARTELEGA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00046-4 2 Vr APARECIDA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014536-50.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023058-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.014536-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA ALVES PINTO

ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS

No. ORIG. : 00036263020108120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2012.03.99.023058-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024977-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/120v

INTERESSADO : MARINA RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP088723 BENEDITO MONTANS

No. ORIG. : 10.00.00001-9 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.024977-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NELSON CRAVO DA COSTA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/117v

No. ORIG. : 10.00.00103-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1651/2355



- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025087-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.025087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIA PEDRINI DATTORI

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00092-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025735-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026461-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.025735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIANA SILVANA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00195-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.026461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIANA SOARES MACHADO DE GOIS LIMA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/205v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00172-4 3 Vr TATUI/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026626-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.026626-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAQUIM VITOR DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 11.00.00018-8 1 Vr IPUA/SP
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00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030455-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030977-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SILVANA REGINA CARNIETO

ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 185/185v

No. ORIG. : 10.00.00063-3 1 Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.030977-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YOLANDA CORREIA GOMES

ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00154-7 2 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1655/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036336-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2012.03.99.036336-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JANDIRA PEREIRA FURLANETTO

ADVOGADO : SP162493 CÉSAR JOSÉ DE LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00162-3 1 Vr BARIRI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037494-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040874-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON SUGIMOTO

ADVOGADO : SP249133 ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 08.00.00219-6 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.040874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DINORA CONSTANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1657/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042133-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/154

No. ORIG. : 10.00.00161-3 2 Vr SALTO/SP

2012.03.99.042133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MAICON ROGERIO DELARICA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 95/95v

No. ORIG. : 12.00.00033-9 3 Vr MATAO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043413-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045246-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043413-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALVERINO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/109v

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2012.03.99.045246-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1659/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045551-

37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr IEPE/SP

2012.03.99.045551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIEL FERREIRA SCHOTT

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 09.00.00140-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048501-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-19.2012.4.03.6102/SP

2012.03.99.048501-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : APARECIDA XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/133v

No. ORIG. : 06.00.00197-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol

da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013439-57.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.02.002410-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GILBERTO ANDRADE DE ABREU

ADVOGADO : SP075606 JOAO LUIZ REQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024101920124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.05.013439-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : EDISON ADEMIR PINTO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134395720124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o pedido de renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as contribuições

efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores, sem a devolução

das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013453-41.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o pedido de renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as contribuições

efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores, sem a devolução

das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

2012.61.05.013453-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ROBERTO FLORE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324522A ANDRÉ CORREA CARVALHO PINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134534120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013467-25.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 515,

§3º DO CPC. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o pedido de renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as contribuições

efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores, sem a devolução

das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.61.05.013467-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JOSE ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134672520124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, PARA ANULAR A SENTENÇA, E COM BASE NO ART. 515, §3º, JULGAR PROCEDENTE

O PEDIDO, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do

Relator.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004108-48.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005825-95.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.004108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SHIRLEI APARECIDA VAROLLO GRATAO

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232

No. ORIG. : 00041084820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.005825-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-34.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/112v

INTERESSADO : LAURINDO SALVADOR ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00058259520124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.11.000312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA DE SA ZOTTI

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

No. ORIG. : 00003123420124036111 3 Vr MARILIA/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-77.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-57.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.14.000315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/136v

INTERESSADO : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

No. ORIG. : 00003157720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.003000-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1667/2355



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-60.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MAURICIO FIRMINO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/84v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030005720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : ANIBAL PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/82V

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067446020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008231-65.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

APELAÇÃO ADESIVA NÃO CONHECIDA.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

VIII - Apelação adesiva do INSS não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA APELAÇÃO ADESIVA DO INSS E 

DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, sendo que o Desembargador Federal Newton

De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2012.61.14.008231-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : MARIA ANGELA LEMES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082316520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-22.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-88.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.15.001767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MILTON NUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 158/158v

No. ORIG. : 00017672220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.19.009580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VILMA MARIA RIBEIRO DE AMORIM

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/111v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-56.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

No. ORIG. : 00095808820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.21.000218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOS ANTONIO MADONA

ADVOGADO : SP305006 ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002185620124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-89.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, pela conclusão.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001475-

13.2012.4.03.6123/SP

 

 

2012.61.22.001690-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARQUES COIMBRA

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/62v

No. ORIG. : 00016908920124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.23.001475-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-96.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ADELINA APARECIDA DE OLIVEIRA JESUS

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/168

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00014751320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.33.000782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007829620124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007037-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

2012.61.83.007037-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : OZIRIS FERNANDES VILELA

ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070371720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007596-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2012.61.83.007596-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NOBUYUKI KAMADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177360 REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075967120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010859-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-

60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.83.010859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LUCIO DONIZETE LAMBERT

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 108/108v

No. ORIG. : 00108591420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003121-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA GERALDA PEREIRA

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006186-

63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/77v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013149220104036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.006186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.48/48v

INTERESSADO : JOAO DO CARMO SILVEIRA

ADVOGADO : SP149653 MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 11.00.03809-5 1 Vr SOCORRO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015130-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. PERCEPÇÃO DE

DIFERENÇAS POR TERCEIROS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022448-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015130-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO G JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NEUSA MARIA DIAS DE AMPARO

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

No. ORIG. : 02.00.00032-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.00.022448-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. LEGITIMIDADE. PLEITO DE DIREITO ALHEIO

EM NOME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Entre os pressupostos de admissibilidade do recurso, encontram-se os da legitimidade e interesse de agir que,

ante o prejuízo advindo da decisão impugnada, autoriza a parte vencida, o terceiro prejudicado e o Ministério

Público valerem-se das vias recursais adequadas, para manifestarem sua irresignação (art. 499 do CPC).

II - Constata-se, in casu, que o autor, recorre para postular em nome próprio, direito autônomo de terceiro, seu

advogado. O nosso sistema processual veda o pleito, em nome próprio, de direito alheio, salvo quando autorizado

por lei (art. 6º do CPC). Inexiste dispositivo legal que autorize o mandante a ingressar com recurso sobre questão

cujo interesse assiste, exclusivamente, ao mandatário, como no caso em exame.

III - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo legal, nos termos do voto do Desembargador

Federal David Dantas, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Relatora, que lhe

negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

AGRAVANTE : EDSON COITO incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : VENINA GONCALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.12834-2 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.004399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CATARINA BUENO LONGHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/138v

No. ORIG. : 10.00.00167-1 1 Vr IBITINGA/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005846-

95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.005846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/84v

INTERESSADO : OSSIMAR APARECIDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP288287 JONAS SCAFF MOREIRA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 00021938720118260103 1 Vr CACONDE/SP
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00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007466-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008316-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

2013.03.99.007466-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MINECO SUZUKI

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00105-3 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.008316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56/56v

INTERESSADO : PAULO ALEXANDRE TOGNON DA SILVA e outro

: CLARICE TOGNON DA SILVA

ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

No. ORIG. : 12.00.00120-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010956-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.03.99.010956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CLODOMIRO GUSMAO GERBASI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/121v

No. ORIG. : 10.00.00066-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013387-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : JOSE VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049830220128260526 3 Vr SALTO/SP

2013.03.99.013387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAQUIM DOMINGUES

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 245/245v

No. ORIG. : 12.00.00095-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016453-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.99.016453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIA ELOISA KOSIURA

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS

No. ORIG. : 12.00.00046-4 4 Vr DIADEMA/SP
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00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018042-

97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025447-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES LANER BERTANHA

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr CERQUILHO/SP

2013.03.99.025447-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA MILITAO

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 13.00.00013-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030559-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.030559-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GRACINDO BILIZAR

ADVOGADO : SP197840 LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 96/96v

No. ORIG. : 12.00.00118-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041751-

64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006106-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.041751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PENHA APARECIDA AGOSTINHO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/143v

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00159-3 2 Vr JACAREI/SP

2013.61.14.006106-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEBASTIAO QUERENDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-98.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061069020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006390-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : IOLANDA LAMANO PARADA BRANAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 76/76v

No. ORIG. : 00063909820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006394-38.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-97.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.14.006394-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEBASTIAO JULIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 91/91v

No. ORIG. : 00063943820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.17.000757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIA ELENA JERONIMO PEREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002495-17.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença declarou a decadência do pedido formulado e julgou

improcedente o pedido de renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais

vantajosa, consideradas as contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e

recolhimentos anteriores, sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

ADVOGADO : SP096851 PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 00007579720134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.002495-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIRCE APARECIDA PIRES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024951720134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IV. Decadência não reconhecida.

V - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010012-73.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

2013.61.19.010012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP185387 SILVIA SATIE KUWAHARA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100127320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-26.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-61.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.21.000069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEBASTIAO MENINO DA SILVA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 64/64v

No. ORIG. : 00000692620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.27.003163-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ISVAIL LOPES GIMENES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031636120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002882-66.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

2013.61.40.002882-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DJANIRA RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : SP211875 SANTINO OLIVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028826620134036140 1 Vr MAUA/SP
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consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003378-95.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

2013.61.40.003378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AUGUSTO PILON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033789520134036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002865-21.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002770-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.43.002865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO JOSE VINHA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028652120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.002770-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO(A) : RENATO AKIRA KOBASHIGAWA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1695/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007703-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 113/113v

No. ORIG. : 00027706520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EURIDES SANTIN

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077038120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009732-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

2013.61.83.009732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAIMUNDO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP257869 EDIVAN DA SILVA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097320720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012119-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.61.83.012119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROMEU BORTOLETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121199220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

 

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que reconheceu, de ofício, a decadência e extinguiu o

processo, com o julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.

II - Alega a parte autora, em síntese, que não há que se falar em decadência, já que não se trata de revisão de

benefício. No mérito, alega que não existe vedação legal à renúncia de aposentadoria, em prol da obtenção de uma

nova, mais vantajosa. Destarte, requer a reforma da r. sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V- Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011248-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010664-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO PAULO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048358920138260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2014.03.99.011248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIELE LUZ FINATELI

ADVOGADO : SP277280 LUIZ ANTONIO MOTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018830-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92v

No. ORIG. : 13.00.00034-5 2 Vr ADAMANTINA/SP

2014.03.99.018830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00065-0 1 Vr POTIRENDABA/SP
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IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019616-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

2014.03.99.019616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE BARCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10015020320148260604 3 Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021027-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

V - Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021226-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO ASSIS BRAZ FILHO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00074-0 2 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.021226-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE TREVISAN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021525-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP622476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00032-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.021525-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO BRAZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279094 DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00165-9 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-38.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2014.61.04.000813-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALDO GENTIL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008133820144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-48.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-A do CPC. No mérito, aduz que não existe

vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o

decisum merece ser reformado.

III - O art. 285-A do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI. Decadência não reconhecida.

VII - Apelação provida.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11967/2014 

 

2014.61.40.000152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001524820144036140 1 Vr MAUA/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204158-63.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

PREQESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos por Carlos da Costa Fernandes e Outros em face do v. Acórdão que negou

provimento ao seu agravo legal, mantendo a sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, e 795,

do CPC.

II - Sustenta o embargante que o v. acórdão não apreciou nenhum dos pontos objeto do prequestionamento que

ocorreu a prescrição intercorrente, posto que os credores quedaram-se inertes por mais de dois anos e meio entre a

data do pagamento do precatório e a data do requerimento do saldo remanescente, conforme Súmulas nº 264 e

383, do E. STF. Pleiteai a extinção da execução, nos termos do artigo 794, II, do CPC.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela não incidência dos juros de mora a

partir da data de elaboração dos cálculos, caso o precatório tenha sido pago no prazo legal, entendimento este em

consonância com o da Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia (Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010).

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - As execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública são regidas pelo Decreto nº 20.910/32 e Decreto-Lei nº

4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar do fato do qual se

originem.

VII - Como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano de

Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103 da Lei 8.213/91).

VIII - A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreva no mesmo prazo da ação

de conhecimento.

IX - Recente decisão do STF, no julgamento da ADI 4357, em 13/03/2013, declarou a inconstitucionalidade de

alguns dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal. Na assentada, o Ministro Luiz Fux declarou, também, a

inconstitucionalidade em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, cuja redação dada pela Lei nº

11.960/2009, prevê a incidência da taxa de juros aplicada à caderneta de poupança nas condenações impostas à

96.03.078154-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ORLANDO MIRABELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/257

EMBARGANTE : CARLOS DA COSTA FERNANDES e outros

: DALVO NASCIMENTO

: IVANDO GONCALVES DA SILVA

: LUCIANO BAPTISTA SALGADO

: LUIZ FERNANDES

: MARIO FERNANDES

: ODETE NAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.02.04158-1 3 Vr SANTOS/SP
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Fazenda Pública.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-98.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos por Maria das Graças Fernandes, em face do v. Acórdão que negou

provimento ao seu agravo legal, mantendo a sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, e 795,

do CPC, devido à inexistência de saldo complementar, a título de juros de mora.

II - Sustenta o embargante que o v. acórdão não apreciou nenhum dos pontos objeto do prequestionamento, quais

sejam: a contrariedade ao artigo 100, § 12, da CF e a contrariedade ao artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela não incidência dos juros de mora a

partir da data de elaboração dos cálculos, caso o precatório tenha sido pago no prazo legal, entendimento este em

consonância com o da Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia (Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010).

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - O pagamento dos precatórios nsº 20080113164 e 20080113165, distribuídos neste E. Tribunal Regional

Federal em 01/07/2008, pagos em 2009, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora, muito antes da

inclusão do § 12 ao artigo 100 da Constituição Federal (incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

VII - Recente decisão do STF, no julgamento da ADI 4357, em 13/03/2013, declarou a inconstitucionalidade de

alguns dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal. Na assentada, o Ministro Luiz Fux declarou, também, a

2001.61.04.001511-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA DAS GRACAS FERNANDES

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241/247

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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inconstitucionalidade em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, cuja redação dada pela Lei nº

11.960/2009, prevê a incidência da taxa de juros aplicada à caderneta de poupança nas condenações impostas à

Fazenda Pública.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-88.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

 RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Sustenta, em síntese, que o acórdão é obscuro, pois há expressa previsão legal que autoriza o desconto do valor

mensal do benefício, de quantias indevidamente pagas, sem qualquer restrição quanto ao fato de terem sido

recebidas de boa-fé.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - Constam dos autos: ofício da Previdência Social, datado de 30.09.2002, informando que a cota de pensão por

morte devida à autora (nb. 21/104.092.855-0) e a Alessandro de Almeida Cavalcante de Souza (nb.

21/121.028.401-1) é de 50% para cada um; esclarece que o menor Alessandro, representado pela genitora, Joana

de Almeida Desidério, deu entrada no requerimento da pensão em 11.03.2002 e recebeu os atrasados desde a data

do óbito, o que ocasionou uma consignação à autora Neide, referente ao período de 23.01.1996 a 30.04.2002, pois

ela recebeu o benefício integralmente nesse período; a consignação existente, no valor total de R$ 4464,97,

ocasiona desconto de 30% do valor do benefício da requerente, até a quitação do valor; cópia da petição de "ação

ordinária de cobrança c/c obrigação de fazer", proposta por Alessandro de Almeida Cavalcante de Souza em face

da autora, tendo como pedido, entre outros, a decretação de nulidade da habilitação da autora, frente ao INSS, para

recebimento de pensão pela morte do de cujus, com restituição da cota parte do autor de todos os valores

2003.61.05.007217-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIRA CAVALCANTI DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/297

INTERESSADO : NEIDE APARECIDA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP067375 JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN

PARTE RÉ : ALESSANDRO DE ALMEIDA CAVALCANTE DE SOUZA incapaz

REPRESENTANTE : JOANA DE ALMEIDA DESIDERIO
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indevidamente recebidos por ela; cópia de petição de acordo celebrado entre as partes naqueles autos, em

18.09.2000, na qual, entre outros itens, a autora reconheceu os pedidos elencados na inicial e informou que pagará

ao autor a importância de R$ 5100,00, em dezoito parcelas, e concorda em dividir na proporção de 50% o valor

recebido a título de benefício junto ao INSS, enquanto não for regularizada a habilitação de Alessandro junto ao

INSS; nove recibos fornecidos à autora pelo advogado que representou Alessandro naqueles autos, entre

18.09.2000 e 08.01.2001; outros oito recibos fornecidos à autora, referentes ao acordo firmado, emitidos entre

08.06.2001 e 08.12.2001; certidão emitida pela Previdência Social em 25.04.2002, dando conta da concessão de

pensão a Alessandro, requerida em 11.03.2002; carta de concessão da pensão à autora, com início de vigência a

partir de 23.01.1996; carta de concessão de pensão a Alessandro, mencionando o dia 11.03.2002 como data da

regularização da documentação e 23.01.1996 como data de início do pagamento.

V - No caso dos autos, a discussão limita-se à possibilidade de descontar, do benefício recebido pela autora, valor

correspondente a 50% da pensão a que faz jus um dependente habilitado tardiamente.

VI - A Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os seus atos, para cancelar ou suspender

benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

VII - O STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário,

não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à

sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

VIII - A boa fé da autora é evidente, eis que apenas requereu a pensão a que faria jus em decorrência da morte do

marido, sendo seu direito reconhecido pela Autarquia em sede administrativa. Não pode ser prejudicada pela

habilitação, muitos anos depois, de um filho do falecido com outra mulher.

IX - O caput do Art. 76 da Lei de Benefícios estatui que "A concessão da pensão por morte não será protelada

pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe

em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação".

X - Não se podia exigir da autora que, antes de requerer a pensão, diligenciasse em busca de outros potenciais

dependentes do de cujus.

XI - A conclusão pela existência de boa-fé na conduta da autora fica reforçada pelo fato de ter formulado acordo

com o outro dependente, que implicava na divisão do valor da pensão, sem a necessidade de qualquer

interferência da Autarquia.

XII - Incabível, enfim, a realização de descontos na pensão recebida pela autora, devendo a r. sentença ser

mantida.

XIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XIV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001440-

82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.001440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto.

II - Alega a ocorrência de obscuridade no decisum, eis que a ordem jurídica veda a possibilidade de cumulação de

benefícios, de forma que, se não há como se atribuir efeitos jurídicos à aposentadoria anterior, face opção pela

posterior, os pagamentos dela advindos não teriam causa, configurando-se pagamento indevido e enriquecimento

sem causa.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que não há vedação legal para o

recebimento do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação de

aposentadoria na esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

IV - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001644-29.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/240

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : EDWARD BRANDAO SOARES

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.001644-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS SILVA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o

deferimento do pedido.

III - No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial,

ora no campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.O autor trouxe os seguintes documentos:-

certidão de batismo de 08/10/1977, sem constar a sua profissão (fls. 56); - certidão de casamento realizado em

16/07/1976, não indicando a sua profissão (fls. 57);- cópia da justificação judicial (fls. 58/74), apresentando

documentos de propriedade rural; e - declaração emitida pelo Ministério do Exército, informando que em

22/07/1975 o autor declarou-se lavrador (fls. 37).

V - Foram ouvidas duas testemunhas, na justificação judicial, a fls. 73/74, que declaram o labor campesino do

requerente de 1970 a 1979, na propriedade rural de Durval Domingos.

VI - Foram inquiridas três testemunhas a fls. 227/229 que relatam o labor do autor na propriedade rural do genitor

desde a infância até por volta de 1979. 

VII - Verifica-se que o atestado de residência emitida pelo Delegado de Polícia, ficha de alistamento militar, a

certidão expedida pelo escrivão eleitoral, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VIII - Os documentos que atestam a existência de propriedade rural da família, não têm o condão de comprovar o

labor no campo, considerando-se que tais provas apontam apenas a titularidade de domínio, não esboçando

qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente.

IX - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 04/06/1979, esclarecendo

que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o único documento que comprova o seu labor campesino

é a declaração emitida pelo Ministério do Exército, informando que em 22/07/1975 o autor declarou-se lavrador

(fls. 37). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

X - De acordo com o extrato de tempo de serviço a fls. 44, tem-se que o ente previdenciário já reconheceu o labor

campesino de 01/01/1975 a 31/12/1975, restando, portanto, incontroverso.

XI - Questiona-se o período de 04/07/1979 a 08/03/1991, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

XII - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:- 04/07/1979 a 08/03/1991 - ajudante de

caminhão e após 01/05/1987 passou a motorista de caminhão - formulário (fls. 140).

XIII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/368

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-52.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

 

 

I - O autor opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto. Alega o embargante a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade eis que preencheu

todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - É descabido o pedido de sobrestamento do feito, pois o E. STF, apesar de reconhecer a existência de

repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos

antes da vigência da MP nº 1523/97, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

III - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

IV - No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no

RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou

o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

V - Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS,

representativo da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado

naquele Tribunal, no sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da

elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

VI - Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios

nº 20120085744 e 20120085745, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 29/05/2012, e pagos

em 25/04/2013 (R$ 239.111,22 e R$ 22.629,03, respectivamente), no prazo legal, não sendo devidos os juros de

2003.61.83.011530-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSEPHA DA SILVA VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.295/298

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145823 ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mora.

VII - No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da

Lei 8.870/94, o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse

indexador até a data do depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em

26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001,

passa a observar o IPCA-E como sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a

qual deu origem à edição do Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº

258/02, também do Conselho da Justiça Federal.

VIII - In casu, deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no julgamento da Ação

Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, notadamente levando-se em consideração que o precatório foi inscrito no

orçamento muito antes da declaração de inconstitucionalidade acima mencionada.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Embargos de declaração improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra. Sustenta que

preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na inicial,

para somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a concessão da

2005.03.99.003118-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE FABIO ARAUJO DE CAMARGO PIRES

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00141-0 1 Vr ITATIBA/SP
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aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial: título eleitoral de 05/02/1965, em que está

qualificado como lavrador; certificado de dispensa de incorporação de 24/07/1967, atestando a sua profissão de

lavrador; certidão de casamento realizado em 30/05/1984, indicando a sua profissão de lavrador; e fotografia. 

IV - Neste caso, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas. A primeira testemunha declara conhecer o autor desde a

infância e que ele sempre trabalhou na Fazenda Figueira, de propriedade do seu genitor. Acrescenta que a

propriedade era grande, cerca de 100 (cem) alqueires e que além da família havia empregados. A segunda

testemunha relata conhecer o requerente desde a infância e que laborou na companhia do autor na Fazenda

Figueira. Aponta que o imóvel rural era grande, cerca de 200 (duzentos) alqueires e que laboravam muitos

empregados. 

V - Tem-se que através dos relatos das testemunhas, que a Fazenda Figueira, de propriedade do genitor do autor,

apresentava mais de 100 (cem) alqueires e que, no local, trabalhavam muitos empregados, evidenciando que não

se trata de segurado especial.

VI - É possível extrair que o requerente sempre foi empregador rural e não trabalhador rural, como alega.

VII - Desta forma, verifica-se que é assegurado ao empregador rural aposentar-se por tempo de serviço, desde que

cumpridos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária.

VIII - In casu, o autor não perfez o tempo suficiente para a concessão do benefício vindicado, eis que respeitando

as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004082-

57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.004082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/142

INTERESSADO : RODRIGO HENRIQUE ALVES TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : SP149266 CELMA DUARTE e outro

REPRESENTANTE : JANIRA ROSA DE JESUS

ADVOGADO : SP149266 CELMA DUARTE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Sustenta, em síntese, que o acórdão foi obscuro, pois o benefício de pensão por morte deveria ser fixado em

14.08.2003, data da sentença que se declarou a ausência e a morte presumida do segurado.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - Considerando a data de desaparecimento do pai (31.12.1988), aplicam-se as regras segundo a redação do art.

67 do Decreto nº 83.080/79, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito.

V - Considera-se, como data da morte presumida, a do desaparecimento, ou seja, 31.12.1988.

VI - Diante da ausência de apelo da parte autora nesse tocante e considerando a impossibilidade de agravamento

da situação do apelante, o termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado, em 31.06.1989 (ou seja,

após seis meses necessários para a declaração de ausência, conforme interpretação da MM. Juiza prolatora da

sentença, conforme fls. 108).

VII - Não há que se falar em incidência de prescrição, pois o autor só completou 16 anos de idade em 19.04.2004,

ou seja, muito após o ajuizamento e julgamento da ação declaratória de ausência. Frise-se que o requerimento

administrativo da pensão também foi formulado antes que completasse tal idade.

VIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

IX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011280-12.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040825720054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.011280-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : PEDRO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/313

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00195-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

 

 

I - O autor opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto. Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade eis que o

acordão afastou a incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação

e a data de inscrição do precatório em orçamento, alargando o prazo constitucional de tramitação do precatório.

II - Os juros de mora, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da

Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal

sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a

sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até

o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

III - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

IV - Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o

Requisitório nº 20080003348 e o Precatório nº 20080002709, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional

Federal em 15/01/2008, e pagos, respectivamente, em 26/02/2008 (R$ 4.126,42) e 26/01/2009 (R$ 43.895,41) no

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

V - Não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente, de forma que resta correta a extinção da execução.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Embargos de declaração improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008328-11.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.03.008328-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SUELY ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo a sentença na

íntegra. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Na espécie, questiona-se o período de 06/04/1981 a 22/09/1993, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/04/1981 a 22/09/1993 - agentes

agressivos: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

IV - Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

V - De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

23/09/1993, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004295-

06.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083281120064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.26.004295-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/189

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

INTERESSADO : SEBASTIAO VICENTE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto. Alega o embargante a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade eis que a questão

principal dos autos é afastar a execução parcial de ambos os benefícios, porquanto o que pretende o exequente não

é apenas executar o julgado, mas sim retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, o que é vedado pela

legislação.

II - Na espécie, questionam-se os períodos de 06.07.1971 a 18.02.1974, 20.03.1974 a 29.10.1975, 02.08.1976 a

11.08.1978 e 23.11.1987 a 04.11.1998, pelo que, ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

III - A atividade especial deu-se nos interstícios de: 06.07.1971 a 18.02.1974 - operador - Nome da Empresa:

Philips do Brasil Ltda. - agente agressivo: ruído de 87 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo

técnico; 02.08.1976 a 11.08.1978 - ajudante de operador e operador ajustador - Nome da Empresa: Coats Corrente

Ltda - Divisão Dynacast. - agente agressivo: ruído de 93,5 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico; 20.03.1974 a 29.10.1975 - operador de máquinas - Nome da Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda.

- agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 23.11.1987 a

23.01.1998 - operador de máquinas/prep.op.maq./líder fundição - Nome da Empresa: Coats Corrente Ltda -

Divisão Dynacast. - agente agressivo: ruído de 93,5 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo

técnico.

IV - As perícias não sejam contemporâneas às épocas de exercício do labor, já que foram elaboradas em

28.10.1997, 23.01.1998, 09.08.1997 e 23.01.1998, respectivamente, garantem os laudos que não houve alterações

significativas nos locais de trabalho do requerente.

V - Em não havendo mudanças significativas nos cenários laborais, os laudos técnicos, ainda que extemporâneos,

são hábeis para comprovar a especialidade da atividade.

VI - O ente previdenciário, no primeiro requerimento administrativo (NB 42/113.582.925-7), formulado pelo

autor em 21.07.1999, elaborou cálculo de tempo de serviço computado tempo de contribuição de 26 anos, 05

meses e 1 dia, até a data da Emenda 20/98, conforme se depreende dos documentos.

VII - Foram refeitos os cálculos, somando as atividades especiais convertidas, aos períodos de labor registrados no

resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, constantes do primeiro requerimento administrativo,

verifica-se que o requerente, até 15.12.1998, totalizou 32 anos, 11 meses e 06 dias de trabalho, conforme quadro

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que, respeitando as regras

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : SP206392 ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1718/2355



00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003069-

86.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E DO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DAS RESTRITAS HIPÓTESES LEGAIS

AUTORIZADORAS DOS EMBARGOS. 

I - Reitera o embargante as razões dos embargos de declaração e do agravo legal anteriormente interpostos.

II - Embargante alega a ocorrência de contradição no julgado, posto que não buscou alterar o pedido e que o v.

acórdão continua omisso quanto à ausência de julgamento do pedido de enquadramento como especial dos

períodos laborados ns Duratex S/A (15/03/1973 a 12/09/1986) e Jockey Club de São Paulo (14/10/1993 a

09/02/1995).

II - Em grau de recurso, foi dado provimento ao reexame necessário e ao recurso adesivo do INSS para julgar

improcedente o pedido. Embargos de declaração recebidos estes como agravo legal, alegando haver omissão no

julgado, quanto à ausência de análise da especialidade da atividade nos interstícios laborados na Duratex S/A e

Jockey Club de São Paulo. A 8ª. Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal. Novos embargos de

declaração sustentando a omissão no Julgado quanto à análise da especialidade da atividade nos períodos

laborados na Duratex S/A e Jockey Club de São Paulo. Em nova decisão, proferida pela 8ª. Turma, por

unanimidade, os embargos de declaração foram rejeitados. Embargos de declaração pedindo a apreciação do

pedido de enquadramento dos interstícios laborados na Duratex S/A e Jockey Club de São Paulo. Na decisão,

considerando-se não haver reais omissões, contradições ou obscuridades a serem supridas, por tratar de mera

reiteração do primeiro, foi negado seguimento aos embargos, posto que manifestamente inadmissíveis, a teor do

art. 557, do CPC. Agravo regimental sustentando a impossibilidade do julgamento monocrático e que não restou

sanada a omissão objeto dos embargos de declaração. A 8ª. Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal, o que levou a parte autora a interpor o presente recurso de embargos de declaração.

III - No exame das decisões já proferidas extrai-se que não há omissão a ser sanada. Os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplina do artigo 535, do CPC, exigindo-se,

para seu acolhimento, estejam presentes seus requisitos legais.

IV - Fulcrando-se a controvérsia na insatisfação do embargante com o deslinde do julgado e não havendo reais

omissões, contradições ou obscuridades a serem supridas neste recurso, por tratar-se de mera reiteração das razões

dos embargos anteriormente opostos, não conheço dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2006.61.83.003069-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUDIVAL ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008413-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não conheço dos embargos de declaração juntados a fls. 145/147, por não estarem assinados e serem cópia

idêntica dos juntados a fls. 148/150.

II - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto. Alega o embargante a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade eis que havia proteção

integralmente eficaz, sendo certo que o autor não corria risco de dano à saúde - como efetivamente não houve.

III - Na espécie, questionam-se os períodos de 19/11/1979 a 15/04/1988 e 06/11/1989 a 30/08/2005, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

19/11/1979 a 15/04/1988 e 06/11/1989 a 30/08/2005 - agentes agressivos: tolueno, xileno, acetato de etila, e metil

etil cetona, de modo habitual e permanente - PPP.

V - Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 07/11/2005, 35 anos, 04

meses e 13 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis

que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004787-79.2007.4.03.6120/SP

 

2006.61.83.008413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/143

INTERESSADO : JOAO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

2007.61.20.004787-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial

provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar parcialmente a sentença e julgar

improcedente o pedido de indenização por danos morais, bem como para alterar a correção monetária e juros.

Alega que não foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício. 

III - Consulta ao sistema Dataprev, informa os recolhimentos, em nome da requerente, de 06/2004 a 03/2007.

Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 05/12/2005 a 20/04/2006 e de 04/05/2006 a 15/11/2006.

IV - A parte autora, doméstica, contando atualmente com 79 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a periciada é portadora de "artrose grave em coluna". Afirma que as enfermidades

impedem a requerente de exercer suas atividades habituais. Conclui pela existência de incapacidade total e

permanente para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade afirma que não é possível apontá-la.

VI - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que recebeu auxílio-doença até 15/11/2006 e ajuizou a demanda em 05/07/2007, mantendo, pois, a qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

VII - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

VIII - Não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à filiação da parte autora ao RGPS,

tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença após o

ingresso, impedindo o exercício de sua atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do artigo

42 da Lei nº. 8.213/91. Observe-se que o jurisperito não aponta a data de início da incapacidade. Vale ressaltar

que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

IX - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

INTERESSADO(A) : MARIA CELESTINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047877920074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1721/2355



e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004793-65.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2007.61.27.004793-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WAGNER STRACERI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001253-

35.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 07/08/1996 (antes da MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 28/02/2007, pelo que não há que se reconhecer a decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

V - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos de Declaração improvidos.

2007.61.83.001253-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/175

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RONALDO JOSE DE PAULA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002969-97.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fundamento no

artigo 557, do CPC, deu parcial provimento ao agravo legal para reconhecer a especialidade da atividade no

período de 13/10/1975 a 23/08/1980 e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários

conforme fundamentado. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Tem-se que o agravo legal aborda as questões: a) labor urbano na empresa Admo Mao de Obra Construção

Civil Ltda de 11/09/1973 a 31/10/1973 e b) possibilidade de enquadramento, como especial, do período de

13/10/1975 a 23/08/1980, em que laborou como vigia.

Inicialmente, passo a analisar o labor na empresa Admo Mão de Obra Construção Civel Ltda.

III - Para a sua comprovação o ora agravante carreou, um único documento para comprovar o vínculo

empregatício, a carteira de trabalho a fls. 16, no entanto, tal registro está ilegível, o que impossibilita integrar na

contagem do tempo de serviço.

IV - Resta examinar a possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade, como vigia, vínculo

empregatício comprovado pela carteira de trabalho.

V - O Decreto nº 53.831/64, em seu código 2.5.7, elenca a atividade desenvolvida pelos bombeiros, investigadores

e guardas como perigosa.

VI - O reconhecimento, como especial, pela categoria profissional apenas é permitida até 28/05/1995 (data da Lei

nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

VII - É possível o enquadramento, como especial, no período de 13/10/1975 a 23/08/1980, em que laborou, como

vigia noturno.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2007.61.83.002969-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELENO DAMASIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092639 IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029699720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006410-86.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, rejeitou a

preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação

autárquica, mantendo a sentença na íntegra. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento

do pedido.

II - A preliminar não prospera.

III - Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1973 a 10/07/1974, 17/07/1974 a 11/10/1976 e de

04/02/1977 a 13/02/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/12/1973 a 10/07/1974 - agente

agressivo: ácido acético, ácido clorídrico, soda cáustica, detergentes, hidrossulfito de sódio e anilinas, de modo

habitual e permanente - formulário;

V - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

VI - 17/07/1974 a 11/10/1976 - agente agressivo: ruído de 82 db(A), de modo habitual e permanente - formulário,

laudo técnico e o ofício;

VII - 04/02/1977 a 13/02/1997 - agente agressivo: ruído de 102,5 db(A) e 92 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário e laudo técnico.

VIII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

2007.61.83.006410-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202

INTERESSADO(A) : JOAO BATISTA SALES

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

No. ORIG. : 00064108620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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IX - Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até

13/02/1997, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, de acordo com a

contagem realizada na r. sentença verso, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, eis que respeitando as

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

X - A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo com a tabela

do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto, aplicando-se o fator

multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

XI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 13/02/1997.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008550-93.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu provimento ao apelo do autor, para reconhecer a especialidade do labor no período

de 19/03/1982 a 11/06/2007 e conceder a aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com os

consectários conforme fundamentado. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do

pedido.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

III - Na espécie, questiona-se o período de 19/03/1982 a 11/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

2007.61.83.008550-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

INTERESSADO(A) : GILBERTO DONIZETI CASARIM

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00085509320074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 19/03/1982 a 11/06/2007 - agente

agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - formulário, perfil profissiográfico

previdenciário e laudo técnico.

V - Os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à

aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013247-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do Julgado unânime proferido pela 8ª. Turma.

II - O Embargante sustenta que houve decisão equivocada que transformou os embargos de declaração em novo

agravo legal.

III - O requerente interpôs agravo legal, da decisão de fls. 106/112, que deu parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

IV - O agravo legal foi julgado parcialmente provido, apenas para reconhecer a especialidade da atividade do

período de 18/11/2003 a 09/08/2005, desta decisão, foram opostos embargos de declaração alegando omissão e

contradição do Julgado, tendo em vista que o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 o formulário indica a presença

de óleo mineral. Pede, ainda, a análise do pedido subsidiário, qual seja, a aplicação do artigo 462, do CPC.

2008.03.99.013247-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISRAEL BORGES DA ROCHA

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

No. ORIG. : 07.00.00222-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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V - Aplicando-se o princípio da fungibilidade recursal, os embargos de declaração foram analisados como agravo

legal que, por unanimidade, a 8ª. Turma negou provimento. Desta decisão, a parte autora opôs os presentes

embargos de declaração.

VI - Acórdão embargado concluiu de forma clara e precisa pela impossibilidade do reconhecimento como especial

do período de 06/03/1997 a 18/11/2003. Ainda que o embargante alegue que o formulário indique a exposição a

solvente, no entanto, o laudo técnico aponta apenas a presença do agente agressivo ruído, o que impede o

enquadramento pretendido.

VII - A partir de 05/03/97, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual

exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade.

VIII - Não é possível a aplicação do artigo 462 do Código de Processo Civil. Pedido para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, em 09/08/2005.

Desse modo, objetivou a aposentação levando-se em conta, o tempo de serviço até 09/08/2005, pois já nessa

época faria jus ao benefício. Desse modo, a contagem foi realizada conforme pleiteou o ora embargante, estando

correto o cálculo do tempo de serviço.

IX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

X - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054776-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do Julgado unânime proferido pela 8ª. Turma.

II - O Embargante sustenta a ocorrência de omissão no Julgado embargado, tendo em vista que não houve

manifestação em relação aos artigos 52 e 55, §3º, da Lei nº 8.213/91.

III - Acórdão embargado concluiu de forma clara que a autora não perfez tempo suficiente para a aposentação,

tendo em vista que não restou comprovada a atividade campesina durante todo o período questionado.

IV - A atividade campesina não restou comprovada, conforme explicita o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, não

fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que não cumpriu 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, nos termos do artigo 52, caput, da Lei nº 8.213/91.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2008.03.99.054776-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IOLANDA RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00033-6 1 Vr CAPIVARI/SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos rejeitados e, de ofício, retifico o dispositivo do decisum de fls. 112/114, para corrigir, fazendo

constar o reconhecimento da atividade campesina de 01/01/1967 a 24/07/1991.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, de ofício, retifico o

dispositivo do decisum de fls. 112/114, para constar o reconhecimento da atividade campesina de 01/01/1967 a

24/07/1991, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010108-

33.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

167/170), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.60.00.010108-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 167/170

INTERESSADO : PEDRO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP168476 ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00101083320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-19.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Questionam-se os períodos de 03/11/1982 a 27/09/1983 e de 19/11/1986 a 18/01/1991, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 03/11/1982 a 27/09/1983 - agentes

agressivos: óleos, graxas e lubrificantes, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 20); eEnquadramento

no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as

operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos,

compostos organonitrados.- 19/11/1986 a 18/01/1991 - agente agressivo: ruído de 82,5 db(A) - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 18/19).

IV - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

V - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados.

 

VI - Tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

VII - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

04/03/1998, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 04/03/1998.

IX - Os documentos que levaram ao reconhecimento da especialidade da atividade não constem no processo

administrativo, tem-se que o direito ao enquadramento já existia desde a data do requerimento administrativo, não

havendo razão para a fixação da renda mensal revisada na data da citação, como pretende o ora apelante. 

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2008.61.09.001286-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS FRIGO

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro
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XIV - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 04/03/98, respeitada a prescrição quinquenal, conforme já determinada pela

r.setença. 

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000253-61.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao

reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Cassou a tutela antecipada. Alega,

em síntese, que a prova documental corroborada com os depoimentos comprovam a união estável com o "de

cujus", fazendo jus à concessão do benefício.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

2008.61.19.000253-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARLENE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194250 MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO

: SP339501 NILCE ODILA CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS fls. 100/103

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002536120084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Marlene Ferreira dos Santos, nascida em 06.01.1955,

documento expedido em 30.06.2005; certidão de casamento da autora com Francisco Antônio Timóteo, em

30.07.1971, passando a requerente a assinar "Marlene dos Santos Timóteo", com averbação dando conta do

divórcio do casal, por sentença proferida em 20.12.2002, retomando a autora o uso de seu nome de solteira,

"Marlene Ferreira dos Santos"; fatura mensal de cartão de crédito em nome da autora, com vencimento em

16.01.2007, constando como seu endereço a r. Fernando Namora, 775, Itaquaquecetuba, SP; termo de abertura de

livro de registro de empregados da "R. Liguari Brilhos e Detergentes Ltda", seguido de relação de funcionários

registrados no livro - o falecido consta como o nono da lista, sendo que, em sua ficha , é indicada admissão em

02.06.1997, estado civil "outros" e nome do cônjuge Marlene dos Santos Timóteo, estando sem preenchimento o

campo destinado ao endereço; "contrato de serviços de empreiteiro" firmado pela autora em 14.08.2005, para a

execução de serviços funerários no túmulo do de cujus (pedra com inscrição "Saudades de sua esposa "Má" e

familiares [Gato você faz muita falta])" - no documento, consta como endereço da requerente a R. Fernando

Namora, 775, Piratininga, Guarulhos; no campo destinado à assinatura, consta "Marlene dos Sa Ferreira dos

Santos", com rasura sobre "dos Sa"; termo de rescisão do último contrato de trabalho do falecido, junto a "4 Com

Logística Transporte Ltda ME", em 15.05.2005, em razão do falecimento (a admissão foi em 11.10.2004),

indicando o recebimento das verbas rescisórias pela autora; é indicado como endereço do de cujus a R. Fernando

Namora, 775, Cj. 12; consta no documento o carimbo do sindicato que homologou a rescisão; declaração prestada

em 30.08.2005 por José Valrelucio Ribeiro, residente na Rua Fernando Namora, 775, Itaquaquecetuba, SP,

informando que "no mesmo município citado" efetuava a locação de um imóvel residencial à autora, que residia

desde o ano de 1990 amasiada com o falecido; curriculum vitae impresso do de cujus, assinado e datado de

29.09.2004, ocasião em que ele informa como seu endereço a R. Noraldino Alves de Lima, 336, Granja Eliana,

Guarulhos, SP, e estado civil "amigado"; cópia parcial de decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social,

negando o benefício.

VI - A autora informou que era companheira do falecido e apresentou a certidão de óbito do suposto companheiro,

ocorrido em 15.05.2005, sendo causas da morte: "hemorragia interna aguda traumática, projéteis de arma de

fogo". O falecido foi qualificado como motorista, solteiro, com trinta e dois anos de idade, residente em

Guarulhos, SP. O declarante foi Nelson Martins dos Santos, pai do falecido.

VII - Em depoimento, a autora afirmou que o companheiro faleceu cerca de um mês antes de completarem

dezesseis anos de união - ou seja, a união teria tido início em junho de 1989, momento em que o falecido contava

com 16 anos de idade. Moravam na R. Fernando Namora, 775, Itaqua, e nunca houve interrupção da união.

Esclareceu que se separou de fato de seu primeiro marido seis meses antes do início do relacionamento com o de

cujus.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 75/77), que afirmaram a união do casal, até o óbito. Destaca-se o

depoimento de Eliane Paz Martins, que informou residir na R. Fernando Namora, 775, Parque Piratininga,

Itaquaquecetuba, SP. Segundo ela, conheceu a autora em 1992, momento em que ela já convivia com o falecido, e

eles foram morar em um cômodo da depoente e lá continuavam a residir por ocasião do óbito.

IX - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o

falecido possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.07.1988 e

15.05.2005.

X - O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

XI - Todavia, a autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido, como se verá.

XII - De todos os documentos constantes nos autos, apenas dois efetivamente vinculam a autora ao falecido. O

primeiro é a ficha de registro de empregado de fls. 21, em que ele declarou que ela era sua cônjuge. Contudo,

aquele documento foi emitido em 1997, anos antes do óbito, não se prestando a comprovar a permanência da

união até o falecimento, em 2005.

XIII - O segundo documento é o termo de rescisão de fls. 23, que indica que as verbas decorrentes do último

contrato de trabalho do de cujus, cessado na data da morte, teriam sido recebidas pela autora. Entretanto, tal

documento indica como endereço do falecido a R. Fernando Namora, 775, Cj. 12. Ora, em seu currículo assinado

em 29.09.2004, pouco antes do início do vínculo empregatício em questão, em 11.10.2004, o falecido indicou

endereço diverso. Passaram-se poucos dias entre a emissão do currículo e a admissão no emprego. A divergência

de endereços lança dúvidas sobre a real moradia do falecido, principalmente porque a autora e uma testemunha

afirmam que o casal morou no mesmo local desde o início da década de 1990. Assim, o documento não pode,

isoladamente, ser considerado como prova da união.

XIV - Cabe observar que não há nos autos prova de que o casal realmente coabitava. Na certidão de óbito do de

cujus consta apenas que ele residia no município de Guarulhos, diverso daquele no qual a autora declarou que

residiam desde o início da década de 1990, Itaquaquecetuba. E, salvo o termo de rescisão de contrato de trabalho
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acima mencionado, nenhum outro documento nos autos vincula o falecido ao endereço de Itaquaquecetuba.

XV - Sobre tal endereço, aliás, deve ser destacado que se trata de um local onde residem diversas famílias, pois

tanto a autora (fls. 02, 18) quanto duas outras pessoas (José Valrelucio Ribeiro, fls. 24, e a testemunha Eliane)

declaram lá morar. Assim, mesmo se constasse dos autos comprovante de residência do falecido no local, este não

seria suficiente para comprovar a união, pois ele e a autora podiam habitar o mesmo local sem que nenhuma

ligação houvesse entre eles.

XVI - Acrescente-se que a autora, embora separada de fato do marido desde 1989 e divorciada desde 2002,

somente se preocupou em alterar sua cédula de identidade em 30.06.2005, logo após o óbito do de cujus. Tudo

indica que continuava mesmo a assinar seu nome de casada, pois ao assinar contrato de prestação de serviços

funerários, em 14.08.2005, iniciou escrevendo seu nome de casada para só após rasurar a assinatura e escrever o

de solteira. Frise-se, ainda, que os serviços funerários contratados consistiam em colocação de pedra na sepultura

do falecido, com menção à esposa, "Má", e foram contratados três meses após o óbito.

XVII - Tais circunstâncias, embora não representem, em princípio, má-fé da autora com vistas ao reconhecimento

de uma união estável, são peculiares e recomendam análise ainda mais criteriosa da questão.

 

XVIII - E o que se conclui, da análise cuidadosa dos autos, é que, embora a autora e as testemunhas afirmem a

existência de união estável até o momento do óbito, a alegação não conta com respaldo documental suficiente para

justificar a concessão do benefício.

XIX - As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do

óbito.

XX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XXI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005621-

53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.005621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 203/206

INTERESSADO : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

203/206), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039367-43.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em

face da decisão monocráticaque, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu apelo. Alega o INSS,

em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado. Sustenta, ainda que inaplicável a regra prevista

no artigo 15, §2º da Lei 8.213/91, pois a situação de desemprego deve ser comprovada através de registro no

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056215320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.039367-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS de fls. 501/504

INTERESSADO(A) : LUCAS MAZZONCINI DOS SANTOS incapaz e outro

: LUIZ MAZZONCINI DOS SANTOS incapaz

: MARIA NAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139381 JOAO CARLOS HONORATO e outro

No. ORIG. : 00393674320084036301 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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órgão próprio do Ministério do Trabalho.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cópia da CTPS do pai, lá constando anotações de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos, compreendidos entre 06.01.1980 e 12.02.1994, além de um último vínculo, mantido junto

a Zopone Engenharia, de 24.01.2002 a 09.03.2002; há anotação na CTPS indicando que a última contratação deu-

se em caráter de experiência, por trinta dias, podendo ser prorrogado por mais trinta; termo de rescisão do último

contrato de trabalho do falecido, em 08.03.2002, dando como causa do afastamento "extinc. ant. contr. exper.";

laudo médico para emissão de AIH em nome do de cujus, com data 12.06.2000, com diagnóstico inicial de CID

10 F 10.2 ("Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência");

formulário do "Centro psiquiátrico de São Bernardo do Campo S/C Ltda" preenchido em nome do falecido, em

12.06.2000, relativo ao pagamento de mensalidade não especificada, seguida de autorização concedida na mesma

data para que o de cujus fosse submetido a terapêuticas de "sono prolongado, eletrosono, sono hipnótico,

impregnação, eletrochoque, insulina, cardiasol, eletronarcose e carbogênio"; o documento menciona alta médica

em 10.08.2000; outros documentos (ficha do serviço social, anamnese, ficha de encaminhamento) emitidos em

12.06.2000 pelo estabelecimento de saúde mencionado - da leitura dos documentos, é possível verificar que se

tratava da primeira internação do falecido em hospital psiquiátrico, sendo que antes já houve internação em

hospital geral com quadro de delirium tremens; foi mencionado o uso abusivo e crônico de álcool e, entre outros

sintomas psíquicos, atenção prejudicada e delírios persecutórios; menciona-se, ainda, diagnóstico de polineurite e

gastrite alcoólica; nova ficha de internação no Cento Psiquiátrico mencionado, em 26.09.2000; nos documentos

relativos a tal internação, menciona-se o fato de que o falecido "toma qualquer tipo de bebida alcoólica,

diariamente, em exagero, há cerca de quinze anos"; a alta médica ocorreu em 15.12.2000; documentos relativos a

nova internação do falecido no instituto em questão, em 05.01.2001, com diagnóstico de alcoolismo, uso contínuo

com convulsões, e polineurite alcoólica; a alta médica foi em 16.03.2001; documentos relativos a nova internação

do falecido no instituto, em 28.04.2001, com alta em 07.2001.

VI - Foi realizada perícia médica, que concluiu que o falecido estava total e permanentemente incapacitado para o

trabalho por ocasião da internação no Centro Psiquiátrico São Bernardo do Campo, em 12.06.2000. Registrou,

ainda, que considerando o histórico e o quadro severo constatado na anamnese e exame psíquico, por ocasião da

internação, é possível concluir que o falecido já apresentava uma incapacidade total e permanente antes mesmo de

tal data, mas não há possibilidade de se fixar a data por absoluta falta de informações e comprovação (fls. 303).

VII - Consta dos autos relatório médico datado de 04.05.2005, indicando que o co-autor Luiz apresenta deficiência

mental e hiperatividade secundária e que já foi encaminhado em 2003 para a APAE, sem conseguir (vaga) devido

às condições sócio econômicas (pai falecido, mãe ausente, cuidado pela avó), sendo que não conseguirá se adaptar

em escola normal (fls. 327). Após, a fls. 329, foi juntado relatório médico datado de 07.07.2005, informando que

o co-autor Luiz apresenta deficiência mental leve p/ moderada, é muito agitado e faz uso contínuo de medicação,

sendo totalmente dependente e necessitando de acompanhante.

VIII - Foi apresentado também encaminhamento de Luiz para trabalhos psicopedagógicos, a serem realizados em

parceria com o Conselho Tutelar, emitido pela E.E. "Origines Lessa", em razão de, em suma, dificuldades de

aprendizado e comportamento incompatível com o ambiente escolar.

IX - Realizou-se então nova perícia médica, agora no co-autor Luiz, que concluiu que ele era portador de

incapacidade laborativa total e permanente/retardo mental leve, com comprometimento significativo do

comportamento.

 

X - Os autores comprovam ser filhos do falecido através da apresentação das certidões de nascimento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

XI - Registre-se desde já que a condição de inválido do co-autor Luiz ficou comprovada pelos documentos

apresentados e pela perícia médica realizado, justificando-se a continuidade de pagamento de pensão em seu favor

mesmo após os 21 anos de idade.

XII - Incumbe verificar se, por ter falecido em 26.09.2003, após cerca de 01 (um) ano e 06 (seis) meses da

cessação do seu último vínculo empregatício, em 08.03.2002, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.
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XIII - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XIV - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XV - Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

da qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XVI - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XVII - Ainda que houvesse dúvidas quanto à situação de desemprego, ainda assim estaríamos diante de hipótese

de concessão da pensão.

XVIII - Tal se dá porque, nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual

a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito

da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

XIX - A farta documentação anexada à inicial e a perícia realizada nestes autos indicam que o falecido enfrentava

enfermidades relacionadas ao alcoolismo ao menos desde o ano 2000, sendo razoável presumir que a progressão

de seu quadro tenha acabado por torná-lo incapaz para o exercício de atividades laborativas no período decorrido

entre a cessação do último vínculo laborativo e a morte.

XX - Deve ser afastada a alegação de doença pré-existente ao reingresso do falecido no RGPS, após a perda da

qualidade de segurado entre 1994 e 2000, visto que, em 24.01.2002, ele iniciou vínculo empregatício, mantido até

08.03.2002, o que indica que tinha capacidade para o exercício de atividade laborativa.

XXI - O conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença após o ingresso,

impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

XXII - Apesar de o laudo judicial concluir que o falecido era portador de enfermidade incapacitante desde a

primeira internação em estabelecimento psiquiátrico, em 2000, o fato de ter ingressado em uma relação

empregatícia em 2002, tendo sido considerado pelo empregador como pessoa apta para o exercício da atividade,

indica que o de cujus apresentou quadro de saúde que permitia que exercesse atividades econômicas naquele

momento.

XXIII - Há de se considerar, por fim, que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o

trabalho.

XXIV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

8.213/91, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

XXV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVIII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025490-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.025490-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - Questiona-se o período de 18/12/1980 a 09/01/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 20/10/1977 a 22/09/1980, 23/04/1981 a

30/09/1986, 01/10/1986 a 31/05/1988, 01/07/1988 a 02/12/1991 e 03/02/1992 a 17/08/1993 - agente agressivo:

ruído, de 86,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulários de fls. 15/24, laudo técnico de fls. 25/28 e

laudo judicial. 19/08/1993 a 31/07/1998 e 01/08/1998 a 06/04/2006 - agente agressivo: ruído, de 92,0 dB (A), de

modo habitual e permanente - PPP de fls. 29/32 e laudo judicial de fls. 111/123.

VI - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

VI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 27/11/2006, momento em que a autarquia

tomou conhecimento da pretensão do autor.

VII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

IX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

X - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XI - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art.

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da

tutela.

XII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XIII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XIV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XV - Embargos de Declaração improvidos.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/179

EMBARGADO(A) : MARTINS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145679 ANA CRISTINA MATOS CROTI

: SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

No. ORIG. : 06.00.00115-9 1 Vr MONTE ALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014968-43.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em

face da decisão monocrática que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao

apelo da autora, para determinar o restabelecimento da pensão por morte n. 21/140.244.019-4, a partir de

01.05.2007. Alega o INSS, em síntese, que a decisão merece reforma, sustentando que ausente à qualidade de

segurado do falecido perante o RGPS, diante da impossibilidade de regularização post mortem das parcelas

contributivas a cargo de contribuinte individual.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito de Joel Joseh Kemper, marido da autora (Luzia Luiza Guimarães

Kemper), ocorrido em 01.02.2006, em razão de "caquexia cancerosa; tumor maligno rebordo gengival"; o falecido

foi qualificado como zootecnista, casado, com setenta anos de idade; certidão de casamento da autora com o

falecido, em 25.06.2005; CTPS do de cujus, com anotação de vínculo empregatício mantido de 01.10.1997 a

31.07.2000, como gerente executivo da "Unipro do Brasil Ltda"; declaração de firma mercantil individual

constituída pelo falecido em 28.09.2000, com início das atividades em 01.08.2000, sendo objeto/atividades da

firma "comércio atacadista, importação, exportação de produtos para alimentação animal, gêneros alimentícios,

artig. vestuário", e atividade secundária a "representação comercial por conta de terceiros"; requerimento de

empresário formulado pelo falecido em 12.08.2003, mencionando como nome empresarial "Joel Joseph Kemper

ME"; tradução, por tradutora juramentada, de relatório médico em nome do falecido, expedido em 13.09.2005

2009.60.00.014968-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS de fls. 112/116

INTERESSADO(A) : LUZIA LUIZA GUIMARAES KEMPER

ADVOGADO : MS003209 IRIS WINTER DE MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00149684320094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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pelo "Fresno Câncer Center", indicando que o falecido estava sob os cuidados do médico signatário devido a

carcinoma escamo-celular da região gengival maxilar; em 10.08.2004, foi submetido a cirurgia de ressecção

mandibular e colocação de enxerto, sendo então constatado que possuía câncer em estágio IV; foi submetido a

tratamentos, descritos no documento, mas no curso da radiação houve um reaparecimento na região do pós-

operatório, o que exigiu a complementação da quimioterapia e prolongamento da radiação; o documento

menciona, ainda, que o falecido ficou significativamente debilitado durante e após o tratamento, sendo preciso o

uso de tubo alimentar; tinha episódios de vômito e perda de peso de 27 quilos; até a data da emissão do relatório, o

falecido não estava totalmente curado e não está capacitado a retornar ao trabalho; em agosto de 2005, foi

constatado um reaparecimento da doença no pescoço, mandíbula e língua, sendo que agora ele está

significativamente com dor, apesar do uso de morfina; o prognóstico é desagradável e ele tem estado sob cuidado

paliativo, sendo aconselhado a tratar de suas questões pessoais e comerciais; ofício da Autarquia Federal emitido

em 08.08.2007, informando que, conforme perícia médica da APS, a DII do falecido foi fixada em 10.08.2004;

ofício emitido pela Autarquia em 19.10.2006, destinado à autora, informando-a de que não foi localizada

comprovação de remuneração do falecido na atividade de empresário nos meses de 08.2000, 10.2000 a 08.2001,

10.2002 a 08.2003, 10.2004 a 08.2005 e 10.2005 a 12.2005, e não foi localizada GFIP dos meses mencionados; a

Autarquia, então, comunica a autora de que deverá ser apresentado GFIP dos meses citados ou, ainda, Importo de

Renda do falecido referente aos anos de 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 do falecido; ofício emitido pela

Autarquia em 10.11.2006, destinado à autora, informando-a de que consta no sistema CNIS atividade de

empresário cadastrada para o falecido, em 28.09.2000, com apresentação de registro de firma individual em

01.08.2000, porém com o 1º recolhimento, referente à competência de 09.2000 e posteriores, efetivados em

19.09.2006; a Autarquia afirma que, como não constam recolhimentos em GFIP a partir de 04.2003 no sistema e

como há somente recolhimentos em atraso, com a finalidade de comprovar o direito ao benefício e para que "a

concessão do mesmo não se torne irregular", a autora deverá apresentar documentos relativos à enfermidade do

falecido (exemplificados no documento), para que o perito médico do INSS possa fixar a data de início da doença;

novo ofício emitido pela Autarquia, em 26.03.2007, comunicando-a de que detectou divergências de GFIP e GPS

nos meses de 05.03 a 12.2003, 02.2004 a 12.2004, 02.2005 a 01.2006 (os valores apresentados em GFIP não

conferem com os recolhimentos feitos em GPS), e também de 02.2001 a 03.2003; a autora foi, então, orientada a

providenciar os recolhimentos, em GPS, considerando os valores informados em GFIP nos meses de 02.2001 a

01.2006; cópia de decisão proferida pela 22ª JR do Conselho de Recursos da Previdência Social, que negou

provimento a recurso interposto pela autora contra a decisão que suspendeu o benefício, sob o fundamento de que

o vínculo do falecido com o RGPS ocorreu em razão de contrato de trabalho mantido até 31.07.2000, mantendo-se

a qualidade de segurado até 07.2001, e a incapacidade iniciou-se em 10.08.2004, ou seja, fora do período de

graça; ofício ("Informação Fiscal") emitido pela Unidade Gestora de Fiscalização R.C. Norte, da Superintendência

de Administração Tributária da Secretaria de Estado de Receita e Controle do MS, informando que, conforme

verificações realizadas nos livros fiscais de entradas/saídas e apuração, o contribuinte "Joel Joseh Kenmper"

encontrava-se regular quanto às obrigações com o fisco estadual, opinando-se favoravelmente pela alteração

requerida (a que se refere o documento), de "ambulante" para "fixo", bem como favorável à alteração do capital

social, permanecendo o indeferimento da alteração da atividade para o comércio atacadista, "tendo em vista que,

para o desenvolvimento da referida atividade, a empresa deve possuir instalações adequadas, para carga e

descarga de mercadorias, bem como local apropriado ao trânsito de caminhões"; CTPS da autora, com anotação

de vínculo empregatício mantido de 01.09.2004 a 17.01.2006, tendo como empregador Joel Joseph Kemper

(pessoa jurídica), no cargo de assistente administrativa; notas fiscais emitidas pela "Kemper Internacional/Joel

Joseh Kemper" em 2003 e 2004; guias de recolhimento previdenciário em nome do falecido, referentes às

competências de 09.2000, 09.2001, 01.2002, 01.2001, 09.2002, 09.2003, 04.2003, 01.2004, 09.2004, 09.2005,

01.2005 e 01.2006 (é possível verificar que os recolhimentos referentes a 09.2000, 09.2001, 09.2002, 09.2003

09.2004, 01.2006 e 09.2005 foram efetuados em 19.09.2006; não foi possível verificar a data dos demais); carta

de concessão de pensão por morte à autora, nb. 140.244.019-4, com início de vigência a partir de 01.02.2006.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora recebeu a pensão por

morte em questão de 01.02.2006 a 01.05.2007, sendo a cessação motivada por "23 - Benef. Irregular c/ ocorrência

de pagamento". O benefício tem DER em 14.08.2006 e DDB 29.09.2006.

VII - A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VIII - O benefício foi concedido administrativamente, e, posteriormente, cessado, em razão de irregularidades

alegadas pela Autarquia.

IX - Foi demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias relativas às competências de 09.2000,

09.2001, 09.2002, 09.2003, 09.2004, 09.2005 e 01.2006, efetuadas post mortem, em 19.09.2006. O óbito do

falecido ocorreu em 01.02.2006.

X - Faz-se mister verificar se recolhimentos posteriores ao óbito, nesse caso, conferem ao falecido a qualidade de

segurado.

XI - Nos termos do §1º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, "para comprovar o exercício de atividade remunerada,
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com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento

das correspondentes contribuições".

XII - Em instruções normativas pretéritas, como, por exemplo, a Instrução Normativa INSS/DC Nº 118, de 14

abril de 2005, vigente por ocasião do óbito do de cujus, a Autarquia admitia o deferimento da pensão por morte,

ainda que verificado débito relativo à contribuição devida pelo segurado falecido (artigo 282, caput).

XIII - O §1º, inciso III do mencionado dispositivo admitia expressamente a regularização espontânea do débito

por parte dos dependentes, nas seguintes hipóteses: caso existam inscrição e contribuições regulares, efetivadas

pelo segurado, com paralisação dos recolhimentos por período superior aos prazos estabelecidos para manutenção

da qualidade de segurado, e no caso de existir apenas inscrição formalizada pelo segurado, sem o recolhimento da

primeira contribuição.

XIV - O que se extrai dos atos normativos da própria Autarquia é que era possível a regularização do débito por

parte dos dependentes, quando já existia inscrição e contribuições regulares.

XV - Cumpre ressaltar que disposições semelhantes constaram das instruções normativas subseqüentes, ao menos

até a INSS/PRES Nº 20, de 10.10.2007, que deixou de admitir o procedimento.

XVI - Ainda que atualmente a conduta não seja mais admitida, é imperioso, no caso dos autos, o reconhecimento

da regularidade dos recolhimentos providenciados pela autora.

XVII - Deve ser considerado que o benefício foi concedido administrativamente pela Autarquia. Ao que tudo

indica, à época do requerimento (DER 14.08.2006), a autora sequer havia providenciado os recolhimentos

previdenciários post mortem. Isso só foi feito em 19.09.2006, o que torna plausível a alegação de que a própria

Autarquia forneceu guias de recolhimento para regularizar a situação do falecido, diante da documentação

comprobatória de que ele efetivamente exercia a função de empresário. Logo após os recolhimentos, o benefício

foi concedido (DDB 29.09.2006).

 

XVIII - Só depois da concessão a Autarquia passou a questionar a autora acerca da regularidade do procedimento.

Todavia, limitou-se a questionar a efetiva atividade do falecido, o valor de seus rendimentos e a data de início de

sua incapacidade. Não questionou a viabilidade dos recolhimentos post mortem providenciados, caracterizando-se

a anuência ao procedimento.

XIX - Há de se ressaltar, ainda, que os documentos anexados à inicial (declaração de firma individual,

requerimento de empresário, ofício da Secretaria Estadual de Receita e Controle indicando que a empresa do

falecido continuava em plena atividade em 2005 e, por fim, as notas fiscais emitidas em 2003 e 2004) indicam que

o falecido permaneceu em plena atividade empresarial até tornar-se incapaz e que a empresa continuou

funcionando mesmo após tal data.

XX - Resta clara, assim, a adequação da conduta da autora à orientação administrativa do ente previdenciário,

com o recolhimento das contribuições post mortem determinadas pela Previdência Social, que foram acolhidos

como corretos à época do requerimento.

XXI - Inexiste, pois, no caso específico destes autos, óbice à consideração destes recolhimentos, para caracterizar

a qualidade de segurado do de cujus.

XXII - Considerando que o último recolhimento refere-se ao mês imediatamente anterior ao do óbito, é evidente

que o falecido mantinha a qualidade de segurado.

XXIII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

XXIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca,

que lhe dava provimento para negar provimento à apelação da parte autora, ressalvando, no entanto, o direito de a

demandante pleitear os valores indevidamente pagos à autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1740/2355



parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006939-

83.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Sustenta o embargante que não pode ser considerado insalubre o período de 15/12/1998 a 31/05/2003, tendo

em vista que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI é eficaz para afastar as condições agressivas da

atividade. 

IV - A especialidade da atividade foi efetivamente comprovada e não pode ser afastada apenas sob a alegação de

utilização de equipamento de proteção individual. Precedentes deste E. TRF da 3ª. Região.

V - O artigo 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.732/98, dispõe sobre a utilização de

tecnologia de proteção individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. A legislação previdenciária não afasta a

especialidade da atividade pela simples utilização de Equipamento de Proteção Individual.

VI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2009.61.03.006939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/167

EMBARGADO(A) : DARCI DOS REIS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069398320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008088-17.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - A parte autora, contando atualmente com 33 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

III - O laudo atesta diagnóstico de "esquizofrenia não especificada", concluindo pela incapacidade "total e

temporária", podendo ser anterior à percepção do benefício.

IV - Extrato do CNIS informa recolhimentos de contribuições de 03/2005 a 02/2006 e percepção de benefício de

17/03/2006 a 30/04/2009.

V - O experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

VI - Desnecessária realização de novo laudo, pelo que rejeito a preliminar arguida.

VII - A parte autora percebeu benefício até 30/04/2009 e ajuizou a demanda em 09/10/2009, pelo que mantinha a

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

VIII - O experto judicial indica serem a moléstia e a inaptidão anteriores à percepção do benefício, o que é

reforçado pelo fato de não possuir o requerente qualquer vínculo empregatício. 

IX - A incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação à Previdência Social e não restou demonstrado que o

quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu ingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios

pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

X - Impossível a concessão dos benefícios pleiteados.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.61.03.008088-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : REINALDO BARBOSA PORTES

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP288660 ANA PAULA PEREIRA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080881720094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015675-84.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

2009.61.05.015675-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ECIO MAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156758420094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010923-63.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo da decisão, que nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao seu

apelo e ao recurso adesivo do requerente. Alega que não foram preenchidos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito.

II - Trata-se de pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei

nº 8.213/91, cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado. O segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze

dias), que tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

III - Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios de 01/06/1980 a 01/11/2010, de forma descontínua, bem

como recolhimentos de contribuições, relativamente às competências de 07/2009 a 12/2010, além de percepção de

benefício de 05/08/2009 a 06/2011.

IV - Laudo do assistente técnico do INSS.

V - A parte autora, qualificada como "auxiliar de produção", contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à

perícia médica judicial.

 

VI - O laudo atesta diagnósticos de "hipertensão arterial" e "adenocarcinoma do reto", concluindo pela

incapacidade total e permanente.

VII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses e

percebia benefício à época do ajuizamento, em 04/12/2009, mantendo a qualidade de segurado.

VIII - Não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes, pois da análise dos autos se

depreende que a incapacidade decorre do agravamento das doenças, impedindo o exercício de sua atividade

laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

IX - O início da moléstia não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção de

benefício por invalidez.

X - Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades do requerente, concluindo pela

incapacidade total para o trabalho.

2009.61.07.010923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEX CARDOSO FARIA

ADVOGADO : SP282717 SIDNEY DE SOUZA LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109236320094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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XI - Correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007640-26.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário para declarar a nulidade parcial da

sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e, com fulcro no artigo 557, caput,

do CPC, negou seguimento à apelação do INSS, mantendo o direito à conversão da aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria especial. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do

pedido.

II - Inicialmente, ressalte-se que a MM. Juíza a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício

de aposentadoria especial ao preenchimento dos requisitos legais.

III - A nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil.

IV - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

V - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 11/10/2001 a 18/11/2003 - agentes

2009.61.09.007640-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241

INTERESSADO(A) : ANISIO BRITO

ADVOGADO :
SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN e
outro

No. ORIG. : 00076402620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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agressivos: ruído de 93 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo

técnico.

VI - Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora

perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu

a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-96.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor para reconhecer a especialidade da

atividade no interregno de 18/03/1988 a 31/12/2003 e determinar ao ente previdenciário que conceda a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com os consectários

conforme fundamentado. Sustente que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Na espécie, questiona-se o período de 18/03/1988 a 17/04/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 18/03/1988 a 31/12/2003 - agente

2009.61.27.000111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

INTERESSADO(A) : FRANCISCO DE VASCONCELOS ALVES

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

No. ORIG. : 00001119620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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agressivo: ruído de 85,4 db(A), 88 db(A) e 90,2 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo

técnico.

V - De se observar que, o período de 01/01/2004 a 17/04/2005 não pode ser enquadrado, como especial, tendo em

vista que após 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo, de forma habitual e permanente,

conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não

restou demonstrado, com o perfil profissiográfico previdenciário.

VI - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

VII - Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-se que até

20/11/2008, data em que o requerente delimita a contagem (fls. 05), perfez 35 anos, 10 meses e 02 (dois) dias de

contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 20/11/2008.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001882-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 37 anos, 07 meses

e 27 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25/11/2008 (data do

2009.61.83.001882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

AGRAVADO(A) : JOAO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018823820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 05/10/1973 a 19/01/1976,

28/01/1985 a 19/05/1988, 02/05/1991 a 28/02/1993 e 05/08/1997 a 18/11/2008.

III - Questionam-se os períodos de 05/10/1973 a 19/01/1976, 28/01/1985 a 19/05/1988, 02/05/1991 a 28/02/1993

e 05/08/1997 a 18/11/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - O reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 05/10/1973 a 19/01/1976 - agente agressivo:

tensões acimas de 250 volts, de modo habitual e permanente, conforme formulários de fls. 26.- 28/01/1985 a

19/05/1988 - agente agressivo: tensões acimas de 250 volts, de modo habitual e permanente, conforme PPP de fls.

38/40.- 02/05/1991 a 28/02/1993 - agente agressivo: tensões acimas de 250 volts, de modo habitual e permanente,

conforme formulários de fls. 43/44.- 05/08/1997 a 18/11/2008 - agente agressivo: tensões acimas de 250 volts, de

modo habitual e permanente, conforme PPP de fls. 47/49.

V - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 24/11/2008, 37 anos, 07 meses e 27 dias

 de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

VI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 24/11/2008,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

VII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

IX - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

X - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002189-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.002189-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

INTERESSADO(A) : CLOVIS DAMASIO LEITE

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas

sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o

deferimento do pedido.

II - Na espécie, questiona-se o período de 28/05/1982 a 22/09/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 28/05/1982 a 22/09/2008 - agente

agressivo: eletricidade, acima de 250 volts, de modo habitual e permanente, nos termos do PPP.

IV - Refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 16/10/2008, contava com 26 anos, 03 meses e

25 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do

No. ORIG. : 00021898920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.003876-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149

INTERESSADO(A) : ROBERTO MACHADO ROZO FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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interregno de 06/03/1997 a 06/11/2008, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

perfazendo o requerente o total de 35 anos e 17 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei

nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 02/12/2008). Sustenta a inexistência de

prova da efetiva exposição ao agente agressivo posteriormente a 05/03/1997, de forma que o período posterior a

essa data não pode ser reconhecido como atividade especial, não contando a parte autora com tempo suficiente

para concessão do benefício quer na sua forma proporcional, quer na sua forma integral.

II - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 02/12/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/06/1986 a 06/11/2008 - agente

agressivo: eletricidade, com tensão acima de 250 volts - formulários e PPP, emitido em 06/11/2008. Ressalte-se

que o período posterior à data da emissão do PPP não pode ser considerado como nocente, uma vez que não há

qualquer documento que comprove a especialidade do labor.

IV - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 02/12/2008, 35 anos e 17 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais

de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARA

CORREÇÃO DOS CRITÉRIOS DETERMINANTES DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

2009.61.83.007580-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados "- expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc); -

idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.".

VI - O artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar

situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da

vigência da lei.

VII - A "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída

pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. "§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a

média nacional única para ambos os sexos."

VIII - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

IX - Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE.

X - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XIII - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento a apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009263-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.009263-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : FRANCISLENIO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/175

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Sustenta, em síntese, que há contradição no v. acórdão, pois há nos autos provas materiais, que comprovam a

dependência econômica em relação ao "de cujus", fazendo jus à concessão do benefício.

IV - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

V - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

VI - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VII - Constam dos autos: conta de energia em nome do autor, com vencimento em 27.02.2000, relativa ao

endereço R. Caetano Lama, 49, ap 42-B, Cj. Hab. J. Bonifácio; comprovante de requerimento administrativo da

pensão, em 28.08.2008; certidão de nascimento do de cujus, em 16.09.1976; CTPS do de cujus, com anotações de

vínculos empregatícios mantidos de 02.09.1996 a 13.01.1998 e de 01.06.1999 a 10.09.1999; certidão de óbito do

filho do autor, ocorrido em 10.08.2000, em razão de "traumatismo crânio encefálico, agente contundente",

qualificado o falecido como recenseador, solteiro, sem filhos, com 23 anos de idade, residente na R. Caetano

Lama, 49, apto 42-B, filho do autor e de mãe já falecida; certidão de inexistência de dependentes habilitados à

pensão por morte do de cujus, emitido em 08.11.2000; alvarás judiciais expedidos em favor do autor, autorizando-

o a levantar saldo existente em conta bancária do falecido e valores referentes a FGTS pertencentes ao filho;

boleto de condomínio em nome do autor, com vencimento em 10.10.2000, remetido para o mesmo endereço

anteriormente citado; correspondência do Banco Real remetida para o falecido, com carimbo dos Correios datado

de 28.02.2000, remetido para o mesmo endereço anteriormente informado; correspondência da Caixa Econômica

Federal remetida para o falecido em 28.6.2002, para o mesmo endereço anteriormente citado; cópia de contrato de

prestação de serviços por tempo determinado, firmado entre o falecido e o IBGE, para o período de 07.06.2000 a

06.07.2000, contendo observação de que seria regido pela Lei 8745/1993; declarações de terceiros mencionando

que o falecido ajudava financeiramente o autor; CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.12.1977 e 30.08.2000, além de um último, iniciado

em 30.05.2001, sem registro de data de saída; extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 05.03.1975 e 09.2007 e recebeu

benefícios previdenciários de 29.03.2006 a 10.07.2007 e de 20.07.2007 a 18.11.2008, sendo possível identificar

que o último foi um auxílio-doença por acidente de trabalho.

VIII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor recebeu auxílio-doença

de 31.10.2002 a 02.02.2006 e de 29.03.2006 a 10.07.2007, auxílio-doença por acidente de trabalho de 20.07.2007

a 09.12.2009, e vem recebendo aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho desde 10.12.2009. Quanto ao

de cujus, constam apenas dois registros de vínculos empregatícios, mantidos de 02.09.1996 a 13.01.1998 e de

01.07.1999 a 10.09.1999.

IX - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram que o falecido morava em companhia do pai. Duas delas

mencionaram que no local moravam também outras três filhas do autor, que não trabalhavam. Uma das

testemunhas afirmou que o de cujus, sempre ajudou em casa, em quase tudo, e também ajudava as irmãs. Outra

disse ter ouvido do próprio de cujus que ele precisava ajudar o pai, acreditando que ele ajudava na prestação do

apartamento, na compra de alimentos, e aquisição de calçados e roupas para as irmãs. A última testemunha disse

que no local moravam o falecido, o pai e duas irmãs solteiras, pois a terceira irmã já era casada. Afirmou que,

quando faleceu, o de cujus tinha acabado de começar a trabalhar no IBGE e estava feliz, pois era um bom

emprego e poderia começar a ajudar o pai. Depois, acrescentou que o falecido sempre ajudou o pai, mesmo nos

empregos anteriores. Finalizou acrescentando que era amigo do de cujus, que tinha mais dificuldades financeiras

do que os demais amigos do grupo porque ajudava o pai, e nem sempre podia acompanhar os amigos nos passeios

após o futebol.
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X - O último vínculo empregatício anotado na CTPS do de cujus e no sistema CNIS da Previdência Social cessou

em 10.09.1999 e ele faleceu em 10.08.2000 . Portanto, mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da

Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade.

XI - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

XII - Comprovado a residência em comum, o requerente não juntou aos autos qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº

3.048/99.

XIII - O inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o autor.

XIV - Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento do genitor. Não foi juntado qualquer documento que indicasse o pagamento de alguma despesa do autor

por seu filho. As testemunhas, por sua vez, nada informaram de concreto quanto à alegada situação de

dependência econômica, dizendo, apenas genericamente, que o filho ajudava o pai.

XV - As declarações de pessoas físicas anexadas à inicial equivalem a prova testemunhal, com o agravante de não

terem sido submetidas ao crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como prova material. Além disso,

não trazem qualquer informação concreta sobre o suposto auxílio prestado ao pai pelo falecido.

XVI - Tratando-se de filho solteiro, residente com o pai, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com

os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E eventual auxílio,

isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XVII - O levantamento de valores remanescentes em conta bancária do falecido, nem o saque de FGTS do de

cujus, não implicam em presunção de dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e

não tinha filhos, o demandante se apresenta, logicamente, como seu beneficiário e pessoa apta à adoção de

providências da espécie.

XVIII - O filho do autor faleceu ainda jovem, com 23 anos de idade, não sendo razoável supor que com tão pouca

idade tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, principalmente porque o pai sempre trabalhou.

Estava empregado, aliás, na época da morte do filho. Quando parou de laborar, passou a contar com o

recebimento de sucessivos auxílios-doença, seguidos por aposentadoria por invalidez, benefício destinado ao

próprio sustento.

XIX - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica do autor em relação ao falecido filho.

XX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

XXI - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XXII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XXIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento

de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC.

XXIV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em

face da decisão monocrática que, rejeitou a preliminar e, com fulcro no art. 557, do CPC, deu parcial provimento

ao recurso da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de

pensão por morte, a partir da data do óbito, nos termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91. Alega o INSS, em síntese,

que não há como aplicar a regra do artigo 15 da Lei 8.213/91, que concede o período de graça ao segurado, porque

não houve contribuições, como contribuinte individual, sendo impossível contribuição post mortem.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 19.01.2005; cédula de

identidade do co-autor Cleber Pego Apolinario, nascido em 27.05.1991; certidão de óbito de Silvio Teixeira

Apolinário, marido e pai dos autores, em 04.01.2005, em razão de acidente vascular cerebral

hemorrágico/hipertensão arterial sistêmica; o falecido foi qualificado como de profissão cobrador de ônibus, com

56 anos de idade; certidão de casamento da co-autora Maria Onília Pego Apolinário com o falecido, em

02.01.1979; certidão de nascimento do co-autor Cleber; extrato do sistema CNIS em nome do falecido,

relacionando contribuições previdenciárias relativas às competências de 02.1996 a 02.2000 (a última foi recolhida

em 15.03.2000); carta de exigência emitida pela Autarquia em 19.10.2005, requerendo a apresentação de

recolhimentos para o período de março de 2000 a dezembro de 2004, "(... ilegível...), conforme recolhimentos

anteriores na condição de autônomo"; declaração emitida pela Cooperativa Comunitária de Transportes Coletivos

em 30.07.2002, informando que o falecido fazia parte do quadro de cooperados, na condição de sócio-quotista

desde 21.03.1994, exercendo a atividade de cobrador, e percebia R$ 2,97 por hora de produção; demonstrativo de

retirada mensal emitido por tal entidade, referente a janeiro de 2000, em nome do falecido, com menção a

desconto previdenciário; cartão de controle de produção/tarefa em nome do de cujus, referente a 11.2002,

contendo declaração, por ele assinada, indicando que prestou serviços como autônomo sócio cooperado da

Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da Área de Transporte de Pessoas - Cooperpoli (fls. 46 - foram

apresentados também cartões referentes aos períodos de 12.2002, 02.2003, 03.2003, 04.2003; recibo emitido pelo

falecido à Cooperpoli, referente a valor recebido relativo ao período de 02.11 a 15.11.2002, indicando, no campo

referente à contribuição previdenciária, o valor de R$ 0,00; outros recibos semelhantes, referentes aos períodos de

16.11 a 30.11.2002, 01.01 a 15.01.2003, 01.02.2003 a 15.02.2003, 16.01 a 31.01.2003, 1ª quinzena de março de

2003,; crachá da Cooperpoli em nome do falecido, mencionando atividade de cobrador, fls. 57; nova carta de

exigências emitida pela Autarquia, em 28.08.2006, notificando os autores de que "caberá recolher uma

contribuição por ano relativo ao período de 2001 a 2004 para adquirir qualidade de segurado. Devendo procurar o

setor da receita previdenciária para o devido acerto, conforme já solicitado na carta de exigência datada de

19.10.2005"; comprovantes de pagamento de GPS referentes à inscrição n. 11402825158 (que pertence ao de

cujus, como pode ser observado a fls. 69), relativas às competências de 02.2001, 02.2002, 02.2003 e 02.2004,

todas pagas em 15.09.2006; resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do falecido,

indicando tempo de contribuição comum de 19 (dezenove) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias; comunicado de

decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 19.01.2005; cópia de decisão da 13ª JR do Conselho

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/338

INTERESSADO(A) : MARIA ONILIA PEGO APOLINARIO e outro

: CLEBER PEGO APOLINARIO

ADVOGADO : SP115876 GERALDO JOSMAR MENDONÇA e outro
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de Recursos da Previdência Social, que deu provimento a apelo interposto pelos autores, concedendo o benefício;

a decisão, todavia, foi reformada pelo 04º CaJ do Conselho de Recursos da Previdência Social, que restabeleceu o

indeferimento; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 09.11.1976 e 21.03.1994; guias de recolhimento previdenciário relativas à inscrição do

falecido, competências de 01.1996 a 12.1999; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o

falecido manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 09.11.1976 e

21.03.1994, recolhimentos previdenciários individuais, referentes às competências de 02.1996 a 02.2000 (pagos

em vida), e recolhimentos referentes às competências de 02.2001, 02.2001, 02.2002, 02.2003 e 02.2004, pagos em

15.09.2006.

VI - Os requerentes comprovaram ser esposa e filho do de cujus através das certidões do registro civil, sendo,

nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VII - Foi demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo falecido, em vida, até 02.2000, e

também o recolhimento de contribuições post mortem, relativas às competências de 02.2001, 02.2001, 02.2002,

02.2003 e 02.2004, em 15.09.2006.

VIII - Faz-se mister verificar se recolhimentos posteriores ao óbito, nesse caso, conferem ao falecido a qualidade

de segurado.

IX - Nos termos do §1º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, "para comprovar o exercício de atividade remunerada,

com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento

das correspondentes contribuições".

X - Em instruções normativas pretéritas, como, por exemplo, a Instrução Normativa INSS/DC Nº 95, de

07.10.2003, vigente por ocasião do óbito do de cujus, a Autarquia admitia o deferimento da pensão por morte,

ainda que verificado débito relativo à contribuição devida pelo segurado falecido (artigo 274, caput).

XI - O §1º, inciso III do mencionado dispositivo admitia expressamente a regularização espontânea do débito por

parte dos dependentes, nas seguintes hipóteses: "caso existam inscrição e contribuições regulares, efetivadas pelo

segurado, com paralisação dos recolhimentos por período superior aos prazos estabelecidos para manutenção da

qualidade de segurado, e no caso de existir apenas inscrição formalizada pelo segurado, sem o recolhimento da

primeira contribuição".

XII - O que se extrai dos atos normativos da própria Autarquia é que era possível a regularização do débito por

parte dos dependentes, quando já existiam inscrição e contribuições regulares.

XIII - Cumpre ressaltar que disposições semelhantes constaram das instruções normativas subseqüentes, ao menos

até a INSS/PRES Nº 20, de 10.10.2007, que deixou de admitir o procedimento.

XIV - Ainda que atualmente a conduta não seja mais admitida, é imperioso, no caso dos autos, o reconhecimento

da regularidade dos recolhimentos providenciados pela parte autora. Afinal, a própria Autarquia orientou-a a

recolher as contribuições pós-óbito em questão, conforme cartas de exigência de fls. 36 e 66, não podendo, após o

cumprimento da determinação, negar a concessão da pensão pleiteada.

XV - Resta clara, assim, a adequação da conduta da autora à orientação administrativa do ente previdenciário,

com o recolhimento das contribuições post mortem determinadas pela Previdência Social.

XVI - Inexiste, pois, no caso específico destes autos, óbice à consideração destes recolhimentos, para caracterizar

a qualidade de segurado do de cujus.

XVII - Considerando que a última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de

02.2004 e que ele faleceu em 04.01.2005, ele mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade.

XVIII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo desprovido.

XXIII - Constatou-se a existência de erro material no dispositivo da decisão agravada, que faz menção à rejeição

de uma preliminar. Não havia preliminar a ser apreciada no apelo. Em razão de tal fato, de ofício, fica

determinada a exclusão, do dispositivo da decisão de fls. 335/338, da expressão "rejeito a preliminar".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1755/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material do dispositivo da decisão

agravada de fls. 335/338 e, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com

quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que

lhe dava provimento para negar provimento à apelação da parte autora, ressalvando, no entanto, o direito de a

demandante pleitear os valores indevidamente pagos à autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Sustenta, em síntese, que há contradição no v. acórdão, tendo em vista que não houve perda da qualidade de

segurado, pois na data do óbito, já havia cumprido a carência máxima exigida. 

IV - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

V - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

VI - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VII - Constam dos autos: certidão de casamento da co-autora Eliana Borges de Carvalho com o falecido, José

Raimundo Alves Souza, em 08.11.1986; certidão de óbito do marido/pai dos autores, ocorrido em 05.06.2008 em

razão de "edema pulmonar, cardiopatia hipertrófica"; o falecido foi qualificado como mecânico, com 46 anos de

2009.61.83.013913-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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idade; certidões de nascimento dos co-autores Victor Luan de Carvalho Sousa, em 19.12.1996, e Mariana de

Carvalho Sousa, em 22.02.2003, ambos filhos da co-autora Eliana com o falecido; comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo, formulado em 16.07.2008; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.09.1981 e 27.05.1998.

VIII - Consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o falecido possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.09.1981 e 27.05.1998.

IX - Os autores comprovam ser esposa e filhos do falecido por meio da apresentação das certidões do registro

civil. Assim, a dependência econômica é presumida.

X - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 27.05.1998, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XI - Tendo em vista que veio a falecer em 05.06.2008, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 46 (quarenta e seis) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 15 (quinze)

anos e 01 (um) mês, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVIII - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo
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557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora. Mantida, na íntegra, a sentença. Sustenta, em síntese,

que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 25/08/2009 (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

III - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente juntou aos autos o formulário, laudo

técnico e PPP, referente ao período de 06/03/1997 a 25/08/2009. Ocorre, contudo, que o laudo aponta, no campo

das condições ambientais, que o demandante exercia atividades em voltagens variáveis, e padronizações diversas

nos sistema de distribuição de energia elétrica da empresa.

IV - Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que

não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002397-56.2009.4.03.6318/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Questionam-se os períodos de 01/06/2001 a 02/04/2009, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:- 01/06/2001 a 02/04/2009 - PPP de fls.

41/42 e laudo judicial de fls. 117/126, que apontaram a exposição de modo habitual e permanente a componentes

2009.63.18.002397-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205

AGRAVADO(A) : JESUS LUIZ DOS SANTOS GURGEL

ADVOGADO : SP220099 ERIKA VALIM DE MELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023975620094036318 3 Vr FRANCA/SP
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da cola, solventes orgânicos, esteres, cetonas, álcool, resina sintética, fenólicas, hexano, tolueno etc.

IV - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10,

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do

carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

V - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

VI - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 02/04/2009, contava com 27 anos, 08

meses e 28 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

VII - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 04/09/2009, momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

XII - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027169-

64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027169-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO ADELMO MARINI

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/99

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - O autor opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto. Alega o embargante a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade eis que o acordão não

houve juízo de valoração das provas testemunhais e seu "entrelaçamento" com as provas materiais.

II - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, os seguintes documentos que interessam

na solução da lide: certidão de casamento realizado em 19/08/1972, atestando a sua profissão de lavrador; carteira

de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçai de 19/11/1974;

carteira de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirandópolis de 23/06/1978; título eleitoral de

03/03/1969, informando a sua profissão de lavrador; e notas fiscais de 1978, 1980, 1983 e 1986, indicando residir

em um sítio.

III - Foram ouvidas duas testemunhas que declaram conhecer o autor há 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos,

respectivamente e o labor do requerente na propriedade da família.

IV - As notas fiscais ainda que indiquem residir na zona rural, não têm o condão de comprovar a atividade rurícola

durante o período questionado, considerando-se que não demonstra a ligação do requerente às lides campesinas.

V - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/08/1976 e 01/06/1978 a

31/12/1978, esclarecendo que a descontinuidade se deu, considerando-se o pedido da parte autora.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Embargos de declaração improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036743-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00078-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2010.03.99.036743-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/182

INTERESSADO : LEONICE PEREIRA NEILEM

ADVOGADO : SP324287 HELIO DE CARVALHO NETO

No. ORIG. : 04.00.00005-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Sustenta, em síntese, que há obscuridade no v. acórdão, pois a incapacidade da autora surgiu após os 21 anos de

idade, ou seja, após a autora ter perdido a qualidade de dependente em relação aos genitores, sendo inviável a

concessão do benefício.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Leonice Pereira Neilen, nascida em 10.10.1952;

comprovante de requerimento de pensão, em 25.09.2001 (NB 120581690-6); certidão de óbito da mãe da autora,

ocorrido em 27.08.2002; atestado médico com data 31.10.2002, informando que a autora foi avaliada pelo médico

naquela data, apresentando histórico de transtorno psiquiátrico há mais de vinte anos, tendo feito uso de

medicação psicotrópica por aproximadamente 6 anos; consta, ainda, que ela foi submetida a internações

psiquiátricas e que há aproximadamente 15 anos encontra-se estabilizada, sem usar medicamentos, mas apresenta

certa limitação cognitiva que dificulta a manutenção constante de sua subsistência; atestado médico datado de

19.01.2004, assinado pelo mesmo psiquiatra, informando que a autora é acompanhada por aquele CAPS, sendo

portadora de transtorno mental grave, de curso crônico incapacitante, tendo evoluído com períodos de crises;

consignou, ainda, que no momento a paciente encontra-se compensada, porém não possui condições de trabalho,

sendo considerada inapta, do ponto de vista psiquiátrico, para prover a própria manutenção.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possui inscrição como

contribuinte individual/faxineira com data 01.12.1999. Consta, ainda, que a pensão n.1205816906, na realidade,

pertenceu a mãe dela, que a recebeu de 21.09.2001 até o óbito. 

VI - Em consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, foi possível obter a informação de que

a pensão acima mencionada foi instituída pelo pai da autora, e que ele faleceu em 21.09.2001. Verifica-se, ainda,

que a autora verteu contribuições individuais de 12.1999 a 02.2000, em 04.2000 e de 06.2000 a 08.2000. 

VII - A Autarquia informou, ainda, que não consta nos arquivos dela pedido de pensão por morte em nome da

autora. Apresentou somente um relatório de perícia médica realizada em 16.05.2000, que concluiu que a autora foi

portadora de alguma doença (ilegível), com DID 14.03.2000, com provável cessação em 15.07.2000, e um

atestado médico indicando que ela esteve internada na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga

de 14.03.2000 a 16.03.2000, com diagnóstico de CID N20.0. Em consulta ao sistema Dataprev, que também

integra esta decisão, verifica-se que a perícia foi realizada em um pedido de auxílio-doença, que foi indeferido por

falta de período de carência.

VIII - Foi realizada perícia médica pelo IMESC em 17.06.2005, à qual a autora compareceu acompanhada de uma

prima. O perito registrou que ela não se expressava de forma a se fazer entender e não parecia conhecer o sentido

do ato a ser realizado, não havendo indícios de que tivesse apreendido algo após explanação sumária. A prima

relatou que os problemas da autora tiveram início ainda na infância e que houve uma tentativa de suicídio aos 19

anos, com ingestão de veneno para pragas de lavoura, o que acarretou internação em hospital psiquiátrico.

Atualmente, a requerente faz uso de haldol e fenergan. A perícia concluiu que a pericianda é portadora de

desordem mental, cuja constelação sintomatológica sugere a hipótese diagnóstica de transtornos delirantes

persistentes, CID 10 F 22, sendo considerada como total e definitivamente incapaz para o desempenho

profissional de qualquer natureza. Posteriormente, o perito afirmou que não dispunha de informes inequívocos

para determinar o início e curso da doença, e, tomando como parâmetro a documentação constante dos autos,

entendeu ser possível afirmar que a limitação da autora se iniciou, pelo menos, em março de 2000.

IX - Foi realizada nova perícia, que também concluiu que a autora está total e definitivamente incapacitada para o

trabalho, fixando-se a DII em 12.1975., CID F 22 e F 09.

X - Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, pois após sua morte houve concessão de

pensão à esposa.

XI - A autora, por sua vez, comprova ser filha do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XII - A autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de inválida. E, no caso dos autos, esta condição ficou

suficientemente comprovada pelos atestados médicos anexados à inicial e pelas conclusões dos peritos, que

indicam que a autora já era incapaz na época em que o pai faleceu.

XIII - Os elementos constantes dos autos indicam que os problemas psiquiátricos da autora tiveram início na

juventude, sendo razoável presumir que realmente dependia de seus genitores. A conclusão não é afastada pelo

fato de ter recolhido algumas poucas contribuições previdenciárias. É provável que sequer tenha exercido

qualquer atividade, tendo recolhido os valores apenas para tentar obter benefício previdenciário.
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XIV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038926-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 29/53: certidão de casamento

realizado em 27/11/1968, atestando a profissão de lavrador (fls. 29); certidões de nascimento de 11/09/1969 e de

27/01/1976, informando a profissão de lavrador (fls. 30 e 31); cartão de inscrição nos serviços de saúde do

FUNRURAL, em nome do seu sogro, de 15/08/1977 (fls. 32); certidão de casamento de 09/12/1937, apontando a

profissão de lavrador do seu sogro (fls. 33); certidão de casamento de 29/11/1964, atestando a profissão de

lavrador do seu genitor (fls. 34); declaração do Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé

do Sul de 28/09/2009, informando que o requerente fez parte do quadro social da entidade de 05/11/1979 a

18/11/1997 (fls. 35); carteira de filiação do autor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul

de 05/11/1979 (fls. 36); comprovante de pagamento de mensalidade para o Sindicato de 18/11/1997 (fls. 36);

proposta de admissão de 05/11/1979 (fls. 37); certificado de dispensa de incorporação informando que em

31/12/1966 foi dispensado do serviço militar e a sua profissão de lavrador (fls. 39); título eleitoral de 13/07/1982,

em que foi qualificado como lavrador (fls. 40); título eleitoral de 08/07/1982, atestando a residência da esposa no

Córrego da Mulata (fls. 41); contrato de compromisso de compra e venda de área rural de 21/10/1988, em que o

requerente figura como comprador e a sua profissão de lavrador (fls. 42); e notas fiscais de produtor de 1980/1989

(fls. 43/53).

2010.03.99.038926-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : DARCI FRIGO

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/170

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00109-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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V - As três testemunhas, ouvidas a fls. 109/111, declaram conhecer o requerente há mais de 50 (cinqüenta) anos e

que ele nessa época já trabalhava na roça e que em 1968 ele casou-se e foi morar na propriedade rural do seu

sogro, trabalhando na lavoura até 1988 ou 1989. 

VI - Os documentos em nome do autor, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - Os documentos em nome do seu genitor e do sogro indicando que prestaram serviços rurícolas, não têm o

condão de comprovar a ligação do requerente às lides campesinas.

IX - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1966 a 31/07/1977 e de

01/07/1979 a 28/02/1989, esclarecendo que a descontinuidade se deu, considerando o pedido da parte autora.

X - O marco inicial foi delimitado, eis que o documento mais antigo que comprova o seu labor campesino é o

certificado de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1966 foi dispensado do serviço militar e a sua

profissão de lavrador (fls. 39). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

XI - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XIV - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XV - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043066-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043066-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS proferida a fls. 71/72

INTERESSADO(A) : MARIA HELENA PEREIRA DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1763/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao

recurso da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, e deu parcial provimento ao reexame necessário e

ao seu apelo, para alterar os honorários advocatícios. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os

requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam nos autos: consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições

previdenciárias, em nome da parte autora, em períodos descontínuos, de 05/2004 a 09/2009.

IV - A parte autora, diarista, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos (CID 10

F32.2), transtornos dissociativos (CID 10 F44), outros transtornos ansiosos (CID 10 F41), hipertensão essencial

(CID 10 I10), síndrome de colisão do ombro (CID 10 M75.4), outras gonartroses primárias (CID 10 M17.1) e dor

lombar baixa (CID 10 M54.5). Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor, desde a data da

perícia (04/12/2012). Informa que as doenças tiveram início em 2002.

VI - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições previdenciárias até 09/2009 e

ajuizou a demanda em 18/03/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei

8.213/91.

VII - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora na data apontada no laudo para o

início da incapacidade.

VIII - As doenças que afligem a parte autora são de natureza crônica, podendo-se concluir que se foram

agravando, resultando na incapacidade para o trabalho.

IX - Cumpre observar que o perito não fixou tecnicamente a data de início da incapacidade, apenas informou a

data da perícia.

X - Há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

XI - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é

portadora, concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

XII - A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença

que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00063-1 3 Vr MOGI GUACU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-45.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Alega, em síntese, que o "de cujus" não ostentava a qualidade de segurado na data do óbito. Afirma que

inaplicável o disposto no artigo 15,§2º da Lei 8.213/91, pois não houve comprovação da situação de desemprego

por órgão próprio do Ministério do Trabalho.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - A parte autora juntou com a inicial: CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos

em períodos descontínuos, compreendidos entre 11.05.1989 e 06.04.2004; comunicado de decisão que indeferiu o

pedido administrativo, formulado em 04.02.2010; certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em

09.12.2008, em razão de "traumatismo crâneo-encefálico, Dev. Hemorragia Cerebral, Dev. Parada Cardio-

respiratória, Dev. Ag. Contundente", qualificado o falecido como moto-taxista, com 35 anos de idade, deixando

três filhos, com idades entre 06 meses e 07 anos de idade; a autora foi a declarante; impresso indicando que o

falecido recebeu três parcelas de seguro desemprego, sem, contudo, indicação de data do pagamento ou vínculo a

que se referem; impresso de carta de concessão de auxílio-doença ao falecido, com início de vigência a partir de

31.12.2003; termo de permissão de uso de lote para inumação dos restos mortais do de cujus, expedido pela

Prefeitura Municipal de Três Lagoas em 20.01.2009, a pedido da autora; ficha de registro de empregado em nome

do falecido, indicando admissão em 18.08.2003 e rescisão em 06.04.2004, contendo indicação da autora como

beneficiária e estado civil "amasiado"; escritura pública lavrada em 26.05.2009, na qual a autora afirma ter

convivido maritalmente com o falecido, de quem era dependente economicamente, até a morte dele, tendo com o

de cujus três filhos; certidões de nascimento de três filhos do casal, em 07.07.1999, 26.05.2008 e 24.07.2001.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido

possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.12.1987 e 10.2006 (o último

vínculo foi iniciado em 11.10.2006). Quanto à autora, não há registro de vínculos.

VII - Em depoimento, a requerente esclareceu que viveu em união estável com o de cujus por quinze anos, até o

óbito. Na época da morte, ele estava doente, com problemas respiratórios.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal.

2010.60.03.000609-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/133

INTERESSADO : GILMA NATALINA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI e outro

No. ORIG. : 00006094520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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IX - A fls. 79/80, o Ministério do Trabalho e do Emprego informou que o falecido recebeu três parcelas de seguro

desemprego em 1993.

X - A autora apresentou início de prova material da convivência marital com o de cujus, consistente em: certidão

de nascimento de filhos em comum, sendo a caçula poucos meses antes do óbito; indicação como declarante na

certidão de óbito; documentos que sugerem que a autora foi a responsável pelos trâmites do funeral; indicação

como beneficiária em ficha de registro de empregado. O início de prova material foi confirmado pelas

testemunhas. Assim, justifica-se o reconhecimento da condição de companheira, sendo a dependência econômica

presumida.

XI - Incumbe verificar se por ter falecido em 09.12.2008, após pouco mais de dois anos e um mês da cessação do

seu último vínculo empregatício, em 10.2006., o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

XII - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XIII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XIV - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XV - Além disso, o § 4º do mencionado dispositivo e o art. 14 do Decreto nº 3.048/99 estabelecem que o

reconhecimento da perda da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.

XVI - Verifica-se, ainda, que, nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está

obrigado a recolher a sua contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

XVII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 10.2006, sendo que a perda da qualidade de

segurado só poderia ser reconhecida em 16.12.2008. Antes disso, o companheiro da autora faleceu.

XVIII - Não há, portanto, que se falar em perda da qualidade de segurado.

XIX - Comprovado que o falecido possuía a qualidade de segurado no momento da sua morte, o conjunto

probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

XXI - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XXII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XXIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento

de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC.

XXIV - Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004936-24.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.004936-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ELIAS CARVALHO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049362420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas

sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum. Sustente que não foram preenchidos os requisitos para o

deferimento do pedido.

II - Na espécie, questiona-se o período de 15/05/1984 a 22/06/2009, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 15/05/1984 a 22/06/2009 - agente

agressivo: eletricidade, acima de 250 volts, de modo habitual e permanente, nos termos do PPP.

IV - O autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

V - O tempo de labor especial, até 20/03/2009, contava com 25 anos, 01 mês e 08 dias de trabalho, suficientes

para a concessão da aposentação.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-36.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRELIMINAR ACOLHIDA. ACÓRDÃO ANULADO.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. BENEFÍCIO

2010.61.03.006914-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EVERTON DA SILVA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069143620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO AMPARO

SOCIAL. TUTELA ANTECIPADA.

I - O Ministério Público Federal interpõe agravo, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão,

que negou seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a r. sentença de

improcedência do pedido de benefício assistencial, considerando a ausência dos elementos essenciais para sua

concessão.

II - Havendo interesse de incapaz a ser tutelado, não se prescinde da intervenção do Ministério Público, nos

termos do art. 82, inc. I, do CPC, cuja ausência enseja a nulidade do feito desde o momento em que deveria ter

sido intimado, conforme o disposto no art. 246, do CPC.

III - Acolhida a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal, para anular o v. acórdão, ante a ausência de

manifestação ministerial. 

IV - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

V - Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da

Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

VI - Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião

do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio

e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo.

VI - Proposta a demanda em 10/09/2010, o autor, nascido em 06/01/2010, representado por sua mãe, instrui a

inicial com os documentos de fls. 07/20, dentre os quais destaco a Comunicação de Decisão do INSS, indeferindo

o pleito na via administrativa, em 26/05/2010.

V - O laudo médico pericial, de 21/12/2010, conclui que o requerente é portador de deficiência mental moderada e

epilepsia, desde a primeira instância, encontrando-se total e permanentemente incapaz para a vida independente e

para o trabalho.

VII - Veio estudo social, realizado em 09/05/2011, informando que o requerente, com 15 anos, reside com a mãe,

de 54, em imóvel financiado da CDHU, composto por cinco cômodos em péssimas condições. Os móveis são

antigos e mal conservados. Não possuem automóvel, computador, DVD ou micro-ondas. A mãe do autor

desconhece o paradeiro do pai e não recebe ajuda de familiares. A renda mensal é de R$ 631,73 auferidos pela

genitora, que exerce a função de auxiliar de serviços gerais, na Prefeitura Municipal de Jacareí.

VIII - A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, o autor não possui renda e os valores auferidos

pela genitora são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com dificuldades. Além disso,

outros fatores devem ser levados em conta, especialmente o contexto em que vive o núcleo familiar.

VII - A decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em

vista que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento na via administrativa. O conjunto probatório

demonstra que desde então já estava comprovada a incapacidade do autor, nos termos do laudo pericial. Não há

nos autos elementos capazes de indicar que a situação de hipossuficiência tenha se modificado no período

compreendido entre a data em que formulou o pleito administrativo e a realização do estudo social.

IX - A jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em que a

Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

X - Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.
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XVI - Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26/05/2010 (data do requerimento

administrativo).

XVII - Concedida a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

XVIII - Preliminar acolhida. Acórdão anulado.

XIX - Agravo legal do autor e do Ministério Público Federal providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal,

para anular o acórdão de fls. 92/95, e dar provimento aos agravos legais da parte autora e do Ministério Público

Federal, para reformar a decisão de fls. 83/84 e a r. sentença, julgando parcialmente procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (DIB

em 26/05/2010), e concedendo a tutela antecipada, sendo que os Desembargadores Federais David Dantas e

Newton De Lucca acompanharam o voto da Relatora, o primeiro, com ressalva de seu entendimento, e o segundo,

que fixava os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003325-18.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

III - Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - Questiona-se o período de 06/03/1997 a 18/11/2003, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - A atividade especial deu-se no interstício de:- 01/05/2003 a 31/12/2003 - agente agressivo: ruído de 91 db(A),

de modo habitual e permanente - formulário (fls. 61) e laudo pericial (fls. 62/69).

VI - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

VII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2010.61.09.003325-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GILBERTO DE LIAO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00033251820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005913-95.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para

restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 14/12/1998 a 31/12/2002, mantendo, no

mais, o decisum. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 14/12/1998 a 31/12/2002 - agente

agressivo: ruído de 91,3 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

III - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

IV - Os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à

aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 26/10/2007, não

havendo parcelas prescritas.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

2010.61.09.005913-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206

INTERESSADO(A) : ADAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00059139520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008809-14.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para restringir o

reconhecimento da especialidade aos períodos de 19/11/2003 a 21/08/2005, 08/11/2005 a 28/09/2006, 16/10/2007

a 16/10/2007 e de 02/02/2009 a 28/10/2009, mantida, no mais, a r. sentença. Sustenta a impossibilidade de se

reconhecer os período mencionados em epígrafe como prestados em condições especiais.

II - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 19/11/2003 a 21/08/2005 - agente

agressivo: ruído de 85,40 db(A), PPP; 08/11/2005 a 28/09/2006 - agente agressivo: ruído de 85,40 db (a) -

PPP;16/10/2007 a 16/10/2007 - agente agressivo: ruído de 85,40 db (a) - PPP; 02/02/2009 a 28/10/2009 - agente

agressivo: ruído de 86 db (a) - PPP.

III - Não é possível reconhecer o labor em condições agressivas no interregno de 01/04/2003 a 18/11/2003, uma

vez que o PPP de fls. 52/53 indica a exposição a ruído de 85,40 db (a), inferior, portanto, ao limite legalmente

exigido para a época, de 90 db (a).

IV - Não restou comprovada a especialidade do interregno de 08/01/1998 a 04/06/2001, eis que o formulário de

fls. 48 e o laudo de fls. 49/51 indicam ruído de 89 db (a), inferior ao limite de 90 db (a) legalmente previsto para o

período.

V - O requerente percebeu auxílio-doença previdenciário, nos períodos de 22/08/2005 a 07/11/2005 e de

29/09/2006 a 15/10/2007, impossibilitando o reconhecimento da especialidade, nos mencionados interregnos.

VI - Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2010.61.09.008809-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSVALDO APARECIDO CONTRIGIANI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088091420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-88.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

2010.61.14.000862-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE GERALDO GUEDES DELGADO

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008628820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009573-67.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

2010.61.19.009573-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095736720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-61.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

2010.61.21.003656-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCOS ANTONIO GOMES

ADVOGADO : SP252377 ROSANA DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036566120104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

2010.61.83.001354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO BULHOES DA SILVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001954-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR.

IRREPETÍVEL DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em

face da decisão monocrática que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e aos

recursos interpostos pelas partes.

II - Alega o INSS, em síntese, que a decisão merece reforma, pois o artigo 115, II e § único da Lei 8.213/91

disciplina o desconto de valores recebidos de boa-fé além do devido.

III - Quanto ao pedido de devolução de valores formulado pelo INSS, deve ser observado que, com base em seu

poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os seus atos, para cancelar ou

suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

IV - O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário,

não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à

sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

V - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto

no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação, a ausência de demonstração de indícios de fraude ou má-fé do dependente para a obtenção do benefício.

VI - Incabível, enfim, a cobrança de valores, diante da inexistência de indícios de má-fé por parte da autora.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2010.61.83.001954-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP092102 ADILSON SANCHEZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019548820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto. 

II - Alega, em síntese, que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, no tocante à comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a

pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IV - O laudo atesta histórico de "melanoma maligno (...) na região de panturrilha esquerda, tratada cirurgicamente

através de exerese da lesão e enxertia de pele".

V - Assevera o experto, em discussão e conclusão do laudo, que "a pericianda encontra-se bem, sem qualquer

sinal de recidiva da doença e sem limitações físicas" e que "no momento não fica caracterizada incapacidade

laborativa".

VI - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir, ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pela requerente, que atestou a inexistência de incapacidade para o trabalho, não havendo

razão para a determinação de uma nova perícia.

VIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

2010.61.83.005449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOELNICE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/155

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

IX - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009997-

14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do

2010.61.83.009997-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CLAUDETE VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/174

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099971420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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fator previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um

dia de diferença, antes e depois da vigência da lei.

V - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

VI - O cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

VII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

VIII - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

IX - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

X - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010073-

38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

2010.61.83.010073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE VITORINO DE MOURA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/184

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100733820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

IX - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

X - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013715-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

2010.61.83.013715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : BASILIO DE SOUZA VIANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/193

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194C LUCIA PEREIRA DE A SILVA FABIAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137151920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1780/2355



III - Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos

termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis:

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada".

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste

razão para afastar a incidência do dispositivo no processo civil.

VI - In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu

a maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria.

Inclusive, o julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo

segurança aos jurisdicionados.

VII - Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do

segurado, a incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se,

assim, como unicamente de direito.

VIII - Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie,

quando reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para

indicação dos processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da

Suprema Corte.

IX - Não merece prosperar a pretensão da parte autora.

X - Cumpre registrar que a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu

inciso I, a seguir transcrito, a utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os

benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição.

XI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014264-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014264-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1781/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial provimento ao reexame necessário apenas para estabelecer os critérios de

apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Com fulcro no art. 557, do CPC,

negou seguimento ao recurso do INSS. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do

pedido.

II - Na espécie, questiona-se o período de 01/12/1998 a 09/03/2009 pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/12/1998 a 31/12/2003 - agente

agressivo: ruído de 91 db (a), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 01/01/2004 a

31/12/2004 e de 01/01/2005 a 31/12/2005 - agente agressivo - ruído de 92 db (a), de forma habitual e permanente

- PPP; 01/01/2006 a 31/12/2006 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - PPP;

01/01/2007 a 31/12/2007 - agente agressivo: ruído de 88 db (a), de forma habitual e permanente - PPP;

01/01/2008 a 09/03/2009 - agente agressivo: ruído de 88,91 db (a), de forma habitual e permanente - PPP.

IV - A especialidade dos interregnos de 11/03/1981 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 30/11/1998 restou

incontroversa, conforme documento emitido pelo INSS, devendo integrar o computo do tempo de serviço.

V - In casu, refeitos os cálculos, considerando-se o período incontroverso e a atividade especial ora reconhecida,

tem-se que o autor perfez, até 09/03/2009 (data do requerimento administrativo- fls. 36), 27 anos, 11 meses e 29

dias de serviço, portanto, faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o

tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto

no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09/03/2009),

momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO Nº 0004426-26.2011.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO(A) : PAULO ROGERIO COELHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00142642920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004426-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1782/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, que alega omissão no julgado no tocante à condenação da

Autarquia ao pagamento do benefício com juros, correção monetária e honorários advocatícios.

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - A decisão monocrática prolatada é clara quanto aos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária.

VI - No tocante à verba honorária, observa-se que não houve apelo das partes para sua alteração, pelo que restou

mantida conforme fixada pela r. sentença.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005876-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE FELICIO PERES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP273614 LUIS ROBERTO BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 09.00.00115-4 1 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.005876-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1783/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento

ao seu apelo e ao recurso adesivo da parte autora. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos

necessários para o deferimento do pleito.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A parte autora, auxiliar geral/empregada doméstica, contando atualmente com 50 anos, submeteu-se à perícia

médica judicial.

IV - O laudo atesta que a periciada apresenta alteração em coluna, denominada escoliose. Afirma que a

enfermidade impede a parte autora de exercer suas atividades habituais. Conclui pela existência de incapacidade

parcial e permanente para o labor.

V - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

VI - Cumpre verificar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que manteve vínculo empregatício até

24/01/2008 e ajuizou a demanda em 27/08/2009.

VII - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do

artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

VIII - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de

segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo empregatício.

IX - A incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

X - A parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais, devendo ter-se

sua incapacidade como total e temporária, no período de tratamento e reabilitação a outra função.

XI - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS proferida a fls.107/109

INTERESSADO(A) : NAIR PEREIRA GOMES DO CARMO

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

No. ORIG. : 09.00.00111-6 1 Vr JACAREI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, de ofício, anulou a

sentença, por se tratar de decisão extra-petita e, com fulcro no art. 515, §3º c.c art. 557, do CPC, julgou

improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita

- artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da parte autora. Sustenta que a decisão monocrática

arrolada no artigo 557 CPC se limita a afirmar a conformidade da decisão impugnada com o entendimento dos

tribunais, deixando de proceder à indispensável demonstração de existência de orientação sedimentada no âmbito

daquela corte ou de tribunal superior, haja vista o artigo 557 do CPC tende a facilitar os julgadores e dificultar as

partes, como uma "síndrome do juiz monocrático".

II - A r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo apreciou o pedido como se fosse de concessão de

aposentadoria, indeferindo-o em razão do não cumprimento da carência exigida, quando, na realidade, o pretendia

a parte autora era a declaração de tempo de serviço, com a expedição da respectiva certidão, desta forma, não

houve correlação entre o pedido e o que foi apreciado na sentença, violando-se o disposto no artigo 460 do Código

de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

III - O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 01.12.1964 a 19.01.1972 e de

01.06.1987 a 20.06.1991, funda-se nos documentos de fls. 13/44, dos quais destaco: cédula de identidade do autor,

nascido em 13.11.1953; CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios em atividades urbanas,

mantidos de 01.12.1974 a 06.01.1975 e de 01.03.1977 a 30.05.1977; escritura pública de compra e venda, lavrada

em 15.04.1993, através da qual o autor, qualificado como motorista, adquiriu um imóvel rural de área 5,80

hectares, denominado Chácara 7, Fazenda Ponte Pensa, Gleba São Martinho; documentos escolares do autor;

documentos em nome do pai do requerente (referentes à aquisição de propriedade rural em 12.05.1965 e

18.08.1969; declarações de produtor rural).

IV - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o autor possui registro como SE a

partir de 31.12.2007, e conta com recolhimentos previdenciários individuais, vertidos de maneira intermitente

entre 08.1977 e 03.2010, como contribuinte autônomo/pedreiro etc (inscrição em 23.03.1976, com fim da

atividade em 30.03.1977) e como motorista de taxi (inscrição em 11.06.2007, fim de atividade em 10.08.2007).

Consta, ainda, que o autor requereu, administrativamente, aposentadoria por tempo de contribuição em

2011.03.99.009405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO NAVARRO ALARCON NETO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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23.12.2008, sendo seu pedido indeferido em razão da falta de período de carência.

V - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram ter conhecido o autor ainda criança, quando trabalhava na

lavoura, em regime de economia familiar, o que fez até 1977 ou 1978 (primeira testemunha), ou 1980 (segunda e

terceira testemunhas). Então, ele se mudou para a cidade, adquiriu um caminhão e passou a trabalhar como

motorista. Após algum tempo (em 1987, de acordo com a primeira testemunha; cerca de quinze anos depois, de

acordo com a segunda, e cerca de vinte anos depois, de acordo com a terceira depoente), o autor adquiriu uma

propriedade rural, onde ainda hoje trabalha. A primeira testemunha mencionou que o vê aos finais de semana em

tal propriedade.

VI - O autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que

realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial.

VII - O único documento que indica a aquisição de propriedade rural pelo autor tem data posterior à do período de

trabalho rural alegado na inicial.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014598-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Questionam-se os períodos de 03/10/1978 a 01/11/1984 e de 17/11/1986 a 23/03/2006, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto

às exigências de sua comprovação.

III - O reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 03/10/1978 a 01/11/1984 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 13/14) e laudo técnico judicial (fls. 80/98);-

2011.03.99.014598-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/157

AGRAVADO(A) : WILSON ROBERTO GOMES

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

No. ORIG. : 06.00.00079-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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17/11/1986 a 23/03/2006 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 15/17) e laudo técnico judicial (fls. 80/98).

IV - Refeitos os cálculos, tem-se que o autor perfez, até 07/04/2006 (data do requerimento administrativo - fls.

63), 25 anos,05 meses e 06 dias de serviço, portanto, faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07/04/2006), momento

em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

VI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

VIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

IX - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

X - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042256-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

2011.03.99.042256-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CERCINA FRANCISCA DA CRUZ LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora, contando atualmente com 70 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

II - O laudo atesta diagnóstico de "hipertensão arterial e quadro de osteoartrose lombar", concluindo que "não há

incapacidade laboral para atividades próprias para pessoas de sua idade".

III - O laudo pericial, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de

acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

IV - O perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

V - Não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após perícia, a capacidade

da requerente para o exercício de atividade laborativa.

VI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

VII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

VIII - Não há, portanto, como se afastar as conclusões da perícia médica judicial.

IX - O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XI - Impossível o deferimento do pleito.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046143-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046143-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO BATISTA CAMARGO

ADVOGADO : SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/184

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, § 1º, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento da

atividade especial rural ao período de 01/01/1976 a 31/12/1976, com a ressalva de que o mencionado interstício

não poderá ser computado para efeito de carência, com fulcro no § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a

especialidade aos interregnos de 01/06/1987 a 10/01/1990 e de 08/06/1992 a 16/06/1992. Fixada a sucumbência

recíproca. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Para demonstrá-lo, o autor trouxe os seguintes documentos com a inicial: certificado de dispensa de

incorporação, com profissão ilegível, emitido em 15/01/1974; título eleitoral, de 12/08/1976, constando sua

qualificação de lavrador; certidão de casamento, de 26/03/1981, informando sua profissão de operador de

máquinas e certidão de nascimento de filho, de 16/04/1982, indicando sua qualificação de lavrador.

III - Em depoimento pessoal afirma que morou até os 23 (vinte e três) anos, na Fazenda Cem Alqueires e, depois,

mudou-se para São Paulo, retornando a Monte Alto em 1981. A partir de então, começou a trabalhar na Usina São

Carlos, como cortador de cana, e, em 1986, teve início sua atividade nas empresas Lanfredi.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam que o autor trabalhou no campo. 

V - O título de eleitor, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso

temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VI - O certificado de dispensa de incorporação, com profissão ilegível, não consiste em prova material do

exercício de atividade rural.

VII - A certidão de casamento, de 1981 e a certidão de nascimento de filho, de 1982 são extemporâneas ao

período que se pretende ver reconhecido, de maneira que não são hábeis a comprovar a atividade campesina, de

1965 a 1978, como pretende o requerente. 

VIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1976 a 31/12/1976. 

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001533-16.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00051-9 1 Vr MONTE ALTO/SP

2011.61.02.001533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, deu parcial

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para afastar o reconhecimento da especialidade no

interregno de 03/12/1999 a 31/12/2003, e fixar as verbas sucumbenciais nos termos acima. Mantendo, no mais, o

decisum. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - Na espécie, questiona-se o período de 01/03/1984 a 07/07/2010 (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/03/1984 a 30/04/1986- em que,

conforme formulário, o demandante esteve exposto aos agentes agressivos soda cáustica, ácido clorídrico e ácido

sulfúrico, de modo habitual e permanente.

IV - 01/05/1986 a 02/12/1999 - em que, conforme formulários de fls. 20/21 e laudo técnico de fls. 26/44,

elaborado em 02/12/1999, o demandante esteve exposto ao agente agressivo ruído, de 90,5 dB (A), de modo

habitual e permanente.

V - 01/01/2004 a 07/07/2010 - em que os PPP´s de fls. 22/25 indicam a exposição habitual e permanente a ruído

de, no mínimo, 87,0 dB (A).

VI - Para comprovar a especialidade da atividade, no lapso de 03/12/1999 a 31/12/2003, o requerente juntou

apenas o formulário de fls. 21, sendo impossível o reconhecimento da especialidade, uma vez que precisa ser

corroborado por laudo técnico.

VII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

VIII - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 09/11/2010, contava com 25 anos, 06

meses e 10 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-90.2011.4.03.6105/SP

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

INTERESSADO(A) : ALBINO JOSE FERRACINE

ADVOGADO : SP200476 MARLEI MAZOTI RUFINE e outro

No. ORIG. : 00015331620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.05.011997-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do autor e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, deu

provimento ao reexame necessário, para excluir da condenação o reconhecimento da especialidade no período de

01/01/2003 a 18/11/2003, mantendo a denegação da aposentadoria especial. Sustenta que preencheu todos os

requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer

as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data

do requerimento administrativo em 29/05/2007.

IV - O ente previdenciário já enquadrou, como especiais, os períodos de 05/11/1984 a 19/07/1985, 01/08/1985 a

30/12/1992, 06/12/1993 a 09/01/1995 e de 19/01/1995 a 13/12/1998, de acordo com o documento de fls. 257,

restando, portanto, incontroversos.

V - É importante destacar que, embora no decisum conste o enquadramento do período de 14/12/1998 a

29/05/2007, a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum foi admitida nos períodos de

até 05/11/1984 a 19/07/1985, 01/08/1985 a 30/12/1992, 06/12/1993 a 09/01/1995 e de 19/01/1995 a 15/12/1998.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 14/12/1998 a 29/05/2007, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

VII - A especialidade da atividade deu-se no período de: 14/12/1998 a 31/12/2002 e de 19/11/2003 a 29/05/2007 -

agente agressivo: ruído de 92 db(A), 90,7 db(A), 92,1 db(A) e 93,2 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

VIII - O autor não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se a impossibilidade nessa hipótese de conversão

do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a

25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 347/349

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-20.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Sustenta, em síntese, que o acórdão foi obscuro, pois houve um equívoco em relação ao recolhimento efetuado

pelo Conselho Regional de Medicina em 06/2009, que foi apontado o NIT do "de cujus", na verdade, a pessoa a

quem deveria ser recolhida a contribuição seria Emerson Machado de Medeiros. Alega que, ausente à qualidade

de segurado na data do óbito, não poderia ter sido concedido o benefício de pensão por morte.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - Constam dos autos: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 16.04.2010 em razão de "choque

hipovolêmico, hemorragia digestiva alta, varizes esofágicas, cirrose hepática alcoólica, etilismo, hipertensão

arterial sistêmica", qualificado o falecido como domiciliado e residente na R. Euclides de Lima, n. 766, bairro

Romano Calil, São José do Rio Preto (mesmo endereço informado pela requerente na inicial), com 57 anos de

idade, casado com a autora, deixando dois filhos, sendo um deles o declarante; CTPS do de cujus, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.02.1969 e 05.09.1987;

comprovante de inscrição de contribuinte individual em nome do de cujus, indicando o n. 1114805275;

comunicado de decisão que indeferiu o requerimento administrativo, formulado em 20.04.2010; formulário de

recadastramento de contribuinte individual referente à mesma inscrição acima mencionada, preenchido pelo

falecido em 06.07.1996; carta de concessão de auxílio-doença ao falecido (nb. 570.238.622-8), com início de

vigência a partir de 31.10.2006, remetida para o mesmo endereço que constou na inicial e na certidão de óbito;

guias de recolhimento previdenciário em nome do falecido, relativos à inscrição acima mencionada, vertidas de

11.1981 a 10.1983, 12.1983 a 03.1996, 05.1996 a 11.1996; guias de recolhimento da Previdência Social relativas

à inscrição n 011709393879 (consta o nome do de cujus em muitas delas), relativas às competências 12.1996 a

03.2001, 04.2001 a 07.2003 e 09.2003 a 11.2004, além de outras, até 10.2006, mas sem comprovação de

pagamento; guias de recolhimento da Previdência Social relativas à inscrição n. 116644095599, referentes aos

períodos de 01.2001 a 04.2001.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuía uma inscrição de

n. 1.114.805.272-5, com recolhimentos previdenciários descontínuos realizados entre 12.1981 e 10.1996, outra

inscrição, de n. 1.170.939.387-9, com recolhimentos previdenciários de 11.1996 a 11.2004 e de 02.2005 a

10.2006, e uma inscrição sob o n. 1.215.139.790-6, com registro de um vínculo empregatício mantido de

01.12.1986 a 05.09.1987, recebimento de auxílio-doença de 31.10.2006 a 15.11.2006, além de um recolhimento

previdenciário relativo à competência de 06.2009.

VI - A Autarquia apresentou também outros documentos, aparentemente indicando que a última contribuição teria

sido feita pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (fls. 400 e seguintes), sendo que o NIT

que o sistema Dataprev atribui à inscrição do falecido teria sido também atribuído a outro trabalhador pelo sistema

GFIP. Contudo, embora os documentos tenham sido anexados à contestação, a peça nada esclarece a respeito

deles - sequer os menciona.

VII - Em audiência, a autora prestou depoimento pessoal e foram ouvidas duas testemunhas.

VIII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da menção ao casamento na certidão de óbito,

documento dotado de fé pública. Nesse caso, torna-se dispensável a prova da dependência econômica, que é

2011.61.06.000840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.560/566

INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES MOTTA SIQUEIRA
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presumida.

 

IX - A última contribuição previdenciária em nome do de cujus refere-se à competência de 06.2009, ou seja, cerca

de dez meses antes do óbito, em 16.04.2010. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II,

da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que

o segurado mantém tal qualidade.

X - A referida contribuição consta do sistema CNIS em nome do falecido e que não há elementos que permitam

afastar sua validade.

XI - Foi comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. Desta maneira, o direito que persegue a autora

merece ser reconhecido. Além do que, mesmo se desconsiderado este último recolhimento previdenciário, a

situação seria a seguinte: o falecido recebeu auxílio-doença até 15.11.2006 e faleceu em 16.04.2010.

XII - Deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

XIII - Sob esse aspecto, não se poderia falar de perda da qualidade de segurado.

XIV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVIII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007849-33.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu

apelo. Alega, em síntese, que a decisão merece reforma, pois, as provas produzidas comprovam a união estável

com o de cujus, fazendo jus à concessão do benefício. 

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

2011.61.06.007849-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154
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introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, nascida em 04.04.1957; certidão de óbito do suposto

companheiro da autora, ocorrido em 07.11.2010, em razão de "insuficiência circulatória, infarto agudo do

miocárdio, hipertensão arterial e etilismo crônico"; o falecido foi qualificado como divorciado, com setenta e sete

anos, residente na R. Bindo Benfati, n. 1187, Mendonça, SP; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo do benefício, formulado em 31.05.2011; "certificado de compra de seguro vida protegida &

premiada" das Casas Bahia, em nome do falecido, indicando como beneficiária única a autora, qualificada como

sua cônjuge; consta, como endereço do falecido, a R. Jacintho Scarpelli, 211, Jd. Marajó, S. José do Rio Preto; o

documento possui data 20.10.2010 e o campo destinado à assinatura do cliente está em branco; comprovantes de

aquisição de material de construção pelo falecido, em 05.10.2010 e 06.10.2010, constando como endereço dele a

R. Jacinto Scarpelli, 211, e como endereço de entrega a R. João Alberto Frizeira, n. 371 (trata-se do endereço

informado como sendo o da autora, na inicial); fotografias.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição de 03.08.1988 até a morte (mr. pag. R$ 1322,98, compet. 12/2010). Recebeu também

um benefício de pensão por morte, de 10.11.2003 até o passamento. Consta, como endereço cadastral do falecido,

a R. Jacintho Scarpelli, 211.

VII - Em audiência, a autora prestou depoimento pessoal e foram ouvidas três testemunhas, afirmando-se a

existência de união estável entre o casal. Mencionou-se que inicialmente a autora trabalhava para o falecido, mas

em dado momento começaram um namoro e, depois, o falecido reformou a casa da requerente e se mudou para lá,

morando com ela por dois anos.

VIII - O falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que

não ostentasse a qualidade de segurado.

IX - A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido na época do passamento.

X - Em que pese a afirmação das testemunhas acerca da existência da união, não há início de prova documental de

coabitação. O conjunto probatório indica, na realidade, que o falecido morava em um endereço e a autora em

outro e houve, quando muito, aquisição de material de construção pelo primeiro para entrega na residência da

segunda, em endereço distinto, e isso apenas em data bem próxima à da morte, circunstância que não configura

união estável.

XI - Quanto ao certificado de seguro, entendo que não pode ser considerado como documento válido para

comprovar o alegado, visto que não conta nem mesmo com a assinatura do falecido no campo destinado a tanto.

XII - As fotografias apresentadas nada permitem concluir sobre o período, pessoas e circunstâncias nelas

retratados.

XIII - As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do

óbito, motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000086-63.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, deu parcial

provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido,

restringindo o reconhecimento do exercício de atividade campesina, ao período de 01/01/1974 a 31/12/1974, com

a ressalva de que o mencionado período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do

artigo 55, da Lei nº 8.213/91. Reconhecendo a especialidade do interregno de 10/05/1977 a 15/05/1980. Fixada a

sucumbência recíproca. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Para demonstrá-lo, o autor carreou aos autos: certificado de dispensa de incorporação, de 28/02/1974,

constando sua qualificação de lavrador e declaração do Sr. Yasuta Takaoka, de 01/10/2010, informando que o

autor trabalhou no imóvel rural de propriedade do declarante, de 01/07/1971 a 30/09/1976.

III - Em depoimento pessoal, gravado em mídia eletrônica, o autor afirma que trabalhou no campo. 

IV - Foram ouvidas três testemunhas, cujos depoimentos também constam de mídia eletrônica, que informaram

que o requerente trabalhou no campo, no sítio Takaoka.

V - A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas ou suposto ex-empregador,

equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser

considerada como prova material.

VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/12/1974, esclarecendo

que, o marco inicial foi delimitado considerando-se o único documento que comprova a atividade rural, qual seja,

o certificado de dispensa de incorporação, de 1974, atestando sua profissão de lavrador. O termo final foi

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VII - Na espécie, questionam-se os períodos de 01/05/1977 a 15/05/1980 e de 08/04/1991 a 05/03/1999, pelo que

a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

VIII - Saliente-se que, a r. sentença não reconheceu a especialidade dos interregnos de 01/05/1977 a 09/05/1977 e

de 08/04/1991 a 05/03/1999 e não houve apelo da parte autora, pelo que, deixo de analisar os mencionados

períodos, em homenagem ao princípio da devolutividade dos recursos.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 10/05/1977 a 15/05/1980 - agente

agressivo: ruído de 87 a 91 db (a), de forma habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.
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XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-48.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso da autora, mantendo a sentença na íntegra. Sustenta que

preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, em atividade campesina, de

01/01/1971 a 30/05/1978, 01/07/1983 a 30/05/1984 e 01/04/1986 a 10/03/1988, e nos interregnos de 23/06/1980 a

22/06/1983, 04/10/1988 a 31/12/1993 e 01/01/1994 a 28/04/1995, em condições especiais e a sua conversão, para

somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

III - Para comprovar o labor campesino, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da

lide: declaração de terceiro de que o demandante exerceu atividades rurais.

IV - As declarações de terceiros extemporâneas em relação ao período que pretende comprovar equivalem-se à

prova testemunhal, não constituindo início de prova material do labor do demandante.

V - As provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VI - In casu, para comprovação do labor nocente no referido período, o demandante trouxe aos autos os

formulários de fls. 32/33. Em que pese conste dos documentos que o segurado esteve exposto aos riscos inerentes

a quem trabalha em canteiro de obras, barragens e em usinas hidrelétricas, verifica-se, na realidade, que o

demandante exerceu atividades de auxiliar de almoxarifado e auxiliar administrativo, ou seja, funções de caráter

administrativo, não sendo possível o enquadramento pela categoria profissional. 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

2011.61.12.002085-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SAMUEL FRANCISCO INES

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-35.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Sustenta, em síntese, que o "de cujus" não ostentava a qualidade de segurado na data do óbito. Afirma que

inaplicável o disposto no artigo 15,§2º da Lei 8.213/91, pois não houve comprovação da situação de desemprego

por órgão próprio do Ministério do Trabalho.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 23.04.2007; certidão de

óbito do companheiro da autora, ocorrido em 12.04.2007 (óbito sem assistência médica, em domicílio); o falecido

foi qualificado como de profissão ajudante geral, com quarenta e três anos, solteiro, deixando três filhos; certidões

de nascimento dos filhos do casal, em 27.05.1987, 02.06.1988 e 23.05.1986; extrato do sistema Dataprev,

verificando-se que o falecido recebeu auxílio-doença de 26.01.2001 a 27.02.2004 (categoria

comerciário/desempregado, fls. 29); comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo.

V - A autora apresentou extrato do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios de 01.12.1985 a data indefinida daquele mesmo mês, de 01.12.1986 a 20.07.1987 e de 20.07.1988 a

11.02.1998, e a CTPS original do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios vigentes de 01.12.1985 a

17.06.1987 e 20.07.1988 a 11.02.1998.

VI - A Autarquia apresentou extratos adicionais do sistema Dataprev, verificando-se que ele também recebeu

auxílio-doença de 23.01.1997 a 25.02.1997 e de 31.07.1998 a 10.01.2001. No mais, além dos vínculos

empregatícios já mencionados, ele recolheu contribuições previdenciárias de 07.1987 a 04.1988.

VII - A autora prestou depoimento e foram ouvidas duas pessoas, na qualidade de informantes, que confirmaram a

união estável do casal, até o óbito, sob o mesmo teto.

VIII - A autora apresentou início de prova material da condição de companheira do falecido (certidões de

2011.61.16.000352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/117

INTERESSADO : VANDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00003523520114036116 1 Vr ASSIS/SP
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nascimento de filhos em comum). O início de prova material foi corroborado pela prova oral produzida. Assim,

sua dependência econômica é presumida.

IX - Por ter falecido em 12.04.2007, após pouco mais de três anos e um mês da cessação do pagamento de auxílio-

doença, em 27.02.2004, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

X - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

XI - Tendo em vista que do extrato do sistema Dataprev extrai-se que o falecido esteve registrado por mais de 120

meses, sem interrupção que impedisse a aplicação do dispositivo.

XII - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XIII - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XIV - O § 4º do mencionado dispositivo e o art. 14 do Decreto nº 3.048/99 estabelecem que o reconhecimento da

perda da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do

contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.

XV - Nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado a recolher a sua

contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

XVI - O último benefício previdenciário recebido pelo falecido cessou em 27.02.2004, sendo que a perda da

qualidade de segurado só poderia ser reconhecida em 16.04.2007.

XVII - Tendo o óbito ocorrido em 12.04.2007, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XVIII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XIX - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XXI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXII - Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006823-58.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO.

2011.61.19.006823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARGARETE MONICA SCHUBERT

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068235820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO DE NOVO TETO. DESCABIMENTO. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que julgou procedente o pedido,

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar ao réu o recálculo do valor mensal da

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a incidência dos reajustes legais sobre o primitivo salário-de-

benefício sem limitação ao teto, com aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas ECs 20/98 e 41/03, limitando o

valor mensal dos pagamentos ao teto vigente em cada competência, bem como para determinar a aplicação do §

3º, do art. 21, da Lei nº 8.880/94, com o pagamento das diferenças daí advindas respeitadas a prescrição

quinquenal, atualizadas pelo Manual de Cálculos do CJF. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação até a sentença.

II - Apela o INSS, alegando, em síntese, que somente tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em

manutenção tiveram as suas rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-contribuição, respectivamente, nos

valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois estes benefícios não

teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto substituído. Aduz, ainda,

a legalidade de aplicação dos tetos legais, pleiteando que os juros e correção monetária sejam aplicados nos

termos da Lei nº 11.960/09.

III - O acima mencionado § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, prescrevia, para os benefícios com data de início

a partir de 1º de março de 1994, no caso em que o salário-de-benefício resultasse superior ao limite máximo do

salário-de-contribuição vigente, que a diferença percentual entre essa média e o referido limite seria incorporada

ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum

benefício assim reajustado poderia superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em

que ocorrer o reajuste.

IV - Toda a diferença percentual apurada entre a média dos salários-de-contribuição e o valor limitado ao teto, foi

incorporada quando do primeiro reajuste, conforme determinado pelo artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Com a

incorporação desse percentual, o valor da prestação resultou superior ao teto, e sofreu a limitação que o próprio §

3º, do artigo 21, previa.

IV - A legislação de regência prevê apenas a incorporação do percentual entre a média apurada e o valor limitado

ao teto por ocasião do primeiro reajustamento, não fazendo menção ao aproveitamento de diferença percentual

em reajustes posteriores.

V - O autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que os provimentos jurisdicionais

solicitados não lhe trarão nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

VI - O pleito do autor não encontra previsão legal, não merecendo prosperar.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-13.2011.4.03.6119/SP

 
2011.61.19.011579-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo

autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento

da atividade especial. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

IV - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu à possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo.

V - Na espécie, questionam-se os períodos de 15/02/1993 a 21/1/1997, 05/08/1997 a 02/11/1997, 26/05/1998 a

04/04/2007 e 05/04/2007 a 23/05/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

VI - A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos interregnos de 15/02/1993 a 21/1/1997 e

05/08/1997 a 02/11/1997, em função da categoria profissional de tecelão.

VII - A atividade não consta dos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Por outro lado, no que tange aos interregnos de 26/05/1998 a 04/04/2007 e 05/04/2007 a 23/05/2011, em que pese

a apresentação de PPP de fls. 26/32, verificou-se, in casu, que o autor esteve submetido a ruído de 41,0 a 69,0 dB

(A). Assim, não se enquadra nas condições dos Decretos, que exigem ruído superior a 90,0 dB (a) até 18/11/2003

e, depois disso, 85,0 dB (A).

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARISTIDES GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008738-

42.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

167/171), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-95.2011.4.03.6126/SP

 

2011.61.20.008738-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 167/171

INTERESSADO : DILMA FERRARI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087384220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.007524-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1801/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face v. Acórdão (fls. 93/97),

que deu provimento ao apelo da parte autora, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

V - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO MORELLI SALOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00075249520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.003512-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

INTERESSADO(A) : ADILSON VANNUCCI FARIA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00035126120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1802/2355



artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial provimento ao apelo do autor para reconhecer o labor em condições

agressivas no interregno de 06/03/1997 a 31/12/2003. Mantenho o reconhecimento da especialidade no interregno

de 01/01/2004 a 29/11/2010, além do período já reconhecido em sede administrativa. Com fulcro no art. 557, do

CPC, negou seguimento ao reexame necessário. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o

deferimento do pedido.

II - Na espécie, questiona-se o período de 02/05/1985 a 24/02/2011, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 31/12/2003 e de

01/01/2004 a 29/11/2010 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts - PPP.

IV - Saliente-se que, a especialidade do interregno de 02/05/1985 a 05/03/1997 foi reconhecida pelo próprio ente

previdenciário (fls. 49), restando, portanto, incontroversa. 

V - In casu, refeitos os cálculos, considerando-se o período incontroverso e a atividade especial ora reconhecida,

tem-se que o autor perfez, até 24/02/2011 (data do requerimento administrativo), 25 anos, 06 meses e 29 dias de

serviço, portanto, faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo

de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003664-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

2011.61.83.003664-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADILSON MARTINS AREIA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/288

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00036641220114036183 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1803/2355



RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pelo autor, em face da decisão monocrática de fls. 286/288

que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário, à apelação do INSS e ao

recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra.

- Sustenta o INSS que não há possibilidade de reconhecer como especial os períodos acima questionado, nos

termos dos artigos 57 e 58, da Lei 8.213/91, pois, de acordo com o PPP e os formulários, há existência do uso

regular de EPI, e que, desse modo, a parte autora não se encontrava exposta a condições especiais.

- O autor pleiteia alteração nos critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, majoração da

honorária e concessão da tutela antecipada.

- A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

- Questionam-se os períodos de 29/03/1985 a 09/03/1987 e de 11/10/2001 a 04/06/2002, pelo que a antiga CLPS e

a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 29/03/1985 a 09/03/1987 - guarda de

segurança - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 34). É possível o enquadramento da atividade desenvolvida

pela autora no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às

atividades de policial, bombeiros e investigadores.- 11/10/2001 a 04/06/2002 - agente agressivo: ruído de 100

db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 32) e laudo técnico (fls. 33).

- O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 09/06/2009.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Verifica-se que não estão presentes os pressupostos do art.273 c.c e 461 do C.P.C e, ainda, considerando-se que

a parte já está recebendo os proventos da aposentadoria, não vejo razão para o deferimento da antecipação da

tutela.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo do INSS improvido.

- Apesar de constar alteração dos critérios de correção monetária e juros de mora no corpo do decisum, essa

modificação não constou do dispositivo da decisão.

- Agravo do autor parcialmente provido apenas para alterar em parte o dispositivo do Julgado, que passa a ter a

seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS. Com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do

autor apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado."

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Autarquia e dar parcial

provimento ao agravo do autor, para alterar em parte o dispositivo do julgado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1804/2355



 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer a especialidade da

atividade no período de 03/12/1998 a 31/08/2009 e conceder a aposentadoria pleiteada, cabendo a parte autora

optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, com os consectários conforme fundamentado. Sustenta que não

foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - Na espécie, questionam-se os períodos de 09/07/1981 a 26/12/1995 e de 01/07/1996 a 28/02/2007, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

III - A atividade especial deu-se no interstício de: 03/12/1998 a 31/08/2009 - agente agressivo: ruído de 91 db(A),

de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo técnico.

IV - A contagem do tempo de serviço, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-

se que até 18/03/2011, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006325-61.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.005822-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

INTERESSADO(A) : CARLOS ROBERTO BERTELI

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

No. ORIG. : 00058224020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006325-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para adequar a sentença aos

limites do pedido, concedendo ao autor, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data

do primeiro requerimento administrativo, em 17/07/2008, computando 39 anos, 10 meses e 8 dias, e para

estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Sustenta

que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita 

III - O pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço especial no período de 04/01/1982 a 05/03/1995,

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

IV - O magistrado ao reconhecer o tempo especial, declarou além do pleiteado na exordial, o interstício de

04/01/1982 a 17/07/2008, não requerido na exordial. V - Facultou ao autor a opção pelo benefício de

aposentadoria especial, também não requerido na inicial, proferindo julgamento ultra petita.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 04/01/1982 a 05/03/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

VII - A atividade especial deu-se no interstício de: 04/01/1982 a 05/03/1995 - agente agressivo: tensões elétricas

superiores a 250 volts - PPP.

VIII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

IX - Refeitos os cálculos, somando os períodos incontroversos e a atividade especial ora reconhecida, tem-se que

o autor perfez, até 17/07/2008 (data do primeiro requerimento administrativo), 39 anos, 10 meses e 8 dias de

trabalho, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, como requerido, eis que para beneficiar-

se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RUBENS MORGERO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/197

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063256120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006638-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que julgou procedente a demanda,

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu a

revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário-de-benefício seja

aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela EC nº 20/98 e pela EC nº

41/03, observada a prescrição quinquenal. Correção monetária nos termos da Resolução nº 267/2013, do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao

mês até 30/06/2009. A partir daí, no termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09. Sem custas. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença

(Súmula 111 do E. STJ).

II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº

8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 14/12/1988, no "Buraco Negro", teve a RMI

limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.83.006638-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/139

AGRAVADO(A) : SERGIO CRUZ DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

No. ORIG. : 00066382220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008889-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial provimento ao reexame necessário para restringir o reconhecimento do

labor em condições agressivas aos períodos de 01/07/1977 a 29/07/1991, 22/08/1991 a 30/04/2000 e de

01/05/2000 a 28/02/2005 e para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 11/07/1977 a 31/12/1977 - agente

agressivo: ruído de 82 db (a), de modo habitual e permanente; 01/01/1978 a 30/06/1978 - agente agressivo: ruído

de 91 db (a), de forma habitual e permanente; 01/07/1978 a 31/12/1978 - agente agressivo: ruído de 82 db (a), de

forma habitual e permanente; 01/01/1979 a 30/06/1979 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e

permanente. 01/07/1979 a 31/12/1979 - agente agressivo: ruído de 82 db (a) de forma habitual e permanente.

01/01/1980 a 31/10/1980 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente; 01/11/1980 a

29/07/1991 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente; 22/08/1991 a 30/04/2000 -

agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente. 01/05/2000 a 28/02/2005 - agente agressivo:

ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente.

III - Não é possível reconhecer a especialidade do interregno de 30/07/1991 a 21/08/1991, eis que, nesta época, o

autor recebeu auxílio-doença previdenciário conforme extrato do sistema Dataprev. 

IV - Assentados esses aspectos, resta examinar se a parte autora havia preenchido as exigências à aposentadoria.

V - In casu, refeitos os cálculos, tem-se que o autor perfez, até 01/03/2005 (data do requerimento administrativo -

fls. 77), 27 anos, 06 meses e 26 dias de serviço, portanto, faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (01/03/2005),

momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito, devendo ser observada a prescrição quinquenal

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.008889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : JOSE ERINALDO DINIZ DE PAULA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088891320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011656-

24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame

necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção

monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em

10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que

julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos

(tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 03/01/1991, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

decadência na matéria em análise.

IV - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

2011.61.83.011656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/94

INTERESSADO : JOSE CARLOS VIEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116562420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-74.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial

provimento ao apelo do INSS, apenas para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e correção

monetária. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício. 

III - A parte autora, qualificada como "do lar", contando atualmente com 68 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

IV - O laudo atesta diagnósticos de "aneurisma de ventrículo esquerdo", insuficiência cardíaca e hipertensão

arterial, concluindo pela incapacidade total e permanente.

V - Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que o início da incapacidade é impreciso.

VI - Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa diversos períodos de recolhimentos,

sendo o mais recente de 08/2008 a 02/2009. 

VII - Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, recolheu contribuições de 08/2008 a 02/2009, e

ajuizou a presente demanda em 14/04/2009, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

VIII - Não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes, pois da análise dos autos se

depreende que a inaptidão decorre do agravamento das doenças, como expressamente aponta o experto judicial,

2012.03.99.001323-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS proferida a fls.142/144

INTERESSADO(A) : TEREZINHA ALVES VRUCK

ADVOGADO : MS011162 CARLOS EDUARDO LOPES

No. ORIG. : 09.00.00545-3 1 Vr BATAYPORA/MS
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aplicando-se, ao caso, a parte final do § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

IX - O início da moléstia não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção de

benefício por invalidez.

X - Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

XI - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/39, dos quais destaco: extrato do sistema Dataprev, que

informa vínculos empregatícios de 01/06/1978 a 22/08/2003, de forma descontínua, bem como recolhimentos de

contribuições, relativamente às competências de 10/1997 a 06/1998, 03/2005 a 08/2005 e de 04/2009 a 07/2009,

além de percepção de benefício de 20/09/2005 a 30/11/2005.

II - A parte autora, qualificada como "servente pedreiro", contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia

médica judicial.

III - O laudo atesta diagnóstico de "demência", concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

IV - O sr. perito informa que "não é possível precisar" o termo inicial da incapacidade .

V - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

2012.03.99.001411-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO BALDUINO

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

No. ORIG. : 09.00.00129-4 1 Vr ITAPOLIS/SP
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que recolheu contribuições de 04/2009 a 07/2009, e ajuizou a demanda em 26/10/2009, mantendo a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

VI - O laudo é claro, ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade

total e permanente para o labor.

VII - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença

que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003616-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PRENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pela parte autora, em face da decisão, que nos

termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar a sentença e julgar

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir de 01/08/2008 (data fixada pelo perito como de início da incapacidade).

II - Sustenta o INSS, em síntese, que a parte autora não ostentava a qualidade de segurado. Afirma que inaplicável

o disposto no artigo 15, §2º da Lei 8.213/91, pois não há documentos que comprovem que a parte autora estava no

gozo de seguro desemprego.

III - A parte autora, por sua vez, alega que a decisão merece reforma para fixar o termo inicial em 15.08.2007 data

do requerimento administrativo, e para majorar os juros de mora e os honorários advocatícios. Além disso, ressalta

2012.03.99.003616-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAUDOMIRA CORREA PIRES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/151

No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr BROTAS/SP
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que faz jus ao adicional de 25% sobre o valor do benefício.

IV - Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

V - Constam nos autos: extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 06/12/1976 a

28/02/2007, de forma descontínua.

VI - A parte autora, serviços gerais, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VII - O laudo atesta o diagnóstico de "epilepsia" e "cegueira em um olho", concluindo pela incapacidade "total e

permanente para o trabalho", desde "agosto de 2008".

VIII - Testemunhas ouvidas em audiência de 30/03/2011 relatam conhecer a requerente há vários anos, e que esta

apresenta sérios problemas de saúde.

IX - A requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em

vista a documentação juntada aos autos.

X - Cumpre analisar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que manteve vínculo empregatício até

28/02/2007 e ajuizou a demanda em 28/04/2009.

XI - O artigo 15, II, da Lei nº. 8.213/91 estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o trabalhador mantém a qualidade de segurado. O disposto no §2º do artigo 15 da Lei n

8.213/91 estende esse prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

XII - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado.

XIII - Considerando-se, ainda, que há inaptidão desde agosto de 2008, não há que se falar em perda da qualidade

de segurada.

XIV - Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

XV - Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

XVI - O termo inicial do benefício deve ser fixado em 01/08/2008, momento fixado pelo experto judicial como de

início da inaptidão laborativa.

XVII - Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em

que constatada a incapacidade para o trabalho.

XVIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XX - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XXI - Esclareça-se que, quanto ao pedido de adicional de 25% sobre o valor do benefício, a parte autora não se

insurgiu, em suas razões de apelação, não podendo inovar o pedido em sede de agravo.

XXII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravos improvidos.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004008-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

Sustenta, em síntese, que o acórdão foi obscuro, pois o "de cujus" não ostentava mais a qualidade de segurado na

data do óbito. Afirma que, inaplicável o disposto no artigo 15, §2º da Lei 8.213/91.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Provas e alegações constantes dos autos devidamente analisadas, bem como a legislação pertinente.

IV - Constam dos autos: a certidão de casamento da autora com o falecido, em 11.11.1972, a certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 13.02.2007, em razão de politraumatismo/acidente rodoviário, qualificado o

falecido como encanador, com cinqüenta e cinco anos de idade, casado com a requerente, deixando filhos, e a

CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 31.12.1979 e 04.11.2005.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possui anotações

referentes a vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.08.1975 a

04.11.2005. Há também uma anotação posterior ao óbito, provavelmente decorrente de erro, indicando vínculo

supostamente mantido de 18.07.2007 a 19.07.2007, o que é inconcebível, visto que o marido da autora faleceu em

13.02.2007.

VI - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram que o de cujus era marido da autora e estava desempregado

na época do óbito.

VII - A autora comprovou ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VIII - De outro lado, inicialmente incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 03 (três)

meses da cessação do seu último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

IX - O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

X - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

XI - Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

da qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

2012.03.99.004008-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/148

INTERESSADO : ELOINA DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00003-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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XII - Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

XIII - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito da autora deve ser reconhecido.

XIV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006240-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, negou seguimento

à apelação da parte autora, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para

restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1977 a 31/12/1977, com a ressalva de que

os referidos interstícios não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei

nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito.

II - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento, celebrado em

1977, em que o seu marido foi qualificado como "lavrador"; certidão da justiça eleitoral, de 1974, de que quando

da inscrição o seu marido declarou ser "lavrador"; declarações de produtor em nome de seu esposo e do seu

genitor, bem como documentos fiscais.

III - Foram ouvidas duas testemunhas. As duas relatam conhecer a autora no período em questão e que o

requerente trabalhou no campo, em regime de economia familiar. 

IV - Os comprovantes de pagamento de ITR demonstram o enquadramento sindical do pai da autora como

empregador rural, bem como as declarações de bens apontam ser ele proprietário de mais de um imóvel rural, o

que descaracteriza o regime de economia familiar. Quanto à certidão da justiça eleitoral do marido, não pode ser

levada em conta, uma vez que anterior ao casamento com a autora. 

2012.03.99.006240-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DINA MARIA LIRYA DE SOUZA

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

CODINOME : DINA MARIA LIRYA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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V - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1977 a 31/12/1977.

VI - O marco inicial foi delimitado, considerado o pedido da autora e o documento mais antigo que comprova o

seu labor campesino dela, que é a certidão de casamento.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007918-

89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ADCIONAL DE 25%. TERMO INICIAL.OBSCURIDADE.OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. 

I- Não procede a insurgência do embargante.

II - Embargos de declaração interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática de fls. 90/91, que deu

provimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar que o acréscimo de

25% na aposentadoria por invalidez do autor retroaja à data da concessão da aposentadoria, em 14/09/1993, com o

pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal, com juros, correção monetária e

honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

III - Alega o embargante, em síntese, que seja fixado o termo inicial do acréscimo de 25% ao benefício na data da

citação, sob pena de ofensa ao artigo 396 do Código Civil.

IV - Os elementos trazidos aos autos permitem concluir que o autor necessita da assistência permanente de outra

pessoa desde a data da concessão do seu beneficio, devido ao retardo mental acentuado que lhe comete desde a

2012.03.99.007918-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/100

INTERESSADO : ALBERTO JOSE ALEIXO GERA incapaz

ADVOGADO : SP224975 MARCELLA PEREIRA MACEDO RUZZENE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

REPRESENTANTE : SUZANA ALEIXO MARTINS GERA

No. ORIG. : 09.00.01155-2 1 Vr NUPORANGA/SP
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fase lactente.

V - O autor fazia jus ao acréscimo pleiteado desde a concessão da sua aposentadoria, pois é portador de retardo

mental acentuado, necessitando da assistência de outra pessoa para executar as tarefas do cotidiano.

VI - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013878-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, rejeitou a preliminar

e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento

do labor especial ao período descontínuo de 18/04/1977 a 28/04/1995 e ao interstício de 21/01/2008 a 20/12/2008.

Fixada a sucumbência recíproca. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do

pleito.

II - Os períodos a partir de 18/04/1977, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - A atividade especial deu-se, de forma descontínua, no interstício de: 18/04/1977 a 28/04/1995 - trabalhador

rural no corte de cana de açúcar - perfil profissiográfico previdenciário.

IV - É possível o enquadramento no interstício de: 21/01/2008 a 20/12/2008 - agente agressivo ruído de 82,2

db(A), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

V - Não é possível o enquadramento, como especial, no período de 12/02/2007 a 11/12/2007, tendo em vista que o

perfil profissiográfico previdenciário indica apenas a exposição aos fatores de risco: calor e poeira mineral, não

restando caracterizada a insalubridade do labor.

2012.03.99.013878-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCIONILA VIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01029490920098260222 1 Vr GUAIRA/SP
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VI - A autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pelo autor, em face da decisão monocrática

que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao apelo da parte autora para reconhecer a

especialidade da atividade no período de 17/12/1998 a 26/04/2000, para fixar o termo inicial da renda mensal

revisada na data do requerimento administrativo em 11/08/2000, determinar a incidência da correção monetária,

conforme fundamentado e a estabelecer a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

até a sentença e ao reexame necessário e ao recurso autárquico para excluir da condenação o reconhecimento do

labor campesino de 03/01/1967 a 31/12/1972, mantendo, no mais, o decisum. Sustenta o INSS que não há

possibilidade de reconhecer como especial os períodos, pois de acordo com o PPP e os formulários, há existência

do uso regular de EPI, e que, desse modo, a parte autora não se encontrava exposta a condições especiais. O autor,

por sua vez, pleiteia o reconhecimento de todo o período rural indicado na inicial, alegando, ainda, que não há que

se falar em parcelas prescritas.

II - Inicialmente, para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de Registro de

Imóveis e matrícula; declaração da Diretora da Casa Escolar Irene Grimbor Rickler, localizada na zona rural,

informando que o requerente estudou na mencionada escola no ano de 1969; título eleitoral de 19/10/1973,

atestando a sua profissão de lavrador; certificado de dispensa de incorporação de 05/11/1973, não constando a sua

2012.03.99.015551-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142

No. ORIG. : 10.00.00181-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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profissão; certidão expedida pelo Escrivão de Polícia indicando que o requerente em 20/10/1974, ao requerer a 1ª.

via da carteira de identidade, declarou-se lavrador; certidão de casamento realizado em 16/09/1978, atestando a

sua profissão de lavrador; e certidão de nascimento de 11/08/1980, informando a sua profissão de lavrado.

III - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha afirma conhecer o autor desde 1964 e que

trabalhava no campo, atividade que exerceu até 1980. A segunda testemunha declara conhecer o requerente desde

1968 e que ele trabalhava na lavoura, com a família, sem o auxílio de empregados, atividade que exerceu até o ano

de 1981.

IV - O ente previdenciário já reconheceu a atividade campesina no período de 01/01/1973 a 30/08/1981, de acordo

com o extrato de tempo de serviço de fls. 20, restando, portanto, incontroverso.

V - A possibilidade da declaração do labor campesino no interstício de 03/01/1967 a 31/12/1972.

VI - Quanto aos documentos carreados, tem-se que a certidão do Registro de Imóveis, indicando que o suposto ex-

empregador foi proprietário de área rural não tem o condão de comprovar a atividade campesina, pois apenas

aponta a titularidade de domínio.

VII - A declaração da Diretora da Casa Escolar Irene Grimbor Rickler, localizada na zona rural, informando que o

requerente estudou na mencionada escola no ano de 1969 também não tem o condão de comprovar o labor no

campo, tendo em vista que apenas indica a residência familiar na zona rural.

VIII - Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal,

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

IX - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

X - O art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em 11/08/2000, a renda

mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

XI - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser fixado na data do

requerimento administrativo em 11/08/2000, respeitada a prescrição quinquenal.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela Autarquia

Federal e pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao

reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Alega, em síntese, que o fato de sua

invalidez ter-se manifestado após a sua maioridade, não impede à concessão do benefício, pois, apenas, é

necessário, que tenha surgido antes da data do óbito do segurado.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de nascimento do autor, em 25.05.1954; certidão de óbito do pai do autor,

ocorrido em 20.03.2010, em razão de "choque cardiogênico, insuficiência cardíaca", qualificado o falecido como

viúvo, com oitenta e três anos de idade; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido recebia

aposentadoria por idade desde 08.05.1992 (mr. pag R$ 510,00, compet. 03.2010); comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo, formulado em 01.04.2010; termo de compromisso de curador provisório do

autor, concedido em 11.05.2010 nos autos da ação de interdição do requerente; atestado médico datado de

30.10.2009, informando que o autor está em tratamento médico no Ambulatório Médico de Especialidades de São

José do Rio preto, sob os cuidados do médico psiquiatra subscritor, apresentando enfermidade grave, crônica e

debilitante (apresentando-se alienado mentalmente), sem, na opinião do subscritor, condições de reingressar no

mercado de trabalho / CID F 20.0; termo de autorização e responsabilidade firmado pelo irmão do autor (consta o

nome do irmão, mas o documento não contém assinaturas), junto ao Hospital Psiquiátrico Esp. Mahatma Gandhi,

em 04.03.2010, constando o requerente como paciente.

VI - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema CNIS, impresso em 01.07.2010, indicando que o autor possuiu

vínculos empregatícios de 09.09.1977 a 19.09.1977, de 06.08.1982 a 04.11.1982 e de 12.06.1984 a 08.10.1984.

VII - Foi realizada perícia médica, que informou que o autor tem histórico de esquizofrenia paranóide, com 15

internações em hospital psiquiátrico desde 2002. Consta que o autor informou ao perito que nunca exerceu

atividades laborativas antes da suposta incapacidade para o trabalho. Concluiu-se que o requerente possui

incapacidade para o trabalho (CID F20.0), decorrente de doença inerente ao grupo etário, sendo que após o início

da doença (2002), sobreveio progressão que levou à incapacidade, também a partir de 2002. O tratamento

disponível é apenas para controle da doença. Há, enfim, incapacidade mental, total e definitiva.

VIII - O Ministério Público Federal apresentou extrato do sistema Dataprev, indicando que o autor recebeu

auxílio-doença de 13.07.2010 a 01.11.2012, suspenso pela ausência de saque por mais de sessenta dias.

IX - Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que o falecido, além dos

vínculos empregatícios anteriormente citados e do auxílio-doença acima mencionado, recebeu aposentadoria por

invalidez de 13.07.2010 a 01.12.2013, também suspenso por ausência de saque. Tanto o auxílio-doença quanto à

aposentadoria por invalidez contêm observação indicando que a concessão decorreu de ação judicial.

X - Em consulta aos sites do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e desta Corte, que também integram a

presente decisão, foi constatada a existência do Processo n. 368.01.2006.007749 (0007749-27.2006.8.26.0368).

Trata-se de ação distribuída em 10.11.2006 junto à 1ª Vara de Monte Alto, proposta pelo autor contra o requerido

visando a concessão de aposentadoria por invalidez. A ação foi julgada procedente em 19.02.2011, condenando-se

a Autarquia ao pagamento do benefício desde o laudo pericial. Consta da sentença que o requerente comprovou

ter atuado como lavrador até o surgimento de sua incapacidade, através da apresentação da CTPS (vínculos até

1984) e prova testemunhal. A sentença foi confirmada por esta Corte, que ressaltou que foi comprovada a
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qualidade de segurado, pois o autor só deixou de desempenhar o labor rural em razão dos problemas de saúde.

Registrou-se que a o benefício era devido desde 13.07.2010.

XI - O falecido recebia aposentadoria por idade por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

XII - O autor, por sua vez, comprova ser filho do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

XIII - De se observar, entretanto, que o autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de

forma que só poderia perceber a pensão por morte do pai se demonstrasse a condição de inválido. E, no caso dos

autos, esta condição ficou suficientemente comprovada pela perícia médica realizada nestes autos, que atestou que

o requerente é incapaz desde 2002.

XIV - O conjunto probatório indica que o autor manteve vida independente até se tornar inválido. Possuía

recursos próprios quando trabalhava, o que, de acordo com os dados obtidos na ação de concessão de

aposentadoria por invalidez, ocorreu até o agravamento de sua enfermidade. Em razão de tais fatos, obteve o

reconhecimento judicial de seu direito ao recebimento de aposentadoria por invalidez, sendo o pagamento cessado

apenas por ausência de saque, por motivo que não restou esclarecido.

XV - Não há como sustentar que o requerente dependesse dos recursos do pai para a sobrevivência, pois sempre

contou com recursos próprios. E não há nos autos elementos que indiquem que o pai lhe prestasse qualquer

auxílio financeiro.

XVI - Observe-se, ainda, que o benefício recebido pelo de cujus não era de grande monta. Tal circunstância,

aliada ao fato de o falecido ser pessoa de idade avançada e portador de insuficiência cardíaca, torna razoável

presumir que tivesse gastos consideráveis com sua saúde e com a própria manutenção, sendo pouco provável que

fosse o responsável pelo sustento do filho.

XVII - Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente do autor em relação ao falecido pai, por

ocasião do óbito.

XVIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o autor não merece ser reconhecido.

XIX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, que termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento

à sua apelação, para alterar a correção monetária e os juros, e deu parcial provimento ao recurso adesivo da parte

autora, para alterar o termo inicial do benefício. Sustenta que não foi comprovada a qualidade de segurado do

autor à época dos fatos, razão pela qual o benefício não pode ser concedido.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: Consulta ao sistema Dataprev, inscrição nº 1.169.300.451-2, informando o recolhimento

de contribuições previdenciárias, em períodos descontínuos, até 02/2001. Consta, ainda, a concessão de auxílio-

doença, de 17/06/2004 a 20/05/2005, de 23/02/2006 a 27/08/2006 e de 27/08/2006 a 05/11/2006; consulta ao

sistema Dataprev, informando que o auxílio-doença concedido de 17/06/2004 a 20/05/2005, em favor da parte

autora, está vinculado à inscrição nº 1.092.812.118-3.

IV - A parte autora, balconista, contando atualmente com 71 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de insuficiência venosa de membros inferiores e úlcera varicosa

em tornozelo direito. Ao permanecer longos períodos em pé ou deambulando, passa a sentir dores no membro

inferior direito. Conclui pela existência de incapacidade parcial e temporária ao labor, desde o final de 2004.

Apresenta precariedade para exercer a função de balconista, devido à necessidade de permanecer longos períodos

em pé; entretanto tem capacidade de exercer atividades simples que não o obriguem a permanecer em pé.

VI - Em consulta ao sistema Dataprev, inscrição nº 1.092.812.118-3, que passa a integrar a presente decisão,

constam recolhimentos de contribuições previdenciárias, de 04/2003 a 06/2004, de 08/2004 a 12/2004 e de

04/2006 a 12/2011. Consta, ainda, o recebimento de auxílio-doença, de 17/06/2004 a 20/05/2005, de 23/02/2006 a

27/08/2006 e a partir de 27/08/2006 (benefício reativado em função da tutela concedida).

VII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além

do que recolhia contribuições previdenciárias quando ajuizou a demanda em 26/05/2008, mantendo, pois, a

qualidade de segurado.

VIII - Cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

IX - A incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

X - A parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais, conforme

atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento

e reabilitação a outra função.

XI - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que

a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
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dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu

recurso. Alega que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou de benefício assistencial. O primeiro

benefício previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de

concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real

incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a

manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I,

letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de

reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por

mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e

59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de

segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial,

ressalto que, para fazer jus a ele, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20 da

Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que regulamentou o artigo 203 da Constituição Federal de 1988, quais

sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

III - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios, em nome da parte

autora, sendo os últimos de 10/10/1989 a 26/12/1990 e de 01/11/2003 a 30/06/2005.

IV - A parte autora, empacotadora, contando atualmente com 45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.
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V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de artrite reumatoide, encontrando-se inapta de forma temporária

ao labor. A data do início da doença, conforme exames laboratoriais, foi em 2008, sendo que o início da

incapacidade foi fixado a partir da data da perícia (06/12/2011).

VI - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

VII - Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que

manteve vínculo empregatício até 30/06/2005 e a demanda foi ajuizada apenas em 10/06/2011.

VIII - O perito judicial atesta que a doença teve início em 2008 e a incapacidade teve início em 2011, quando

ultrapassados os prazos previstos no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91.

IX - Não há, nos autos, um único documento que comprove que a parte autora já estaria incapacitada para o

trabalho quando ainda ostentava a qualidade de segurado.

X - Veio estudo social, informando que o núcleo familiar é formado pela requerente e sua mãe, de 74 anos.

Residem em imóvel financiado pela CDHU, de padrão simples, composta por 6 cômodos, guarnecida por móveis

e eletrodomésticos em bom estado de conservação, que consistem em uma geladeira, um armário, uma mesa com

quatro cadeiras, um fogão, um micro-ondas, um forno elétrico, um bebedor de água, dois guarda-roupas, duas

camas de casal e uma de solteiro, duas cômodas, um computador, uma televisão de 29 polegadas e um jugo de

sofá. A mãe da autora possui um veículo modelo Siena, marca Fiat, ano 2001. A renda familiar é proveniente do

benefício de pensão por morte recebidos pela mãe da requerente, no valor de 3 salários mínimos.

XI - Quanto à concessão do benefício assistencial, embora possa ser considerada sua incapacidade laborativa, não

há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários, eis que não comprovou a miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

XII - Embora esteja demonstrado que não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pela genitora,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031983-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

INTERESSADO(A) : LUCIA HELENA MASCARENHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1824/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso da autora apenas para reconhecer a especialidade

da atividade no período de 02/12/1988 a 05/03/1997, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - Na espécie, questiona-se o período de 02/12/1988 a 13/02/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 02/12/1988 a 05/03/1997 - recepcionista

hospitalar - agente agressivo: agentes biológicos, em contato com pacientes portadores de patologias diversas ou

manuseio de materiais contaminados, de forma habitual e permanente - formulário.

IV - O reconhecimento ocorreu até 05/03/1997, tendo em vista que o Decreto de nº 2.172/97, ao regulamentar a

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da

exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade.

V - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035520-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 11.00.00093-4 3 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.035520-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JUARES SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1825/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra. Sustenta que

preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial: declaração de atividade rural do Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Itambaracá, sem a homologação do órgão competente; declaração de atividade rural

firmada por pessoas próximas. 

III - O requerente carreou, ainda, a carteira de trabalho, com registros a partir de 21/05/1987, como trabalhador

rural.

IV - No depoimento pessoal afirma que trabalhou no campo de 1971 a 1986, no sítio de José Paulino de Araújo,

nas lavouras de milho e algodão.

V - Foi ouvida 01 (uma) testemunha, que declara conhecer o autor desde 1971, pois ele trabalhou em uma

propriedade vizinha da sua até o ano de 1986. 

VI - A declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itambaracá, informando que o autor

trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova

material do labor rurícola alegado.

VII - A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas equivale à prova testemunhal,

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de

serviços na lavoura.

VIII - Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal,

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

IX - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038977-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038977-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROBERTO MANTUANELI

ADVOGADO : SP110481 SONIA DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1826/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo

557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento

da atividade campesina no período de 01/01/1986 a 28/02/1988, com a ressalva de que o referido interstício não

poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a

sucumbência recíproca. Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em

18/09/1943, atestando a profissão de lavrador do seu genitor; certidão e matrícula de imóvel rural, em nome do

seu genitor; ficha escolar e declaração apontando que o requerente estudou na Escola Mista do Bairro São João;

certificado expedido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 29/07/1972, apontando que o autor

concluiu o Curso de Desenvolvimento para Trabalhadores Rurais; certidão de casamento realizado em

05/04/1986, atestando a sua profissão de lavrador; declaração de imposto de renda; notas fiscais de produtor de

1997; e declaração de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê, sem

a homologação do órgão competente.

III - Foram ouvidas duas testemunhas que declaram o labor do requerente no sítio do seu genitor, local em que

cultivavam milho, feijão, arroz e algodão.

IV - Acrescentam que após o casamento o autor mudou-se para a cidade e passou a trabalhar na granja.

V - A certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VI - Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Tietê, informando que o autor trabalhou rural, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material do labor campesino alegado.

VII - A certidão de Registro de Imóveis e a matrícula não têm o condão de comprovar o labor no campo,

considerando-se que tais provas apontam apenas a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de

trabalho rural por parte do requerente.

VIII - A ficha escolar e declaração apontando que o requerente estudou na Escola Mista do Bairro São João

também não têm o condão de demonstrar o labor no campo, tendo em vista que apenas comprova a residência da

família na zona rural.

IX - As notas fiscais ainda que apontem o labor rurícola, referem-se ao ano de 1997, período não pleiteado pelo

autor.

X - O certificado expedido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 29/07/1972, apontando que o

autor concluiu o Curso de Desenvolvimento para Trabalhadores Rurais não é hábil para comprovar a atividade

campesina, tendo em vista que apenas indica a freqüência em curso, o que não significa a efetiva labuta na

lavoura.

XI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1986 a 28/02/1988, esclarecendo

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é a certidão de casamento realizado em 05/04/1986, atestando a sua profissão de lavrador. O termo

final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Além do que, o relato das

testemunhas é frágil, não sendo hábil para comprovar o labor campesino durante todo o período questionado

 

 

 

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/190

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00031-2 1 Vr TIETE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1827/2355



XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045502-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DECADENCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra.

Sustenta que não se aplica o presente feito a decadência.

II - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

III - Os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

IV - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

V - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 21/07/1997 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada

em 30/10/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

2012.03.99.045502-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GERALDO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00180-2 1 Vr SERRANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1828/2355



IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001967-65.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pelo autor, em face da decisão monocrática

que, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para anular a

sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para

reconhecer a especialidade da atividade no período de 19/11/2003 a 01/02/2008, denegando a aposentação. Fixada

a sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso autárquico e o apelo da parte autora. Sustenta o INSS que o

período laborado, especialmente porque posterior a 14/12/1998, não pode ser enquadrado como especial em razão

da neutralização dos efeitos nocivos do EPI. O autor alega que preencheu todos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito.

II - In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo determinou a revisão da aposentadoria por

tempo de serviço, quando pretendia a parte autora a aposentadoria especial.

III - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 01/02/2008, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - A atividade especial deu-se no interstício de: 19/11/2003 a 01/02/2008 - agente agressivo: ruído de 86,7

db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

V - O autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

2012.61.03.001967-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ERNESTO PEREIRA BARROS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 00019676520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1829/2355



IX - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011788-90.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC,

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe, a sentença,

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica sobrestada nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 01/10/1990, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

decadência na matéria em análise.

IV - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

2012.61.04.011788-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/103

INTERESSADO : RUI LEGRAMANTI

ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00117889020124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1830/2355



VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002628-29.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do requerente, mantendo a

sentença de primeiro grau.

II - Sustenta o agravante que restou comprovada sua incapacidade à época da cessação na via administrativa, pelo

que faz jus ao benefício desde então.

III - O laudo pericial fixa a incapacidade na data da concessão judicial.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

VIII - Agravo legal provido para reformar a decisão monocrática e fixar o termo inicial na data da cessação

administrativa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

relatora, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-90.2012.4.03.6109/SP

2012.61.08.002628-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL ROQUE AVILA

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026282920124036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1831/2355



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.09.006258-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062589020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1832/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010207-16.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, mantendo a sentença

na íntegra. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

III - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 18/11/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 18/11/2003 - agente

agressivo: xilol e ruído de 100 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e

laudo técnico.

V - Tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco)

anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o

tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto

no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/02/2010, não

havendo parcelas prescritas.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.61.12.010207-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

INTERESSADO(A) : LOURIVAL APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00102071620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1833/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-75.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

2012.61.12.011477-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MILTON CORADINI

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114777520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1834/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007554-35.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

V - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

VI - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa

de sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de,

legislando indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

VII - O cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

IX - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de declaração rejeitados.

2012.61.14.007554-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANTONIO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/161

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075543520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1835/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005955-46.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do

fator previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um

dia de diferença, antes e depois da vigência da lei.

V - Não restam dúvidas que a "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da

mortalidade, construída pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

VI - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa

de sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de,

legislando indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

VII - O cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

VIII - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

IX - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

X - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2012.61.19.005955-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/130

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059554620124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1836/2355



eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-08.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

2012.61.21.003170-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GIL CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031700820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1837/2355



IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-33.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O embargante atem-se em relação da afronta o princípio constitucional da isonomia previsto no artigo 5° da

CF, ofensa ao artigo 128 do CPC e CR/88, art.201,§1º, EC 20/98, art.15(redação dada pela Lei 9.876/99 ao inciso

II do art.29 da Lei 8.213/91 e que a decisão merece reforma, por ser indevida a incidência do fator previdenciário

no cálculo do salário-de-benefício, requer a revisão do cálculo da RMI, declarando inconstitucionalidade do FP.

V - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de declaração rejeitados.

2012.61.21.003621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : WILSON FERNANDES DE GOUVEA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/74

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036213320124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1838/2355



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001295-85.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar os

critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão. Sustenta que não foram

preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

III - Na espécie, questiona-se o período de 01/07/1999 a 27/05/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/07/1999 a 27/05/2008 - agentes

agressivos: dentre outros, manganês, ferro e zinco, de modo habitual e permanente - conforme PPP, passível de

enquadramento no item "1.0.14 MANGANÊS E SEUS COMPOSTOS", do Decreto 2.172/97.

V - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 17/03/2009, contava com 26 anos, 06

meses e 15 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

2012.61.26.001295-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012958520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1839/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-53.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pela parte autora, em face da decisão

monocrática de fls. 142/143 que, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial provimento ao apelo do

autor apenas para reconhecer o labor em condições agressivas nos interregnos de 01/02/1979 a 18/08/1988,

03/05/1995 a 31/12/2003 e de 01/12/2004 a 25/01/2010, mantendo a denegação do benefício.

II - Sustenta a Autarquia que não foram preenchidos os requisitos para o reconhecimento da especialidade no

período deferido judicialmente. A parte autora, por sua vez, alega ter direito ao reconhecimento do período

especial de 13/02/1989 a 30/04/1990.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/02/1979 a 18/08/1988 - agente

agressivo: ruído de 92 db (a) - perfil profissiográfico previdenciário e laudo técnico pericial; 03/03/1995 a

31/12/2003 - agente agressivo: ruído de 91 db (a) PPP; 01/01/2004 a 25/01/2010 - agente agressivo: ruído de 86,3

db (a) - PPP.

IV - Não é possível reconhecer a especialidade do interregno de 03/02/1989 a 30/04/1990, eis que o perfil

profissiográfico previdenciário aponta que, "as condições ambientais de trabalho do segurado, os agentes nocivos

existentes à época, o layout, as instalações físicas e os processos de trabalho não permaneceram inalterados à

época de trabalho do funcionário, em razão de ter ocorrido mudança de endereço em 02 de maio de 2000, tendo o

setor de trabalho pelo mesmo, sido desativado."

V - Tem-se que a parte autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25

(vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VI - Considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2012.61.26.002293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

INTERESSADO(A) : JORGILBERTO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

No. ORIG. : 00022935320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1840/2355



IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela Autarquia

e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-90.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pelo autor, em face da decisão monocrática

que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a

especialidade dos interregnos de 03/12/1998 a 31/12/1998 e 19/11/2003 a 18/09/2008, e revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo (23/11/2009). Verba honorária, correção monetária e juros de mora,

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. Sustenta o INSS que não

deve ser reconhecido o período como especial desde 14/12/1998. O autor alega que foram preenchidos os

requisitos necessários para o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Na espécie, questionam-se os períodos de 17/08/1979 a 31/12/1983 e 03/12/1998 a 18/09/2008, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 31/12/1998 - conforme

PPP, esteve exposto ao agente agressivo ruído, de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente; 19/11/2003 a

18/09/2008 conforme PPP, esteve exposto ao agente agressivo ruído, de 88,2 dB (A) , de modo habitual e

permanente.

V - Quanto ao interregno de 17/08/1979 a 31/12/1983, o formulário de fls. 57 não traz a informação de exposição

a qualquer agente agressivo, bem como as atividades de auxiliar de armazenagem e controlador de estoque não

são passíveis de enquadramento pela categoria profissional.

VI - No que tange ao interregno de 01/01/1999 a 18/11/2003, verifica-se que o nível de ruído esteve dentro do

limite tolerável, eis que o PPP aponta o ruído de 88,2 dB (A), sendo que, no período acima mencionado, exigia-se

a exposição ao ruído acima de 90,0 dB (A) para caracterização da faina nocente. 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

2012.61.26.004334-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165

No. ORIG. : 00043349020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002370-

56.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

138/141), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

2012.61.28.002370-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 138/141

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BALDAN

ADVOGADO : SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00023705620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007685-65.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Na espécie, questiona-se o período de 03/06/1997 a 29/03/2012 pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 03/06/1997 a 01/08/2004 - agente

agressivo: ruído de 91,3 db (a), de modo habitual e permanente (PPP - fls. 28/29);- 02/08/2004 a 29/03/2012 -

agente agressivo: ruído de 89,70 db (a), 89,20 db (a) e 86,10 db (a) de forma habitual e permanente (PPP- fls.

28/29).

IV - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

V - A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído

superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VI - A especialidade dos interregnos de 11/06/1985 a 26/06/1996 e de 19/02/1997 a 05/03/1997 restou

incontroversa, conforme documento emitido pelo INSS (fls. 95), devendo integrar o computo do tempo de

serviço.

VII - Refeitos os cálculos, considerando-se o período incontroverso e a atividade especial ora reconhecida, tem-se

que o autor perfez, até 11/04/2012 (data do - fls. 100), 26 anos, um mês e 27 dias de serviço, portanto, faz jus à

aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (11/04/2012),

momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2012.61.28.007685-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

AGRAVADO(A) : FERNANDO MARCELO VIOTTO

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00076856520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-18.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser

aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

II - A Lei n.º 10.421/02 introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para

abranger as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as

condições e prazos especiais previstos no dispositivo citado.

III - As disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

IV - O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o

direito ao salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

2012.61.39.002726-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAMELA SAMANTA SANTOS DE MATTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027261820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

V - Em sua redação original, apenas a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica

faziam jus ao benefício.

VI - A segurada especial, ao seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de

março de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício

da atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

VII - Vale frisar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto no

parágrafo único, do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão

somente às empregadas domésticas e seguradas especiais, não havendo para a segurada empregada rural qualquer

restrição temporal para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com relação às seguradas que abrangia, tal

preceito era dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, unicamente.

VIII - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura fins de salário-maternidade funda-se nos

documentos, dos quais destaco: CTPS da autora, demonstrando o exercício de atividade rural, de 20/06/2011 a

02/12/2011 e de 25/07/2012 sem data de saída; CTPS da mãe da autora, indicando trabalho rural por diversos

períodos descontínuos, entre 13/09/2001 e 26/06/2012 sem data de saída; Certidão de nascimento do filho, em

25/12/2009.

IX - O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando as anotações constantes da CTPS da autora e de sua mãe.

O documento do sistema Dataprev em nome do pai do filho da requerente indica apenas labor urbano.

X - Em depoimento pessoal afirma que trabalha na lavoura desde os 15 anos e desenvolveu essa atividade quando

estava grávida.

XI - As testemunhas declaram que a autora trabalha na lavoura e laborou no período gestacional.

XII - Os documentos em nome da autora demonstram que a atividade rural desenvolvida é posterior ao

nascimento de seu filho.

XIII - Já os elementos indicando o labor rural da genitora comprovam a ligação de sua mãe à terra, contudo, não

possuem o condão de demonstrar que a requerente efetivamente exerceu atividade campesina, no período anterior

ao nascimento de seu filho.

XIV - O início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade

campesina da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido,

para fins de salário-maternidade

XV - Ainda quanto à demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal colhida, por si

só, é insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar.

XVI - A Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

XVII - Impossível o deferimento do benefício.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004332-46.2012.4.03.6183/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para afastar a especialidade do

período de 06/03/1997 a 18/11/2003, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Sustenta que

preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 31/10/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 19/11/2003 a 31/10/2011 - agente

agressivo: ruído, acima de 87,0 a 88,4 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP.

IV - No que se refere ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, a especialidade não restou comprovada, uma vez

que, de acordo com o formulário e laudo, o nível de ruído não esteve acima de 90,0 dB (A) e, portanto,

considerado tolerável nos termos da legislação da época.

V - O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o

tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto

no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-04.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004332-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SIDNEY NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043324620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004393-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ADEMAR KUNIO SERIGUCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/104

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043930420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005231-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : STELLA DOS GUIMARAES PEIXOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1847/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do

fator previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um

dia de diferença, antes e depois da vigência da lei.

V - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

VI - O cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

VII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VIII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

X - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005600-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/146

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052314420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005600-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEICAO LISBOA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/133

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1848/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - Cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada".

IV - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

V - O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste

razão para afastar a incidência do dispositivo no processo civil.

VI - In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu

a maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria.

Inclusive, o julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo

segurança aos jurisdicionados.

VII - Apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a incidência ou

não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como unicamente

de direito.

VIII - Ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação

dos processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte.

IX - Tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora.

X - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XI - O cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

XII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XIII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XIV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056003820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006086-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

VI - O cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

VII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VIII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

X - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2012.61.83.006086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSE ZUCCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060862320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006282-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 §

1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, bem como

para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 02/08/1990, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

decadência na matéria em análise.

IV - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2012.61.83.006282-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA B B SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.323/326

INTERESSADO : ANTONIO PERUSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00062829020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007642-

60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O INSS e a parte autora interpõem Embargos de Declaração de v. Acórdão que, por unanimidade, deu parcial

provimento ao reexame necessário, ao apelo da parte autora e ao recurso adesivo do INSS, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação. Dispensada a restituição dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

II - Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que

o autor pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Autarquia e pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009052-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.007642-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/201

INTERESSADO : JOSE ROBERTO FRANCOZO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076426020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009052-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1852/2355



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença

na íntegra."

II - Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

10/09/1996 (DIB).

III - De se observar, que embora pleiteie o reconhecimento de atividade rural e especial para a majoração da renda

mensal do seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97).

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 10/09/1996, e a ação foi ajuizada em 04/10/2012, pelo

que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo

decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALMER LUIS PIERANI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009111-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

IX - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

X - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2012.61.83.009111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : BENICIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/150

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091114420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - O autor interpôs agravo legal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em fase da

decisão monocrática de fls. 220/221, cujo dispositivo é o seguinte: " Por essas razões, reconheceu, de ofício, a

decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente

de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS). Prejudicado o apelo do autor."

II - Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

28/06/97 (DIB).

III - De se observar, que embora pleiteie o reconhecimento de atividade rural e especial para a majoração da renda

mensal do seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97).

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 06/12/2001 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 10/10/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2012.61.83.009239-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO SILVA DAMIAO

ADVOGADO : SP118167 SONIA BOSSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092396420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009959-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRENCIA DE

ERRO MATERIAL. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração de v. Acórdão que reconheceu o direito da parte autora à desaposentação.

II - Sustenta a parte autora, em síntese, a existência de erro material no Julgado, considerando-se que houve

contradição entre o conteúdo do processo e do v.acórdão, em razão de, no item XII da "EMENTA" constar que é

possível a antecipação da tutela. 

III - Retificação do v. acórdão, a fim de sanar ocorrência de erro material devendo manter a fundamentação e o

resultado do voto e ser alterada a ementa no item XII. 

IV - Requer a Autarquia, ora embargante, a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, vez que a renúncia

ao benefício também se sujeita ao prazo decadencial, matéria esta que deixou de ser analisada no caso em exame.

Aduz o descabimento da antecipação da tutela jurisdicional, diante da ausência de risco de dano ou lesão para a

parte autora. Apresenta razões de mérito para o indeferimento da demanda. Requer sejam supridas as falhas

apontadas, atribuindo-se efeitos infringentes aos embargos. Prequestiona a matéria.

V - Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que

o autor pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

VI - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

VII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

IX - Embargos da parte autora providos, a fim de corrigir o erro material.

X - Embargos do INSS improvidos.

2012.61.83.009959-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARDEN COELHO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da parte autora, a

fim de corrigir o erro material e negar provimento aos embargos de declaração opostos pela Autarquia, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010236-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela

Lei 11.277, de 07.02.2006. Tema unicamente de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do

Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

IX - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

X - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

2012.61.83.010236-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : SEIDE ISABEL VIOTTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/122

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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535, do CPC.

XII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016899-

97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OCORRENCIA DE ERRO MATERIAL.

I - Embargante sustenta a existência de erro material no Julgado, considerando-se que houve contradição entre o

conteúdo do processo e do acórdão.

II - Retificação do v. acórdão, a fim de sanar ocorrência de erro material devendo manter a fundamentação e o

resultado do voto, da ementa e do acórdão ser alterada para ter a seguinte redação:

(...) Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento."

"EMENTA

(...)

VI - Recurso improvido."

"ACÓRDÃO

negar provimento ao agravo de instrumento,(...)."

III - Embargos providos, a fim de corrigir o erro material.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, a fim de corrigir o

erro material para manter a fundamentação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.016899-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA RODRIGUES MALAVAZI e outro

: GRAZIELA RODRIGUES MALAVAZI

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

CODINOME : CLEUZA RODRIGUES MALAVAZI

No. ORIG. : 00520739419994036100 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. EFEITOS INFRINGENTES. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - A parte autora opõe embargos de declaração da decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento

ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

III - Alega, em síntese, que há obscuridade e contradição no r. acórdão, pois a doença não seria preexistente a sua

filiação à Previdência Social. Sustenta que a incapacidade decorreu do agravamento das patologias.

IV - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42

do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício

de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu

turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

V - A parte autora, qualificada como "serviços gerais/balconista", contando atualmente com 57 anos, submeteu-se

à perícia médica judicial.

VI - O laudo atesta diagnóstico de "artrose grave no joelho" e "hipertensão arterial", concluindo pela

"incapacidade total e permanente", desde o "início de 2005".

VII - Extrato do CNIS informa único vínculo empregatício, de 01/04/2010 a 08/2011.

VIII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com a documentação juntada aos autos.

IX - Mantinha vínculo empregatício à época do ajuizamento da demanda, pelo que detinha qualidade de segurada.

X - Verifica-se, no entanto, que o laudo pericial é claro ao apontar que a incapacidade data do início do ano de

2005.

XI - É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social, de

01/04/2010, e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

2013.03.99.007872-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SELINGARDI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00119-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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XII - Impossível a concessão do benefício.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009853-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo

557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento do exercício de atividade rural ao

período de 01/01/1967 a 31/12/1971, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para

efeito de carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS

e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, Rext 313348-RS). Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na exordial, para somado aos interstícios de labor urbano, justificar o deferimento da aposentadoria.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certificado de dispensa de incorporação,

de 1967, informando sua qualificação de lavrador; título eleitoral, de 13/02/1968, constando sua profissão de

lavrador; certidão de casamento, de 23/10/1971, indicando sua profissão de lavrador.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, cujos depoimentos foram gravados em mídia eletrônica, que afirmaram que

o autor trabalhou no campo.

V - Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

2013.03.99.009853-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA SILVANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00127-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1967 a 31/12/1971, esclarecendo

que, o marco inicial foi delimitado considerando-se o documento que comprova a atividade rural, qual seja, o

certificado de dispensa de incorporação, de 1967, informando sua qualificação de lavrador. O termo final foi

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente

de direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.

IV - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

V - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

2013.03.99.014135-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ PAULO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/83

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00252-3 1 Vr DIADEMA/SP
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VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016955-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, do CPC, deu parcial provimento ao apelo do autor apenas para reconhecer o exercício de atividade

campesina, no interregno de 01/01/1979 a 31/12/1981 com a ressalva de que o mencionado interstício não pode

ser utilizado para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, e o labor em condições

agressivas, de 25/06/1990 a 31/01/1998 e de 01/04/2000 a 31/07/2000, mantendo a denegação do benefício.

Negou seguimento ao reexame necessário. Sustenta, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários

para o deferimento do pleito.

II - Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial: certidão de nascimento de Roberto da Silva dos Reis, de

14/04/1971 e Silvana da Silva Reis 11/03/1973 (irmãos do autor) indicando a qualificação de lavrador do pai do

requerente; título de eleitor do autor, de 19/04/1979, constando sua qualificação de lavrador e certificado de

reservista, de 22/11/1980, indicando sua profissão de lavrador.

III - Em depoimento pessoal, gravado em mídia eletrônica, afirma que trabalhou no campo.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, cujos depoimentos também foram gravados em mídia eletrônica, que

declararam que o requerente trabalhou no campo.

V - As certidões de nascimento em nome dos irmãos do requerente não trazem qualquer elemento que demonstre

a atividade campesina alegada, não constituindo prova material do labor campesino do autor.

VI - É possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1979 a 31/12/1981. O

marco inicial foi fixado levando-se em conta documento mais antigo que comprova o labor campesino, qual seja,

o título de eleitor do autor, de 19/04/1979, constando sua qualificação de lavrador (fls. 19). O termo final foi

demarcado considerando-se o pedido e o conjunto probatório.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2013.03.99.016955-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVA REIS

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00083-8 1 Vr POMPEIA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025480-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto.

II - Alega, em síntese, que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, no tocante à comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a

pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

IV - Constam dos autos: Certidão de casamento, celebrado em 12/12/2003, em que o marido da parte autora está

qualificado como lavrador, declaração do juízo eleitoral atestando que, por ocasião de sua inscrição, o cônjuge da

parte autora informou ser lavrador.

V - A parte autora, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VI - O laudo atesta que a parte autora é portadora de lúpus eritematoso sistêmico com complicações, hipertensão

arterial sistêmica e transtorno depressivo recorrente. Conclui pela existência de incapacidade parcial e temporária

ao labor.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram conhecer a autora há muitos anos e que trabalhava na

lavoura, cessando o labor em virtude dos problemas de saúde.

VIII - Consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o esposo da parte

autora possui apenas um vínculo empregatício como trabalhador rural, de 19/06/1989 a 07/10/1989. De acordo

com seus vínculos mais recentes, vem trabalhando como eletricista (02/08/1999 a 06/03/2000) e pedreiro

2013.03.99.025480-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA INEZ ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : MARIA INES ROSA

No. ORIG. : 06.00.00090-7 2 Vr ITARARE/SP
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(04/04/2011 a 05/2011, 01/09/2011 a 01/02/2012 e 02/10/2012 a 08/2013).

IX - A prova material da alegada atividade rural é frágil, consistindo apenas em certidão de casamento do ano de

2003, constando que o marido da parte autora exercia a função de lavrador, e declaração do juízo eleitoral,

atestando que o marido da parte autora, quando se inscreveu como eleitor, informou ser lavrador.

X - As testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a

confirmar o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

XI - Impossível também estender a suposta condição de rurícola do esposo, em face do labor urbano.

XII - Não restou devidamente comprovada a qualidade de segurada especial, de forma que o direito que persegue

não merece ser reconhecido.

XIII - Impossível o deferimento do pleito.

XIV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

XV - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XVI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVIII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026187-

45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADENOS TERMOS DO ART. 48 §3º DA LEI 8.213/91.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. OBSCURIDADE NO JULGADO.

I - Por equívoco o julgado analisou pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, nos termos do artigo

48, §2º e artigo 143, da Lei nº 8.213/91, quando pretendia a parte autora aposentadoria por idade, nos termos do

artigo 48, §3º, da Lei n° 8.213/91.

II - Embargos Declaração acolhidos em parte a fim de sanar a obscuridade apontada.

2013.03.99.026187-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : HORACIA WERNEQUE DO AMARAL

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/100

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-2 1 Vr ITARARE/SP
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III - Pedido inicial é de reconhecimento de trabalho rural exercido desde tenra idade e no período posterior ao

labor urbano para somados aos períodos de labor em atividades urbanas, propiciar aposentadoria por idade, nos

termos do art. 48, §3º, da Lei 8.213/91.

IV - Constam dos autos certidão de nascimento da requerente; certidão de nascimento de filha, ocorrido em

28/04/1968, qualificando o pai como lavrador; CTPS com vínculos empregatícios em atividades urbanas, de

maneira alternada, de 01/03/1982 a 23/03/2004; carteira de Sindicato de Trabalhadores Rurais, expedida em

17.12.2007 e recibos de mensalidades do Sindicato, dos períodos de 12/2007 a 01/2008 e 03/2008 a 11/2009.

V - Testemunhas declararam conhecer a autora e prestaram depoimentos vagos e imprecisos acerca de seu labor

rural.

VI - Não é possível aceitar a certidão de nascimento da filha, constando o pai lavrador como início de prova

material da atividade rural da autora, eis que não restou comprovado que se trata de marido da requerente ou seu

companheiro, não havendo qualquer alegação na petição inicial da convivência entre eles e o depoimento das

testemunhas nada refere a respeito da convivência "more uxorio".

VII - Quanto ao labor rural após 2004, autora juntou como início de prova material: carteira do Sindicato dos

Trabalhadores e recibos de mensalidades do período de 12/2007 a 01/2008 e 03/2008 a 11/2009, corroborados

pelo depoimento das testemunhas.

VIII - É possível reconhecer o exercício da atividade como rurícola, de 01/01/2007 a 31/12/2009, sendo o período

delimitado, tendo em vista a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sengés/ PR e os recibos de

mensalidades.

IX - Não é possível aplicar-se a orientação contida no Recurso repetitivo analisado pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça (REsp -1348633/SP), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em

prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, tendo vista que os

depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos, quanto ao labor rural da requerente, não se prestando,

isoladamente, a permitir a ampliação do reconhecimento do trabalho campesino.

X - Vínculos em CTPS comprovam apenas 03 anos, 08 meses e 07 dias de tempo de trabalho.

XI - Somando o tempo de labor rural reconhecido aos registros em CTPS, autora computa 09 anos, 09 meses e 28

dias de contribuição, insuficientes para comprovar o período de carência legalmente exigido para a concessão da

aposentadoria por idade (174 meses), nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, tendo em vista que completou 60

anos em 2010.

XII - Não cumpridos os requisitos do art.48, §3ºda Lei nº 8.213/91.

XIII - Embargos de Declaração acolhidos em parte, para alterar a fundamentação da decisão de fls. 95/100,

mantendo a improcedência do pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029018-

66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029018-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/106

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO BENATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210487 JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração de v. Acórdão que reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, com o

pagamento das parcelas vencidas a partir da citação (02.09.2011), compensando-se o valor do benefício

inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal. Dispensada a devolução dos valores relativos à

aposentadoria renunciada. Concedeu, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029969-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele

interposto.

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

III - Sustenta, em síntese, que há omissão na decisão, pois não analisou as provas acostadas nos autos que

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 11.00.00052-0 1 Vr VINHEDO/SP

2013.03.99.029969-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ODAIR CORREA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/101

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-2 2 Vr PENAPOLIS/SP
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comprovam a condição de rurícola da falecida, e consequentemente, a qualidade de segurada especial.

IV - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

V - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

VI - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VII - Constam dos autos: comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

27.10.2011; certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em 30.01.1962, ocasião em que ele foi

qualificado como lavrador e ela como de profissão "prendas domésticas"; certidão de óbito da esposa do autor,

ocorrido em 30.05.2008, em razão de "falência de múltiplos órgãos - choque séptico - abcesso perirenal -

pionefrose", qualificada a falecida como "do lar", com sessenta e três anos de idade, casada com o autor; pedido

de talonário de produtor em nome do autor, emitido em 31.05.1990; notas fiscais de produtor em nome do autor,

emitidas entre 2000 e 2004.

VIII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente possui um registro

como SE, de 31.12.2007 a 16.05.2012, e recebeu auxílio-doença, na qualidade de rural/segurado especial, de

09.12.2004 a 25.04.2005.

IX - Foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.08.2012, sendo o autor intimado

da designação, pessoalmente, no dia 27.04.2012. Seu patrono, por sua vez, foi intimado do ato através da

imprensa oficial, sendo o despacho disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 25.04.2012.

X - Em 25.07.2012, o autor protocolou petição com rol de testemunhas, requerendo sua intimação para o ato.

Seguiu-se a decisão de fls. 48, proferida em 30.07.2012, em que foi indeferida a intimação das testemunhas, com

fundamento no disposto no art. 407, caput, do CPC. A decisão não foi atacada por qualquer recurso.

XI - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XII - Verifica-se que não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela falecida, como segurada

especial, no momento do óbito.

XIII - A falecida foi qualificada como de profissão "prendas domésticas" na certidão de casamento e "do lar" na

certidão de óbito. Não há sequer início de prova material, em seu nome, da suposta condição de rurícola.

XIV - Embora o autor pretenda estender a sua alegada condição de trabalhador rural para a esposa, o início de

prova material em nome dele precisaria ser ao menos corroborado por testemunhas que atestassem o exercício de

atividades rurais pela falecida. Todavia, como visto, a oportunidade de produção de prova oral ficou preclusa.

XV - Não tendo sido comprovada a qualidade de segurada especial da falecida, inviável a concessão do benefício

pleiteado.

XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

XVII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

XVIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XX - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030950-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL.

CONSECTÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao

seu recurso, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício

assistencial, a partir da realização do laudo pericial. Alega que a decisão merece reforma, para fixar o termo inicial

na data do ajuizamento da ação, ou subsidiariamente, na data da citação. Além disso, pede ainda, a alteração no

tocante à aplicação dos juros de mora, para fixar em 1% ao mês, mesmo após a vigência da Lei 11.960/09 e a

majoração da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação.

II - A autora, nascida em 09/01/1959, instrui a inicial com os documentos.

III - Veio o estudo social em 16/04/2004, consta que o núcleo familiar é composto pela requerente, o marido e

uma filha (18 anos). A renda familiar é de R$ 240,00 advindos do benefício auxílio doença recebido pelo marido e

pelo trabalho eventual da filha na colheita de laranja para manter seus estudos e colabora com o pagamento de

água e luz. A casa possui três quartos sala, cozinha, banheiro, chão cimentado em razoável estado de conservação

e higiene. Relata ainda, que a requerente teve seu estado de saúde agravado e em razão disso deixou de trabalhar

em 1994, quando trabalhava na Usina Sobar.

IV - O laudo médico pericial, de 27/06/2011, conclui que pelo grau das patologias apresentadas ao exame pericial,

devidamente comprovada por exames, que a requerente está incapacitada total e permanente para o trabalho,

portadora de deficiência auditiva total e permanente.

V - Consta dos autos que o marido da requerente faleceu há dez meses e não deixou aposentadoria. 

VI - Realizada a pesquisa junto ao CNIS, este Juízo verificou que a requerente laborou até 30/06/1994, conforme

mencionado no estudo social. Consta, também, a cessação do benefício (auxílio-doença) do marido da requerente

em 03/08/2010. A filha da requerente consta com inúmeros vínculos empregatícios estando desempregada desde

05/2013. 

VII - Concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a incapacidade para o trabalho e a situação de

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não possui condições de

manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da realização do laudo pericial (27/06/2011), tendo em vista que

diversas diligências foram realizadas para que a Autora se submetesse a perícia e somente após a realização desta,

concluiu-se pela incapacidade total e permanente da autora para o labor.

IX - Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

XIII - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

2013.03.99.030950-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANA MARIA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ANA MARIA DE SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/312

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00031-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

XIV - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031474-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão, que nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao

recurso da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (DIB em

26/11/2008). 

II - Sustenta, em síntese, que foi omisso, pois não analisou a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento

da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º- F da Lei 9.494/97. Além disso, alega que o julgado é obscuro, pois

2013.03.99.031474-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : EUNICE APARECIDA RITTER

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/236

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-1 2 Vr ARARAS/SP
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não fixou os honorários advocatícios em 15% do valor da condenação.

III - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

IV - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

VIII - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

IX - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de declaração improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031515-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO.

REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A REVISÃO DA APOSENTADORIA. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que reconheceu a atividade especial exercida no período de

22/07/1968 a 01/08/1974, determinando que o ente previdenciário efetuasse a revisão do benefício, com o termo

inicial na data do requerimento administrativo em 07/02/1995, "(...) não havendo parcelas prescritas, tendo em

vista o pedido de revisão na esfera administrativa.".

2013.03.99.031515-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA

ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00211-6 1 Vr DIADEMA/SP
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II - Sustenta a Autarquia Federal que a aposentadoria foi concedida em 07/02/1995 e a demanda foi ajuizada em

02/10/2010, portanto, as questões relacionadas à decadência e prescrição devem ser analisadas. Pede, em juízo de

retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o

entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa.

III - Não prospera a alegação de decadência do direito à revisão do benefício. A parte autora solicitou,

administrativamente, a revisão da aposentadoria em 21/08/1996, sendo que a carta de indeferimento de revisão de

fls. 69 é datada de 25/09/2009. Embora o benefício tenha sido concedido em 07/02/1995, o processo

administrativo, em que foi indeferida a revisão, apenas teve sua conclusão em 2009 e, tendo em vista que a

demanda foi ajuizada em 03/10/2012, não há se falar em decadência do direito de ação.

IV - Quanto à prescrição, considerando-se o pedido de revisão na esfera administrativa, que apenas encerrou-se

em 2009 e o ajuizamento da demanda em 2012, não existem parcelas prescritas.

V - Não há reparos a serem feitos no decisum, que reconheceu a especialidade da atividade no período de

22/07/1968 a 01/08/1974 e determinou a revisão da renda mensal do benefício.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031735-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão que, negou seguimento ao seu recurso. Alega, em síntese, que

preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

2013.03.99.031735-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP292717 CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00030-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: RG nascimento em 26.07.1957, indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; CTPS da

autora sem vínculos empregatícios; certidão de casamento religioso, em 08.11.1980; certidão de casamento no

registro civil, realizado em 08.11.1980, atestando a profissão de lavrador do marido; certidões de nascimento de

filhos, em 24.10.1981 e 10.09.1982, ambos qualificando cônjuge como lavrador; contratos de parceria rural, em

19.08.1985, 01.09.1989 e 25.03.1992, ambos em nome do marido.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui diversos vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 02.10.1995, sem dada de saída, em atividades urbanas, tendo recolhido

contribuições, como contribuinte individual, nos períodos de 10/2005, 12/2005 e 02/2006 a 03/2006. Atualmente

o marido trabalha na Prefeitura Municipal de Álvares Florence/SP.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VI - Embora o marido tenha exercido atividade rural por um longo período, não comprova a atividade rural pelo

período de carência legalmente exigido bem como deixou de ser trabalhador rural há alguns anos.

VII - Não há um documento sequer qualificando a requerente como lavradora.

VIII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhadora rural.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031768-41.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática de fls. 92/95 que,

rejeitou a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 11/06/1979 a

30/11/1983 e de 01/12/1983 a 05/03/1997 e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para

o deferimento do pedido.

II - Rejeito a preliminar.

III - Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que, embora o benefício concedido em

18/03/1998 e a demanda ajuizada em 28/09/2012 verifica-se que a parte autora realizou o pedido de revisão da

aposentadoria na esfera administrativa em 24/01/2003, o que impede a aplicação da decadência.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de; 01/12/1983 a 05/03/1997 - agentes

agressivos: ruído de 80,6 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

V - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

18/03/1998, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para a mulher a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento),

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço.

VI - O termo inicial do beneficio, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 18/03/1998, não havendo parcelas prescritas, tendo em vista o recurso

administrativo.

VII - Os formulários, que comprovam a especialidade do labor, tenham sido confeccionados apenas em

21/09/1999, não constando no procedimento administrativo que levou a concessão da aposentadoria, tem-se que

as condições ambientais no trabalho do requerente traduzidas pelos formulários são idênticas à época da

concessão da aposentadoria em 18/03/1999 e já estavam presentes desde esse momento, o que permite fixar o

termo inicial da revisão do beneficio na data do requerimento administrativo.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033229-

48.2013.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : SP186011A ELTON TAVARES DOMINGHETTI

No. ORIG. : 12.00.00108-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

208/212), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036395-88.2013.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

95/99), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, entendendo pela admissibilidade da

desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036398-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

143/147), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, entendendo pela admissibilidade da

desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

2013.03.99.036398-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038652-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa acerca da ausência de demonstração da qualidade de

trabalhadora rural da autora, para fins de salário-maternidade.

III - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade, funda-se

nas certidões de nascimento dos filhos, em 26/08/2007 e 19/07/2010, constando em ambas a profissão de lavrador

do genitor e a autora como sendo "do lar"; cópia da CTPS da autora, sem registros; cópia da CTPS do

companheiro, demonstrando o exercício de trabalho rural por diversos períodos descontínuos, entre 13/03/2006 e

18/05/2010 sem data de saída.

IV - O INSS juntou documento do CNIS, informando que não há registros em nome da autora. O Sistema

Dataprev da Previdência Social corrobora as informações lançadas na CTPS do companheiro.

V - A primeira testemunha afirma que trabalhou com a requerente para diversos proprietários da região, sobretudo

na primeira gravidez e menos na segunda gestação.

VI - A segunda testemunha declara que é funcionária pública e apenas via a autora no ponto para ir para o trabalho

rural.

VII - Em depoimento pessoal afirma que trabalhou na lavoura e também faz faxina. Sustenta que laborou com a

primeira testemunha, sendo que na segunda gestação trabalharam juntas durante sete meses na lavoura em outro

município.

VIII - Não consta dos autos qualquer documento demonstrando a atividade rural alegada pela demandante.

2013.03.99.038652-5/SP
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IX - Há evidente contradição entre a declaração da primeira testemunha e o depoimento da autora, referindo-se a

locais e períodos distintos de trabalho, sobretudo no período gestacional.

X - O Magistrado a quo, na r. sentença, ressaltou a fragilidade da prova testemunhal colhida.

XI - A prova oral produzida é frágil, imprecisa e contraditória com o depoimento pessoal, não sendo hábil a

confirmar o exercício de atividade rural da requerente, pelo período de tempo legalmente exigido, para fins de

salário-maternidade.

XII - As provas produzidas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XIII - Não restam dúvidas de que a decisão embargada decidiu de forma clara e precisa acerca da regularidade na

intimação de apenas um dos advogados constituídos pela autora, seja aquele que figura na procuração

originalmente apresentada, ou substabelecido nos autos com reserva de iguais poderes, hábil para gerar efeitos no

processo, inclusive quanto à fluência do prazo para recorrer.

XIV - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041153-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em

face da decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu apelo. Alega o INSS,

em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado. Afirma que nos autos, inexiste prova material

que comprove a atividade, mas, somente acordo realizado em reclamação trabalhista, que por si só não pode ser

considerada.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

2013.03.99.041153-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 09.01.1988; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 25.10.2003, em razão de "traumatismo crâneo encefálico, disparo de arma de

fogo"; o falecido foi qualificado como pedreiro, casado, com trinta e três anos de idade; CTPS do de cujus, com

anotações de vínculos empregatícios mantidos de 30.06.1987 a 29.01.1989, 01.04.1989 a 01.07.1989, 01.01.1992

a data não especificada, 01.05.1993 a 30.06.1994, 01.07.1994 a 15.12.1994, 05.02.1997 a 10.03.1997 e

01.08.2002 a 01.09.2003; comprovante de requerimento da pensão, em 10.08.2006, indeferido, decisão que foi

mantida mesmo após a interposição de recurso.

VI - Consta dos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o de cujus possui

recolhimentos como contribuinte individual, relativos às competências de 01.1992 a 03.1992 e 07.1993 a 12.1994.

VII - O INSS trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo, destacando-se, entre os documentos nele

constantes, os seguintes: petição de acordo firmado nos autos da reclamação trabalhista n. 00607/2005-24202000

(2ª Vara do Trabalho de Cotia), entre o espólio do de cujus e Paulino Gonçalves Pedroso (trata-se do empregador

indicado no último vínculo empregatício anotado na CTPS do falecido). Segundo o acordo, deveria ser excluído

da lide o segundo reclamado (Pedro Paulo Mollo Neto), e o primeiro reclamado, Paulino, se comprometeu a

registrar na CTPS do de cujus o vínculo mantido de 01.08.2002 a 01.09.2003, como pedreiro, com salário de R$

300,00 (trezentos reais), "para fins de benefício junto ao INSS" e providenciar o pagamento dos encargos sociais e

previdenciários, havendo fixação de verbas para pagamento, relativas a aviso prévio indenizado, férias vencidas,

FGTS e multa; o acordo foi homologado por sentença em audiência, em 15.09.2005; comprovantes de

recolhimentos previdenciários em atraso realizados por Paulino Gonçalves Pedroso em 02.05.2006, relativos às

competências de 08.2002 a 08.2013, com pagamento de juros.

VIII - A autora comprovou ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 01.09.2003 e ele faleceu em 25.10.2003. Portanto, ele

mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12

(doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

X - Não há motivo para desconsiderar o último vínculo anotado na CTPS da de cujus. Afinal, embora tenha sido

reconhecido por meio de acordo homologado pela Justiça Trabalhista, o empregador providenciou o recolhimento

das contribuições previdenciárias devidas. 

XI - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito da autora merece ser reconhecido.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042964-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo

557, do CPC, deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, reduzindo o reconhecimento do labor rural da

requerente ao interstício de 01.01.1986 a 31.12.1986. Fixada a sucumbência recíproca. Sustenta que preencheu

todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período acima mencionado, funda-se nos

documentos de fls. 12/41, dos quais destaco: cédula de identidade da autora, nascida em 11.10.1963; certidão de

casamento dos pais da autora; documentos em nome do pai da autora (escritura de venda e compra de um imóvel

rural, em 04.10.1984; certificados de cadastro rural - exercícios 1986 e 1988; certidão emitida por posto fiscal,

indicando que o pai da autora possuía inscrições estaduais de produtor rural, sendo a primeira em 1968; certidão

de óbito do genitor da autora, em 12.12.1995; notas fiscais referentes à comercialização da produção rural; notas

fiscais de produtor); certidão de casamento da requerente, contraído em 01.03.1986, ocasião em que ela foi

qualificada como "do lar" e o marido como agricultor; o documento contém averbação dando conta da separação

consensual do casal, por sentença proferida em 14.08.1996.

III - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev, indicando que a autora possuiu vínculos empregatícios

em atividades urbanas, mantidos de 16.10.1985 a 21.10.1985 e a partir de 19.07.1999, vigente ao menos até

06.2012.

Em audiência realizada em 04.03.2013, foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse conhecer a autora há

aproximadamente 40 anos, época em que a autora morava num sítio junto com os pais, onde plantavam algodão,

café e outros, sem empregados. Depois, ela se mudou pra outro sítio, onde continuou a trabalhar com os pais.

Após o casamento, passou a trabalhar com o sogro numa outra propriedade rural. Após a separação, mudou-se

para a cidade. A segunda testemunha disse conhecer a autora há mais de trinta anos, época em que ela e os

genitores tocavam um arrendamento rural, onde permaneceram por 15 ou 20 anos. Após o casamento, a autora

passou a trabalhar na lavoura na propriedade dos sogros. Separada, a autora passou a trabalhar para a

municipalidade.

IV - O exercício de atividade rural pela autora por apenas parte do período alegado na inicial, como se verá.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos,

forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

VI - Com efeito, consta dos autos um único documento que permite qualificar a autora como rurícola em parte do

período alegado na inicial: a certidão de casamento, em 01.03.1986, documento em que o marido foi qualificado

como agricultor.

VII - Os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal da requerente.

VIII - É possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.1986 a

31.12.1986, não demonstrando o labor por todo o período questionado.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2013.03.99.042964-0/SP
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X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043714-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso da autora, mantendo a sentença na íntegra. Sustenta que

preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Para demonstrar o labor campesino, a autora trouxe com a inicial: escritura de compra e venda de imóvel rural

em que seu genitor figura como adquirente; guia de pagamento de imposto de transmissão; notas fiscais de

produtor em nome do seu pai. 

III - No depoimento pessoal afirma que trabalhou na roça até 1977, no sítio do seu genitor.

IV - Foram ouvidas 02 (duas) testemunhas declaram, de forma genérica e imprecisa, que a requerente trabalhou no

sítio do pai até 1980, sem o auxílio de empregados. 

V - Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-71.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face v. Acórdão (fls. 69/73),

que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo do impetrante, entendendo pela admissibilidade da

desaposentação.

II - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

V - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007190-44.2013.4.03.6109/SP

 

2013.61.05.000205-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, rejeitar a preliminar e deu provimento ao

apelo da parte autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto

da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA VARGAS

ADVOGADO : SP118641 AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071904420134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-84.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo

557, do CPC, negou seguimento à apelação da autora, mantendo a sentença na íntegra. Sustenta que preencheu

todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 01/05/1966 a 28/05/1981 com a

expedição da respectiva certidão, funda-se nos documentos, dos quais destaco: certidão de nascimento da própria

autora, de 01/05/1952, sem indicação da profissão de seu pai; matrícula de imóvel rural em nome do pai da

requerente; documento escolar sem data de emissão, indicando que estudou em escola situada na zona rural;

documentos escolares de 1962, 1963 e 1964, indicando que estudou na Escola Mista do Bairro Jaraguá; atestado

emitido pela Secretaria da Educação - Diretoria de Ensino - Região de Tupã indicando que a autora estudou, de

1962 a 1964, na Escola Mista Estadual do Bairro Jaraguá;

III - Em depoimento pessoal, gravado em mídia eletrônica, afirma que trabalhou no campo. 

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, cujos depoimentos também foram gravados em mídia eletrônica, que

afirmaram que a requerente laborou no campo.

V - Não basta, que venham aos autos atestados, meras declarações, certidões ou documentos que não dizem

respeito ao efetivo labor rural do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

VI - A autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de

que realmente exerceu labor rural, em regime de economia familiar, no período pleiteado na inicial.

VII - A certidão de nascimento da própria autora, de 01/05/1952, não traz qualquer elemento indicativo do

exercício de atividade rural da requerente.

VIII - A matrícula de imóvel rural em de seu genitor apenas demonstra a titularidade do domínio, não sendo hábil

a comprovar o efetivo labor campesino da requerente. 

IX - Os documentos escolares não constituem prova material do alegado labor rural, uma vez que não demonstram

a atividade profissional da autora. 

X - Compulsando os autos, verifica-se que do período pleiteado inexiste qualquer vestígio de prova material em

nome da requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

XI - É verdade que as testemunhas afirmaram que a autora trabalhou no campo, mas não convencem.

XII - Não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

2013.61.22.000052-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIA LOURENCO

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000528420134036122 1 Vr TUPA/SP
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e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-37.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face v. Acórdão (fls. 141/145),

que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora, entendendo pela admissibilidade da

desaposentação.

II - Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que

o autor pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.26.004484-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 141/145

INTERESSADO : CELSO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

No. ORIG. : 00044843720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-31.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.27.003165-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NIVALDO APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031653120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000727-93.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/99.

II - A parte autora, qualificada como lavrador, contando atualmente com 48 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

III - O laudo informa queixas de "tontura frequente e diminuição da força motora em membro superior direito".

IV - Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que o autor "encontra-se capaz para o trabalho", pois "não há

limitação (...)".

V- A preliminar de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VI - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, em perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de um novo laudo.

VIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

IX - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

X - A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir

pela capacidade laborativa suficiente para o exercício de função remunerada.

XI - Afasto a necessidade de oitiva de testemunhas, pelo que rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

XII - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

2013.61.39.000727-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ ANTONIO TOME TORRES

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007279320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1886/2355



XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-32.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2013.61.40.003227-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADELIDE DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032273220134036140 1 Vr MAUA/SP
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IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-19.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

2013.61.40.003299-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE LINS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279094 DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032991920134036140 1 Vr MAUA/SP
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computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

2013.61.83.000096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUY MARTINS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000961720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003826-

36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor (fls.

166/170), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

2013.61.83.003826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/170

INTERESSADO : ANA MARIA QUINTAL DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038263620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005508-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FATOR.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado

II - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

III - A pretensão da parte autora não merece prosperar.

IV - Cumpre registrar que a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu

inciso I, a seguir transcrito, a utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os

benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição.

V - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.005508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANTONIO TADEU ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/111

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055082620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. CARÊNCIA DE AÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que extinguiu o processo sem

exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o seu

apelo.

II - Alega que o pedido merece prosperar, tendo em vista que tem direito a reajustes concedidos ao custeio do

sistema por meio de Portarias Ministeriais e não repassados ao benefício da parte autora, ferindo dispositivos

legais, em total afronta ao regime de repartição.

III - O benefício teve DIB em 22/08/2011, e a autora pretende a aplicação de índices de reajuste nas competências

de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

IV - Patente a carência de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito foi extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.83.007718-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FATIMA DE LOURDES BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077185020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009843-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face v. Acórdão (fls. 207/211),

que deu provimento ao apelo da parte autora, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

II - Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que

o autor pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010537-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009843-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 207/211

INTERESSADO : ELIO CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00098438820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010537-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 112/116
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração de v. Acórdão que reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, com o

pagamento das parcelas vencidas a partir da citação, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido

e pago pela Autarquia Federal. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

II - A parte autora alega que seja sanada a omissão na fundamentação referente ao cálculo da nova aposentadoria,

devendo ser consideradas na apuração da renda mensal inicial também as contribuições previdenciárias vertidas a

partir de julho de 1994.

III - Sustenta a Autarquia, ora embargante, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, vez que

a renúncia ao benefício também se sujeita ao prazo decadencial, matéria esta que deixou de ser analisada no caso

em exame. Apresenta razões de mérito para o indeferimento da demanda.

Requer sejam supridas as falhas apontadas. Prequestiona a matéria.

IV - A concessão de benefício será efetuada nos termos da legislação em vigor, não sendo caso de omissão na

fundamentação conforme alega a parte autora.

V - Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que

o autor pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

VI - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

VII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

IX - Embargos improvidos da parte autora e do INSS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011034-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

INTERESSADO : ROMAO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

No. ORIG. : 00105375720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011034-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JANILSE SOUSA MAIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/121

No. ORIG. : 00110347120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO

TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES

LEGAIS.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 14/07/1995 e não houve limitação

do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, e tampouco por ocasião

da revisão do IRSM de fev/94, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

V - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.011118-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ONOFRE ROBERTO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111187220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Agravo legal, interposto pelo autor, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e nego

seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

II - O agravante alega, em síntese, que o INPC deve ser aplicado para reajustar os benefícios previdenciários nos

meses de junho dos anos de 1998, 2003 e janeiro de 2004 e prequestiona a matéria.

III - Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou

à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real.

IV - É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011237-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

2013.61.83.011237-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSEMEIRE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP222566 KATIA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112373320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001716-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANA MARIA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP189372 ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048571320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXTINÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA

PROFERIDA NO JUÍZO A QUO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que julgou prejudicados o agravo interposto com fulcro no art. 557, §

1º, do CPC e o presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno deste E.

Tribunal.

III - Considerando a notícia trazida pela autora, de que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida

sentença de extinção, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, tendo sido julgado improcedente o pedido, operou-se,

sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto do agravo de instrumento.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca,

que lhe dava provimento para anular a decisão de fl. 427, devendo o agravo de fls. 387/411 ser oportunamente

apreciado pelo órgão colegiado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006239-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006239-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692E SIMONE CRISTINA PEIXOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE BAPTISTA e outros

: NAUREDIN GALOPPINI

: MATHIAS CAMACHO

: JORGE REZEGUE SOBRINHO

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

CODINOME : JORGE ROSEGUE SOBRINHO

AGRAVADO(A) : ANGELO PACAGNELLA

: EUGENIO GATTO NETTO

: ALBERTO GOETLICHER

: CLARINDO ANTONIO ZANOTTI

: SANTOS FAZOLO

: CALIL JABUR

: HYGINO BENFATTY

: AMIM ABRAHAO

: ARYOVALDO MINZON

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001685920138260062 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1898/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DO

CONTADOR. ACOLHIDOS. NÃO IMPUGNADOS NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO.

OCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art.

557, reconhecendo a ocorrência de preclusão.

II - Reconhecida a ocorrência de erro de cálculo no Agravo de Instrumento n.º 1999.03.00.020036-5, julgado em

14/12/1999, interposto mesmo após o trânsito em julgado dos embargos à execução, foram realizados novos

cálculos pela contadoria do Juízo a quo.

III - O INSS impugnou a conta apresentada, alegando uma série de erros, dentre os quais, que a atualização não

deveria ter sido efetuada para 02/2012 e sim para 12/2010.

IV - Afastados os erros apontados pela Autarquia, foram homologando os cálculos elaborados pela contadoria.

V - Novos cálculos foram apresentados, em razão de embargos de declaração opostos pelo INSS, ratificando a

metodologia anteriormente utilizada, atentando-se somente à data de atualização reclamada pela Autarquia.

VII - Na decisão agravada, o magistrado afastou as impugnações do INSS, ao fundamento de que já haviam sido

objeto de apreciação e homologou o novo cálculo do perito judicial, atualizado até dezembro de 2010.

VIII - O INSS opôs aclaratórios com intuito de redescutir o cálculo anteriormente impugnado, que foram

rejeitados, ao fundamento de que o embargante pretende a reforma da decisão, inadmissível naquela via

processual eleita.

IX - Consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, consagrado no art. 463, do CPC, uma vez

proferida a sentença de mérito, esgota-se a prestação jurisdicional do juízo de primeiro grau, somente se

admitindo a modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou mediante

embargos de declaração.

X - A possibilidade de se proceder à correção da sentença mediante o reconhecimento da ocorrência de erro

material, que excepciona a regra contida no art. 463, do CPC, diz respeito a meras correções ou equívocos

constantes da decisão, perceptíveis primo ictu oculi, que não é o caso dos autos.

XI - Não é possível rediscutir, neste momento e nesta via processual, a execução do título executivo judicial, bem

como os critérios utilizados nos cálculos realizados, homologados em 07/01/2013, em face da qual o INSS opôs

apenas embargos de declaração, quando deveria ter se utilizado desta via recursal para a reforma da decisão que

homologou a conta do perito judicial.

XII - A não utilização do recurso adequado, em face da decisão que reiterou a manutenção dos critérios utilizados

pela contadoria, dentro do prazo peremptório previsto em lei, veda a posterior rediscussão da matéria, ante a

ocorrência da preclusão, nos termos do disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006929-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006929-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1899/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Alega, em

síntese, que há jurisprudência estabelecendo a manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte ao

dependente que esteja cursando nível superior.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, nascida em 26.06.1991; comprovante de requerimento de

manutenção do benefício, em 07.01.2012; carta de concessão da pensão n. 133.207.664-2; extrato do sistema

Dataprev, indicando que a autora vem recebendo pensão por morte desde 07.03.2005; declaração emitida pela

UNISAL em 08.05.2012, informando que a autora está regularmente matriculada no 5º período do curso de

Direito, com previsão de término para 31.12.2014.

VI - Foi apresentada nova declaração da UNISAL, com data 12.04.2013, informando que a autora está

regularmente matriculada para o 7º. Período do curso de Direito.

VII - O filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, de segurado falecido está arrolado entre os

beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91.

VIII - Sua dependência econômica em relação aos pais é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do

citado diploma legal.

IX - No caso dos autos, contudo, de se observar que a requerente, nesta data, já ultrapassou a idade limite

estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia continuar percebendo a pensão por morte de seu pai se

demonstrasse a condição de inválida, mas esta sequer foi alegada nos autos.

X - Acrescente-se que o pedido de pagamento da referida prestação até completar 24 anos de idade ou o terminar

o curso superior não encontra previsão legal.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece

ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : LARA RISTOM AMARAL

ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-7 3 Vr CRUZEIRO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-28.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - A parte autora opõe embargos de declaração da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial

provimento ao seu recurso, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, a partir de 28/03/2012, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

III - Alega que a decisão é contraditória, pois fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo (28.03.2012), ao invés da data da cessação do benefício de auxílio-doença (05.06.2010).

IV - A parte autora, produtora rural, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de um quadro de colunopatia cervical e torácica, tendinite de

supraespinhoso bilateral e síndrome do túnel do carpo bilateral. Está definitivamente inapta para todos os

trabalhos que exijam esforços, movimentações significativas, posturas inadequadas e elevações, bem como

flexoextensões, rotações e pronossupinações de ambos os membros superiores. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente ao labor, desde 1997.

VI - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que recolhia contribuições previdenciárias quando ajuizou a demanda em 11/06/2012, mantendo, pois, a qualidade

de segurado.

VII - A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença

que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28/03/2012), de acordo com

decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia.

IX - Após a cessação do benefício de auxílio-doença, em 05.06.2010, a autora voltou a recolher contribuições, em

08.2010 até 07.2012, podendo-se concluir que retornou ao trabalho neste período. Portanto, correta a fixação do

termo inicial na data do requerimento administrativo em 28.03.2012.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007779-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - A parte autora, com histórico empregatício como representante comercial e produtor de vídeo, contando

atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

IV - O laudo atesta diagnóstico de "infarto cerebral não especificado" e "crises convulsivas", concluindo estar

"apto a atividades laborativas que não envolvam riscos imediatos ao periciando".

V - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

VI - Impossível o deferimento do pedido.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.
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X - Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009605-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo da decisão, que rejeitou a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do

CPC, negou seguimento aos recursos da parte autora e da autarquia. Alega, em síntese, que não foram preenchidos

os requisitos necessários para o deferimento do pleito. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração do termo inicial para

a data da juntada do laudo médico pericial aos autos.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições

previdenciárias em nome da parte autora, de 08/2004 a 11/2004. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de

23/11/2004 a 12/10/2006, de 15/12/2006 a 21/01/2007, de 22/05/2007 a 16/11/2007 e de 14/10/2009 a

29/11/2009. Há também vínculo empregatício, de 22/01/2007 a 22/08/2008.

IV - A parte autora, auxiliar de cozinha, contando atualmente com 45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de epilepsia de difícil controle medicamentoso. Apresenta
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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incapacidade parcial e temporária, com restrição para suas atividades habituais, devido ao risco de acidentes. A

incapacidade teve início em 13/12/2004. A parte autora pode ser reabilitada.

VI - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que manteve vínculo empregatício até 22/08/2008 e ajuizou a demanda em 25/09/2009, mantendo, pois, a

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, §4º, da Lei 8.213/91.

VII - A parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa.

VIII - Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 41 anos de idade quando ajuizou a ação),

que pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

IX - Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial para o labor

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

X - A incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

XI - A parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais de auxiliar de

cozinha, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste

período de tratamento e reabilitação a outra função.

XII - Não há que se falar em preexistência da enfermidade incapacitante à refiliação da parte autora ao RGPS,

tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença após o

reingresso, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

XIII - O laudo judicial fixou o início da incapacidade em 13/12/2004, portanto, em data posterior ao reinício dos

recolhimentos. Verifica-se, ainda, que o próprio INSS concedeu benefício de auxílio-doença à parte autora,

fixando o início da incapacidade em 15/12/2006, conforme revela a consulta que passa a integrar a presente

decisão.

XIV - Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

XV - A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença

que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

XVI - O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença (22/01/2007 - data seguinte à

cessação administrativa), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela

época.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-23.2014.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - A parte autora, qualificada como "diarista doméstica", contando atualmente com 37 anos, submeteu-se à

perícia médica judicial.

III - O laudo atesta diagnóstico de "déficit visual severo no olho esquerdo devido lesão de retina / coriorretinite",

concluindo pela incapacidade parcial para o exercício de atividades que demandem "visão binocular de

profundidade".

IV - O sr. perito aponta que a requerente não apresenta restrição para o exercício de seu labor habitual, como

doméstica

V - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

VI - Impossível o deferimento do pleito.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Constam dos autos: declaração de ocupação, datada de maio de 2008, constando a profissão como

"trabalhador(a) rural"; 

II - A parte autora, contando atualmente com 55 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

III - O laudo atesta diagnóstico de "espondiloartrose aguda", concluindo pela incapacidade parcial e permanente

para o exercício de atividades laborativas.

IV - Consulta ao CNIS, de fls. 73, informa que não há vínculos ou recolhimentos no nome do requerente junto à

Previdência Social.

V - Ouvidas testemunhas a fls. 87/88, que relatam ter autor se dedicado ao labor rural durante toda sua vida.

VI - Inexiste qualquer documento que sirva de início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais.

VII - Não há registro de qualquer recolhimento ao RGPS e o único documento que poderia servir como indicação

de labor rural é contemporâneo ao ingresso da demanda, além do que fruto da mera declaração do requerente à

Justiça Eleitoral.

VIII - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

IX - Impossível o deferimento do pleito.

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2014.03.99.011364-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora, qualificada como "do lar", contando atualmente com 65 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

II - O laudo atesta diagnóstico de "dor crônica poliarticular envolvendo coluna, ombros, bacia e joelhos, com

alterações radiológicas de grau leve e esperadas para sua faixa etária e peso, sem repercussões funcionais na boa e

ampla mobilidade das estruturas objeto de queixas", e que "não existe, pois, a alegada incapacidade."

III - A preliminar de cerceamento de defesa e questionamentos acerca da perícia, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

IV - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho.

V - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de um novo laudo.

VI - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

VII - A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

VIII - A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir

que a autora apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

IX - Rejeito, portanto, a preliminar de cerceamento de defesa, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

X - A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

XI - Impossível o deferimento do pleito.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ZILDA DE LIMA COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00089-9 2 Vr MONTE MOR/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021139-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

2014.03.99.021139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CESAR ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00179-3 4 Vr GUARUJA/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021492-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2014.03.99.021492-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANGELINA DE LOURDES FERRETI ALEVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00050-7 1 Vr ARARAS/SP
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XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021557-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

2014.03.99.021557-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO CARLOS MARCHI FRIAS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-16.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2014.61.04.000517-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO FERNANDES FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005171620144036104 4 Vr SANTOS/SP
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VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-28.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2014.61.26.000085-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RAUL FATICHI FILHO

ADVOGADO : SP118617 CLAUDIR FONTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000852820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora,

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-54.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. DANO MORAL.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

2014.61.83.001016-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VERA ROMAGNOLI

ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010165420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a parte autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral,

notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a

indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera

patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.61.83.001721-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ FELIPE PROOST DE SOUZA

ADVOGADO : SP314646 LEANDRO GIRARDI e outro

: SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE E S ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017215220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2009.61.83.014519-2/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA COMPROVADA.

I- A parte autora encontra-se incapacitada, temporariamente, para exercer sua atividade laborativa, preenchendo,

portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigo 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-21.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ERNANE NUNES DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/323vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNANE NUNES DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145192120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.60.03.001600-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : TEREZA ANTONIA DE JESUS FERREIRA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 244/245vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA ANTONIA DE JESUS FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016002120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em

Juízo -, inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e,

portanto, imprestável.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

2010.61.83.003880-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ARI GOMES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

APELANTE : ARI GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038800720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000598-36.2012.4.03.6103/SP

 

 

2011.61.83.002802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ILDO FEITOSA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

APELANTE : ILDO FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP153958A JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028024120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.000598-2/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO ACIDENTE E APOSENTADORIA. VALORES

INDEVIDAMENTE PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA

DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I- O C. Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que os valores recebidos de boa-fé por segurado

da Previdência Social, mesmo quando decorrentes de antecipação de tutela, não são passíveis de repetição, tendo

em vista a natureza alimentar das prestações previdenciárias. Precedentes jurisprudenciais.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009213-15.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BOSCO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00005983620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.009213-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/93

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092131520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1919/2355



EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. TERMO INICIAL.

I- O companheiro é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado,

nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que

possível, justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a

ausente o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da

Lei n° 8.213/91.

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, há de ser concedido o

benefício.

V- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

VI- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-10.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. PEDIDO PROCEDENTE.

I- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à

parte autora (artigo 42 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

2012.61.11.004019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : TEONICE DA CONCEICAO SILVA incapaz

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

APELANTE : TEONICE DA CONCEICAO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP096751 JOSE CARLOS RUBIRA e outro

REPRESENTANTE : HELENA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : SP096751 JOSE CARLOS RUBIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040191020124036111 2 Vr MARILIA/SP
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mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003745-37.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ NA DATA DO ÓBITO DO GENITOR.

I- O termo inicial da pensão por morte de filho absolutamente incapaz é a data do óbito do segurado. Inteligência

do art. 79 da Lei 8.213/91.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2012.61.14.003745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO MENDES TORRES JUNIOR

ADVOGADO : SP181902 DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00037453720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1921/2355



 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-16.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO DEFERIDO.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que

possível, justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a

ausente o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da

Lei n° 8.213/91.

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, há de ser concedido o

benefício.

V- O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei

nº 8.213/91.

VI- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

VII- Agravo improvido. Pedido de antecipação dos efeitos da tutela deferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e deferir o pedido formulado a fls.

152/153, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009265-60.2012.4.03.6119/SP

2012.61.16.002097-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/133

APELANTE : MARILENE DE BARROS SOUZA

ADVOGADO : SP251109 ROSE MARA TORAL DOMENI ALMEIDA e outro

CODINOME : MARILENE DE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020971620124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1922/2355



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 2,28% (JUNHO/99) E 1,75%, (MAIO DE 2004). PEDIDO IMPROCEDENTE.

I-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015023-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.19.009265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : GUACIRA GRANDISOLI DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

APELANTE : GUACIRA GRANDISOLI DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092656020124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.015023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADRIANA DOS SANTOS SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

APELANTE : ADRIANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00220-8 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1923/2355



 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Não demonstrada a alegada união estável entre a parte autora e o segurado falecido. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016131-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE DEPENDENTE DO AUTOR. MARIDO NÃO INVÁLIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O óbito da companheira ocorreu em 8/10/83, sob a vigência da Lei Complementar nº 11/71, da Lei nº 3.807/60

e do Decreto nº 83.080/79.

II- Ausência de comprovação da qualidade de dependente do autor, nos termos dos arts. 11 e 13 da Lei nº

3.807/60 c.c. arts. 12, I, e 15 do Decreto nº 83.080/79.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

2013.03.99.016131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADEVALDO SOUZA LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

APELANTE : ADEVALDO SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00070-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017148-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Tânia Marangoni

acompanhou o voto do Relator, por fundamentação diversa, por ter havido citação do INSS.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026989-43.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/76

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA PORFIRIO

ADVOGADO : SP283410 MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00059-6 1 Vr FARTURA/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de realização de nova prova pericial.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038538-50.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.026989-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELENI MARIA GUANDALIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181

APELANTE : ELENI MARIA GUANDALIM

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00025-1 2 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.99.038538-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LAERCIO BARBOZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/141

APELANTE : LAERCIO BARBOZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00148-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I- A parte autora não manteve a qualidade de segurado, requisito necessário para a concessão do benefício (art. 15,

da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042514-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação de que o falecido exerceu atividades no meio rural no período exigido em lei.

Ausência da qualidade de segurado do de cujus.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

2013.03.99.042514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELISETE APARECIDA DA SILVA VENTRILIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

APELANTE : ELISETE APARECIDA DA SILVA VENTRILIO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VERBA HONORÁRIA.

I- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença (Súmula nº 111, do STJ).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-60.2013.4.03.6108/SP

 

2013.61.03.000979-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUCIA HELENA DO CARMO SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

APELANTE : LUCIA HELENA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009791020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.08.004305-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1928/2355



 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 15/7/14 (fls. 250). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 21/7/14, segunda-

feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 29/7/14 (fls. 251), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

IV- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006136-28.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JESUS ROBERTO BRANDAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/247vº

APELANTE : JESUS ROBERTO BRANDAO

ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043056020134036108 2 Vr BAURU/SP

2013.61.14.006136-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MAURICIO BARBOSA NUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79vº

APELANTE : MAURICIO BARBOSA NUNES

ADVOGADO : SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061362820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006048-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO

ART. 557, DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96%

(DEZEMBRO DE 1998), 0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23% (JANEIRO DE 2004). PEDIDO

IMPROCEDENTE.

I-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

2013.61.83.006048-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANTONIO CHOKITI FUKUYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/96

APELANTE : ANTONIO CHOKITI FUKUYAMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060487420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003554-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.99.003554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JULIA GALVAO CASTILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

APELANTE : JULIA GALVAO CASTILHO

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

CODINOME : JULIA GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00126-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011332-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : OSVALDO CEZARETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246

APELANTE : OSVALDO CEZARETO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00075-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.99.011332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VALTER JOSE DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

APELANTE : VALTER JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1932/2355



 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO

ART. 557, DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96%

(DEZEMBRO DE 1998), 0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23% (JANEIRO DE 2004). PEDIDO

IMPROCEDENTE.

I - A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários de contribuição.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00132-9 2 Vr MONTE MOR/SP

2014.61.83.002502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EDILBERTO SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/83

APELANTE : EDILBERTO SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025027420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12004/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042229-43.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

2011.03.99.042229-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUZIA MENEZES DA COSTA incapaz

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

REPRESENTANTE : TEREZINHA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF024724 OLGA MORAES GODOY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.01067-1 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1934/2355



¼ do salário mínimo.

- Na demanda ajuizada em 17/07/2007, a autora, nascida em 13/12/1982, representada por sua mãe, instrui a

inicial com os documentos de fls. 19/27, dentre os quais destaco o recebimento de benefício assistencial, no

período de 03/05/2000 a 28/02/2007.

- O INSS juntou documento do CNIS demonstrando o recebimento de pensão por morte, auferido pela mãe da

requerente, no valor de um salário mínimo, desde 06/07/2005 e o recebimento de benefício assistencial, no

período de 03/05/2000 a 28/02/2007.

- A perícia médica demonstrou que a autora é portadora de paralisia cerebral desde o nascimento, total e

permanentemente incapacitada para o trabalho.

- Veio estudo social, realizado em 10/11/2009, demonstrando que a autora, com 28 anos, reside com a mãe, de 52,

em casa própria, com cinco cômodos, de padrão popular, guarnecida com móveis e eletrodomésticos de primeira

necessidade. A residência foi deixada pelo falecido companheiro da mãe da requerente. A autora não fala, não

enxerga e tem deficiência mental, sendo totalmente dependente da mãe para se alimentar e higienizar,

necessitando de fraldas. A renda familiar é proveniente de um salário mínimo, recebidos pela mãe, a título de

pensão por morte. Recebem uma cesta básica da Prefeitura e fraudas descartáveis da Pastoral da Solidariedade.

- As testemunhas afirmam que a autora é cuidada pela mãe, que recebe um salário mínimo, a título de pensão por

morte, em razão do falecimento do padrasto da requerente. Declaram que a autora necessita de fraudas e

medicamentos.

- A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores auferidos pela

genitora são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a incapacidade

e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 20/08/2007 (data da citação).

- Apelações improvidas. Mantida a tutela antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

Relatora, que lhe dava provimento. Prosseguindo, por unanimidade, decidiu negar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que a Relatora, inicialmente, julgava-o prejudicado, nos termos do relatório e voto e que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032276-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032276-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO

RETIDO. REEXAME NECESSÁRIO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIA.

- Não conheço do agravo retido não reiterado em sede de contrarrazões.

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Na demanda ajuizada em 24/06/2010, a autora, idosa, nascida em 20/08/1935, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social, informando que a requerente, com 74 anos, reside com o marido, de 74 anos e um sobrinho

que mora em um pequeno quarto nos fundos da residência, já que não tinha família. A família reside em imóvel

próprio, constituído por 3 cômodos, com muitas goteiras, vidros e janelas quebrados, vedados por lençóis. O piso

é de cimento e o telhado de amianto. Guarnecem a residência poucos móveis, bem usados, com TV e geladeira

muito usados e um tanquinho quebrado. Não possuem telefone, nem automóvel. A renda familiar é proveniente da

aposentadoria por invalidez recebida pelo marido, no valor mínimo.

- O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o cônjuge da autora recebe aposentadoria por idade

rural, no valor mínimo, desde 14/01/1998.

- A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores auferidos pelo

cônjuge são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o requisito da

idade e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

- As Autarquias são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso.

- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, DIB em 22/09/2010.

- Agravo retido não conhecido.

- Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. Mantida a tutela antecipada.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOS ANJOS DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00102-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial

provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou

o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava provimento, revogando a

tutela concedida pelo Juízo a quo. Prosseguindo, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário, nos

termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David

Dantas, sendo que a relatora, inicialmente, dele não conhecia e, vencida, deu-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11959/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093515-90.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

93.03.093515-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : HILDA FELIZARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.370/376

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.03378-6 2 Vr BOTUCATU/SP
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provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110426-80.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902078-33.1994.4.03.6110/SP

 

 

 

93.03.110426-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLEMENTE BREGANTIN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/207

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00077-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

95.03.025940-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA CARRIEL RAIMUNDO CARDOSO e outro

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.546/548

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075611-47.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento. 

Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.09.02078-6 1 Vr SOROCABA/SP

1999.03.99.075611-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MARIA ORNITA DA CONCEICAO e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.645/652

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078454 CELSO LUIZ DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00031-1 2 Vr JAU/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-72.1999.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limitou-se à abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001518-8/SP

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

1999.61.83.000428-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/196

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : RITUKO FUKUDA

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/257

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011468-54.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-84.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

2000.61.06.011468-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238/244

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.17.001434-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : DORACY GUERMANDI DE OLIVEIRA COELHO e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.368/370
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; seu fim é alcançar novo julgamento da matéria já decidida

em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035383-59.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AGRAVO . DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.035383-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00011-4 8 Vr SANTO ANDRE/SP
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provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-37.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-76.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.04.000655-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADAO GERVASIO PAULO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

2001.61.26.000842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 476/480

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020302-48.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.046233-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PRANCISKUS ALGIMANTAS ZIBAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/254

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.20302-4 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-43.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-77.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.04.000232-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALMERINDO JOSE GREGORIO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/184

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.04.006677-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOAO MANOEL DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.351/352

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-08.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.03.99.003443-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 359/413

INTERESSADO(A) : GERALDA CARLOS DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP068754 NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

No. ORIG. : 00.00.00089-0 1 Vr BROTAS/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203145-53.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

A verba honorária de sucumbência é direito exclusivo e autônomo do advogado. Assim, o capítulo referente à

sucumbência não integra o valor da condenação da autarquia em relação ao segurado; constitui, isso sim,

julgamento autônomo, atinente a verba autônoma, pelo exercício profissional do patrono da parte autora. Nessas

circunstâncias, o patrono poderá executar separadamente essa verba honorária, ainda que a parte autora

transacione ou mesmo renuncie ao crédito apurado. Inteligência dos artigos 23 e 24 da Lei n. 8.906/94.

Contudo, os créditos dos falecidos - base de cálculo da verba honorária pretendida - carecem de liquidez, por ter

sido exatamente o ponto controvertido submetido a esta Corte nestes embargos à execução. Assim, embora exista

o título judicial (julgado), ainda não há valor exato a fielmente representá-lo; necessariamente, a postulante deverá

superar esse óbice para satisfação de sua pretensão.

Possível a execução nos mesmos autos da ação principal, sujeitando-se ao rito do art. 730 do CPC.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535 do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

A suspensão indefinida do processo é incompatível com o ordenamento jurídico. Aliás, mesmo antes da

propositura da execução, os autos revelavam o falecimento de um dos litisconsortes.

Erro material no dispositivo da decisão recorrida corrigido, na qual consta "prejudicados recursos de apelação

interpostos" para que se leia "prejudicado o recurso de apelação do INSS".

Negado seguimento a apelação da segurada.

Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, corrigir, de

ofício, erro material na decisão recorrida e negar seguimento à apelação da segurada, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009680-97.2003.4.03.6106/SP

2003.03.99.010228-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/229

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP009680 NILSON BERENCHTEIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.02.03145-3 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1947/2355



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO

COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002620-94.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

2003.61.06.009680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA JOSE CUNHA MALAGOLI

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 427/430

2004.61.20.002620-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : BENEDITA DOMINGAS VARGAS DA SILVA

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/278

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003118-

98.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE.

CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

2004.61.83.003118-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/190

EMBARGANTE : ARTUR ROCHA BRITO

ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031189820044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003272-19.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012658-37.2005.4.03.9999/SP

 

2004.61.83.003272-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANDRO SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287

No. ORIG. : 00032721920044036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.012658-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento. 

Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047436-

33.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento. 

Recurso a que se nega provimento.

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034466 CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124

INTERESSADO : ADAIR FRANCISCO CAETANO

ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 93.00.01220-5 4 Vr SUZANO/SP

2005.03.99.047436-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/100

INTERESSADO : ZULMIRA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP129961 MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO

No. ORIG. : 00.00.00121-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008339-

53.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030724-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.10.008339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ILSON BRANCO COELHO

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISAO FLS.224/226v

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2006.03.99.030724-4/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

No entanto, a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses

previstas no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento. 

Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005004-13.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido.

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ARIOVALDO ANTONIO MARIA PEDROSO e outros

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/275

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00265-6 1 Vr RIO CLARO/SP

2006.61.03.005004-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ADILSON CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004008-

12.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e, por maioria

, decidiu negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Relatora, que foi acompanhada, com ressalva de

entendimento pessoal, pelo Juiz Federal Convocado Silva Neto. Vencido o Juiz Federal Convocado Carlos

Delgado que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007244-26.2006.4.03.6183/SP

 

2006.61.04.004008-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MANOEL BENICIO SOBRINHO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040081220064036104 6 Vr SANTOS/SP

2006.61.83.007244-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/205

INTERESSADO : JOSE SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SP178544 AGNALDO MENDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00072442620064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.012931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAMIR RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229801 FABIANA CRISTINA LIPPI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 01.00.00044-1 2 Vr MOCOCA/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003345-

14.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2007.61.09.003345-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/200

INTERESSADO : ITAMAR SOLDERA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033451420074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002250-18.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002693-66.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.002250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : YARA SILVIA MAURO DE OLIVEIRA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP007472 ANTONIO PINTO MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/67

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.002693-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LI HUISU e outros

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELANTE : WU JINGWEN incapaz

: YASMIM YU YU WU incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048998-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

TUTELA ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

: LETICIA LIN MAN WU incapaz

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : LI HUISU

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/353

No. ORIG. : 00026936620074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.048998-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CAROLINE ROMAO incapaz

ADVOGADO : SP230259 SABRINA GIL DA SILVA

REPRESENTANTE : BRUNA THAIS SANTOS OLIVEIRA ROMAO

ADVOGADO : SP230259 SABRINA GIL DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 07.00.00036-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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1. A decisão que antecipa tutela jurídica não enseja presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos

integram em definitivo o seu patrimônio. Tal garantia é dada pelo artigo 273 e §§ do CPC.

2. Patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n.

8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade. Ademais,

há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, a ser

aplicado dentro da razoabilidade.

3. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

4. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

5. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

6. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. O Juiz Federal Convocado Carlos

Delgado acompanhou a relatora, ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003502-50.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.09.003502-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CARLOS CRISTOFOLETTI

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/42

No. ORIG. : 00035025020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004146-90.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012262-85.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.004146-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46

INTERESSADO(A) : REGINALDO JOSE SOARES NETO

ADVOGADO : SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro

No. ORIG. : 00041469020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.09.012262-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADAO CANDIDO FILHO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017506-83.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 305/309

No. ORIG. : 00122628520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.12.017506-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NAIR GUIMARAES PAES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 396/399

No. ORIG. : 00175068320084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-11.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010858-

66.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.17.003406-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/127

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES MARFIM

ADVOGADO : SP237605 LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI e outro

2008.61.19.010858-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOSE BRAZ DA SILVA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TESE JURIDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve contrariado seu interesse, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004975-38.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DEONÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.377 e v

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00108586620084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.20.004975-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADONIAS SIMAO FELIX

ADVOGADO : SP089917 AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00049753820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. O Juiz Federal Convocado Silva

Neto acompanhou a relatora, ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007053-10.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2008.61.83.007053-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP093681 PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/286

No. ORIG. : 00070531020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037852-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL.

ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027141-90.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.037852-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : AURINO GONCALVES MAGALHAES

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/266

No. ORIG. : 06.00.00072-9 1 Vr ROSANA/SP

2009.61.00.027141-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBATIAO IGNACIO MACHADO

ADVOGADO : SP084233 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA DE EX-

COMBATENTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-27.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158

No. ORIG. : 00271419020094036100 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.004718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MARIA FERREIRA DE SOUSA e outros

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/85

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047182720094036104 5 Vr SANTOS/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005218-93.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE.

DECADÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE RENDA MENSAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. Quanto ao pedido de restabelecimento da renda mensal do benefício de pensão por morte de ex-combatente, a

decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Acolhido apenas um dos pedidos formulados na exordial, caracteriza-se a sucumbência recíproca.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.005218-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CELESTE DOS SANTOS BARTOLOTTO e outros

: SELMA DOS SANTOS

: MILTON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP133691 ANGELA APARECIDA VICENTE e outro

SUCEDIDO : MARIA DE OLIVEIRA SANTOS falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/257

No. ORIG. : 00052189320094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.008246-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001255-

62.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

No. ORIG. : 00082466920094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.09.001255-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.880 e v

INTERESSADO : PEDRO DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012556220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001677-37.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2009.61.09.001677-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : LUIS ORLANDO ARRUDA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 00016773720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1969/2355



 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003251-95.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012082-35.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.003251-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA POLEZI BARBOSA

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00032519520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.012082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ORLANDO BEGO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

No. ORIG. : 00120823520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1970/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002154-09.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.26.002154-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MILTON BARREIRO

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/31

No. ORIG. : 00021540920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016264-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.016264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SILVIO CESAR SEPULVEDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 00162643620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.007177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1972/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029666-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 125/142

INTERESSADO(A) : WALDEMIR ALVARADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 92.00.00067-7 2 Vr BOTUCATU/SP

2010.03.99.029666-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274/278

EMBARGANTE : BENEDITO ROBERTO DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : ESILDA PAGOTTO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 08.00.00040-2 1 Vr JABOTICABAL/SP
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4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-05.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008002-09.2010.4.03.6104/SP

 

2010.61.02.007356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HADIL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/213

No. ORIG. : 00073560520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.04.008002-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1974/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001390-40.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO LUPE FELICIANO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210

No. ORIG. : 00080020920104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.001390-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NADIR GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 00013904020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Silva Neto. Vencido o Juiz Federal Convocado

Carlos Delgado que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002818-57.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutirem argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

2010.61.09.002818-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DANIEL MOISES

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 00028185720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006566-97.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010148-08.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.006566-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRO CANDIDO CIPRIANO

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/321

No. ORIG. : 00065669720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.010148-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NEUSA MARIA FAZENARO

ADVOGADO : SP293004 CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-08.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

No. ORIG. : 00101480820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.16.000757-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CAUA LEANDRO ANDREOTTI incapaz

ADVOGADO : SP194182 DANIELA FERNANDA LANDRE e outro

REPRESENTANTE : MARCIA WAGRICH SANTOS BURI

ADVOGADO : SP194182 DANIELA FERNANDA LANDRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00007570820104036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1978/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006116-

29.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.005591-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FLAVIO CARELLI

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00055914720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006116-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1979/2355



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LEDA MARIA RIBEIRO FONSECA

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : decisão de fls. 125/126

No. ORIG. : 00061162920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MARIA VITORIA MONTEIRO AMARELLO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/63

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092757720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limitou-se à abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010952-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025503-91.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.010952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO SEVERINO FILHO

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00109524520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.025503-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1981/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000855-92.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GILBERTO JOSE PINTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/114

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00147-8 1 Vr SAO SIMAO/SP

2011.61.04.000855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERARDO MARQUES FILHO

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234

No. ORIG. : 00008559220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004876-14.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. NULIDADE RECONHECIDA. DESCONTO DE VALORES

INDEVIDOS MANTIDO.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2011.61.04.004876-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA LUCIA FEITOSA DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283924 MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206

No. ORIG. : 00048761420114036104 2 Vr SANTOS/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011929-43.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014474-86.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.011929-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ARNALDO ANTONIO GARCIA GULLA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/307

No. ORIG. : 00119294320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.014474-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.387/390

EMBARGANTE : MARIA ANGELICA NIERO incapaz

ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA HELOISA BARROSO

ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1984/2355



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018242-20.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ATIVIDADE RURAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

No. ORIG. : 00144748620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.018242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LIBIO ANISIO DA SILVA

ADVOGADO : SP191108 IRANUZA MARIA SILVA ROSA PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/280

No. ORIG. : 00182422020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-53.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-26.2011.4.03.6110/SP

 

 

2011.61.06.003418-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLEUSA RISSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00034185320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.10.003128-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1986/2355



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005528-23.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DELMIRO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 00031282620114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.39.005528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EVA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/55

No. ORIG. : 00055282320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008591-

53.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. RENÚNCIA AO DIREITO DE

RECORRER.

1. Erro material corrigido para constar no preâmbulo da ementa as expressões PENSÃO POR MORTE E

REMESSA OFICIAL, e não APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, como equivocadamente constou.

2. A renúncia ao direto de recorrer implica concordância com os termos fixados em um específico

pronunciamento judicial passível de recurso. Uma vez alterados esses termos, seja por recurso da parte adversa

seja pela remessa oficial ou mesmo por ato de ofício do juízo, reaberta está a via recursal para a parte aduzir seu

respectivo inconformismo, até então inexistente. Vale dizer: a renúncia ao direito de recorrer se dá isoladamente

em relação a cada ato judicial passível de recurso.

3. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.40.008591-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/153

EMBARGANTE : DIOLINDA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP155754 ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

CODINOME : DIOLINDA ROSA DE SOUZA

No. ORIG. : 00085915320114036140 1 Vr MAUA/SP
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010336-

36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011173-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010336-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/194

EMBARGANTE : VINICIUS DA SILVA VENTURA incapaz

ADVOGADO : SP282080 ELAINE DA SILVA BORGES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : ELIANA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP282080 ELAINE DA SILVA BORGES e outro

No. ORIG. : 00103363620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011173-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MANOEL NEUZO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1989/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OMISSÃO VERIFICADA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido.

5- Embargos de declaração parcialmente providos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração e negar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014361-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TESE JURIDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve contrariado seu interesse, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo

4. Embargos de declaração improvidos.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

No. ORIG. : 00111739120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.014361-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.310/312

EMBARGANTE : JOSE BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 11.00.00001-4 3 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033063-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034434-49.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.033063-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : THEREZA BRONZATTO DO CARMO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00247-6 1 Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.034434-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1991/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇOS RURAL E

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045198-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HELIO CLETO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212

No. ORIG. : 09.00.00216-5 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.045198-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENISE GOMES DE SA e outro

: NICOLAS VINICIOS DE SA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP128506B SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

REPRESENTANTE : DENISE GOMES DE SA

ADVOGADO : SP128506B SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00053-7 1 Vr LUCELIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003015-62.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2012.61.02.003015-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00030156220124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-80.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-48.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.11.003691-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO PAULO DA SILVA JORDAO incapaz

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

REPRESENTANTE : VANESSA CAROLINA SILVA JOSE

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 00036918020124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.11.004592-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO HENRIQUE DA SILVA IGNACIO incapaz e outro

: ISADORA DA SILVA IGNACIO incapaz

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MICHELE APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1994/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-57.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00045924820124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.14.000381-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ALICE DE MIRANDA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00003815720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-71.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-58.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.14.003303-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE HENRIQUE TOGNETTI

ADVOGADO : SP268308 NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

No. ORIG. : 00033037120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.001221-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1996/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009136-55.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/205V

No. ORIG. : 00012215820124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.009136-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ELIANE DE FATIMA SILVA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 00091365520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-37.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-37.2012.4.03.6130/SP

 

2012.61.22.001493-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE SABINO PEDRO

ADVOGADO : SP293500 ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 00014933720124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.30.005449-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     1998/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não

conhecimento do recurso.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006354-77.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALVARO RALLA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00054493720124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.61.83.006354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LOPES DE MENEZES

ADVOGADO : SP140534 RENATO MALDONADO TERZENOV e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 354/356

No. ORIG. : 00063547720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024816-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008529-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/65

INTERESSADO : VALMIRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

No. ORIG. : 11.00.00061-4 3 Vr CUBATAO/SP

2013.03.99.024816-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2000/2355



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024864-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123

EMBARGANTE : ALINE VIEIRA MARQUES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 11.00.00047-4 2 Vr PIRAJU/SP

2013.03.99.024864-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRO HENRIQUE SILVA COUTINHO incapaz

ADVOGADO : SP115502 BENEDICTA PEIXOTO DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE : JOSEFA CARTIANE DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 12.00.00024-8 3 Vr JACAREI/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024865-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2013.03.99.024865-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA LORENA DIAS DE ALMEIDA incapaz e outros

: LEONARDO DIAS VENANCIO DE ALMEIDA incapaz

: JANAINA DIAS DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP245866 LUIS GUSTAVO DE BRITTO

REPRESENTANTE : SEBASTIAO VENANCIO DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 12.00.00033-4 1 Vr PIRAJUI/SP
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00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029771-23.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031908-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029771-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 11.00.00129-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2013.03.99.031908-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VANDERLEIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 12.00.00073-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032730-64.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DIFERENÇAS DECORRENTES DE CONCESSÃO JUDICIAL DE

SALÁRIO-MATERNIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.032730-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : PALMIRA RODRIGUES RUFINO

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 11.00.00002-5 1 Vr IVINHEMA/MS
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034853-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A apelação autárquica é tempestiva. Não obstante a ausência do procurador federal, embora regularmente

intimado, à audiência em que foi proferida a sentença (art. 242, § 1º, do CPC), o fato é que, no caso, foi dada vista

dos autos à parte ré, o que possibilitou a reabertura de prazo para interposição de recurso.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

3. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035968-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034853-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAUDELINO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00007601120128260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

2013.03.99.035968-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2005/2355



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036481-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/209

EMBARGANTE : FELIPE SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00015-9 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.036481-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO LOPES

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

No. ORIG. : 12.00.00123-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037175-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038150-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.037175-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROZEMIR RODRIGUES DA SILVA DOMINGOS

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33

No. ORIG. : 13.00.00148-5 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.038150-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2007/2355



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039227-94.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAIZA MARIA COLOMBO VILCHES incapaz

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

REPRESENTANTE : ERELIZ DA SILVA TOLEDO COLOMBO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00065-7 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.99.039227-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JUDITE DIAS

ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

No. ORIG. : 08003906120138120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. O Juiz Federal Convocado Carlos

Delgado acompanhou a relatora pela conclusão.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039592-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

2013.03.99.039592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : SEBASTIAO CASIMIRO CARVALHO

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

CODINOME : SEBASTIAO CASIMIRO DE CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00052-9 3 Vr CUBATAO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039623-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041051-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039623-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PAES

ADVOGADO : SP180139 FERNANDA LISBÔA DANTAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 13.00.00002-7 1 Vr SOCORRO/SP

2013.03.99.041051-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : TAISA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 12.00.00092-7 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2010/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041923-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. O Juiz Federal Convocado Silva

Neto e o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado acompanharam a relatora, ressalvando entendimento pessoal.

2013.03.99.041923-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUZIA DE LIMA ORACIO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 12.00.00047-2 1 Vr CAJURU/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042098-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042681-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.042098-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : STHEFANY GABRIELLY LOPES CORDOVIL incapaz

ADVOGADO : SP188701 CRISTIANE JABOR BERNARDI

REPRESENTANTE : TATIANE LOPES MATHEUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 11.00.00102-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.042681-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2012/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043748-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

EMBARGANTE : JOSE FRANCISCO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI

EMBARGADO : decisão de fls. 186/187

No. ORIG. : 11.00.00106-8 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.043748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00007-7 1 Vr DUARTINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Silva Neto. Vencido o Juiz Federal Convocado

Carlos Delgado que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044013-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000815-48.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.03.99.044013-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 11.00.00039-2 1 Vr QUATA/SP

2013.61.02.000815-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDSON MARIA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2014/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001529-05.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304/305

No. ORIG. : 00008154820134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.03.001529-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EROS FROES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/51

No. ORIG. : 00015290520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2015/2355



3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-77.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005732-04.2013.4.03.6105/SP

 

2013.61.04.000554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RIVALDO CORREA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00005547720134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.005732-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2016/2355



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003609-18.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROBSON DE PAULO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232

No. ORIG. : 00057320420134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.10.003609-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP253692 MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00036091820134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000915-58.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

2013.61.16.000915-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO CAMARGO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00009155820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-57.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-65.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.000636-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO DO LAGO PONTES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00006365720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001211-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50

No. ORIG. : 00012116520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000550-71.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.26.000550-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DOUGLAS VIEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

No. ORIG. : 00005507120134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000362-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. PRESENTES OS

REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. Quanto ao pleito de enquadramento de atividade especial, a decisão agravada abordou todas as questões

suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende a Autarquia, em sede de agravo,

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Com razão a parte autora, vez que presentes os requisitos do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

5. Agravo do INSS desprovido.

6. Agravo da parte autora parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar parcial

provimento ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.83.000362-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES RUI

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/190

No. ORIG. : 00003620420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.001545-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO FERMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223

No. ORIG. : 00015451020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002306-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIETTA TOLEDO CORREA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 00023064120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2013.61.83.003944-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANA MARIA SINISCALCO GASPARINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/52

No. ORIG. : 00039441220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006917-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007881-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006917-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADEMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00069173720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ILDEFONSO LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/150

No. ORIG. : 00078813020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.009619-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA TERESA BRESCIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

No. ORIG. : 00096195320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009861-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012155-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009861-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERONCIO MOTA MENEZES FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00098611220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012155-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BALDUINO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004910-

60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA.

DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA.

COMPETÊNCIA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

No. ORIG. : 00121553720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004910-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 86/89v.

EMBARGANTE : DIRCEU MARTINS

ADVOGADO : SP255450 MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002076420144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007396-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO ARTIGO 29, II, DA LEI N. 8.213/91. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.007396-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

No. ORIG. : 00131548220084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009791-

80.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS

INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA EM QUE PROLATADA A

SENTENÇA. NÃO COMPARECIMENTO. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013570-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009791-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107v.

INTERESSADO : SINVAL MELQUIADES DE MEDEIROS

ADVOGADO : MS011601 MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08016357820138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2014.03.00.013570-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IDALIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP209325 MARIZA CRISTINA MARANHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. QUESITOS COMPLEMENTARES. IMPERTINENTES. ESTUDO

SOCIAL POR ASSISTENTE SOCIAL. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014670-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIDA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83v.

No. ORIG. : 00030938920134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.014670-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADILSON MARFIL LOPES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46v.

No. ORIG. : 00027805220144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014704-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. O Juiz Federal Convocado Silva

Neto acompanhou a relatora, ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.014704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152v.

No. ORIG. : 00006943420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014714-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. O Juiz Federal Convocado Silva

Neto acompanhou a relatora, ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015021-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014714-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDUARDO MARCHETTI BEDICKS

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65v.

No. ORIG. : 00040174720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015021-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO ACELINO DE MOURA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 13/14v.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015660-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

No. ORIG. : 00035827320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015660-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSELY NAUFAL CHAMMA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ROSA DE FREITAS e outros

: LUIZ CARLOS DE SOUZA

: ARLETE MARIA DE SOUZA

: CELIA MARIA DE SOUZA

: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO LANCA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

SUCEDIDO : SATURNINO PEREIRA DE SOUZA falecido

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00077384219934036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTRE A CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015965-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA. RECURSO

CABÍVEL. APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.015965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LOURDES SHIZUKO NAKAMURA TANIGUCHI

ADVOGADO : SP092102 ADILSON SANCHEZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 00111975120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016351-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. NECESSIDADE. JUIZ

CONDUTOR DO PROCESSO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018080-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.016351-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SANDRA APOLINARIO PEREIRA

ADVOGADO : SP091533 CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 00084789420134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.018080-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MOYSES NAVARRO LUCATO

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/28v.

No. ORIG. : 00055053720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000080-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANA MARIA CUNHA SENUK

ADVOGADO : SP243912 FERNANDO EDUARDO GOUVEIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/216

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00175-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000716-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.000716-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MANOEL MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155

No. ORIG. : 10.00.00222-0 2 Vr POA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

da Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Silva Neto. Vencido o Juiz Federal Convocado

Carlos Delgado que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000963-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OLIVIA PEREZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP235318 JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 08.00.00082-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2014.03.99.001455-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : APARECIDA BESTETI BAPTISTA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 12.00.00061-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

2014.03.99.002818-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ELIANA ALVES PEREIRA ZANCHETA

ADVOGADO : SP268341 ULISSES GIVAGO PEREIRA ZANCHETTA

No. ORIG. : 11.00.00003-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002991-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005105-21.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.002991-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IDELFONSO BONANI FORTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00009671020128260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

2014.03.99.005105-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006404-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

No. ORIG. : 30008323320138260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2014.03.99.006404-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GENI DE BRITES MIRANDA

ADVOGADO : SP227311 HESLER RENATTO TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006170520118260218 1 Vr GUARARAPES/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

da Relatora, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Silva Neto. Vencido o Juiz Federal Convocado

Carlos Delgado que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006927-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

2014.03.99.006927-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE DAMIAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 13.00.00051-1 3 Vr TATUI/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007086-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007914-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007086-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARINA GOMES

ADVOGADO : SP200650 LAERTE CARLOS MAGOZZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

No. ORIG. : 11.00.00142-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2014.03.99.007914-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA DE LOURDES SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111

No. ORIG. : 12.00.00017-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA. TERMO

INICIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009050-16.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.009050-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PETRUCIO ABILIO LOURENCO

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 10.00.00025-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010336-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010767-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010336-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PRISCILA FOGACA MACHADO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 12.00.00057-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2014.03.99.010767-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : APARECIDA CHIARINI NALETO

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 11.00.00012-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2014.03.99.011121-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RONALDO RAMOS GRIGOLETO BARALDI

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 13.00.00018-2 1 Vr BILAC/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012242-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DEONÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012966-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012242-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSA PEREIRA LIMA ALVES

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 11.00.00161-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2014.03.99.012966-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE GALDINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014968-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 11.00.00105-4 1 Vr AGUDOS/SP

2014.03.99.014968-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : APARECIDO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 12.00.00037-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016347-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-91.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.03.99.016347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO PINTO PRIMO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

No. ORIG. : 12.00.00012-9 3 Vr TATUI/SP

2014.61.14.000316-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11973/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047194-04.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

AGRAVANTE : CLAUDIONOR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41

No. ORIG. : 00003169120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

94.03.081871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA ARGENTINO BOAVENTURA e outros

: ADHEMAR SIQUEIRA

: ANTENOR GABRIEL

: CLAUDIO VALERA SANTIAGO falecido

: VIRGINIA APARECIDA DELLA PACHE

: ELIZABETE DELLA PACHE FELICIANI

: JOAO ALBERTINO MISCHIATTI

: EDITH SOARES DA SILVA

: LIRES BRICHES SOARES

: LEONIDAS SIMOES DE SOUSA

: ORACIO DE RONQUE RODRIGUES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CONCESSÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003911-17.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

: PEDRO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : ALZIRA FERREIRA DELLA PACHE falecido

: HUMBERTO DELLA PACHE falecido

: JOAO PEREIRA DA SILVA falecido

: JOSE BAPTISTA SOARES falecido

No. ORIG. : 90.00.47194-0 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.17.003911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELIN SCUCIATO e outros

: ANA APARECIDA PASQUALINI MONTANHA

: ALDHENORA AZEVEDO LIMA

: ANTONIO EUGENIO PASQUALINI

: AUGUSTINHO CARVALHO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material e rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-65.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004725-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

2001.61.20.006166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OTINA TEODORO CALDEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.03.99.004725-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012830-60.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO TEMPESTA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00040-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2002.61.26.012830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILDA FERNANDES GUTIERREZ

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027204-

68.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃOD E VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE BOA-FÉ.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2003.03.99.027204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARGARIDA EMILIA BERTAZZO TULIMOSCHI

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

INTERESSADO : ROSANA APARECIDA BERTAZZO TULIMOSCHI e outros

: GABRIEL BERTAZZO TULIMOSCHI

: CARLOS JOSE BERTAZZO TULIMOSCHI

: CIRO ANTONIO BERTAZZO TULIMOSCHI

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

SUCEDIDO : CIRO DA MATTA TULIMOSCHI falecido

No. ORIG. : 00.00.00122-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-88.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012895-81.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2003.61.06.002328-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130267 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FLORES

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

2003.61.06.012895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ANTONIO GIROTTO

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003869-96.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).EMBARGOS A EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.26.003869-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO GAVIOLLI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038699620034036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008005-62.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2003.61.83.008005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ANGELO AMBROSIO e outros

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

: ROSE MARY GRAHL

PARTE AUTORA : ELIO JOSE MONTEGGIA

: DAVI REIS

: BENEDICTO THEODORO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE AUTORA : GLEIBE TEDESCO CORONATTO

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL

SUCEDIDO : WILSON CORONATTO falecido

PARTE AUTORA : LUIZ NAKAMOTO

: LUIZ MOTIDA

: MARIA DA APPARECIDA LIMA GALVAO PEREIRA

: ANSELMO ANDRIOLO FILHO

: JOSE RIVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080056220034036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008079-28.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007404-41.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

2004.61.04.008079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO GONCALVES BICUDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080792820044036104 6 Vr SANTOS/SP

2004.61.12.007404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HANA NATSUME (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP150759 LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro
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PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003557-86.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2004.61.26.003557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGOSTINHO MAURO FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005622-54.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. .

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003227-

15.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.26.005622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL DE ARAUJO

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.003227-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIRGILIO DA COSTA GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

CONCESSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhes negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043965-

09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2005.03.99.043965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERESA APARECIDA CECCON

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 02.00.00003-0 1 Vr AMPARO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044039-63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046301-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.044039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO BENEDITO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00292-9 2 Vr SUMARE/SP

2005.03.99.046301-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO PIRES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado em parte os embargos de declaração no

tocante a juntada do voto vencido, e rejeitá-los quanto às demais alegações do embargante, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002532-27.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - JULGAMENTO FINAL FAVORÁVEL AO SEGURADO - EXECUÇÃO INVERTIDA,

PELO INSS, QUE NÃO RESPONDIDA, A QUAL, TODAVIA, JÁ NÃO MAIS PREVISTA AO SISTEMA, A

NÃO AUTORIZAR "PRECLUSÃO" A RESPEITO, MÁXIME PORQUE NÃO ESCOADO O PRAZO A SEU

CUMPRIMENTO/"EXECUÇÃO" (SUMÚLA 150 STF) - RETORNO DO FEITO À ORIGEM, PARA QUE A

FAZENDA PREVIDENCIÁRIA TENHA OPORTUNIDADE DE DEFESA DIANTE DOS CÁLCULOS

CREDITÓRIOS POSTERIOMENTE OFERTADOS - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PRIVADO.

1 - Em que pese toda a presteza que a adoção, prática, da revogada "execução invertida" proporciona, o silêncio

creditório, como na espécie - na qual o polo devedor oferta seus cálculos e o credor previdenciário silencia,

intimado a tanto - não desperta, nem autoriza, seja aplicada força preclusiva ao cenário em questão.

2 - Ao tempo da atitude autárquica em tela, há muito já não mais vigorava o disposto pelo art. 570, CPC, de modo

que, já por aí e substancialmente, a carecer de processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior, compreensão

impediente ao lícito procedimento deflagrado pela parte segurada/credora ao depois no tempo, de oferta de seus

cálculos, evidentemente desde que dentro de seu prazo de cumprimento (outrora "execução") de julgado que lhe

favorável, como no vertente caso, superior o consagrado enunciado pela Súmula 150, Suprema Corte.

3 - Tendo o trânsito em julgado se operado em 07/08/2009, fls. 100, a oferta de cálculo pela parte credora, ali às

fls 138/155, em 03/04/2012, revela tempestividade em sua sequela aos créditos que lhe reputa legítimos, ainda que

ofertados em conta apresentada ao feito depois da oportunidade judicial em contraditório firmada no bojo da

prática (repita-se, mas não mais positivada) "execução às avessas", igualmente superior a instrumentalidade das

No. ORIG. : 03.00.00012-9 2 Vr JACAREI/SP

2005.61.83.002532-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LINEU MATOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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formas.

4 - Assim superado o desfecho processual firmado na r. sentença extintiva, não autoriza o parágrafo 3º do art. 515,

CPC, nesta Instância se adentre a outro julgamento, agora em mérito sobre cálculos, quando a inerente

complexidade das provas, como na espécie, impuser insuperável produção e debate perante o E. Juízo a quo.

5 - Parcialmente provido o recurso

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do voto do Relator que foi

acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencido o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado

que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003610-

56.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE - INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2005.61.83.003610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JACINTA PEREIRA DOS SANTOS

INTERESSADO : JEFERSON ALVES DA SILVA incapaz e outros

ADVOGADO : SP212807 MYRIAM GOLOB GARCIA

INTERESSADO : JOELSON ALVES DA SILVA incapaz

: JOSIMEIRE ALVES DA SILVA incapaz

: JULIA KAUANY ALVES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP212807 MYRIAM GOLOB GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : JACINTA PEREIRA DOS SANTOS

: DENISE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP212807 MYRIAM GOLOB GARCIA

No. ORIG. : 00036105620054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006702-42.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício erro material e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040956-05.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.83.006702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO COSTA BEZERRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.040956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002413-96.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO LEITE

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e outro

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

No. ORIG. : 04.00.00149-4 1 Vr OLIMPIA/SP

2006.60.00.002413-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANIVALDO RUECKL

ADVOGADO : MS001174 MOACIR SCANDOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. O Juiz Federal Convocado Carlos Delgado acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006719-90.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009506-92.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.03.006719-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORDINICE GOMES MOREIRA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067199020064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.03.009506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE LABOR COMO

ALUNO APRENDIZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005712-54.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXILIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELADO(A) : NEY LUIZ BELLEGARD

ADVOGADO : SP109421 FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095069220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.06.005712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATHIELY CRISTINA LOPES incapaz e outro

: NATANAEL CRISTIAN LOPES incapaz

ADVOGADO : SP208165 SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO e outro

REPRESENTANTE : JAQUELINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP208165 SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010335-58.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DE DESCONTOS. VERBA ALIMENTAR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-74.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.08.010335-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO SARTORELLI

ADVOGADO : SP137424 EDUARDO ANTONIO RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2006.61.11.003802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ROSA LEAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006724-79.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

2006.61.14.006724-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAYQUE SIQUEIRA SARAIVA incapaz

ADVOGADO : SP157476 JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA e outro

REPRESENTANTE : GABRIELE CRISTINA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP157476 JAKSON F DE MELO COSTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00067247920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009767-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012331-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.009767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO LUIZ ALVES

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00109-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.03.99.012331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NADIR DA SILVA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

SUCEDIDO : ANTONIO ALVES falecido
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015595-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00139-5 1 Vr OLIMPIA/SP

2007.03.99.015595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FRANCISCO ALVES NETO

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00003-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019366-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021296-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.019366-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 03.00.00209-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2007.03.99.021296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO HENRIQUE DE LIMA SOUZA incapaz e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021443-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

: MARIA JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP099244 SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 04.00.00101-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2007.03.99.021443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : YONE DE SOUZA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

REPRESENTANTE : JOSENIR MIRANDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00044-4 4 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027553-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032915-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.027553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELIZABETH PERIN NEVES CHIL

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00164-6 3 Vr RIO CLARO/SP

2007.03.99.032915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REFORMATIO IN

PEJUS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044828-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP

nº 1.112.557/MG - RE 567.985-STF. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 567.985 reconheceu a

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade do art.20, §3º da Lei nº 8.742/93 e do art. 34, § único da

Lei nº 10.741/2003.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz das recentes decisões proferidas nos recursos especial e extraordinário mencionados.

Mantida a improcedência sob o fundamento de que não preenchido o requisito relativo à hipossuficiência

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JURANDY JOSE DA SILVA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

REPRESENTANTE : APARECIDA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00120-7 1 Vr BURITAMA/SP

2007.03.99.044828-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRA APARECIDA VECCHIATO incapaz

ADVOGADO : SP203776 CLAUDIO CARUSO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA VECCHIATO

ADVOGADO : SP203776 CLAUDIO CARUSO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00224-0 1 Vr ITU/SP
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econômica.

4. Determinação de retorno dos autos à Subsecretaria de feitos da Vice-Presidência para as providências cabíveis.

5. Mantida a improcedência do pedido que visava à concessão do benefício assistencial, sem alteração no

resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, manter o julgamento

que deu provimento ao recurso autárquico, reformando a sentença para julgar improcedente o pedido de concessão

do benefício assistencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002914-92.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCONTOS DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001341-73.2007.4.03.6183/SP

2007.61.04.002914-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253302 HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003022-

78.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

2007.61.83.001341-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ADILVO TAMANINI

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.83.003022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO : SP249829 ANTONIO GERALDO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008042-50.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2007.61.83.008042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDEMAR TAVARES

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126010A IONAS DEDA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080425020074036183 2 Vr CAMPINAS/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010288-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011420-23.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.010288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP110096 LUIZ MIGUEL MANFREDINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00119-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.61.04.011420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA LORCA LEAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013159-31.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2008.61.04.013159-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HIROKO TOMINOBU

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007271-78.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-90.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

2008.61.05.007271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HUMBERTO CASSONI

ADVOGADO : SP259437 KARLA DE CASTRO BORGHI

: SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072717820084036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.07.005679-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALERIA MARTINS e outro

: NATALIA MARTINS CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2082/2355



 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE.REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006410-50.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. VERBA ALIMENTAR. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056799020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.61.19.006410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA DE CARVALHO CAMPOS

ADVOGADO : SP103227 OSMAR TELES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001728-49.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXILIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-61.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.20.001728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO VICTOR CARDOZO DURANTE incapaz e outro

: GUILHERME HENRIQUE CARDOZO DURANTE incapaz

ADVOGADO : SP253713 PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI e outro

REPRESENTANTE : MICHELE CARDOZO

ADVOGADO : SP253713 PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017284920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.27.003239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003587-08.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA.

RECÁLCULO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.83.003587-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO MARCOS PERRELLI

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006204-38.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006475-47.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.83.006204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FERNANDO FERINO

ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062043820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006475-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037108-75.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEIHEI MORINE

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064754720084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.037108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PINTO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00371087520084036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020054-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

CONCESSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026882-38.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.020054-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS DE FREITAS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

No. ORIG. : 08.00.00014-3 2 Vr SAO VICENTE/SP

2009.03.99.026882-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3.Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038304-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA SOUZA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00060-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.038304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCI DOS SANTOS DE SOUZA e outro

: JULIO NATALINO DOS SANTOS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

REPRESENTANTE : LUCI DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 08.00.00020-3 1 Vr PACAEMBU/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042579-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhes negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2009.03.99.042579-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TACIO ABADIO FILHO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

No. ORIG. : 09.00.00014-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002846-

74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013271-

45.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.04.002846-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA IVETE DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.10.013271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAMON PRIETO JAMAS NETO incapaz

ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE DESCONTOS.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-86.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REPRESENTANTE : LUCI DAS GRACAS MASCARENHAS

ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

No. ORIG. : 00132714520094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.61.16.000767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : LUIZ ALBINO CARDOSO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 00007678620094036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-06.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.19.005376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ABDALLAH DAICHOUM

ADVOGADO : SP226121 FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053760620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.005850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO CAPELO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00163-0 2 Vr CASA BRANCA/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC). APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011099-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.03.99.011099-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEBORA MARQUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP040601 GILBERTO CALIL PIO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DAIANE MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP040601 GILBERTO CALIL PIO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00249-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015556-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017830-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.015556-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA BATISTA LIMA

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 09.00.00013-1 1 Vr CARDOSO/SP

2010.03.99.017830-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE STEINERT RIBEIRO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017987-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.017987-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELY FERNANDES PORTO e outro

: CEZARINO LIMA PORTO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00019-7 1 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025456-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. RECURSO PROVIDO.

EFEITOS INFRINGENTES EXCEPCIONAIS. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Razões dos embargantes acolhidas. Decisão reconsiderada com alteração do dispositivo. 

3. A demandante realizou o exame pericial sendo constatada a situação de incapacidade. Aplicação do disposto no

art. 20, §2º da Lei nº 8.742/93.

4. Embargos de declaração acolhidos. Reconsiderada parcialmente a decisão monocrática com a alteração do

termo inicial do benefício. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo MPF e pela

parte autora e, com efeitos infringentes, dar provimento aos agravos legais, a fim de reconsiderar a decisão de fls.

246/248 e dar parcial provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, fixando o termo inicial a partir

da citação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033989-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025456-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANGELINA DE LOURDES MAIOLLO RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

No. ORIG. : 09.00.00094-4 1 Vr CONCHAL/SP

2010.03.99.033989-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-

AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037436-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00084-5 3 Vr TATUI/SP

2010.03.99.037436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PIETRA HANNA MONROE incapaz

ADVOGADO : SP099221 MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS

REPRESENTANTE : MARIA XAVIER DA SIVLA

ADVOGADO : SP099221 MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS

No. ORIG. : 08.00.00085-5 1 Vr CACAPAVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040847-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043438-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040847-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA PEREIRA DOS SANTOS SCOTON

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00017-6 2 Vr ITAPIRA/SP

2010.03.99.043438-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA MARIA ALEXYOEVNE DE OLIVEIRA incapaz
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-12.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

REPRESENTANTE : MARIA LOPES DE OLIVEIRA e outro

: JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00092-8 1 Vr APIAI/SP

2010.61.04.006508-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA LIDIA PEREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065081220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016249-73.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005251-43.2010.4.03.6106/SP

 

 

2010.61.05.016249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162497320104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.005251-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005624-74.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICTOR VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA incapaz e outro

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO

APELADO(A) : LUAN HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro

: SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO

REPRESENTANTE : BENEDITA ROSA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00052514320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.005624-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MEIRY CRISTINA DE FREITAS

ADVOGADO : SP093894 VALMES ACACIO CAMPANIA e outro

No. ORIG. : 00056247420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001304-69.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUSPENSÃO DE DESCONTOS EFETIVADOS NA RENDA MENSAL

DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2010.61.09.001304-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOEL DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP242730 ANA JULIA MORAES AVANSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013046920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-74.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-42.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGURO DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2010.61.11.001161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CONCEICAO ALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011617420104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.14.000490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IDANEUDE LIMA MOREIRA

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00004904220104036114 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-02.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE LABOR RURAL. AGRAVO (ART. 557

DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.17.001378-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERIVELTO CARLOS DE ANTONIO

ADVOGADO : SP113419 DONIZETI LUIZ PESSOTTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013780220104036117 1 Vr JAU/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-27.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010105-

41.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.001169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243959 LUCIANA APARECIDA MARINHO e outro

APELANTE : CICERO CARLOS DA SILVA e outros

: MARCOS MANOEL DA SILVA incapaz

: MARCIA MARIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro

REPRESENTANTE : MARINALVA DE ASSIS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011692720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.010105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-65.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : ROSARIA MARIA MILANI OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO L AGUIAR (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101054120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.38.000031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO JORGE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00000316520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011747-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.011747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO RABITTI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117475120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.005541-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005726-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00157-1 1 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.005726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILMA DE PAULA COSTA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00011-6 1 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2109/2355



SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016367-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXILIO RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021774-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : KAUAN MONTEIRO VAZ LIMA incapaz

ADVOGADO : SP105347 NEILSON GONCALVES

REPRESENTANTE : CINTIA APARECIDA MONTEIRO VAZ

ADVOGADO : SP105347 NEILSON GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00010-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.021774-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA DECLEISE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00005-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023464-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.023464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EULALIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028159-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030330-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028159-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA VIRGINIA ANDRADE CARREGARI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00081-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.030330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELVECIO LUCIO CAMPOS

ADVOGADO : SP062603 EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00016-6 2 Vr UBATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2112/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE.

REVISÃO DE APOSENTADORIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Desembargadora Federal Marisa

Santos, no sentido de acompanhar o voto do Relator pela conclusão, e do voto da Desembargadora Federal

Daldice Santana de acompanhar o Relator também pela conclusão, foi proclamada a seguinte decisão: a Nona

Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo. A Desembargadora Federal Marisa Santos e a

Desembargadora Federal Daldice Santana acompanharam o Relator pela conclusão, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031271-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.031271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00150-9 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2113/2355



São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035870-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043773-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELZA MARIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00328-5 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.043773-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUZIA FRANCA COSTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00210-5 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2114/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001431-88.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2011.61.03.001431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CELSO SAVOIA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014318820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2115/2355



 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009659-52.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-07.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.03.009659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA CONCEICAO SEGUESSI ESTEVAM

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096595220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.002445-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ELAINE HAIEK KIAN

ADVOGADO : SP230255 RODRIGO HAIEK DAL SECCO e outro

No. ORIG. : 00024450720114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2116/2355



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PRECIDENCIARIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhes negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-25.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2011.61.04.004248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL PIMENTEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

No. ORIG. : 00042482520114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2117/2355



SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008779-

42.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000740-05.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.09.008779-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO CARDOSO BRAGA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00087794220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.26.000740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CELSO CAPELOTO

ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2118/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-94.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007400520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.003909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA RODRIGUES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039099420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2119/2355



 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006680-09.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-56.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.39.006680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIOANA PIRES

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066800920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.003605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036055620114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFICIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.004226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDINE CASSIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042262120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005798-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007882-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005798-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIANO FERREIRA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265053 TANIA SILVA MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057981220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007882-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO CARLOS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078828320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012244-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PREVIDENCIÁRIO . INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2011.61.83.012244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEVERINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00122443120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013518-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004460-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.013518-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135183020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.004460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00195-5 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011786-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.011786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GONCALVES NETO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 10.00.00103-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015253-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019440-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALAIR MARIA DE JESUS DE MORAIS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00264-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.019440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RODRIGUES espolio

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024269-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

REPRESENTANTE : CELINA AUGUSTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : JOAO BATISTA RODRIGUES falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00007-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.99.024269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GABRIELA MARTINS MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

REPRESENTANTE : FRANCISCA DENISE MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00085-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025458-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026714-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025458-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FATIMA SUELI BECARO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00010-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.03.99.026714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EGLIN GEIME FOGACA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUROS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035668-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR IDADE E INCLUSÃO DO AUXÍLIO-

ACIDENTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

REPRESENTANTE : EVA MARIA DE LARA FOGACA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00164-7 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.035668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AFRANIO FERREIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00027-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039525-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS JÁ ANALISADOS. NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO.

- No caso, os segundos embargos de declaração opostos após o conhecimento e julgamento do primeiro, deveriam

demonstrar obscuridade, omissão, dúvida ou evidente erro material do acórdão referente aos primeiros embargos.

- Contudo, limita-se o embargante, a reiterar integralmente os mesmos argumentos do primeiro recurso, já

conhecido e rejeitado em julgamento colegiado.

- Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040411-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039525-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA TROMBETA DA SILVA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00028-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.040411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042603-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZULMIRO JUSTINO PEREIRA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 10.00.00015-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.042603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA BENEDITA CORREIA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00121-9 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043378-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RECÁLCULO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043487-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.043378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEILA FLAMINIO BASTOS

ADVOGADO : SP215365 PEDRO VIRGILIO FLAMINIO BASTOS

No. ORIG. : 11.00.00104-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.043487-4/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043715-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EZILDA APARECIDA BOMBARDI RAMOS incapaz

ADVOGADO : SP236664 TALES MILER VANZELLA RODRIGUES

CODINOME : EZILDA APARECIDA BOMBARDI

REPRESENTANTE : LUIS CARLOS RAMOS

ADVOGADO : SP236664 TALES MILER VANZELLA RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00070-9 1 Vr MIRASSOL/SP

2012.03.99.043715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZENAIDE MARANGONI JACOMETI

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00091-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049647-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.049647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOELMA APARECIDA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr TANABI/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001348-38.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007706-19.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2012.61.03.001348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013483820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.007706-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077061920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007904-56.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

2012.61.03.007904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELISABETE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079045620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-13.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013465-55.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

2012.61.03.009142-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ANTONIO DE ANGELIS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091421320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.013465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELI APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134655520124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-11.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Carlos Delgado. Vencida a Desembargadora Federal Marisa

Santos que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.06.001485-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON RODRIGUES

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014851120124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-05.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003651-13.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

2012.61.07.002591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP295929 MAURICIO MENEGOTO NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : ELISA RAQUEL FERREIRA

ADVOGADO : SP295929 MAURICIO MENEGOTO NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00025910520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.07.003651-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EUCLIDES DETOMINI

ADVOGADO : SP073557 CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036511320124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo legal. Fungibilidade recursal. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recursos aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e receber os embargos de

declaração da parte autora como agravo e, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003211-11.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL.REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.09.003211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO SERGIO GOMES

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032111120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003740-30.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010021-02.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.003740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALQUIRIA FERNANDES ROSARIO

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037403020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.010021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ROBERTO MORELLI

ADVOGADO : SP219501 BIANCA MELISSA TEODORO e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007646-19.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100210220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.12.007646-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA DA SILVA e outros

: GABRIEL DA SILVA TONINATO incapaz

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076461920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-87.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-10.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.13.001097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR PINTO CALDEIRA

ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

No. ORIG. : 00010978720124036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.61.17.002233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADEMIR SOARES

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

INTERESSADO(A) : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO POR INVALIDEZ. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-79.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00022331020124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.26.001082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONOR CARDOSO CABRAL

ADVOGADO : SP270889 MARCELO BAYEH

No. ORIG. : 00010827920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004780-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008652-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004780-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO DE TOLEDO

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047801920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008652-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VANDERLEI ALVES CARVALHO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009161-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086524220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009161-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DOS REIS E SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00091617020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS

DE BOA-FÉ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. O Juiz Federal Convocado Carlos Delgado acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010301-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIENE LISBOA MOTA

ADVOGADO : SP177637 AGNALDO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091859820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010301-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO PAIVA BRITO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008708-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103014220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.008708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA JOSE MARQUES

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00041-7 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008741-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010034-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008741-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALDIR LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00066-2 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2013.03.99.010034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2149/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016594-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO SERVIÇO

ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA PEREIRA

ADVOGADO : SP273595 BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00099-5 2 Vr IBIUNA/SP

2013.03.99.016594-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANTE BARBIERI

ADVOGADO : SP088047 CLAUDIO SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00051-3 1 Vr BILAC/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016794-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018330-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016794-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA BENEDITA DA COSTA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00035-0 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.99.018330-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-B DO CPC. RE

567.985-STF e RE 580.963. JULGAMENTO MANTIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n. 567.985 e n. 580.963, reconheceu a

inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade do art.20, §3º da Lei nº 8.742/93 e do art. 34, § único da

Lei nº 10.741/2003.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.418/06, tendo

em vista o julgado do Supremo Tribunal Federal.

3. Análise do pedido à luz das recentes decisões proferidas nos recursos extraordinários mencionados. Mantida a

improcedência sob o fundamento de que não preenchido o requisito relativo à hipossuficiência econômica.

4. Determinação de retorno dos autos à Subsecretaria de feitos da Vice-Presidência para as providências cabíveis.

5. Mantida a decisão que deu provimento ao recurso autárquico e à remessa oficial para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido que visava à concessão do benefício assistencial, sem alteração no julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-B, do CPC, manter o julgamento

que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025949-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

APELADO(A) : JOAO MARIA DE MELO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 07.00.00003-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.025949-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA CONCEICAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP211801 LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00062-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026506-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Carlos Delgado. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028030-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.026506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00129-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2013.03.99.028030-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037378-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO ADENIR ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00147-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.037378-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DAIANE GONCALVES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA

REPRESENTANTE : JACI CARDOSO GONCALVES

No. ORIG. : 12.00.00064-5 2 Vr BEBEDOURO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037504-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.037504-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA FATIMA LEITE DA SILVA FAGIONATO e outros

: GRAZIELE FATIMA FAGIONATO incapaz

: JEFERSON DIEGO FAGIONATO incapaz

ADVOGADO : SP171958 SIMONE REIS SASSO

REPRESENTANTE : SILVANA FATIMA LEITE DA SILVA FAGIONATO

ADVOGADO : SP171958 SIMONE REIS SASSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00000-7 1 Vr AMPARO/SP
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00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040024-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040152-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

2013.03.99.040024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00000-7 1 Vr SOCORRO/SP

2013.03.99.040152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA CONCEICAO LOPES e outro

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040369-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.040369-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOCELIA MARQUES BATISTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00222-7 1 Vr DIADEMA/SP
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-41.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-91.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2013.61.03.006202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISOMERO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062024120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.001051-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILDA DO CARMO GONCALVES COSTA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010519120134036104 3 Vr SANTOS/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014418-82.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-71.2013.4.03.6114/SP

2013.61.05.014418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP264591 PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144188220134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-09.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

2013.61.14.007323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JACI JORGE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00073237120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERENILDES ALMEIDA FAVORETTO

ADVOGADO : SP170302 PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075470920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-57.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000117-67.2013.4.03.6126/SP

2013.61.19.004885-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048855720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-11.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DESAPOSENTAÇÃO- REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2013.61.26.000117-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO GOMES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001176720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.000263-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002631120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida. Aplicável ao caso o disposto no art. 251 do Regimento

Interno. 

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002157-22.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

2013.61.26.002157-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDEMIR RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021572220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-93.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA

POR IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado com ressalva de entendimento pessoal pela Desembargadora Federal Marisa Santos, Vencido o Juiz

Federal Carlos Delgado que lhe dava provimento.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-03.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2013.61.26.003368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO ROBERTO ESTRADA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033689320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.006381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO WANDIR GRECHI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063810320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-46.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003348-02.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NASSER MUSTAFE

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031644620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-96.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2013.61.27.003348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS STIVALLI

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033480220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO PAZZOTTI NETO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033879620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2166/2355



não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-39.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Carlos Delgado. Vencida a Desembargadora Federal Marisa

Santos que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

2013.61.31.001062-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDIR SILVA PAULINO incapaz

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

REPRESENTANTE : MARILZA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO PAULINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010623920134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005763-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.005763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDVIRGES APARECIDA TONIN

ADVOGADO : SP084749 MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057638120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DO O DOS SANTOS GONCAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059672820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2168/2355



EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO POR BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. ERRO MATERIAL RECONHECIDO.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. ALTERAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA PARA VALOR FIXO. 

- As razões dos embargos de declaração encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão dos primeiros

declaratórios opostos, sendo manifesta sua inadmissibilidade, em razão da irregularidade formal do recurso. 

- Verificada, de ofício, a existência de erro material no acórdão de fls. 133-136, que levou à Mesa o teor da

decisão monocrática de fls. 111-114, no que se refere à base de cálculo da verba honorária. Tendo sido a sentença

a qua proferida nos termos do artigo 285-A do CPC, impossível seria a apuração da verba honorária se o equívoco

não fosse sanado. Erro material pode ser reconhecido a qualquer tempo. Fixada verba honorária em R$ 800,00,

nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. 

- Embargos não conhecidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir erro material reconhecido no aresto de fls.

133-136 e não conhecer dos embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.006771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ALICE DIAS CAPOZOLI

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00067719320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011274-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IVANIZE TRIGUEIRO

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104527120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALVARO GALDINO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2170/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011505-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00112746020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FERNANDO VICENTIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115058720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011779-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011942-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011779-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ROSA HATUMI SAETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117795120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011942-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PAULO DA CRUZ

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119423120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2172/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012016-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO DE DESAPOSENTAÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2013.61.83.012016-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA MARA LEOPOLDO E SILVA ELEUTERIO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120168520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013309-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006447-

91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.013309-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA SENHORA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133099020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006447-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOANA PEDRILIA DE MORAES DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00007272220148260372 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2174/2355



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Voto vencido juntado. Omissão suprida. Embargos de declaração prejudicados em parte.

5. No que tange às demais alegações do embargante, embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado em parte os embargos de declaração no

tocante a juntada do voto vencido, e rejeitá-los quanto às demais alegações do embargante, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015364-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TUTELA

ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.03.00.015364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VINICIUS HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLA incapaz e outro

: MELISSA VITORIA DE OLIVEIRA BELLA incapaz

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

REPRESENTANTE : PRISCILA ELAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039743820148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016411-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017525-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : EXPEDITO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033129520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.017525-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE OSORIO SBROJO

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO

DOS VALORES VENCIDOS NA VIA JUDICIAL ATÉ A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DEFERIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Carlos Delgado. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042308620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.99.000559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO COSTA FILHO

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00085-9 2 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2177/2355



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008663-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMAO ALVES DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

No. ORIG. : 12.00.00102-8 1 Vr IBIUNA/SP

2014.03.99.008663-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SUELI DE FATIMA DE CINQUE DELARICA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte que alega omissão em relação à ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010660-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00135-3 1 Vr MATAO/SP

2014.03.99.010660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCO RICCI

ADVOGADO : SP340016 CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30073086320138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011229-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012350-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.011229-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JEFERSON LUIZ FERREIRA DE MELO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

:
SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES e
outros

REPRESENTANTE : LUIS CARLOS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00153-4 1 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.012350-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2180/2355



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012590-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PASSOS DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00122-0 5 Vr SAO VICENTE/SP

2014.03.99.012590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : URANDI TERESA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09014377820128260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012680-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014785-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012680-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANNA TAURISANO

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00034-8 2 Vr JACAREI/SP

2014.03.99.014785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE WALDIR RODRIGUES DE PAULA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). INVALIDEZ OU AUXÍLIO- DOENÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015684-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr TATUI/SP

2014.03.99.015684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ALBERTO RITONO

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.11447-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015685-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015689-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GUERINO BASTELLI

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012175220138260510 2 Vr RIO CLARO/SP

2014.03.99.015689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP172980 VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015797-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088817820128260152 1 Vr COTIA/SP

2014.03.99.015797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONTINA GOMES ALONSO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00038-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015818-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos.

Vencido o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016151-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE LUIZ GENEROSO

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00046-3 1 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.016151-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA IZABEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2186/2355



 

EMENTA

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016618-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 10.00.00198-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2014.03.99.016618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIDIEL BRASIL DE ARGOLO

ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00037-7 1 Vr IPAUCU/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017550-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-58.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.03.99.017550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALDIVINO FIRMINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00197-8 1 Vr SUMARE/SP

2014.61.83.000382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERA LUCIA MARQUES DO VALE

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003825820144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2188/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-45.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.61.83.001424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDILSON NICOLAL DANTAS

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014244520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2189/2355



São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001492-92.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não conhecido o recurso de fls. 108/118. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 108/119 e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00207 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001650-50.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.001492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDETE APARECIDA SIMIELLI MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014929220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.001650-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA APARECIDA DEZORDI

ADVOGADO : SP324440 LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016505020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2190/2355



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-86.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2014.61.83.001667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AURELIO BARBADO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016678620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-65.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11994/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-41.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

2014.61.83.003007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DANILO DOMINGUES DE FARIAS

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030076520144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.16.000113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CRISTIANO APARECIDO DUTRA incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE. VIOLAÇÃO. MENOR

RELATIVAMENTE INCAPAZ. PRESCRIÇÃO.

1 - Sentença de primeiro grau que fixou o termo inicial do benefício de pensão por morte na data da citação.

Ausência de recurso do autor.

2 - A retroação, de ofício, do dies a quo do benefício para a data do óbito do segurado viola o princípio tantum

devolutum quantum appellatum.

3 - Ao menor relativamente incapaz por ocasião do requerimento, corre o prazo prescricional previsto no art. 74

da Lei nº 8.213/91.

4 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005878-47.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDENTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONCUBINATO IMPURO.

1 - O artigo 226, §3º, da Constituição Federal erigiu a união estável ao status de casamento sem, contudo,

flexibilizar o conceito de família, de modo a autorizar o reconhecimento de direitos previdenciários em

decorrência de fatos contrários aos costumes na formação cultural da sociedade brasileira, como um

relacionamento poligâmico.

2 - Tendo falecido o segurado na constância de seu matrimônio, descabe o reconhecimento de sua relação afetiva

com a autora como união estável.

3 - Tratando-se de concubinato impuro, não é devido o desdobramento da pensão por morte entre a ex-esposa e a

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

REPRESENTANTE : ROSELI INOCENCIO

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.19.005878-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SANTANA ALMEIDA DIAS

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : OLGA BONINI PONTES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP047335 NEUZA MARIA SABOIA ZUCARE e outro

PARTE RÉ : CAMILLA ALMEIDA DIAS PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058784720064036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ex-companheira. Precedentes do STF e STJ.

4 - Agravo legal da autora improvido. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora e, por maioria, dar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038525-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO. LIMITE MÁXIMO.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CRITÉRIO OBJETIVO.

1 - O auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou

inferior ao limite legal, considerado o último salário-de-contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na

data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições.

2 - É do Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal,

segundo os índices aplicáveis aos benefícios previdenciários.

3 - Sendo a última remuneração do segurado superior ao limite máximo previsto pela legislação, indevida a

concessão do benefício.

4 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011749-49.2010.4.03.6109/SP

 

2009.03.99.038525-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOYCE RODRIGUES CARDOSO incapaz e outro

ADVOGADO : SP224926 FLAVIO SHOJI TANI (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00101-4 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.61.09.011749-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO. LIMITE MÁXIMO.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CRITÉRIO OBJETIVO.

1 - O auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou

inferior ao limite legal, considerado o último salário-de-contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na

data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições.

2 - É do Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal,

segundo os índices aplicáveis aos benefícios previdenciários.

3 - Sendo a última remuneração do segurado superior ao limite máximo previsto pela legislação, indevida a

concessão do benefício.

4 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-65.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARCOS VINICIUS ROSA incapaz

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

REPRESENTANTE : CRISTIANE NAYARA SANTIM

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117494920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.12.000366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP201471 OZÉIAS PEREIRA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SP201471 OZÉIAS PEREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003666520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2195/2355



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AVÔ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA.

1 - Possuindo o autor mãe viva, a qual, inclusive, o representa nesta demanda, não há que se falar em dependência

econômica presumida em relação ao avô falecido.

2 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028365-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AVÔ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA.

1 - Possuindo a autora mãe viva, a qual, inclusive, a representa nesta demanda, não há que se falar em

dependência econômica presumida em relação ao avô falecido.

2 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037313-63.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.028365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TEREZA SANDRE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP168759 MARIANA DELAZARI SILVEIRA

REPRESENTANTE : SANDRA SANDRE

ADVOGADO : SP168759 MARIANA DELAZARI SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00163-2 1 Vr AGUDOS/SP

2011.03.99.037313-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO. LIMITE MÁXIMO.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CRITÉRIO OBJETIVO.

1 - O auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou

inferior ao limite legal, considerado o último salário-de-contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na

data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições.

2 - É do Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal,

segundo os índices aplicáveis aos benefícios previdenciários.

3 - Sendo a última remuneração do segurado superior ao limite máximo previsto pela legislação, indevida a

concessão do benefício.

4 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027145-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AVÓ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA.

1 - Possuindo o autor pais vivos, não há que se falar em dependência econômica presumida em relação à avó

falecida.

2 - Agravo legal do INSS provido.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANA CAROLINA DE ARAUJO SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : SP227757A MANOEL YUKIO UEMURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00069-9 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.027145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FELIPE OTAVIO FRANCO GRATTI

ADVOGADO : SP238322 TANIA MARA CARDOSO URBANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00105-2 2 Vr AMPARO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014591-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. SUSPENSÃO DE DESCONTOS. BENEFÍCIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA

DE BOA-FÉ.

1 - Comprovada a ausência de boa-fé da segurada, mostra-se de rigor a devolução dos valores recebidos

indevidamente.

2 - Ausência de prova inequívoca do direito pleiteado, a obstar a concessão de tutela antecipada.

3 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016616-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : LUZIA TEODORA DOS SANTOS TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308515 JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR

: SP230994 JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006198420148260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2014.03.00.016616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : CIRO RODRIGUES DOS SANTOS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. COMPETÊNCIA.

SEGURADO DOMICILIADO EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART. 109, §3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1 - De acordo com o disposto no artigo 109, §3º, da Constituição Federal, é facultado ao segurado o ajuizamento

de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio,

desde que este não seja sede de vara de juízo federal.

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 11984/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002237-

06.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007500720148260262 1 Vr ITABERA/SP

2000.61.05.002237-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DURVALINO ANTONIO e outros

: FRANCISCO MANOEL MOREIRA

: JOAO BATISTA LOBATO

: MIGUEL TEIXEIRA

: MOACYR DE OLIVEIRA

: NELSON REZENDE

: ODOVILIO LIBANORI

: SILVIO DO AMARAL

: WALDEMAR RODRIGUES GUILHERME

ADVOGADO : SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento da matéria

deduzida pela embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013564-42.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO AUTOR. ARTIGO 23 DO DECRETO

6.214/2007. PAGAMENTO AOS SUCESSORES. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Agravo legal, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com apoio no § 1º do art. 557 do

CPC, contra a decisão que rejeitou a preliminar de ausência de fundamentação, deu provimento ao apelo dos

sucessores e determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento da execução

II. O agravante sustenta que o benefício assistencial (LOAS) tem finalidade muito restrita (a sobrevivência física

do seu titular), possuindo caráter personalíssimo, sendo intransmissível. Afirma que, em ocorrendo o falecimento

do autor no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de eventuais diferenças em favor de

terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus, a teor do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e art. 267,

VI e IX, do CPC. 

III. Valores devidos e não recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujos e devem ser

pagos aos sucessores na forma da lei civil.

IV - O art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência

2000.61.06.013564-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CARLOS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

SUCEDIDO : LOURDES PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/350
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social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, assim prescreve, no seu Parágrafo único: "O valor do resíduo

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil."-

negritei.

V. O órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não

estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de

resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

VII. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VIII. Inaplicáveis ao caso, na forma da fundamentação, os dispositivos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e art.

267, VI e IX, do CPC.

IX. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-24.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.61.19.008473-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CLAUDINO DE JESUS

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2201/2355



 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004046-83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007950-09.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.004046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDIR SILVA VIVEIROS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 305

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.007950-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS FALCAO NETO

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-62.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/265

No. ORIG. : 00079500920064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.60.02.002723-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/77

INTERESSADO(A) : FREDERICO APARECIDO ALVAREZ

ADVOGADO : MS011927 JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00027236220074036002 2 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009274-43.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001848-53.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.04.009274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DIVETE PEIRAO GOMES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/225

No. ORIG. : 00092744320074036104 4 Vr SANTOS/SP

2007.61.12.001848-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JEFERSON MARIM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro
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EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002806-33.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

REPRESENTANTE : NEIDE GARCIA MARIM

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00018485320074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.14.002806-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129628B RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012151-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. A atividade rural posterior a 24.07.1991 não pode ser reconhecida como tempo de serviço e nem computada na

carência sem os respectivos recolhimentos previdenciários.

II. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020123-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.012151-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/129

INTERESSADO : CLOVIS ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : RHANDALL MIO DE CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00124-2 3 Vr ADAMANTINA/SP

2008.03.99.020123-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041871-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. A atividade rural posterior a 24.07.1991 não pode ser reconhecida como tempo de serviço e nem computada na

carência sem os respectivos recolhimentos previdenciários.

II. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : RN005690 ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS XAVIER DE LIMA

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 06.00.00060-2 1 Vr ITAPOLIS/SP

2008.03.99.041871-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/164

INTERESSADO : ELIZABETE DE FATIMA DANELUSSI ORIGUELA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00164-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-02.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL ATÉ 24.07.1991.

POSSIBILIDADE. 

I. O tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

II. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-02.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL ATÉ 24.07.1991.

POSSIBILIDADE.

I. Viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 07.10.1979 até 24.07.1991, data da edição da Lei

8.213/91, visto que corroborado por prova testemunhal.

II. Agravo legal parcialmente provido.

2008.61.12.008083-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ROBERTO DACOME

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00080830220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.008083-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROBERTO DACOME

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080830220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-76.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO DOENÇA. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. OBSCURIDADE.

I. Declaração de voto juntada. Embargos de declaração parcialmente prejudicados. 

II. Não existe no Acórdão embargado obscuridade a ser sanada. 

 

III. Embargos de declaração rejeitados, na parte conhecida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicados os embargos de declaração e,

na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001132-

70.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.27.001686-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARTA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO

2008.61.83.001132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o EPI afasta a insalubridade.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-25.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFICIO.

OMISSÃO INEXISTENTE.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

 

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de omissão do julgado, vício inexistente na

decisão.

 

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.361/367

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE SALVADOR DA SILVA

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011327020084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.002105-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LEONINA SARTORI CARDOSO

ADVOGADO : SP060670 PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.68/70

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021052520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

IV. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006747-

41.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o EPI afasta a insalubridade.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008882-26.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.83.006747-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/258

INTERESSADO : LUIZ FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.83.008882-9/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006684-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NAIR PRADO LUGLI

ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

2009.03.99.006684-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/171

INTERESSADO(A) : VICENTE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 06.00.00223-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2212/2355



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023373-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029054-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.023373-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/243

INTERESSADO(A) : SERGIO COELHO

ADVOGADO : SP196100 RENATA ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00155-4 5 Vr MAUA/SP

2009.03.99.029054-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022357 LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/287
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EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035194-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. INOVAÇÃO PROCESSUAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

INTERESSADO(A) : WAGNER TISSEI

ADVOGADO : SP247227 MARIA ANGELICA STORARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 08.00.00153-8 1 Vr JUNDIAI/SP

2009.03.99.035194-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LOURI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/150

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00059-3 2 Vr ITARARE/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036595-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o uso de EPI afasta a insalubridade.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037935-

16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado no dia seguinte ao

afastamento do trabalho.

II. Embargos de declaração rejeitados.

2009.03.99.036595-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.280/286

INTERESSADO : DEUSELI DAS GRACAS MARTINS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00030-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2009.03.99.037935-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/265

INTERESSADO : FATIMA RICARDO

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 06.00.00099-3 1 Vr DRACENA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013717-63.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013717-63.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.013717-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/248

INTERESSADO(A) : JOAO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137176320094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.013717-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006566-43.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/248

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137176320094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.006566-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IZABEL PEREIRA GARCIA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 00065664320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2217/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-62.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-13.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.09.003777-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/122

INTERESSADO(A) : DONIZETE APARECIDO TADEU

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00037776220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.26.003848-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/141

INTERESSADO(A) : APARECIDO PATRICIO DE SALES

ADVOGADO : SP211762 FABIO DOS SANTOS LOPES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2218/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00038481320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.000784-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : TAPAJOS SEPE DINIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007841820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2219/2355



 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013495-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008512-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS COTTET

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/170

No. ORIG. : 00085121320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013495-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIS CARLOS RAMOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS RAMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2220/2355



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014332-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - O coeficiente de cálculo previsto no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica aos segurados que

implementaram todos os requisitos antes da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98.

II - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149

No. ORIG. : 00134955520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014332-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO ANGELO BOMFIM

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211

No. ORIG. : 00143321320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2221/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014333-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - O coeficiente de cálculo previsto no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica aos segurados que

implementaram todos os requisitos antes da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98.

II - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010897-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

2009.61.83.014333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS TREVIZAN

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00143339520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.010897-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2222/2355



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE RURAL. NÃO RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011545-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALMO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/152

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00000-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2010.03.99.011545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ORLANDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP144663 PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/245

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 08.00.00093-5 1 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2223/2355



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008000-42.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006667-37.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.03.008000-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIO PERO TINOCO

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/121

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080004220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.09.006667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/233

INTERESSADO(A) : MARCOS ANTONIO PAVAN

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00066673720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2224/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007298-

78.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o EPI afasta a insalubridade.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000285-

2010.61.09.007298-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/156

INTERESSADO : CLAUDIO VICENTE DA ROCHA

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00072987820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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77.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-15.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

2010.61.25.000285-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ROSANGELA APARECIDA GOMES ZAMBONI

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002857720104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.38.003688-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA NAZARE DA SILVA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

No. ORIG. : 00036881520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017499-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o EPI afasta a insalubridade.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-54.2011.4.03.6003/MS

 

2011.03.99.017499-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/136

INTERESSADO : JOAO COSME DA SILVA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 09.00.00303-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.60.03.001602-0/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011946-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro

No. ORIG. : 00016025420114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.04.011946-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO ANTONIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00119468220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004515-85.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011496-34.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.07.004515-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/107

INTERESSADO(A) : EDVALDO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP194257 PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA e outro

No. ORIG. : 00045158520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.39.011496-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELIZANDRA APARECIDA DUARTE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114963420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012450-80.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2011.61.39.012450-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HELENA MENDES ROCHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124508020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012075-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013098-25.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.012075-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MAURICIO TADEU DI GIORGIO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/132

No. ORIG. : 00120754420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013098-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA GERALDA ALVES

ADVOGADO : SP201565 EDES PAULO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/253

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130982520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.013152-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JESUS FLORISVALDO COLOMBI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

No. ORIG. : 00131528820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014171-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.014171-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ATTILIO KELLER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 00141713220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROSELI TRINDADE

ADVOGADO : SP242202 FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/186

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2233/2355



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 10.00.00114-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

2012.03.99.007426-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DECIO MIGUEL JACINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00024-0 1 Vr SOCORRO/SP
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016479-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022417-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016479-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258

INTERESSADO(A) : FATIMA BERNADETI JORGE RODRIGUES

ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 06.00.00243-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.99.022417-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ARLETE MIGUEL BENTO

ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181-183
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038368-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 11.00.00040-2 1 Vr ITARIRI/SP

2012.03.99.038368-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DA SILVA AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA e outro

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00043-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-71.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000931-85.2012.4.03.6103/SP

 

 

2012.60.04.001385-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DORIVAL CALONGA

ADVOGADO : MS007547 JACIARA YANEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013857120124036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.61.03.000931-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-22.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SILVIO DIMAS DE ASSIS

ADVOGADO : SP293212 WAGNER SILVA CARREIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00009318520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.002720-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE OSVALDO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP172779 DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00027202220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007176-12.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005657-93.2012.4.03.6106/SP

 

 

2012.61.04.007176-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EULINA MARIA PICANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00071761220124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.005657-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2239/2355



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-27.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADALBERTO PEREIRA IGNACIO

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056579320124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.14.000965-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : THEOFILO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/198

No. ORIG. : 00009652720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-73.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-85.2012.4.03.6121/SP

 

2012.61.17.001414-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANA MARTA LUCIANO FABRICIO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/177

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014147320124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.21.000423-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-70.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PEDRO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP177764 ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004238520124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.22.001452-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/119

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000385-

16.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014527020124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.40.000385-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MARQUES DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00003851620124036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000408-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005416-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ODON LOURENCO DE SA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004082720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005416-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2244/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006240-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : STEPHANO INHASZ

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054168220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006240-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EVALDO GONCALVES DE AGUIAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2245/2355



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008909-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/316

No. ORIG. : 00062404120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008909-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283

INTERESSADO(A) : ANEZIO LONGO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00089096720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010386-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010401-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

2012.61.83.010386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LOURENCO OLIVA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103862820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010401-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179

No. ORIG. : 00104019420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011013-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011452-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.011013-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ANTONIO BATISTA DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00110133220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011452-2/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027160-97.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 497/499

INTERESSADO(A) : RENIL RUBIO COLTES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114524320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.027160-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANDRELINA DA SILVA

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08002571120128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030834-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036130-86.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030834-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SILVANDIRA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

CODINOME : SILVANDIRA BATISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 12.00.00083-0 1 Vr URUPES/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036806-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2013.03.99.036130-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARTHA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002076120128260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

2013.03.99.036806-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JONILSON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00121-5 4 Vr DIADEMA/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037016-

85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

 

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

 

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

IV. Agravo legal improvido.

2013.03.99.037016-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/230

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00029-4 2 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039060-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039060-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039060-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA JOSE DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144-verso

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : MARIA JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00020-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.99.039060-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139-verso

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040727-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

CODINOME : MARIA JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00020-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.99.040727-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147-149

No. ORIG. : 10.00.12897-3 2 Vr SALTO/SP
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00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041472-78.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II. Juros moratórios devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação.

As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

III. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041984-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.041472-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CILSA EDUARDO CARDOSO

ADVOGADO : MS012990 WILSON FERNANDES SENA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 08036946320128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.041984-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ERIK VINICIUS KINCHE DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : DANIELA FLAVIA CRUZ KINCHE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00111-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043866-58.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-94.2013.4.03.6007/MS

 

2013.03.99.043866-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EROTILDES BARBOSA

ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08028033920128120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2013.60.07.000721-9/MS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

DO BENEFÍCIO.

 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-73.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : GENEROSO GONCALVES DA CONCEICAO

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro

EMBARGADO : DECISÃO FLS. 52-53

No. ORIG. : 00007219420134036007 1 Vr COXIM/MS

2013.61.03.002197-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE PAULO FERREIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

No. ORIG. : 00021977320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-38.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-51.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.001449-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EVARISTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00014493820134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.003802-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS. LEI 11.960/09. RESOLUÇÃO 267/2013 DO CJF. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005073-95.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS. LEI 11.960/09. RESOLUÇÃO 267/2013 DO CJF. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVANTE : CICERO QUARESMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038025120134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.005073-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050739520134036104 1 Vr SANTOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005317-24.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009775-81.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.04.005317-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DJALMA DELLA VEDOVA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053172420134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.009775-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DILERMANDO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP208967 ADRIANA BORGES PLÁCIDO

: SP262672 JOSÉ RODRIGUES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097758120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2260/2355



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011605-82.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

2013.61.05.011605-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MANOEL DANIEL DA TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116058220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-31.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

2013.61.11.005147-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051473120134036111 2 Vr MARILIA/SP
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quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-86.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. SEGURO - DESEMPREGO.

SENTENÇA ARBITRAL. APLICABILIDADE DO ART. 515. CAUSA MADURA. INVIABILIDADE.

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA IMPETRADA. ANULAÇÃO DO DECISUM. MANUTENÇÃO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.61.14.006255-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO(A) : MARIA JOSE NANI FERREIRA

ADVOGADO : SP187156 RENATA FERREIRA ALEGRIA e outro

No. ORIG. : 00062558620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007604-27.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008442-67.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007604-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AQUIRA MORIBE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00076042720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : NEIDE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008802-02.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007911-63.2013.4.03.6119/SP

 

No. ORIG. : 00084426720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008802-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GERALDINA DOS SANTOS ULIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088020220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.007911-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002600-70.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUCIENE MARIA FERNANDES

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079116320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.26.002600-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ ZOMPARELLI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/224

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LIQUIDEZ E CERTEZA DO

DIREITO. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002734-97.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA. CONDIÇÕES ESPECIAIS. LIQUIDEZ E CERTEZA.

COMPROVAÇÃO. EPI. UTILIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. A ausência de aplicação de determinada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, por si só, violação

da orientação firmada pelo STF. Precedentes.

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026007020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002734-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/159

INTERESSADO(A) : ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027349720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003761-18.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA. CONDIÇÕES ESPECIAIS. LIQUIDEZ E CERTEZA.

COMPROVAÇÃO. EPI. UTILIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. A ausência de aplicação de determinada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, por si só, violação

da orientação firmada pelo STF. Precedentes.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2013.61.26.003761-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132

INTERESSADO(A) : EDSON MARCOLONGO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037611820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-80.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA. CONDIÇÕES ESPECIAIS. LIQUIDEZ E CERTEZA.

COMPROVAÇÃO. EPI. UTILIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. A ausência de aplicação de determinada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, por si só, violação

da orientação firmada pelo STF. Precedentes.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-74.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.005089-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SERGIO ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/118

No. ORIG. : 00050898020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.005264-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/147

INTERESSADO(A) : PEDRO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA. CONDIÇÕES ESPECIAIS. LIQUIDEZ E CERTEZA.

COMPROVAÇÃO. EPI. UTILIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. A ausência de aplicação de determinada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, por si só, violação

da orientação firmada pelo STF. Precedentes.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003771-59.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

No. ORIG. : 00052647420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.003771-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GLORETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037715920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-51.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.39.000012-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DIVA DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000125120134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2271/2355



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003096-57.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2013.61.40.003096-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030965720134036140 1 Vr MAUA/SP
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00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-57.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário (a) da assistência judiciária

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000331-

81.2013.4.03.6183/SP

2013.61.43.000651-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BUENO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM e outro

No. ORIG. : 00006515720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. LEI

11.960/09. RESOLUÇÃO 267/2013 DO CJF. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002660-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000331-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : PAULO AMANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.276/278

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003318120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002660-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDMILSON DE SOUSA LIMA

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO

: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026606620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. LEI

11.960/09. RESOLUÇÃO 267/2013 DO CJF. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005669-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

2013.61.83.005669-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/162

INTERESSADO(A) : EFIGENIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056693620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007012-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

2013.61.83.007012-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : BERNARDINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070126720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008685-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : REGINA MARIA PASCHOALUCCI LIBERATO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00086859520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009412-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009147-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CELSO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091475220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009412-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : AILTON GUEDES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009914-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094125420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009914-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SEBASTIAO BARNABE DE ASSUNCAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/137

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099149020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010070-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010228-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010070-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO APARECIDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100707820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010228-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : YORK GOMES
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010332-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00102283620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NILSON MUNIS SATO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103322820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2013.61.83.011408-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NAGIB COTAIT

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00114088720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011978-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012240-23.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.011978-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLEIDE APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : CLEIDE APARECIDA VIEIRA DE LIMA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00119787320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012240-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ORESTES ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122402320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012660-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2013.61.83.012660-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DIOGENES DE AMORIM

ADVOGADO : SP213589 WALKIRIA CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126602820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013079-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.013079-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130794820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013335-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. JUNTADA DE CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ DE OUTROS

PROCESSOS PARA VERIFICAÇÃO DE PREVENÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA.

INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014683-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013335-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LEONIR TRESTINI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

: SP018454 ANIS SLEIMAN

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/46

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054476820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014683-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA CECILIA DE PAULA RICARDO

ADVOGADO : SP073060 LUIZ ALBERTO VICENTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE

APENAS MANTEVE OUTRA ANTERIORMENTE PROFERIDA. MATÉRIA PRECLUSA. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015415-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10011487420148260281 1 Vr ITATIBA/SP

2014.03.00.015415-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HARRI SOARES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 17

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029981120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015561-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015973-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015561-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO MODESTO DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141375720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015973-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO RIQUETO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010442220144036183 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016223-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

2014.03.00.016223-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDICTO AUGUSTO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00004669120148260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016301-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL DIRETA. EMPRESAS

EM ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DOS FATOS POR OUTROS MEIOS

ACESSÍVEIS ÀS PARTES. PROVA PERICIAL POR SIMILARIDADE. EMPRESAS QUE NÃO MAIS

EXISTEM. INFORMAÇÕES FORNECIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO AUTOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017333-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016301-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SARTORI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 40005734520138260347 2 Vr MATAO/SP

2014.03.00.017333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUBENS GRANATA FILHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 15

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2289/2355



 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055674820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001815-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO FRANCISCO NEVES

ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 12.00.00115-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002666-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003445-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002666-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PABLO CAPDEVILA MUNOZ

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 13.00.00075-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.003445-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RONALDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268312 OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2291/2355



 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE

INTERESSE DE PROCESSUAL. EFEITOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

I - Havendo o INSS contestado o pedido, torna-se inócua a alegação de falta de interesse processual, em fase de

apelação, por falta de prévio requerimento administrativo.

II - Os efeitos de decisão proferida em Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação

ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 30007139220138260025 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.003903-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSA BENEDITO SARAIO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00058-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004746-71.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005156-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.004746-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA PEREIRA FONSECA RIBEIRO

PROCURADOR : SP260544 SEME MATTAR NETO (Int.Pessoal)

ADVOGADO :
MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00469-2 1 Vr IGUATEMI/MS

2014.03.99.005156-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2293/2355



 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005802-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FABIANO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 10.00.00009-0 1 Vr SAO VICENTE/SP

2014.03.99.005802-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148-151

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00114-8 1 Vr AMPARO/SP
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III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008001-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007980-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARLENE DE FATIMA CARDEAL ALONSO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

No. ORIG. : 10.00.00098-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.03.99.008001-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO GOMES DE MORAES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 10.00.00061-0 1 Vr SAO PEDRO/SP

2014.03.99.010452-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AMANDA APARECIDA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SUDARIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 12.00.00061-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014557-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015767-44.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.014557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PASCHOAL GARCIA FILHO

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/243

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032008620118260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

2014.03.99.015767-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016423-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA LUIZA FERREIRA

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74-78

No. ORIG. : 10.00.01496-9 2 Vr PALMITAL/SP

2014.03.99.016423-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-1 1 Vr ORLANDIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016796-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.016796-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLEIDE FERREIRA MARCO

ADVOGADO : SP265344 JESUS DONIZETI ZUCATTO

: SP266949 LEANDRO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021106-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022472-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDSON HILARIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10030558520148260604 3 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.022472-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO FELISBERTO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022946-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP242920 FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10045705820148260604 3 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.022946-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043908820138260347 1 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023578-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

2014.03.99.023578-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE ANGELO FERREIRA QUADROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10000124320148260604 2 Vr SUMARE/SP
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II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023584-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

2014.03.99.023584-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DORIVAL CLINES FERNANDES

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40031994220138260604 2 Vr SUMARE/SP
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concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024616-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Matéria preliminar rejeitada.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

2014.03.99.024616-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP262383 GUSTAVO SOURATY HINZ

No. ORIG. : 12.00.00194-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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n. 8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

IX - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido,

revogando a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a)

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-92.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA NO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 196, III, DA LEI

8.213/91 - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - LEI 9.796/99 - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA ENTRE REGIMES.

1. É expressamente proibido pelo ordenamento jurídico o cômputo, em outro regime, do tempo de

serviço/contribuição utilizado para a concessão do benefício ao qual pretende renunciar.

2. A renúncia existiria se o autor não pretendesse utilizar, no regime próprio, o tempo de serviço computado no

RGPS para a concessão da aposentadoria proporcional.

3. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição e não a permissão de contagem do tempo

requerida pelo autor.

4. O aproveitamento do tempo de serviço/contribuição relativo ao período de filiação no Regime Geral de

Previdência Social para fins de contagem recíproca no Regime Próprio dos Servidores Públicos pressupõe que o

regime de origem (RGPS) ainda não tenha concedido e pago benefício utilizando o mesmo período que se

pretende agora computar.

5. A apelada aposentou-se por tempo de serviço, no Regime Geral de Previdência Social, em 07/02/2008, tendo

computado 31 anos e 7 dias (carta de concessão anexada com a inicial). Incluídos no período 13 anos, 4 meses e

29 dias, trabalhados na Universidade Estadual de Campinas de 30/06/1986 a 13/11/2007, então regime CLT.

Posteriormente, em 30/10/2013, a autora, com base em Deliberação do Conselho da entidade publicada em

08/08/2013, optou pelo regime jurídico do Estatuto dos Servidores da Unicamp. Recebe os proventos da

aposentadoria concedida pelo RGPS até os dias de hoje, ou seja, por aproximadamente 6 (seis) anos. Pretende

"renunciar" àquele benefício para, por meio da contagem recíproca, aposentar-se com proventos integrais.

6. O regime de origem já concedeu o benefício e pagou os respectivos proventos durante 6 anos. Não poderá

compensar o Regime Próprio porque já concedeu a cobertura previdenciária requerida à época pelo autor.

7. A ser atendida a pretensão da autora, o Regime Geral de Previdência Social restará duplamente onerado: pagou

2014.61.05.000751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA INEZ CASTRO REIS

ADVOGADO : SP191241 SILMARA LONDUCCI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007519220144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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os proventos e deverá, ainda, compensar financeiramente o Regime Próprio, onde agora pretende se aposentar.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-33.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-60.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.14.000294-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MILTON LARANJEIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35

No. ORIG. : 00002943320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.000428-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ARTHUR ALBIERO NETO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000602-69.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/77

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004286020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.000602-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELIANE MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006026920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-20.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-55.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.26.000577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIS BATISTA GUILHERME

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005772020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.83.002458-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003254-46.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA JOSE GRAMULHA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024585520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003254-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO CODA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032544620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim Pauta Nro 123/2014 

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

A Excelentíssima Sra. Desembargadora Federal Presidente Regimental DALDICE SANTANA, da Nona Turma,

determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 03 de novembro de 2014, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00

horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, serem julgados os processos adiados ou

constantes de Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados:

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025283-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-65.2011.4.03.6119/SP

2009.03.99.025283-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAIR APARECIDO PELEGRINO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00214-9 2 Vr AMERICANA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024361-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024343-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-92.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.19.008478-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LEONEL CIPRIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084786520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.99.024361-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : OTONE MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10033095820148260604 3 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.024343-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANISIO FORTUNATO DE GODOY

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10018164120148260347 3 Vr MATAO/SP

2014.61.20.002785-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-58.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023093-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-78.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE ROBERTO CABRERA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027859220144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.19.005012-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : APARECIDO BATISTA ALVES

ADVOGADO : SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050125820144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.99.023093-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40035989120138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.61.19.005237-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO BAPTISTA DE MESQUITA

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG134265 FERNANDA BRAGA PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052377820144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024826-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005093-66.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31797/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007391-58.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.03.99.024826-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALDO LANG

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00226-3 4 Vr DIADEMA/SP

2013.61.43.005093-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO LEITE SOBRINHO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

: SP247653 ERICA CILENE MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050936620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2002.60.00.007391-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025567 ISA ROBERTA GONCALVES A ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA DA COSTA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a convalidação de certidão de tempo de

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para reconhecer o período de trabalho rural exercido

de 02/08/1967 a 30/04/1973, com a ressalva de que, para fins de contagem recíproca deve haver a comprovação

do recolhimento das contribuições previdenciárias, fixando-se a sucumbência recíproca. Foi revogada a tutela

antecipada.

 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela improcedência do pedido,

em razão da ausência do preenchimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da atividade rural.

 

A União Federal, por sua vez, também recorreu, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao argumento

de cerceamento de defesa porque não houve intimação pessoal do procurador acerca da designação da audiência.

No mérito, pugna pela reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência

dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Cumpre analisar a preliminar de nulidade por ausência de intimação pessoal do procurador federal.

 

No presente caso, não consta nos autos nenhuma prova de que o procurador da União Federal tenha sido intimado

pessoalmente acerca da designação de audiência (fls. 241/242).

 

Tratando-se de procurador federal integrante dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, deveria ter sido

intimado pessoalmente dos atos processuais, nos termos do artigo 17 da Lei nº 10.910/2004:

"Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente."

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCRA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

DE DESISTÊNCIA. RETRATAÇÃO. ERRO MATERIAL.

1. A carreira de procurador federal integra quadro próprio da Procuradoria-Geral Federal e vincula-se

diretamente à Advocacia-Geral da União - AGU. Essa vinculação possibilita seja aplicado o art. 6º da Lei nº

9.028/95, que trata da necessidade de intimação pessoal dos membros da AGU, aos procuradores autárquicos,

mesmo antes da entrada em vigor da Lei nº 10.910 de 15.07.04.

(...)"

(Resp 818.552; 2ª Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 01.06.2006; DJ 28.06.2006).

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSS. INTIMAÇÃO

PESSOAL . NECESSIDADE. LEI 10.910/04. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Embora tenha o julgado deixado de fazer menção à Lei 10.910/04, não há que se falar em omissão, já que a

questão jurídica de que trata o citado dispositivo foi devidamente analisada, tendo o Magistrado a quo emitido

juízo de valor acerca do assunto ao adotar a tese de que os procuradores autárquicos não gozam do privilégio da

intimação pessoal.

ADVOGADO : MS003640B VILMA MARIA INOCENCIO CARLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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2. O art. 17 da Lei 10.910/04 ampliou o rol de beneficiários da intimação pessoal, inicialmente previsto para a

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações da MP 1.798/99), para incluir os procuradores

Federais e do Banco Central.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(Resp 955.556; 5ª Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 23.08.2007; DJ 10.09.2007; p. 307).

 

Desta maneira, a sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida,

cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, intimar pessoalmente o representante

legal da designação de nova audiência.

 

Diante do exposto, ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA PELA UNIÃO FEDERAL para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem, para intimação pessoal do seu representante legal,

na forma da fundamentação, PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007639-12.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência ao INSS acerca da petição e documentos juntados pela parte autora nas fls. 163/170 dos autos.

 

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação da autarquia, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2007.61.09.007639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MATIAS SUZIGAN

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076391220074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-64.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de recurso de apelação interposto por Valter de Jesus em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões recursais, a parte autora requer o reconhecimento de atividade de natureza especial com exposição

ao agente agressivo ruído.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A apelante requereu a desistência do feito à fl. 158, em razão de ter a autarquia previdenciária concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez, na via administrativa, requerendo a extinção do feito nos termos do art.

267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

 

Diante do exposto, recebo a petição da parte autora como pedido de desistência do recurso e HOMOLOGO o

referido requerimento para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o artigo 501 do Código de

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039825-24.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.14.000560-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALTER DE JESUS

ADVOGADO : SP198474 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.039825-8/SP
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DESPACHO

Dê-se vista às partes dos documentos juntados às fls. 163/168. Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040838-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à Escola SENAI "Engº Otávio Marcondes Ferraz", para que apresente informações sobre o aluno

EDSON MAURO DE ALMEIDA ROLLO, nascido em 25/02/1961, no município de Matão/SP, que frequentou a

referida instituição no período de 31/01/1978 a 30/12/1979, esclarecendo se durante o curso de aprendizagem

recebia contraprestações pecuniárias, como retribuição pelos seus serviços, que compreenderiam ensino,

hospedagem e alimentação, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo-se o referido ofício com cópia do documento de

fl. 139.

 

Após a juntada, intimem-se a autora e o INSS.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA INES PARAENSE

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 06.00.00255-9 1 Vr SUMARE/SP

2008.03.99.040838-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON MAURO DE ALMEIDA ROLLO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 06.00.00043-9 2 Vr MATAO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000532-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de MARIA DE FÁTIMA GRECO FERREIRA,

falecido aos 18 de março DE 2009, casada com PAULO CESAR FERREIRA, mãe de JULIA GRECO

FERREIRA, JOÃO PAULO GRECO FERREIRA e PEDRO AUGUSTO GRECO FERREIRA, conforme

se depreende na fl. 148.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Determino a regularização da representação processual do pedido de habilitação, com a juntada dos

instrumentos originais de procuração, sendo que, no caso dos filhos menores, deverão ser lavrados por

instrumento público.

Com a regularização da representação processual, cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

Após, retornem os autos à conclusão.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-60.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar

improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada concedida.

 

Alega a embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão. Aduz que não houve manifestação sobre a

possibilidade de aplicação da Lei 10.666/03 e do §15, do artigo 216 do Decreto 3048/99.

2009.03.99.000532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA GRECO FERREIRA

ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

: SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO

No. ORIG. : 07.00.00087-4 2 Vr DRACENA/SP

2009.61.17.001551-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA APARECIDA LOPES INACIO

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro
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É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 147/151, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já

decidida.

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

 

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Além disso, in casu, não há como se aplicar o §1º, artigo 3º, da Lei 10.666/03, eis que ele prevê apenas a

possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da manutenção da

qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Saliente-se que as contribuições efetuadas pela parte

autora não podem ser consideradas para cômputo do período de carência, nos termos do artigo 27, II, da Lei

8.213/91.

 

De igual modo, não se verifica que a embargante valeu-se da prerrogativa prevista no artigo 216, §15, do Decreto
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3048/99, qual seja, de recolhimento trimestral das contribuições, uma vez que, como bem explicitado no referido

artigo, tais recolhimentos devem ser efetuados até o dia quinze do mês seguinte ao de cada trimestre civil,

prorrogando-se o vencimento para o dia útil subsequente quando não houver expediente bancário no dia quinze, o

que não ocorreu no presente caso.

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014530-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 132:- Manifeste-se o réu.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006785-04.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.83.014530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PEDRO ENESIO VIEIRA

ADVOGADO : SP208949 ALEXSANDRO MENEZES FARINELI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145305020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.006785-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISA DOS SANTOS OLIVEIRA
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Proposta ação de conhecimento por Marisa dos Santos Oliveira (autos principais - n.º 0006785-

04.2010.4.03.6112), objetivando a revisão de benefício de pensão por morte, sobreveio sentença de improcedência

do pedido, deixando-se de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude de sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Observa-se que não houve interposição de recursos voluntários quanto ao pedido da autora Marisa, bem como não

é o caso de reexame necessário, uma vez que a decisão não foi desfavorável ao ente público.

 

Por outro lado, verifica-se que Simone Tesqui da Silva, nos autos em apenso (n.º 0007565-41.2010.403.6112),

propôs ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício de pensão por morte. Sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício à autora (Simone), desde

a data da citação, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Inconformada com a decisão favorável à Simone, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. O

recurso, no entanto, foi equivocadamente juntado aos autos que tem como autora Marisa, gerando uma série de

equívocos nos dois processos, inclusive com determinação (fls. 92 do apenso), de que fossem aqueles autos (n.º

0007565-41.2010.403.6112) arquivados com baixa-findo.

 

Dessa forma, faz-se necessária a regularização nos presentes autos e no seu apenso, para que o recurso de

apelação seja juntado no feito correspondente, bem como que o trânsito em julgado seja certificado nos autos que

dizem respeito à autora Marisa, com o devido arquivamento, para que se devolvam a esta Relatora os autos

referentes à autora Simone, cujo recurso de apelação do INSS encontra-se pendente de julgamento.

 

Diante do exposto, remetam-se os autos (principais e apenso) à primeira instância, para as providências cabíveis,

nos termos das determinações acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023937-80.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro

APELADO(A) : SIMONE TESQUI DA SILVA

ADVOGADO : SP188018 RAQUEL MORENO DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00067850420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.63.01.023937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP187475 CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202557 MÁRCIO SEGGIARO NAZARETH e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a averbação de atividade especial, totalizando 32 anos, 02 meses e 08 dias. Em

consequência, foi julgado improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, não por cumprir o

pedágio previsto na E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação aos honorários

advocatícios. Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para imediata averbação da atividade especial.

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

Noticiada à fl.267, o cumprimento da decisão judicial.

É o relatório. Decido.

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação

limitou-se à obrigação de fazer consistente em determinar que a autarquia previdenciária proceda à conversão de

atividade especial em comum, com a respectiva averbação.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Preliminarmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício previdenciário de pensão

por morte, tendo sido proposta por viúvo de servidora pública estadual aposentada, em face do IPESP -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃOPAULO.

Embora corretamente endereçada a apelação, os autos foram encaminhados a este Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

A parte autora, nas fls.160/161 requer o envio dos autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, competente para o julgamento da matéria.

Assiste razão à parte autora.

Ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso de apelação, determino a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo.

Observando-se as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

No. ORIG. : 00239378020104036301 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.010971-5/SP

APELANTE : GILBERTO FERREIRA DE CARVALHO espolio

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : MARIA ELISABETH FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP030487 MARIA CECILIA COSTA PEIXOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr SOCORRO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045395-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Baixem-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis, vez que o CD-R, juntado às fls. 161,

encontra-se quebrado.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008716-17.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência ao INSS acerca da petição e documentos juntados pela parte autora nas fls. 234/237 dos autos.

 

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação da autarquia, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

Após, voltem os autos conclusos.

2011.03.99.045395-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE HENRIQUE BATISTA

ADVOGADO : SP136479 MARCELO TADEU NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00107-5 2 Vr MOCOCA/SP

2011.61.09.008716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE PAULA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00087161720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-61.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se a Municipalidade de Marília - SP, a fim de que seja realizado estudo social, detalhando-se as condições

em que vivia a parte autora anteriormente ao óbito, especialmente a renda familiar.

 

Após, manifestem-se as partes.

 

Por fim, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-49.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.11.001470-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIANA FERREIRA PEREIRA e outros

: KAUA FERREIRA PEREIRA incapaz

: CARLOS EDUARDO FERREIRA PEREIRA incapaz

: KAIQUE AUGUSTO FERREIRA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

REPRESENTANTE : ELIANA FERREIRA PEREIRA

SUCEDIDO : CARLOS ROBERTO MACHADO PEREIRA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014706120114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.009851-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDA BERNADETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098514920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2324/2355



 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

O laudo médico-pericial acostado nas fls. 180/194 atesta que a autora é portadora de artrose degenerativa e

tendinose, não apresentando incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

No entanto, tendo em vista que o perito deixou de avaliar a extensão das doenças psiquiátricas alegadas pela parte

autora, imprescindível novo exame médico pericial, à apuração da real condição da postulante, devendo ser

oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

Assim, determino a baixa dos autos à Vara de origem para realização de novo exame pelo perito judicial,

retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a oportuno julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-49.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, ora agravante, em face de decisão monocrática que, nos termos

do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação, mantendo a improcedência

do pedido.

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que deve ser declarada a nulidade da r. decisão

monocrática das fls. 256/258, uma vez que proferida por este Relator sem a devida intimação da demandante para

manifestação acerca do laudo pericial acostado aos autos nas fls. 243/254.

É o relatório.

D E C I D O.

Assiste razão à agravante.

Verifica-se que na decisão de fl. 232 foi determinada a conversão do julgamento em diligência para a realização

de novo exame pelo perito judicial, bem como o retorno dos autos a este Tribunal após a intimação das partes,

com vistas a oportuno julgamento.

Contudo, os presentes autos vieram conclusos a este Relator sem a devida intimação das partes acerca do novo

laudo acostado aos autos a fls. 243/254, tendo sido proferida a decisão monocrática de fls. 256/258, que negou

seguimento à apelação da parte autora.

Portanto, evidenciado o cerceamento de defesa, reconsidero a decisão de fls. 256/258, para determinar a intimação

das partes acerca do novo exame médico pericial acostado aos autos a fls. 243/254.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do § 1º-A do artigo

557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 256/258, tornando-a sem efeito, para

determinar a intimação das partes acerca do novo laudo pericial das fls. 243/254, certificando-se.

 

Após, retornem os autos com vistas a oportuno julgamento.

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

2011.61.14.009851-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDA BERNADETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098514920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-42.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 206/209.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

2011.61.19.001696-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PIO DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP166163 DARLEI DENIZ ROMANZINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016964220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.007063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070634920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 220/229.

 

Após, retornem conclusos para apreciação do agravo interposto pela parte autora às fl. 198/200.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-71.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

A decisão de fl. 155/156vº negou seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 "caput", do

Código de Processo Civil.

 

O acórdão de fl. 172 negou provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma do §1º, do art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Em face de tal decisão, a parte autora interpôs recurso especial.

 

A Vice-Presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos,

remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador, em obediência ao disposto nos arts.

543-B, § 3º, e 543-C, §7º, II, do CPC.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A divergência posta em análise diz respeito à fundamentação de que o acórdão recorrido teria destoado do

entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. Superior Tribunal de Justiça, vez que não teria procedido à

analise meticulosa da prova nos autos ao concluir pela não comprovação do requisito da miserabilidade do

postulante do benefício assistencial, pautando-se a negativa do benefício, tão somente, sob o fundamento da

intransponibilidade do critério objetivo de renda, previsto na LOAS.

 

Aduz, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT ( DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do art. 20, §3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro

objetivo único de aferição da miserabilidade.

2012.03.99.000780-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO QUEROBINO

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01361-0 2 Vr CAARAPO/MS
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Consigne-se que no que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei

8.742/93 estabeleceu para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto

do salário mínimo, que restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

Sob tal enfoque, foram analisados os elementos probatórios existentes nos autos, que demonstram, entretanto, que

o autor não preenche o requisito concernente à hipossuficiência econômica para a concessão do benefício em

comento.
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Com efeito, conforme estudo social acostado aos autos (fl. 24/25), o núcleo familiar do autor, para efeito do

disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ele e sua genitora. A renda da família era proveniente

dos benefícios previdenciários de aposentadoria por idade e pensão por morte recebidos por sua mãe, no valor

mensal de um salário mínimo cada um, o que perfaz quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20,

§3º, da Lei 8.742/93. Residem em imóvel próprio e não foram comprovados gastos essenciais de valor superior ao

do rendimento percebido.

 

Foi constatado, ainda, por meio do segundo estudo social, realizado em 02.08.2012 (fl. 117/120), que a situação

socioeconômica da parte autora manteve-se inalterada.

 

Assim, no caso em comento, não há se falar em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029801-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 12/03/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 17/03/2014.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 26/03/2014, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.029801-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BENEDITO JOSE PINTO

ADVOGADO : SP069461 JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00085-0 2 Vr PIEDADE/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-94.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do artigo 80 da Lei n.° 8.213/91.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o segurado recluso não preencheu

o requisito da baixa renda, de modo que seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício. Ainda,

determinou a extração de cópias destes autos e encaminhamento à Polícia Judiciária, com vistas à apuração de

eventual crime de falsidade documental previdenciária.

Assim, determino a conversão do julgamento dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal

em diligência, para que sejam requisitadas informações junto à Delegacia da Polícia Civil de Três Lagoas/MS, a

respeito da eventual instauração de procedimento penal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos à conclusão.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-06.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, deixando de condenar o autor nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da justiça gratuita.

 

Às fls. 107/108 peticionou o autor, manifestando-se pela desistência do recurso de apelação.

2012.60.03.001998-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : THAYGLA EVELLYN GOES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

REPRESENTANTE : ZELIA GOES DE JESUS BATISTA

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

CODINOME : ZELIA GOES DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019989420124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.12.001995-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019950620124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regularmente intimado, o réu manifestou-se, concordando com o pedido de desistência (fls. 112).

 

À vista do pedido de desistência, subsiste a r. sentença de fls. 94/97.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031797-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 103/105: Tendo em vista a inexistência de omissão, contradição ou obscuridade sobre a decisão de fl. 100, e

em razão de seu caráter nitidamente infringente, recebo os embargos de declaração como pedido de

reconsideração.

 

Com razão o recorrente, pois verifico que o pedido na ação originária deste agravo é a concessão de aposentadoria

especial, e não aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Assim, reconsidero a decisão de fl. 100.

 

O pedido de antecipação da tutela será analisado após a vinda das informações.

 

Assim, oficie-se com urgência o MM. Juiz a quo para prestá-las.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-80.2013.4.03.6126/SP

 

2013.03.00.031797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANANIAS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP252224 KELLER DE ABREU e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062732220134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.61.26.004216-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2331/2355



 

 

 

DESPACHO

Fls. 187/188:- Manifeste-se o INSS.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002985-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Reconsidero a decisão de fls. 189/196, a teor das razões expostas na petição de fls.204/216 em que requer o

reconhecimento da atividade especial no período de 06.05.1999 a 27.10.2011, nos termos do art. 68, do Decreto

n.º 8.123/2013, e a respectiva concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo

(04.08.2012) e não aposentadoria por tempo de serviço concedida na forma do decisum agravado.

 

Relembre-se que com a presente ação, busca o autor, nascido em 05.05.1959, o reconhecimento do labor urbano

sob condições especiais nos períodos de 26.11.1985 a 12.02.1987 e de 01.07.1987 a 27.10.2011, bem como a

conversão do tempo de atividade comum em especial dos períodos de 01.11.1979 a 15.01.1980, 05.05.1980 a

10.06.1981 e de 06.04.1987 a 01.06.1987, pelo fator de redução de 0,83%, e a concessão do benefício de

aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a contar de 04.08.2012, data do requerimento

administrativo.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Com efeito, o autor exerceu a função de mecânico de 01.07.1987 a 27.10.2011, tendo como atribuição o conserto

de equipamentos e caminhões, na Prefeitura Municipal de Santo André, exposto a hidrocarbonetos e outros

compostos de carbono, dentre eles o benzeno, conforme detalhado no Perfil Profissiográfico Previdenciário

(fl.50/51 e fl.93/94).

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JURANDIR SOARES ZURDO

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042168020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.002985-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ARLINDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029854120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A decisão agravada limitou o reconhecimento de atividade especial em 05.05.1999, tendo em vista o disposto no

anexo IV do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo Decreto 3.265/99 pelo qual haveria necessidade de exposição

aos agentes químicos em concentração que ultrapassasse os limites legais, não comprovada nos autos.

 

Todavia, na nova redação dada ao Decreto 3.048/99, pelo Decreto 8.123 de 16.10.2013, o reconhecimento do

exercício de atividade especial por exposição a agentes químicos independerá de quantificação (concentração),

bastando a exposição durante toda a jornada de trabalho, se o agente nocivo for cancerígeno, conforme lista

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

 

De acordo com o Anexo nº 13-A da NR-15 emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o benzeno é

potencialmente cancerígeno, justificando, assim, à luz do Decreto 8.123/2013, o reconhecimento do exercício de

atividade especial do agravante, com base na exposição (qualitativa) ao agente nocivo.

 

Dessa forma, deve ser tido por especial o período de 01.07.1987 a 27.10.2011, em que exerceu a atividade de

mecânico, por exposição a hidrocarbonetos, inclusive benzeno, código 1.2.11 do Decreto 53.831/64.

 

Convertidos os períodos de atividade comum em especial, pelo fator de redução de 0,71% (01.11.1979 a

15.01.1980, 05.05.1980 a 07.02.1981 e de 06.04.1987 a 01.06.1987), somados aos períodos especiais aqui

reconhecidos, incontroversos (fl.105) e os períodos já reconhecidos na decisão agravada (fls.189/196), totaliza o

autor 26 anos, 03 meses e 01 dia de atividade exclusivamente especial até 27.10.2011, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (04.08.2012; fl.66),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, vez que

o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, para reconsiderar a decisão

de fl. 189/193, para dar provimento à apelação da parte autora e julgar procedente o pedido para reconhecer

o exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 26.11.1985 a 12.02.1987, 01.07.1987 a

05.05.1999 e de 06.06.1999 a 27.10.2011, e para determinar a conversão dos períodos de atividade comum em

especial, pelo redutor de 0,71%, nos períodos de 01.11.1979 a 15.01.1980, 05.05.1980 a 07.02.1981 e de

06.04.1987 a 01.06.1987, totalizando 26 anos, 03 meses e 01 dia de atividade exclusivamente especial até

27.10.2011. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, a contar

de 04.08.2012, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício,

nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores
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salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das

prestações vencidas até a data da presente decisão. O INSS é isento de custas. As verbas acessórias deverão ser

aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença,

compensando-se as parcelas já pagas a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ ARLINDO DE FREITAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB: 04.08.2012, cancelando-se,

simultaneamente, o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/169.483.341-8) tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença,

compensando-se as parcelas já pagas a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020463-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do benefício assistencial ao idoso.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

2014.03.00.020463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ELIENE SCHUINDT ZONATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 00031833420148260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022755-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.022755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : WEBER MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00060581220148260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022831-32.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022876-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022831-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ZULIMAR SAMPAIO

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08019904120148120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2014.03.00.022876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP282215 PEDRO DEMARQUE FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022998-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

No. ORIG. : 00024270920134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.022998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MILCA NUNES BORGES

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00058715720148260022 2 Vr AMPARO/SP
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Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022999-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023591-78.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.022999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ISABEL CRISTINA CARDOSO DO PRADO

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00059914720148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.00.023591-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024724-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040260920144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024724-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JORGE CARLOS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271451 RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029801720144036140 1 Vr MAUA/SP
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010842-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 90/95 dos autos.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019704-62.2014.4.03.9999/MS

 

2014.03.99.010842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUGUSTO RUBIN

ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA

CODINOME : AUGUSTO ROBIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-0 1 Vr IEPE/SP

2014.03.99.019704-6/MS
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca da petição da autora de fl. 529/530.

 

Prazo: 10 dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021837-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 340/342, para fixar o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão na data

da concessão do benefício titularizado pelo demandante, (25.09.2002), tendo em vista o entendimento do STJ, no

sentido de que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um direito já

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, consoante se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO

PATRIMÔNIO. SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve

retroagir à data da concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa

o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado".

2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00060-3 2 Vr CAARAPO/MS

2014.03.99.021837-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM AVELINO DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00136-3 1 Vr VALPARAISO/SP
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direito à revisão de seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se,

naquela ocasião, o feito foi instruído adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter

incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que

fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.

3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista,

consignando o Tribunal de origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido

pela Justiça do Trabalho deve ser considerado na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos

autores". Súmula 7/STJ.

4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias

que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

5. Agravo Regimental não provido

(AGRESP 1427277, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 15/04/2014).

 

Ajuizada a presente ação em 15.04.2013 (fl. 02), restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a

15.04.2008.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do CPC), para reconsiderar em

parte a decisão de fl. 340/342, a fim de fixar o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão na data da

concessão do benefício por ela titularizado, observada a prescrição quinquenal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31839/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016705-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, interposto por Roberto Soares dos Reis contra

ato administrativo do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, objetivando a

declaração de eficácia da sentença arbitral homologatória da rescisão do seu contrato de trabalho, para fins de

recebimento do seguro-desemprego.

 

Sustenta o impetrante, em síntese, que prestou serviços para a empresa CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GABRIELLI,

2010.61.00.016705-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ROBERTO SOARES DOS REIS

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00167053820104036100 6V Vr SAO PAULO/SP
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no período de 02/05/2008 a 03/07/2010. Aduz que a rescisão do seu contrato de trabalho foi homologada por

decisão arbitral, mas a Autoridade Impetrada não admitiu a referida sentença como meio eficaz para fins de

seguro-desemprego. Alega que a jurisprudência de nossos Tribunais tem reconhecido eficácia às sentenças

arbitrais para fins de liberação do seguro-desemprego.

 

O R. Juízo a quo, da 23ª. Vara Federal Cível, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma

das Varas Especializadas Previdenciárias de São Paulo (fls. 72/73).

 

Os autos foram redistribuídos à 6ª Vara Previdenciária (fl. 33).

 

Agravo de instrumento convertido em retido, às fls. 77/79, dos autos em apenso.

 

À fl. 31 a apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações.

 

Informações às fls. 35/47.

 

A medida liminar foi indeferida, às fls. 80.

 

Contra a r. decisão o impetrante interpôs agravo retido (fls. 88/101).

 

O Ministério Público Federal, às fls. 129/131, opinou pela denegação da ordem.

 

Às fls. 135/136 foi prolatada sentença de concessão da segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a União interpôs recurso de apelação, às fls. 146/158, sustentando impossibilidade do

procedimento arbitral para fins de resolução de direitos indisponíveis. Requer a reforma da r. sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a essa Egrégia Corte.

 

O Ilustre representante do Ministério Público Federal exarou parecer, às fls. 173/174, opinando pelo

desprovimento do recurso de apelação do impetrante e do reexame necessário, mantendo-se a r. sentença

proferida.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifico que o Órgão Especial dessa Corte Regional firmou entendimento no sentido de que é da

competência da Terceira Seção o julgamento das ações relativas a seguro-desemprego, em julgamento de conflito

de competência que recebeu a seguinte ementa:

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO - DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA.
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COMPETÊNCIA DA SEÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão

pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de

seguro - desemprego . Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da

Constituição Federal e legislação infraconstitucional. 

- Precedente desta Corte. 

- Conflito de competência improcedente." (CC nº 0011860-27.2010.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2010, D.E. 08/06/2010). 

 

No tocante aos agravos retidos, não os conheço, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente, a

teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Passo a análise do presente mandamus.

 

Nos termos do artigo 5.º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua

concessão, que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência,

delimitado em sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração".

 

Isto porque, o rito especialíssimo do mandado de segurança não comporta dilação probatória, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial. Se depender de comprovação posterior, não será considerado

líquido e certo para fins de mandado de segurança.

 

In casu, verifico que o impetrante prestou serviços à empresa CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GABRIELLI, no

período de 02/05/2008 a 03/07/2010, conforme cópia de sua CTPS (fls. 15) e, objetiva por meio da presente ação

mandamental, a declaração de eficácia da sentença arbitral homologatória da sua rescisão contratual para fins de

recebimento do seguro-desemprego.

 

Verifico, também, que as partes acima referidas, nomearam a árbitra Dra. Milena Conelheiro Cardoso, para

solucionar a relação jurídica havida entre ambos, conforme sentença arbitral de fls. 22/24, onde consta a entrega

das guias para levantamento do seguro-desemprego.

 

A prática da arbitragem para a solução de conflitos individuais foi regulamentada com o advento da Lei n°

9.307/96, que estabeleceu os requisitos e condições para o reconhecimento do Juízo Arbitral como meio de

resolução de litígios.

 

Ademais, o artigo 31 do referido diploma legal equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e

determinou que a mesma não ficará sujeita à homologação do Poder Judiciário.

 

Destarte, nos temos da Lei 9.307/96, dada às sentenças arbitrais a mesma eficácia jurídica das sentenças judiciais,

não pode a Autoridade Impetrada negar-lhes validade e atribuir-lhes caráter de empecilho para levantamento do

FGTS ou seguro-desemprego, quando preenchidos os demais requisitos para obtenção do beneplácito.

 

Nesse sentido, ementa do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em matéria análoga:

 

"FGTS. SENTENÇA ARBITRAL . HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. VALIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA N. 82 DO STJ. APLICABILIDADE.

1. 'Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à

movimentação do FGTS.' Súmula n. 82 do STJ.

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do

trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos

trabalhistas.

3. Recurso especial provido."

(REsp 867961/RJ, proc. 2006/0151696-7, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.02.07, p. 287)

 

Trago à colação, também, os julgados proferidos nesta E. Corte, assim ementados:
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA ARBITRAL À SENTENÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. I. O uso da arbitragem para

a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da Lei nº 9.307/96, que

estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de pacificação social.

II. Nesse contexto, a Lei 9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial

e determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário. III. Assim, reconhecida a

validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode se constituir em um

entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-desemprego, quando

dispensado sem justa causa. IV. Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do Seguro-Desemprego

prevendo no seu artigo 2º, com a redação dada pela Lei 10.608/02, a assistência financeira ao trabalhador

demitido sem justa causa e se esse fato é reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode

negar validade. V. Remessa oficial e apelação improvidas." ( Processo AMS 00135177920104036183 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 337821 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador

DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 Data da Decisão 14/01/2014 Data da Publicação

22/01/2014).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

SEGURO - DESEMPREGO . RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR

SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE.

I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora agravada apoiou-se

em jurisprudência majoritária proferida por esta Corte. Ressalto que não se exige que a jurisprudência dos

Tribunais seja unânime ou que exista Súmula respeito da matéria. Ademais, com o reexame do agravo de

instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada

a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado, não podendo ser

interpretado de forma a prejudicá-lo.

III - A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos órgãos do Poder

Judiciário, produzindo, dessa forma, efeitos em relação a terceiros, exceto no que diz respeito à imutabilidade do

provimento, pois aos terceiros é garantido o direito de discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos.

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela União Federal, improvido."

(AMS 332295, proc. 0021833-39.2010.4.03.6100, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., TRF3 CJ1

19.12.11.

"MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. RECONHECIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL PARA A

CONCESSÃO DO SEGURO - DESEMPREGO . POSSIBILIDADE.

1. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com edição da Lei

nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de

pacificação social.

2. Assim, reconhecida a validade das sentença s arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode

se constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro -

desemprego , quando dispensado sem justa causa.

3. Agravo a que se nega provimento."

(AMS 332153, proc. 0016461-12.2010.4.03.6100, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., TRF3 CJ1

15.02.12)

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF. FGTS. SEGURO -

DESEMPREGO . LEVANTAMENTO. SENTENÇA ARBITRAL .

I - (...).

II- Pleito de levantamento do FGTS e seguro - desemprego que se defere pela extinção do contrato de trabalho

sem justa causa. Aplicação do art. 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 e art. 2º, I, da Lei nº 7.998/90.

III - Direito ao levantamento de valores de conta vinculada do FGTS e seguro - desemprego em razão da rescisão

do contrato de trabalho sem justa causa mediante sentença arbitral que se reconhece, porque plenamente válido

o procedimento arbitral . Reveste-se de eficácia para os fins almejados a sentença arbitral que por sua vez dispõe

sobre a extinção do contrato de trabalho sem justa causa e, portanto, sobre causa legal de levantamento do FGTS

e do seguro - desemprego .

IV - Preliminar de ilegitimidade passiva declarada. Recurso da União e remessa oficial providos e recurso da

CEF desprovido."

(AMS 328162, proc. 2010.61.00.013607-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, v.u., DJF3 CJ1 08.09.11, p.

180)

 

Cito, ainda, precedentes de julgados de decisão monocrática desta E. Corte que reconhecem a validade da

sentença arbitral para fins de levantamento de seguro - desemprego : AMS 332494, proc. 2010.61.00.013230-0,
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Rel. Des. Fed. Marisa Santos; AI 443037, proc. 2011.03.00.017689-4, Des. Fed. José Lunardelli; AI 466619,

proc. 2012.03.00.004497-0, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes.

 

Assim, é legalmente cabível o recebimento de seguro-desemprego decorrente de decisão arbitral, nos temos do art.

31 da Lei nº 9.307/96, que dá às sentenças arbitrais a mesma eficácia jurídica das sentenças judiciais, não podendo

o trabalhador ser privado de tal benefício, quando preenchidos os demais requisitos para sua obtenção.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS

RETIDOS E NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO IMPETRADO

.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 147/150: proceda a parte autora à regularização da peça recursal, tendo em vista a ausência de assinatura do

subscritor.

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-54.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

2010.61.83.000168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ATAIR BATISTA DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001680920104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.60.05.001427-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAMON CABRERA CORNET (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fl. 115: considerando o tempo decorrido, expeça-se novamente o ofício de nº 3212843-UTU10 para o fim

determinado à fl. 112. 

 

No mais, intime-se o requerente para juntar aos autos o documento de identidade mencionado por ocasião do

estudo social, à fl. 46, bem como comprovante de residência no país, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de extinção do processo, na forma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-46.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 50/56: manifestem-se a parte autora acerca da cópia da decisão preferida nesta corte, nos autos do processo

1999.03.99.046932-8, juntada pelo INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-35.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014275420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2011.61.39.005326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EURICO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00053264620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.08.005557-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMELIA AQUIRRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253644 GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Observo que os documentos apresentados pela parte autora indicam filiação "Ushida Sacia" (fls. 22, 23, 25 e 30).

Por outro lado, os documentos de fls. 32/92, em nome de Ken-Hiti Hatsuno, não indicam nome da esposa,

companheira ou de filhos, de modo que não se pode considerar que a autora compusesse seu núcleo familiar.

 

Assim, intime-se a parte autora para que preste os esclarecimentos cabíveis, juntando os documentos pertinentes,

no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017463-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Medida Cautelar Inominada com pedido de liminar, proposta por JOÃO RENATO DE ANDRADE

RAIOL em face do INSS, objetivando que a autarquia implante o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, reconhecida na r. sentença (fls. 133/145), proferida nos autos da Ação Ordinária movida em face do

INSS, processo nº 0003930-77.2013.4.03.6102 em curso perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço no valor

equivalente a 100% do salário-de-benefício, acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento

administrativo (DIB 05/03/2010), com o reconhecimento do caráter especial nas atividades pleiteadas na inicial

(fls. 02/10). A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Após a publicação da r. sentença, o autor, ora requerente, opôs embargos de declaração para ver acolhido o pedido

de condenação da autarquia ao pagamento das custas processuais, tendo sido esse pedido acolhido em primeiro

grau, conforme se verifica do sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeiro Grau.

 

Por ora, não houve interposição de recursos por parte da autarquia.

 

 Com base nos argumentos expendidos na inicial, ante o caráter alimentar do benefício e, entendendo presentes os

requisitos legais, quais sejam, o fumus boni iuris, bem como o periculum in mora, o Requerente pleiteia a

concessão de medida liminar visando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

ante as dificuldades financeiras pelas quais vem passando.

 

Requer que a liminar seja concedida e, em caso de desobediência, seja aplicada pesada multa diária.

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055573520124036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.00.017463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

REQUERENTE : JOAO RENATO DE ANDRADE RAIOL

ADVOGADO : SP261586 DANIEL APARECIDO MASTRANGELO e outro

REQUERIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039307720134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Pleiteia, ainda, o deferimento dos benefícios da gratuidade de Justiça, a prioridade na tramitação de todos os atos e

diligências, nos termos do art. 1.211-A do CPC e art. 71 da Lei 10.741/03, condenação do requerido ao pagamento

de honorários advocatícios em percentual de 20% sobre o valor da ação.

 

É a síntese do pedido.

 

Preliminarmente, defiro a prioridade de tramitação do processo, em virtude do requerente ser maior de 60 anos,

com fulcro no disposto artigo 71 do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003, bem como os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.

 

Passo ao exame de provimento liminar, tal como requerido pelo Requerente.

O Requerente ingressou com ação pelo rito ordinário (processo 0003930-77.2013.4.03.6102, da 2ª Vara Federal

de Ribeirão Preto /SP) objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com pedido

subsidiário de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática proferida naqueles autos entendeu estarem presentes todos os requisitos e julgou

procedente o seu pedido, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço no valor equivalente

a 100% do salário-de-benefício, acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo (DIB

05/03/2010), com o reconhecimento do caráter especial nas atividades pleiteadas na inicial.

 

Da leitura dos argumentos expedidos na inicial deste feito, resta inquestionavelmente comprovada a precariedade

financeira que assola o Requetente, comprovando o periculum in mora na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço que lhe foi concedido no processo de conhecimento, tendo em vista o caráter

alimentar que envolve a questão.

 

Quanto ao fumus boni iuris, este foi comprovado pela documentação juntada aos autos principais que levou o MD

Magistrado a quo a conceder-lhe o benefício quando da prolação da sentença.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, é o caso de deferimento da medida liminar pleiteada para determinar a

imediata implantação do benefício, nos termos em que foi concedido na r. sentença de primeiro grau, com DIB

05/03/2010 (fls. 133/145) , devendo o benefício permanecer em manutenção até o trânsito em julgado desta ou de

qualquer outra decisão a ser proferida nos autos principais, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação

da presente decisão, sob pena de desobediência e pagamento de multa diária, no valor de 1/30 avos do valor do

benefício.

Determino a expedição do competente ofício eletrônico ao Gerente da Agência do INSS responsável pela

implantação do benefício, contendo os dados necessários e a determinação para cumprimento desta liminar.

 

Determino, outrossim, a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria

dos Tribunais do INSS em São Paulo e outro à Sra. Gerente Regional de São Paulo para que tomem as

providências cabíveis.

 

Expeça-se ofício encaminhando cópia da presente decisão aos autos do processo 0003930-77.2013.4.03.6102, da

2ª Vara Federal de Ribeirão Preto /SP. 

Cite-se o INSS para oferecimento de contestação no prazo de 5 (cinco) dias, observado o disposto no artigo 188

do Código de Processo Civil e demais cautelas legais.

 

Cumpra-se com a máxima brevidade.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022832-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

Ademais, não obstante o recurso esteja instruído com os documentos declarados obrigatórios pelo inciso I do

artigo 525 do CPC, não constam dos autos todos os elementos necessários para o exame da lide.

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do inciso IV do artigo 365 do CPC e da Resolução nº 54, de 15 de abril de 1.996, bem como juntando

cópia dos documentos, acostados aos autos principais, referentes às empresas "Park Química Ltda." e

"Hendrickson do Brasil", onde pretende a realização da perícia técnica por similaridade, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023228-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do inciso IV do artigo 365 do CPC, bem como da Resolução nº 54, de 15 de abril de 1.996, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso.

Intime-se.

2014.03.00.022832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SALOMAO BARROSO DA COSTA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029765020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SILVANO CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010408220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024067-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos

cópias da inicial dos embargos à execução e da sentença, bem como do cálculo apresentado pelo autor, uma vez

que imprescindíveis para o desate da controvérsia.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003467-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 178/179: Defiro o prazo requerido pela parte autora para regularizar a sua representação processual.

2014.03.00.024067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004485820024036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.003467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EDICLEIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : EDICLEIA DE ALMEIDA FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/10/2014     2351/2355



 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013252-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Rafael Figueiredo Nunes, OAB/SP 239.243, no prazo de 15

(quinze) dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015350-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLITO VALENTE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro

: MILENE MACHADO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP239243 RAFAEL FIGUEIREDO NUNES

REPRESENTANTE : CARLITO VALENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239243 RAFAEL FIGUEIREDO NUNES

No. ORIG. : 10.00.00084-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.015350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IGOR SPADARO MARCELINO incapaz e outro

: PAULO SALVADOR MARCELINO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : PAULO SALVADOR MARCELINO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00046-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DESPACHO

Defiro a dilação de prazo pleiteada à fl. 188/189, por trinta dias. Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024599-66.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou uma filha menor de 16 (dezesseis) anos, à época de seu

falecimento (29.04.2006), consoante se verifica da certidão de nascimento de fl. 14 (Andressa Farias Matechua,

nascida em 15.07.2006).

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a

fim de incluí-la no polo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma

classe da autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026033-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024599-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCINEIA FARIAS ANASTACIO LEITE

ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE015277 GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA CAMARA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-2 1 Vr PORTO MURTINHO/MS

2014.03.99.026033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DESPACHO

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filhos menores de 16 (dezesseis) anos à época de seu

falecimento (28.08.2011), consoante se verifica da certidão de óbito (fl. 27) e certidões de nascimento de fls.

18/19 (Larisa dos Santos, com 12 anos de idade e Kayque dos Santos, com 10 anos de idade).

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a

fim de incluí-los no polo ativo da demanda, de vez que ostentam condição de dependentes do segurado na mesma

classe da autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026310-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filho menor de 16 (dezesseis) anos à época de seu

falecimento (12.05.2012), consoante se verifica da certidão de óbito (fl. 19) e certidão de nascimento de fl. 28

(Renan Paulo de Oliveira, com 08 anos de idade).

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a

fim de incluí-lo no polo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma

PARTE AUTORA : MARIA JULIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP310701 JERONIMO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00062107920138260077 2 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.026310-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PAULA DO AMARAL OLIVEIRA

ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO

No. ORIG. : 13.00.00099-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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classe da autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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